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20 anos da
Revista de Informação legislativa

Mensagem da Presidência

Fundada sob o patrocínio do mais autêntico e legítimo
ideário de tomento à cultura juridica, e havenfÚJ por honrar e
consolidar, ao longo desses vinte aMa de ininterrupta circula
ção, os seguros objetivos originariamente propostos, a Revista
de Informação Legislativa muito deve orgulhar-se da gl.oriosa
marca alcançada, já em seu 819 número, tradução límpida e
Justa do magno eSforço de seus fundadores, continuadores e
colaboradores.

Atuando, por 'excelência, na ordem dos debates de nat1!~

reza técnico-juridica, a Revista de Informação Legislativa já
nasceu vitoriosa nos iàos de março de 1964, quando sua finali.
dade de promover maiores subsídios para a atividade legi.'~la

tiva do Congresso Nadonal, em complementação aos traba
lhos de pesquisa e documentação, levou aos inúmeros labora
tórios de cultura em todo o Pais a primeira grande mostra
da serilsstma proposta, rica em conteúdo doutrinário e primo
rosa na apresentação gráfica e editorial.

Seguramente abertos estavam os "novos camínhos" d8
edições do Senado - anunciava na histórica edição inaugural
seu insigne e memorável fundador, o saudoso Presidente Auro
Moura Andrade. Abertos os caminhos estavam à experiéncia
e ao brühantirnw de lapidares estudos jurídicos inéditos,' aber
tos, sobretudo) à preciosa colaboração dos que "tenham subsí
dios de estudo a oferecer à obra legislativa do País", pronw
'vendo aos novos autores e estudiosos das letras jurídicas a
oportunidade da publicação de matérias de interesse comum
para a comunidade especializada.

Assim, rompendo barreiras, abrindo canais, expandindo
fronteiras, sob a égide do permanente esforr;o do aperfeiçoa
mento gráfico e máxima fidelidade aos propc5sttos iniciais, a
Revista de Informação Legislativa desfruta, hodiernamente,
de elevado conceito entre as congêneres nacionais, ha'l..'endo
por destacar-se, inclusive, internacionalm.ente, integrando o

R. Illf. legisl. Ihosíli<:l (I, 21 n. 11 iGn./mor. 1964 5



tradicional e conceituado volume Ulrich's lntemational Pe·
riodieaJ.s. Dl.rectory - consagrado guia clássico de registros
de periódicos, que coleciona os mais famosos títulos consul
tados na atualidade.

Associando-se às justas homenagens devidas a todos aque·
les comprometidos com o ê:tito desses vinte anos de projícUlJ
empreendimento~ a Presidência do Senado Federal dirige es
pecial agradecimento à equipe editorial, mais em particular,
à pessoa al:megada e incanlável da Diretora Leyla Castello
Branco Rangel, a quem nos cabe cumprimentar, elusivamente,
pela efetiVQ presença à frente da Revista, desde seu número
inaugural~ durante todos esses anos.

Aos funcioná.rios da Sub.ecretaria de Ediçóes Técnicas do
8enad.o, órgão responsável pela publicação, a certeza e a con·
fiança em que tão magnífico trabalho de investigação cient1
fica promove e utimula valtolo intercám~io cultural, capaz
de descortinar e estabelecer traços de união entre expoentes
e estudioso' de nossa cultura 1urlciica, consolidando avanços
progressivos para a obra legislativa do País, aprofundando as
bases da doutrina jurídica, alicerçando fundamentos, criando
peTspectivcu para a Ciência do Direito e nosso Direito Posi~

tivo.

O Senado Federal pode e deve sentir-se igualmente grati
ficad.o pelo aucesso e pelos reconhecidos méritos da. iniciativa.,
que também lhe pertencem e que colocam a Instituição em
posição de vanguarda entre tanta.! outras mentoras de produ
ções técnico-científícas e de pe8qui8u, no universo cultural
brasileiro.

senador MOACYR DALLA

* * *
Mensagens (.)

A Subsecretaria de Edições Técnicas do senado Federal (SSEI'EC)
edita~ no conjunto de suas publicações, trabalhos imprescindíveis ao bom
funcionamento do Poder Legislativo.

A politica editorial dessa dinâmica Subsecretaria contribui. insofis
mavelmente, para. melhorar o desempenho pessoal dos Senadores e Depu.
tadOiS, tanto no âmbito 006 Plenári~, como no das diversas Comissões
em que se integram..

São amplamente consultados, inclusive nas Universidades, alguns
daqueles trabalhos, primorosamente editad06 nos parâmetros das me
lhores diretrizes gratotécn1cas, e, sempre, atualizados através de suces
sivas edições que evidenciam a sua credibilidade.

("i") Publicadas na ordem de seu recebimento.

--------_._--_.. _... _.._._-_._.._._-~-----
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Refiro-me, especificamente, aos trabalhos de' maior aceitação e fre
qüente consulta - como, por exemplo, os volumes relativos A Refonna
Administrativa, ao Processo Legislativo, à Constituição da República
Federativa do Brasil, à Previdência Social, ao Direito !Financeiro, e a.ssim
por diante.

Criada pela Resolução n\1 20/63, conjuntamente com o CEGRAF,
a Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal vem sendo diri
gida, desde o início de seu tunciona..'11ento, com invulgar competência
e probidade exemplar, pela jornalista e advogada Leyla Castello Branco
Ran~l.

No concernente â política editorial da Subsecretaria de Edições Téc~

rucas, convém acentuar a essencialidade, alta categoria cultural e des
tinação de utilidade. da Revista de Informação Legislativa, instituída
pela Resolução nQ 38, de 19 de dezembro de 1963, cujo primeiro número
circulou em março de 1964.

Ao inesquecível Senador Auro Moura Andrade, então Presidente do
Senado Federal, deve ser creditada a iniciativa das providências Que via·
bilizaram o advento e a conoolidação da Re11ista de Informação Legisla~

tiro, superiormente dirigida pela sua infatigável Diretora Leyla Castello
Branco Rangel, desde 1964.

No editorial de lançamento do 1Q número da Revista, "Novos Cami
nhos", o senador Auro Moura Andrade delineou as suas resp:msabm.
dades e perspectivas. asseverando: "... as suas páginas estarão, pois,
abertas aos que tenham subsidias de estudos, de investigação, ou de
experiência, a oIerecer à obra. legislativa do País. Elas serão, paralela
mente, o veiculo da atividade legislativa das legisladores, na apreciação
dos problemas postos sob o seu exame",

Justificam-se, por conseguinte. cs aplausos que a Revista de InfOT~

mação Legislativa e sua eminente Diretora vêm recebendo, dentro e fora
do senado Federal, no decorrer de uma brilhante e fecunda trajetória,
iniciada em 1964, que vem oontribuínd':l para ampliar e fortalecer o
prestígio do Congresso Nacional.

Senador LOURIVAL BAPTISTA

* * '*
Das mais gratas foi a nossa satisfação, quando assumimos a sena

tória pelo Paraná, ao passar a utilizar com freqüência a Revista de In
tO'r11UlÇão Legislativa, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do
8ena.do Federal, sob a competente direção da Dr~ Leyla Castello Branco
R,angel e seus colaboradores.

Verdadeiro repositório de preciosos trabalhos de pesquisa juridica e
de documentação legislativa. essa publicação conquistou merecido reno
me entre os cultores do direito, no País e no exterior, constituindo~se

em valiosa fonte <le consulta e sólido arrimo para quantos necessitem
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valer-6e do pensamento de mestres consagrados sobre as maios variadas
institlÚçõeB jurídicas.

Ao completar vinte anos de circulação, consagrada por tod06, é de
se louvar não apenas a iniciativa dos que sonharam. e materiaUzaraan a
idéia, nos idos de março de 1964, mas, principalmente. a pertinácia, a.
capacidade e a. dettr:m.inação da Dr$ Leyla que, desde a criação da
Revista, a dirige, cereada de categorizada equipe, à qual estendemos nos
sos enc6mi<l&.

Singular e notável, ademais, digno de registro especial, é o fato
de esse grupo ter conseguido manter em circula.çào, durante vinte anos,
uma publicação espec1aüzada, eminentemente técnica, dll1gida a um
grupo selecionado de leitores, num país como o BrasU, tão carente de
hsmens e livros.

Embasada. em tão sólidQS alicerces, a Revista de Informação Legis
lativa certamente percorrerá, indômita, futuro a fora, os caminhos
sempre renovados da ciência jurídica. E cada exemplar - verdadeiro
compêndio de estudo e atualização - será Bempre mais uma pedra a
solidificar cada. vez mais o ediffcio ,lá levantado.

A~ Leyla e sua equipe, às direções do Senado que lhe deram
integral apoio para o empreendimento, por, sem dúvida, de real mag
nitude, os nossos parabéns, o nosso apoio e irrestrita solidariedade,
com o nosso desejo mais sincero de que prossigam na obra.

senador EmAS FARIA

* * *
Ao ensejo da comemoração dos 20 anos de prof1cua atuação da

Revista de Informação Legislativa, ê com imensa satisfação que envio
a minha mensagem de congratulações e o preito do meu reconhecimento
aos seus ilustres fundadores, senador Auro Boares de Moura Andrade e
Dr. Isaac Brown, à sua competente e dinâmica Diretora Dr~ Leyla
Castello Branco Rangel e à sua dedicada equipe de trabalho.

Órgão essencialmente informativo, esse conceituado perió<Uco vem
prestando relevantes serviços de divulgação, principalmente no campo
do conhecimento jurídico, apoiado pela excelente rede de BIbliotecas
depositárias da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senada Federal.

Com a publicação do número de seu vigésimo aniversário, a Revista
de Informação Legislativa, já. com projeçá<l fora do País, assinala mais
um marco dos seus valiosos feitos, trazendo à cultura jurídica
considerável gama de contribuição de conceituados mestres brasileiros e
estrangeiros.

Senador JOSÉ LDrS

* * '"
No momento em que a Revista de Informação Legi3lativa completa

20 (vInte) anos de circulação regular, vale ressaltar o evento pelo que
ele significa no contexto não só do C<mgresso Nacional, mas que alargou
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suas fronteiras, atingindo todo o País e o eX'telior, a pedidos de vários
segmentos da sociedade brasileira e internacional, em razão do conteúdo
e substância da matéria que encerra em seus requisitados nÚIDero.s.

Tal seriedade, essa representatividade, está na credibilidade e
competência dos que elaboram e dos que nela têm o privilégio de inserir
seus trabalhos.

Meus efusivos e calorosos cumprimentos a todos que, de modo direto
ou indireto, contribuem para o êxito da publicação.

Senador PEDRO SIMON

* * *
Considero-ree agraciado pela nírr.ia gentileza da Dlretora de Edições

Técnicas do senado, Leyla Castello Branco Rangel, pedinõo o meu
"depoimento sobre a Revista, para divulga~ãono n:imero comemorativo"
do 209 aniversário da Revista de Informação Legislativa, lembrando,
na sua peculiar generooidade, o apoio que dei à sua Subsecretaria quando
presidi o CEGRAF.

Ora, para repetir o Pe. Vieira, se o "próprio lenho responde ao
machado que o corta", por que esquivar-me ante essa amabilidade?
Vamos aos fatos. Trata-se de um periódico trimestral de pesquisa jur1
dica, surgido na presidência do senador Au:o Moura Andrade, em 1963,
certamente pelo seu desejo de melhor divulgar e estrmurar a Casa.
Idealizado e lançado para S!rvir, vem se mantendo firme e cumprindo
o seu desideratum. Agora vale dizer que todo gesto exige idealismo ~

impulso como () "fiat :ux" e a luz foi feita ... E não foi diferente quando
JK idealizou Brasília e Lúcio Costa, com seu ímpeto de admirável arqui
teto, efetivou o majestoso traçado da cidade. Estas citações servem para
corroborar as minhas assertivas acerca desse veiculo escrito, resultante
da Resolução nQ 20, alterada pela de nQ 27, daquele ano.

Moura Andrade, na sua marcante e indelével trajetória adminis
trativa à frente do Senado - também um enamorado da cultura c,
C<lnseqüentemente, dos regist...ros grafados para que a memória do Poder
Legislativo não fenecesse na poeira dos tempos -, ofereceu mais essa
valiosa contribuição, escudado no "Verba volant, scripta manent" (As
palavras voam, os escritos ficam).

E o saudoso homem público patenteou essa acuidade em artigo
pioneiro intitulado "Novos caminhos" ao enfatizar a necessidade de um
meio como este, pois "Em matéria de publicações, o SCnado. como as
demais Casas legislativas, aUl uitimamente, se vinha mantendo nas linhas
clássicas de um passado mais que secular", E continuando, justlficou o
lançamento ela Revista coroa uma necessidade, uma maneira de sobre
por-se às condições, até elementares, existentes para urna Instituição
que exigia. uma "ponte" definitiva, ao invés de "papiros"... "Era o
Diário do Congresso Nacional", afirmara S. EJt~, "com as suas imper
feições e a rigidez da sua feição, a realizar, em âmbito r:lUito restri:.o,
a divulgação da atividade do Plenário e das Comissões. Eram os Anais,
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em sua luta pertinaJI contra o aniquilamento de um atraso de vários
anos, imposto pelas gráficas incumbidas de publicá-los. Era, episodica
mente, uma ou outra edição comemorativa ou a separata de um ou
outro discurso, buscando dar relevo a. este ou aquele momento fugaz
da vida. da. Casa. Era, em suma, um sistema de publicações que apena.:;
va.lia como documentário do passado, e jamais como contribuição para
as realizações do presente." E, afinal, a lacuna foi preenchida, graças
à sua determinação. O Senado se engrandeceu ainda mais. ()s senhores
Senadores passaram a experimentar, no seu cotidiano, uma nova aura
com as evocações registradas e analisadas tecnicamente.

Encontrava-me no meu primeiro mandato de Deputado federal e
ouvi elogios dos Senadores sobre o nascimento da Revista, no recinto
do café, entã.c próximo ao elevador privativo. E a Revista ai está
esfuziante e cada vez m.&1s solicltada e Uda desde a sua simplicidade
embrionária ao formato atual, moderno, com a robustez substancial de
suas páginas.

Diante do esforço de.!lenvolvido e o sucesso alcançado, quero nominar
09 pioneiros do Serviço de Informaçoo Legislativa, dentre os quais o
Dr. Isaac Brown, na qualidade de Supervisor, Leyla Castello Branco
Rangel, na Direção, e Wilson M. Pedrosa. Chefe do Serviço Gráfico.
Convém lembrar que o número 1 foi enriquecido e honrado com a
colaboração do próprio cr!ador, Moura AndTade, do Senador Josaphat
Marinho, do Professar Haroldo Valladio, do jurista e escritor Paulo
Nunes Augusto de Figuejredo e do Or. Aiman Nogueira da Gama, e com
outros trabalhos sob os mais diversos titulos: Documentação, Pesquisa.
Legislação e Arquivo. E esses colaboradores, que deram a largada inicial
com a força de um Hércules do intelecto, já decorridas duas décadas.
poderão dizer como o pensador:

"Esse é o trabalho, essa é a fadiga."

E a Diretora Leyla Castello Branco Rangel, dentro da sua serenidade,
diligentemente, soube vencer as procelas da. longa caminhada, pois lhe
coube a tarefa salutar de assistir a "délivrance" da Revista e acompanhar
o seu desenvolvimento. Hoje deve estar recompensada e lisonjeada por
ter sabido conduzi-la além dos limites da. maioridade e, de cátedra,
afirmar: "chega-se a resultados sublimes por caminhos estreitos".

Concluo com os meus votos de que continue. destacadamente,
drapejando na panópl1a desta Casa, como símbolo de bom gosto técnico
cultural.

"Bonne chance!"
Senador JORGE KAL'lJ"ME

=lo * *
A Revista de Informação Legislativa completa seu vigésimo aniver

sário. Pela dareza da informação, pela seriedade e profundidade na
abordagem dos assuntos e pela sua excelente apresentação, ela já ocupa
um lugar definitivo no campo da pesquisa jurídica e é uma leItura
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obrigatória para todos aquel~ que se dedicam ao estudo da ciência das
ciências.

Quero ressaltar a excelente contribuição que ela vem prestando à
cultura brasileira e destacá-la como motivo de orgulho para o Senado
Federal.

Senador JOSÉ SARNEY

* * *
A Revista de Informação Legislativa é, sem dúvida alguma. um

veiculo do mais alto significado para o bom desenvolvimento da
atividade parlamentar brasileira. Transmitindo informações e difun
dindo conhecimentos os mais variados, nos mais diferentes campos da
cultura e do labor humanos, ,tem prestado, ao longo dos seus vinte anos
de existência, um inestimável serviço a quantos se dedicam ao mister de
legislar e criar condições politicas, sociais e econômicas capazes de ofe
recer à comunidade nacional uma vivência plena de benesses, com as
conquistas que o legislador tem o dever de materializar, no dia-a-dia
do seu trabalho, para a concretização da prosperidade e a da feUcídade
geral.

Senador RAIMUNDO PARENTE

>I< o;. *
A Revista de lnlor11l.4Çtio Legislativa, criada pelo ex-senador Auro

Moura Andrade, quando presidiu o senado Federal, e pelo Dr. Isaae
Brown, nos idos de 1963, transformou-se num valioso órgão de difusão
de idéias e temas de alto interesse do Poder Legislativo, publicando,
trim~tralmente,colaborações não só de parlamentares, como de homens
de pensamento que atuam nos diversos setores que compõem a sociedade
brasileira.

Saúdo, portanto, com euforia, a passagem do vigésimo aniversário
do seu lançamento, registrando o incansável trabalho de sua Diretora.
~ Leyla Castello Branco Rangel e congratulando-me com todos que
a editam na Subsecretaria de Edições TécniCM do Senado Federal.

senador HUMBERTO LUCENA
Líder do PMDB

Está de parabéns a Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado
Federal. É que a Revista de Informação Legislativa completa vinte anos
de publicação ininterrupta.

Periódico trimestral de pesquisa jurídica e document.ação legíslativa,
incontáveis sâo os serviços que presta à cultura brasileira, no ramo do
direito.
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Acompanho de longa data o diligente, sério e proveitoso trabalho
realizado pelos seus elaboradores, particularmente a competência pro
fissional que revelam.

Nas páginas da RevLsta busco sempre, ensinamentos e subsíàios.
Acostumei-me e gosto de manuseá-la, indispensável que é a quantos
lidam com o direito.

Saúdo, pois, os vinte anos da Revista de Informação Legislativa e
formulo votos pela continuação de sua fecunda existência.

Senador HELV1DIO NUNES

* * *Senhora Leyla Rangel,

Ao ensejo da comemoração do vigésimo aniversário da Revista de
lnjormaçào Legislativa, desejo transmitir a todos os funcionários dessa
Subsecretaria, atravé$ de V. SQ., meus cUmprimentos por tratar-se de
trabalho da mais alta utilidade e elevado alcance, que vem sendo reali~

zado sob a orientação de V. S~, que tão bem o tem conduzido.

Cordialmente,
Senador ALEXANDRE COSTA

* * *
Duas décadas rolaram. Comemoram.os o vigésimo aniversário da

Revista de InfOT11UlÇÕ.Q Legislativa. Tal significa: o mundo jurídico de
nosso Pais, convergentemente, rejubila-se pela data, tanto mais expres
siva, quanto expressiva. é a publicação em si.

Sob a orientação lúcida, firme e infatigável de Leyla Castello Bran
co Rangel, suas amplas tiragens espalham~se pelo Brasil - e além fron
teiras -, levando, em seu bojo, colaborações provindas de seus mais
diversificados recantos.

Sem esquecer, quando as circunstâncias as ditam, homenagens de
vidas àqueles que jã se· foram, em suas páginas engasta artigos sobre te
mas abrangentes de todos os setores da ciência jurídica. Abre espaço a
autores já afirmados e. aos que iniciam sua afirmação. Acolhe elucida
ções e posicionamentos antitéticos, pondo à mostra a isenção que vem
sublinhando sua jornada.

Talvez, aí, face às crises conjunturais que temos vivenciad.o, um de
seus mérit05 de maior altitude.

. Congratulamo-nos, pois, sentimental e racionalmente, pelo que cons
truiu e conquistou nestes 20 anos. Pelo seu conteúdo teórico-doutrinãrio.
Pela sua Documentação - pesquisada, fUigranada, a simbolizar emba
samento seguro para a elaboração de trabalhos conexos à mesma. Pelos
indicativos atinentes às, publicações oficiais. Congratulamo-nos, ao fim
e ao cabo, pelo que foi e pelo que é a ~vista, com a esperança - ou a
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certeza densa - das grandes convicções: a de que honrará, no amanhã,
o que realizou no ontem e o que, no hoje, está a. realizar.

ROSAH RUSSOMANO
Professora ':1tU181 c.e Direito Consutueio
na.l na Faeuldade de Direito da. Unlnr
sldade Federal de Pelotas lRS) e na
Es::o]lI. Osvaldo Vergara de Pós-Gradua
ção em Ci~l'-cias JurtdLctl.8 e SacialS (Porto

Alegre, RSI •
;~ * *

Drlil Leyla Castello Branco Rangel
DD Diretora da Subsecretaria de EdiçÕ€'.s Técnicas

l!: honrado e satisfeito que digo algumas palavras a res-peito da pas
sagem do vigésimo aniversário da Revista de Informação Legislativa, que
tão sabiamente dirige e que, embora, também, de in.tormações sobre
COUles do Congresso, é, muito ma1·s, uma Revista de altos estudos politi
cos, jurídicos e sociais.

Servi no Senado Federal durante mais de trinta anos, nos mais altos
cargos e funções, e po.sao, assim, testemunhar que a Revista de Informa
ção Legislativa é, sem nenhum exager(l, uma das mais felizes realiza~ões

dessa Casa legislativa.

O saudoso Senador Auro Moura Andrade, um dos :naiores Presiden
tes que o Congresoo já teve, foi i.n.spiradíss~mo ao acolher e dar vida à
sugestão do Dr. Isaac Brown,'.Q idealizador da Revista, um servid(lT que,
pela sua inteligência, seu caráter e sua dedicação ao trabalho, engran
deceu a classe do funcionalismo da t"nião, do qual chegou a ser consi
derado o número 1.

A Ret>ista de Informação Legislativa é hoje um repositório notável
de cultura geral, nela se fazendo presentes figuras eminentes das letras
politicas, jurídicas e sociais do Brasil e do estrangeiro, o que explica o
alto conceito em que ela estA situada.

seria injusto não reconblecer que a projeção alcançada pela Revista
se deve, principalmente, à sua atuação, toda orie-ntada nilln sentido al
t.amente construtivo e de valorização do Par1amento brasileiro.

Por tudo isso, o ano eIJI. que a Revista de Informação Legislativa
completa vinte anos de exiStência há ele ser um ano de júbilo para o
Go\'erno Federal e para o Congresso Nacional.

Receba, com os meus parabéns, o meu abraço amigo. Do modesto
colaborador,

PAULO DE FIGUEIREDO

Em um país hoje tristemente assolado pelas ambições desenfreadas
e pelo despreparo generalizado, é necessário e importante que sejam iden
tificados e divulgados os verdadeiros valores, para o benefício das gera-
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çõe8 futuras. Nes.se propósito, não poderia.~r despercebido o vigésimo
aniversário da Revi8tG de Informação LegUlativa; no campo das ciências
jurídicas e sociais, poucos periódIcos nacionais lograram alcançar a mar
ca de vinte anos de publicação ininterrupta e oitenta. números editados
(desde janeiro de 1964), sob a competente e dedicada Direção - desde
sua criação - da Dr4 LeyIa Castello Branco Rangel, formando um rico
repositório de estudos jurid100s inéditos de autores nacionais e estran
geiroo e de pesquisas e documentações t6cnlco-lurldlcas da 8ubgecretarla
de Edições Técnicas. do Senado Federal.

A Revista de InfONn4Ção Legislativa, com a modéstia a começar
por seu próprio nome, tem em muito trameendldo os propósl1:.o3 inietais
da época de sua criação, e se transformado em publicação de alta. rele
vância não apenas aos circulos parlamentares mas também acadêmicos
de nosso Pais. Tem. inclusive, exercido uma função de irradiação cultu
ral que normalmente caberia às publicações propriamente universitárias.
e suprido as lacunas deizadas por um mercado editorial crescentemente
marcado peJa.s vicissitudes da busca do lucro com~rcial. Em seu belo
ensaio El Intelectttaly 8tJ. Mundo, JULIA.H MAJlfAg ponderava. que a sorte
das instituições de ensino e cultura encontra-se intimamente ligada à
das demais Instituições em cada país, acrescentando - acertadamente
- que a obra intelectual autêntica e criativa "nasce .sempre em zonas
da vida pessoal".

A Revista. de Inl0nnaçã0 Legislativa tem sabido precisamente re·
conhecer e divulgar a obra intelectual de mals de uma geração de juris
ta& de nosso Pais, e tem servido de veiculo de aproximação ao pensa
mento de colegas de ou.tros países. Onças à extraordinária senslbUldade
de sua Diretora, devotada cultora do direito, tem a Revista abrigado em
suas páginas os estudos inéditas de juristu consagrados e de autores em
início de carreira, selecionados igualmente em razão exclusiva de seu
padrão e mérito acadêm1cos, em um louvivel esforço de valorização par
ticularmente do autor nacional. Aliada sua concepção ao cuidado na
revisão das provas tipográficas e ao esmero nos aspectos !onnais de
apresentação gráfica, .. Revuta de Informação Legislativa, ao longo de
sua rica trajetória de 'finte anos de ediçio Ininterrupta, tra1l.'lformou-se
em uma publicação verdadeiramente exemplar.

Neste número 81, -comemorativo de seu vigésimo anIversário, todos
quantos aprendemos a. apreciar a Revista, un1mo-nos para estender a.:l
n05Sas mais sinceras fellcltações à dinâmica equipe dirigida pela Dr~

Leyla CastelJo Branco Rangel, na certeza de que as geraçóe9 futuras
saberão certamente reconhecer o valor de sua contribuição ao cultivo
da ciência do direito em nosso Pais.

ANTONIO AUGUSTO CAKÇADO TRINDADE

Ph.D (Cambrldp), ProCessor de Dtre1.to Inter
naCional da Unlvers.!dade de BraallJa e do
Instituto R10 Branco cltamaraty). ex-A5Ilessor
JurIdlco do Escritório da ONt: em Genebra

***
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Prezada Dr~ Leyla Castello Branco Rangel,

DD Diretora da Subsecretaria de Edições Técnicas

O convívio universitário é, entre nós, mu:to fugaz, mal dando tempo
de as pessoas se conhecerem bem e profundamente. Mas há alunos que
trazem o talento nos olhos e nos ges"XlS, no trato com os seus professores
e colegas. V. foi um desses, naqueles anos da Faculdade Nacional de
Direito, que funcionava - e ainda funciona - no prédio do antigo Se
:1ado do Império.

Hoje, esta carta é ender€çada para o novíssimo senado, em Brasília.
O pretexto é a passagem dos 20 anos do aparecimento da Revista de
Informação Legislativa, surgida no lQ trimestre de 1964, e que até hoje
mantém a mesma direção, a cuja testa encontra-se V. O título da Revista
é modesto, diante da amplitude de informação que traz ao leitor, além,
muito além, da meramente legislativa. A informação doutrinária é a
mais ampla possivel e da melhor qualidade, A legislativa, e:ltão - de
legislação positiva, de legislação comparada e de história. legislativa 
é exaustiva. A coleção da Revista., mais do que um indice, é uma verda
deira enciclopédia do direito ,br3.'lileiro do nosso tempo.

V. e sua excelente equipe estão de parabéns, pela contínuidade e pelo
alto nivel no qual vem mantendo a Revista. Poucas publicações oficia.is
terão prestado maiores serviços à cultura na.cional, e todos nós, brasilei
ros, lhes estamos agradecidas.

Peço-lhe que receba o afetuoso abraço de antigo profess:JT, de amigo
de ,sempre e de admirador constante.

EVARISTO DE MORAES FILHO

***
Drf). Leyla Cas:cllo Branco ~gel

OD Diretora da Re"l-"ista de lrnformação Legtslativa

Desejo manife5tar-lhe o lmeu aplauso pela sua feliz e oportuna bi
ciativa de àedicar uma edJçã,o especiaJ à comemoração do transcurso do
20Q aniversário da Revista de Informação Legislativa, que desde o pri
meiro número conta com 1:'1 sua eficiente e desvelada orientação. sob
os auspícios do Senado Federal.

Ao ensejo de data tão expressiva, venho congratular-me com a Di
reção da Revista, em sua pessoa. ressaltando não só o alto nível dos
trabalhos divulgados, como·o valioso e inexcedivel serviço prestado às
letras pátrias, notadamente no campo do direito publico, no que se igua.
la aos melhores similares editados no Pais.

Como admirador da missão cultural que vem cumprindo essa exce
lente publicação periódica, sob sua elevada e criteriosa direção, envio-lhe,

-- -' ---------
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na oportunidade, as mJnhas sinceras fel1citações, auguranào à Revista
um longo e fecundo porvir, de modo a realçar sempre a imprescindível
participação do direito na vida nacional, bem como o elevado papel do
Poder Legislativo na consolidação das mais caras instituições constitu
cionais da República.

Com os cumprimentos, firmo-me
Atenciosamente

Ministro WILSON GONÇALVES
'I'11blUlal Federal de Recursos

***
Foram Aliomar Baleeiro e Josaphat Marinho que me ensinaram a

admirar e Urar grande proveito dess€ periódico científico que, em tão
pouco tempo, ganhou sólido prestígio nos nossos meios políticos e aca
dêmicos. Só uma instituição robusta, l'5lmente representativa. e com
prometida com o passado e o futuro da Nação - como o é o senado Fe
deral -, poderia abrigá-la. e editá-la. Só um pugUo de estadistas como
Auro Moura Andrade, Franco Montoro, Paulo Brossard e Nilo coelho 
para citar os maiores incentivadofe.9 dessa publicação - poderia ter o
discernimento de mantê-Ia.. Só o espírito público e senso critico-jurídico
de uma jurista e pesquisadora de porte admirável de uma Drlit Leyla
Castetlo Branco Rangel poderia dirigi.la, com a eficiência, objetividade
e elevação que dão o t:lmbre indelével da Revista, que engrandece ao
Congresso, serve às instJtuições e enriquece culturalmente a Nação.

GERALDO ATAUBA

* • •
Prezada senhora,

Aqui estou para cumpriIn€ntá-la pelos vinte anos da Revista de
Informação Legislativa.

É uma notá.vel e eficacissima publicação, que dignifica e divulga
admira.velmente a cultura brasileira.

Minhas- efusi..as !elicitaçõe3.
Prot. HAROLDO VALLADAO
Du Universidades Federal e Católica

do RIo de Janeiro

***
Uma revista é sempre fruto de um parto árduo e penoso, mas que

revela o brilho de uma centelha a espargir conhecimentos. Por isso
mesmo, todos <ÀS óblcea são recompensados, todas as dificuldades são
premiadas, tod<m os percalços são galardoados, quando uma publicação,
nasclda das luzes da inteligência, em um amplexo, atinge luzes de outras
inteligências.

-------------- --------------
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Grande é o júbilo de todos nós, quando uma revista completa vinte
anos de publicação ininterrupta. Refer:'mo-nos à Revista de Informação
Legislativa, que expandiu sobremaneira seus obj etivos iniciais, venceu
obstãculm~, enfrentou tormentas e posicionou-se altaneira nos quadros
da vida cultural orasileira.

A frente dessa iniciativa a figura simpática, culta e inteligente de
Leyla Castello Branco Rangel, de quem a intelectualidade nacional é
uma eterna devedora.

A continuidade e a per:nanência da Revista de Informação Legis
lativa significa:n um transcendente compromisso da nossa vetusta inst:
tuição senatorial com a cultura do Pais.

ARX TOURINHO
Pro!. da Faculdade de Direito da U. F. Bl'..
Presidente do Instituto dos Advogados

da Bahia.

***
Meus parabéns pelos vinte anos da nossa querida Revista de Infor

mação Legislativa, onde, de vez em quando, tenho a :'1onra de colaborar.
A ~vista, pelo alto nivel de seus trabalhos, tem sido um marco 11a

vida jurídica, com uma extraordinária capacidade de penetraGão em toào
Q território nacional, nos &mbientes juridicos. politicos e acadêmicos.
Hoje, certamente, já adquiriu o estado de um repositório indispensável
para a criação e a aplicação do direito no BrasiL em face de tratar de
matéria de interesse ào senado da República.

Além disso, a Revista de Informaçâc Legislativa tem representado
uma oportunidade para os autores de temas jurídicos publicarem seus
trabalhos, com o que ela se transformou num fó:,uF-l de debates de idéias
jurídicas e politicas.

Muito abrangente é, pois. a dimensão da Revista, que, além de
discutir o direito no plano das idéias, traz ao leitor experiência de um
direito vivo e dinâmico, pelo: fato de estar no &eio mesmo da elaboração
legislativa federal,

RONALIX) POLETTI

***
A Revista de lnfor'TTULÇ4o Legislativa. ~undada em 1964 no âmbito

do Senado Federal, firmou"l8e logo, no cenário nacional de publicações
oficiais, como uma das mais importantes revistas de divulgação legis
lativa e também científica, reunindo produções intelectuais àa. elite ?en
sante brasileira, onde .se dÚlcutem, a. cada passo, os problemas mais
atuais e mais relevantes do direito, sempre sob esmerada apresentação
t.écnica.

Por e.ssaB razões, ao ensejo do tra.nscurso do seu 20<;> aniversário,
cumprimento, efusivamente, os responsáveis por essa orientação, na
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pessoa de sua Diretora, a Dri Leyla Caste110 Branco Rangel - "anima
e cuore" da Revista - fazendo votos para. que prossigam sempre nessa
diretriz, em prol do desenvolvimento da próprla cultura )urídica nacional.

CARLOS ALBERTO BITrAR
Dout.or em DJ.retto pela Univera1d&de de
Blo Paulo. Professor LIv1'e Docente de Di
reito CivU Jl& Faculdade de Direito da USP

***
Ao ensejo feliz, em que a Revista de Informação Legislativa com

pleta, auspiciosamente, o seu vigésim<l aniversário, não poderta deixar
de consIgnar, de modo indelével, os nossos votos de merecidas 1elieitações.

Leitor assíduo dessa magnífica Revista, posso testemunhar a fecun·
da colaboração que presta ao mundo cultural brasileiro.

Os trabalhos cientfficos e técnicos nela publicados representam uma
valiosa contribuição a tantos quantos realizam suas atividades nos diver
sos campos do conhecimento humano.

Ao louvar a substanciosa e eficiente cola.boração que a mencionada
Revista presta à cultura nacional, congratulo-me com todos aqueles que
concorrem com o seu trabalho e esforço, para sua edição e circulação.

Espero que a referida Revista continue a prestar relevantes serviços
à comunidade brasileira e desejo assinalar. por dever de justiça, o des
cortino de seu fundador. bem como ressaltar a dedicação, o empenho e
Infatigável trabalho de Dona Leyla Castello Branco Rangel na insupe·
rável Revista de Inf01'fnação Legislativa.

Parabéns, portanto, ao Senado Federal e a sua Editora Técnica, na
pessoa da sua dinâmica. e oompetente Diretora da Subsecretaria de Edi
ções Técnicas.

RUY DE LIMA PESSOA
Ministro do Superior Trl'ounal M1UtlU'

'" >I' *Prezada Doutora Leyla,

No momento em que a Revista de Informaçáo Legislativa. sob a sua
competente. criteriosa e dedicada orientação atinge 20 anos de fecunda
circulação, quero externar-lhe e, por seu intermédio, a todos os seus
eficientes auxiliares, o meu mais sincero reconhecimento e, por que não
dizer, também profunda admiração, pelo trabalho desenvolvido nestas
duas décadas de existência do prestigioso peIiódico.

Leitor assiduo e colaborador eventual da Revista de InformaçtÜJ
Legislativa, tenho feito das conceituadas páginas da Revista fonte de
pennanente aprendizagem e veiculo de exteriorização de minhas idéias,
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sempre acolhidas com aquele respelto e aquela I:berclade de pensamento
que asseguram a esse periódico o statu.s de publicação rigorosamente ci
entifica.

Atenciosamente,
, INOC~NCIO MARTIRES COELHO

Procurador-~ralda RepübUca

Prezada Diretora
Leyla Cast.ello Branco Rangel,

A Revista de Infcmnaçãc Legislativa tem se constituído, ao longo
de sua existência. numa das melhores fontes de consulta de que se va
lem os parlamentares, para o estudo dos múltiplos aspectos da vida
nacional .

.tunda. quando Presidente do Senado, pude acompanhar de perto o
zelo e a eficiência com que a Subsecretaria de Edições Técnicas se de
sincumbe da tarefa de edíta~ esse periódico.

Daí por que, ao ensejo do vigésimo aniversário da Revista funàada
pelo saudoso Senador Moura. Andrade, desejo expressar à prezada Di
retora e aos seus funcionários meus sinceros parabéns pela inestimável
colaboração que prestam ao aperfeiçoamento dos trabalhos legislativos.

Sinceramente,
JO~ DE MAGALHAES PIYrO

***
?rezada Drl,\ Lcyla Castello Branco Rangel.

Felicito-a pelo 20Q aniversário da Revista de Informação Legislativa.
Faç<Hl com prazer e por dever. Tal fato é uma verdadeira afirmação de
~U1tura jurídica e social, naquele S€ntído de perfeição, enobrecimento,
pujante ideal que torna a vida cada vez mais valiosa.

Nas mensagens gratulat6rias, certamente enviadas à Dir€çáo da Re
vista, as apreciações dos leitores ensejarão um lance panorâmico da rele
vância do periódico.

Da minha parte, ao longo do tempo, no deslinde de certas contln
~ências, muitas ve~ deparei na Revista com o meu fio 00 Artadne, por
isso que. tanto n08 encargos de magistrado, como agora nas atividades
::iooentes, sempre houve uma constante: a espantosa rapidez com que
se sucedem as leis, os assuntos em debate no CDngresso Nacional, os
temas jurídIcos. sociais e afins, da mais palpitrolte atualidade.

Mercê da abrangen~ e penetrante orient~ão no mundo dos acon
tecimentos de sua área, a Subsecretaria. de Edições Técnicas parece ter,
!lO esplrito dos pesquisadores e estudiosos, por vezes, dons divinatórioo,
reveJados: ora na coordenação sistemática de várias leis e providências
sobre c.eterm.inada matéria, que se encontravam esparsas; ora no maci
;0 con~unto de trabalhos, integrando todo t:m volu:ne, assimilável a um
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tratado, sobre assunto oomroveroo, em per.spect.iva ou no curso de pro
~ legislativo - ou ainda através de variada colaboração acerca de
temas especializados, bem corno proposições momentosas que tanto enri
quecem o ensino ocasional; - igualmente na publicação de preciosos
quadros comparativ06 que estimulam e facilitam o exame e a discussão
de leis em elaboraçãc - em síntese, promovendo sempre, oportuna
mente, multiplicidade e diversidade de temas do dia-a-dia. e do devir.

Sabe-se que a revista, como órgão de divulgaçâo, ocupa wn lugar
entre o livro e o jornal; transmite, muito mais rapidamente que o Ih'ro,
informações fidedignas. E se ° livro }X>de fixar, qual monumento, a fuga
dos momentos, a revista. abre caminho a todos os momentos pionei.ros,
às centelhas do pensamento criador, para os trabalhos de p&';quisa e
meditação.

Referi-me, linhas atrás, à RlL como ao meu fio de Ariadne: melhor
diria - na Revista de Informação Legislativa encontro a minha lucerna
juris.

Prezada amiga. 01" LeyIa:

Lembrando o talento, a lucidez e a bravura que assinalam a sua dire
ção na RIL envio-lb.e cordiais cumprimentos extensivos. a t.QdQs 0& seus
dignos colaboradores, na persua.são de que 08 continuos êxitos das Edi
ções Técnicas refletem esta idéia fundamental: "a cultura. .sempre se
encontra diante de novil.'3 missões: ela mesma é uma perene missão".

Com a admiração constante de
JOAQUIM DIDIER FILHO

MaaJstr&do. Professor da Facu:dade d~

Direito Ca.nd\do Mendes,

***
Estamos assistindo à transcorrência do vigésimo aniversário de

fundação da Revista de Informação Legislativa que teve como fundadores
- o senador Auro Moura Andrade, Presidente do &nado Federal. e
Dr, Isaac Brown, secretário-Geral da Presidência.

Circulou o primeiro número, em março de 1964, sob a direção eU
clentissima de D. Leyla Castello Branco Rangel.

Os trabalhos de Redação, obed€cem a sábia orientação da com
petentissima Sr~ Ana Valderez Ayres Neves de Al.enear (Chefe) e do
não menos digno Sr. Pedro Helvécio Bomtempo.

Enfeixando em edições trimestrais. tudo que ocorre no día.-3J-dia da
Câmara Alta do Paía, a pre&tigiosa Revista presta um alentado serviço
a quantos procuram se identificar com as idéias e o pensamento mani
festados pelos senhores parlamentares abrangendo os diferentes segmen
tos da vida sócio-econômico e política brasIleira..

1: um repositório de fatos que, na sua maioria. marcaram épocas
na vida }X>litica do País.
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Constitui-se em preciosa fonte de consultas, onde todos buscam
infonnações que elucidam acontecimentos que desejam esclarecidos para
juízo certo das partes.

A Revista de Informação Legislativa, ao completar os seus bem vivi
dos 20 anos de existência, há contribuído com publicações v:aliosas, para
UI:} conhecimento mais detalhado de um passado político que tanto
enobrece o Senado da República.

Com este breve registro desejo parabenizar os responsáveis pelo êxito
constante desae órgão de publicidade que a todos envaidece pela retili
neidade do seu comportamento publicitário.

Auguro os melhores êxitos t prestigiosa Revista de Informação
Legislativa do Senado Federal.

Senador .ALMIR PINTO
•••

Registramo.s o vigésimo aniversário da nossa Re'vista de Informação
~egislativa.

Venho acompanhando com eSp€cíal interesse sua divulgação, hoje
consagrada em todo o Pais.

A Dr~ LeyIa devemos a idéia generosa de sua criação c o sucesso
assegurado pela sua brilhante inteligência e cultura.

Senad<Jr DINARTE MARIZ
Preslde-nre da Cornísslí.o de Segurança NacionaJ

***
Assinala o número 81 da Revista de lnforrnaçoo Legislativa o 20Q

ano dessa utilíssima publicação, difusora da nossa cultura jurídica em
todo o território nacional. Naseeu de uma feliz inspiração do Senador
Moura Andrade e pôde manter e desenvolver o seu programa inicial,
mesmo depois de não mais contar com a valiosa direção do seu Fundador,
tudo graças a um corpo fiel de diretores de eUte e de colaboradores de
escol de todos os rincões dO Pais, que enviam à sua redaçào estudos e
trabalhos jurídicos, versando os mais variados temas. sempre atuaia e
do maior interesse para os seus selecionados leitores.

A Revista tem por objetivo principal, senão único, a divulgação da
melhor doutrina Jurídica. Por isso, refoge aos moldes do.s conhecidos
repositórios repetitivos de jurisprudência mal selecionada. e da legislação
episódica e sem interesse para a maioria dos leitores.

É uma Revista diferente. E porque há cuidado na s€'leção da matéria
que publica, vale dizer, seriedade na escolha. dos temas abordados e na
regularidade das edições, o grupo de leitores é cada vez maior e mais
escolhido. Muitos os números esgotados e grande a procura dos ainda
disponiveis, a possibilitar a complementação editorial, cada vez mais
desejada e mais difícil.

----- - - -- - -~---~--
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Como leitores) que somos, dos trabe.1hos da .Revislia, desde o lança
mento do seu primeiro número e, também. honrad06 que temos sido com
a divulgação de alguns de nossas trabalh~, em suas páginas) juntamos
os nossos louvores aos de todos que se rejubilam com a vitória alcançada
pela magnífica Revisüz de Informação Legislativa, que se edita em
Brasilia e se lê em todo o Bra.sll e no e.strang-eiro com inegável proveito.

0Tl'0 GIL

***
Tantas vezes se repete ser o Legis1aUvo um Poder desannado, que

as pessoas são induzidas a imaginar que de fato ele seria lnenne ou
pouco influente; e assim. não é. Em longo artigo estampado no nQ 69
de nossa Revista de Inftmnação Legislativa, a constitucionalista Dri
[DUNA WEINERT inclui acurado exame do termo "crUie do Poder Legis
lativo". Ali se destacam dois argumento.s fundamentais: os sintomas
de crise advirlam da observação de que este Poder estaria "despreparado
para enfrentar a. crescente compIexid.ade dos: problemas emergentes nas
modernas sociedades, a eidgir pronta e eflca.z normatização, sob pena de
graves danos à coletividade"; e de que estes sinais .são evidenciados na
queles Estados onde o regim.e vigente leva à "exacerbação dos poderes
e prerrogativas do Poder ExecutJvo, transformado em centro único de
decisões politicas", que faz determinar '(como conseqüência, a. usurpa
ção dos poderes e prerrogativas normalmente asseguradas ao Legisla
tivo e ao Judiciário)',

Durante muito tempo Etita a$ertiva a respeito da "complexidadeu

da socIedade moderna tem servido de justificativa às forças que levam
ao crescente papel do Estado na condução da sociedade - fenômeno
que não necessariamente se confunde com a pl"'eSença d06 6rg~ de
governo na atividade econômica, tratada em casos especificos como
"estatização" - e a uma conseqüente e correspondente redução relativa
doo mecanismos de representação, nos órgios do Estado.

Não obstante, há inúmeros exemplos, ao menes no Ocidente, de que
as Casas legislativas se dão muito bem com a multiplicidade e comple
xidade dos problemas que lhe são postos a resolver, por uma parte, porque
se apetleiçoam os próprios lnstitutos de composição do LegIslativo, atra·
vés do amadureclmento doe sistemas pa.rt1dá.rios e, como um caminho
mais atual, de inúmeras organizações de :representação direta de seg
mentos da sociedade clvil, que tendem a influir crescentemente sobre
as funções do Parlamento e do Executivo, acime.. até das diferenças par
tidárias, de classe e de ideologias globa1s. Mas, também, porque têm
evoluído mecanismos que asseguram pluraUdade de representação na
orientação do comportamento das própriu bancadas partidá.rlas em
Plenâr:io e na. composição de seus órgãos técniCO'-polítiC06 (comissões,
câmaras, sessões, etc.),

t certo, no entanto, não se poder esperar que o .Legislativo tenha
pleno exercicio de suas fW1Çõe6 e atributos, quando falta. um nivel m1ni
mo de democratização do Estado. Neste caso, os próprios grupos que se
assenhoreiam dos aparatos executivos - e nesta situaçã.o, também de
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seus recurso.s técnicos e materiais - tendem a subtrair ou sonegar os
meios que o Legislativo requer para funcionar com alguma eficácia.

Numa e noutra destas situações, a anna prjncipa.l de defesa. e de
atuação do Legislativo é a informação. Como o é também do Executivo
patologicamente fortalecido, que, ao dorrJná-la, a utiliza em seu próprio
benefício e manutenção, negando-a à sociedade, para esta não poder
avaliá-lo €, conseqüentemente, julgá-lo e virtualmente vir a negá-lo.

Aí entra também outro fator determinante. A evkient...e variedade e
interdependência dos setores da sociedade e de seus problemas, ao dar
esta impressão de complexidade, requerem maior abrangência nàS fun
ções tradicionais do Legislativo. Sua função originária (que lhe dá o
nome), seria a de elaborar o direito positivo. Entretanto. mesmo esta
passa a ser exercida nas várias instâncias do Executivo; embora nada
impeça que o controle de sua legitimidade continue como prerrogativa
jo Poder Legislativo.

Até por cauaa do crescente protagonismo do Executivo na regulação
social, suas dectsães devem passar a çonstitu:r matéria mais freqüente
de exame, avaliação, julgamento e controle parlamentar. E se tem o caso
em que a elaboração do direi.to positivo passa a ser, pelo menos quanti
tatlvamente, superada pela função de contencícoo político-jurídico. As
nonnas e condutas adotadas pelo Executivo - e por f!le formuladas 
só adquirem plena vigência e legitimidade quando passadas pelo crivo
da di.scUMão congres.sual. E até mesmo norIrul8 já assentes, implícitas
em decisões e procedimentos tornados fatos pelo Executivo e que impli
quem em dano social, podem e devere vir a ser derrogadas pela ação
parlamentar.

Dai que os I.egislat1vos tendam a modificar o próprio estilo e a t€c
nica da elaboração do direito. procurando equilibrar a exigência da gene
ralidade e abstração da norma pennanente ou de longa vigência, com
a especificidade e concreção das normas conjunturais e voltarlas para
problemas sociais e jurídicos especíEcos. Função que, sem dúvida, re
quer uma concepção mais dinâmica do direito e das regras de elaboração
jurídica.

E tenham também que ampliar.seus mecanismos de operação, para
dar oonta de um elenco muito mais amplo àe funções nã.o-legisIativa8,
mais atentas à evolução dos })apéis ad:m.in.istmtivos e intervencionistas
do Estado e, em especial, do Executivo, que se ~lacionam ao exercício
do principio de representatividade encarnado no Legislativo. E aí avu]
tam as necessidades de este Poder manter-se informado sobre tudo quan
to aconteça no âmbito da sociedade e das ações do Estado, de modo B.
garantir - para além da fiscalização judiciária - os direitos dos dife
rentes segmentos sociais ali representados e os interesses corresponden
tes que são afetados pela ação estatal, ou pelos conflitos sócio-politioos.

No caso brasileiro presente, a percepção doo novo.s papéis do Legis
lativo tem gerado as diretrize.<; por que se pautam as lutas em prol da
recuperação das prerrogativas do Congresso Nacional, que estão no
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cerne da reconstrução democráticaJ do País. De um lado, ela s.e
expressa na abolição das limitações de iniciativa de suas Casas na
elaboração do direito positivo, exatamente naqueles campos em que a.
sociedade se tornou mais complexa. como seja, nas relações do E6tado
com a Sociedade, nu relações econômlco-financeiros, na detenn1naçáo
das prioridades do desenvolvimento naclonalt entre muitos outros. E. de
outro, na ampla reforma dos dispositivos que impedem o Legi8lativo de
exercer efetivo e amplo controle externo e fiscalização do Executivo,
coaretado pela não vigência do artigo 45 da. Constituição.

E ai nesta perspectiva é que podemos compreender o papel de magna
contribuição que vem sendo dada e poderá. se:' ampliada, por parte da
nossa Revista de InfarmaçtúJ Legislativa. Já. oferectda, pelos vinte anos
de acervo de rica ela.boração doutrinár1a. e hermenêutica, em que mais
de oitocentos a.rtigC6 e ensaios foram dados a lume em sua seção de Cola.·
borações; aos quais se somam títuJoo de Pesquisa e Documentação. afora
os trabalhos àe memória em seu Arquivo.

Deve-oo reconhecer que, nestes sign1!icativos vinte anos, em seus
oitenta. números, a Revista alçou-se à po6lção de uma das prl.nclpais
:fontes de referência tanto sobre direito, filosofia, sociologia e demais
campoo. das ciência.s sociais e políticas, como sobre o papel histórico do
próprio CongI'OOSO. Prfnclpalmente espelhando um cW:,lo de paulatina e
quase silente luta. d€ seus membros e funcionários pelo seu soerguimento.

E, temos certeza, maJs se pode esperar dela. Consolidada ll..'11a expe
rIência editorial, conquistado o respeito que leva um número CI'6!Cente
de parlarnrota.res, pesquisadores e inteleetu6is a trazer suas contribui
ções à. Revista, preferlndo-a como veículo de suas idéias. ela 8Ó poderá
crescer. E, assim, ampliar sua função de cana.l de informações que enr;·
quece o trabalho da Casa, tanto ao acrescentar-lhe o cabedal de elabo·
ração juridioo-polítioo, como ao evoluir no sentido de uma formulação
m.a.is ãinâmica e moderna do direito e na concepção de meca.n.i.smos ins
titucionais mais ágeis e efica.ze.s para lIDas funções de fórum politlco,
econômico, institucional e administrativo; e de fiscalização do Executivo.

Há, portanto, razões em abundância. pa;ra trazer, neste momentD
de comemoração, não a.peTIas as merecidas palavras de elogio e de con
gratulações, mes re!1ex5e6 sobre a missão cumprida com bom êxito e
sobre aos que há a cumprir. PrincipaJ.m.ente ao pensar sobre os papéis
que a nossa Revista poderá uesempenhar nesta fundamental luta pela
recuperação das prerrogativas congressuais e no processo de moderni
zação do Legislativo. ampliando o caro!» de difusão das idéias juridicas,
de debate dos proble.m.as sociais e de esmiuçamento das magnas. questões
polftico-eoonômicas que lastreiam as atividades parlamentares.

Acreditamos que não há melhor estimulo para as atividades huma
nas do que a consciência de que elas se d.esttn&.m a fins social e moral
mente mais nobres. E ~te é o sentido de nossas reflexões anteriores,
procurando trazer à direção da Revista de Informação Legislativa, além
dos cumprimentos sinceros pelo seu empenho e dedicação à difusão da
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Informação e da produção intelectual, o estimulo para que prossiga,
crescendo, como até agora, em sua jornada de serviços ao Congresso e à
maturidade politico-juridica do Brasil.

Senador ALVARO DIAS

***senhora Diretora:

Gostaria de dizer que não faço nenhum favor em reconhecer que
a Revista de Informação Legislativa, sob sua direção, constitui uma das
melhores publicações e~.stcntes neste nosso Brasil. Não é só a e>.-tensão
da informação transmitida, hum setor que !:.anto interessa à direção da
cousa pública. É ta.mbém o mérito extraordinário dos números especiais,
em que reúne e documenta. tudo o que se vem publicando, em torno das
matérias a que se reporta. Dou por exemplo o que se contém no número
78 da Revista, dedicado à matéria do voto dist.rital. Não se trata apenas
de um esforço de divulgação. Há que acrescentar a presença de uma as
sessoria, com que esclarec~r todos os que queiram entender o assunto,
sejam os congressistas. que devem elaborar os projetos, seja o público
que precisa estar ao corrente da significação e alcance dos projetos que
sejam apresentados. E como esse número, tantos outros trabalhos da
Subsecretaria de Edições Técnicas, como o que se reportou à criação dos
Cursos Juridlcos, Q que faz a Consolidação das Leis do Trabalho, o que
compara. a atual Lei cie Segurança com a legislação anterior. São volu
mes preciosos, que não poãem e não devem ser postos à margem. pe:os
que pretendam estudar, com seliedade. os temas a que eles se dedicam.

Desejo, por isso, dar-lhe parabéns pelo mérito tnvulgar cte uma as
sessoria que pretende ser útl1, não ap€nas aos legisladores. como ao pú
blico em geraI.

Cordialmente, com o sincero apreço,

BARBOSA LIMA SOBRINHO
Presiéente da Associação Brasileira de Imp:ensfl

***Prezada D. Leyla

Há muitos anos colaboro com pequenos trabalhos para a Revista de
Informação Legislativa. Faço-o sempre com a convicção plena de que o
resultado de minhas pesquisa.-; será divulgado de maneira correta e com
os melhores requisitos técnicos. De fato, a Revista de Informação Legis
lativa ê hoje o mais corepleto órgão de divulgação especializada em ciên
cias sociais no Pa.ís.

Por tudo lsso, receba, e peço-lhe o obséquio de tran.smitir a todos os
~eus colaboradorc.s, os meus mais efusivos cumprimen:05 pelos 20 anos
da Revista.

Muito cordialmente
LUIZ NAVARRO DE BRITTO

***
----- -.'- _. ----
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lt com grande satJsfação que o mundo jurídico comemora os. 20 anos
da. excelente RevUJta de Informação ügf8lativa, que o Senador Auro
Moura. Andrade, então Presidente do Senado Federal, fundou em nossa
Pátria.

seu conteúdo não se limita a transcrever projetos de lei, ou textos
legais aprovados pelo Congresso Nacional, como pode parecer à primeira
vista.. Publica uma série variadíssima de artigos, dos maiores jurJstas
bra.sileiros, sobre todos os temas que se debatem no mundo jurídico, com
citações dos melhores autores, nacionais e estrangeiros.

E a Subsecretaria de Edições Técnicas publica a Documentação que
serve de base ou acompanha a obra. legislativa brasileira. Esta, sempre
transcrita na integra, a.brange dr.sde os atos inBtltuciona:ls, os a.tos eom~

plementares, os decretos-leis, além dos textos integrais da Const1tuição,
Códigos e Consolidações, que regem a nossa Pát:ia.

Vale a pena citar, em particular, 08 quadros compa.rativos de cada
tipo de legislação, como nenhuma outra editora jurídica o faz, com tal
perfeição.

É de ressaltar-se a obra que, deSde a 1undação da Revista, em 1964,
tem mantldo a sua DIretora, D~ Leyla Castello Branco Rangel, que,
cada. ano, aperfeiçoa o trabalho, que honra. não somente o nosso Senado
Federal, mas todo o Congresso, o Governo de n<Jssa. Pátria e a cultura.
jurídica do Brasil.

BENJAMIN MORAES

A Revista de Informação Legislativa está comemorando seu 20(l ani
versário.

Lançada em março de 1964, pela iníclativa do saudoso senador Auro
Moura Andrade, então Presidente do S€nado Federal, e o entusiasmo do
Dr. Isaac Brown, à época Secretário-Geral dessa Presidência, ela objetI
va.va ser um pertódlco destinado à divulgação da cultura política e juri
dlca. de nosso Pais: e tem estado - desde.seu lançamento - sob a dire
ção da DrQ. Leyla. CasteDo Branco Rangel.

Graças à iniciativa da que - em 1964 - era apenas uma jovem
estudiosa do direito, essa Revista tem conseguido invulgar projeção, na
cional e internacionalmente.

Com as publicações de pesquisas que sua. eficiente Diretora pessoal
mente realiza ou inteligentemente promove, a Revista. de Informação
Legislativa tornou--8e, quiçá, a mais excelente fonte de consulta para
qualquer estudioso das coisas do publicismo, no campo da política e na
área do direito. E com os. 81 números até hoje editados, graças à cola-
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boração dos melhores nomes da cultura po1ític~jurídíca,ela já constítui,
por si só, admirável biblioteca condensada.

A B. COTRlM NETO
Professor Titular da. Faculda.de de Direito
da Universidade Federal do Rio de Ja

neiro.

***
Para os que, como eu, assistiram às primeira.s discussões em torno

da necessidade de se criar, no senado, um órgão de divulgação de pes
quisas e trabalhos doutrinários pertinentes à área de atuação da Casa, é
um motivo de grande alegria participar, com um testemunho sincero,
das comemorações dos 20 anos da Revista de Informação Legislativa,
fundada pelo então Presidente do Senado, Senador Auro Soares Moura
Andrade, nos idos de 1964.

Fui, durante muitos anos, Chefe de Gabinete do eminente parlamen~

tar e, tocio-s nós que trabalhávamos sob sua direta orientação, nos con
tagiávamos com seus empreendimentos de homem de crença e de visão.
Fundou o Serviço Gráfico, lançou a pedra fundamental da Rádio do
Congresso e criou o Serviço de Informação Legislativa para executar.
prioritariamente, a Revista de Informação Legislativa, atualmente, por
ocasião dos seus vinte anos, publicando o seu 81Q número.

No nQ 1, à primeira página (janeiro/março de 1964), definia o seu
fundador seus objetivos: "Pretende ser útil tanto ao estudo dos proble
mas em exame nesta Casa do Congresso - através de trabalhOS doutri
nários e de pesquisa - como à divulgação, lá fora, do que aqui dentro
se fizer, no trato des&a.s matérias."

A Revista, realmente, tornou-se uma publicação que os estudiosos da
ciência do direito e os legisladores não podem deixar de freqüentemente
compulsar, tal sua projeção e credibilidade nos meios especializados.

Agora. que ocupo a secretaria-Geral da Mesa, cargo que exige, para
seu bom desempenho, um conhecimento amplo dos temas relacionados
com o Poder Legislativo, compreendo o entusiasmo com que o Dr. lsaac
Brown, que exercia este cargo naquela ocasião, prestigiava os dirigentes
e colaboradores da Revista, ainda embríonária e em fase de afirmação,
perante o publico interessado.

A Revista democratiwu a informação legislativa especializada no
Congresso e nisso faz justiça ao seu fUndador que afirmava "fora da de
mocracia não temos solução'),

Parabéns a Drli' Leyla Castello Branco Rangel e a sua valorosa e efi
ciente equipe.

NERIONE NUNES CARDOSO
secretário-Geral da Me.sa do Senado Federal

***
--- - -- ----,"- -"- -,_._---_.,--,
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o progresso no mundo, naturalmente, desenvolve-se em função de
dois objetivos centrais: o próprio Homem e a produção de bens e serviços.
O empenho em progredir provoca, como era de se esperar do ser humano,
variadas distorções em relação ao meio social e ao ambiente, gera con
flitos de interesses, leva à !ormação de hegemonias etc. A sociedade tor
na-se muito complexa e dUfcil de ser administrada.

Em busca do ideal de assegurar o melhor bem-estar, a sociedade se
organiza politicamente. Esta organização toma variadas formas, .sob os
condicionamentos do meio e do estágio de desenvolvimento; seus mem
bros se associam para escolher caminhos que lhes parecem mais certos.

São assim criadas as alternativas e colocadas as propostas. O Homem
tem que optar, e para exercitar a sua esoolha., oom s-egurança, isto é. com
conhecimento de causa e liberdade, ele precisa de informações. E quanto
mais e melhor forem os elementos que chegam ao seu conhecimento.
maior será a sua capa.cldade de julgar.

Fica claro que um dos pilares do processo de decisão, é o conheci~

mento dos fatos e das condições de como estes se originam e como .são
interpretados. E num ponto, pelo menea, os estudiosos e militantes da
atividade política coincidem: as instituições parlamentares, ao funcio
narem como receptoras dos reclamos e reivindicações, são vora,ze9 con
sumidoras de informações, e só está capacitado para participar e
decidir melhor quem estiver informado, e bem informado.

No presente estágio do desenvolvimento político. uma das grandes
necessidade5 é, sem dúvida, a restauração das p:.:errogativas par1am.enta
res. Para o pleno exercicio de .suas funções, as duas Casas do Congres.so
Nacional precisam manter-se devidamente apa1"elhadas -para suprir su
ficientemente seus membros com informações da melhor qualidade.

Este atendimento é de excepcional significação, porque, entre outras
virtudes, está aquela que permite ao representante do povo aprofundar-se
no conhecimento das intrincadas questões polft1cas, sociais e econômicas,
compreender as causas w dificuldade9, e ter a visão mais precisa do
futuro. Desse modo ele pode assumir uma. postura conSc1ente no mo
mento em que Uver de expressar o seu voto.

Tendo em vista esta realidade, o Senado Federal vem, já há al
gum tempo, desenvolvendo um sistema de informações tecnologicamente
avançado, dentro do qual destaca-se, no setor de divulgação, a Revista
ele Injormaçoo Legislati."a.

Esta publicação extrapolou o seu campo para tornar-se um veiculo
de difusão mais amplo do pensamento nacional, e passou a despertar
extraordinário interesse nos meios político-cuIturais dos mais diversos
recantos do PaÍS.

11: evidente que esta importância, conquistaàa ao longo de seus vinte
anos de ininterruptos e qualificados bons serviços ao Senado Federal e
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ao Brasilt deve-.se em grande parte à competência profissional e dedica
ção ao trabalho de seus dirig'entes e funcionários.

A estes valorosos servidores do Poder Legislativo, que têm sabido
honrar e engrandecer o senado Federal, apresento os meus parabéns,
cumprimentanlÍ(H)S pelo magnífico exemplo que oferecem, contribuindo
eficientemente para o aperfeiçoamento de instituições políticas e, conse
qüentemente, ajudando a sociedade brasileira a escolher melhor os ca
minhos do seu desenvolvimento.

senador MILTON CABRAL

***
o presidente do Senado Federal, Doutor Auro Moura Andrade, ao

criar em 1963, a Revista de Informação Legislativa, referiu--se às publi
cações anteriores como "um sistema de publicações que apenas valia
como documentário do passado, e jamais como contribuição para as rea
lizações do presente". Ao traçar as linhas de sua programação. destina
va-se "ao estudo dos problemas em exame nesta. Casa do Congresso 
através de trabalhos doutrinários e de pesquisa - como à divulgação,
lá fora, do que aqui, se fizer". abrindo seu espaço cultural "aos que te~

nham sub&idios de estudo, de investigação ou de experiência, a oferecer
à obra legislativa do Pais't.

Não bastava apenas abrir sulcos sem as demais providências! Para
os trabalhos intelectuais que lhe dessem impulso, tornava...<;e necessário
selecionar os obreiros, a alma parem;, que se encarregariam da semeadu
ra, dos cuidados indispensáveis a germinação e ao crescimento até a
colheita dos frutos por que aspirava a Nação. Disse Will Durant que "as
mulheres nascem com inteligência; alguns homens alcançam a inteli
gência; a maioria dos homens sofre a imposição da inteligência". Por
iMo, foi buscar para dirigi-la não apenas a inteligência de uma eficiente
e talentosa servidora, mas ainda um padrão de esmerada instrução e
de requintado civismo, um comandante que desafiasse intempéries e sou
besse aliar à energia do mando o poder da organização, alguém que, com
amor maternal, orientasse os seus primeiros e cauteloso& passos para
conduzi-la com presteza e decisão aos vôos alcandorados, que o destino
esplendoroso lhe reSErvara.

E ... a Drl(l. Leyla Castello Branco Rangel, por representar a encar
nação das virtudes procla.mada..~ e reclamadas, da coragem sem tergi
versações, da responsabilidade sem restríções, foi a escolhida para o gi
gantesco empreendimento. Sábia e acertada seleção, capaz de vivificar
a idéia e perpet'Jar o ideal!

Sua obra de escol foi toda. amor e felicidade. Sem amor, não há
grandeza em qualquer obra humana. A felicidade transparece em toda.s
as suas ações positíVas e espontâneas. O prazer se revela mais intenso c
profundo no avanço do que no recuo, mais na incerteza de quem realiza
do que na segurança, maLs no combate renhido do que na fuga, mais
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no trabalho construtivo do que na inatividade, mais na dominação do
que na submissão, mais no suor da vitória do que na tranqüilidade da
contemporização, multo mais no sacerdócio generoso e na realização
dlgnificante. E a Diretora, mais que tudo 1sso, teve fé na sua capacidade,
no apoio de seus companheiros, no carinho de seus familiares para cor
responder, integralmente, à confiança que lhe depositara o Senado Fe
deral.

Nesses vinte anos de existência, a Rmsta de Informação Legislativa
cresceu, ocupou espaços nunca. dantes preenchidos, assumiu posiciona
mentos, fomentou polêmicas. esgrimiu idéw, suscitou debates, apresen~
tou propostas e sugestões, esteve sempre aberta ao diálogo e disseminou
cultura nos mais amplos setores da vida nacional.

O senado Federal, o nosso Congresso, o Poder Legislativo brasileiro,
sem qualquer favor, po8I9u1, hoje e desde vinte anos, um órgão à altura
da. paixão pelo saber, pela pesquisa, pela documentação, pela verdadeira
investigação dos assuntos mais palpitantes, constituindo-se numa autên
tica radiografia da cultura pátria para o aprimoramento de nossa De
mocracia.

li: reconhecidamente imensurável o patrimônio de conhecimento que
as preciosas páginas da Revista de InfOf'Tf't/ll;fW Legislativa contêm. 1: a
perenlzação da. intelectualidade poUtica diante da transitoriedade do
homem. Atualmente, quem quiser traçar o perfil da cultura nacional
será. forçado a perlustrar as· páginas dessa importante e indispensável
Revista.

São vinte anos de novos caminhos, vinte largos passos que assinalam
a marcha para o nosso desenvolvimento, vinte degraus em sua exuberan
te carreira ascensional e, neste patamar, num olhar de gratidão, não
poderemos deixar de rejubilar-nos com a sua. excelente Direção, com os
milhares de colaboradores, com toda a equipe gráfica e todos aqueles
sem cujo esforço a Revista não tena vida, desde os mais anÔnimo!!. aos
mais credenciados na organiZação, redação, paginação, impressão e cir
cula.ção deste renomado trabalho que orgulha a todos os brasileiros, de
sejando ao Senado Federal e a. todos uma ed1çáo cada. ve1 maLs consciente
e digna da grandeza desse imenso e querido Brasil.

Oes. DOMINGOS SAVIO BRANDÃO LIMA

Prezada Dr~ Leyla casteUo Branco Rangel,

DIretora da Revista de Informação Legislat1va

A Revista de Informação Legislativa, qU6 Vossa. Senhoria dirige com
proficiência, está completando vinte anos de notáveis serviços prestados
às letras juddicas nacionais, principalmente 80 direito públIco e à ciên
cia poUtica.
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Criada, em 1964, pela. visão de estadista do senador Auro Moura
Andrade, então Presidente do senado Federal, a Revista de Informação
Legislativa tem reunido, nesses vinte anos de sua existência, artigos
dout21nários da lavra dos mais ilustres juristas brasileiros. O ideal de
seu fundador tem sido, pois, realizado, Pennita.-me, D~ Leyla, po&Sa
registrar, em obséquio à justiça, que o sucesso da Revista de Informação
Legislativa decorre muito de sua direção esclarecida, aberta às idéias
novas, postura própria do intelectual autêntico, o que estimula a pro
dução científica. Da visão do Senador Moura Andrade, decorreu a desig
nação de Vossa Senhoria. para dirigir a Rev:i8ta..1: de justiça, em verdade,
associar a caminhada vitoriosa da Revista, nesses vinte anos de sua exis
tência, a sua proficiente direção. Costumo dizer que as instituições
valem por si, mas a sua grandeza depende das pessoas que as fazem
funcionar. A Revista de Informação Legislativa, que é de consulta obri
gatória de todos os que lida.rnAS com a ciência política e o direito público,
confinna. o acerto do pensamento.

Queiram receber, Vossa. Senhoria e todos os que fazem a Revista,
os no.sso.s cumprimentos, eom a certeza. de que a. RIL continuará seguin
do, na. sua fulgurante trajetória, o caminho do direito, para gáudío e
orgulho dos publicistas brasileiros.

Com muito apreço,
CARLOS MARIO DA SILVA VELLOSO

MinlstrQ do Tribunal Federal de Recursos e
Professor da Unjyer.sidade de Bras.llla

No 20Q aniversário da Revista de Informação Legislativa, quero ma
nifestar os meus aplausos a uma das mais importantes publicações jurí
dicas, prestigiada pelo apoio constante dado pelas direçôeG do senado
Federal, desde sua fundação. A Revista é o rnaJs importante repositório
de estudos de direito público, pela atualidade e diretriz. Na sua finali
dade imedia.ta, isto é, o direito parlamentar e o processo legislativo, con
sidero-a, no confronto com as similares estrangeiras, uma das m.ais
atualizadas e dinâmicas. Ela insere-se no contexto legj.slativo, como a
fiel guarda das mais ricas tradições do senado Federal. Por isso, eleve
mos nossos votos pela continuidade dessa Revista, reflexo das grandes
atividades e da importância da Câmara Alta.

ROBERTO ROSAS
Presidente do lnstltuto dos Advogados

do Distrito Federal

***
Congratulo-me com o Senado Federal pelos 20 anos de prestante

existência da Revista de Informação Legislativa, que, no cerrado onde
Brasília foi edificada, cresceu, frondeou e frutificou, com muito mais
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viço que 00 álamos que forneceram a celu.Jooe para o papel de seus exem
plares, contrariando a ecológica advertência do velho Clemenceau: Un
livre c'est la mort d'un a1'bre.

JORGE ALBERTO ROMEIRO
MlnJlItro do Superior Tribunal MJlItar.*.nma. Sr~

Leyla CasteBo Branco Rangel
Prezada e ilustre amiga

Completa 20 anos a Revista de InfoT1J1aÇoo Legislativa. Na sua pe6
soa, levo uma palavra de cumprimentos a toda a equipe da confecção
deste primorooo órgão de divulgação de estudos de ciência jurídica, po1í~

tica ~ histórica; e pe.ssoa.lmente, felicito-a. pelo êxito de seu dedicado
labor à frente da publicação, anos a fio, conduzindo-a ao prestigio me
recido, nos círculos interessados em todo o Pais.

O valioso acervo de ensaios, especulações, pro~tas, que contém a
preciosa Revista de Informação Legislativa, foi reunido sem laivo de
dirigismo culturaJ.. Reflete a liberdade e a. seriedade que deve inspirar a
altissima Tribuna do senado da República.

A prezada amiga peço permissão para assinalar, como testemunho
próprio, sua desvelada atuação, com competência e probidade profissio
nal e ética, na sua função de Diretora da Revista de Informação Legis
lativa do Senado Federal.

Atenciosamente
Ministro CLóVIS RAMALHETE

***
Leyla Castello Branco Rangel

Diretora da Subsecretaria de Edições Técnicas
Revista de Infonnação Legislativa
Senado Federal

Ao ensejo do vigésimo aniversário desaa prestigiosa Revista.. envio
caloro.9OS cumprimentos por tão significativa efeméride, em face de
tantos e tão relevantes serviços prestadoo à cultura brasileira.

Cordiais saudações
Mintstro COQUEIJO COSTA
Vice-Pre&fdente do Tribunal Superior

do Trabalho

***
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Vime aD06 de publicação regular de uma revista trimestral, no Bra
sil, é acontecimento digno de realce. Mais ainda quando se trata de um
periódico do quilate da Revista de Informação Legislativa.

A Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal conseguiu
destaque merecido entre os órgãos de apoio à atividade legislativa do
Parlamento brasileiro, os quais gozam de justo renome.

A Revista de Informação Legislativa tem denominação inapropriada,
demasiadamente estrita. Iniciada em março àe 1964, em grave momento
da "ida naciona~, é muito mais do que um periódíco de "infonnação
legislativa". Tornou-se não só um indispensável repertório hisWlico do
nosso direito positivo, mas também um órgão da cultura jurídica e polí
tica da nQSSa Nação. Graças p"incipalmcnte - deponho como testemu
nha - a Leyla Castel10 Branco Rangel, na sua direção desde o começo.
Na sua pessoa presto minha homenagem e meus agradecimentos a todos
que tornaram possível esse verdadeiro "milagre brasileiro",

No caso, vinte anos é apenas cmto período cronológico, carregado
de abstração. Por sua qualidade, a RIL é, simultaneamente, muito mais
jovem e madura, e assim continuará, fiel aos desígnios dos reus fun
dadores.

Assim seja.
JOSÉ MARTINS CATHARINQ
Professor Titular de Direito do Trabalho
às. Universidade Católíca de Salvador.
Professor Catedrátlco de Direito do Tra
balho da Universidade Federal da Bahia

Prezada Dr~ LeyJa Castello Branco Range!

O vigésimo ano de vida. da Revista de Informação Legislativa por
inúmeras razões torna-se uma efeméride sumamente grata. para nós.

Antes, devo cumprimentá-la, e à Revista, pela Sr~ Não poderia sepa
rá-las, em espírito e em vida.; em dedicaçâo, em entrega e na extraor
dinária linha de coerência, de regularidade e da alta. qualidade que .se
reproduz, de número a número, em seu texto, na sua organização, na
disposição hierárquica das ma.térias e no superior conteúdo de seriedade
e de informação IX'Iítie<rjuridica que a preside.

Pode-se <tirer que a alma humana como que se entretece no contexto
do periódico, cujos sUcessiv06 números vão exprilnindo a idéia do gradual
e incontido aperfeiçoament,() procurado nas mãos que modelam e modu
lam a obra.

Mas, a difusão da Revista de Informação Legislativa, sua gradual
penetração em nossos meioo culturais, sobretudo as universidades, os
tribunais, os órgãos públicos encarregados da ação política c da ação
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jurídica, a.s casas do COngresso, vêm tornando-a fonte obrigatória de
leitura e de pesquisa, tal a diversidade de matéria. o nível das colocações
conceituais e o volume da informação metodicamente disposta em suas
páginas.

Não se pode qualificar a Revista de Inlormaçâc Legislativa uma
revista sisuda nem austera, mas séria, tal a sua conformação expo6itiva.
o den.so teor doutrinário que compõe todos os. trabalhos por ela. divul
gados e a exação dos dados que nela vamos procurar e encontrar, desde
a forma da lei ao número estatístico.

sempre recebem06 uma. publicação n0'JS8 na Revista de Informação
Legislativa não apenas como wna oportunidade curricular de divulgação
de nossas idéias, mas. sobretudo, como uma distinção, uma titulação
especial, uma conferência, cuj a especialização do periódico reside mais
no plano seletivo de seus textos do que na natureza da matéria trazida.

São imponderáveis os serviços por ela prestados à cultura jurídica
e às idéias polítiC88 no Bra.sU, um forte lmpu1so evolutivo que nos cabe
preservar e alimentar sempre mais.

Cumprimento-a, à SrJ#., que tem estado dentro da. mesma dedicação
e com o mesmo singulair esmero à frente da Revista de Informação Le
gislativa. esses anos todos.

Cordialmente
PAULO EMíLIO RIBEIRO DE VILHENA

***
Destinand.o-6e diretamente aoo nOSBOS senadores e Deputados fe

derais, sem prejuízo de outras classes de beitores, a Revista de Inf017nJ1,
ção Legilfla.tiva desempenha hnportantfmtrno papel: sa.be-se que boas
leis só podem ser elaboradas por bons leg1sladores, ou seja, por parla
mentares que, de par com o imprescindiveI espírito público, disponham
de conhecimentos seg'Ul"05 sobre as relevantes questões focalizadas nas
suas páginas.

Daí a especial satisfação com que devemos saudar os quatro lustros
desta publicação, augurando-Ihe muit05 e muitos anos mais de proficua
existência. As congratulações e votos de continuado êxito se dirigem
também à competente e dedicada equipe responsável pela sua regular
publicação.

CELSO BARROSO LEITE

***
Prezada Senhora Diretora.

A Revista. de InfOJ"1rULÇão Legislativa sob a. sua competente e dedicar
da díreçâo, ao completar 20 anos, merece de nossa. parte as mais elo
giosas referências. Para quem, como eu, acompanha a sua publicação
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com profundo interesse e grande proveito, tal evento é digno de ser
assinalado por uma quest.ão de justiça.

É que a Revista de Informação Legislativa, entregue ao seu zelo,
tem sido imemamente útil a mim e, portanto, também a todos que a
procuram com o mesmo interesse que eu, d,evido ao cuidado com a
escolha dos artigos e o esmero em sua apresentação.

Queira receber, portanto, com os meus renovaàos agradecimentos
pelos valiosos serviços que a Revi.':ta de Informação LegisLativa me vem
prestando, também meus sinceros parabéns pela auspiciosa data.

Mui cordialm.ente,
A. F. CESARl1\O JÚ!\'"!OR

***
Vinte anos de existência profícua aproximando juristas, sociólogos,

historiadores, filósofos, homens de cultura e de ciência, é sem dúvida
uma façanha da Revista de Informação Legisiattva, digna de reg~tro e
comemoração pela efJciência e garbo com que é levada a efeito.

Seus 80 volumes até hoje publicados, versando temas variados e
atualizados, além de prestarem serviÇO relevantíssimo aos estudiosos,
preservam a memória da evolução do direito em nosso Pais, tangido por
situações e condições tão peculiares.

O senado Federal desempenha exemplar :unção moderadora e coor
denadora.

E a Revi.sta é como que seu porta-voz, ao mesmo tempo centralizando
e irradiando colaborações e estudos que certamente prestam serviços re
levantissimos também a Deputados, COnselheiros de Estado, políticos,
administradores, e.studiosoa e estudantes em geral.

As dezenas de milhares de páginas, versando os assuntos mais diver
sificados e tão amorosamente coligidas, revistas e .coordenada.9 pelo esfor
ço, pela inteligência e sensibilidade de Leyla Castello Branco Rangel e
de seus dignos colaboradores são do mais alto padrão €.' constituem um
:nanancial precioso que, depois de alimentar a inteligência de nossa gera
ção, e9tará presente a muitas e muitas outras vindouras.

Oxalá não sofra o menor percalço nem tenha a mbima quebra de
continuidade tão denodado esforço!

ANTôNIO CRAVES
Presidente do I::lStituto Interamericano de

DIreito de Autor.

***
Guardiã da memOIla documental do Parlamento brasileiro. a

Revista de Informação Legi,'ativa presta inestL."tláveis serviços aos par
lamentares e aos estudiosos do nosso acervo jurídico-legislativo e ciência
politlca.
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Como leitor da Revista parabenizo a toda sua equipe, com destaque à
senhora Leyla Castello Branco Rangel pelo seu desempenho, na ocasião
do vigésimo aniversário do periódico.

Senador CLAUDIONOR RORIZ

***
Ao ensejo da comemoração do 209 aniversário àa Revista de Infor

mação Legislativa, do senado Federal, quero manifestar, expressamente,
as minhas mais sinceras homenagens e votos de continuado sucesso aos
responsáveis pela edição da, sem dúvida, melhor revista política, jurídica
e filosófica do Brasil e de maior divulgação no País e no exterior, fazendo
questão de ressaltar, entre seus ilustres editores, por "Jma questão de jus
tiça, a culta e distinta Diretora, D~ LeyIa Castello Branco Rangel, a
quem mais se ãeve, por sua extraordinária competência e extrema dedi
cação, o indiscutível ~xito da renoma,àa revista.

SEBASTIAO MACHADO FILHO
Juiz VJce-Presid'!nte do Tribunal Regional do

Trabalho da 1(1& RegiãO. Professor da Ur:.B

***
A Revista de Intorm.ação Legislativa, editada pelo senado Federal,

preenche, com brilho invulgar, uma lacuna sensível no direito brasileiro,
voltada como está para a. politlca jurídica, a adaptação das leis às cons
tantes transformações econômicas e socia.is por que passa o País.

CLOVIS DO COUTO E SILVA

'* * ..
Prezada Senhora,

Por ocasião do 209 aniversário da Revt8ta de Informação Legislativa,
quero apresentar-lhe 88 minhas congratulações pelo a.lto nível intelec
tual, pela originalidade dos temas que tem mantido desde a sua fun
dação.

Num país como o nosso, que conta. Cl)m relativamente poucas revis
tas jurídicas especializadas, o seu esforço constante permitiu que os
juristas, advogados e estudiosos do direIto em geral encontrassem, na
publicação que dirige, wn admirável conjunto de artigos, permitindo a
sua cOIlBtante atualização nas mais variadas ãreas do campo jurídico.

De.sejando-llre êxito para a Revista que, sob a sua gestão, um:. alcan
çado o melhor nível entre as public8qôeS congêneres, mando-lhe cordiaia
saudações.

ARNOLDO WALD
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COLABORAÇÃO

o Poder Legislativo moderno no Estado:

declínio ou valorização?

Scnador FER:-lA:'IJIX) II ENRIQUI': c.\!tD()SO

Nas últimas décadas os estudiosos das instituições políticas têm sido
expostos de forma persistente a um tema que - repetido de forma
insistente, como verdade absoluta - deixou.. no Brasil, de ser analisado
à luz dos fatos, passando, portanto, a ser aceito sem maiores discussões.

Esse tema - do declfnio dos Parlamentos - esteve particularmente
presente na literatura especializada no período seguinte à fi Guerra,
especialmente a partir da publicação de Pode o Parlamento Sobreviver? (1)
élté o Lvro Parlamentos Modernos: Mudança ou Declfnio n,

O conceito dominante, em todo o perlodo, é o de que 05 Parlamentos
"caíram de sua idade de ouro" e que "perderam seus poderes para o
Executivo, para os Partidos e para a burocracia e que, portanto, não
mais exercitam nenhum poder real" (3).

A razão para o declíniO seria "a organização e 05 procedimentos
inadequados do Legislativo, <lue, além de arcaicos, não se coadunam com

( 1 I HOLLIS, Christopher, Can Parliunent Survive? lLondres: Hollis & Carter), 1949.

(2) LOWENBERG, Ge-rhard, ed. Mooet'1l Padlamen~: ChaD&e or Decline (Chicago;
Aldine 6elr.ertor. Im.). 1971.

(3) BAAKLINI, Abdo, "ugislatures m New N&tions: Tow<lords li New Perspcctive",
PoIity, vol. VIII. nO 4fS1JJIlmer. 1976, p. 5:)9.
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um mundo de tecnologia em rápido progresso, compreensfvel apenas pera
especialista, único que pode fazer escolhas informadas" (4).

Nos palses desenvolvidos, especialmente nos Estados Unidos,
paralelamente ao tema de declfnio dos Parlamentos, desenvolveu-se um
movimento acadêmico de refutação do mesmo e um movimento clvico
político de reação ao tema.

O movimento de refutação acadêmica responde às criticas a três
n/veis, (~) a saber:

- histórico;

- empirico;

- metodológico.

Na refutação histórica, os acadêmicos propõem a tese de que nunca
houve tal "idade de ouro", e que os historiadores têm "exagerado os
papéis, funções e poderes" dos Parlamentos, no passado. Mais ainda,
identiiicam uma tendência natural de se comparar sempre as dificuldades
do presente com as lembranças, menos cruéis. do passado.

Especialmente relevante é a visão de BERTRAND DE JOUVENAl
sobre as origens do Parlamento inglês, em contraposição ao argumento
de CARl FRIEDRICH de que o mesmo se desenvolveu como iorma de
se opor ao trono. Para JOUVENAl, o Rei e o Parlamento "desenvolveram
juntos sua soberania" e "sem o Parlamento os reis não poderiam nunca
ter desenvolvido o poder" (6).

Também POllARD apóia esta posição ao reconhecer que o
Parlamento iol o meio usado pela Coroa para estabelecer sua soberania
sobre os senhores feudais, transformando "a Nação inglesa no Estado
inglês" (7).

~ interessante que se note que esta forma de refutaçáo da teoria
do declfnio dos Parlamentos parece se adaptar à realidade brasileira, onde
se pode identificar uma tendência histórica de fortalecimento do Legisla-

(4) Idem.

( 5) A topologia aqui apresentada. é uma. e.daptaçlo da descnta por ABDO BAAKLINI.
em "Leglslatures in Deve10plng coontries: MythB V8. ReaUtles", trabalho apresen
tado r.a. Convenção Anual da. Sociedade Internacional para o Desenvolvimento,
São José, Costa.. Rica, 22·25 6e fevereiro de 19'1'3, pp. 3-10.

(6) DE JOUVENAL, Bertrand, So~etpjty (Chicago: Unil"ersJty cf Cblcago Press).
(957, p. 1'T6.

r7) POLLARD. A. F., The E~UoD 01 Parllammt (New York: Russel & Russel) ,
1964, p. 4•

._-,_._--------- -
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tive. As crises temporárias que o afetam e afetaram desde o fechamento
da primeira Assembléia Constituinte, em novembro de 1822, sempre
resultaram no fortalecimento posterior da instituição parlamentar. Até
mesmo a permanência do Legislativo "10 Brasil - Que com 160 anos é
dos mais antigos do mundo - reforça esta tese (8),

A segunda forma de refutação é a empírica. Os acadêmicos que a
seguiram tentaram produzir dados empiricos que pudessem se contrapor
a afirmativas aceitas como verdadeiras. mas que não tinham sido objeto
de verificação factual. Assim, por exemplo. CHAMBERLAIN refutou a afir
mativa de que nos Estados Unidos a iniciativa dos parlamentares, no
processo legislativo, estava em declínio face à ação do ?residente como
iniciador de leis (9). O mesmo estudo foi posteriormente confirmado e
atualizado por MOE e TeEL (lO).

A terceira e mais sofisticada forma de retutaçã:> do tema de declínio
dos Parlamentos é a chamada metodológica. "Ela envolve uma variedade
de estratégias e de abordagens. Essenciaimente ela demonstra que as
bases teóricas e metodológicas dos defensores do "declínio" não têm
fundamento" (11). Assim tem sido defendido o ponto de vista de que a
dicotomia entre Executivo e, Legislativo. usada para provar o áeclfnio,
não é real na maioria dos casos; que 05 procedimentos congressuais
atacados como ineficientes são na realidade altamente funcionais (12);
que as variáve"ls utilizadas não têm o significado que se pretende dar
e que as metodoJogias usadas não têm instrumentos para identificar
precessos e objetivos nã<l: explicitas, como existentes no processo
legislativo, além de outros argumentos cuja complexidade impede seu
desenvolvimento neste artigq.

Jâ a reação cívico-política ao tema, que também envolve o mundo
acadêmico, pode ser dividida -em duas categorias: a substitutiva e a
corretiva.

A primeira delas - substitutiva -, de caráter mais acadêmico, prega
que, se existe o declinio nas. funções tradicionais do Parlamento, se deve
procurar o ~ortalecimento das funções não declinantes, tais como as fun-

( 8) NOGUEIRA, O::taciano, "p(lder Legislatí'ro no, Brasil". Conferência pront:Dc~ada

na Câma.ra d06 Deputado.o;, 1983.

(9) CEAMBERLAIN. Lawrence Hem-y, The Presidellt, CongreSli and LefÜilaUop (New
York: Colwnbla Universlty Press), 19~.

«lO) MOE. Ronald C. e TEEL. steven C". "CDl1gre~l'; alio Policy MateI': a Neccssary
ReaiJpralse.l", PoUtlca.l 8cleooe Qaaried1'.

(l1} BAAKLINI; 193, p. 5.

C:2) Idem.
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ções educativa e informativa para o público (13), a função de recrutamento,
a de socialização e a de fiscalização, e que o Parlamento se transforme
em caixa de ressonância e foro de discussão aos problemas nacionais.

A abordagem corretiva argumenta que, se existe declínio, ele é rever
sível pois teria siao causado pela evolução tecnológica a, portanto, poderia
ser cordgido pela adaptação do Legislativo à nova realidade. E recomenda
reformas organizacionais e de procedimentos internos no Legislativo e a
formação de assessoria adequada. Além disso advoga mudanças profun
das na burocracia e no Execut'lvo para restabelecer o \lJgar próprio 60
Parlamento.

Os adeptos e participantes dessa corrente, além dos acadêmicos, sâo
políticos, jornalistas e associações de caráter civico.

Digno da maior atenção, neste ponto, é o efeito do tema do declinlo
nos países em desenvolvimento, e particularmente no Brasil. Enquanto,
como já foi dito, no mundo desenvolvido o surgimento do tema acarretou
uma reação de porte que teve, de fato, como efeito, a destruição da
teoria do declinio do Parlamento a nível acadêmico e a nível polItico,
retomando-se tanto a nível nacional quanto lacaIo processo de fortaleci
mento da representação popular, no mundo subdeserwolvído ele aoareceu
como justificação ideológica para o surgimento e manutenção de sistemas
eufemisticamente chamados de "Executivo forte". A doutrina de decHnio
do Parlamento foi absorvida pelas elites polfticas a ponto de, mesmo hoje,
em pleno processo de redemocratização, aInda se ouvir da parte de lide
ranças políticas eminentes, ressalvas quanto às "1unções do Legislativo
no ,Estado moderno", e quanto à necessidade de se oreservar o processo
de decisões com base técnica, no Executivo.

Esta perspectiva parece ser tão pacIfica que, em matérJa recente,
um conceituado jornal, analisando o problema brasileiro, repetia que
"atualmente, quando a absorção do LegIslativo pelo Executivo é uma
tendência cada vez mais freqüente, fica difrcíl imaginar o Brasil com a
independência de Poderes existentes, por exemplo. nos Estados Unidos",

Ora. esta afirmativa já foi exaustivamente refutada e o fenômeno hoje
observado no mundo como um todo, e especialmente na América Latina,
é o do restabelecimento da representação popular.

Por isso mesmo, considerada a situação do Brasil de hoje, não se
pode deixar ele reconhecer que:

a) observado sob uma perspectiva estática e sem se considerar a
tendência hist6rica, o Poder Legislativo detém menos poderes hoje do
que durante a vigência da Constituição de 1946;

'13' CR1CK, Bernard, Tbe Refonn of Parliam~l1t (New York: voubledny and Co,. 19®.
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b) a razão da perda de poderes não está associada a uma tendência
de declínio universal, mas sim a uma ação política determinada, qual
seja a tomada da poder por Ijma elite militar/tecnocrâtica;

c) com o agravamento da crise político-econômica-social e a perda
de legitimidade do regime, a abertura - e conseqüente fortalecimento do
Legislativo - se torna inevitável. A história mostra que este fortaleci
mento deve ser de tal ordem que pelo menos restabelecerá os poderes
co Congresso aos níveis da Constituição de 1946.

Torna-se, portanto, necessário que Senado e Câmara, bem como
as Casas legislativas estaduais e municipais, se preparem para esta nova
fase. Esta preparação, como mostra a experiência americana de reação
à tese do declínio. tem de se realizar em três planos: o plano constitu
cional, o plano regimental e o plano administrativo.

O plano constitucional vem sendo, até o presente, o único em que
as atenções se fixaram. Assim, dezenas de propostas de emendas à
Constituição foram apresentadas, lidando basicamente com o que veio
a ser conhecido como prerrogativas do Congresso. Estas propostas não
têm sido mais completas, em termos de reorganização do Estado e res
tabelecimento do equilíbrio entre os Poderes. face ao reconhecimento 
especialmente pelas Oposições - de que isto deve ser objeto de uma
nova Constituíção, aprovada por Assembléia Nacional Constituinte.

Os dois outros planos - regimental e administrativo - têm s!do
sistematicamente evitados. seja porque são julgados desimportantes. seja
porque não existe uma consciência dos efeitos benéficos que podem
trazer.

Assim, se estudarmos medidas adotadas em outros países, como os
Estados Unidos, diante de uma estratégia de fortalecimento do Legislativo,
poderemos avaliar a importância de que se passe a dedicar, de imediato,
maior atenção a esses dois aspectos.

Não se pode pretender, com tal estudo, copiar soluções, mas, sim,
exemplificar como uma análise criteriosa das condições organizacionais
da instituição legislativa brasileira pode contribuir para a identificação de
características distuncionais da organização que sejam superáveis por
medidas simples, de ordem interna.

Alguns exempfos, podem servir para ilustração, tais como;

a) estabilidade Inlema: Qualquer instituição tem sua força associada
à força de seus componentes. especialmente seus líderes. Num sistema

(14) FORl\UGA, Marcondes. "Qevemo qu{:l' Parlamentarismo", nf) Çor~io 8ra'Eilien~e.

20-11-83. TI. 5.
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de liderança instável, como no Brasil. torna-se extremamente diflcil a
criação dos vínculos - tanto internos quanto externos - que a fortaleçam.
Assim, ao mandamento constitucional de proibição de reeleição da Mesa,
o Legislativo acrescentou o mandamento de proÍbição de reeleição de
Presidentes de Comissão. Esses dois mandamentos em conjunto estimulam
uma alta rotatividade de llderanças e dos membros das Comissões. A
conseqüência inevitável é o enfraquecimento tanto da Mesa quanto dos
LIderes e das Comissões, e portanto, do próprio Congresso.

Nos Estados Unidos, as instituições de sistemas como o de antigüi
dade - ora mais rfgidos como no senado, ora menos rfgidos como nos
Legislativos estaduais - criam, como conseqüência, a estabilidade das
Comissões e seu fortalecimento, tanto pela especialização de seus mem
bros, como pela segurança que produz. Ao mesmo tempo criam o interesse,
dentro da burocracia do Executivo, de respeitar e satisfazer as Comissões
e seus membros.

Não proponho regra semelhante para nosso Congresso, nem des
conheço os riscos do imobilismo das lideranças de antemão asseguradas.
Mas há caminhos alternativos que podem ser buscados;

b) BCumuraçio a poderes ele fixaçlo de poIitlcas, de flscallzaçlo
e orçamentários: ao contrário do que ocorre no Brasil, onde os poderes
de fixação de políticas estão divididos entre as Comissões Permanentes
e inclui até mesmo as Comissões Especiais - no caso de matérias subme
tidas à apreciação conjunta do Congresso Nacional - e se encontram
separados dos poderes de fiscalização (na Câmara. Comissâo de Fisca
lização Financeira e Tomada de Contas) e dos poderes orçamentários
(Comissão Mista de Orçamento, temporária), nos Estados Unidos esses
três poderes são geralmente concentrados, para cada proposição. em
uma só Comissão. o que coloca os órgãos do Executivo sob sua jurisdição
integrar;

c) centralizaçio de atMd8des de carider normativo Interno: a exis
tência de Comissões de caráter espedal, com poderes decisórios em
matérias que podem envolver contritos entre comissões, acelera e
racionaliza o processo legislativo, sem descaracterizar seu caráter emi
nentemente político. Assim o Escritório de Orçamento do Congresso
Americano tem a função de fixar os grandes parâmetros orçamentários
de dispêndio global por órgão, cabendo às Comissões especfficas as
decisões relativas aos programas e dispêndios dos órgãos sob sua juris
dição;

d) 8istema de pessoal oondizenl& com as carecteristicas da organi
zaçio legislativa: ao invés de sistema de pessoal organizado dentro das

-----------
41
-------------------- ---

R. hd. legisl. Ilos;lto a. 11 11. 81 jcln.Jrnar. 1984



regras do serviço público permanente, e de uma estrutura rlgída, tipo
vertical, como ocorre no Brasil, o sistema de assessoramento do Congresso
Americano é basicamente de escolha política temporária, amarrado à
lealdade política ao parlamentar e à transitoriedade e organizado de forma
horizontal. O quadro permanente é diminuto e se destina apenas às funções
de caráter administrativo permanente ou de pesquisa factual e cientltica;

e) administraçlo descentralizada: na qual cada parlamentar é res
ponsável por organizar e administrar sua assessoria, contando para isto
com um orçamento próprio, sujeito apenas a regras de carater geral,
que contrasta com a excessiva central'zação exislente em nosso Congres
so, onde o parlamentar é dependente da administração para o atendimento
de suas necessidades mais básicas;

f) niveis de 8lMSSoramento: é reconhecido no Legislativo americano
o fato de que o congressista desempenha papéis de diversas ordens no
processo polftico. Assim o sistema de assessoramento atende às necessi
dades individuais do mesmo (gabinete), às suas necessidades como
membro de Comissão (assessoria de Comissão), bem como à sua neces
sidade de assessoria em pesquisa técnica cientifica, factual e desvinculada
de posições poHtícas (Serviço de Pesquisa do Congresso) e até mesmo
à assessoria técnica de caráter político;

g) o conceito de fiscalização: diferença básica e de alto alcance
político é a relativa ao conceito de fiscalização usada no Legislativo
americano. Enquanl0 no Brasil ela se reaiiza nos atos de administração
financeira - afetando os aspectos legalidade e regularidade de contas 
nos Estados Unidos o conceito abrange não apenas os atos de adminis
tração financeira, mas também o de administraçM das leis e dos programas
aprovados pelo Congresso, ,tanto no aspecto legalidade, como no aspecto
eficiência, eficácia e cumprimento das ·Intenções do legislativo;

h) alcance do trabalho de assessoria: ao contrário do que ocorre
no Brasil, os assessores, desde que autorizados pelo congressista. a que
estão vinculados, participam de diversos atos legislativos, assinando rela
tórios e pareceres, participando de discussões em Comissão e até mesmo
argüindo testemunhas nas audiências públicas e privadas das Comissões
especialmente em Comissões de Inquérito. Com tal facilidade o congres·
sista pode de fato atender a todos os seus afalteres legislativos;

I) processo legislativo simultâneo: contrariamente ao que ocorre no
Brasil, o processo legislativo nos Eslados Unidos permite a apresentação
simultânea de proposições nas duas Casas legislativas. A aprovação, por
ambas as Casas, de versões idênticas, elimina a revisão existente no Brasil.
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Com isso podem ser reduzidos substancialmente o tempo de tramitação
das proposições, ao mesmo tempo que se Jnstitucionaliza o processo de
negociação política entre as duas Casas.

Como pode ser observado, a forma de organização da atividade
legislativa afeta o seu resultado. As normas internas de processo legis
lativo, portanto, não são neutras. Conseqüentemen~e\ é importante e
urgente que seja objeto de indagação se esta organização não está
prejudicando que se alcance os objetivos a que se propõe o Congresso
Nacional e que se promova a sua adaptação ao novo momento poJitico
vivido pelo País.

A análise aqui realizada permite a enumeração de algumas conclusões
simples, mas que considero importantes, tais como:

1 - o polltico brasileiro deve exorcizar os resquícios das teorias
de declínio dos Parlamentos e do Executivo forte, por não terem funda
mento na realidade além de já estarem superadas. E/as apenas reforçam
o autoritarismo, dando-lhe bases pseudotécnicas e pseudomodernas;

2 - o legislador deve se conscientizar de que, a par das medidas
de caráter constitucional necessárias ao restabelecimento da primazia do
Legislativo, são também necessárias medidas de caráter organizacional
que facilitem o processo de modernização do Legislativo para o cumpri
mento de suas altas funções;

3 - estas medidas assumem um caráter de urgência não apenas
oorque por si só já oodem ter um efeito positivo, mas. também, porque
terminado o processo de reformulação constitucional e restaurado o
processo poritico, não haverá disponibilidade de tempo para os legisla·
dores se debruçarem sobre tarefas que entAo parecerão mais secundárias
do que hoje.

Estas reformas devem ser feitas sem o preconceito técnlco-buTocTáti·
co. Ou seja, devem ser realizadas com um Animo político que se alimenta
da velha crença weberiana: s6 as forças de inovação - as que rompem
a rotina - evitam o pesadelo do controle burocrátíco. Nada substitui,
na vida dos povos, a chama de uma liderança política virtuosa e o caudal
profundo de mudança que ocorre subterraneamente, conforman.do a von
tade popular.

O Parlamento só é forte quando, além de moderno em sua organiza
ção e competente para responder à pluralidade dos desafios da sociedade
de massas, dá assento a Hderes com a vocação da política e interage
num contexto no qual o Poder Executivo é a expressão da vontade do
eleitor, aferida diretamente pelo voto universal.
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A Lei n.O 6.515: crítica e autocrítica

Ilustres mestres portugneses brindaram esta culta assish\ncia com notáveis
exposições sobre a evolução do direito àc família. Sompnte a bondade do emi
nente Professor Roberto Ho~as reservou para a modéstia de nossas observações a
honra de proferir palestra sobre tão palpitante assunto. Dil';a-se em ressalva do
autor do convite, ao superestimar os modestos títulos do escolhido, que' erro maior
foi o nosso de admitir a convocaçã(}. Fizl'lTIo-lo, entretanto, por entender ne
ces.sário iocalizar alguns aspectos legislativos, (pJe não têm merecido o de,vido
relevo dos que C'studam e comentam ('ntre nós o estatuto do divúrcio, fruto
de tantos lInos, quase um século, J(' tenLltivas fmstradas.

Essa aceita.ção se tornou .tarefa sohremodo temerária depois que, n~ lHo
de Janeiro, rI[) IV Simpósio de Direíto COlllparad() Luso-Brasileiro, pronuncia
ram magníficas conferências 0$ prolessores das Universidades de C:)lmhra e de
Lisboa, Doutores Ferrer Corrêa, Francis~o Pereira Codho, Anlunes Vare;a ,~

Diogo Leite Campos e o.~ mestres brasileiro~, Doutores Orlando Gomes, JOS{:
Arthur Rios, Caio ~.fário Ca Silva Pereira, Clóvis do Couto e Silva e Torquato
de Castro. Será de justic;a res$altar a boa organi7.aç'fw do mem()dvel encontre;
devida ao Dr, Francisco cios Santos Amaral :\elo, e (jUC ;c\'ou mah de llcve·
centos juristas, magistrados, advogados e estudantes a snperlotarem o Centro
de Convenções do Hotel Glória. O compromissn eslava assumido e C) jeito é
pedir ('omplac(~ncia para a pobreza desse;; comentários.

~ão é hora de recordar Oli longo'S debates que, em Portugal (' no Bra~iL .H'

travaram para pôr fim à indissoluhílidade do vínculo conjuga:, que entre nós
chegou ao exagero de figura!', de 1934 a 1977. como texto constitucional. Pe
rante a Câmara, em I,hhoa, o Deputado Luis de Frótas, recorda Eduardo

Conferência p~onunciaàa no Instituto dos Advogados I'.e Bra.9üia, em 28 de set('mbr:)
de 1983.
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dos Santos, apresentou em 1883 o primeiro projeto de lei regulando o divórcio,
que não logrou aprovação. Em 1891, Lopes Trovão e outros constituin\ef> bra
slleiros proclamavam-se favoráveis ao instituto, mas a Constituição preferiu seno
satamente deixar à lei ordinária, com aplausos de Eduardo Espinola, a decisãü
sobre a materia. Isso explica que poucos anOS depoiS o Deputado Erico Coelho
haja oferecido ao exame de seus pares o primeiro dos vários projetos, sempre
repelidos pejo Congresso. Em 1900, o Dr. Duarte Gustavo Roboredo de Sam
paio e Melo, advogado conceituado no distrito de Guarda e membro destacado
ao Partido Progressista, apresentou ao Legislativo português nova proposta de
divórcio, e - escrevia ALm:Rro BRA.""IÃ.o, no começo do século - "tamanha foi
a estranheza que aquele projeto despertou entre a cerrada teia de precon
ceitos e superstições canônicas, que cinge ainda o horizonte intelectual de nossa
terra, que apenas um ilustre sacerdote, o Sr. Dr. Santos Viegas, abade de S.
Thiago de Anta e membro nesse tempo da Chnara dos Deputados, entendeu
correr-lhe a obrigação de sacudir o profano intento, em nOme do Catolicismo.
A Câmara toda, maioria e oposição, refeita do choque inesperado, encolheu
os ombros e entrou na Ordem do Dia, cOmo se aqucIe projeto níio tivesse maior
alcance do que os toques de campanário eleitoral, para produzirem salutar
efeito em Paio Pires ou Maçãs de D. Maria", Naquele mesmo ano, do lado de
cá do Atlântico, Martinho Garcez, com a pertinaz oposição de outro sacerdote,
Alberto Gonçalves, conseguiu aprovaI, no Senado Federal, em primeiro turno,
projeto de divórcio, que acabaria sepultado nos debates da Comissão elabora~

dora do Código Civil. Portugal, já em 1910, aproveitando sugestão de Luiz de
~Icsquita. advogado no Posto, baixava d.ecreto admitindo o divórcio. negado
após a Concordata de 1940 aos casamentos católicos. E assim vigorou até o
Protocolo Adicional de 15 de fevereiro de 1975, contemporâneo da Lei Fortuna,
da Itália. Mais demorada foi a campanha pela instituição do divórcio nO Brasil,
dada a violenta resistencia de setores tradicionalistas, c dü'icultada, a partir de
1934, pela necessidade preliminar de retirar da Constituição a estranha dis
posição c.a indissolubilidade. A gota de água acabou vencendo a rocha.

Esse breve resumo se tomou indispensável antes de afirmar que a implanta
ção do divórcio na Itália e o Decret()...Lei nQ 261, de 1975, de Portugal, muito
influenciaram li aprovação da Emenda de 1977.

A Lei nQ 6.515 não se contentou em regulamentar (J novo texto constitu
cional, embora não pretendesse realizar urna reforma do Código Civil, DO Livro
que trata da familia. Para que se tenha um exemplo das dificuldades transpos
tas, basta recordar que () Projeto de Lei n9 156, de 1977, que juntos assinamos
com o saudoso jurista paranaense Senador Accioly Filho, declarava proposita
damente, em seu art. 23, que "o divórcio põe termo ao casamento ou aos seus
efeitos civis". Tínhamos o cuidado de não referir expressamente o casamt!nto
religioso, a que evidentemente se destinavam as palavras derradeiras. E assim
a proposi~'ão transitou no Senado Federal em tempo récorde, relativamente :l
matéria tão complexa e controvertida. Já a 13 de outubro era votada a redação
final, seguindo a proposição para a outra Casa do Congresso. A falha não es~

capara ao Deputado antidivorcista Luiz Braz nem ao ilustre Deputado Freitas
Nobre. que se prontificou a oferecer a Emenda no? 10, aceita pela Câmara c
que deu ao atual art. 24 a redação apropriada e só então possívef em novembro,
quando já a Oposição veríficara que o projeto, longe de ser porta escancarada
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para qualquer divergencia ocasiona!, seria solução apenas para os que tinham
falhado irremediavelmente no casamento. E hav:am, quem sabe, escutado afi
nai a sábia observaC;dD de Carlos Sampaio:

":-.Jão é a iei (pIe faz () divórcio. A lei vem homologar um ato
supremo da própria natureza humana que, de Íato, j'á ~atcntemente pre
existia."

Minguado foi o tempo que meioll entre {) projeto inicial de vinte C~ cinco
de agosto e a vota~'ão final das emendas da Câmara ao texto inicialmente ofe
recido e, com emenda substit\lti~'a, aprovado em definitivo pelo Senado na
madrugaàa de três para (luatro de den'mbw, antes que ~e encerrasse (J ano
legislativa de 1977, eis que o debate nâo se poderia estender a 1978, quando
se feririam as elei«r'Ões gerais e maiores provavelmente as pressões sofridas
pelos parlamentares. A votação !laqueIa madrugada dependia da presença, em
Plenário, dos Senadores antidivorcistas, e cuja ausência fora puhlicamente amea·
çada, salvo se aceitas as emendas por eles defendidas.

Logo, no estudo do novo estatuto, surge o debate sobre () gritante art. 38,
que tanto deve intrigar aos ilm;tres mestres bsitanos e a todos 0" que, dentro
e fora do Brasil, estuderr. a J~i rlY 6.315. Foi o Deputado Ruben: Dourado
quem, ao ju~tificar sua proposta de emenda constitucional, visando a ~ornar

vitorioso o instituto, levantou a hip6t(~se de não ser pennitido ao cônjuge divor
ciado uma segunda oportunidade, se fraeassada H nova uniflO. mesmo que não
ocorresse por ação ou omissão de sua parte, O Congresso preferiu, entretanto,
aprovar a Emenda nO 9, que deixava à lei a regulamenta~'ão do dispositivo inse
rido na Carta Constitucional. )[0 Senado, coube ao Senador :mtidivorcista Be
nedito Ferreira oferecer emenda ao projeto de lei, de modo a incluir em seu
texto que "a faculdade de recorrer ao divóa:io só poderú ser utilizada por 11m
me.~mo requerente, uma única~ vez". A redaçào era correta, o ohjetivo é que
contrar.:ava o instituto. Repelicila na Càmara Alta, a dos Deputados restabele
ceu a emenda, com a ycdaçâo atual. flagrantemente defeituosa: "O pedido ce
divórcio, em (lUalquer dos .seu$ cases, somente poderá ser formulado uma vez."
E foi assim adotado pelo Senado Federal, por vinte e dois votos a dezenove,
apesar da tenaz oposição que, oferecemos, e que :10S valeu, e está nos Anais,
um carâo do Presidente Petrànio Portella. Consok-nos verificar que o ponto de
vista que então denodad.amen~defenciemos merece o apoio de ilus:n.'s C'Omcn
tadares da ~ei, como l.J:MO~GI m?o;çA, SILVIO RODRlGl.:ES, J. SAULO RAMOS, Me
IULO FÁBIUo:GAS, DO:MI~GOS SÁvto BRA"''DÂO LIMA, YUSSJ.Uo' SAro CAHAU, Dl\'ALlJ(l

MOl'<"'"fE},"EGRO, AJv,MY l)oRNELI.ES DA Luz, EDÍSIO GOMfo:.s HI-: MATOS, P'F:DRO SAM

PAIO, OITO l..urM:A~~, \VATEl'ILOO ~{ARCHESINl jÚ:SIOH, ~"'"ô:-''10 MACEDO DE

CAMPOS, CELSO RmEfiO BASTOS e JosÉ Af-oxso DA SU.VA. ~.fas foi o eminente Se
nador Paulo Brossard quem, no momento mesmo em que tal regra era incluída
na futura lei, para ela previu breve existência. Certo é que o texto aí está, capaz
de ensejar graves injustiças e, especiahnente, de criar siluaç{>es jurídicas curiosas,
quando pessoa solteira on viúva, que não se tenha vaJido ainda do divórcio, pre
tenda extinguir o vínculo constituído com divorciado. l\;ão tendo pedido o divór
cio, daro que pode fazê-lo. Até mesmo o cônjuge divorciado por lnidat:va dl' seu
consorte também nào pediu, e não está impedido de propô-lo nela primeira vez.
Tão defeituosa é a redação sagrada pela Câmara dos Deputadô.", que, no insl:lnte
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foal, se procurou modificá-la no Senado Federal. E isso ficou expresso nas
palavras do Presidente Petrônio Portella:

"Ainda há pouco o nobre Senador Jarbas Pas.mrinlle. trazia um
problema à consideração da Mesa e que dizia respeito à substituição
de uma palavra por outra. Negud-me, in limíne, a eonsiderá-Io sob
o :l1ndamento de que, nesta fase processual, nos ó taxativamente ve·
dado faú-lo. Lamentei mIo poder atenàer S. Ex;~ Achei, inclusive, da
J~a:(}~ oportullidad<' o ()lu' S,. Ex~ pretendÜl. c era ex"lamente evitar
vlus"ltud('s na exegese do artIgo.

Por tud() is~o esse famigerado dispostivo tem pernas curtas. Ao prefaciar
recentemente. La reforme de la füiatíon, CARBOS1'.1ER prevme: "A longevidade
de um te"to depende sempre da dose de modernidade (lue nele se contém." :"Jão
lardará muito que a proibição do aft, 38 seja revogada, por l"Ibsurda e l..'Oiidente
com o instituto. Rrsta s.a ber se l) primeiro a derrubú-Ia ,cní ~ juiz ou o legis
lador.

Proponho-me, já agora, a examinar algumas illOVJ<,'Ões, que,incluída~ na
Lei n? 6.515, abriram llovas peJsprctivas ao direito de família em nosso País,
atualizando-o.

O legislador, ao acolher a emenda constitucional e a lei que a regulamentou,
levou também em consideração o tempo de união fora da lei, sob as bênçãos
do amor. Assim é que aOs separados de fato, com mais de cinco anOs, outor
gou a. possihilidade de pleitear o divórcio direto. \la5 se o simples decurso
do tempo não pretendia constituir e'dusa de dissoluç'ão, seja da separação, seja
do divórcio direto, c:omo no direi:o alemão, é fora de dúvida Que decisões ju
diciárias vão afastando a necessidaoe de basear-se o pedido em~ uma das hipó
teses dos arts. 4Q e 59, violando, a nosso ver, o princípio oe que não se deve
dar ouvido r, quem alega a própriu torpeza.

~ras o qlle no momento desejamos retirar desses dispostivos e do que se
contém no art. 45 é o relevo que a lei: deu ao concubinato, num caso possível,
noutro prová'Vcl. Se a interpretação judicial do art. 40 acollie pedido do côn
juge adúltero, que demonstra estar separado de fato de seu consorte há mais
de cinco anos, sll~>rando os obstáculos do § 19, imaginados pelo legislador,
e torna inevitável o div6rcio para o cônjuge inocente, que não o deseja, já o art.
45, perocupado com a situação da companheira, lhe assegura, qua.lquer que seia
a idadC', sua c de seu concubinário, a eleição do regime cie bens, desde que
tenha havido "'uma comunhão de vida" por dez anos, ou dessa união resultado
prole. É certo que esse é dispositivo de pouca aplicação, ainda que de fácil
prova, seja juntando aos papéis da habilitação para o casamento a certidão
de nascimento d(' llm Who, seja simples declaração de 11l'Ssoas idôneas. M~,;

os cartórios não se preocupam em informar aos nubentes da ~ossibilidade de
valer-se dessa disposição, que transfere para o património também da mulher
bens que em regra estão em nome do homem, embora resultem do esforço 01.1

do sacrifício de ambos. Bom seria que as Corregedorias de Justiça enviassem
circulares aos escrivães, determinando·lhes que esclarecessem a muitos impe
didos pela lei civil de convolar a núpcias pelo regime da comunhão universal a
possibilidade de valer-se do art. 45 da Lei do Divórcio. A lei fala em "COnlll-
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nhão de vida", como a lei portuguesa em vigor desde 1978, ('1 assim alcança as
uniões livres dos que Lão contraíram matrimônio. ~1as visa principalmente aa
concubinato adultcrhlo, que só C'om a instituição do divórcio encontrou po~

s~bilidade de :egalização. Curioso é que css" dispositivo não enfrentou maiores
dificuldad{'s para sua aprovação.

Daí nã:) se compreer.der a injustificável resistência que marca todas a ..
biciativas r-. :avor da companheira, foTU. do âmbito previdenciário. Ate ho!'e,
embora sugerido em 1947, não St~ lhe (on<~pdel1 o direito a alimentos, que en
controu na Clmara dos Deputados, (!llando da. discussão em lDôS da L..'i
~~ '.l 5.478, tenuz oposição. A Emenda :1(') 21 já a incluia entre as pessoas que po
deriam valer-se do rito especial. desde que provasse preliminarmente depen
dência econômica {lo solteiro, dcsquitaào ou viúvo, há mais de cinco anos,
ou dele tivrssc prole. Vale recordar que, ao tempo c.a recUSa dessa sugestão,
atirada att; hl}je à busca de pOI1~O seja no direito de. família, ~eja nO uircih)
das obr:gações. haviam sido s:.mcillnados, seis anos antElS, dispositivos q'.J(~ eOll

cediam à <..'Ompanheira do servidor civ:l, militar, autárquico ou de sociedade' de
economia mista, o direito à pensào e salário-família, desde que nã:.> fosse pos
s'Íve! o casamento, por impedimento de um dos pareeiros. Num país de tantas
uniÕl's ikgírimas, um ainda vigente preconceito legislativo tenta eH:onder pal·
pitante :"C'ulidade, que outros países latino-americanos disciplinaram em 5 em
códigos.

Tambt'm esse falso pudor, que parece C'ontaminar o projeto ele Código
Civ:: em exame nO Congresso :\'acional, impC'de até hoje que se ad()te dispo
siçuo que a sensibilidade portuguesa incluiu em sua legislação desde HHO,
assegurando à mulher embaraçada a possibilidade de obter alimc.nto<; provisórios
ou definitivos, meses antes e depois do parto, devidos pelo pai de seu filho
ilegítimo, "O direito que a mãe possui aos alimentos, a.ssim <,orno o direito à
indenizaçào das despesas com a gravidez c o parto" - é o magistério de VASCCl

AGGCSTO lT.Rt:.IRA ~L"l'oo'ES - "são direitos pcss.oais e próprios da mãe e não direito~

do filho ill'gítirno." A legislação portuguesa iá disptmha> igualmente, na primeira
década do sl'cl:lo, que se prrsUlnia pobre o iilhD ill'gHimo, autor muna a~'ão de
:r:vestigac;;lo de paternidade, para () efeito de lhe ser concedida J assistt\ncia
juoiciária, salvo prova em contrário. Por tim, os juízes vão cada ve" mais res
tringindo a procedência das açôes de eompanhcira, estranhamente ainda não
illcluída~ E'ntre as dC' processo sumaríssimo, sob a frágil alcga\'ão de que, exis
tindo () divórcio, raúo não há para qlW pcrdun.'TTl uniões livres. A cxigi>nch
da impossibilidade legal do (~aqamelltl) para a inclusão da companheira entre
(}s beneficiários do militar foi abolida ellJ seu recente Estatuto. ~Ias, por não
ter sido apm\'ado ainda projeto relativo ao<; servidores civís, a Fazenda <:Dmeça
a :"f'cnHlPr ll.~ m:galhas da '1ccessidade. possiVl'lmentl'- para diminuir o deficlt
orçamenÜrio, e sempre em prejuíZl) da mulher. A instituição do divórcio (; re
cente entre n&.; e, por mais repetido que a lei deve ser por todos conhecida, a
verdade é que de seus exatos termos não tem conhecimento a maior parte da
::\a~'à(), jus:o suas camadas menos esclarecidas, Se as classes alta c média estão
impcdid~s de alegar ignorâneía, a grande maioria do povo, que mrJ ganha
para (I pão-nosso-de-cada-día, mesmo se informada. não pode regularizar sua
situação conjugal. por múltiplas ral.Ões, inclusive a da interminável e desespera
dora peregrinação pelos esc:-itórios de justiça gratuita. E muitos postulantes
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cansam, desistem e morrem antes da senlença, embora propositadamente .~im

pIes o processo criado pela Lei nQ 6.515. Ajunte--se a isso <) alto (~uslo (lHt' re
presenta o casamento civil aos grilhetas do salário mínimo, para norma ização
de sua união e legitimação dos filhos comuns, quando desburocratização e gra
tuidade deveriam correr de mãM dadas, e ao contrário cada 'IH mais se desen
tendem.

Outros pontos há a destacar, ainda, na Lei do Divórcio, e que alguns con
denam por estranhos à r.egulamentação da Emenda Constih.:cional n" 9, esque
cidos, por exemplo, que foi na Lei n9 4.069, de aumento de vencimentos do hm·
cionalismo público, que se conseguiu enxertar os arts. 5Q e 21, em favor da
companheira. A necessidade não espera, tem, como a fome, cara de herege.
l!. certo que ass:m não ocorreu com outros textos relativos à famíI:a natural,
aprovados ]1(~ste último decênio. Os dispostivos que cDnferem à mulher o di
reito de c:ontinuar a locação iniciada pelo companheiro, o que autoriza o con
cubinário a incluir a concubina como sua dependente na declaração do imposto
de renda, e o que permite o uso dos apelidos do companheiro pela mulher
que com ele convive há mais de um lus:ro, integram estatutos legais próprios,
mas resultaram de emendas aditivas incluídas na última hora em protetos em
curso no Congresso. Eram alicerces da indissolubilidade, que ruíam prenun
ciando a derrocada da cruel proibição, inexplicavelmente inserta no texto cons
titucional.

De outro IMdo agiu, e agiu bem o iegislttdor de 1977, ao incluir, corno pará
grafo único do art. 14 da Lei do Divórcio, o texto de projeto antes rejeitado, e
que proclama, revogando dispositi.vo do Código Civil, que os efeítos civis do
casamento aproveitarão aos filhos comuns, mesmo se ambos os cônjuges estive
rem de má fé a:.> contrair matrimônio. Quase todas as alterações do direito de
lamBia, entre n6s, suam e envelhecem a.ntes que se convertam em 1ei.

O artigo determinando que "a obrigação de prestar alimentos se transmite
aos herdeiros do devedor, na fonna do art. 1.796 do Cádigo Civil", figurava
desde o primeiro momento nO projeto original, que tivemos a honra de subscre
ver com Accioly Filho, e atravessou sem atropelos Comissões e Plenários das
duas Casas do Omgresso. Nem por isso, convertido em lei, deixou de merecer
reprovação, ao menos estranheza, dos que aprenderam que a morte do alimen
tante faz cessar automaticamente o dever de alimentar. Mas, como assinala
MURILO FÁBRF,cAS, a inovação figura nas legislações de vários países e vem
apoiada pelas autoridades de GIUSEPPEPRoVERA, ENNF.CERUS-Ku'p & WOLF, os
MAZEAVD, CoLIN et CAPttANT e ALEx WEILL. S que a prestação tem um caráter
misto, alímentário e indenizatório. No modemo direito francês, ao lado das
prestaçõcs compensatórias, impostas ao cônjuge que foi declarado responsável
pelo divórcio, figura o "devoir de secours", no caso de rotura da vida em
comum. l1: o dever de assistência ao cônjuge separado ou divorciado, que, não
participando da partilha dos bens do devedor, perde os meios. talvez únicos,
de sobrevivência. Embora não haja ocorrido entre nós, não é difícil prever com
os franceses RAYMO~D LtNooN e FELIPPE BER'l'IN que a fixação da renda e de
suas garantias, como a relativa ao capital, criaria em seu pais, e já agora no
Brasil, delicados problemas e suscitaria conflitos ainda mais irritantes entre os
cônjuge!l desunidos.
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Em geral, os textos apontados c:lmo intrusos na Lei nV 6.515 foram, em
regra, projetos apresentados e reapresentados, eis que, como se previra, as maio
res preocupações se deveriam voltar, como se voltaram, para a separaçào judi
cial e o divórcio.

Atribuiu-se àquele com quem es~iverem os filhos a àecisão quando, na
separação legal ou de fato, div6rgírem os cônjuges. Nada mais justo, em prin
cípio. Como o viúvo, também a viúva, que se recasa, não mais perde o pátrio
poder sobre os filhos do primeiro leito.

Deu-se ao parágrafc> único do art. 240 expressa opção da :nulher a ajuntar
aos seus os apelidos do marido, o ffif'smo ocorrendo quando vencedora na se
paração judicial, pondo termo, assim, à injusta discriminação então vi,gente,
ainda que não se chegasse a permitir, como desde 1980 sustentam as ilustres
advogadas SILVIA PIME.....TEl. e FLORlSA VEl\Uea, com meu aplauso, que seja
permitido a ambos os cônjuges acrescer ao seu o nome do consorte, tal como
enseja a recente legislação portuguesa. Desde 1938 a lei francesa de 18 de fe
vereiro, ao dar nova redação ao urt. 311 d:.> Código, autorizav&. u mulher, na sen
tença de separação de corpos, Il proihir que continuflsse c(nn sem; apelidos o
marído que os usasse ...

Também a ffiod:ficaçâo do regime legal de bens, substituído o da comu
nhão universal pelo da comunhão parcial, figllrava em pro:eto de 1950, sempre
renovado sem éxito.

O reconhecimento dos filhos ilegítimos ganhou nova dimensã:>, vinte anO,
depois de proposto pela primei,a vez na Càmara dos Deputados. Até que ()
novo C-ódigo Civil ouse vencer definil:vamcnte o preconceito de impeàir o
registro c.e nascimento do havido :ora do matrimônio pelo pai adultero ou in
cestuoso, mesmo na constància de seu casamento, <como, rdatando projeto do
saudoso Senador Adalbcrto Seoa, nos tocou propor na Legislatura passada e
ver aceito pela Omtissão de Omstituição e JlIstiça, a Lei n(,l 6.515 permite o
reconhecimento, em testamento cerrado, 3provado antes ou depoís do nasci
mento do filho e, nessa partcl irrevogável, rlllffi instante em que os juristas
discutem se devem ser considorados legítimos <ou não os filhos resultantes de
in seminação artif ic:ia1.

A redação do art. 2'f da Lei nO 88.3, que havia sido, no ano já distante c.C'
194&. uma necessária transigência para que vingasse o projeto, e contra a qual
àesde logo se insurgira a autoridade de Po:>;ns DE ~b.RA:-;DA, com1enand()-<l por
inconstitucional, ganhou, graças ao lúcido parecer do relator Heitor Dias, a
correta disposição: ~Qua!quer que seja a natureza da filiação, o direito à hClan
ça será reconhecido em igualdade de cnndiç:ões." E também aí afinal nos apro
ximamos do atual direito português. Em estl:.ào rect'ntementc divulgado :1:1

imprensa paulista, o eminente Professor ANTÔNIO Cl{A.vES sustenta que o novo
dispositívo alcança incLusive aos filhos adotivos, antecipando-se ú inevitlÍve: e
tardia rcvogaç'üo do ar:. 1.009, ~ 2tt, do Código Civil, que apenas concede ao
adotado metade do que couber ao filho de sangue. supE'rveniente à adoção.

Recolhendo a jurispn~àênda do Supremo Tribunal Federal. de que foi
pioneiro () Ministro Evandro Uns e Silva, e tal como figurava :10 urt. 223 do
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Projeto Odando Gomes, ineXJllicavelmente retirado do exame parlamentar, .i

Lei n9 6.515 assentou que, "dissolvida a sociedade conjugal do (lue foi conde
nado a prestar alimentos, quem os obteve não precisa propor ação de inves
tigação para ser reconhecido, cabendo, porém, aos interessados o direito de
impugnar a filiaçào·'. Dois decênios decorridos, ganhan o art. 4(.' da Ll'i n~) 88.'3
a necessária amplitude, depois de haver permitido aos filhos naturais, adulte
rinos e incestuosos o direito de, após a decisão de primeira instáncia, haver
alimentos do pai ilegítimo.

Corrigiu-se o art. 733 do Código de Processo Civil, também objcto ele pro
posições anteriores jamais votadas, e ('om objetivo de não liberar o devedor de
prestações alimentícias do cumprimento, em regra simbóliec>, da pena de prisão.
Infelizmente, a complacência dos juízes tem resistido ao cumprimento da dis
posiç'üi) legal, adiando, mitigando, transigindo, de modo que cada vez mais ()
direito do alimentando se converte nalluele "sabre de madeira agitado pelos
inválidos", fi que se refere PAtJL LOMIlARD.

Bem sei que vos falo do efêmero, e não do eterno, na lei e no direito. SILVIO

MF.IRA lembra a tese de JEA."l'-MARIE AL'BERT, da Universidade de Strasburgo;

"Os preceitos de direito natural que alimentam a obra legislativ<l
.,üo perellt's, estáveis; a lei positiva feita pelo homem. para determi
nadas situações de tempo e espaço, é mutável."

JI!.Al'õ DOMAT ~classifica as leis em imutáveis c arhitrárias, conforme sua
natureza e substância". O dever do jurista é antecipar-se aos fatos, aconselhando
ao legislador. que somente isso temos sido, as reformas necessárias para pre·
venir sitwu,'ões futuras. Os longos anos de elaboração do C6digo Civil estraHfj·
caram institutos, que a sucessão do tempo não conseguiu abalar sensivelmente.
E quase cinco décadas passaram sem que se rasgassem, no direito de família,
maiores horizontes à mulher casada, até 1962 incluída entre os relativament~

incapazes, como os pródigos, os silvícolas e seus próprios filhos, maiores de
dezesseis e menores de vinte e um anm. Disso resultou que não se ahrandou !)

bastante o poder marital, até que a Lei nQ 4.121, depois de doze anos dc emha·
tes parlamelltares, o viesse restringir a limites que, duas décadas após, soam como
veIhartil (~ redamam inevitável atualização. Já em 1957 RaSAR HUSSOMANO re·
relia aos que. «embora com laivos românticos, pretendiam prolongar a escra
vidão da mulher", proclamando que a legislação então vigente, além de inn
ceitávd e injusta, "era desarmônica, por contraditar a realidade atual e as exi
gências da família e da sociedade". Afastava alegados propósitos altruístas, para
dar razão a CrlwIS BEVILACQUA, ao considerar as restrições imposta., à mulher
eflsu(b ~incrustrações bem firmes de formas antiquada~ de civilização",

:\0 que tange à filiação ilegítima, o Código de 1916, se ensejou a açüo
investigatória do descendente natural, criou entrave quase intransponível ao
reconhecimento e até ao simples pedido de alimentos dos adulterinos f', com
maior rigor, dos incestuosos. Numa frase tantas vezes repetida, puniu o fruto
do adultério c do incesto e estendeu o manto da impunidade ao pai adúltero
ou incestuoso, Foi a jurisprudência, em sua missão criadora, que, a partir do n1

moroso caso da menor Colombina, começou a derrubar os entraves da rigidez
do Código, até que o legislador ordinário, convocado para atender às situaçõe~
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rmergcn tcs, :oi aos pOlleo~, en::te os percalços do tradíck>nalbmo e a postura
engomr.oa ,los moralistas prd-a-l'íl1"ter, r{'colhendo e amplianuo as hrechas cr~a'

d:l.s pela interpretação do" tribunais, Scri:l caso de indagar quando a l~gis',a

c;ão brasileira se ombreará, ne-.se p~ISSO, ;i que v:gt'. por cxern[lh. nm paüe,s
('seandin<tvos. Penmto-me reproduzir, po~ douta e oportu na, a ohs('rva~'ão de
PEDHO ~fA,"'so CABRAl:

U A grande novidade cCJlltida ::a lei dim,manlul'sa r: Cjll(' a J:lero~U1

riçuo da paternidade, dos filhos r:asddos {:)ra do casamento, pa~sa a ser
LIma direta prcocupação do Estado. J:i antes do l1<Lscimcnto La criança,
a mâe tem o dirl'ito cie ~o[icitar que uma ação seja intentad;l contra :'I

homem rlue ela UeSi!!llll com:) ~t'ndo o pai ào seu filho, Ma;.; não é só.
O Dédico Ol: a parlt'ira. qut' essist em ao nusdmer.to da criança nascida
fora do matrimollio, deverão, centro dt' quinze (lias, fazer llm rela
tório a respeito a:~ jp,tit.ulc dl'\',~:,t\:'ll(';;l \1atl'rnal. rklllli(lo~ 1000";
os elementos pr"sívei~. ;:. múe (, con ....ocada a, dentro de' mn nH\~. indi
car quem é ou pode ser o poli da ('riança. O caso cntào é entregue ao
Comissariado de Polkía, qnc (OI1\'oca () inàigitado pai. Se este assume
ê\ respumahilidadp, (I :l,~Sllll'O se l'IlCCrra. Quando J1:i~, o e:I>O é entre
gue II justiça, para aprc(:iat;ào e Jcei "ã~) finaL"

A.\} acentuar ('ssa "clara tendén::ia par;'. a publieizução, IIOS prohlemas do
fúaçâo", I) mc;;tre baiano PÕ(~ esse cnfoque em confronto com o dogma :ra·
didonal da filiaS'ão proihida, p"ra (lHe se p'rceha "até' IpI\' punto as ('nisas
('.,tao mudando no mundo".

A lei de ] t173, ao bdo da lt.~gitilllação :,clo ['us:mwllto, r.;>gulamentoll, nos
sete números do art 3;1'3 do C6digo :\"apn!cóni<'o, a lel:!;i:imaçã:) por allloTÍda(le
de justiça, quando impossívf'l O e~s<1mento entre os paili, l' provJda, pc-r quem
(} requerer, ;] posse de estado de filho naturaL Se é certo :lur-, ~c ~'asado

um àos pais, Se exige o ('omcntinwllto (il) cônjuge, cumpre aplicar a essa legi
tim<lç'iio as mesmas di~!!osiçõl'~ dos ;lrtig',;~ 3.'31-2, 332 c 3.32-1. re!ah'os lt 1Pf!;i
timação pelo ~:asamcnto. Ao estudar a reforma da 7ilill.t,:i111 em ~l'U vai:., j.\t:QUE5

M,\SSlI', CEO!lGES ~!om" e JVA:'\-I,cc :\rBEUT iniormum :,[ue <t Icgilimu<:iio por
~mtoridade de justiça. a (\lItig'l legitimctío per rescríptum principis do direito
romano, depois acolhida pelo art. n(' 1.72.3 do BCB, e a (lue I) rel,-:,óTio FOyPI
Já se teria referido em 1926, foi cssenciuiment(~ iustificada peran\l~ o Pa:iamento
sob a alegação de que njo fazia scn[1O acojhC:r práticIH [IcL'Ítns 1',,18 jurispm
dencia. ao acimitir que :) pai natural podia d('mll.ndar a arlo-.llo simples 011

plena cio próprio filho, a fim de lh<, conferir, mesm:.:. na inexistenci'l de casa
mento, (I stat11S de legitim:). D('~d(' 19i5, us ac1u1!erinos integram, ,Ia Itália,
a ('utegoria de filhos naturai'. S seria :tl(ln~aT' df'masiano ('sta~ de~ata\'iadas

['onsiderações se ;lOS quisésselll;)s d('1f'f no estudo cc outras It;gis',<l,'fle!i rlue,
em regra postNiores à Lei I :fi 88.;. c.' 1949. já a ('nvclhcceram, me,~mo r.a :oupa
gelll mais liberal do estatllto do o;\'úrdo, COInO a lei portllgues.~ em vigo:'
desde 1978.

Ainda ;Jgora o CúJign Civil. qUl' ~e (~bhor,l nO COllgrl'ssl) "iaC'lolld. de~·

('onhecl' as t'sta~ística,~ '1u<' rmdamam a I:'xistend::. (~e lares ('on~titllídos for.1
ela )('i. (' tantos assim eomervarlos Ft']() l'goisrrlC) no homem. que, havendo vivi-
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do anos com a mulher, geralmente mãe de seus filhos, se desinteressa de lega
Jbo:ar, quando possui recursos para tanto, () convivio há largo período iniciado.
Dia virá em que já não causará risos nem repulsa a tentativa de permitir à mu
lher, ou a seus filhos, o direito de registrar, COJDO casamento, a união de pessoas
livres, ap6s determinado lapso de vida em comum.

O projeto, em curso na Câmara dos Deputados, também não inclui a com·
panheira como sucessora de seu concubinário, na falta de esposa e em concor
rência com descendentes e ascendentes, como se vivêssemos sob ontros cé~us, e
não neste imenso país, onde o casamento religioso ainda é mais numeroso do
que () civil.

Diga-se, por fim, em abono da Lei do Divórcio, que o juiz deixou de exa
minar, como no antigo desquite amigável, apenas as formalidades extrínsecas,
c, tal como decidira vai por mais de vinte anos o Tribunal de Justiça da Bahia,
em acórdão relatado peJo Desembargador Souza Carndro, se lhe conferiu ex
pressamente o poder de recusar a homologação e não decretar a sepaIação
consensual, Se comprovar que a convenção não preserva suficientemente os
ínteresses dos filhos ou de um dos ronjuges.

Justiça, porém, reclama o legislador solitário da ('...arta Constitucional c!e
1937 que, derrubando tabus, equiparou os filhos nahlrais aos legítimos e o que
em 1942 permitiu o reconhecimento do filho havido fora do matrimônio pelo
pai adúttero, após dissolvida sua sociedade conjugal pelo desquite.

Ainda uma palavra sobre a mulher, na Lei nQ 6.515. Afirmou-se que, "para
manutenção dos filhos, os CÔnjuges, separados judicialmente, contribuirã() nFt
proporção de seus recurS05". E, como na Lei nÇl 4.121, de 1962, ficou expresso
que, sendo responsáveis ambos os cônjuges: pela separação judida\, os filhos
menores ficarão em poder da mãe, salvo se o juiz verificar que de ta] solução
possa advir prejuízo moral para eles, pondo termo à cruel partilha das crianças,
prevista no C'..6digo Civil.

Está em curso, no Senado Federal, projeto de nossa autoxia elevando paTa
sessenta anos, tal como acontece com o homem, a idade para que a mulher só
se possa casar pelo regime da completa separação de bens.

Outros aspectos mereceriam igualmente larga dissertação, COJllO a inevitá
vel igualdade dos direitos e deveres de ambos os dmjuges na sociedade con
jugal, e cujo patrocínio sugere coerentemente se risque a disposição da Lei
nl! 4.121 que declara bens reservados os adquiridos pela mulher, mediante pro
duto de sell traballio, distinto do de seu marido. E são poucas. maS existem,
as líderes femininas que, também em nome dessa ('(luiparação, J)leiteiam a
revisão do texto constitucional, que permite à mulher a aposenta ofia volun
tária aOs trinta anos de Serviço, para que cumpram mais outros cinco de tra
balho, {'omo o homem.

Sinto que abusei àemasiado de vossa paciência, minhas senhoras e meus
senhores. E me apresso em conc1uir com as palavras de VIRGÍLIO DE SÁ PF..RE1RA,

com que encerrei. no Rio de Janeiro. o IV Simp6sio Lmo-~rasiTeiro de Direito
Comparado: "Soberano não é o ]egis~ador; soberana t' a vida."
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I - O professor. o pesquiNdor no Estatuto do Magilt'rio Superior 
L.i n9 4.881-A, d. 6 dei demmbro de 1955, modificada pela Retorma
d. Ensino Superior

O Estatuto do Magistério ,Superior instituiu, em 1965. o regime jurídicD
do pessoal docente de nível superior, vinculado à administração federal.

O diploma legal já entendia como atividades de magistério superior
aquelas que, pertinentes ao sislema indissociâvel do ensino e pesquisa, eram
exercidas em universidades e estabelecimentos isolados de nível superior,
para fim de transmissão c ampliação do saber.

ESla indissociabilidade.. entretanto, mostrava-se inoperante, pois os
cargos de magistério superior federal compreendiam classes distintas: as
classes do Professor Catedrático, Professor Adjunto e Professor Assistente,
e as classes do Pesquisador-Chefe, Pesquisador-Associado e Pesquisador
Auxiliar.

Artigos 69 e 79 da Lei n? 4. 8al-A, de 6 de dczerr..bro de 1965:

"Art. 69 - Os cargos do magistério superior compreendem.
se nas seguintes classes:

I - Professor Catedrático;
II - Professot Adjunto; e
lJI - Professor Assistente."

--------- --------------
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"Art. 7Q - Constituem, igualmente, classes de magisterio
superior as seguintes:

I - Pesquisador-ehefe;
Ir - Pesquisador-Associado; e
III - Pesquisador-Auxiliar."

O "sistema indissociável do ensino e pesquisa" resumia·se na mesma
hierarquia em que se encontravam os Professores e os Pesquisadores, nas
idênticas vantagens ptcunl'ri8S. na inclusão das classes em QuadrD Único
do Pessoal do magistério superior federal.

II - O proFessor pesquisador, na Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968 (Reforma Universitária)

Com o advento da Reforma do Ensino Superio~, em 1968. a legislação
relativa ao magistério superior federal foi incorporada de princípios, normas
e alterações. Assim é que os cargos de magistériQ superior federal passaram
a compreender as seguintes classes:

I - Professor Titular;

Il - Professor Adjunto;
II1 - Professor Assistente.
(art. 39 da Lei nQ 5.539. de 27 de novembro de 1968.;-

A distribuição de pessoal docente pelas atividades de ensino e pesquisa
passou a ser íeita pelos departamentos, Drganizada apenas uma carreira
docente, em obediência ao princípio de Integração ensino-pesquisa.

Desapareceram do texto legal as classes de Pesquisador-Chefe. Pesqui.
sador-Associado e Pesquisador-Auxiliar, absorvidas pelas classes de Profes·
sor Titular, Professor Adjunto e Professor Assistente. Observe·se que a
lei em epígrafe foi modificada pelo Decreto-Lei ne:> 465, de 1969. Na análise
atendemos às modificações.

III - O professor pesquisedor na I.ei n9 5.540, de 28 de novembro d.
1968, • decretos que a regulamentar.m lReforma Universitária)

Visando à eficiência, modernização, flexibilidade administrativa e
formação de recursos humanos de alto nivel para o desenvolvimento do
País, o Grupo de Trabalho incumbido de estudar a Reforma Universitária
brasileira fez acompanhar o anteprojeto de lei sobre organização e funcio
namento do ensino superior de Relatório Geral em que justifica suas
proposições.

E neste Relatório Geral que vamos encontrar a mens legis dos diplomas
legais que se referem ao nível superior de ensino - Lei n9 5.539, de 27 de
novembrQ de 1968 e, particularmente, a Lei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968.

Ao fixar princípios definidores de uma "filosofia de dQcéncia univer·
sitária'\ apresenta o Grupo de Trabalho a primeira inovação real: o reco-

- ---'-'- _.-._------
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nhedmento da indissolubilidade das tarefas de en$ino e pesquisa, expresso
na idéia da unidade de carreira docente:

"Se cabe à Universidade digna desse nome a missão de,
indissociavelmente, conservar o patrimônio da cultura e fazer
recuar os seus horizontes, transmitir o saber adquirido e criar o
saber novo, não teria sentido separar, em compartimentos estan
ques, os homens que ensinam o que já é patrimônio comum da
humanidade dos que exploram as humanas virtualidades de
conhecimento."

E assim que encontramos, no Relatório, a afirmação do princípio
segundo o qual todo professor deve investigar e todo pesquisador deve
ensinar. E pouco importa que alguns sejam mais professores e outros mais
pesquisadores: o que não se deseja é colocar em compartimentos estanques
a docência e a pesquisa.

Esta unificação estará conforme os estatutos e regimentos da Univer
sidade, que estabelecerão os varios níveis de carreira docente, vinculados
esses níveis aos graus e títulos acadêmicos e ao teor científico-cultural das
trabaihos docentes.

Decorrente da unifIcação docência-pesquisa, impõe-se o princípio da
dedicação exclusiva, meta ele qualq:!C'f Universidade. E na análise deste
princípio, o Grupo de Trabalha declara:

"A dedicação exclusiva, o nome o diz. ainda que pressuponha,
obviamente, a presença fisica do docente na escola, em dois turnos
:Hários de trabalho, não se carade,..iza principalmente por ela: é,
antes de tudo, um estado de espírito. um cuidado cons:ante, uma
a:itude ética diante da comunidade universitária."

De tal forma que, na confrontação de dois planos - plano gera"
abrangente de todas as universidades ou escolas isoladas de ensino, incluídos
os estabelecimentos [,articulares e oficiais. federais e estaduais. e plano
especial, compreendido pelo sistema federal de ensino superior -, resul
taram dois textos legais: um. o do capitulo sobre ° Corpo Docente, fixando
normas para todo o ensino superior do País. inserido na Lei ne.> 5.540. de
28 de novembro de 1968, que ora analisamos; o outro, o da Lei nQ 5.539,
de 27 de novembro de 1968, fixando normas para o magistério superior
federal, já anteriormente estudado.

Os dois diplomas aiustam-se perfeitamente. no atendimento ao prin
cípio da indissolubi!idade entre a pesquisa e o ensino.

Dispõe o art. 32 da Lei nQ 5.540, de 28 de novembro de 1968:

"Art. 32 - Entendem-se como atividades de magistério su
perior, para efeitos desta Lei:

a) as que. pertinentes ao sistema indissociável de ensino e
pesquisa, se exerçam nas universidades e nos estabelecimentos
isolados, em nível de graduação, ou mais elevado, para f:ns de
ampliação e transmissão do saber;
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§ 19 - .
§ 29 - "

O principio da integração ensino-pesquisa está contido em toda a legis.
lação do ensino superior. Observe-se que a Lei nQ 5.540, de 28 de novembro
de 1968. foi alterada pelo Decreto-Lei n9 464, de 1969, Decreto·Lei nQ 655. de
1969, Decreto-Lei nQ 842, de 1969, e Decreto-1ei nQ 749, de 1969. A análise
era feita considera todas as modificações posteriores.

IV - O pesquisador no Grupo - Pesqul... Científica e Tecnológica 
Decreto n~ 72.303, de 30 de maio d. 1973

O Decreto de n9 72.303, de 30 de maio rle 1973, que dispõe sobre Cl

Grupo - Pesquisa Científica e Temológica do Serviço Civil da União e
das Autarquias federais, excluiu do seu alcance o magistério superior.

O Grupo de Pesquisa Científica e Tecnológica deverá utilizar siste
maticamente o método científico, na busca, avaliação crítica e associação
de informações necessárias à atividade criadora ou à solução de problemas.

As classes de cargos integrantes do grupo distribuir-se-ão em 5 níveis
hierárquicos (do mais alto para o mais baixo):

- planejamento e supervisão das atividades de pesquisa;
- coordenação de projetos de pesquisa e orientação da formação das

equipes auxiliares;
- execução de pesquisas originais ou adaptativas e orientação das ati·

vidades das equipes auxiliares;
- execução de pesquisas originais ou adaptativas de menor complexi·

dade, sujeitas a supervisão;
- execução de pesquisas originais ou adaptativas de menor complexi

dade, sujeitas a supervisão e ori.entação.

São as seguintes as categorias funcionais integrantes do Grupo:
Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza;
Pesquisador em Ciências da Saúde;
Pesquisador em Ciências Sociais e Humanas:
Pesquisador em Tecnologia e Ciências Agrícolas.

Estes pesquisadores terão como atribuições exclusivas ou comprova
damente principais a pesquisa cientifica e tecnológica.

v - Considerações do Professor Carlos Chagas li pesquisa, na Uníversidade

A Comissão de Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados recebeu,
em agosto de 1973, a visita do Professor Carlos Chagas Filho, cientista e
professor da Universidade Federal do Rio de Janeíro, que discorreu sobre
o tema "Pesquisa e Universidade".
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São palavras do eminente pesquisador:
" ... Atualmente, no Brasil, docentes em grande número

vêem-se esmagados pela carga curr..cular. Na minha Universidade,
alguns ministram doze e até mai~ horas diretas por semana, o
que impede a reflexão, esgota o espírito c inibe a capacidade
de pesquisar.

. .. Em geral. quem dá doze horas de auia por semana não
prepara nenhuma, vem com eia pronta, no máximo, com uns
cartões no bolso, que de vez em quando sâo renovados.

Na minha opinião nâo nos podemos conceder o luxo de ter
pesquisadores que não ensinem, pelo valor da pesquisa na Uni
versidade, e ainda mais. porque o ensino favorece extraordinaria
mente o desenvolvimento do pesquisador. Mas devem-se harmo.
nizar a carga hor"rra ti as atfvldades de pesquisa. Acho mesmo
conveniente variar o en$ino de pesquisador de acordo com a sua
categorização.

. . . Tendo em vista essa carga diária -e o fato de que agora
as instituições de pesquisa do Governo. ofereçam salários bem
mais atrativos do que a Universidade, pela razão muito simples
de que há incorporação, ao ~alario, do regime de tempo integraL
oposto ao que se proporciona ao docente, assistimos à fuga dos
nossos pesquisadores das universidades para os institutos do
Governo."

Este é um alerta às universidades brasileiras, feito pelo docente mais
antigo da Universidade Federal do Rio de Janeiro, cientista emérito no
panorama nacional e internacional da pesquisa.

VI - Conclusões

Em reí>umo, e conclusivamente, temos que:
1 - Anteriormente à Reforma Universitária. os professores e pes

quisadores do magistério superior federal compreendiam classes distintas:
as classes do Professor Catedrãtico, Profes.sor Adjunto e Professor Assis
tente, e as classes do Pesquisador-Chefe, Pesqui~ador-Assoeiado e Pesqui
sador-Auxiliar.

O "s~stema indissociável do ensino e pesquisa" resumia-se na mesma
hierarquia em que se encontravam os Professores. c os Pesquisadores, nas
idênticas vantagens pecuni"rias, na inclusão das classes em Quadro Único
do Magistério Superior Federal.

2 - Com o advento da Reforma do Ensino Superior. em 1968,
desapareceram do texto legal as classes de Pesquisador-Chefe. Pesquisador
Associado e Pesquisador-Auxiliar, absorvidas pejas classes de Professor-ti
tular Professor-adjunto e Professor·assistente, do quadro do magistêrio
superior federal.

A dis~ribuição de pessoal docente pelas atividades de ensino e pesquisa
passou a ser feita pelos departamentos. organizada apenas uma carreira
docente, em obediência ao principio da integração ensino-pesquisa.
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3 - Da confrontação do plano do magistério superior federal e do
plano do magistério superior em geral, público e privado. federal e esta
dual, resultaram dois textos legais: a Lei n9 5.539, de 27 de novembro
de 1968 e o capítulo Do Corpo Docente, inserido na Lei nQ 5.540, de 28 de
novembro de 1968.

Os dois diplomas afirmam o princípio da indissolubilidade entre pes
quisa e ensino, de tal forma que todo profenor deve investigar e todo
pesquisador deve ensinlr.

4 - O Grupo - Pesquisa Científica e Tecnológica, instituído recente
mente através de decreto presidencial, exclui do seu alcance o magistério
de nível superior, dispondo sobre classes distribuídas em níveis de super
visào, coordenação e execução.

Compõem o Grupo categorias funcionais de Pesquisador em Ciências
Exatas e da Natureza, Pesquisador em Ciências da Saúde. Pesquisador em
Ciências Sociais e Humanas, Pesquisador em Tecnologia e Ciências Agrí
colas.

5 - "O professor universitârio vê-se esmagado pela carga horária de
aulas, o que impede a reflexão, esgota o espirito e inibe a capacidade
de pesquisa" (sic). Os planos de trabalho deverão ser apresentados pelos
Departamentos da Universidade, distribuindo os trabalhos de ensino e
pesquisa, de forma a harmonizar os interesses do departamento e as preo
cupações científico-culturais dominantes do seu pessoal docente.

6 - A partir de 1973 pouco se fez para situar o professor como
pesquisador ou como docente. ~ função do professor universitário o ensino
e a pesquisa. de acordo com as leis vigentes.

7 - A Lei nQ 5.540. de 28 de novembro de 1968, no seu art. 32.
§ 19, " taxativa: "Haverá apenas uma carreira docente, obedecendo ao
princípio da integração de ensino e pesquisas."
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1. O ritmo descontínuo de acessos e recessos das assembléias populares

Desde que se tem notícia da intervenção do povo no mecanismo dos
governos, através dos comícios em que ele próprio comparece, como na
antigüidade greco-romana., ou das assembléias em que se faz representar,
como nos modernos parlamentos, assistimos a uma linha evolutíva con
tínua, onde os elementos de progresso se acumulam paulatinamente,
avançando para uma participaçã{) maior e mais eficaz, p<Jrém sempre
em luta com atropelos e res1.stências de toda ordem - que ora lhes
permítem reagir e revigorar-se um pouco maios, ora lhes tolhem os
movimentos e os obrigam a perfodos mais ou menos longos de recesso
e desprestigio. Esse ritmo descontínuo, esse vai'-e-vem de altos e baixos,
de avanços e recuos, de acessos e recessos, que se desdobra como se fora
agitada movimentação de superfície, correndo paralelamente a outro
ritmo de profundidade, onde se acumulam os resíduos das mutações
cíclicas e onde a linha evolutiva e continua do progresso persiste inal
terável na sua mareha. irreversível para. o futuro - é o espetáculo
dramático que presenciamos, não só no evolver dos parlamentos, mas
também no da própria democracia e de todas as instituições sociais e
políticas. s: um contraste dialético de incrível persistência, que se não
pode dissociar jamais do ser nem do vir-a-ser de quaisquer instituições
humanas (I).

( 1) A resolução do proble:na dialético pela contrariedade e coexisténc:a desses dois
ritmos - um ritmo continuo de profundidade e outro ritmo descontinuo de super
ncie - é um dos temas fundamentais que, em liYrO recente. procuramoo desenvol
ver, em contraposição à dialética de Hegel e ao lloriSmo a c;ue esta nos conduz (tão
explorado pela "dlxeita" e peJa "esquerda" hegeUIl,na.5), pennltindo-no.s compreender
SOl) nova ~uz o processo dla~étJco, em perfeita harmonia com o pr1ncíplo lógico da
não-contradJção: ALMIR DE ANDRADE• .u Dua.! Faces do Tempo: en.vaio critico
sobre 0$ fundamentos da filosofia ttialétiocJ, LivrarIa José Olymplo Edlrora e:n
convênio com a Editora da Universidade de BAo Paulo. Rio de Janelro---São Pa'J.1o,
1971. Veiam-se e~lmente os ~t 516·593 e 866-871, onde apontu.mos a mesma
contrariroade dialética entre movimentos de .su.perficle e :novimento8 de profun
didade na análise do problema do infm1to e do transfinlro cantorlano, bem como
na relnterpretação do mUltisseeular problema dos parado}los de Zenão.
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Em artigo recentemente publicado no nQ 79 desta revista (2). anali
samos esse ritmo n8 evolução das democracias, onde ele se nos apresenta
como efeito da intérmina experiência de ensaros e erros, que afeta a
vida das sociedades, como a dos indivíduos. Aqui, na evolução dos par
lamentos, sem se desligar dessa experiência, ele é, antes de mais nada,
conseqüência de uma Luta de antagonismos entre povo e governo, ou
melhor, entre 0.5 peucos homens que, por E.'ste ou aql1e:€ tí:.ulo, atingem
a posição ãe governantes, e a grande massa popu~ar dos governados,
que luta infatigavelmente para participar do governo. Revela-nos a
história que, nessa tIta, nem uma nem outra das partes antagônicas
consegue jamais perpetuar·se nas conqu~stas obtidas. O vencedo: de
hoje é sempre o vencido de amanhã, € vice-versa. Varia muito o espaço
de tempo entre a hora da ascensào e a hora do recesso: varia de povo
para povo, bem como de uma para out!"a fase da. evolução de cada qual.
De qualql1er maneira, o exemplo, que colhemos aqui, na experiência
muItis.secular do parlamento da Inglaterra - que serviu de inspirac;ão
e de modelo a todos os grandes parlamentos da mundo - se aplica a
todas as demais nações da Europa, que atravessaram os mesmos perío
dos e viveram os mesmos dramas, com diferenças meramente acidemais
na fonna institucional, no tempo de duração e na ordem cronológica
dos ciclos. E .se aplica também às nações da América, que as imjtaram,

Mas não existe apenas, nesse processo, a repetiçào cíclica dos altos
e baixos; pois, em cada acesso e em cada. recesso de hoje, há também
o germe oculto (recessivo, diríamos, já agora na moderna lingüagem
da genética) de um elemento novo, residual, que amanhã se tornarú
dominante (novamente na linguagem da genét~ca) e que vai somar-se
aos fatores de acumulação, para assegurar a continuidade irreversivel
da evolução. No mesmo artigo, publicado ar...teriormen:e nesta revista,
citamcs doi'} exem~lcs. colhié.~s em Toynbee. que esclareccn:, de maneira
muite simp}es, a possibiliàade lógica dessa coexistência dos dois t:pos
de movimentos contrastantes - os movimentos contínuos da maTcha
evolu:iva e os movimentos ciclicos descontínuos de acessos e :recessos 
num mesmo ser ou· num mesmo objeto. Assim, os movimentos cíclicos
repetitivos das rodas àe um ve'i.cu10 é que asseguram a cQnt\nuidau-ç
do seu deslocamento para dia.'1te; e o incessante vai-cc-vem da lançadeira
de Gma máquina de tecelagem. longe de impedlr ou dificultar, é preci
samente o que pennite a :formac;ão e o cresci:nento do tecido con:ínuo
e homogêneo Que daí resulta n. Cremos que essas duas comparações
do historiador inglês, pela sua extrema simplicidade, esclarecem bastante
a questão.

Quando vemos uma vigorosa conquista popular de hoie ser abafada
2 rcprimiàa pelos poderosos de amanhã, é costume entcar-sc coro de
o: 2) SENADO FEDERAL. Rev:stQ. de lntOTT1lação Legislativa, n? 79, BrasU;~, j"Jlho-se·

:,embro de 1983, artigo: "A justiça social:o:no principio-limite da liberdade na
:-eestrutur&ç8.0 das dt'mocraclas" .

.; 3) ARNOLJ) TOYNBEE, 1_'Uistoirc; les grands mou!leme1lts de l'histoire à travers !l'!I

temps. les citUisafions. le8 religions, El.vec la coEa.boa:-atlo:l. de Jane Caplan. :rad.
fra:l.cesa. por uma e(luipe, sob a direção de Jacques Pontln do: T'icrrc Buisseret.
Elsevler Séquoia édireurs. Parlil-Bruxelles. 1972. p. 1.54.
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protestos e lamentações e considerar-se "retrocesso" o que é mero "re
cesso", Há nisto uma grande falta <re perspectIva histórica. E ainda.
mais, É froeqüente culpannos pelo "retrocesso" unicamente a ambiçâo
ou o espírito reacionario dos governantes - esquecendo-nos ce que,
com igual freqüência, o germe da insta.bilidade política está em nós
mesmos, tanto mais virulento quanto mais imaturos r..os mostramos
para fazer os ajustamentos e concessões mútuas nece.s.sárlOs ao con.vívio
social, tanto mais tóxico quanto mais sofregamente nos comportamos
nos usos e a"ousos da liberdade. Os povos ttm os governos que merecem
é provérbio antigo e nunca desmentido, que explica a instabilidade
extrema dos povos imaturos e a estabilidade bem maior das ms;:;it'Jições
daqueles outros que já alcançaram grau apreciável de macuridade polí
~Jca. E maturJdalle po!itlca ..J~gnilh:f1 IJOm entendimento e respeito mútuo,
consenso, disciplina voluntária das ações, comedimento para que não
haja invasão da liberdade de cada um nas liberdades dos outros, renún
cia consciente a03 excessos do egoísmo individual, profissional, partidário
ou classista, em benefício do bem comum. Quando saímos dCS58 linha
de conduta, quando nos afogamos na intraruligência das posições prees
tabelecidas e nas palxães dos interesses em lu.ta., 03 antagonismos aumen
tam de tensão, sua coexlstência se torna cada dia maLS dificü; e dessa
fraqueza àa próprla estrutura social, onde a inrolerâr..cia e o desenten
dimento levam ri desordem, não só decorre a inevitabilidade àe uma
força repressora para restabelecer a ordem (pois na desordem nâo há
sobrevivência possivel pax8 qualquer agrupamento humano ou anima)},
mM também dela se aproveitam os poderosos e os ai.ltocratas, sob os
aplausos ou o silêncio aprobatório das multidões ento~pecidas, com o
sugestivo argumento - nem sempre falso, ou contestável - de estarem
cum;>rir.dJ missão ~alvadora.

A história do parlamento ir.glês, que tomarncs por exemplo modelar
nesta brevíssima recapitulação, nos .servirá, ao mesmo tempo, de lição e
de consOtO. Lição, porque a sua experiência poderá inspjrar,nos uma
at:tude mais lucida em face dos problemas atuais do mundo e de melhor
compreensào de nós mesmos. De consolo, porque veremos, com bastante
clareza, que os povos mais amadurecidos da civilização atual já foram,
em passado próximo, tão imat~ros e tão instáveis como nós, e como nós
enfrentaram os mesmos conflitos entre a autoridade e a liberdade, entre
a intolerância € a concórdia, entre a eqüidade e a prepotência; como
nós viveram momentos de expall.'3ão e alegria criadora, e horas amargas
de opressão e violência. Mas souberam, com energia e inteligência,
desenvolver os primeiros, e superar heroicament:- as segundas. Só dessa
maneira, acertando c errando, tentando sempre, dia após dia, século após
século, d:sciplinar os in.stintos egoísticos e as paixões, sublimar-se espi
litualmente na prátlca quotidiana do cansemo c do amor, da eqüidade
e da justi~a, da compreensão mutua e da dedicação ao bem comum 
é que a nat'.ueza humana consegue estabilizar-se e prcgre:lir. na con
quista do mundo e na conquista de si mesma.

Veremos, do modo mals sucinto possivel, () ritmo d~contínuo de
acessos €' recessos que se apresenta em toda a história do parlamento
inglês. E seria fácil mostrar que o mesmo ritmo a~ompanho'J a história
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dos outros parlamentos - na França, na Itália, na Alemanha, na Es
panha, em Portugal, na América, uns com ciclos maís curtos, outros com
ciclo.:; maís longos, uns com maior, ou:.ros com menor contraste e vio
lência, uns com predo:rr..inâncla dos recessos, outros com malor brilho e
durabilidade dos momentos de ascensão. Talvez possamos consagrar-nos
a essa tarefa algum dia. De qualquer maneira, o que mais importa é a
verificação de que o ritmo de altos e baixos nunca logrou impedir que as
elementos residuais dessa instabilidade e dessas lutas se fossem acumu
lando ao longo dos séculos, até alcançarem a plenitude da vida parla
mentar dos nossos dias e a brilhante atuação política e legislativa das
assembléias populares que, em todas as nações civilizadas do mundo
atual, ostentam a sua força e capacidade de resistência. Grande multi
plicidade de circunstâncias e de fatores causais - étnicos, geográficos,
históricos, econômicos, psicológicos, morais, sociais - tornam este ou
aquele ciclo mais longo ou mais breve, durando muito mais ou muito
menos neste ou naquele povo, nesta ou naquela fase evolutiva do mesmo
povo, conforme o seu grau de maturidade poUtica.

Além disso, quando nos defrontamos com parlamentos altamente
evoluidos, como o da Inglaterra, que exibe hoje grande acúmulo de
fatores residuais de uma evolução de quase oito séculos, ou mesmo o
dos Estados Unidos, que está completando apenas dois - mas que,
durante esse tempo, soube resistir galhardamente às eventuais incursões
ou reivindicações de outros poderes - não tenhamos a ingenuidade de
supor sejam eles instituições completas e acabadas, expurgadas de de
feitos, cristalizadas em iormas permanentes, ou :imunes a novos riscos
e atentados. Basta lembrar que o parlamento inglês, até a reforma de
1832, ainda era uma instituição oligárquica, e não genuinamente demo
crática: a eleição para a Câmara dos Comuns estava sujeita a restrições
censitárias, decorrentes das condições financeiras do eleitorado (como
no Brasil Imperial, antes da Lei Saraiva), exposta. às fraudes e à corrup
ção resultantes do poder econômico (como o "coronelismo" da Primeira
República no Brasll); e os poderes da própria Câmara Baixa eram con
trabalançados pelo contrapeso da aristocrática Câmara dos Lordes, a
qual, embora tenha perdido grande parte das suas antigas prerrogativas
por duas leis sucessivas, resj?ectivamente de 1911 e 1948, aL"1da ali per
~anece com a clássica estrUturação medieval; e tanto o voto feminino
como a elegibilidade das mulheres são conquistas relativamente recentes,
consagradas pela primeira vez nas leis eleitorais de 1918 e de 1928. Por
sua vez, o parlamento norte-americano, nos primeiros oitenta anos de
sua existência, ainda era constituído pelo sufrágio censitário, e a pro
priedade territorial era uma das qualificações eleitorais, tal como na
Grã-Bretanha; só na segunda metade do século XIX se instituiu, na le
gislação federal dos Estados Unidos, a igualdade jurídica dos negros (que
continuou sendo drasticamente repelida pelas legislações de vários Es
tados-membros), bem como o voto feminino. E não são poucos os vícios
que, nesses dois paises (apo:ltados como "modelos" da democracia no
mundo), ainda maculam a organização do Poder Legislativo. E este pro
vavelmente sofrerá, nos deoonios e séculos vindouros, novas e imprevit.
síveis transformações.

-----_..-.----------
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2. Origem medieval dos modernos parlamentos

Foi somente na alta. Idade Média, a partir dos séculos xn e XIII,
que começaram a surgir os primeiros parlamentos, no sentido moderno
do termo (4.). Os povos germânlcos, que. por mais de dois séculos, tenta
ram invadir as províncias do Império Romano decadente e que, com o
beneplácito dos imperadores, já se vinham inflitrando pacificamente co·
mo soldados e ofiebw nas suas legiões, principiaram, a partir do século
V, a. desfrutar o triunfo de suas hastes guerreiras e a fixar-se, como con
qUistadores, nos territórios da França, Inglaterra, Itália, Espanha, Por
tugal. Traziam do pr1mitiTJO habitat, naa regiões n6rdicas do mar Báltico
e da Escandinávia, tradições de liberdade e independência pessoal, que
resistiram ao impacto das suas migrações e que, embora transfiguradas
e amortecidas pelas eligênc1a.s de ada.ptação às condições sociais das
outras raças que íam dominando, não chegaram a desaparecer comple
tamente. As provín.ciaa romanas, havia muito, viviam oprimidas pelo
despotismo dos últimos imperadores, arrasadas pelos impostos excessivos
e privadas de quaisquer vestígios daquela antiga soberania popular, que
tanto enalteoera as instituições de Roma. no período áureo da repú
blica (6). Por isso se entregaram de peito aberto aos novas senhores; e,
---
( 4 ) Na verdade, a participação maior 011 menor dali assembléias populares na vida

poliUca data da mala alta antjgilldade e é tio velha ccmo a própria. civU1z&çAo.
Em pesquisa p'Jbl1cada. nesta revista hA ma1B de dois anos, fez Paulo de ~lred.o

expressivo levantamento da. presença dessu asaemblé1&s nas civ111zações desap&
recidaa: na Suméria, na. Auiria, na anUga. IDd1a, na China, em Mtcenaa, em ereta,
na Fenlda, entre os hebreus, os eslavos. OI pnnanos, os hititaB e CI8 vIt1ngs, em
Roma. e na. Grécla antigaa, e também entre OS 1.n.dígenas da América. H1spê.nica e
do Brasil: PAULO DE FIGUEIREDO, "O Poder J.,eg1&1aUvo naa clv1lWl.ções desa
parecidas", In RetJÍ8ta 4e In/orrnaçáf} LeglaratírJa, n9 71, BrasWa, juiho-setembro
de 1981, pp. .3-94. sem dúvIda, a maioria dessas instituições pouco ou nada têm
de oomum com os mooernos parlamentos; e, excew.ando-se as da Grécia, de Roma
e as dos povos germinicos, Que mais tarde lIe elIpalharfam pela Europa e provo
carJ&m a formação dos prinleiros parlamentos dJ, Idade Média, elu constituem
apenas modelos primttfv08 e rudímentarea de associações popUlares, dllo8 quail! só
se pode extraIr eonclUllio sóbrta e cau.tel~ como o laz o a.utor, quando se 11m1ta
a. ponderar, no 1l.nal do artigQ: "Os fatos &"\.lI'Pree1lcUdos na história da hwnar.ldade,
110 esse respeite, servem para m06txar que as I88embléias constituem aJgo de inerente
à nlltureza po1ítica dO$ homens, os qualll sempre r&Velanun uma vocação incoerc!vel
para participar da dl!lowl8áo e condUçAo do.'! problemas comuns à& oo1ettvtdB.de1!.
em que se integravam. O parlamenw n!o ~, portanto, uma criaçAo arbitrária, e,
s1lr., algo necessário, porque, em formas s1mplIllI ou comple~, com maior ou menOl:
vigor, com funÇÕeS amplas ou limItadas. llIeIIlpre ex1st1u, de a.lgum modo. na orga
nização pollUca dos povos"; Ibidem, p. 94.

( 5 ) Em Rom!l. na p~~em ela república para o im~rll), encontramos um dos exemplos
mais slgnlfi<:aUv06 desse ritmo cfcllco de ucensA.o e decadência das lnsUtulçõeli
democl'll.tlcas. O eJelo ascendente manU'estou-ae na instituição do regime republicano
- prImeiro grande fruto das lutas 1ieCUla.res ~a plebe contra. os privtIéglos do
patrlc1ado. DestronarlUtl-se 06 reis da sociedade romana prilIÚUva, 8ubordlnaram-ae
todas as funÇÔt!s púbUcas ao voto popular DOI comEtia cent1ulri4ta. e nOl comltfa
tributa; até os CÓIl&uletl, que s'Jbstituínun a. realeza no comando llupremo do Estado,
eram. eleltQs pelo povo por vo';açM dlreta nos comiclos. "La compétence des usem
bl~ popuIa~re&". escreve Bouché-Leclercq, "d'abard vague et lmprov1aée, c'est
préclsée avec le õeD\ps. Elle comprend ~ro1& pouvotrl di$tl.ncrs: 'Jn poUYo1J' ~lectoraJ

qui s'ellt m&i.ntenu sans cha.n1emenU!> caracterlst1lilles 3usqu'" la. fin du réglnlt
IOCI'fttiDlIA)
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longe de se rebelarem, muitas delas se sentiram até aliviadas com a
mudança. Essa passividade complacente permitiu aos invasores - godos,
ostrogodos, visigodos, francos; saxões, lombardos, vândalos, burgúndios,

(elmtinuação da. Dota 5)

républicaln. un pouvo:r lêg:slatif qui est allé grandissant, un pouvoir judicialre
dont lc peuple s'est à peu pres desso.isit en falt, SQIl.'l l'aba.'1donner en droU. Le
POUVOlf électoral est le vérital)le fonclement et la forme la plus rB.tlonnelle de la
souveraineté popula.ire, A. Reme, rois et magistrats ont été de tout temps élus par
le peuple... "; .A. BOUCH~·LECLERCQ, M anue! des lnstitutions Romatnell, Ha
chette, Pari.':;, 1886, p. 116. O ciclo da decadência democrática, que se completou
três séCulos depois com a implantação do :egime imperial (segunda metade do
I século a.C,) , provocou o gradual des8JXl,recnnento das assembléias populares e a
::oncentração de todos os pod~es, inclusive o legislativo, nas mílos dos imperadores,
O mesmo a.utor supracitado retrata e3ss diferença páginas adiante, quando resume,
em poucas palaVl'Rs, a situaçã.o dos com:cios no ~rlo::lo !mpertal: "Plus d'élection
par le pe'Jple à partir de l'ar. 14 apres J. C. Cependant on appeUe encare COmicel3
la fome convoquée au Champ é.e Mats pour entendre procla.mer les r.oms des élm
du Sénat. La compétance judic:aire des ::om1ces était déjà pértmée en fa.lt lorSQuc
s'établ:t le regime impértal. Auguste la transporta défilJ,IUvemtnt II.UX juryll, Reste
la compétence législaUve. El!e ne fut pas suprimée,' comme pouvant ê:re utile
encore à l'occasion, maIsl"ell1pIacéc dans Ia pratiQue par l'actton légis1a&Jve de
l'empereur et du Sénat. Elle né portait du ~ste aueun ombrage au pouvoir, pulsque
l'~terventlcn du peuple r.c pouvait être provoquée que par l'empereur ou les
magistrats, fidêles serviteurs du ma.1tre": Op. cit., p. l~. AUgusto passou a legislar
sem qualquer consulta 30 povn; apenas partilhava essa tarefa com o arisí.oerát.ico
Senado Remano, qut' aceItou de Oom grado as novas prerrogativas, usu:-padas II.OS
comitia. Já então poder-se-Ia d1zer. como Tácito, que os comícios se haviam trans
port&do do Campo de Março para. dentro do senado; e quantos cidadãos restanam
ainda - pergunta ele - qUL' se :em1:.lrassem <ios bons tempos da república? Todo.c;
renun~iaYe,rn à igualdade e tinham agora os olhos fitos no imperador, aguardando
ordens: "Q1,;,otus quisque reliquus, qUi rem publicam vidlsset? Igitur verso c~vita.tis

statu nihil usqusm prisei et integri meris; omnes, exulA aeQualitate, jillisa. prlncipis
II.dspectare. " ( ... ) Twn pl'1rr.um e campo comitia ad patres translata. sunt.
: ... ) NCClue populus ademptum jus questus est nl.S1 inani rumore, et senatus
largitionibus ac precibus sordidis eltSO"utus, líbens tenuIt"; CORNELII TACITI,
Annalium, Llb. l, III lU fine,' IV e XV. na ed. bit TACITE, Annales, telCte établl
par Henri Bornecc;ue. Garnier Fréres, Paris, 1933, 2 vols., voI. I, pp, 6 e 26. l!: Inte
ressante consultar-se li- utiltsslma tábua. cronológica. da história da clvUização
organRada por Oliveira Martins, p~~a ter-se uma visão sucinta e global de Wdos
os a.contt'Ci."l1€ntos que marcam esses dois ~ic1os (de RCllSSO e recesso) da democracia
romana, com as rel'peetivasdatas, bem c~mo as personagens e as lutas Que os
acompanharam: J. P. OLIVEIRA MARTINS, Taboas de Chronologia e GeograplLia
Histortca, Livr. Anl9 Maria Pereira, Lisboa, s/d.. capa "Roma Antiga" e "Império
Romano", pp. 124-162. Consultem-se também: EDwABD GIBBON, The Hlst01'!l 0/
the Decline and. Fall of the Roml1n Emptre, I:ew ed,. "Everr-nan'll Library", J. M.
Dent & Sons. LondQn, 1919,6 \015.: VICTOR DURuY. HistoiTe des Romams depuis
les remps les pl1U reculés jus([!l'a l'invasion de8 bal'oores, Hacheúte, Paris, 1819
2 vols.; ANDRJ!: PIGANIOL, Histcire de Reme, Presses Universttll.ires, Paris, 1949;
PERICr.E DUCAT:, L'l!alia Antica: dalle prime civiltd alla morte di Cesare, M(Jn~

dadori. MUano. s/d,; ROBEftTO PARIBENI, L'ItaU4 Impertale: da. Ottaviano c
Tl!OdosíO. Mondadort, Milano, s/d.: THEODOR MO~SEN, Rõmische ~chtchte,

gekürzte Ausgabe. m1t emem Geleitwort von Prof. Eduard Norde:J., Phaidon Verlag,
Wien, 1934; TH:, MOMMSEN. Das Weltreic1t der CQesareTl., mit einem Nachwort
von Prof. Eduard Noroen, Phaidon Verlag, Wien-~pzig. 1934; R. CAQNAT &:
GEORGES GOYAU, Chronologie ([e l'Empire Rom(I.in, Kilneksteck, Paris. 1891;
WOLFGANG KU~KEL, An IntroduetiOn to Roman Leoal anã Constítutiona.l H~~
tory, 2d. ed .• tra.nsl. by J. M. Keny, Clarendon Press,' Oxford, 1973; Ll!:O~ HOMO,

(continua.)
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vikings - estabelecerem nos países conquistados regimes monárquicos
onde imperava o poder pessoal e absoluto dos reis (6).

Adotando oficialmente a língua latina e boa parte da estruturação
político-administrativa e das práticas e cerimoniais da Roma imperial,
eles conservaram algumas normas de conduta dos seus países de origem,
como o costume de só tomarem decisões soberanas após a audiência de
um grupo de con.selheiros, cujas opiniões o monarca nunca. se via obri-

(Il.ntinuaçi,o da DGtII 5)

Le Stécle lI'ar de l'Empi:re Romain; le& Antomm, nouv. éd. :n.ble i\. Je>ur par Charles
Pletr.., FaY&rd, Paris, 1969; FUSTEL DE COULANGES. La ait/! A:ntique: étude Illr
lI! cuUe, le droit, Ie.f maWution, de la Grêce et lIe Rome, 1ge. M., Hll.Cnette. Paria,
1905; G. BLOCH, La BtpubU41U6 Romllm.e: COR/Ziu politiqu!!I et 8OCiaUZ, 6e. mJl.,
Flammarion. Paris, 1.927; G. BLOCH, Lea Origine, du Sinat Boma~71: recMrche
8ur la fO'l'm4tion et la diaIolution 4u SéMt Patrlclen., En1e8t Tborin, Paris, 1883;
LEO BLOC'H, Instittldona R0m4'IUU, tracl. de OUlllermo Zotter, Editorial Labor,
~ 00., BarcelOOJl., 11M!; JEAN OAUDEMJn', l1UUtutions de l'Al1tiquité, Recuei:
Sirey, PlU1B, 1967; RAYMOND M01'{IER. aUILLAUME CARDASCIA & JEAN
IMBERT, Hi$to1re da lmtttution, et dei Fa1t, 8ociaw:, /Ü8 origine, ti l'allbe du
MOJ/en. Age, Editmns Kontchrestien. Pa.ris. II/d.; J. P. OLIVEIRA. MARTINS. Hfs
tórla d4 Reptibliea Rcmuzna., Parceria Ant9 K&11a. Pereira., 2' ed., LisbOa. 1907, 2
vols.; FRANK RICHARD COWELL, Cicl!TO ancf th.e Roman Republic, Pengll1n
Boots, "" th. 00., London, 1964; stLVIO MJI:IRA, ~ Lei das Xli Tdbucu: Jonte do
rlireito público e prlvodo,' 3·. ed., Edit. Forenae, Rio de Janeiro, 1912 (que também
faz amplo estudo dai condições soc1al.s e poUtlclIl de Roma. que deram o cunho
caraeteJ1&tlco da. sua lei1alação): J1:ROMB CAP.COPINO. AutOUT de3 Gracqu~:

ét1U1es crítique, 2e. 00., Le5 Belles Lettres, P&r1s, ~67; G~RARD WALI'ER, CélJar,
Marabout t:nivers1té, Vervlers (BeIg~que), 1964; SutrQNE, Les Douze CésaTl,
texte latln et tr. ir. par Maur1ce Rat, oarnter Fràres, Paris, 1964-19M, Z vols.;
POLYBE, Hi8toire, trad. de Denis RoUBSel. Blbl. de la Plém.de, Gaillmard. Paris.
191'0; APPIAN, Romo:n Hutory, greek text & enal. transl. by Horace White, The
Loeb Classtcal Library, W. HeineJniUln, London-Cambridge, 1962-11172. " vols. :
CASSIUS DIO, Romlln Hfstorll, greek texto & engl. tn.nsl. by Ernest Ca.ry &; H. B.
Foster, The Loeb Classtclll Libra.ry. W. Heinemann, London-Cambr~dge, 1968--1970,
9 vols.; D10NYSIUS OP HALICARNASSUS, The Roman Antiquit1es, greek text
&; engl. transl. by Ernest cary &; Edward Speml.an, 'Ibe Loeb Cl&S8~ca.l Llbrary, W.
He1nemann. London-cambrldge, UI47~1956. 'l vola.; L.A. FLORUS, Ep~tome 01
Roman HistD11l, laUn tut &; engl. transl. by E.S. f'orster, n.e Loeb Class1cal LI
bra.ry, W. Helnemann. London-Cambridge, 1941'; TITE·LIVE. Histoire Romatne
'Ab Urbe conaita librl), texte le.tJn e tr. tr. par Bugêne Lasserre. Qamlu F'rêreB,
Paris, 19(1-1950, 7 vols.

( 6 ) Re!eI1ndo-se particularmente à$ triboa germ&nicu que se estabeleceram em ter
ritório franc~ (0& P're.nC<l6) , e&erevem R&ymcod Moniu e seus colaboradores: "Toute
notion d'lttat disparalt totalement, pu1BQue le rol (mérovlngien) est abUii titu1al.re
d'une autorité émlDement penonne11e, loncHe orlglnaJrement sur Ill. force. Le mo
n&rque s'h1t1tule non pu roi de France (la Prance en tant qu'!:tat est une réallté
trop abstralte. trop id4a1e). DI.aS roi des trll.DCS: nor jrancorum. Et pour mi!ux 88
lIUl'el' se. puisaance sur see lUjets qui ne eoonaiuent p:us I'll:tat mala sa propu
personne. le rol. exigera. de tona le serment qW étatt autrelots dO par ses seUls com
pagnons: cl1acun devJ1l, prfter le serment d'&llêgea.nce, leudesamto, qlll fera de lU!
l'homme (~eude. du roi. Des lors, on obéit au rol parce qu'on l'a. reconnu solennelle
ment comme chet et Qll'e>n s'est eDgalé permnne1lement envers lu!, et non plus
comme sous l'emp1re roma1n paree qu'll reprélente I'ltt&t. (, .. ) l4a1s alors que le
pouvoir de commandemeni de l'empereur roru.in U'tmperium) était essentiellement
torné VeTa l'lnterêt publlc. le pouvolI oorreaponlànt du 80uverain franc ellt pra
tiquement SSIUl limItes e peut s'esercer dans lOIl Interét exelusivement personnel":

(ll4'Ili!nlla)
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gado a acatar, embora a tradição não lhe permitisse decidir sem ouvi-los.
Todos os editos, avisos, ordenações baixadas pelos reis bárbaros traziam
sistematicamente a advertência de que haviam decidido em conselho,
Isto é, depois de escutar os seus próceres, a sua &uria regia, na qual só
tomavam parte, de início, os condes e barões, bispos e arcebispos, os
grandes proprietários de terras, os magnatas e 0$ dlgnitários mais gra..
duados do palácio real.

3. Período feudol

Nessa altura, já nos achamos em pleno periodo feudal, quando o
poder econômico e o poder pol1tico estavam concentrados nas mãos dos
grandes proprietários de latüúndios, aos quais o resto das populações
era subordinado pelos vinculos da vassalagem. O poder real foi-se gra
dativamente enfraquecendo, enquanto "os grandes" do reino se trans
formavam em potentados rivais, cujas disputas, quando não se resolviam

(COJltinuação da nota 6)

RAYMOND MONIER, GUlLLAUME CARDASCIA & JEAN IMPERT, Histofre eles
InstUutions et des Faiu socmux, des origines à l'aube du MOYeJI Age, Edit. Mont
chrestien, Parts. s/d., p. 566. Os imperadores francos davam grande Importância. a
esse juramento de fidelidade, Que constituia, por assim dIZer, a base populaT do
seu poderio absoluto. Ainda nisto, conservavam antigo costume das tribos germA.
nlcas, Que, no século I a.C.• já havia sido testemunhado por Júllo César, quando
as encontrou a caminho da Gália e lhes descreveu o hábito de submerer à escolha
de uma assembléia POPUlar a escolha dos seus chefes,. os QUais, antes de se inves·
tirem na liderança, tinham que ouvir o conselho dos lJUerreiros e obter destes, nM
s6 o assentimento. mas também 11. promessa de ftd~l1dade, de Que não poderiam mais
desertar: "In pace nullus est communis mag:lstratus, sed principes reg10num atque
pagorum inter suos ius dJcunt controversiasque minuúnt. ( ... ) Atque ubl quis ex
principibus in cODef1lo díxít $e duoem fore. qui :requi ve1b1t, protlteantur, ronsur
gunt et qui et causam et horninem probant suumque auxillum pollicentur atque ab
multitudine collaudantur; qui ex his secuti non llUllt, in desertotrum ac prodltorum
numero dueuntur, omniumque his regum postea fides derogatur": JULll CAESARIS
De Bello Gallico, VI, 23. na ed. bU. CAESAR, The Galltc War, latin text & engL
transl. by H. J. Edwards, 'Ihe Loeb Classical Library, W. Heinemann, London
Carnbridge, 1948, p. 348. Expressl.vo é também o comentário de 0lbbon: "A wa.rllke
nation I1ke the oermans, wlthout either cities, letters, arts. or money, found some
comperu;ation for the savage state in the enjoyment ar l1berty. The1r poverty secu·
red their t'reedom, since our deslres and our posses.slons are the strongel3t fetters of
despotlsm. ( ... ) some tribes, however, on the COBSt of the Baltlc, acknowledged
the authority 01 kings, though without relinquishing the rlght.s of men; but In the
far greater part of Germany, tbe fonn of govemment was a democ1'BCY tempered
indeed, e..nd controlled. not 50 much by general and positive laWS, as by the occaslo·
nal ascendant of b1rth or valour, of eloquence or 5Uperstlt1on. Civil governments,
in their firllt Irultltutions, are voluntary associations of mutual delence. To
obtain the des1red end, 1t Is absolutely necessary that each individual shauld con
ceive himSelf obllged to submit his private oplnton and actions to the judgement
of the greater number of hls B.S5OCtates. The Gennan tribes were contente<! with
tlús rude but liberal outllne of polltical society": EDWARD OIBBON, The Hist01'1l
of thB Decline Ilnd FalI of lhe Roman EmptTe, new 00., with introd. by Oltphant
smeaton, Everyman'5 Library, Dent & Sons, London-Toronto. 1919, 6 ,"oIs., vaI. l,
pp. 218-219. - Ainda sobre os povos germAnicos e· sua lnfluência ns. clvillza.ç§..c,
medieval, consulte-.se o prático e modemissimo dicionário histórico-biográfico que
lhes é Intelramente consagre.do: HANNSFERDINAND OOBLER, Die Gernutn.en:
Legtmd.e UM WiTklichlceit t'On A-Z; eine Le.xikon zul! 8UTopltlsc}um Frühgeschichte,
Bertelsmann Lexikon Verlag, Gütersloh-Berlin-MUnchen-Wien, 1975.
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pelas armas (que era o caso mais freqüente), podiam ser submetidas ao
arbitramento da CUTa regia. As reuniões dos conselhos passaram a ter
numeroso acompanhamento, porque, tanto os condes e barões como os
bispos e arcebispos (que também eram grandes senhores feudais e dis
punham inclusive de tropas bem municiadu) traziam consigo os vas
salos armados, para fazerem demonstração de força e sustentarem suas
reivindicações. Essa multidão acampava nas proximidades do palácio
real, enquanto o clero e os nobres se reuniam no seu interior; e era
perante ela que os comissários do rei liam as decisões tomadas em con
selho.

Pelo vultoso número de participantes, cada uma dessas assembléias,
que somente o rei tinha autoridade para convocar, tomou o nome de
conventus generalis populi. Não se tratava, ainda, de assembléias "de
mocráticas": pala as muitas centenas de vassa.los acampados do lado
de fora do palácio não votavam, nem sequer opinavam; sua única fun
ção era ouvir e aclamar as decisões e as leis baixadas pelo monarca, em
conselho com a aristocracia feudal e o clero (7). Não obstante, 1á havia
nelas o germe residual de um futuro progresso, que se tomaria ostensivo
nos séculos seguintes: consistia no hábito de dar publicidade às leis,
ordenações, editos e decisões do governo, antes de serem postas em exe
cução. Com o tempo, esse hábito converteu-se em obrigação, e a falta
dessa. formalidade invalidava as decisões poUticas e podia ser alegada
em favor dos que porventura as desobedecessem. Ficou famosa uma de
cisão de Carlos Magno, em fins do século VIII, quando os súditos italia
nos reclamaram contra a execução de certas medidas legislativas. sob a

(7) Analisando a constituição e a competéncla do conve7~tu8 generalis pOpuli, no qual
alguns historiadores pretenderam ver um& precoce conquista da soberania po
pular, mostra-nos Fuete1 de Coula.nges que tal dedução é cabalmente desmentida
pelos documentos htstórieos, porqus.DW o Poder Legislativo ainda. era, no sécUlo
-VII (qua.ndo pela primeira vez surgiram ell8aB grandes assembléias), privilégio do
rei, servindo o conventus generalis maJs como melo de publicidade dos editos reais:
"Elles (essas assembléilUl) ne sont, en prlnclpe, et par la nature même de la con
vocation, que la réun10n dea grands du roi et de ses évêques. Mais chacun de ces
grands et de ces évêques est accompagné d'Une auite. Le duc a derriêl'e lui ses
comtes: le comte a derrlêre lui ses centenler8 et beaucoup de ses adm1niBtrés, la
plupart en armes. L'évêque 8 quelques-uns de sea eccIéslastiques, et un p1us grand
nombre de ses laíques, qui peuvent être armés ausst. Chacun, pour sa si\reté ou
pour la dignlté de sa personne, a amené le plus d"hommes qu'il a pu. ( ... ) AUS&1
cette réun10n peut-ell~ s'appeleI' la réunlon générale des populations, conventus
generalíS populorum. ( ... ) Pourquol le peuple y fjgure·t-il? Ce n'est pas que le
peuple alt eldgé cela des rois; nulle trace d'aueune revendication démocratique
durant ces s1ecles·là. Ce n'est P88 non plus que les rols alent lmaglné de talre surgir
cette détnocratle pour l'Oppo&el' aux grands; nu11n.dice d'Une poUUque pa.rellle. Ce
sont les grands eux-mémes qui, lndividuellement, ont amené le peup1e derriêre sol.
En sorte que ce conventu8 generalts populorum n'est pas autre chose que l'exten
810n et le développement naturel de l'assemblée dl!ll grands": F'USTEL DE COU
LANGES, Híatoire de3 fMUtutions de l'Anclexne France, He.chette. Paris, 1888-1892,
6 vols., vo1. m, "La Monarchle Franque", pp. 636 e 638. - No mesmo sentido se
pronuncia Jacques F'lach: "Le canventus déUbera1t-U? l:videnunent non; pas p1U8
que jadls les assernblées du champs de mlL1'lJ OU de mal. On a'eu servalt pour des
proclamaUons, dea publicatlons, de8 conf1rmatl.ons d'actes royaux": JACQUES
FLACH, Les Orlgine8 de I'Ancienne France, Llbr. de la Soclété de Recuell Gén.
des Lois et des Arrêts, I...a.ro5e et Force], Paris, 1886-1904, 3 vols.. voI. lU, p. 439.
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alegação de que não tinham sido devidamente publicadas: o imperador
escreveu ao seu filho Pepino, por ele feito rei da Itália, instando-o a que
procedesse antes a tal formalidade, para depois,: então, poder exigir o
rigoroso cumprimento da lei (8).

Com a ampliação e o fortalecimento dos vínculos sociais e econô·
micos do feudalismo, tornaram-se freqüentes as lutas entre o poderio
cada vez maior dos senhores feudais e as tentativas da realeza para con
servar seus privilégios e resistir àquelas reivindicações. Podemos assina
lar o inicio do século XIII como o ponto de intensificação dessa luta,
quando os poderosos senhores da nobreza feudal principiaram a colher
os primeiros frutos da sua atrevida e secular resistência, alcançando na
Inglaterra, em 1215, grande vitória pelas armas e impondo ao rei João
sem Terra a Magna Carta - que, aliás, tanto ele como os seus sucessores
fizeram tudo para deixar de cumprir. Com isso deram motivo a novos
e repetidos golpes de Estado e guerras civis, que se prolongaram por vá
rios séculos, mantendo aceso o agitado ritmo de acessos e recessos da
vida parlamentar e da própria democracia.

Acossados simultaneamente pela aristocracia, cada vez mais forte e
intransigente, e pelo clero, que também combatia os privilégios reais
amparado pela Igreja de Roma, que superpunha a esses privilégios o
poder supremo, espiritual e temporal, do Papa - os reis ae viram cons
trangidos a buscar apoio na única força que lhes restava: a terceira clas
se, ou, na linguagem da época, "o terceiro Estado", le tiers :2tat dos fran
ceses (&), isto é. o povo - deslgnando-se por esta palavra o conjunto de
todas as categorias sociais que não possuíam qualquer título de nobreza,
nem pertenciam ao clero.
( 8) "Notamment, tant (J.ue sa publicaUon n'avait pas eu Iieu en plald, un capitula1re

(lei ou edito dos re~ CarlovinrJos} n'était pas obllgato1re. Sous le rêgne de Charle
magne, les sujets ltallens refusent d'ob€ir à certa.Jns capitulaires (le[j'ibu,3 acldenda),
parce qu'ms n'avaient pas êté publiés. Charlemagne écrlt alors à 5O!1 fils Pépln
de procéder l\ cette f01'l11n1i~, et ensUire d'exlger une llOtunJsslon absollle à ces ca
pltulalres; c'étllo.it recennaitre le bien-fonde de la plainte de ses suJet3": RAY
MO~ MONIER, OUlLLAUME CARDASCIA & JEAN IMBERT, H~toiTe de.!
Institutions et des Fait.~ Sooiaux, lfes origines à l'aube du Moyen Age, ~dmons
Montchrestlen, Paris, s/d., p. 579 - Já no seculo anterior, o Forum JudiC1lm, ou
Fuero J~gO - célebre codif:eação das leis dos visigodos nl!. E.spanha, pela qt:.al se
regeu a monarquia espanhola 'por mais dc melo mllênJo (e também a monarquia de
Portugal) -, apontara a. "publ1c1dade" como uma das condições necessárias à
execução d6S leis: "A lei", d.l.ll (I ~'ontm JlUlfcum, "é o êmulD da dtv1ndnde, B
mensagem da justiça, a senhora da vida. Rep:e as condições dQ Estado e toda.s as
idades da vida humana. ( ... ) Nào se prende a nenhum inreres.se pa.rt1cule.r; mas
protege e ddende 4) interesse comum de todos os cidadãos. Conforme A nature:>:a
das coisas e aos coatwnues do Estado, deve adaptar-ie aos tempos e aos lugares,
n40 pTescrevrndo senão regras justas e eqfHtlZtivas, cláTas e pUblicas, a fim de que
nenhum cidaddo seja apanhado desprevenido" (o grifo é nosso): texto citado por
GUIZOT. Hi&toíre das Origines du GiJuvernement Représentatif et de! Institutio118
Politiques ICe l'Europe, depui:/ la chúte ãe I'Empirc Romain fuslJu'au XIVe. siêcle,
Dldler Llbr. :!diteur, nouv, M" Paris, 11155, 2 vols., vol. I, p. 353.

( 9) Sobre a origem e desenvolvjmento do tieT.~ F:taf, na França. reunindo a burguesia,
os camponeses, artesãos, profissionais liberais, todo!, enfim, que não possuiam
titulo de nobreza, nem pertenciam ao clero - veja~se, especialmente: OurZOT,
Histoire de la Civisation en Franr!e, 14e éd., Libr. Académlque Didler et Cie., Paris,
18'16, 4 vols., todo o voI. IV, pp, 1-451,
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4. Um vocábulo novo, uparlamentumu , e sua etimologia

Abriu-se, com isso, uma nova era, resultante da convergência de
vários fatores políticos, sociais, econômicos e religiosos. Começou o povo
a ser chamado para participar também dos conselhos reais, só freqüen
tado antes pelos nobres e pelos ecleslástJ.cos. E para instituição nova, na
turalmente convinha empregar novo nome. Conventus, concilium, curia
regia, palavras vinculadas à idéia de um "conselho real" essencialmente
al1stocrático, já não exprimiam com propriedade a fisionomia de uma
assembléia mista de elementos populares.

Desde o século XII sUI'gira no latim medieval um neologismo, igno
rado dos dicionários do latim clássico: parlamentum. Sua etimologia é
bastante curiosa. Do vocábulo grego parabolé (de bállo, lançar, e pára,
ao lado), o latlm erudito herdara o tenno parabola, com o mesmo sen
tido de «ação de lançar ao lado", isto é, "justaposição", "aplicação",
uconfrontação", "comparação", e, por extensão, "analogia", "alegoria",
."metáfora" (lO). No latim eclesiástico, assim como no grego dos primeiros

(lO) Num dos mais reputB.dos dicionários da Ungua grega, lêem-se, dentre os vários
significados do termo: "Parabolé... ~uxtaposlt1on, comparillon ... 2. comparison,
illustration. analogy... 3. parable 4. by~word, proverb ... 5. objection to an ar-
gument ... n. moving side·by-side ": HB:NRV GEORGE LIDDELL & ROBERT
aCOIT, A Greek-Engl18h. Lextcon. rev. augm. by Bit Henry 8tuart Jones & Rode
rick McKenzie, wlth co-opero of many SCholars, new ed., Clarendon Press, Oxford,
1968, p. 1305. Noutro dicionário, de não menor autoridade: "Parabolé (parabállo).
das Nebeneinander----()ÓeI' Zusammenstellen, besonders das Vergleichende, Verglel·
chung. " Gleichniss, Rede in Gleichnissen, ParabeI... das Nebeneinanderstellen,
das Nebeneinandersrehn ... ": FRANZ PASSOW, Handworterbueh der griechiBch.en
Sprache, neu bearb. und zeitgelllãss emgestaltet von em. Fr. Rost, Pr. PaIm, O.
Kreussler, K. MeU & Ferd. Peter, unverli.mderter reprographlscher Nachdruck der
5 . Ausgabe, Lelpzlg 1852, Wissenschaftllclleb\lChgesellschaft, Darmsta.d.t, 1970, 4
vols., voI. III, p. 673. - Foi precisamente com esse sentido de "justaposição", "ação
de colocar ao lado", "aplicação", que os gregos transportaram o termo parabolé,
"parábola", para a geometria., primeiramente com Euclides, no In século a.C., es
tudando a aplicação de &reas sobre retas, e. no n século a.C., com Apolônio de
Perga, qUe fixou definitivamente o moderno conceito geométrico da parábola,
bem como os concelt.oa corTelat06 de hipérbole e de elipse. todoo "fe8Ultll.n~ da
"aplicação" (parabolé) de áreas geométricas. como esclarece 8ir Thomas Heath,
reproduzindo magnificB smtese de Eudemus: "'I'he method of application {paraboléJ
of áreas originated with the Pythagoreana, if not with Pythagoras hlmself. We
have this on the BUthOrfty of Eudemus, quoted in the following passage of Pro
clus: "'I'hese things, says Eudemus, are ancient, being discoveries of the Musa of
the Pythagoreans, 1 m.ean. the applicatiOn 01 (l,reus (parabolé têm chorlon) , thelr
exceeding (h1lperboléJ and thelr lallíng short (elleipsis). It was from the pytha
goreans that lata' geom.eters <te. Apollontus of perga) took the names, which
they then transferred to the so-callOO conte Unes (curves), calling one of these
a parabola (Bppllcat!on), another a. hlJP'lrlJola (exceeding), a.nd the thl.rd an
eUipse (!Blling short) ... ": Sir THOMAB HEATH, A History 01 Greek Mathematics,
3d. 00., CIa.rendon P1:etl8, OXford. 1965, 2 vols., vol. I, pp. 150-151, e ainda, sobre
a parábola e a obra de ApalOnio de perga., voI. n, pp. 138-141. Veja-se também
o verbete "Parabolé" m: CHARLES MUGLER, Dictionnaire Historlque de la
Termínologie Géométrfque des Grecs, Centre National de la Recherche Sclentif1que
8& Libr. KllncJtsleck, Paris, 1958, p. 325. - Quanto à passagem do termo para o
latim (e, através deste, para. 88 I1nguas modernas). ouçamos outra voz autori
zada: "Paraoola, -«6, 1. c::::: paraboté. D'abord simplement transerit du grec sous
la forme parabolé, puJs emprunté par la lBngUe de la rhétorique dana le sens de

(oontlnua)
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séculos da era crist.ã, os Padres da Igreja utilizaram o vocábulo para de
signar as passagens do Novo Testamento em que lesus Cristo empregava
alegori~ ou metáforas para exprimir suas sentenças: as parábolas de
Cristo (11), Depois a expressão generalizou-se e gerou outros neologis
mos, que, através do latim Vlllgar, passaram para as língt:as neolatinas:
parabolaTe, "contar parábolas". "~1arrar", "discursar", "falar" I que deu
origem ao italiano parlare, ao francês parler. "falar", "discutir", "deba·
ter"; e. por sua vez de parabola, através da baixo latim paraula, nasce
ram o italiano parola, o francês parole, o espanhol palabra, o português
palavra (12). Ao mesmo tempo, por influência mútua do médio latim

Icontinu~o da nota 10)

"comparaison" (Quin~., SénJ, apparait dans la langue ce l~glise avec le sens
de "parabole", "proverbe", e:. dans la Vulgatc, avec llelui de "parolc" (ce double
sen.~ de parabolé provenan: de l':-_l'breu parahld) assumpta 1Jarabo~a, "ayant pris
la. parole" re.g. Num. 23, 71, qut ('Sé demeurê dans le!\ langucs romalnes, ou (sauf
en foumailn parabola a supplanté uerb'um, grâce à la. fr~quen<:r.' el à :'importance
de son emplol dans la langue religieuse. et aussi à. cause du s~ns de lLerbu7n dans
cette Jang"Je <isto é, c "verbo" de Deus) ... ": A. ERNQUT & A. MEILLET,
D[ctionnatre Etymoioglque dJl ~a Langue J,(1tine: histoire des 7'110tS. 4e. éd .. Lib:-.
KlJncJcsfeck, PlU1s, 1007, p. 481. - Aliú.'l. para todas as IÚlgUas românic&.<;, o vocá
bulo passou com o duplo sentIdo de "comparação-ap~ieação"c "palavra". conforme
assinala Meyer-Lü":>ck: "Parabolc, Wort.,. Die Doppelbedeutun~ "Oleichniss" und
"Wort" zeigt hebriUsch pdschal; durche die KiT~h{) ist sie au~ grulechisch llarabole
übertra.gend worden und dieses auf demsel~n Weg ins Lnteini<;eh gedrunger.., WO
dann die Vo:kssprache LUJ' die zweite behalter.. hat,. ,": w. MEYER-LUBCKE,
Romanisches Etvmologisches WartetlJuch, 3, AUélage. Car] Winter Universítãt
shulhand:ullg, Heide~berg, 1935, p. 512.

C 1) No grego Oled:eval, manipu;a<!o ~l()s aU~ore~ da literatura patrlstica (os Padres
da IgreJa), o termo parabole acompanha. pari pllSSU o ,latim lJarabo!a da Lnguagem
ecleslástJca, em sua significação slm':lólica, Vld.: G. W. LAMPE, .-l. Patri.~tic Greek
Lexicon, 2d.. kI. Clarcndon Press, Oxford, 1968, verbete "Parabole', pp. 1008-1(lO9:
W. FREUND, Grand Dir.tirmnaire de la Langlte Latine,trad. rev. augm, par N. 'I'heil,
Llbr. FInnin D~do:, Paris, 1862, 3 vol~. verbete "Parabola", \101. lI. p. 696: cHARLE8
T. LEWIS & CHARLES SHORT, A Latlll Dictionary, new ed. rev. enlarg., ClaTlm
don Press. Oxford, :966, p. 1300. -- Amplo E! minueioso estudo do vocábulo e cO
5"!U uso na llteJ'atUJ'a cristã (que influiu decislvamen:R' r.a geração e na semântica
do tenno parl.amentuml, pode0 ser procurado em duas fontes valiosas: F. F. VI
GOUROUJt:, Dfctionnair~ de la Bib,'e, avo gr. nomb. de col~aborateurs. Letouzey et
Ane :d:d1teurs, Paris, 1895-1912, 5 VO:S, , verbo "Pl\raboie", vaI. IV, pp. 2Ul6-2118; e
CHARLES G. HERBERMANN, The Catholic EnC:/lcWpedia: a'r!. international WQri(
of referen.ce or. the ronstttutioll, àoc~rille. disCIpline,' and his(,orl' oI the Catholic
C'wn:h. wlth num. collaborators, Thc Encyclopedia Press, Sj)C'eial editlon. ~ew

l~ork, 1913. 1rJ l'Ols.• verbo "PaJ'o.bfe·', mI. Xl. pp. 46/J-4fI7
,:121 O neologismo paTabolare, que, deformado em parau!ore pelo lal;m VUlgar, gerou o

parlare italiano e o parler francé!; - f;cM'indo embos de trampoltm para a fonua
ção de parlamentum !lato :ned.). P4rlemenl (fr.l, parlamroto (ital., esp., porU e
pal'liament (lngl). - tol a'~undantl:'mcntc 'JWi2.ado na linguagem eclesiástica da
Idade Média, como se Infere dos exemplos colhidos e~ modenissimo dicioni'.rio
do médio-lalJm: "Pa-rabozare. 1. exprilnel' par métaphores - to make clear lry
metaphors. QuOl5dem reprehendere n(lS ep:scopos et dicere quod volumus tola die
per scrlpturllS parabolare. .. 2. p!1r!er - lo speak. I~lc nihil homino (l.e. omnino)
,ialu:t para~olare.. , De illo infante parabolare ... Quidqu~d contra llaritatem el.
tidem debLtem cogitavit, parll.bolavit ef. feci: ... 3, spec.: parler ensemb!e. conferer
- to taik, conter. Nostr: 5l!niorcs parabolaverunt s:ml1l et consideraverunt de
De~ servitio ... Non fuit cportunus lOCU8 ut ego et iste isimul parabolare potuisse
mus. .. 4. convenir de que~que chose ._~ to agree 11pon a lhing. Comes raclat

(emJ.tiJllllt I
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pl17aOOlare e do baixo latim pa.raulare - que Jã havia gerado parlare e
parZer no italiano e no francês medievais - formou-se (l termo lat1no
parlamentum, que aparece pela primeira vez nos documentos do século
XII. designando um conjunto de pessoas que se reúnem para Htalar",
para {{conversar", para "debater" algum assunto. U5aram~no as ordens
monásticas da Idade Média. para denominar as palestras que os monges
mantinham nos claustros após a ceia e que geralmente versavam sobre
assuntos profanos: parabolare ín parlamento. Empregaram-no também
os senhores feudais, quando se reuniam para discutir problemas de in
teresse comum e que não precisavam ser 1evados à apreciação da curia
regia (13). iFinalmente, no século XIII, o termo parzamentum já tlgura
«(!(lDtln~ da neta. 131

qUOlr.odo fuJt paraboiatum apud dOnlr.o comite.,. 5. dé!el~dre S~ cause - to ,toM
Ul' far orte's <:ause. Kee acrtptum nec tlnnU.e.tem habeas quod :nde ~re.bole.re

po6S1a?,. o": J. P. :sIEMEYER, Mediae LGtfftitlltis L~ricQn Minu.t, pedJeiendum
c:lfavit C. Van de Klett, ed1t. E. J. Brlll, Lelden, 1976, 2 rola.• vol. I, p. 76<1. E
sobre e. trallBposição de pllraula e paraullJre para as lingua.s neolat1na8, vfd.:
OITORmO PIANIOIANI, Vocabolarlo Etimolõgka della Lengua Italiana, Soe.
Edltr. Dante Allghlerl di Albr1gh1 Begati, Roma-Milano, 1907, 2 vals. verb's. "P&rlare"
e "Parola:', \'01. n, pp. ~79 e 9í50; ANGELICO PRATI, Vocabotal'io Etimoh'lgtco
italiano, Multig1'a!:la l!'xUtrtce. Roma., 1969, ve:-ba. "Parlare" e "Pa.rol.", p. 735;
Lo ORIMBLOT. V~14U'e Sgnthétfque rl!J l.a. Langue Frar.çaise: etg7r.ologle et
graphie, Larouase, Parta. 1902, verbo "Parler", Pp. 808"8('9; OSCAR BLOCH &:
W. VON WARTBURG. Dk:tionnaiTe l'tymologiQ'U8 t!e la Langue França"!!, 4e. 6d.
rev. a.ugmo, Pre88es UDiverBltalres, P&l1s, 1964, verbs "Parler" e "Parole", p. fM:
HENRl STAPPERS, Dfetionnab'e Synoptiqve à,'!t]lmotouie FrQ1l.Çl1beo I%onn.an.t 14
dérlvatum 4es mots usue18, claasé8 sous ImLl" rCldne commune et en rHv~B gr~PI.

8e. éd. rel'. ausm., LaroUll8e, P&r'~. II/d., verbete n9 U33-B o p, 371; J. COROMmAS,
DicdoMrlo Critico Etma.olóUko de la Lcmgua CasuUanc.. Ediwrial Gre{f0C5, MadrId,
1954, .. vis., verbo "Palabra", voI. UI, p. 6l6; ANTENOR )/'ASCENTES, Dtcíon.ár1o
Etimológico da. Ungua Portuguesa, 00. do alltor. FUo de Janeiro, 1932, verbo "Plil.la
vra", p. 583.

(13;· O abade Mably, em lI'UU observaQOes sobre a história da. França, refere-se a eMU
reunil5es dos senhorea teudai8. que Já. se chamavam parlamentos. e Que tInham
lugar nos períodos em que o rei nio convocava as grandes assembléias do seu
conselho. ou em Que Mtas se abstinham de hI.l81ar sobre os :nteres8es part1c:J1ares
dos feudos; e ó1z que fm o hábito de tazer t.aí!l reuniões e de apendé.-laa 7l4T14
mentos que moUvou o uso defInItivo desse nome para designar a.s grandes usem
bléi&s do rei: "J'ai dlt en par:a.nt du gouvllJ'l1ement f~1 en Franca, QUe .n.r
la 1m de la secol&de raee et "Ou.! les prem~, Ca'Pé~8, il 1\.'V eut poi1lt d"sem
blú de la nation 61\. qui rélidt1t la pui$saxce ~bltque, e! qui e{U droit de la1Te
des lois auxquelles <:~ stigneur jut obJfDé 4'oõétr o La. foi et l'hommage ~ntre

les suzera1n.s st leura VB.IlliaUX, tous vra.is dellJX)teII dll.tlS leurs terTes, étaient 166 Ilea'la
Itens qui les un1ssent. Cependallt pour $u:npiUr, autant qu'U étalt poll81ble, l\ cette
puiBBance publiQue dobt on IIeI1t touJo'.lrs .Ia nécell$1té, les selgneur5 Qui ava1ent
quelquer aftalre.-s communes, fmagmerent óe .'uaembler dans UD l1eu cammode
dont l.J5 oonvenaient, et prlrent l'habltude d'tnviter leUfS Rmis ('t leurs \"o1s1ns à
s'y rendre, paur t!éllb6rer de coneert sur leurs prétenslons, et la mlU11ere dont lllI
se componeralent. Cs apêees de col'ltlrés, qu'on Unt a.ssez souvent à. l'occaslon
dCll crol8ades. des ent.reprises du c1ergé ete.• Ie nommalent alors Parlements, parce
qU'on ~. pa.r:amental.t. n f.u~ se p.rder de co:nfond.re ces lI.S8E!molées avec: 111, cour
de justice du lWl, Qll'on ne commença à. nommer Parlement, Que v~rs le m1lleu
du trelz1tme !1~1l" (. _.). Les se1gneurs qui t<enlJent les ass1ses ou le!l pla1ds dll
Rol, prof1tant de l'occaa:lon quI les ra.ssemblalt polir conférer ensemble aUT leurs
atfa.ires comm.unea ou p&rUcullé~, ains1 qu'1ll ava1ent coutume de faJ.re ~aas lee
assemblées, ou congrêlJ, dont Je parle, on s-avilla de se servir du mot de Parlement,

(('IObtlnua)
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oficialmente nas atas das assembléias políticas e dos conselhos reais.
bem como na publicação dos editos e ordenações, onde o rei fazia ques
tão de anunciar sempre que decidira ín parlamento, com os seus magna
tas, os seus próceres e 08 seus súditos (14).

(eontinul.(io da nota 13t
pour déslgne:- la cour de justice CU Roi, [t bientó: ce no:n ~ui fut attribuê privati
vement, soit parce que la cour du Roi formll.it une assemblêe plt:S auguste et plus
importante que 100 Il.utres, SOlt paree qu'elle s'assemb:ait réguliérement plusieurs
rois l'année, et que les autres assemb:ées n'avaient, quant à ]E'ur con'location et.
tenue,r1enderégulleretdefixe": Abbé BENNOT DE MABLY.citadoporFRANCIS
PALORAVE, The Rise and Progre~'B oj the EugliJh Ccmmo1w:ealth: Anglo-Sa.xon
Period. new edited by his son R. H. Inghs Pa:grave, University Press, Cambridge,
1921, 2 vals., vaI. lI, pp. 809-810.

(14,) Minuciosa pesquísa sobre o uso do vocábulo pa.r/amentum nos mais antígos
documentos de. Idade Média, a partir do ano 118Q - quando o nome aparece
~\.8, ~rtmeir8. vez. - se encoll.tra na obra clássica de Ou Canl;c, Q.Ue vem sendo
reeditada e ampliada desde a primeira (..>dição de 1678: DU CANGE, G/ossarium
Merfiae et Injimae Latinitatí.s, condilu..'11 a Ca.rola cu Fresne, Domino du Car.ge,
aucium a Monachis OrdlIlLs S. Bene<!:cti c: suppl~mentis integris D. F. Carpenterii,
Bdelungií, aliorum, suisque dlgICssit G. A. L. Henschel, unveraanderter photomecha
nlScher Nachdruck der Ausgabe von 1881-11187, Akade:JlÍ5che Oruck- und Verlag
sanstalt, Graz (Austria), 1954, 10 ,ols.. ve~'b~te "Parlamentwn", vol. VI, pp. 175-177.
Na leitura do seu texto, devem-se buscar os dados 'oiob!bl~ográ!lccs dos autores.
por ele citados em abreviatum.s, nos ir.diees que abrem o últirno vo!ume da obra.
especialmente IlO "Index N0:11e:l.C)atur Scriptorum", vOI, X, pp. UI-XCV. O tex';O
rr.als antigo, menclor.ado no verbete. é o de uma cr&nica de Frei Ptolomeu de
Luca, datada. de 1180, onde se lÊ': Et dictum juit Me In 1) .. blico Parlamento.
Dentre outras citaç6es curiosas, destaramos a de uma passD.'l:em de Frei Matthaeus
Paris, do ano de 1245, que chama de parlamento o ~lebre enccntro de São LUÍS.
rei de França, com o Papa: Hoc :;!quidem finito Parlamento (s. Ludovicl Regis
F'rancorum cum Summo Pontífice). recessurus Rex Frr:Hl.COruT'l (!epi~ diem ParIa
menti cum Domino Papa in quir.denam Paschae; OU então esta. ou:ra, extraida
de Ul:1 Chal'tular1um de S. Victorius ~a.o;sil. do anD de :223. onde Já se ahlde
claramente a. um parlc:mento, consist~nte num "com.eJl1.o geral", conv:>cado para
reunIr-se "ao badalar dos sinos": Huiusmodi caurio l1erlt ín Parlamento vel Con
cilio generalt a4 sontlm campanae congrega to. Noutro trecho do verbete, 80nsigna
Du Cange o hábito, já firmado. de se chamarem parlamentos as rcunlõcs dcs
próceres do reino nos grandes conselhos, para tratar do interesse público, e
também para legi3lar. quando fosse preciso: "Hlne haui a.egre eolligere est. u."'1de
nostri lI.i)pellar1nt Parlamenta. :;ltocel'Ur-l totius regnl Canventus. ad hoc coactos,
ut cum Rege ll.C Princlpe de rabos publicis per leges examinarcntu!" eõ conficerentur.
1'I-am consta.t eam fulsse P4rlamentorum institutionls occasionem, max:me in
Anglia, ubi ParlB.lJlentum Commune Concilium Regni Ang!:ae, Ma9"mm Concilium
et Ma91lum ConcUium .Regis vulgo appellll:l:r". - Outros d:cionaristas do latim
medieva.l reglstnrr. o mesm0 significado: "Parlamentum CoUoqulum, maxime
salemne colloquium de re quapillm alicuJus momenti habltum, {:ntretiell, entrevue,
discussion, délíbération, conlérence: oUm parlement. (PaSS1rr.l. popuU conventus;
<usembMe des habitants d'rme vUle (Sec. XIII>. Pmcerus tctius regnl conven~us;

assemblee MS grands d'un paIS, états génér!lll3:, états prot'inciaux": W. H. MAJGNE
D'ARNIS, Lexicon ManfWle ad Sc-riptores Mediae et Injimce Latinitatis, ou Recueil
M Mots de la Bas.se LatinUé, pu':Jlié par M. L'Abbé Wgne, ltdlteUl' de ~a Blblio
t.'1êquc Universelle du Clergé, chez J. P. Mlgne 1l:d1teu= aux Ateliers Catho:lques,
Paris, 1858, p. 1619. - - "Parlamentum, -lia (parabolll.l"e:. 7. parCoir - parlour ...
2. rusemb~e des bcUTflOOis (daDS les vllles d'Italíe) - meeting 01 the bouroesses
(in ltallan towns)... 3. génér.: réunion. séance, oo1Uérlmce - meeling. session,
c01Iference . ..•. spec.: séance .:lu C01I1!eil royal, parlement .- scasion 01 the royal
"curla". parllament, Seco XIU": J. P. KJERMEYER. Mediae Latinitatts Lexiccn
Minus. perticiendum curavlt C. Van de Kieft, edt. E. J. Bril!. Leiden, 1916 2 vols.,
volo I, p, 764.

-------- _...
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5. Os ttestados gerais" na França e cu "cortesJJ de Espanha e Portugal

Na Inglaterra, o termo firmou-se detinttivamente, com o nome an
glicanizado de parliament (16) - designando, a principio, a curia regia
aristocrática, futura Câmara dos Lordes, e abrangendo também, mais
tarde, a câmara popular. ou Câmara dos Comuns. :SOS outros países, o
uso do vocábulo não logrou ser tão constante, nem tão generalizado. Na
própria França, onde os documentos mais antigos do século XII já fa
lam em parlernent, houve necessidade de recorrer-se a outra expressão
para designar as assembléias políticas, quando estas se tornaram p0
pulares - visto que o parlement francês se organizou, desde o início,
em tribunal de 1U8tiça (competência que também seria atribuída, quase
que ao mesmo tempo, à Câmara dos Lordes do parlamento inglês), e só
lentamente foi adquirindo funções políticas, quando lhe foi dada a in
cumbência de "registrar" os editos e ordenações reais, para que tivessem
validade em território francês, e ele algumas vezes protelava, outras vezes
negava o registro, devolvendo ao rei o documento, acompanhado de ra
zões justificativas da recusa ou do protelamento - justificativas que se
chamavam remontrances, isto é, objeções, admoestações. se não as acei
tasse o rei, o documento voltava ao parlamento com uma lettre de jussion,
isto é, com uma "carta ordenatória", um "mandado", para que registra
do ~osse. se ainda assim o parlamento não obedecesse, o rei compare
cia ali pessoalmente, acomodava-se, com a maior solenidade, num lit
de justice t que lhe era permanentemente reservado, e. quisesse ou não,
o parlamento tinha que efetuar o registro. Muitos reis de França usa
ram e abusaram dessa prerrogativa, pois, tal como veremoo na Ingla
terra, durante vários séculos fervilharam conflitos entre o parlamento e
os monarcas franceses (16).
----
(15) Sobre a etimologia. da palal'l'1I. inglesa. parliament. igualmente ger&.da pelo laUm

parlamenrum e derivada de parabola, paraboZare, paulare, conswrewlle: I!:RIC
PAR'IRIDOE. Ortgim: a short etymological díetionr:trv of modem /ll'l111ish, Routledge
& Kegan Paul, 3d. ed.• Londor., 1961. Nesa& obra cUjo maior mérito é a grande
riqueza. informativa, apresentada em verbetes de extrema concisão, encontramos.
talvez, o mala completo resumo da etimologia de parlamento, colocada nos Itens '1
e 8 do verbete relativo a. parábola: "Parab~••. 7. Old French parleoi1' (from parler) ,
whence French parlo~r, has. by eonfusion wlth parleor, a spelLker, the varlant
parleor, whence Middle Engll.sh parIur. pariolU', English parlour. Amer1ean English
parlor: thls Dld Prench paT~r owes somethtng ro Medieval Latin parf4torlUm
(for parabolatorluml. a roam - origfnaUy in B. monaatery or nunnery - for
conversatlon with vJB1tors. whence Ece1es1aatical D'lgUsh parlatory. 8. Old French
and French parler hu the Old FTench and P'rench derivative parlement (suffi%
ment), perhaps suggegted by Medieval Latin parlo.menlum, for both origin&1ly
meant 'conversatlon', hence a 'conference'; hence Middle English paTl~t.

whence - influenced by the Medieval LatiD nriant parliamentum - the EngUsh
parUament, 11. eonferenee; &Il tn Medieval l"rench, so in late Mlddle English. the
term came to designare a Judicial, henee a p011tical, ll.SSembly, when<:e Parlement,
Parlfament, whence. Infiuenced by Ea.rly Modem F'rener. (1700) 8JJd P'rench
parlementaire. the El:IIJi,sh parUamentarl/': lbldnt, p. 461l.

(16) O a.bsolut1smo de Luis XIV nAo se contentou com humilhar constantemente o
parlamento francês com as im]Xl6içõell dOI ltú tU ju!tice: compareceu .11 certo
dia., num Improtocolar e desrespeitoso trajo de caça, "fechando" definitivamente
o parlamento, com a peremptória afirmat1Y& de Que somente 80 rei cab1& entei%s.r
nas mli.os todos os poderes do Estado, Prtmnne-5e ter sido nessa ocaslio Que ele

(llIIInttnua)
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Através dessa faculdade de "registrar" ou não os atos oficiais, e de
propor alterações, supressões ou acréscimos nos mesmos, por meio das
remontrances - o parlamento francês (l7) passou a influir decisivamen~

te na atividade legislativa. Exercia tal atividade, também, através da
jurisprudência fixada nos seus acórdãos, que, no campo dos direitos civis,
tinham força de leis. Essa atribuição legisladora: toi-se ampliando com
o tempo; e, à medida que crescia, agravavam-se os conflitos entre o
parl&mento e o Poder Executivo. )lo reinado de Luis XIV, o parlamento
francês permaneceu quarenta anos em recesso. Reaberto pelo principe
regente, durante a menoridade de Luís XV, foi novamente dissolvido e
fechado em janeiro de 1771, durante o ministério de Maupeou, sendo os
seus membros presos ou exilados, e declarados vagos os respectivos car
gos. Luis XVI, para agradar a opinião pública, reconvocou o parlamento
em 1774; mas os conflitos entre este e a realeza recomeçaram, e recru
desoera.m, até a. vitória da Revoluçâo de 1789, que lhe mudou toda a
estrutura, convertendo-o na popular assembléia nacional.

Infe1izmente, não há espaço aqui para acompanhannos a agitada
evolução do Poder Legislativo na França (18), poJs só a história do par
(eODUnnação da nota 161

proferiu a célebre frase: L'kt(lt c'est mOI. Com a rr.orte de Luís XIV, explodiram
os anseios de liberdade dos franceses, e a reação do parlamento, novamente
convocado pelo Duque de Orleans (proclamado Regente, durante a menoridade
de LuLs XV), tradU2iu esse C'$tado de elir;irito. As lutas. que se renovaram então,
entre o parlamento e a realeza, e Que culminaram com a dissolução do parla
mento e a prisão dos seus ~mbros em 1771, por ordem de Luís XV, p()l'km ser
apreciadas. na sua fase inicial, isto C, no período da Regê~~a, pela viva descrição
com que nos brinda o agradÉlvel sab€~ literário das merr..Órlas secretas de Dt:.clos:
M. DUeLOS, .'Ktmoires Secr6tes SllT les Regnes de Louis XIV ct de Loui8 XV,
par le feu ... , de I'Académie Française, chez J. P. Roux & Compagnie. Imprlmeurs
Libra1res, as.sociés, à Paris, ITOI, 2 vols., e:;pecialmente pp. 258 e sega. do vol I e
pp. 26-97 do voI. lI.

(l7) Quanda falamos em parlam61lto francês. no período onter~or à Rcvo:ução de 1789.
a expressão abrange, não somente D gra:lde Parlamento de París, mas também
outros 12 pa.rlamentos de provincia, alguns dos quais tiveram papel saliente nas
lutas contra o absolutismo das reis. e q'Je foram, respectivamente, os Parlamentos
de Toulouse, de Grenoble, de Bordeaux, de Dijon, de Rouen, d'Aix, de Rennes, de
Pau, de Metz, de Tournai et Douai. de Besançon e de Nancy.

(18) Sobre a hh;tórla parlamentar da França, especialmente no periodo anterIOr à
grande Revolução de fins do seculo XVlII. há duas excele:ltes fontes de eonsulta.
que se completam e que podem ser tomadas como pdntos de partIda. A pI1meíra
é o grande dicionário dos Enciclopedistas de 1751-1'165, que tanto contribuiram
intelectualmente para o êxito da Rcvo~ução francesa, e onde aparece wna extensa
e minuciosa monografia sobre o pa.rlamento francês, desde suas origens medievais
até as vésperas da tomada da Bastilha, e outra, tr.l.Üto menos extensa mas não
menoo Ir..strutiva, sobre os estados gerais: DIDEROT & D'ALEMBERT, Encyclo
pédie. ou Dictionnaire Ratsonné des Sciences, des A7"ts et des Métíers. par une
Société de Gens de Lettres. m.1s en ordre et publ1é 'par MM , 2e. M .. chez
Pellet, lmprin'.eur-Libraire, i\ Oenéve ~meeLxxvr:r-MDCeLXXIX l11'17-1779),
39 vaIs., verbetes "PaJ'lement", vol. XXIV, pp. 66&-787, e "l!:tats" , vol. XIII,
pp. 154-170. A segunda fonte é o também clé.ssÍCo ,dicionário de Lalanne, h()je
republ1cado na Suíça em ec.lção fatlsimilada, e onde. além do desenvo]Yimento dado
à história. do pulamento ~ra:lOês (~nc:ulndo o Parlamento de Pa.r:s e 05 Parla
mentos Provinciais), traz, no verbete sob~e os états générau:x, uma enwr..eração
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lamento inglês, com que vamos ocups.t-nos, contém matéria que daria
para. um livro inteiro. O que pretendemos assinalar é, apenas, que essa
instituição, desde o começo do século XIV, se desdobrou em duas as
sembléias distintas: uma era o parlamento propriamente dito, oriundo
da antiga curia regitl e cujos cargos I inicialmente, eram preenchidos e
renovados por nomeação do rei, passando depois a ser "vendidos", para
a.umentar as rendas da coroa e facilitar o acesso da burguesia, acabando
por se tornarem vitalicÍOS) a despei.to dos ris.co% das cassações e dos con
fiscos, sempre que se expunham à animosidade real: a outra, foram os
"estados gerais" J états généraux. convocados pela primeira vez em 1302
pelo rei Felipe o Belo, que, premido de um lado pelas reivindicações da

(COD~ln~ da nota li)

çompleta e anal1tlca de todos os estados gerais reunIdos em França, de 1302 a
17a9, oom as respectivas dat.a.s de reunl.lo, condlções de convocação pelo rei,
assuntos tratados em cada um etc.: LUDOVIC LALAN~E. Dictionnaire HistOT1que
de Uz France, 2e, éd., léimpression de l'édition de Paris, 1877, Slatkine-Megariotl.8
Reprims, Genéve, 1971, 3 voIs.. verbete.s "Parlement". vol. lI, pp. lUl-1':i5. e "lI:tats
Généraux". vaI. r, pp. '723-726. Consultem-se também: MICHEL MOURRE, Dte
tionnafre d'Histaire UnWerseUe, ltditions Unl.?er&It&ires, Paris, :968, 2 vols. verbetes
"Parlement (danB la monarchle française)" e "Parlement (en France depUill 1789) ",
vaI. 11, P;l. 1589-1693, e "Jtt.a.ts Généraux", vol. I, PIl. 6'14-675; VOLTAIRE, Hútot
Te clu Parlement de Parl8. publ. em conjuot<l com o precl$ du Siecle de Lo'Uts XV,
Oarnler Fréres, nouv. éd., P&ris, 1926-1927, 2 vaIs., constituindo toda o vol. II
{252 p!ii's-l; GUIZOT, Histoire de la CívUi.!ation en FI"G?U:e, depuis la chflte de
l'Empire Romain, 14e. éd.• Libr. Académique Didler et Cle., Paris, 187&, 4 vols.;
FUSTEL DE COULANa:s:s, Hi8toire de8 lmtitutions de l'Anôem:e Fremce, Hachette,
Paris, l888-1892, 6 vols.; JACQU&S FLACH. Lu Origines de l'Ancim7U France,
Ubr. de la 80clété de Becueil Oén. des LoJa et des Arrét.s, Larose et ForceI, Paris,
1886-1904, 3 vals,; RAYMOND MONIER. QU!LLAUME CARDASCIA. &. JEAN
IMBERT. Histcire dei l1'&6titutíons et d.es 'ait& Sociau:x. d,e, origin& à, l'a1Lbe du
M~en Age. Ed1t10IUl McntchresUen, Para, s/d., lHe, partie, "Les InsUtuttona
Franliues". pp. 521-6U; H. TAINE, Oriçlne.t de la France Contemporame, Hachette.
Paris, 1875- H193, 6 \·o:s.; P. VIOLLET, Hi!toire Ma lnstítutlOns PolitiQue8 de Ü1
France, Paris, 1890, 2 vala.; ANDRll: CASTELOT, ALAIN DECAUX, MARCEI.
JULIEN & JACQUES LEVRON, Histoire de la France et des França/s all 1ou1'-le
1our. Librairie Acadl!mlQue ~rrln, Paris, 1976-1t77, 6 vols.; ANDR:t: MAUROIB,
Htstoir€ de la rrence, nQIlV, ~d., Albin Wchel, Paris, 1965, '2 vols.; CHARLES
SEIGNOBOS, Hi8toire S~e de la Natwn Fr4nçaise: essai d'une histoire de
l'évollttion du peuple trançais, Les :tdlUonJ!l Ri.eder, lle. éd., Paris, 1933; R. S'I'ERN
FELD, HistOTiG de Francia, trall. de José C&món Aznar, Edlt.ortal Labor, 2&. ed.,
Barcelona. 1935; ROBERT MANDROU. lntroductton à !a France Modeme (1500
1640), s.V&."1t-propos de PaUl Chalus, "L'lt'lOlutlon de I'HumaniW', Albin Michel,
Paris, 1961; LOUIS BLANC, Histo~re ele DU Ans {1830-184fJ}: révolution jrançaúe,
Pagnerre édit., Paris, 1843-18«, 5 vols.; PROSPER !mRIJ.m. ChroniQue du Refine
de C~lJT!e3 IX, Ne1aon & Cabnann-Lévy, Par1s, 1931; FERDINAND LOT, La
Gllule: lea londementl ethniques, sociau:x 6t politiques de la nation jrançaise,
Arthéme F'ayard. PBr1s, 1947; ALBERT ORENIER. Les Gaulais, avant-propoa de
Louls Harmand, nouv. M .• Payot, Paris, 1970; CliARLES LACRETELLE, Histofre
de France pend«nt la Guerres de Relig20?t, chez Delrwn.ay, Llbralre au Pala18
Royal, Paris, 1814, 4 vols,; DUC DE CASI'RIE, Henrl IV, ro; de roeu", roi de
France, Larousse. Parls, 1970: F. D. BANCEL. Histoire eles Révolutiom de l'E8prit
Françatll. de la Langul! el de la Littcral.Ure Française au Moyen Age, ;lréf, par
Anwny Méray, C. Clau&n édit., Paris, 18'78; BENRl-PAlJL EYDOUX. Saint Louis
et 8011. Temp8, Larouaae, Paris, 1971; PIERRI!l OAXOTI'E, Louis XIV, FIa.'DDlar::on.
Paris. 197C: VOLTAIRE, Siecle de LoUU XIV, FllUnmanon. :'IOUV. M., Paris.
1931-1934, 2 vols.; DUC DE Kl!:VIS MIRBPOIX. Le Siecle de PhiJippe le Bel,
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aristocracia, de outro pelas pretensões hegemonistas do papado (tal cc>
mo sucedeu na Inglaterra, na mesma época, a Eduardo I, quando con
vocou o "parlamento-modelo" de 1295, conforme veremos mais adiante,
no final do § 9Q deste artigo), resolveu valer-se dO apoio popular e man
dou que se elegessem, para o conselho real daquele ano, representantes
da burguesia, do artesanato e do povo das cidades (11l).

Constituiu-se dessa maneira na França, ao mesmo tempo que na
Inglaterra, um tipo de assembléia popu~ar, que na Inglaterra se apre
sentou como transformação interna do próprio parlamento já existente,
mas que, na França, se diferenciou dele e se desdobrou num ajuntamento
(contin1lAÇio da nota 18)

Amiot-Dumont, Paris, :9M; TROMAS CARLYLF., The French Revolution, Col1ins'
Clear-Type Presa, London-Glasgow, sid., 2 \'015.; J. VJCHELET, Histoire de ~a

Révolution Française, 131bl. de la Pléiade, Gall1marc1, Paris, 1961-l9ü2, 2 vols.;
DANIEL MORNET, Les Origines Intel!ectuelles de la .Révoiution Française (1715
1787). Armand Colin, 4e. éd., Paris, 1~47; CHARLES D'H~RICAULT, La Révo
lunon: 1789-1882, appendlcespar Emm. de Saint-Albl.n, Victor Pierre c: Arthur
Loth, Libr. Demo'Jlin, Paris, 1883; FRANÇOlS FURET & DE:-;[IS RlCHET, La
RévolutiGn: dea état.!1 géllél'8UX 8U 9 thermldor, Ha.cnette, Paris, 1965, 2 "015.;
GASTON BOUNIOLS, Histoire de la Révo/uti01! de 18411, Delagraye, Paris, 1900;
KARL MARX, Le XVIII Brum.aire de Louis Bonapa,Ttt (1869), in HerT Vogt, trad.
par J. Molltor, Alfred Coste.s édit~ Paris, 1927-:928, 3 vols. vol. III, pp. 141-331;
HEINRICH HEINE, Da8 BÜTUerkonigtum im JanTe 1832: t'ive la Frr:mce, quand
méme.l. in Samtliche Werke, Globus Verlag, Berlin, s/d., ]2 yols., vO:. I, pp. 3-167
(o grande pOeta alemio dá.-nos o seu testemu.."1ho da revolução burguesa de 1830
na F1'ImçaJ; SCHILLER, Ge!Jchtcht der Unruhen in Frankreich, welch d/!1' Re
gierung Heinrich,s IV. t'OTan gntrJerl, in Sdmtliche Werke. Grimtr.s & Tremel, Leip
zig, 1882, 10 vaIs., vol. IX, pp. 45-147. e, sobretudo, Ge,9chichte des Dreissigjii.hrigen
KTieg8. ibidem, voI. VII, pp. 1-366 (talvez o :nais importante dos estudos históri
cos do grande poeta, magn1flca e:taltação à luta dos povos peia liberdade de
consciência e pela l.lberdadepolfticaJ; VICTOR COUSIN, La So,:iété Française
au XVIle. Sitcle, L1br. Acadénlique Didier, Se. éd., Paris. 1870, 2 vais.; CARDINAL
DE RETZ, Mémoires, pret. de Pa.ul Morand et notes de Geneviêve Bulli, Gallimard,
T.OUV. éd., Paris, 1965, 2 vols. (época de Luis XIV); LA ROCHEFOUCAULD,
Mémoires (1624-1652), ir. Oeutlr6s Completes, in:rod. de Robert Kantcrs, Blblioth.
de la Plélade, Gaillmard, Pe.ris, 1(157 <época de Lui.'l XlII e primeiros anos de
Luls XIV) ; DUCLOS, Mémoirts Sécf'etes sur le Regne de LoUlS xr-l et de Lou~ XV,
par le teu M , de l'Académie Pr8::lçai:;le, cr.e.z ::. P. Rom & Cia., à Pari8.
1791,2 vols.; E. CARO, La Fin du Dix-huilieme Sitele: études et p.)rtraits, Hachette,
Paris, 1881, 2 vals.; GUlZOT, MémoiTes pour servir à I'HistoiTC ae mon Temps,
ir.trod. par Michel Richard, ll(lUV. éd., Robert l.aftont. Lc Club Français du Livre,
Par;." 1971 (luta:; polfUco-so<:ia:..s do co:neço di) :;ec XIX. revoluções de 1/130 e
llJ~); GltRARD WALTER, Ilistoire de la Terreur (l7g3-1'194i. Albin Michel, París,
1937; ABBl!: JOSEPH DEDIEU, H~toire Politique des Pro/.estalI:s Français fJ715
1794), Llbr. Victor Lecoftre, 2e. éd., paris, 1925, 2 vols.; PAUL LOUIS. Hi8toiTI;
du Socialisme en Fra~e, de la Ré'volunon à nos iours, MareeI Rlviere, Paris, 1925;
JEAN JAUR!!:S, Histoire SocUl-liste rfe la Révolution Françaúe f 1789-1900): I •...
la Constttuante, Il - Ugi3lative, III et TV - la CQ1l1:e·ttion. Jules Roui! édlt.,
Paris, 1901~1904, 4 vols. (sobre a3 causas soclais e econêmÍ\;as d:J. Revolução fran
cesa e a. presença da burgueSia na sua liderança).

(19) Desde a Idade Média até fln& do século XVIII, a sociedade francesa era dividida
(tal como a inglesa, a espanhola, a pOrtuguesa etc,) em três classes, ou "estados":
a. nobreUll, o eleJO e o "povo" - abrangendo esta úllJma deslgru;çào todoo aquelclS
que nAo possuiam titulo de nobreza., nem pertenciam a.o episcopado (bll.."'gtJeses,
a.rtesã.o5, camponeses, profJssjonais liberais, arti.'ltaa, proletários etc.), e que, por
isso, !onnaVatn um "terceiro estado", le tiers état. Dai o nome de "esr.ado,s gerais",
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à parte, com o nome especí1ico de états généraux. As reuniões desses
"estados" atravessaram quase cinco séculos, do início do século XIV a
fins do século XVDI. Tão longa duração, todavia, não nos deve impres
sionar, nem iludir; pois os états généTaux - respiradouros da soberania
popular, sufocada num regime de absoluto despotismo real - só eram
convocados de longe em longe, e por poucos dias. Para sermos mais exa
tos: de 1302 até 1789, isto é, entre a primeira e a última de suas convo
cações, só se reuniram trinta e quatro vezes, em intervalos de recesso
que variavam entre um, dois, cinco, dez, vinte, e até mesmo cento e se
tenta e cinco anos - como foi o intervalo entre a penúltima assembléia,
em 1814, e a última, que precedeu a revolução de 1789. Após a revolu
ção, parlement e états généraux se fundiram na grande assembléia na
cional e formaram uma instituição única.

Na Peninsula Ibérica, o termo parlamento é de utilização bastante
recente. Desde a Idade Média até o século XIX, as assembléias popula
res, em Espanha e Portugal, era:rr. chamadas cortes - do latim cohors,
-ortis, "tropa" (nas legiões romanas), "ajuntamento", "comitiva". Mas,
tanto as cortes espanholas como as cortes portuguesas, correspondiam
exatamente aos états généraux da antiga França, com a diferença de
que esses dois países só tiveram essa única forma de parlamento (20).

(contlnu~io da nota. 19)

dado às assembléias em que se reuniam os três estados, ou as três classes da popu
lação. A propósito desses ~tats g~nérau:t, d1z o clássico dicionário de Llttré: "Par
lemen t : Le sens propre et prirn iUf. aujourd'hui inUSité, est acUon de parler...
2. Dans les premlers temps de la. :nor.&reh1e françafse, assemb:ée des granda du
royaurne... 3. Kom POStérleurement donn6 aux assemblées quI représentalent la.
nation, et Qui n'est resté qU'en Angleterre; In France CllS assemblées prírent le nem
d'états géntraux (o grifo é IlOBSQ). r. faut s'anêter un moment à. cette clause, pour
voU' qU'en effet les trais états étaient le vérltable parlement, puisque l'a.ssemblêe
des éta~ n'a.vait pas d'a'Jtre nom en Anlleterre": ~MILE LI'ITRS:, Dktionnatre
de la Langue Françafse, Hachette, Paris, !I/d., 5 ,"oIs.. vol. lII, p. 964.

(20) Num autorizado texto castelhano de 1726, encontramos esta definIção: "COTtM.
Usa.do sl.empre en plural. El AJuntamiento y Junta de los Procuradores de las
C~udades y Vmas, que tienen voto. para proponer y decretAr lo que parece convenir
a1 Rey y aI Reino, y para concederle los servicl05 ordinarios y extraordlnarl06.
Lat. Dynastatum t1C &tmi publica comitia. 'Nueva Recopilaci6n de :as Leyell de]
Reino'. lIb. 6, tit. 7, I, 4: Loll Procuradorea que Nos enviaremos à lJamar para las
nuestras Cortes, ordenamos que sean enviad.OIl taJes quales las Cludades y Villas
de r.uestros Reinos entendieren que cumple a nuestro 5Cl'vicio, y ai bien y pro común
de las dichas Ci'.ld&des y Vlllas ... ": REAL ACADEM1A ESPA1Q"OLA, Dtccionario
de la Lengu.a CasteU&fI4, en que se explica el ~d4dero sentido de las voces, su
naturaíeza 11 calidad, etc ... Dedicado a Nxutro Seríor Dun Phelipe V (que Dtos
guarde) a cullas real& upenso.s se hace ena: Obr4. C<Jmpuesta por la ... , con pri
vilegio. En Madrid, en la Imprenta de P1'&nelBCo dei Hierro... Afio de 1726.
Reimpressão integral em fac-simUe por Editorial Oredos, Madrld, 1963, 3 vals., sob
o titulo de Diccionario de Autoridadu, vol. I, j). 628. OUtra detinição. esta de
autor brasileiro, em obra cuja 1'1- edíçli.o data de 1789: "Cortes, s.f.pl. O ajwlta
mento dos ;lrocuradores das vUlas e cid&dea (que recm accento nestes 8Ctall). e
dos nobres, e do clero, para deliberarem, e proporem aos soberanos as leis, e pro
videncias sobre o governo, requererem reformas, e emendas no que grave., e vexa
os povos, para receberem tributos, concederem pedidos, e grad06; dlspenaarem nas
le:.s fundamentaes, ou Jnterpretã-las, segundo o anUqwssirno costwne deste reino.
(. .. ) Hoje chama-se cortes ao oorpo legislativo quer seja de uma, ou duas cama-
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Os constantes e repetidos conflitos entre o parlamento e a realeza,
que vamos encontrar na história política da Inglaterra, também foram
a regra e a rotina secular, tanto na França. na Itália, na Alemanha, c0
mo nos países ibéricos. No que toca à Espanha, há uma particularidade
(continuação da nota 20)

ras ... ": ANTONIO DE MORAES SILVA, Diccionario da Lingua Portugueza, 7a ed.
meIh. e.ccresc., Typographla de ,1oaq·J.Í1U Germano de SoUSa Neves, Lisboa, a'::lril-1877,
2 voIs., vol. I, p. 464. - SObre as cortes de Espanha e Portugal, sua história e orga.
nização, atribuições, competência, :mp:>rt.ància politlca. e Iegis1l>tiva etc., vejam-se:
Pr. MAR'I1~EZ MARINA, Tearía àe ias Cortes o Grandes Juntas Nacionales de
ios Reynos de León y Castil!rl: m(;numer!tos de Sll c0n8titución poZitica 11 de la
soberan!a deI puebio, c/obscrvaciones wbre la ley fWldamental de la. Monarquía
Espat\:>la sancior.B.da por las UJrtes Generalcs y Extraord!narias e promulgada en
Cãdiz á 19 de março de 1812, Madrid. 1813, 3 vols.; VISCONDE DE SANTARl:M,
Memórias e Alg!J,1!s Documentas para a Ilistória e Teoria das Cortes Gerais, c/es~

tudo de António Sardinha, nova ed., Lisboa, ~924;HENRIQUEDA GAMA BAR
ROS, HistÚTia da AdmtrListrll(:<ÍO Pública ptn Portugal nos Séculos Xl] a XV. 2" cd.
dirig por Tarquínio de Socsa Soares. L~Yr. Sa da Costa,. Lisboa. 19015-l954, :'1 vols.,
especialmente vol UI, pp ]25-195; ~10EL SERRAO, DiCiOnário de História de Por
tugal, LI'T. Figueirinhl\li, Porto, 1971, 4 vols., verbo "Cortes", vol. I, pp. 711-715;
L. A. REBELLO DA SILVA, História ele Portugal 1/0S Seculos XVlI e XVl1I,
Imprensa Nacional, Lil;boa., 1860-1861, 5 vols.; LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO,
S. J., llistÓTia de Portuçal, pl'ef. de D. M. Gomes dos Santos, Ediçóes BibEo, Lisboa.
1935-1944, 6 vols.; ALEXANDRE HERCULANO, História de Portu.gal, desde o co
meço da monarquia até o fim do Teinc;,do de Afonro IIT, Livr. Bertrand & Edit.
Paulo de Azevedo, 9~ ed., Lisboa-Be~o Horizonte, s/d, 8 vols.; J. M. LATINO
COELHO, Historia Po!itica e Militar de Portugal, ::tesde os fins do XVIII .~eculo

até \'RVD, Impwnsa ~al:Íonal, Li.~bof". 1314-]891 3 vo:.s.; HEINRICH SCHAl.'FER,
História de Portl./ga!, desde CL /11.náaJ;ào da 1fl,071rlTcltia até a revolução de 1820, trad.
por F, de Assis Lopes e atual. po: J. Pereira. de Sampai.~, Porto, 1893-1899, 5 vo15 ;
AJI."TONIO ENKES, EDUARDO VIDAL, PI~REIRO CHAGAS & Outros, História
de Portugal, Empreza Litterarlia de Lisboa. Lisboa, ~8r6-187'T. 6 vols.; OLIVEIRA
MARTINS, HistórIa de portugal, Guimarães Editores, 14l1o ed.. Lisboa, 1964; OLI
VEIRA MARTINS, História da Civilização Ibérica, pref. de F'ldelino de Figueiredo,
GUimarães & Cia., 9l1o ed .. Lisboa. 1954; DAMIAO PERES & ELEUTmIO CER
DEIRA, llistória de portugai, Portuca1ense Editora, Ba:-ce1os, 1928-1937, 8 vo1:;.:
MANUEL DE FARIA Y SOUSA, 1!istória de! Rqmn de Portugal, nueva ed.• Frar.
cL<;co Poppens, Brusselas, 1730; ANTONIO JOSl: SARAIVA, Hi.~tôria da Cultura
em Portugal, Jornal éo Faro,: Lisboa, 195(}-1962, 3 vols.; SIMAO JOSe: DA LUZ
SORIANO. His/.círia do ReinaM de El-Rei D. José e d4 AdminIstração do MarqUl!z
de Pombal, Typ. Univ., de 'Thomaz QuintulD Antunes, Lisboa, 1867, 2 vols,; ANTO
~IO SERGIO, Ilistoria de ~artuçal, ve:são castelhana é.c J. 1I.10r.eva y Puyol,
Editorial Labor, Barce~ona, 1975; Dom LUIS DE MENEZES, CO~E DE ERI
CEYRA, História, d~ f'onugaJ' Restaurado, or!. de Joác Galvão, Lisboa, 1679-1698,
2 vo~s. (no torno: há várias páginas dedieadlls às cortes de Lisboa e de Thomar,
na áltima das c:;,uail; FeHpe n; de Espanha foi aclamado rei de Port'J.gali; PAULO
PERESTRELLO DA CAMARA, Diccionario Geographico, Historico, Politico e Litte
rario do Reino de Portugal e .reUB Dominios, Laemmert Edlts., Rio de Janeiro, 1850,
2 \"ols. (váriB.S convocações da.s cortes são referidas n$. parte histórica do vol. 11,
pp. 325-509); PEDRO DE MARIZ, Dialogos de Varia Hi8toria, em que se referem
a.~ vidas dos senhores Reyes de' Portugal. .. com as noticies dos 1U)sso.~ Reynos etc.• ..,
OfL de AntQ Craesbeck de :Mello, e por este accrescentados al,é a \1da. do Sr. Rey
D. Ioam o IV, Lisboa, Anno 1674; CLAUDIO SANCHEZ ALBORNOZ, Espaiia,
um Enigma 11istórico, Edltora Hispano Americana, Barcelona, 1973, 2 vols. (que
dedIca nurr.erosas passa'Sens às cortes espanhola..~); JUAN' DE MARIANA, S. J.,
l1Ü'toria General de EspaJ11I. r Clmpvesta., emendada. y afiadiàa por el Padre ... de
la Companhia de Iest·s ... d~sde el afío de 1650. .. 1l4S00, el de 1678, en Madrid, por
Andres Garcia de 1.:. 19:~sill., 2'~ ed, 2 vols.; RICO Y A..'\-IAT, História Polftica y
Purlamentaria de E~paiia, Madrid, ~800.
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curiosa, que já assinalamos no artigo publicado no nQ 79 desta revista:
é que a participação efetiva do "povo" nas cortes espanholas, ao lado
da nobreza e do clero, surgiu muito antes que na Inglaterra, apesar de
o parlamento inglês ter exercida, sobre os outros parlamentos do mundo,
uma influência decisiva e duradoura - o que nãD aconteceu com o par
lamento espanhol. De fato, enquanto a presença de deputados eleitos
pelo povo das cldades e das províncias no conselho real só apareceu na
Inglaterra em 1265, no parlamento convocado por Simon de Montfort
ao fim de uma guerra civil (vejarse o § 9Q, adiante) I sua primeira apari
ção na EsPanha já se fazia notar desde a segunda metade do século XI,
nas cortes de Leão, castela e Aragão (21). Mas, não obstante essa glória
pioneira, as cortes espanholas, como as portuguesas, padeceram, nos sé
culos seguintes, vicissitudes muito maiores que as do parlamento inglês
e conheceram, com muito mais freqüência e por muito mais tempo, pe.
fiados de recesso e de obscuridade total. Basta lembrar que o primeiro
grande impulso para a constitucionalização da Espanha só !oi dado pe
las COrtes de Cádiz em 1812, e, para a constitucionalização de Portugal,
s6 teve início na época da Independência da Brasil, quando as cortes
portuguesas promulgaram, em 1822, a primeira constituição democrá
tica do país, jurada a contragosto por D. João VI e meses depois revo
gada pelo golpe militar de O. Miguel ("desenganados dos sem erros, eles

(21) "Las cortes", escreve Sánchez-Albornoz, "habian nacido el dia en que los reyes
habian convocado a 1&8 reuniones plenas de !lU curla a los hcmbres buenos de las
cludades y Villas dei reino. No los hablan llamado sino porque r.ecesltaban de 8U
llSistencia pe.r8 reponer su hac1enda en bancarrota. 8egún la tradición constitucionaJ
de León y casUlla, los monarcas no podis.n exigir nuevos lmpuestos. En u.'1 mo
mento de aprteto habia aollcltado y obtenldo Alfonso VI, en 1091, de los inlanzones
y v1llanos de tlerras laonesa.s, parll. Ia guerra contra los alzr.orávldes, dos sueklos
por cada uno de SWi cortljos; y antes de 110U Alfonso VII habia también consegUIda
aIguna vez que los habitantes de Leõn consintieran en pagarle impuestos extraor
dinarl06. ( ... ) Pero al flrmarse ta.~ acuerdo entre el n:onarca y los tres estados
deI reIno, en una reunión extraordlnarla de la cuna regla, ne.cieron, a la pu, una
lnstltución llama.da 11 los más altos destinos: las cortes. y an sistema flBcal de
inealculables consecuenc1as históricas: el tributo votado por los representantes de
los contrlbuyentes. Nucidas as! las cortes, s1n duda. m~cr.o antes de :lB8 - en
1202, aI renovarse la compra ai tey de su renuncia a acufiar moneda., se d1jo que
stempTe se habf& hecho as~ - no puede uombrar que cuando el pueblo a.lcanzó
/lU máxima lntervención en la v:da pública de León y Castll~a. precisamente por
la a.premiante neces1d.ad en que se hal16 la rellJeza deI apoyo fiscal de las v1llas
y clud&des deI reino, se convertieran lu cortes en :a lnstltuclón medular de la
nación. se reun1eron anua.l o bienalmente. A ellas concurrteron c~entos de pro
cUJ'adores de clentos de concejos libres. En ellas se enfrentaron con :&.13 otrlls
:uerzas polfticas dei pais y, a camb:o de su ayuda financiera a la Carona, lograron
asegurar el predom1n1o de la democracIa en la organ!zaclón deI Estado. (... ) Las
cortes no 0010 vo:.aban el impuesto y tomablln garantiu para su honesta y legal
recaudac1ón y su pontual emplf'O, sino que Uegaron a compartir el poder legislativo
eGD el rey. Las disposlciones de las reunldaa en 1297, 1299, 1301, 1307 parecen obra
de la coincldem:ia entre el soberano y las cortes; y en las de 1305 Fernando IV
:Je cotr.prornet16 a no revocar ninguna ley SUl acuerdo de tales congresoa naclonales":
CLAUDIO SANCHE8~ALBORNOZ,Espafia., ~n Enigm« Histórica, ed. cito no tinal
da nota. anterior, voI. O. pp. 90-91 e 92. Em Elspanha, tal como na Ina'laterra
Medieval, nl.o eram todas as cidades e vLlas que Unham os mesmos d1reltoB de se
fazerem representar nas cortes: e também, coma na Inglaterra, muit&s vezes elas
se disputavam mutuamente a prlmaz~a. l!:: o que se infere desta passagem de Juén
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mesmos tle di.'lsolveram", diria triunfalmente D. João VI aos deputados
das cortes de 1823, referindo-se aos constitt:intes de 1822) - só se res·
tabelecendo a democracia portuguesa com a nova constituição votaàa
pelas cortes de 1838, no reinado de D. Maria lI.

6. O parlamento inglês na fase primitiva

Dentre as instituições parlamentares da Europa, sobressaiu, desde
o inicio, o parlamento inglês, não só pela originalidade e pelo pioneirismo
da sua estrutura, mas também pela constância do seu desenvolvirr:ento
progressivo - embora sujeito, como todos os demais, ao mesmo ritmo de
acessos e recessos, decorrente das lutas políticas internas e das condições
Icontilluação da. nota 21)

de Mariana (que, lI.lém de havtr escrito esta c;âssica hIstória ce Espanha, foi 'Jm
dos grandes vulros da filosofia cristã do seculo XVIn: "Publ1caronse Cortes para
la villa de Akalá. de Henares: llamarõ a ellas muchas cludades deI Reyno, que
~o solian ser Ilamadas. Las deI Andaluzia, y de la Carpetanla, oy Reyno de
Toledo, por la mayor parte soliã ser libres de las cargas (ie la guerra ... ( ....1 Entre
las <:~udades que se Jillltaron cn estas Cortes, los PrOCuradores de la c~udad de
Toledo alegauan, que deuian trnlcr el primer luga:, y voto. Los de Burgos, si bien
:a causa era dudosa, como estauan en possession resiStian valientemente, y pre
:endian ser en ella &.'1lparado$. Alegauan en(auor de Toledo la grandeza de la
ciudad, su antiguedad, su nobleza, la santidad de su famosissima Iglesia, la ma
gestad y autoridad de su Arçoblspo, que t:ene primacia sobre rodos los Prelados
:ie Espana, los hechos valerosos de sus antepassados. De mas que cn t!empc de
los Gados era la caoeça deI Heyno, Y ~illa de los Reyes, f modemamente se !~ diera
titulo de Imperia:. Dezian ansunismo parecia ser cosa injustisslma, y fuera de
Iazon que ouiesse de reeonocer mayorla a mnguna oiudad, aquella quien Dios,
y los hombres auentaJaron, y la misma r.aturaleza, ql;.e la. puso en el coraçon de
Espatla, en vn lugar eminentis6ima, en que se diuiden., y reparten las aguas. Que
sino le dauan la auroridad, y lugar c;ue se le deuia, na pareceria li todos sino
que la Hamarõ a las Cortes para hazer burla delta, y desautorízalla. Si la ra.zõ Que
Burgos alegaua tenia fuerza, la mesma. milita.ua por IIlS demas cludades deI Reyno,
y que aqueUa euenta no le qued.aU8. a Toledo. sino el postrer lugar, y a.un a
merced si se le quislessen dexar. (. .. ) Los de Burgos Se defe:l.día:l. con la. preemi
nenc~a que tenian en CastUla, en que posseian el prime: lugar de tiempO muy
antiguo, deZian, que contra esta poosessié no era de importanc:a alegar actos ya
oIuldad05, y desusados ... ( ... ) Los Grandes cn esta comperencia andauan diuididos.
seguI} que tenian parentesco,' y amistades en alguna de las dos ci~dades, ( ... '
Despues qU(l se ouo blen debatido esta causa, Se acordó, Y tom6 por media, q
Burgos tuuiesse el primer assJento, y e: prirr.er voto, y que a los Procuradores de
Toledo se les diesse vn lugar apartado de los dema.s, enfrente deI Rey. y que Toledo
fuesse nõb;-ado primero por aI Rey desta manera: Yo hablo por TolecW, y h:lrà
lo que te manáare; lUlble Burgos. Con esta industrJa, J' esta moderaciDn se apaclguà
por entonces esta. cor.tieda. Tn.ça que has:.a nuestros tierapos cont:iIluadan:.ente
se ha usado, y guardado; assi acaece muchas vezes que :05 debates pop'Jlares se
remedian CQn um (acHes medios como 10 son SUS causas. Dlez y ocho ciudades,
y villas oon las que suelen tener voto en las Cortes, Burgos, Soria, Segoula, Auila y
Valladolid; estas en Castllla Viaja. Del Reyno de León es la primera ciudad Leór.
despues sala."'l1anca. Zamora. y Toro. De CastUla la nUeua Toledo, cuen<:a, Guada
lajara, Madrid. De: Andaluzia, y de los comestanos Sevilla, Grana.da, Cordoba,
Murcia, Iaen, y Toledo, pOr ser cabeceras de Reynos, :1enen sefialados 5US assientos,
Y sWl lugares para votar, cotlforme a. Ia ordem que estAn referidas. La.<; demas
c::Iudades se sienta::l, y r..ablan sin tener lugares seiialàdos, sino como víene:l. a las
j"lntas, y Cortes. En :as Cortes de Alcalà. consta que se haI:arõ mucha.'l mas v!ll1l.S
y ciudades, por que eI Rey pa;ra gana.r las voluntades de todo el Reyno, c;:utso
esta honra repart1l entre muchos, y tenerlos gratOS com este honroso regalo":
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sociais das TIhas Britânicas, expostas que foram ao entrechoque de duas
culturas diferentes, a anglo-saxõnica dos primeiros séculos, e a que, com
a invasão normanda do século XI, trouxe de fora os costumes e as ins
tituições da sociedade feudal (21),

Entre as tribos germânicas, que se apossaram dos despojos do Im
pério Romano do OCIdente, era de praxe, como vimos, serem todas as
decisões reaia tomadas em conselho, isto é, com a audiência da curia
regia. Conquan~o não fosse o monarca obrigado a aceitar ou cumprir
as deliberações desta, nada lhe era licJto fa2er sem ouví-la. E a maior
ou menor conformidade das decisões rea1s com as do conselho dependia,
de um lado, da energia pessoal e audãcia do rei, e de outro, da habilida
de ou do presUgio dos conselheiros. As condições que presidiram ao es·
tabelecimento dos povos bárbaros na Inglaterra favoreceram, durante
(contb1u.a.~ão da nota. U)

JUAN DE MARIANA, S. J., Historia General dI? Espana etc., ed. cito &O :final da
not-a n 9 20, vol lI, pp. :t{l-31. De propóBito nos alongamos nessa citacão, de um
reputado historiador do XVII século, porque nos proporciona visão bastante suges
tiva do cUma. reinante nas cortes espanholas de antigamente. Alérr. das cortes
de Castela e de Leão. também llS de Navarra. e ée Aragão de.sempenhan.m 1Inpor
t.ante papel na Espanha. Medieval, descle o século XI - portanto. erro época Jiual
mente anterior as primeiras asscmbléiM genuinamente "popUlares" da :nglaterra.
As cortes aragonesas, de modo especial, 6áo louvadas pelos historiadores corno
sendo a. maIs antiga e podel'OSB tentatlva - embora frustrada nos sécUlO5 seguintes
pela violenta reação da realeza -- de relmplantação da democracia no mundo:
"La Constitución aragonesa". escreve Julio Calvo AlfafO, "es fuent.e copi061sima de
valores pol1ticos, juzsindose corno una de laD rr.ás justas, acaso la máB periecta
de la. Edad ~edia. se tendia cn eHa a sentar el princlpio constitucional bllS&do
cn un pacto entre la monarquia heredltarill (eu un principio fué tllombém electiva)
y las cortes como re))f'esentantes de la nación. ( ... ) Es curioso ver como en plena
Edad :\fedia se jnicil\l1 105 primeros atisbos consUtucícnales, haciendo surgir ante
eI poder omnímodo del Rey la !igura. de la. Justicia": JULIO CALVO ALFARO,
Breve NotiCIa acerca del Parlamento Eapai!ol, apêndice do tradutor à. versão espa
nhola do livro de 81r COURTENAY ILBERT. El Parlame'llto: su historia, conltitu
ci6n TI practica. ed. el~. no começo ê.a nota n~ 22, adiante, p. 204:.

(22) Sobre o parlamento 1r.glêa, sua hlst6rla, transformações, estr.ltura, conflitos socIais
e pollUcOIl que nele se refletiram ao longo dc6 séculos, consultem-se: Sir COURTE
NAY P. ILBERT. El Parlamento: su h.ístona, constitución 71 prácttca, trad. deI
Inglés por JUlio CalVO Aliaro (core um apêndice do trs.dut.or 8/0 parlamento espa
nho]), Ed1tor1a~ Labo:, Barceiona, 2'" ed .. 193O; W. IVOR JEN1'\INGS. EI Régimen
Constitucional IngUs, trad. de Jooé Roma, Pondo de Cul.ura Econômica, México.
1943; A. v. DICEY, lntroduction to ihe Stu4Y o/ the Lal/) of the C01t:ltitution.
9th. ed., lntrod. & app. by E. C. S. Wade, Ma.cmman, Lonàon, 1941; GEORGE
MACAULAY TREVELYAN, Historia Polltica de Inglaterra, trad. de Ran:.ón Igles1a,
Fondo de Cultura EcoDómica, México, 1943; GOIZOT, Hi:ltoire des Origines du
Gouvernement Repré:lentatil ei des /nstitutUmll Politiques de I'Europe, depuis la
chíJ.te de l'Empfre Romain 1usqu'au XIVe. lI!tele, Didier Librall'e-:tdtteur, no'.lv. ed ••
Par:ls, 1855-1856, 2 vols., onde o vol. Ir ~437 págs.) é inteiramente consagrado à
história do parlamento britânico; GUlZOT, L'Histoire d.'An.gltlel'l'e, depuiS les
temps les pru.s reculés 1u.rqu'à l'avénement de la reine Victaria, racontée ti mes
petits-entants, recuelllle par Madame De Wltt, née Ouizot, Libr. Hachette, PII.l1a.
1877-1878, 2 vols.; THOMAS ERSKDiE MAY, Hístoire Constitutionnelle de I'A1!I1re
terre, depuis l'avénement ae George TIl, 1760-1860, trad. et intro:i. par Cornells
de Witt. Ml1::he1 Lévy Fréres. Pa.r:s. :866-1866. 2 vols.; S:. BOUTMY, ~tudes ae
nl'oít Constitutionnel: France, Anglete1'1'e, itl1ts-Unis, Libr. Plon, 2e. éd., Paris,
1888; WILLIAM SWINDLER. Magna Carta: leger+à and legacv. Bobbs-Merr1ll,

(oo:ntlnlla)
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o período ang]o·saxônico, a lim!tação do poder renl pela autoridade dos
seus conselhos - en:briões do futuro parlamento.

Os mais graduados membros da nobreza e do clero. periodicamente
convocados pelo monarca para opinar sobre os problemas do Estado,
constituiam 'J.m tipo de assembléia, que já aparece perfeitamente deli
neada nos séculos IX e X, e que se chamava Witenagemot, ou "Conselho

(contimllu;ão da nota 22)
Indianapolis-Kansas City-New York, 1965; ROY PRICE, "Parliarnent", art. in
Encyclopaedia Britannica, Chicago---London, L972-ediUon, 24 vols" voI. XVII,
pp. 3,6-392; ORLAJ.;DO M. CARVALHO, O Mecanismo do Governo Britl1nico, Os
Amigos de L~vro, Belo HoriZonte, 1943; LORD MACAULAY, The H1J3tory Df
Englcnd, from the accessicm o! James lhe Secand, new ed., Lor.gmans-Green
Reader & Dyer, London, 1871. 2 vols.; LORD MACAULAY, Histoire du Regne de
Guillaume IH, pJur laire m./,Ítc à I'Histoire de la Révolution de 1688, uad. par
Amectée Pichot, 2e. ed., Pc:'rotir., Paris, 1801, 4, vols.; G. M. TREVELYAN, lllustra
ied E7Içllsh Socia" H istory , new cd., PeJican Books, London, 1964, 4 vols.; wr:orSTON
CHURCHILL, A History Df tha Englísh-Speaktng I'coples, 24th. ed., Bantam Book$,
New York. HI63 , 4 vaIs.; GEORGE 'I'OWNSEND WARNER, The Groundwork: of
British HistoTY, IlEW eei .. B!ackie & Son, LondQn-Glasgow, 1!142; ERNEsT RHYS,
The Grcnc;th of Política! LilJe,ty: a source Book 01 :en.gltsh Hiatory (anto:ogial.
EVNy:nan's Llbrary, J. M. Dent & Sons, London, 19~; ~IE HAUVY, A History
01 Ole l!:nglísh Pcople in 1815, transl. byE. L Watk:n, Pehcan Books. 193~, 3 vols.;
HEXRY TROMAS BUCKLE, Historia da Civi/i2açâo na Inglaterra, trad. de Adolpho
Melchcrt., lntrod. C:c Pedro Lcssa c Gomes Carneiro, Typ. da Casa Ec1ectiCll, São
Paulo. 1900, 5 vols.: HILAIRE BELLOC, Isabel de Inglaterra, hiia df! las circul'ts
tancias. tract de Miguel de Hemanl, Editorial Sudamericana, Buenos Aires, 1943;
FRANCIS BACON, The HfstOrJl of the R.eig1l. 0/ King Henry VII, preto by JaJIles
Sperlding, in Thc Works of rra1l.cts Bacon, Faksimlle-Neudruck der Ausgabe vor.
James Spedding, R. Leslle EIUs & D. Denon Heath, London, L857-1874, Fr. F'rom·
mann Verlag, Stuttrra:'t-Badcar.nstatt, 1963, 14 voIs., vol. VI, pp. 3-270; FRANCIS
BACO~, In FeUcem .'W'emoriam Elfzabetheae Angliae Reginae (latin and .english
texts.l, Ibidem, vol. VI, pp. 381·318; CHARLES EDWARD MALLET, A l1istory
01 tlte U71ivcrsity of UxjoTd (intimam~nte ligada à. história poLltica e social da.
Inglat.erra), Barnes & Noble and Methuen, 2d. cd., New York-London, 1968, 3 vo:s.;
GEORGE FOX, J:JUTncl (J624~675), introd. by Rufus Jones, pref. by Wllliam Penn,
Everyman's Library, Dem & Sons, new ed., Lcndon, 1'944; LUCY HUTCIIINSON,
MI?17l0lTS 0.1 lhe Life of Colonel Hutchinson, introd. by François GuJwt, Everyman's
Library, Dent & SOr.s. Lo::don. 1939 (abrangendo os acontecin:entos politicos do
século XVIn; R. B. MOWAT.' Engla,nd in the Eighteenth Century, Oe:Jrge Harrap
&: Co, 2d. ed., Lor.do:l, 1933; STEFAl'i ZWEIG, Mane Stuart, trad. par Alzil' IIella.
Bernard Grasset, Paris, 19i}2; ltLIAS REGNAt:LT, Histoire CTlminelle du Gouver
nement Anglais. depuis !es premie1's mUS8'lICTe3 de l'Irlande jusqu'd l'empoisanne
ment de! Cf. inois, Pagnerre .i!:d.iteur, Paris, 1841 (obra sect:ir~a e polêmica, escrita
para emcerbar o conCito anelo-francês, rr.as cheia de dados informativos sobre
a política tnterior e exterior' do governo brttámco); KARL MARX, Lettres sur
l'A71çleterre (de 21 aout 1852 à 18 mars 1853), L"l OBUvres Politiques, trad. pa::'
J. Molitor, Alfred Costes édit., Paris, :929, 4 ...ols, vaI. n, pp. 5-~'72; CHARLES
BUXTON, Memoirs 01 Sir Tkoma.r Fowell Buxton, Elveryman's Library, Dent &;
Sons, New ed., London. 1925 (sobre a polttiea inglesa lio começo do século XIX) ;
RICHARD BAXTER, A1Ltobiography: abrldgment of tl!.e "Reliquiae Baxteriance",
or Mr. Richard Baxter's Narrative 01 th.e Most Memorable l'assages 0/ /tis Li,'e
::md 'rimes, 1695, introd. & notE's by Lloyd T::-.omas ElverymBn's Library. Den~ &
Sons, new ed., London, 1931; l!:DMUND BURKE, Speeehes and Letters 011. Ameri
can Affairs, illtrod. by Hugh Law, Everyman's Library, De!1t & Sons. London, :945;
TROMAS PAINE, Derechos de! Bom!)Te, 1ntrod. de H. N. Brallsford, trad. de Jo!ó:~

Antonio h:-nández d~ Castro y T. Munoz Molina, Fondo de Cu:t:lra Econónüca.
México, 1944 (resposta a Ed. Burke, na ruidosa polêmica que com cste travou sobre
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dos Sábios", Os historiadores modernos chamam·na, abreviadamente,
the Witan, anglicanizando o termo saxônico (23). Consultiva em prin
cipio, adquiriu lentamente, na prática, poderes extraordinários, como o
de eleger e depor os reis anglo-saxões. Nada. podiam estes fazer sem con
sultar a assembléia nacional, onde, segundo tudo indica, não somente
os "homens sábios" tomavam parte, mas também figurava o povo 
peJo menos o povo de algumas cidades privilegiadas, como a de Londres.
O qae fez dizer a Freeman que "nenhum o:Itro povo desfrutou jamais
de tão completa liberdade poUtica como o povo inglês daqueles tempos
(eontln~ da nota %2)

os prtncípios democráticos da Revolução france!a, da Revolução norte-americana
e o papei do Parlamento inglês}: JOHN N. F'IOGS, El Derecho DiV'ino de Ias
Re]les, 1/ tres enslIV08 adicionales, trad. de Edmundo O'Gorman, Fondo de Cultura
Económica, México, 1M2 (B.m~1a. dl.liC\1SSá.G do problema, especialmente na Ingla
!.erra, através dos conflitos entre os reis li! o parlamento); JOHN LOCKE, Two
Treatises on Civil Government, preceded by 8lr ROBERT FILME's patriarch.a, or
The Natural Rights 01 Kings, introd. by Henry Morley, George RoutJe<lge & Sons,
2d. ed., London, 1887 (reurndll.S num s6 volume as duas obras poiêmi4183 que exer
ceram enorme inIluêncl& na poliUca mglesa, a de Filmer, defendendo o absolut18mo
dos reis, e B de Locke, refutando-o e procl.atn&.ruio 8. soberanitt. do povo e de. sua
representação no jlarlamentol: GUSTAVE CONSTANT, La Ré/arme en Angle
terre; Henri VIII (15()9~1547) et 2douard Vl (1547~155J), préf. de :!douard Jordan,
LlbI. Aca.démiQuB Perrin & Editions A1llacla, Paris, 1930-193~, 2 vols. (história
das l:Jtas religiosas e da formação da Igreja Anglicana, de que participou ativa
mente o Pll.rlamento ln&'lés na época dOI Tudors); J. ~AL, Les Oriqines Ifft

Schisme Anglican (1509-1571J. Libr. Victor Lecotfre, 2e. éd.• PaT.s, 1908 (mesmo
tem&); JOSEPH LECLER. 8. J., HiJJtoire de la Tolerance au Siecle de la Re
forme, Aubie!' (pubJ. de lll. Fll.culté de Théologie de Lyon-Fourviere), Paris, 1955,
2 vols. (idem); JOHN LOCKE, El'istola <k Toluantia (A Letter on Toleratian),
:a.tln text & engl. transJ. by J. W. Gough, pret. by Raymond Kllbansky. Clarendon
PreM, On the ... Oxford. 1958 (Idem); RICHARD HOOKER, On the Laws oI
Eclesiastical PolleJf labrldged with onty Dooks I.V, edited in lS92-971, 1ntrod. by
Ronald Bayne, Everyman's Llbl'ary, Dent &: Sons, r.ew ed., Landon, 1925, 2 vols.
escrita em defesa dos pr1n<:ípios da Igreja AngllcllJ1a., tornou-se uma da.s clU'tuh8.ll
do liberalismo lngMs, citada, juntamente oom Locke. em todas as campanhas de
defesa das prerrogatlvu do parlamento contr& o despotismo real); FRANeIS
PALGRAVE, Th.e Rue «114 PTogress o/ the En.glis1t Commo~we«lt1t: Attglo-Saxon
period. new edlted by his son R. H. IngllJs Palgrave, Unive:-slty Preas, Cll.mbridge,
1921, :I vols.

(23) "Cette assemblée", escreve Guizot. referindo-se à grande assembléia nacional dos
anglo-saxões, "s'sppellait Witenagemot, ou assemblée des :r.Ofr.rJ1CS sages. On voit,
dans les monwr.ents historiques, qu'elle était composée d'évêques, d'abbés, d'abbesses,
de ducs et de comtes; ma1s on y trouve aUU1 ces mota, dont le vague a éte l'occaslon
d'expJlcatlons três dlverses; "telle dccislon tut prise coram proceribus aliorUmQue
liàelium infinita multitudine". (... ) Le Witenagemot possédait en Angleterre
un pouvoir que r.'ont pas en général exercé sur le contlnent les assemblées cor
responda.:ltes: li ava.1t la survelllance du domame royll.:. (... ) Une des attrlbutions
les plus tmportantes du Wite1U1qemot éta.1t la direction des atfalres ecclés1astiques
( ... ) llinviolabUlté des membres du Wiumagemot était reconnue depu:.s :e jour
oú tis partaient poW' l'assemblée jusqu'lI. celui oú ils é:aient rentrés chet eux,
pourvu qu'ils ne fussent p~ des brJ.gQnds notoíres. En résumé, ])OU: les anglo-sa
xons oomme POUl la plupart eles peuples gennains, l'assemblée générllle étll.it,
dans la Germanie, la réunio:l de tot:.S les hommes Ubles; aprês la conquête (Il.
conquista norma.r.da), ce ne !ut plus que l'assem':llée d.es propriétalres; et- li. la
fin de la. monarehle, elle n'éta:t plus fréquentée que par les proprlét.aires les plus
considérables": GUIZOT, Hístoire des Origmes du Gouver1tement Rep,ésent4til et
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primitivos" (24). Além disso, os membros do Witenagemot gozavam do
que hoje chamamos imuni~ parlamentares: pois, durante todo o
tempo que duravam as sessões do conselho, não podiam ser detidos,
nem molestados, e ficavam sob a proteção real desde o momento em que
saiam de casa até o do regresso. Sua maior prerrogativa residia, talvez,
no direito de "eleger" e "depor" os reis da Inglaterra - e dela nunca
abriram mão. Todos os que subiram ao trono, no período anglo-saxfi
nico, receberam o título e a investidura pelo voto da assembléia nacional
- desde o tempo heróico do grande rei Alfredo (8'11), até os dois últimos
reis saxões, Eduardo o Confessor (1043) e Haroldo (1066), inclusive,
nesse intervalo, o rei dinamarquês Canuto (1017) I que o conselho se viu
constrangido a entronizar, no auge da conquista das Ilhas Britânicas
pelos vikings. Até o rei Guilherme o Conquistaóar, que se apossou do
trono pela força, à frente do."i normandos invasores (1066), teve que ser
simbolicamente "eleito" pelo Witenagemot, a fim de ajustar-se aos cos·
tumes tradicionais do povo conquistado e legitimar o seu titulo.

Há exagero, sem dúvida, naq'Jela afirmativa de Freeman. Pois não
se pode julgar o procedimento Eberal da gente rude daquela Era primi
tiva pelo mesmo critério por que hoje avaliamos o preço da liberdade
política. O que se não pode negar, todavia, é que os reis anglo-saxões
eram figuras populares e estimadas, que governavam em contato per
manente com o povo, auscultando-lhe os desejos e compartilhando dos
seus problemas, reivindicações, padecimentos e alegrias. l!: licito asseve
rar, por isso, que o prestígio daquele primitivo e rudimentar "parlamen~

to", den:'ro das limitações próprias da época, viveu um ciclo de ascen·
são, desde o VII século, quando os conquistadores saxônicos lograram
fundar na Inglaterra uma civilização estável, baseada na agricultura,
até meados do século XI, quando se deu a invasão normBnda.

7. Primeiro ciclo de recessão parlamentar

Os reis normandos eram poderosos e despóticos. Desde o começo
tentaram governar pelo arbitrio pessoal e desvencilhar-se, pouco a pau·
co, de qualquer dependência: da curia regia.

<c_ntfnuação da nota. 23)
des Institutions Politique.s del'Europc. etc., ed. cí~. no começo da nota n 9 22, voI. I,
pp. 6~. '15. 'i6, 78. Em seu erucllto estuc.o sobre a históría da Inglaterra antes
da conquista normanda, Francís Palgrave dedica um capitulo ao Wftena-Gemat,
onde reproduz o texto original latino lseg'.lido de vetsão inglesa.) das decisões de
quatro desses conselhos, do começo do século IX, permítindo-nos ter idéia do estilo
das reuniões, bem oomo dos seus participantes: FRANCIS PALGRAVE. The Rise
anlf Progress of tfte Engli.7h Commollwealth: Állglo-Saxon Period, 00. cit. no final
da nota anterlo:". vaI. n, pp. '132·737.

(24) " ... no people ever enjoyed more complete freedom than the Engllsh dld in thelle
early days. For t,he pOwers of lhe ancient Witenagemot surpassed beyond aU
mesure the powers which ou:r writt(ln la ... vests in a modem parliament. I:l some
respects they surpassed the powers wh1ch our conventional constitutivn vests in
the Rouse of Common:;. The ldng cOl.:ld do absolutely nothlng wlthout the consen~

of l1Js Wlse J.fcn. (.,.; The Witan chose lhe king and :.he WitllJl could dcpose
hlm": EDWARD A. FREEMAN. Norman Conque.st, citada por ERNEST RHYs,
The. Growth Df Polítical Libertu: a SOltl'ce !Jook of English !fistory. Everyman's
Library, Dent & Sons, Lon<lon, 1941, p. 7.
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Assim, durante os cento e cinqüenta anos que decorreram desd~

1066, quando subiu ao trono Guilherme I, até 1215, penúltimo ano do
toInlentoso reinado de João sem Terra, podemos assinalar um período
de recessão, em que os conselheiros da coroa foram cada vez menos con
sultados, algumas vezes nem sequer convocados (o que leria frontal
mente as tradições seculares dos germanos), porque os monarCas agiam
livremente e sem pelas, ciosos de suas prerrogativas e cada dia mais
intransigentes na prática do absolutismo. Os três Poderes do Estado 
Executivo, Legislativ(J e Judiciário - se concentraram nas mãos do rei.
A taxação dos impotos, que já havia sido antes, e voltaria a ser depois,
atribuição exclusiva das assen:bléias populares, passou a ser feita arbi~

trariamente, para enriquecimento da casa real e custeio dos seus lazeres
e desperdícios. 'I'ravou-3e a luta entre a realeza normanda e o povo inglês,
que envidava os maiores esforços para conservar, na medida do possível,
suas antigas liberdades.

Henrique I, segundo sucessor de Guilherme o Conquistador, logo
no primeiro ano de reinado (1101), teve que assinar uma carta de fran
quias. em que prometia aos barões e vassalos reprimir os abu~os do pode!'
real e lhes ouvir os conselhos. Fez o mesmo Henrique U, meio século
depois (1154), reiterando as promessas do antecessor e jurando cum
pri-las. Mas nem um nem outro mantiveram a palavra empenhada. As
promessas eram feitas nas horas de crise, quando os senhores feudais
ameaçavam. rebelar-se pe\as armas. Cessado o perigo e acalmados os
ânimos, os monarcas recobravam a coragem e audácia e se desmanda
vam de novo.

o reinado de Ricardo Coração de LEão (1189-1199) foi menos tu.~

multuado. porque o monarca passou a maior parte do tempo pelejando
nas Cruzadas. Aproveitou....se de sua ausência a aristDcracia feudal, para
readquirir o prestigio perdido; e, com ~o, acumulou reservas para poder
enfrentar o despotismo real no periodo seguinte (1199-1216), em que foi
o trono ocupado por João sem Terra.

8. O século Xl1I e a Magna Carta

Iniciado o século XnI, importantes mudanças haviam ocorri.do na
sociedade britânica. Desenvolveram~e a agrtcultura e o comércio, au
mentou a riqueza da classe métlia, liderada pela burguesia, as cidades
maimes. especialmente Lonàres, começaram a pesar maiS na condução
dos negócios. E quanto mais se desgarrava a realeza em atos de violência,
mais crescia nos oprimidos o anseio de libertação. Os 'Garões, agora, não
estavam mais sozinhos, na luta contra o absolutismo: tinham a apoiâ
los a classe média e a população das cidades. E foi com esse apoio, e
também com o do clero, que, em 1215, eles pegaram em annas, se apo~

derara.m de Londres, sob o olhar conivente das habitantes, e impuseram
ao rel João a primetra grande conquista do povo inglês: a Magna Carta.
Embora a rebelião que a obteve tivesse liderança aristocrática - os
poderosos senhores do regime feudal -, seus dispositivos procuraram
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atender aos interesses de "todos os homens liYres". Com isso, os barões
ingleses como que retribuíram o apoio que lhes haviam dado as outras
camadas populares.

Além de vários preceitos concernentes ao direito civil, continha a
Magna Carta importantes nonnas relativas aos direitos humanos e à
liberdade politica. Dizia, por exemplo, o art. 29 (arts. 39 e 40 do texto
revisto e acrescentado em 1225): "Nenhurr: homem livre será. detido,
aprisionado ou despojado dos seus bens ou liberdades, ou posto fora da
lei, exilado, ou prejudicado de qualquer outra maneira; nem Nós o per
seguiremos, nem lhes poremos a mão, a não ser cumprindo julgamento
legal, feito pelos seus pares ou pelas leis do pais. E a ninguém será. vena
lizado, negado ou protelado por Nós o direito, ou a justiça". O art. 30
(art. 41 do texto de 1225) consagrava a liberdade do comércio: "Todos
os mercadores, se não tiveretn sido antes publicamente proibidos de fa
zê-lo, terão a salvaguarda e a seg-Jrança de podelJem sair e entrar na In w

glaterra, percorrê-Ia por água ou por terra, ou' se estabelecerem nela,
comprar ou vender sem o ônus de pesadas taxas, sujeitos apenas aos
antigos e justos tributos, exceto em tempo de guerra etc ... " (2f»

Com a assinat~ra e {) juramento dessa Carta - renovada e acres
centada dez anos depois (1225)) durante a menoridade de Henrique UI
- teve início um novo período, que não foi propriamente de "ascensão"
das assembléia.s populares, pois não houve continuidade nas suas con
quistas; foi, sim, um agitado período de acessos e recessos a curto prazo,
que se estendeu de 1215 a 1295 (quando se reuniu o primeiro "parla
mento-modelo", ao fim do reinado de Eduardo I), e ao longo do qual as
disputas de prestígio e de poder entre o parlamento e o rei se desdo
braram num ziguezague de altos e baixos, com a predominância alter
nativa de ure ou de outro.

9. Reação antiparZamentar da realeza

A reação monárquica contra as liberalidades da Magna Carta prin
cipiou dois meses depois do seu juramento. O rei João organizou verda
deiro exército para combate!!' os barões e obteve do papa Inocêncio lU
a anulação daquele documento e a excomunhão de todos os que haviam
tomado parte na rebelião. Já lhe sorria a perspectiva de vitória. quando
o surpreendeu a morte em outubro de 1216. seu filho, Henrique TIr, subiu
ao trono ainda menor, sob a Tegência do conde de Pembroke, que, poucos
dias depois, em novembro de 1216, convocou uma assembléia de barões
em Brlstol, perante a qual o novo rei jurou cumprir fielmente todos os
dispositivos da Magna Carta. Completou o juramento nove anos depois,
quando precisou de dinheiro para financiar uma campanha militar na

(25) Vid.: WILLIAM F. SWINDLER. Magna Carta: legend and legacy, Bo'Jbs-Merril,
IndlanapoUs-Kansas City-Naw- York, 1955, pp. 3l6-317 e 321-322. Aconselhamos 6.

leitura dessa obra. que, além de trazer os dois texto$ completos da Magnll. Carta,
o de 1215 e o de 1225 (não no original latino, mB.5' em versá<J inglesa). contérr.
umplo e erudito estudo dos seus antecedentes e cons~qüentcs históricos, abran
gendo largo período da evolução poliUca da Inglaterra.
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Sicma, e os barões lho negaram, em assembléia por ele convocada em
fevereiro de 1225. Mas, repetindo a malícia e a perfídia de João sem Terra,
rei e regente se prontificaram a renovar as promessas de liberdade de
1215, com o acréscimo de novas concessões, que passaram a integrar o
texto definitivo da Magna Carta jurado naquele ano. Em troca desse
gesto, os barões voltaram atrás e autorizaram, em conselho, as despesas
pedidas.

Dois anos depois, todavia, principiou novo recesso. Atingindo a
maIoridade, Henrique 111 revogou todos os dispositivos das Cartas que
havia jurado, alegando que as assinara cum nec sui corporis nec sigilli
aliquam potestatem habuerit, isto é, quando ainda não estava na livre
possessão do seu corpo, nem da chancela real. A onda de descontenta
mento e irritação, que se espalhou por todo o país, aumentou em 1237,
quando o rei, já sem dinheiro, precisou convocar de novo a assembléia,
para solicitar subsídios. Ante a recusa e as ameaças dos barões, reunidos
em Westminster, voltou a utUizar o mesmo estratagema: fez nova confir
mação das Canas que revogara e, com isso, obteve o que pretendia.

O fato repetiu-se em 1255 e 1258, quando o conselho real jã começa
a aparecer nos document06 oficiais com o nome definitivo de parlamen
tum. Naquele último ano, o parlamento, francamente hostil ao monarca,
aprovou as chamadas "Provisões de Oxford", que limitaram bastante as
prerrogativas reais e submeteram o rei à tutela de uma comissão parla
mentar executiva. eleita pelos barões, a tim de lhe fiscalizar os atos e
controlar as despesas.

Foi o estopim que deflagrou a guerra civil, liderada pelo conde de
Leicester, Simon de Montfort (casado com a irmã do rei), que logroU
vencer a batalha de Lewes em 1264, aprisionando o monarca e o príncipe
herdeiro e obrigando o primeiro a renovar, mais uma vez, o juramento
das cartas.

Nessa altura, a classe média já crescera muito mais em rIqueza e
prestígio social e politico. passando a constituir elemento de força na
sociedade britânica. A esta força aliou-se Montfort, que era mais popular
Junto aos habitantes dl!l.8 cidades do que junto aos barões seus pares.
Praticamente senhor do país (continuava preso o rei), tomou a iniciativa
de convocar, no começo de 1265, um parlamento que ficou célebre e, ao
mesmo tempo, imortal1zou-lhe o nome na história da Inglaterra, por ter
sido o primeiro de que participaram representantes dos condados e dos
cidadãos das cidades (dois cavaleiros e dois burgueses, respectivamente,
de cada um), isto é, representantes dopava propriamente dito, ou das
camadas populares que não possuíam nenhum título de nobreza, nem
pertenciam à aristocracia eclesiástica. Formou-se, dessa maneira, o au
têntico embrião da futura câmara popular, ou Câmara dos Comuns (26).

(26) Não foi por 1dealismo que 61mon de Montfort fez jus à glória de que desfruta na
história do seu paÍS, conquanto alguns h1Btoriadores lhe atribuam a íntima con
vicçll.o de que "a lei devia estar acima do rei" - lema do pa.rtido reform1Bta do
seu tempO (veja-se. por exemplo, G. M. TREVELYAN, História Polftíca de In
glaterra, trad. de Ramón Iglesia, Fondo de CUltura Económlca, Méx1co, 1943, p.

(OOI1Unua)
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o preceden:e estava aberto; mas o resultado não foi imediato.
Quatro meses depois, Simon de Montfort falecia em combate com o
exército armado por Eduardo, filho do rei, que fugira da prisão. E veio
novo recesso - anulando, por vár-ios anos, aquela esplêndida conquista
popular da instituição do parlamento. Em ~etembro do mesmo ano de
1265, Henrique TIl, já reempossado na plenitude das suas prerrogativas,
convocou novo parlamento, composto apenas de prelados e barões. (No
te-se que, até aqui, s6 temos visto parlamentos que se reúnem esporadi
camente "quando convocados" por arbítrio real, sem qualquer contlnui'·
dade de funcionamen:0.) E desse parlamento, o rei obteve tudo o que
queria - inclusive a permissão para confiscar os bens de todos os rebel
des. Seguiram·se-lhe mais dois parlarr.entos, igualrr.ente subservientes
aos desejos reais (subserviência fácil de consegl1ir, porque nos writs ou
cartas de convocação, o rei só chamava quem bem lhe aprazia) , um em
1266, que anulou as "Previsões de üxford", outro em 1267 - em ambos
os quais estiveram ausentes os representantes dos condados e das cida
des. Em 1269, convoca o monarca out:o parlamento, reunido em Mar~-

(cootiDuaçio dlSo nota. 26)

14{l), Em j'J1gamento !llais realista, Wlnston Churchlll mostra-nos que - como
tantas Ve2;es tem (lÇo~rido na história da huma.nidade - a grande contribuição
de Montfort para o berro comum resultou de uma, IniciaUva. de fins pessoaIs e
egoísticos: re'.mir no parlamento homens dislJOStos a apoiá-lo e a legltjmar-lhe a
vitória na guerra c:vil: "In JQ)u:.ary 1265 a ParJiament met in London to whlch
S1mon summoned representatives both fror.1 the shlres and from the towns. Its
purpose was to glve an appearance af legality to' tr.e revolutlonary settlement,
and this, under the guidance of the Montfort, it proceeded to do. I:s lmportance
lays however more i:1 lts charaeter as a representative assembly than jn its work.
The constltutlonal signlficance which was ooce attB.ched to it as the ftrst repre
sentatil'e Parliament in our hlstory ia somewhat discounted by modem oplnlon.
The practical reasor. for summoning the strong popular e1ement was the Mont
fort's desiJ:e to weight the Parl1ament with his own supporters; among the mag
nates only flve earls and elghteen barons rece:.ved writs of sllmmons. Again he
feU ba.ck upon the support !of the c.oU:1try gentry and the burgesses Il.gaínst the
hosUllty or inctmerence of tbe magnates. In this !ay his message and his tac~lcs.

The Parllament dutifUl1y approveQ of Lhe Montfott's actions anil aocepted hls
settleme:l.t embodied in tha Provisions"; WINSTON CHURCHILL. A Hi.~tOTY of
lhe English-Speaking peoples, 24th. ed .. Bantam BOOks, New York, 1963. 4- vols..
vo:. l, pp. 2Q5-200. Aliás, a presença de representantes do povo :lOS conselhos não
era 001sa inteiramente f.OVa na Inglaterra. Hav'.a precedentes, :.ndlcando-lhes a
eventual participação, embora sem a amp~tude e a força que lhes deu o parla
mento de J265. como observam dois modernos historiadDres ing]eses: "Both 1n
Sallon and Norman instltutlons the common custom of using representatives has
been already rerr.arked. Representatives af hundreds and bcroughs sa: in the 6hlre
courts; re;Jrese:lte.tives from Lhe townships gave evidenee before the Domesday
comlssioners; and, older than these. the Councils of the Chureh had 'oeen attended
by representatlves fram eadh dIocese. In summoning representatives to his House
of Comeons, 8lmon was fOU01VIDg a precedent 1I.1ready familiar to the natíof. and
to the Church. Moreover. ~ had been seen, lrnights Df the shire had attended
Lanton'g Council at 8t. Albans in 1213; llnd in 1254, l261, and :264. kníghtli had
been cho~en by county to consider in the Oreat Council what aid they were
wUling to pay. But Simor. went further. To hIs Parliament of l265 he swnmoned
not only two knights trom each shlre, but two c1Uzens 8!ld two burgue~es to re
present certaln cHies and boroughs": GEORGE TOWNSEND WARNER &; C. H.
K. MARTEN, The Groundwork 01 British I1istory, l7th. ed., Blackie & Son, 1.on
don-Olasgow, 1~2, p. 115.
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borough, no qual houve por bem permitir a presença de "alguns homens
sábios", colhidos nas camadas populares.

Sucedendo ao pai, em 1272, Eduardo I baugura nova política, na
maneira de conduzir as relações entre o parlamento e o rei. Nos primeiros
vinte anos de reinado, pelo menos, mostrou-se um estad~sta hábil e bem
intencionado, a quem o país ficou devendo grandes progressos na
common law; e procurou seguir o lema dos antecessoras anglo-saxões,
que seria também o dos seus sucessores na moderna Inglaterra: rex in
parlamento. Não o seguiu ortodoxamente, pois nem sempre teve Q cuida
do de convocar os representantes das cidades e dos condados, e muitas
leis importantes (algumas das quais até hoje vigoram) se fizeram sem a
votação destes; mas chamava sistematicamente os barões e o clero para
SE' reunirem em conselho, e ouvia as petições dos representantes das
outras camadas populares para atender-lhes aos reclamos, ainda que lhes
prescindisse dos votos,

Mas o reinado prolongou-se por três décadas e meia (1272-1307); e,
decorridas as duas primeiras, seu comportamento mudou. Avolumaram·
se os problemas e as dUlculdades da monarquia. Além das guerras com
a Escócia, com o País de Gales e com a França, teve Eduardo que enfren
tar a hostilidade do papa Bonifácio VIII, que levantou contra ele o clero
inglês, proibindo que .este continuasse a pagar ao rei os subsídios que
habitualmente lhe eram devidos - ao que Eduardo reagiu, confiscando
todos os bens da Igreja na Inglaterra. Entretanto, sem o apoio eclesiás
tico, que antes nunca lhe faltara, e carente de dinheiro para prosse1nlir
nas guerras, resolveu a.pelar para o grosso da população, convocando-a
para um grande parlamento, reunido em 1295 em Westminster, dentro
de Londres, o qual passou a ser conhecido na história da Orã-Bretanha
como o parlamerzto-modelo. Na verdade, serviu de modelo a todos os
demais que foram posteriormente convocados.

A ele compareceram representantes de todas as camadas sociais,
eteitos nos respectivos distritos: dois cavaleiros de cada condado, dois
cidadãos de cada cidade, dois de cada vila, todos os bispos, arcebispos,
grandes abades, um representante de cada catedral e um de cada diocese,
além de sete condes e quarenta e um barões, representando n nobreza
feudal (21). Assim, homens livres de todas as categorias tomaram assen
to juntos, no mesmo local, participaram dos mesmos debates, votaram as
mesmas resoluções.

10. Um acidentado ciclo de ascensão: «Tex in parlamento"

Dai por diante, começou realmente, para o parlamento inglês. um
ciclo de "ascensão"; porque o fundo residual de todas as luw, anterio
res e posteriores, foi-se acumulando elT. grau suficiente para as..~gurar,

no futuro, maior estabilidade à instituição. Passou a ser respeitado pelos
reis, mesmo quando estes voltaram a combatê-lo nos séculos seguintes e
outras vezes tentaram sufocá-lo, em novos períodos de recesso. Não foi,

(27) Vid.: Sir COURTENAY P. :LBERT, SI Parlamento: su ftistoria, constitueión y
práctica, trad. por Julio Cah'o Alfaro, Editor1sJ Labor, 2~ 00.• Barcelona, 1930, p. 14.
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por conseguinte, marcha evolutiva tranqüila e contínua. Cada prerroga
tiva ou atribuição nova, ganha pelo parlamento, importava em outras
tantas lutas com a realeza, e, depois, com a própria aristocracia que, na
Idade Média feudal, tinha sido o seu mais poderoso sustentáculo. O ri':.mo
descontínuo de altos e baixos, que :estemunhamos na história de todas
as instituições sociais e políticas, continuou acompanhando a evolução
dos parlamentos, até as nossos dias.

Após a grande vitória do parlamento-modelo de 1295, as primeiras
"tentativas de recesso" (se nos fo: lícito falar assim, pois a imediata e
enérgica reação parlamentar fê-las abortar, durante seis anos consecuti
vos) ocorreram no últ:.mo decênio do próprio reinado de Eduardo I, que,
premido pelas circunstâncias e adversidades, dei:xara de ser aquele mo
narca cioso de só decid:r in parlamento, como o fora nos dois primeiros
decênios. O povo inglês não aprovava inteiramente as guerras em que
o monarca se empenhara, sobretudo as campanhas na Fran<~a e nos
Países Baixos. Os recursos financeiros, que os par~amentos lhe deram,
não :oram suficientes. Por isso decidiu o rei tomá-los à força e à revelia
do assentimento popular: mandou confiscar e vender err. seu proveito
todo o carregamento de lã e de peles que se encontrava nos portos para
exportação (::~). E embarcou para a Bélgica, deixando no país um rastro
de revolta e indignação, que recaiu sobre o filho Ed:lardo, regente em
sua ausência.

Novo e agitado parlamento, reunido em Londres em 1297, obrigou-o
a recuar e sustar os abusos cometidos, e a fazer solene confirmação da
Magna Carta, cujos dispositivos tão rudemente violara. O manuscr~to,

redigido em francês, foi-lhe enviado para assinar e ~urar em Gand, na
Bélgica, onde se achava (211). Mas, regressando à- Inglaterra, viu-se asse
diado novamente pelos barões, que lhe exigiram. fosse o juramento con
:-ir~ado em pessoa e em território inglês. Ele tergiversou, protelou, porém
acabou atendendo-os. 'Fê-lo, todavia, jll.'ltando à confirmação uma cap
ciosa ressalva final: salvo jure coronae nostrae. Lida publicamente na
igreja de São Paulo, provocou protestos e revolta em todo o país. Reorga
nizaram-se os barões, para pegar em armas. A resistência real foi vencida,
por fim, e teve que submeter-se o rei, em 1300, à vontade do parlamento
e jurar nova e explícita confirmação das cartas de liberdades.

(28) Eduardo I foi o fundador àa Indústria la::lifera inglesa e um grande protetor do
con:érclo. para cujo liesenvohli."'11Iento pediu recursos financeiros aos bancos da Itálla.
Foi também um gra.nde construtor de cidades. E foi ::lO seu tempo que o povo
anglo-58.xfIO e a aristocracia normanào, se fundiram definitlvamente, na união na
cional inglesa contra a Escócia, a Ir~an~a e o País de Gales. Vld.: FRIEDRICH
HEER. L'Unircrs du Moyen Age, trad. de Maurice de Gandlllac, Fayo.rd, Paris,
1910, pp. 367-368.

(29) A carta de liberdades elaborada pelo parlamenw de 1297 - redigida em frances, e
não em latim, como era habitual - se acha reproduzida num!!. das já citadas
obras de Qu1zot. que a. considera "a :nals explícita de quantas se lavraram a favor
dl?;s liberdades públicas": GUlZOT, Histoire de! Origmes du Gouvernement Re'fJTé~

ser! ta t i,1 et rles Insritutions Politiques de l'Europe etc., ed. cit. no 1in!!.1 d!!. nota
n~ 8, vaI. II, pp. 121-122.

R. Inl. legisl. Brasília a. li n. 81 iCln./m.r. 1984



Mas a luta continuou, entre a realeza e o povo. Em fins de 13M,
repetiu Eduardo o estratagema do avô João, pedindo ao papa Clemente
IV que o relevasse de todos os juramentos feitos - o que lhe foi de bom
grado concedido. Mas nio surtiu efeito, porque os tempos eram outros:
nem a bula papal foi cumprida, nem o parlamento se submeteu, desta
vez, à prepotência do rei (80).

(30) Comentando a reaçAo Intempestiva de Eduardo I e o fracasso da intervenção papal
a seu favor, diz Swind1er: "Edward I, l1ke John elghty-f1ve years before, coUld
aocept some of the ArUcles in good part, but others only In bad. L1k.e John, he
would prote8t to tbe Pope that hls oath to support them was obtalned under
dureas. But times had changed; the demandl of 1300, at the begirming of another
century, were made in t.he context of a substantlal, perrnanent structure of ll'0ver
nment, underglrded by leglslation for whJch the King hlm.self had been the arch1
tect in t.he great adventure of hls early relgn. The Articles on the Cha.rters were
based fundamentally upon the aecepted fact that the charters themselves were an
integral part of that IItrueture; the time had passed when the Idng by unllateraI
acUon coUld recall hJs approval once given. The essential elements In that parti
cular devlce. the Engl1.8h common law, had been jolned together In the years bet
ween tbe flrst RIchlU'd and the flrat Edward, the three centurles to follow would
anneal and strengtben the devlce": WILLIAM F. S~LER, Magna Carta, lfl
gene! UM legacy, ed. clt. na nota n 9 25, p. 135. Em obra mais popUlar, dá-nos
GUlzot uma fiel e, ao mesmo tempo, dramática narrativa desses sucessos, que en
volveram 08 parlamentot de 1297 e de 1300, e que resultaram na capitUlação de
Eduardo I ante as exigênc1118 da as.sembléla popular. Antes de embarcar para a
Bélgica, ele havia convocado um parlamento, para Justificar-se das vlolênc1as que
cometera contra o comércio e os direitos dos cidadãos: "Le roi", escreve GulUlt,
"était fort embarassé. II convoque à Londres une assemblée populalre. ayant prls
soin d'abord de se réconclller avec l'archevêque de Cantorbéry. Wincheisea, qui
aVll.it été à la téte de la reslatance du clergé et s'étalt vu prlvé de toUB ses revenus;
puis, accompagné du prélat, du comte de Warwlck et du prlnce ll:douard, le rol
s'adressa dlrectement au peuple, lLSSurant que rlen ne lui étalt plus douloureUll:
que d'1mposer de lourds fardeaux à ses sujetB blan-almés, mais qu'll y av&1t été
obllgé pour les défendre contre les :a:cossals, les oaIlois et les FrançaIs. 'Je vaIs
maintenant m'exposer pour vous aux périls de la gl1erre, dit-ll. SI je reviens en
vle, je vous palerai de tout; si Je maure, vo1là moo fl1s, placez-le sur le tróne, et sa
reconnalasance vous réeompensera de voue fldéllté'. Le rol pleurait, teus les lLS

slstants étalent ému.s; le prlnce ltdouard fut déclaré régent au mWeu des applau
dissements, l'archeveque de C&ntorbéry fut dés18né pour 50n consell, et le roi prit
le chernln de la cOte. (... ) D'autres emba.rraa attend&1ent :tdouard en Angleterre;
1l avait convoqué le Parlement à Westrn1nllter pour le mols de mars 1299; les
barons réclamalent l'aceompllssement de ses promesses et la rat1t1cation des lIber
tés nouvelles ajoutées par eux à la Grande Charte. Le roi retardalt toujours, nlant
la val1dlté d'Une conflnnatlon falt en pays étraDger; 11 éprouv&1t, dlsait-ll, du dê
plalsir à. se volr ainsf présaé d'accorder une faveur qui ne lUl agréalt polnt. Les
barons lnslstalent; 1e roi qultta Londres preaque en secret, et se rendit à la cam
pagne. sous prétexte d'indispositíon; les seIgneurs Ie sulvlrent, renouvellant leurs
mstances. Enfin le rol, lasB4!, envoya au Parlemeot la ratlficatlon demandée; maIs,
avec une mauvB.1se foi puérlle, Il avalt ajouté aUll: concess1ons si pénlblement ex
torquées cette petlte phraae: '8auf l'honneur de la couronne'. Les barons indignéB
quittêrent Lemdres à leur tour, mais pour prép8l'er leur réslstance. Le rol comp
talt encore sLlr le peuple de la Clté; il ordonna awt shériffs de faIre lire les Chu
tes à lll. crolx de 8aint-Paul; une !oule lmmense étalt assemblée, convrant d'ap
plaudl.'isement.9 cbacun dei! artlcles qui assura1ent des garantles aux drolts de la
naUon; mais lorsque le Iecteur en vint à la phra.se: 'Sau! les droits de la couronne',
se. volx fut étoUffée IOWI Ies s1fflets, les hurlements et les menaces. ll:douard
avaU trop d'esprlt et de bon sens paur réslster A. la volonté Si clalrement exprlmée

(centJnual
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Durante mais de século e meio, desde a morte de Eduardo I até o
advento dos Tudor (1307-1485), o parlamento evoluiu lentamente, adqui
rindo novas atribuições, aparecendo com maior ou menor prestígio,
conforme fosse menor ou maior o prestigio adverso do rei, mas sem que
houvesse :utas violentas, ou abertamente declaradas, entre os dois
poderes.

11, Início do bicameralismo. Novos conflitos

Foi no reinaào de Eduardo IH (segunda metade ào século XIV) que
o parlamento se tornou bicameral. Até então,' reuniam-se todos na
mesma sala. ~obres e clérigos ocupavam as fileiras da frente, enquanto
os "comuns" (isto é, todos os que não tinham titulo de nobreza, nem
pertenciam ao clero) se enfileiravam na retaguarda, só lhes sendo facul
tado falar quando interpelados. Recorriam então ao processo atualmente
u:ilizado pelos jurados nos nossos tribunais do júri: reuniam-se separa
damente; antes das sessões do parlameYlto; para decidirem entre si as
atitudes que deveriam tomar; e elegiam um speaker, que se encarregava
de falar por eles e transmitir-lhes os votos ao plenário da assembléia. Foi
no parlamento de 1343 que pela primeira vez se agruparam em locais
distintos - a nobreza e o clero numa sala, formando a. Câmara dos
Lordes, e os "comWlS" em outra, constituindo a câmara baixa ou popu
lar, isto é, a Câmara dos Comuns.

Foi também no reinado de Eduardo III (que durou meio século,
1327-1377) que o parlamento começou a adq:Iirir atribuições legislativas.
Até então, seus membros só se dirigiam ao rei através de "petições", isto
é, faziam pedidos e expunham reivindicações, que só se convertia.m em
leis se a autoridade real as aprovasse e as transfor:nasse em editos ou
ordenações. Agora. porém, os parlamentares defendiam o direito de con
verter tais petições em autênticas proposições, ou "projetos", aos quais
a própria câmara se encarregaria de dar forma definitiva e de submeter

(continuação da. noia 30;

de soro peuple; 11 convoqua un nouveau parlement, mtina solennellement touts
les concessions, sans pUleI' des droits de la couronne, et nom:na une commissior.
de trois évéques, de trois comtes et de trois barons chargés de compléc.er la déli
mitaUon deI; forcts ro)-ales, qUl avaient été jusqu'alors sujettes à empiéter SUl' les
b:ens des particullers; les chattes de foréts furent ratiflés en l'll.n 1300. ( .,) Parmi
leI; souvcrains qui ava:ent gouverné I'Angleterre, bien peu avaient exercé le
pouvoir d'une roam plus feIme qu'Edoue.rd ler. b:en peu ele regnes virent cependant
se for.der plus de llbertés; en vamo en :304, lorsque le roi avait cru la conquéte de
l'l1:ccSlle assurée, 11 l\vait espér~ se délivrer du jO'~g q~e lul avalt imposé son peuple;
e:1 vain L ava.it obtenu du pa.pe une 'Julle du 4 janvic:- 1305 Que le rerevait de
ses sennent& et annulalt lell chartes qu'il Ilva.it jurées, défendant, sous peine
d'excommunicaUon, d'eo récIL"Der l'éxécution... (... I Les liberres conqu1.ses par
les ba.rons avaient maintenant une garantie dUfllble: 1es grands seigneurs n'ét&ient
pa.s obl:gés de reoourir sans cesse à leurs épées, les Parlements étaient fondes":
GUIZOT, L'Histoire d'AngleterTe. depui3 les te1nps les plus reculés iusqu'à l'avé
nement de la reine VictOTia, racontée d mes petits-enlants, recueillic par Madame
De Witt, née O'Jizot, Haehettoll. Paris, 1877-1878,2 volls. vo1. 1, pp. 209. 210, 214-2l5, 222.

R. Inf. lelllill. Brosílio a. 21 n. 81 jan./mar. 1984 95



à autor1dade do rei como proposta dela mesma, na qualidade de órgão
coletivo. Eduardo lI! concordou com essa reivindicação e oficializou-a
por uma ordenação real - tal era a força politica que já havia adq:J.irido
o par~amento do seu tempo (31).

Meio século depois, as duas Câmaras inglesas seriam chamadas a
dar legalidade constitucional à deposição de um rei - Ricardo lI, ven
cido em combate, em 139Q, pelo futuro rei Henrique IV, após vinte e dois
anos de um reinado cheio de arbitrariedades e contradições.

Durante os séculos XIV e XV, enfrentou a Inglaterra dois periodos
devastadores de guerras: a guerra dos cem anos com a França, e as guer
ras das Rosas entre faações da própria aristocracia britânica. Elas exi
giram enormes despesas, e o parlamento precisou ser chamado com
bastante freqüência para autorizá-las, já. que a tradição secular lhe dera
essa privativa atribuição. Ao mesmo tempo, contribuíram para reforçar
o prestígio da Câmara dos Comuns, em detrimento do da Câmara dos
Lorde.s, não s6 porque a riqueza do pais estava cada V€z mais concentrada
nas mãos da burguesia das cidades e dos proprietários de terras, mas
também porque a aristocracia se desgastava e .se desmoralizava, especial
mente com as guerras das Rosas, que eram disputas entre familias, que
mutuamente se hostilizavam em busca de predomínio econômico e polí
tico, inclusíve na cobiça do trono. Assim, embora a convocação do parla
mento ainda fosse da competência do rel, que o fazia. quando queria, e as
reuniões parlamentares durassem pouco tempo, sem continuidade, o fato
é que os soberanos ingleses, em contato com o povo cada dia mais
amadurecido na sua longa e tormentosa experiência polftica, se sentiam
agora mais pressionados do que nunca a submeter suas decisões à apro
vação do parlamento.

Mesmo assim, porém, o descontínuo ritmo de altos e baixos prosse
guiu inexorável. No reinado de Henrique IV (1399-1413), por exemplo, o
prestígio do parlamento cresceu tanto que, além da incumbência de
autorizar impostos e taxas e de contribuir para a legislação, passou a
controlar diretamente as despesas públicas e as finanças da casa real e
das repar~ições do governo, exigindo que os altos dignatários da adminis-

(31) "The concessions ma.de by Eduard lU to the Commons", escreve Churchll1, "mll.rk
a cecis1ve stage. He consente<! that ali llld5 sl1O'Jld be granted only :n Parliament,
Be ~epted Ule formal drafts of the COOlmQl13'collective petitions as the prelimi
nary bases fcn future ltatutes, and by the tàne of his death it W9.8 recognise<l
that the Commons had assume<! a leading part in the granting of taJl:es and the
presentatious of petltlons. NaturaLJy ti:e Conuncns stood awe of tJ1e Crown. There
was no lODg trad.lt.ron 01 authority behind them. The assertions af roya.l preroga
tive in the (fayS of Edward I stlll echoed in their minds. and there WlL9 no
Iluggestion that either they Of Parliament as a who:e had. any right of contro:
or interference in matters of adm1nistra~1anand gOl'ernment. They were summoned
to endo:'8e palit1ca1 .settlement.~ IBached often by ~olençe, to vote mo~ey and to
volce gr1evances. But the permanem acceptanee Qf Parllament as an essenHa:
part af the maehinery of gove."'t1."Jlent lI.nd of the Commons as 1lB vital foundllUon
1s the lasting work or the toUIteenth century": WINSTON CHURCEILL, A His
tory 0/ the Enrl1ish-Speaking Peoples, ed. ~it. na r.ou. n? 26, vaI. l, p. 263.
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tração e da corte lhe prestassem contas (32). Entretanto, meio século
depois, no reinado de Edual'dti IV (1461'·1483), a prepotência real criou
energias novas e o parlamento, quase que posto em recesso, era muito
raramente consultado: o monarca desprezava-lhe a coiaboração e reje1
tava-lhe a tutela legal e polJ.itica, já que o seu lema, francamente
declarado, era to live af his own, isto é, fazer um governo pessDal e
despótico (83).

12. Prestigio do parlamento na época dos Tucfcr. Imunidades parla
mentares

A derrota de Ricardo IH, na batalha de Bosworth Field, por Henrique
Tudor, em 1485. inaugura no trono inglês, com lIenrique VII, a. nova
dinastia dos Tudor, que elevaria o país à categoria das grandes potências
mundiais, acelerando, ao mesmo tempo, o seu desenvolvi::nento econômi
co e militar, com o aumento da riqueza interna e o inicio da expansão
colonial tlltramarina. No tocante às liberdades públicas, inaugurou-se
uma política de harmonia 'e colaboração mútua entre o rei e o
parlamento.

Os monarcas Tudor eram enérgicos e autoritários, ciosos das suas
prerrogativas e persistentes nos seus propósitos. Mas também tinham
grande visão e habilidade políticas, para saber "usar" as forças sociais de
que precisavam e orientá-las ir.teligentemente na direção dos seus dese
jos, sem violentá·las. Enfrentando a secular disp'uta de prestígIo e de
força entre o parlamento e o rei, ao i:1Vês de cont:nuarem a tática dos
antecessores, que consistia em pôr o parlamento em recesso - ou tentar
fazê-lo - sempre que queriam revigcrar as prerrogativas reais, os Tudor
(especialmente Henrique VIII) procuraram conciliar as duas coisas,
reforçando e prestigiando a autoridade do parlamento, mas, ao mesmo
tempo, tornando-o dócil, cooperativo e bem amolciado aos propósitos e
aspirações do rei.

Por isso, nunca fora antes tão grande a fO~ç'a do parlamen~o, nem
tão altamente dignificado o; prestígio dos sem membros. como nef!sa
época. Grandes reformas, na :legislação, na Constituição, na vida social
e na religião da Inglaterra, se operaram no reinaão de Henrique VIII
(1509-1547); e todas foram feitas por atos do parlamento, onde o sobera
no tinha sempre maioria absoluta (ainda que, de uma ou de outra :eita,
o parlamento o contrariasse em algumas pequenas resoluções). Quando,
em 1543, Henrique VIII confirmou, em caráter defini:.ivo, o importante
privilégio das imunidades parlamentares, dirigiu-se aos lordes e aos
comuns, lembrando-lhes que a perfeita harmonia de poderes, entre o rei
e o parlamento, era o ponto alto do seu reinada, e jamais tivera prece
dente na história da nação: "Nossos juízes nos informam", disse-lhes o
rei, "que em nenhuma outra época estivemos tão altos, em :Yosso real
estado, -como nesta era do parlamento, quando Nós. co:no cabeça, e vós,

(32) Vid.: WI::'ol"8TON CHURCBILL, op. ~it., vol. I, p. 287.

(39) V1d.: WINSTON CHúRCRlLL, 1)1> cil .• voI. I. p. 348.
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como membros, estamos unidos e coesos num só corpo político" (14).
E o Reformati<m Parliament, o grande parlamento das reformas de Hen
rique VIII, durou sete anos - tempo recorde na história dos parlamen
tos ingleses daquela época.

A rainha Isabel. embora não fosse tão a1eiçoada ao parlamento como
o pai, procurou manter-lhe o desenvolvimento e o prestigio, durante o
seu longo reinado (155&-1603), Precisou dele, inclusIve, para sustentar a.
politica de expansão ultramarina e a. luta cohtra a Igreja. de Roma, pois
coube-lhe a custosa missão de .consolidar a. rutura com o pallado e a.
independência. da Igreja Anglicana. iniciadas por Henrique VIII.

Só se conhece uma dissidência ma1s séria. entre ela e o parlamento
no antepenúltimo ano do seu governo (1601). quando queixas foram
levadas à Clmara dos Comuns contra e. cobrança. de algumas taxas con
sideradas abusivas. que aumentavam as rendas da coroa onerando pesa
damente os cidadãos. Irritado, o parlamento exigiu providências. levando
a rainha a convocá-lo am1stooamente à. sua eâ.m.ara real para j ustlficar
se, ao mesmo tempo que abolia algumas das taxas incriminadas e man
dava apurar a legitlm.ldade das outras. Contornava., assim, com feminina
habilidade, a crise política, frisando que devia boa parte da glória do seu
reinado ao apoio que sempre achara no amor dos súditos (35).

13. ltf~ovo rece$80: .0 de8poti8mo dos Stuart

Quem supuser que, com essa. espetacular ascensão em prestigio e
força, durante a dinastia dos Tudor, tenha o parlamento firmado sua
estabilidade e criado meios permanentes de resistêncIa a. futuros recessos,
estará. laborando em grande eq~ívoco. Com a elevação dos Stuart ao
trono inglês, recomeçaram as lUtas de antigamente, com violência nunca
antes alcançada fite) . E apenas duas décadas e meia haviam decorrido da
morte de Isabel, quando o parlamento tol arbitrariamente dissolvido e
fechado por Carlos I (1629), que lhe cassou as prerrogativas e lhe silen
cIou a voz por mais de dez anos (até 1640). reinaugurando um poder
pessoal e absolutLsta que mais se aproximava das monarquias despóticas
da Europa. contjnental que das tradições 1nglesas.

(:14) Vid.: O. M. TREVELTAN, Htstorfa Política rf6 Inl7'aterrll. e-:l., cft. no comeÇa da
nota n~ 26, p.212.

(35) Textus.lmente: "111ougb Ood hath ra1sed me htgh", disse R raJnhll. aos parlsmen·
ta:u pre:sentes, "YBt tb1a I account the gIory of my crown. thll.t 1 hll.ve retgned
wlth your laves": WIN8'I'ON CHURCHILL, 09. cit.• vol. :::1, p, 111.

(36) "Parllament WII.S becomtDl a l5(J)1d atfa.ir", diZ Churchlll. referindo-se A cenU!ntria
dinastt~ dos Tudtlor. ''ba6ed on a. wo:rking ha.nnony between Sovere\itl.. Lords and
Commons, and the traditton ot Engllsh mODarch1cal govemment had been restored
and glorioua1Y enhaaced. Bvt thest! 6ChfeHmentt carried no l1~aranree Df thrir
perpettiatíon. The ntonarehY could only gOTem In lt was popular. The Crown waa
now to pau to an allen 8cottlsh llne, hoatüe .In pol1ttcal tnstincts to the class
whtch adm1n.lstered J:ngland, Thll "ood uftdersta1UiinD' uith PtJrl:ament caml! to
a Iretftd cloae. 'I'he nn k1nga &oon cluhed the forces Df a. growini n.atlon an.d
out of thh con!l1ct came the civll wa.r, the RepllbUclln interlude, the Restoratlo:J
and tbe Revolutl.on IettIem.eot" (os gr1fos do noSSOSI: WINSTON CHURC'HILL,
pp. cit., Tol. n, p. 111.
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o quase meio século seguinte foi de grande agitação e turbulência,
em que passou a Grã-Bretanha por sucessivas vicissitudes: guenas civis,
proclamação da república, execução de reis e de estadistas, finalmente
a revolução de 1688. Durante o recesso do parlamento, Carlos I governou
sozinho, criando novos impostos e taxas a favor da coroa, aprisionando
quem quer que se negasse a pagá-los. No ano anterior à dissolução
(1628), o parlamento havia redigido uma PetitiDn of Right, reclamando
contra os abusos da autoridade e reafirmando os direitos e liberdades dos
cidadãos; e o rei a tinha assinado, após grande relutância, a fim de que o
parlamento lhe concedesse os recursos financeiros de que precisava; uma
vez na posse do dinheiro, todavia, começou a violá-la ostensivamente
(era o velho truque dos antecessores, desde João sem Terra) (37).

Estava criado o impasse; e a convivência dos dois poderes se tornara
insustentáveL S6 havia uma safda: a anulação de um pelo outro. Isto
aconteceu em duas etapas sucessivas e contraditórias. Primeiro venceu o
rei, silenciando o parlamento (1629). Dezessete anos depois (1646), ven·
ceu o parlamento, que depôs o rei. Completou-se a vitória do parlamento
exatamente no ano em que se comemoraria o vigésimo aniversário da
sua dissolução e derrota (1649), quando, com o apoio do exército, foi o
rei condenado à morte e executado em Londres.

14. A guerra civil e os desmandos do "Longo Parlamento" de 1640
De fato, após onze anos de recesso parlamentar, Carlos I não resis~

tira à enorme pressão da opinião pública; e o parlamento fora afinal con
vocado de novo em 1640. Mas,: apesar da seleção que os monarcas costu~

mavam fazer nos writs, ou cartas de convocação, o rei, desta feita, não
encontrou adeptos em quantidade suficiente para formar maioria. E o
primeiro gesto do parlamento renascido foi o de revoltar·se abertamente
contra o rei, desencadeando, em 1642, a guerra civil. Tinham-se acumula
do 05 impulsos de revolta e os anseios de liberdade do povo inglês, sujeito,
por mais de dez anos, a um governo de opressão. E a nova assembléia,
batizada mais tarde com o nome de Long ParUam.ent, por causa do
longo tempo em que permaneceu reunida, recebeu apoio maciço da
opinião pública. para combater o absolutismo real e começou a decretar
subsídios, não mais para enriquecimento da coroa, mas para. a prepara
ção de um exército, por ela própria organizado e financiado, com o fito
de destronar o reL

Carlos I, à frente das tropas que ainda lhe eram fiéls, refuglou-se na
Escócia, terra natal dos Stuart, de onde passou a comandar as operações
de resistência. A guerra, na pl1imeira fase, durou quat~o anos e terminou
[371 "The third ParUament :Ollt no time in trJing to cheá what was held to be aD

abuse of the King's power, and. drew up the Petition Df Righi. The !irs~ a.rticle
decIared that loans and ta.xe$ withouL consent of Parl~ament were illegal, and
the second tha~ alI arbitrary Imprisanment withaut cause shawn Wll.S illegal Th~

th1rd artic1e Df th:s petltior_ Corbade lhe billetlr.g aC soldiers in private houses; and
the fourth, the exerclse, in time of peace, Df marti8,l law, whlch toa often had
meant no la.w at &11. 'I'he king, after trying every means oi evasio~, finally gave
h1s consent to th1s petltian; a.nd, though he violate every one Df tis artic1es, the
Petition Btands as a great h1mdmark in the strugRI~": GEORGE TOWNSEND
WARNER & C. H. K. MARTJ:N, The Groundwork D/ Bri!ish History, ed. cito no
flna.l da note. nO 26, p. 359.
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em 1646, com a capitulação do monarca. em Oxford e a vitória do parla
mento. No ano seguinte, os próprios escoceses o entregaram. ao parla
mento, que o aprisionou e declarou a vacância do trono.

Nesse íntêrim destacara-se, no comando das tropas ào parlamento,
a figura de Oliver CrolD,well, que aliava a argúcia e habilidade políticas
à bravura militar. Tudo fazia supor que nova era de paz e liberdade
adviria desse incontestável triunfo das forças populares. Mais uma vez,
porém, era engano. A natureza humana é presa fãcil das paixões e
freqüentemente se deixa embriagar com as seduções do poder. Não é
raro que os oprimidos de ontem, quando recuperam a liberdade, queiram
sempre "mais poder" e se desmandem em violências, talvez deleitando-se
com ir à forra contra os opressores. Já lembramos, em artigo anterior
mente publicado nesta revista (SS) , que o esmagamento dos direitos
humanos e das liberdades públicas não resulta apenas dos "abusos de
poder" dos governantes, mas também, e com igual freqüência, dos "abu
sos de liberdade" dos governados. Foi o que aconteceu com o Longo Par
lamento. Na ebriedade da vitória, seus membros se convenceram. de que
eram agora os donos da Inglaterra. O despotismo, a intolerância, tão
condenados quando enfelxados nas mã06 de Carlos l, passara:n a influen
ciar as decisões parlamentares. Dom.Jnado pelos puritanos, que não
suportavam as inclinações católicas dos Stuart, o parlamento desenca
deou a per.seguição reUgiosa, especialmente contra os adeptos da Igreja
Anglicana, que era a grande herança eapiritual dos Tudor.

Mas não parou a1. certo de que tinha o exército sob o seu jugo,
porque o comandara e financiara durante a guerra civil, resolveu licen
ciar as tropas sem lhes pagar os soldos atrasados; recusou-se, inclusive, a
atender aos justos reclamos dos oficiais e soldados, que pediam indeniza
ção e amparo para as famílias dos que haviam sido mortos ou mutilados
em campanha. Durante mais de um ano, travou-se a luta surda, não
mais entre o parlamento e a realeza, mas entre o parlamento e o exército.
Foi quando Cromwell e os outros generais da liderança militar incumbi
ram o coronel Pride de "expurgar" o parlamento, cassando os mandatos
e aprisionando a maioria dos seus membros, que eram quase quinhentos,
somados os das duas Câmaras, e conservando apenas os que se mostra:·
ram favoráveis à causa do exército. No parlamento expurgado só resta
ram noventa e poucos membros, que receberam o nome pejorativo de
Rump Parliament, ou Parlamento-da-Rabadela.

Mas as posições já se tinham firmado; e eclodiu, em 1648, a segunda
guerra civil, na qual a vitória do exército foi completa. Extinguiu-se a
Câmara dos Lordes, ficando o parlamento reduzido à Câmara dos Co
mUM. E com a execução de Carlos I em 1649, aboliu-se a monarquia e
proclamou-se a república.

15. A ditadura militar e o fechamento da Câmara dos Comum

Mas o que se constituiu, na verdade, foi apenas uma ditadura mili
tar, que durou dez anos (1649-1659), sob a liderança de Oliver Cromwell,
(38) Veja.-se a. tese que desenvolvemos a esse respeito no § 2", "Usos e abUllOB da. Uber

da de", do art::io publicado no nO 79 cesta. revista e já. citado na nota nO 2, retro.
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em seguida proclamado, pelo parlamento e pelos militares, "Lorde Pro
tetor da Inglaterra".

Nesse interregno, sofreu o parlamento novas humilhações. O Rump
Parliament, organizado na base do favoritismo e da subserviência à
"ditadura republicana", desmoralizou-se ante a opinião pública e acabou
desagradando aos próprios militares que o apoiavam. Decepcionado com
o crescente "orgulho, ambição e egoísmo" dos seus membros, Cromwell
compareceu pessoalmente a uma das sessões, em abril de 1653, e, levan
lando-se de repente, interrompeu-a com palavras ásperas de censura e
desprezo, expulsando da sala. todos os parlamentares presenles. Para
isto se valeu da tropa de mosqueteiros, que já havia cercado o edifício e
lhe aguardava as ordens (episódio que lembra pitorescamente o que
aconteceria várias vezes depois, :nos imat:.lros paises da América La
tina...). Na manhã seguinte. havia um cartaz à porta, com os dizeres:
"Aluga-se esta casa, vazia" (39).

A ditadura republicano-militar de Oliver Cromwell só acabou com a
morte deste - às vésperas da qual já cogitavam os generais de restaurar
a monarquia, pondo-lhe a coroa na cabeça; tanto assim que lhe aceita
ram o fili10 Ricardo como :lOVO Lord Protector, titulo que só consen'ou
alguns meses, pois não tinha capacidade nem :orça para usá-lo.

Apesar de suas aventuras e postura revolucionária, OUver era um
autêntico puritano e um convicto constitucionali')ta. Voltou, mais de
uma vez, a CO:lvocar o parlamento, durante o governo discricionário;
todavia, para não trair a causa da revolução, teve o cuidado de "escolher"
os novos parlamentares no meio dos seus adeptos, e reservou para si os
mesmos poderes que tinham os reis de vetar as reSOluções do parlamento,
convocá-lo e dissolvê-lo quando bem ~he aprouvesse.

Logo após a morte do pai, Ricardo Cromwell convocou outro parIa
n:ento em fins de 1658, COI:l o qual se desavieram os militares; viu-se
obrigado a dissolvê-lo, e. não logrando vencer a c..ise, renunciou. Toma
ram então os generais a iniciativa de convocar outra vez os mesmos
parlamentares que haviam composto o Rump ParUament, o.s quais, tal
vez envaidecidos com a reconvocação e julgando-se, po: isso. mais impor
tantes do que eram, decidiram sobrepor-se ao exército e submeter o
próprio comando-em-chefe da.s forças armadas à tutela parlamentar. As
con.seqüências não se fIzeram esperar: o exército cercou mais uma vez o
edifício da Câmara, impedindo a entrada dos parlamentares ~ feehando
lhes a porta (1659).

16. Reação dos militares conservadores: novas eleicões e restauração
da monarquia

Estava agora a Inglaterra sem governo, beirando o cacs. Foi quando
a ala conservadora do exército, chefiada pelo ~neral Monck, coman
dante das forças sediadas na Escócia, revoltada contra o que este chamou

(39) Veja-se a narrativo. desse conhecido episódio in WIN8TON CHURCHILL, op. cit ..
vaI. r.:, p. 233.
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Ua intolerável escravidão do governo da espada" (the intolerable slavery
of sword government) (40), marchou contra Londres, em rápida e auda
ciosa arremetida, e dominou sem resist&1cia a situação militar e politica
do pais.

Sua primeira providência foi chamar os membros do Longo Parla
mento, inclusive os que haviam s!do expurgados pelo coronel Pride, e
encarregá-los de preparar novas eleições, para a formação de novo parla
mento. Restabeleceu-se a Câmara dos Lordes, restaurou-se a monarquia,
na pessoa de Carlos n, filho do rei deposto. Este acorreu logo à convoca
ção e recebeu a coroa em 1660.

No ano seguinte, foi eleito o Grande Parlamento, também chamado
o Cavalier Parliament, que. pela primeira vez na história da Grã-BretaJ·
nha, durou quase duas décadas, de 1661 a 1879. Tomou e&Cle parlamento
grandes resoluções legislativas, entre elas a lei do habeas corpus, que
consolidou as liberdade.s inglesas, já aUcerçadas na Magna Carta e na
Petition Df Right. Foi nes.se período que se formaram os dois grandes
partidos politicos que, nos séculos seguJntes, se alternariam constante
mente na liderança poUtica do parlamento inglês: os whig"~, liberaIs, e
O~ taTies, conservadores.

se o Longo Parlamento de 1640, dominado pelos puritanos, se nota·
bilizara pela hostilidade à Igreja Anglicana e preparara terreno para a
ditadura puritana de Oliver Cromwell, o Grande Parlamento de 1661
sobressaiu exatamente pela atitude contrária: foi um fanático defensor
da independência da Igreja da Inglaterra e um intolerante e violento ini
migo, não s6 dos puritanos responsáveis pela malograda aventura repu
blicana, mas também dos católicos romanos que obedeciam às ordens do
Papa e que tinham como principal baluarte, dentro do país, a própria
dinastia reinante. isto é, os stuart. ~ fácil imaginar, por conseguinte, que
essa nova fase da vida parlamentar não poderia ser tranqüila.

se os sucessos de 1660, na opinião dos historiadores ingleses, deter
minaram não apenas a restauração da monarquia, mas também a restau
ração do parlamento, o secular conflito entre este e a realeza se conver
tera, agora, num outro conflito, entre as duas causas que uma e outro
representavam, isto é, entre a Igreja Anglicana, defendida pelo parla
mento, e o catolicismo romano, abraçado pelos Stuart.

17. Outros recessos do parlamento

O novo parlamento precisou equUibrar-se entre duas tendências
aparentemente contraditórias: de um lado, mostrou-se mais realista que
o rei, na defesa das prerrogativas da coroa; de outro, conduziu-se, em
relação aos puritanos, e sobretudo em relação aos católicos romanos da
Inglaterra, com uma Intolerância e uma crueldade teDressíva que foram
muito além do que o bom seIL90 poderia admitir. O rei por natureza
tolerante e amante dos prazeres mundanos. levava vi<ls livre e descon-

(40) Vid.: GEORGE TOWNSEND WARNER & C. H. K. MARTEN. The Grounltwork
of Brltish HúforJ!, ed. clt. no final da nota nO;> 216, p. 395.
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traída, pouco lhe importando o que dele pensassem os moralistas; c0e
rentemente, nã'Ü fazia alarde da sua fé católica (que era m.a1s f'Ürmal
do que sincera) , nem a ir-:apunha aos súdi:os. Mas o parlamento, convicto
de que o combate aos puritanos (que se exilavam em massa para as
colÔnias da América do Nortt) e, sobretud'J, a resistência à infiltração
da Igreja Romana eram condições precípuas da lnde!)eI1dência polftica
e econômica da Grá-Bretanha, d~encadeou mr.a onda de persegujções
violentas, com pri.sõe-s arbItrárias. condenações à morte e execuções
pÚbllcas de figuras notÓrias.

Com essa atitude, o parlamento se i:npopularizou, fortalecendo-se,
na opinião pública, a posição moderada e tolerante do rei - que, afinal,
decidiu dissolvê-lo em 1679, após um periodo recorde de dezoito anos de
continuas reuniões. outro parlamento, convocado em 1681, mostrou-se
desde logo francamente hostil ao governo, e durou poucos dias. A partir
dai, nenhum outro se reuniu mais. até o fim do re!nado de Carlos lI, que,
desse modo, passou os últimos quatro anos, de 16S1 até 1685, sem parla
mento e governando sozinho - como, aUãs, sempre desejara,

Jaime II, que o sucedeu. era mais sincero nas convicções religiosas.
além de mais audacioso e arrogante que o irmão. Publicamente confessa
va simpatia pelo papado, sua ardente fé católica. seu repúdio ao protes
tantismo que dominava a Inglaterra e a Escócia, seu culto entusiãstico
das prerrogativas da realeza, tomando por ideal e modelo o absolutismo
do então rei de França, Luis XIV, seu primo.

Subindo ao trono em 1685, convocou um parlamento, para obter
recursos financeiros. iFoi generosamente recompen.sado, pois o mesmo
~oncedeu-lhe vultosa pensão vitalicia e todas as verbas que havia pedido
para reorganizar as forças armadas. Mesmo assim, o rei dissolveu-o dias
rIepoUl, quando já havia posto a mão no dinheiro; e imediatamente bai
xou uma resolução, restabelecendo a censura da imprensa ('I). Em 1687,
convocou outro parlamento, que teve a mesma sorte, por não :haver con
oordado com as medIdas ilegais e arbitrãrlas que ele propusera; preten
dia, sobretudo, usar e abusar do Dispensing Power, :Lsto é, da prerrogati
va, que tinham os reis absolutos, de "dispensar a execução das leis" e
perrntt1r que qualquer autoridade - a come~ar por ele próprio - as vio
lasse. "I aro above the law", disse ele ao duque de Somerset, que o acon
selhava prudência; "Your Majesty i8 so", replicou-lhe o duque, "but I
aro not~' (12). O duque foi demitido de todas as funcÕ€s, e .Jaime II renetiu
o gesto do irmão, quatro anos, antes: adiou sine dte as reuniões do parla
mento, que entrou em recessol pennanente, até o último dia do seu reina-

(41) "The Klng". escreve LoTd Macaulay, releríndo~se a f$.<;P. gesto de Jaime 11, "has
obtatned from the Parliament áll the pecunlary asslstance that r.e could ever
expect; and he conceivcd that. while rebelllon was actually raging. the 10.1'11.1
noblUly and gentry wO'.lld bc of more use l.n their caUDtlC's :han aI, Westrnlnster.
He therefore hurried theil' dfllberattons to a elose. !lnd. on t::e recond of JuJy
1687). d1lmUssed them. OD thl! S:m'le day the mya.l ;lL<;Sf>nt was given to a ]aw
revlvlng that cemorshlp of tho presB which had terminatcd in 1679"; LORD
MACAULAY, The HfBtorv 01 ,England.. fram the accl'$Sfon nf Jame.~ the Ser.ond,
new ed., Longmans. Green, Reader & Dyer, London. 187:, :l vaIs.. vaI. r, p. 28:1.

(-t2) Vid.; WIKSTON CHURCHn.L, 011- cit., vaI. n, p. 307.
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do. A dinastia dos Btuart tinha no sangue o vicio do despotismo e nunca
se conformou, duradouramente. com a tutela constitucional do parla·
menta.

18. A revolução de 1688 e o trBiU of Rights"

Os quase cinco anos de absolutismo de Jaime Il entornaram o caldo,
que havia engrossado com os resíduos acumulados de vários séculos de
experiências e de luta.s em prol dos direitos humanos, contra o poder
discricionário e pessoal dos monarcas. A revolução de 1688, que marcaria
o primeiro grande passo para colocar a Inglaterra na reta decisiva da
reabertura democrática, vinha sendo lentamente preparada pela evolu
ção social, econômica. religiosa e polítl.ea de quatro séculos e meio, isto
é, desde a Magna Carta de 1215. Não está em nosso programa apre
ciar-lhe as causas, mas tã.o-somente apontar-lhe as conseqüências na
evolução política do parlamento.

Quando a posição de Jaime se tornou insustentável e todas as forças
políticas do país se congregaram para retirar-lhe a coroa, o príncipe
holandês e protestante Guilherme de Orange sentiu-se autorizado a re
clamá-la para si, em nome de sua mulher 1Iaria, que era a filha mais
velha do rei e herdeira presuntiva do trono, e também em nome da
religião protestante, que ambos professavam e que era a religião da
grande maioria do povo britânico. Para Guilherme, assenhorear-se da
Inglaterra era mais um trunfo para ajudar a Holanda na cruzada contra
a França e contra o absolutismo imperialista de Luis XIV; e, para os
ingleses, confiar a coroa aos protestantes Guilherme e Maria era uma
garantia de tranqüilidade e segurança. Assim, os próprios conspiradores
britânicos. que preparavam a revolução, se encarregaram de enviar men
sagem a Guilherme de Orange, ofereeendo-lhe o trono. O príncipe ho
landês desembarcou na Inglaterra em novembro de 1688, à frente de
um exército recrutado entre protestantes de todos os países da Europa,
enquanto Jaime, impotente para resistir-lhe, bu.scava asilo na França.

Novo parlamento foi imediatamente convocado, o qual, pelo caráter
extraordinário de sua missão p6s-revoludonliria, se reuniu sob o titulo
de Convention, Convenção. Coube-lhe declarar a vacância do trono e
proclamar reis da Inglaterra a Guilherme m e Maria, ambos detentores
das prerrogativas reais. porém ficando Guilherme investido no Poder
Executivo. A mesma Convenção votou e promulgou o Bill of Rights, ou
Declaração de Direitos (1689), que ficou sendo, depois da Magna Carta,
a segunda grande conquista dos direitos do homem e da soberania do
povo na Grã-Bretanha - e a primeira no resto do mundo, pois ante
cedeu exatamente de um século a Revolução francesa de 1789.

A revolução de 1688, bem como a coetânea publicação das obras
do seu grande filósofo e doutrinador John Locke, marcaram nova era
na evolução social, política e intelectual da L'lglatelTa; e exerceram
profunda innuência nas outras nações da Europa e nas colônias euro
péias da América (influíram, sobretudo, no movimento da independência
dos Estados Unidos, na segunda metade do século XVIII). Com essa
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revolução, os ingleses atingiram alto grau de maturidade política, que
lhes permitiria avançar resolutamente no aperfeiçoamento progressivo
das suas instlt:Iições e na conquista de ll..."ll elevado nível de estabilidade
democrática, ainda não alcançado por nenhuma outra nação do
mundo (43).

Mas a democracia não é obra definitiva, completa e acabada em
nenhuma época e em nenhum país; é simplesmente um processus, em
contínuo desenvolvimento, onde cada etapa mais avançada se obtém
através de lutas e experiências incessantes. O mesmo sucede às insti
tuições que a ela se vinculam. O parlamento inglês atravessou os séculos
conhecendo períodos de força. e de prestigio, e períodos outros de fra
queza e asfixia. Juntamente ooro ele, a soberania popular triunfou muitas
vezes sobre a tirania e o despotismo dos governantes, e num igual
número de vezes tornou a cair e a buscar refúgio na surda e inerme
rebelião dos oprimidos. Cada fase de acesso ao poder era celebrada como
redenção, cada deslize para novo recesso como defecção e derrota. Mo-

(43) "And yet this revolution, of alI revolutions the lellst violento bas becn of all
revalution the most beneficent. It f1nnHy declded the great question whether
the popular element whlcl: had, ever slnce the age of F'Itzwalter and De Mantfart,
been found 10 the English pc1fcy, should be destroyed by thc mona.rchical elemento
or should be suf1ered to develop Itself freely. and to become dom1nant. The strife
between the two prlnc1ples had becn :l>ng, fieree. and doubtful. It had lasted
through 10ur reigns. It had produced sedltion, impeachments, r~bellions, battles,
sleges. proscr1pUom, judicial massacres. Sornetimes l1berty, sorneUmes royalty, had
seemed to be on the po1nt 01 perishlng. DUriru'( rnany YElBJ's one hal10f the energy of
England had been employed in counteracting the o:her half. The Klng at Arms, who
proclaimed W1lUam and Marr before Whltehall Gat.e, did in trnth anr.ounce that
t.hls great struggle was over; lhat there was entire 'JIlion between the throne
and the Parl1ll.Dlent; that Eng;and, lon~ de~ndcn~ and degraded, WM again a
power of the tirst rank; that the anclent laws by which the prcrogative WllS
bounded would thenceforth be held as sacred as the prerogative Hsel!, and woUld
be follawed out to lPJl thelr consequences: that the executive admlnistration
would be cODducted In contormlty with the sense of the representative 01 the
nation; and the.t no reform, whtch the two Houses Sh01.:Jd, alter mature delibe
ratlOD, proPQ6E!, would be obsUnately witbstood by the soverelgn. The Declaration
af Rlght, though lt made nothlng law which had not been law before, contalned
the germ af the law whlch gave rellglous freedom 1Xl th<.> Dissenter, of the law
whlch secured the fndepenc.encc 01 the Judges. of tr.e law which limlted t."J.e
duration of Parliaments, of the law which placed the liberly of the presa unde:,
the pratectlon of juries. of the law w1:lch prohiblted the slave trade, 01 the law
whlch abollshed the sacramental testo of the law whkh relleved the Roman Catholics
fl'om civil desa.b11Jties, of the law which reformed the rep:'esentative system. of
cvery good law which has beer. pR.·;sed during more than a century and a half,
af every good law which may hereafter, in thc cou-'"Se of ages, be found necessa.ry
to prornote the publlc weal. and to se.t;sfy the demands of publlc opin1on. (. .. )
And, l1 it be asked what h8.'l made us to dlUer ~l'Om others, the answe::' ~, that
we never lost what others are wildly and blindly seeldng to regain. It ls because
we ha::l a preservlr.g revolutlon i:l the sevcnteenth celltury that we have r.ot hOO
a destroytng revolutlon 1n the n1neteenth. It is becalL~e we had freedom In the
mldst of servitude, that we htve order in the rnldst of anarchy. For the authortty
af law, for the securtty of prop€!'ts, for the peace or our s~reets, for the ha.p;:llnes.,
of our homes, our gratitude 1s dUe, under Hi"Il who nl.i.ses and puUs down natlons
at his pleasure. to the Long Parllarr.ent. to the Convention, a.."1d to Willtam of
OrQnge": LORD MACAULAY, The Hi..~tory of Englfinã, from the accesion of
James the Second, ed. cito na nota n 9 41, vaI. I, pp. 654-655.
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ment08 houve em que reis e aristocratu foram depostos, aprisionados e
decapitados por ordem dos parlamentos - prenunciando o que sucede
ria mais tarde na França, durante o regime do terror, comandado pelas
assembléias e pelas massas populares vitoriosas na Revolução de 1789.
E houve momentos outrD.!!, em que a mesma sorte obtiveram os membros
dos parlamentos e os lideres populares, por ordem dos reis e dos seus
prepostos. Mas algo de bom e duradouro sempre restou, como saldo
positivo desses conflitos. Cada padecimento e cada privação de liberdade
gera no sangue dos vencidos um anticorpo imunizante, que lhe aumenta
a resistência a novas inve.'!ltidas; cada derrota. é uma lição de experiência
vivida e um marco de aprendizado, que nos permite prevenir para o
futu:o a repetição dos erros do passado.

O fato é que, ao dealbar do século XVIll, calejado pelas duras
provações de mais de seis séculos de ins'tabiUdade politica, o povo inglês
jã se apresentava suficientemente amadurecido para enfrentar os séculos
seguintes com maior serenidade, comedimento e autodisciplina das
paixões. Através de sucessivos e violentos contrastes de ensaios e erros,
o parlamento inglês achara, atinaI, uma posição de menor instabilidade
e uma estruturação capaz de resistir eficielltemente aos inimigos de
suas prerrogativas e de preparã-Io para apel1eiçoar-ae por dentro. Nos
três séculos que se seguiram, até os n0S8OS dias, já o encontramos rela
tivamente invulnerável às relvindicaçóes do despotismo e da tirania.
Daí por diante. nenhum soberano ousou ma1s legislar e governar sem
o seu assentimento - ainda que, alRum88 vezes, precisasse suspender
temporariamente as garantias oonstituclonals e o próprio direito doa
cidadãos ao habeas corpus, para enfrentar crises mais graves e tentati
vas internas de rebelUio, como por duas vezas sucedeu no século XIX.
Daí para cá., portanto, a história parlamentar da Inglaterra não é mais
a história dos conflitoaentre a soberania popular, encarnada no parla
mento, e o absolutismo dos governante&, amparados no "direito divino
dos reis", mas a história do aperfeiçoamento institucional do próprio
parlamento e das suas tentativas de ajuatar~se estruturalmente à sua
finalidade bâ'sica, que é a de exprimir, com autenticidade, eficácia e
lisura, os interesses e a vontade do povo que o elege.

19. Formação do regime parlamentarista

A preponderância do parlamento no equilíbrio dos Poderes, dentro
da Constituição da Inglaterra, estava agora assegurada. Conservou o
rei o direito de sancionar ou vetar as resoluções daquele. Conservou
também a prerrogativa, que sempre lhe coube, de dissolver o parla
mento - prerrogativa, todavia, que se aprasentava agora totalmente
modificada, quer na prática constitucional, quer na sua própria justi
ficativa teórica. Antes, a dissolução do parlamento significava, para o
rei, uma demonstração de arbítrio e despotismo; em sua nova inter
pretação, contudo, passou a ser recurso rotineiro de apelo d sobera.nia
do povo, a fim de que este possa decidIr, através de novas eleições, se
deve conservar o parlamento de oposiçio ao governo, no caso de forte
crise entre os dois, ou se deve substitui·lo por outro, em que o governo
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tenha maioria. Com esse objetivo, o direito de dissolução parlamentar
codificou-se em novas normas, segundo as quais o chefe do poder exe
cutivo s6 pode usá-lo convocando imediatamente novas eleições, com
data certa, para que o povo eleja novo parlamento.

Concomitantemente com .esse direito, firmou-se a outra norma
constitucional de que o rei, doravante-. preciSaria escolher os seus
ministros de conformidade com {) voto de confiJl,nça da maioria parla
mentar - única maneira de poder o chefe do poder executivo governar
com o indlspensável beneplácito do parlamento. Es..'7ag duas nonnas 
o direito de dissolução do parlamento, conferido ao chefe do poder
executivo. e o dever de este se confo~ar com o voto de confiança da
maioria parlamentar na escolha e conservação dos seus ministros 
se consolidaram durante o século XVIII, nos reinados da dinastia de
Hanover (Jorge l, 1714-1727; Jorge n, 1727-1760; Jorge IH, 1760-1820),
passando a constituir as duas pr:meiras caracteristlcas :undamentais do
regime parlamentarista de governo, que nasceu na Grã-B~etar.ha por
força do costume, sem o amparo de nenhuma lei escrita ('''), e que dali
se irradiou lentamente para. os demais países da Europa continental.

MM os reis da Casa de Hanover, de nacionalidade germânica,
compreendiam muito maio inglês, e falavam-no ainda piormente. ~

fácil ima~inar, Dor isso, os ,embaraços que lhes causavam as reuniões
ministeriais, onde precisavam de intérpretes para. acompanhar os debates
dos seus ministros sobre os problemas de governo. Aos poucos, conse
guintemente, deixaram de comparecer a taüJ reuniões, encarregando um
dos ministros de representál-Ios e de, posterlormente, informá-los das
opiniões e conclusões. Desse modo surgiu, pela primeira vez, a fi/;Ura
do primeiro ministro, ou dd chefe do gabinete - que uassou a cons
tituir, desde o reInado de Jorge l, a terceira característica do regime
parlamentarista. E Robert Walpole, chefe do g;abinete ministerial desse
monarca. foi, cronologicamente. o primeiro dos primeiros m1ni..~tros. na
história conc:titllcional da Europa.

('.14) No BraslI Imperial, também. o parlarr.enlari.srnn se ~nst:ttuitl PQl" forca do c:ostum('
e sem nenhuma lei escrita, A Cor.~tltu~çAo brnslle1ra dI'! 13Z"". "1Ue :lOS ref1.'t'u
dunmte 65 &00&, não o prev1u em nenhum dlSposltlTo. Mas o reg-lme fUnçlonQ~l"

no Telnado de D. Pedro n,~o:n excelente performrmce - para o que muito
concorreu o esplrlto de con~6rdi8. r:lOccraçfio f' equlJ[brlo do próprio Imperador.
"O Parlsmeniarlsmo foi no Brasil". escreve o Conde de Afonso Celso, "uma lenta
conr;uista tO espirUo pub:.1ca. jamais consal\Taàa ",m" lei. Estrlbava·sp. no dtreJto
costumeiro. não no Clreito escrIto (.. ) Ainda em 18t&O. Fel.j6 combatia no Senado
a pret-eI1São da maioria da .Câmara de Intl"rvir na ornaniução ;:00 MfnlsMrlo~.

Insistindo em que- o Poder EXecutivo era indcpendt'nte do Le P.'isl ativo. não comJ)e'
findo ao segundo impor )lua po]~tica ao primeiro. ( .. "l Mas. pouco a pouco,
f1rmou·se R doutrina de oue Ministério sem malol'ia na Clmara, ou d1sl!oIvta
a Câmara, ou se demitia. Em 1847 (20 de julho"), orla-se o cargo de PresIdente
do Conselho de Mtn1stros, oom o f1m - cl1z o decreto respeeê;Jvo -- de dar a-o
Ministério uma organizaçAo mais adequada às cDndi~e:; do sistema representativo.
Pode-se datar dai a ji:taçt!& do varlamrntariM·l.O no Brasil. O Jmperador !l.r:iotR
II prát1.ca de coDsultar o Ftesldente do Conselho dem~fonãri~ sobre a escolha
do seu suce880r. Outorga ao PTesidente do Com;elho ampla l1bereade para
nomear seUl; colegas. Com raras f! profllge.das exceç~es. só entram para c Mlnl!l-

(com.tin.a.)
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A etapa seguinte, na evolução do parlamentarismo, consistiu na
atribuição de e8colher 08 ministros, que, gradativamente, passou das
mãos do rei para as do primeiro ministro. A8stm entrou a Grã-Bretanha
no século XIX já praticando o lema que a inspira até hoje: o rei reina,
mas não governa, pois os seus próprios ministros são escolhidos pelo
chefe do gabinete, ou primeiro ministro, e todos dependem, quer para
a escolha, quer para a manutenção nos cargos, do voto de confiança
da maioria do parlamento. Conservou o rei o direito de vetar as leis e
resoluções votadas pelo parlamento; mas, apesar de nenhuma lei ser
posta em execução sem a sanção do rei, não só o seu veto deve ser
reapreciado e pode SeI' derrubado pelo parlamento, mas também
o próprio direito de veto caiu em desuso na Grã-Bretanha, com o cres
cente awnento de prestígio, popular e legal, da Câmara dos Comuns.

20. Combate às oligarquias e às fraudes eleitorais. A reforma
parlamentar de 1832

O parlamento veneera, na Inglaterra, a primeira grande etapa
decisiva, na luta contra o absolutismo. Restava-lhe enfrentar outra luta,
não menos diflcil, nem menos turbulenta: a de combater os vicios

rcontinua.çllo da. nClia «)

tério, salvo o caso de mudança. de situQçá(l, membros influentes da maioria da
Cê.maxa e do Senado. A8 Clmaras intervem em todos os atos administrativos.
Os Ministros prestam-lhes contas mInuciosas. Ministro derrotado nas UrDB.8. !!em
maioria na CAmara, ou simplesmente mal visto nela, sal logo. No meu tempo,
nada menos de 6 MJn1stroe - Hom~ln de Melo. Pedro L\Ús, Bento de Paula e
Soma, Pádua Pleury, Ma.ta Machado e Machado PorteIa - delxBm as pastas,
em virtude de insucesso eleitoral. Em 1863, Rodrlgues Jitplor. convidado por
carta do Presidente do Conselho, Lafalete, a. solicitar exoneraçio de Ml.n1stro dEi
Guerra., recorreu ao Imperador, e S. M. lhe disse que, havia t.em)JOs, transmitira
am Presidentes do Conselho a faculdade de propor a nomeação ou demissAo de
seus companheIros. Por fim, nOll últimos anOll da. Monarquia, em caso de cr1Be
mlnisteJ"Ial, o Imperador ouvia os Presidentes dM duas Câmaras e os chefes
políticos mais eminentes. De 1882 a 1883. a CP.m:ua derrubou. por meio de
votaçll.o de moções, 4 M'ln1lltros: Martinho Campo,s, Paranaguá. Lafalete e Dantas.
Portanto. o pal'"lamentarilmo introãuziu-se Z8ntamente nos costrlme! poltUcos do
BrlUil, sem que o !mo legaZ o consagrll$,e. Iam-se segutndo, Quando posstvel,
as normas do parlammttarúmo inglês. A opinião pública t"!ominava. O Ministério
do marquês de São Vicente retirou-se em março de 1871. em virtude da oposlç6.0
da Imprensa, conforme nobremente confesaou o Uustre estll.dista. Foi um bem?
Foi um mal? O modo como 36 estabeleceu o pu!amentari.,mo prol,a que a vontade
do pais o e:clgiu. ( ..• ) Nos sessenta e sete anos do Império brasileiro, o parla
mento repre!rentou, defendeu, amparou M liberdades públicas. Com todos os
empeços, todas as prellll6e:l que .se lhe opunham, todas as vacUaç6es, incertezas,
abusos - 80 parlamento cabem as pá!ir1nas ma1s fulgurantes na história. da.s noSSBI
liberdades" (os grifas 810 noMOB): AFFONSO CELSO, Oito Anno3 de Parlamento
e Poder Pe~soal de D. Pl!'Jlfro 11,. Temtniscencfcll e notas, nova ed. aument., EdItora
Melhoramentos, Sio Paulo, s/d" pp. 168, 170-171, 1'11-172 e 175. - Sobre lo húltórla
do parlamento brasUefro, sua fnflurncla na evolução polfttca do Brasil e, espe
cialmente, seus primórdios, no periodo anterior à maioridade de D. Pedro lI,
consulte-se: J08l!: HONORIO RODRIGUES, O Parlamento e a EvoluçeJo Nacio
naZ, c/a colalxlração de Leda Boechat Rodrigues e Octacfano Nogueira, edição do
Senado Federal, Bl'lUJ1Ua, 1972, 8 tomos em 5 vols. - onde, além da erudita
introdução histórica do autor, há profusa seleçA,o dos textos parlamentares da
época (l826-1840) e minucioso indice alfabético e TaInisslvo.
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da sua própria organização. Pois, apesar de celebrada a revolução de
1688 como uma das grandes conquistas da democracia no mundo, a
estrutura in~rna e o processo de eleição do parlamento inglês, no
século XVIII, ainda se ressentiam de vícios tão graves, que mui:o.s
doutrinadores politicos e alguns historiadores ingleses negam, com
ponderáveis argumentos, fosse a Inglaterra, naquela época, u~a real
'~democracia", antes parecendo uma grande oligarquia, disfarçada em
:"oupagem democrática e~).

Já nos .séculos anteriores, os reis ingleseS influíam no sistema
eleitoral, quer selecionando as pessoas que deveriam receber os writs
de convocação para o parlamento, quer - em época posterior - distri
buindo verbas para comprar votos. Quando, a despeito de tais processos,
não conseguiam eleger parlamentos favorávei~ aos ~eus planos, era
porque o ódio popular aos atos de despotismo superava as seduções
rais eram preparadas com antecedência e passavam de mão em mão;
áa corrupção - e o eleitorado, perfidamente, comia e bebia à custa do
rei, para melhor votar contra ele no parlamento. Após a revolução de
1688 e após o Bill of Rights, o parlamento ganhou força e cresceu
ostensivamente em estabilidade e prestígio político, mas continuou su
jeito, nas suas raízes populares, aos mesmos processos de corrupção e
fraude eleitoral. A começar pela desigualdade na distribuição das fran-

(45) Nli.o se julgue - dizem WII.I:'ttET e ~arten -- que, nos decênios que se seguira::n
à revolução de 1688, tenha a monarq'.lia britl1.nka entrado na senda da demo::racia:
"Britain in the eightcenth rentury, lt has been said, wa.<; rulcd by a 'VencUan
oligarchy'. It Wll.B an oligarchy Lot. indeEd, as eltClll81Ve, but almost as omnipotcnt,
as in that fa.'lloUS republlc, althollg!'. its pDwer was based, Dot, as in Venice, on
the wealth c.crived tl'Om ·:o!Jlmerc:e, 1::ut main1y oro t:'le power dcrived frem the
possession of large landed elltates. Educated at onl.' of th€' lnrge pubUc school.<;,
intermarrying with Dne anotller, meeting each other constantly L"l the smail and
exdusive society Df tlle London Df that day, a few Íll.mlly claIlB cor.lPosed in the
mam the governlng classes Df the period. Tne l(!aders of such famllies as
the Pelhams. the Russells. and thc CavendL5hes werc found cor.stantJy 1n the
r.lgher, and their relatives In the lawer posts of each Goverr.ment. In one cabinet
hB.1f the mernbers were é.ukcs, and in anoLher 'Lhelc was cn]y one ccmrr.oner,
Thís landowning olig8.1"chy nai on1Y at times 'encireled nnd enchained the Lhrone',
but to a lnrge extent dominated the House af Lon:ls. anj possessed e::J.annous
int:uence in the Hal:se of Commons. TI:e Hm.lse af Cornr.lans was, 'Jp UH the
passing of the Retorm Em In 1832. a very undernocratle b:d~', The representaUon
was most unequal; CornwaU. tor 1m:tance, becaUSe :t was a raral duchy, and
therefore s:lbject t.o Lhe Crown Influence, returned as many rr.crnbcrs as 'Lhe whole
of Scatland, In the English a.nd Welsh countl.es :he franchisc was llmited to
freehokters, name]y, those who owned t:neir DWD land - not, oi course, ll. large
r.wnber. In the F.nglish and Welsh boroughs the francllise was confined to members
of the corporation; :.n the city 01 Bat.h. for ir.st&nce, the :lUmber of voters was
on[y thirty-five. Mareove:r, whilst toWIlS becoming so importam as Manchcster or
Birmlngr.nm had no repre.5em-ta.tives at aLI. there were a great many small B.::J.u
inslgn1!lca:lt boroughs, with a \'ery few voters, which retumed one and sometimes
two tr.embers. ( ... ) In :he- mlcLdJe of me eLghtecnth cenLUry it was said that no
less than fifty men'l'oers of the House of Commons, o:wed, in some measure, (r.eu
seal:.s to the influence of tJ1C Duke or NewcasUe. whUst. a lLttle later, SI: James
Lowtller (Lord Lonsdale-) praetically nomínll.ted nine rncm't>eI'll, known as 'Sir
James's Kinepins', who r.acL to vote as he directed"; GEORGE TO~SE::>lD

WARNER & C. H. K. ~TEN. The Grotmdwork o) British l1ietary, e\i. dt. na
note. n~ :.l6. pp. 419~480.
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quIas às várias cidades e vilas inglesas: vilas pequeninas dispunham
de muitos eleitores, enquanto cidades maiores mal se faziam representar,
Não havia sufrágio universal, nem voto feminino, nem voto secreto;
para ter direito a votoJ o cidadão precisava possuir bens territoriais,
num valor mínimo previsto em lei. Alguns latifundiários, como o vis
conde de Montagu, distribu1am terras aos seus servos, em véspera de
eleição, para que votas.sem nos candidatos indicados; após as eleições,
as terras lhes eram devolvidas. Para votar num distrito, o tempo de
residência exigido era muito curto; em algu.ns casos, bastava uma noite;
por isso, nos dias que antecediam às votações, viam-se numerosas caro
ruagens conduzindo eleitores de um lugar para outro. As cédulas eleito
rais eram preparadas com antecedência e passavam de mão em mão;
surgiam, desse modo, muitos falsos ele1toresJ adrede preparados para
aumentar o número de votos dos candidatos oficiais. AJ3 grande.s famílias
da aristocracia britânica. "financiavam" 88 eleições para a Câmara dos
Comuns, onde a maioria dos deputados tinha um "patrono" na Câmara
dos Lordes, cujas instruções deveria seguir, sob pena de nunca mais
se reeleger. Se um candidato não contava com o apoio de nenhum
"protetor pol1tico", podia "comprar" um posto no parlamento (46) .

Tal era a situação do parlamento inglês e do seu sistema eleitoral,
antes da grande reforma parlamentar de 1832. Lembra muito bem a
situação polltica e eleitoral do Brasil antes da revolução de 1930: pre
dominio dos "coronéis'~ na zona rural; voto de cabresto; fraude nas
apurações, que se estendia do suborno das mesas eleitorais até as
depurações feitas dentro do próprio Congresso Nacional, onde eram
apurados os votos de conformidade com BS instruções dadas pelos lideres
dos partidos; votação a descoberto, sujeita a toda a sorte de influências
regionais e de pressões governamentais. O Brasil de 1930 ainda era
como a Inglaterra de 1830. Isto é, para n6e, uma grande lição e um
consolo: parece que e. Inglaterra só marcha diante de nós cem anos.
O que também significa: cem anos a mais de experiência e de maturi
dade política. De então para cã, a Constituição inglesa teve a seu favor
mais cento e cinqüenta anos de novos ensaios de amadurecimento
democrático - enquanto nós s6 tivemos a terça parte, ou seja, apenas
mais cinqüenta anos, a contar da revolução de 1930.

As transformações da pol1t1ca inglesa, durante todo o século XVIII
e começo do XIX, se concentraram na preparação da grande reforma de
1832. Tremenda foi a resistência da a.ristocracia rural e latifundiária,
e violenta a oposição da Câmara dos Lordes, que representava essa
aristocracia. Mais poder068S, contudo, foram as forças opostas, que se
aglutinaram durante o reinado de Jorge m (1760-1820) e que tiveram
a seu favor três grandes acontecimentos· mundiais: a independência dos
Estados Unidos em 1776, a Revolução francesa em 1789 e, sobretudo,

(<til) Todos esses vicias de iDf]u!ncla oligárquica e de corrupção, no sistema eleitoral
brtttm1co. antes da reforma de 1832, são pormenorlzadamentc descritos, dentre
outros, por: Slr COUR'tENAY P. ILBERT, Bl Parlamento: ~u hisroria, contt1tucí6n
11 práctica, ed. cito na nota nQ 27, capit. II, "Constituc16n de la Cámara de los
Comunes", pp. 29-MS.
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a grande Revolução Industrial, que surpreendeu a Inglaterra em fins
do século XVIII (A Riqueza das Nações, de ADAM SMJTH, cartilha da
nova economia politica liberal-burguesa, tinha sido publicada no mesmo
ano da independência norte-americana, 1776). Em conseqüência da
segunda, espalhou-se por todo o mundo ocidental o brado revolucionário
da liberté, égalité, Iraternité; e, em conseqüência da última, houve a
impetuosa ascensão da classe média, a formação do grande proletariado
urbano e o deslocamento da riqueza das mãos da velha aristocracia
rural para os cofres da burguesia industrial das cidades.

A Revolução francesa inaugurou um período de caos e de terror,
que ameaçava estender-se aos demais países (os liberais franceses, vito
riosos em 89, tentaram "propagar" o novo regime pelo resto ào mundo,
tal como o fizeram os russos após a revolução comunista de 1917) 
o que levou esses paises. inclusive a Inglaterra, a se unirem politica e
militarmente contra a França. Por sua vez, a Revolução Inàustrial
provocou na Inglaterra - e noutrcs países da Europa - um período
de agitação social e de tlta de classe,:;, que chegou a pôr em risco as
conquistas liberais da Revolução inglesa de 1688 - não fora a habilidade
dos estadistas que governaram a Grã-Bretanha nessa fase, e a plas
ticidade do parlamento, que soube contornar as crises sem comprometer
o regime.

Jorge III enlouqaeceu em 1811 e, desde então, fi~ou o país sob a
regência do seu filho, que veio a suceder-lhe definitivamente em 1820,
sob o título de Jorge IV, e~ que reinou até 1830. Esses dois decênios
marcam uma época bastante atribulada, de inquietação e desordens,
durante a qual se viu o governo obrigado a recorrer à força da repressão
policial para impedir a anarquia. O mais trágico episódio desse período
foi O chamado "Peterloo" (em alusão à batalha de Waterloo, na qual,
em 1815, o exército inglês havia derrotado Napoleão Bonaparte), 0'1
seja, o grande morticinio de Manchesler em 1319, quando ã.s massas
operárias da indústria algodoeira se amotinaram, reclamando o direito
de voto (que ainda lhes era negado), e a polícia dissolveu à bala a
multidão de cinqüenta mU pessoas, entre as quais havia mulheres e
crianças, matando várias e ferindo centenas. Motins semelhantes, embo
ra menos trágicos, ocorreram em outras datas e noutros pontos do país.
Em diversas cidades, houve destruição do maquinário das fábricas. Em
Londres, certa feita, a multidão tentou apoderar-se da famosa Torre,
onde se encerravam os presos políticos (à semelhança dos franceses
que, anos antes, se haviam: apoderado da Bastilha), e, antes de ser
dissolvida, efetuou várias depredações. Em 1820, planejou-se a chamada
"Conspiração de Cato Street", com o fUo de assassinar todos os ministros
de Estado.

Essa onda de agitações, que acompanhou todo o processo de
preparação da grande reforma de 1832. motivou não só a violência das
repressões policiais, mas também a suspensão do habeas corpus e
das demais garantias constitucionais, censura à imprensa, prisões em
massa, condenações à morte e execuções dos principais lideres des.ses
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movimentos ("7). Minal, o projeto de reforma foi levado ao parlamento
já no reinado seguinte, de Guilherme IV (1830-1837), sendo por três
vezes aprovado pela Câmara dos Comuns e por duas rejeitado pela
Câmara dos Lordes, em legislaturas sucessivas. Interveio, afinal, o novo
rei, ameaçando nomear outros pares para a Câmara dos Lordes, a fim
de assegurar a aprovação do projeto - ameaça ante a qual recuaram.
os lordes, prometendo ao rei dar-lhe voto favorável, como efetivamente
o fizeram.

O Reform Bill de 1832 veio atender às principais (não a todas)
reivindicações populares, moralizando OI costumes políticos, estendendo
o direito de voto às nOV83 camadas da população que haviam criado
força com a Revolução Industrial, combatendo a fraude eleitoral,
cassando as franquias anteriormente concedidas às "vilas-fantasma",
habilitando o eleitorado das grandes cidades, permitindo, em suma, a
ascensão da classe média aos mais elevados lXlstos do parlamento e do
governo. E se maÜl não fez, é porque maiS não pôde: a resistência
oligárquica ainda era muito grande, e a maturidade democrática da
Inglaterra ainda precisada vencer muitas etapas novas, nos decênios
e no século seguintes (18).

21. Novas reformas parlamentares, nos séculos XIX e XX

Para se medir a extensão e o peso dessa resistência, basta notar
que, a despeito dos trágicos motins das duas décadas anteriores, o
proletariado urbano só conquistou o direito de voto em 1867, com um
segundo Reform BiU. O voto secreto só foi instituído cinco anos depois,
em 1872, com a chamada "lei da papeleta", cuja discussão nas duas
Câmaras provocou intensa luta e que só conseguiu ser aprovada me-

(47) Veja·se o relato desses episódios em: G. T. WARNER & C. H. K. MARTEN,
Th/J Groundwork o} Brlti8h Hf.stOTll, 00. eit., pp. 604-608; G. M. TREVELYAN,
Hf.storia Polftica de Ingluterra, eél. cie., pp. «5-462; WINSTON CHURcmLL.
A. Histor1l 01 the Englbh-Speakjng PeopZe" ed. olt., voI. IV, pp. 7-17; 'mOMAS
ER.SlCDiE MAY, H~tofrl! CcmstitutionneUe de l',Axgleterre, depuis Z'avénement de
George 11I, trad. Introd. par Comells de wttt, Michel Lévy Frcres, Paris, 1865-1866,
2 vals., voI. lI, pp. 213-294.

(48) "Even after 1832 the democratlzatlon af the Brlt18h Constitution still had a long
way to go. 'I'he Retorm act itself dld no more than rationall.ze the basls of
parllamentary representation and enfrancb1Be a llmited number of new voters.
leaving untouched tbe st1l1 formldable po'WeJ'B af the heredltll.l'Y house af lards.
Democrat1zatton could. not be regarded as complete untll the suf1rage was ma.de
W1iversal and full po'll'ets were eoncentra.ted in the hause of commoos. These
changes came about by • Bueession"'Ol gradual .stages wh1ch contlnued well !Dto
the 20th century. Although the franchise was greatly extended in 1867 and aga1n
in 1884, recognitlon of the rlght of aU adult males to vote d1d not come untU 1918,
full women's .suffI'&ll'l Wu adopted on1y In 1m and some minor anomeJ1es, Buch
as the right of plural vot1ni. contlnued untU 1lK8. Although me powers of the
house of larda deellned In practice dUJ'ing the course of the 19th eentury, lts
equal1ty w1th the hDuse of commans remllJned legally unimpllJred unUl the Parlla
ment act of 1911, wh1ch reduced it to a dJst1netly subordinate pos.iUon, ond it.'l
powers were sUlI lurther reduced in 1948. AlI this took more than a century":
FREDERICK MUNDELL WATKINS, Democrucr, verbete in EnC!fcloprJedia Brl
lannfcCl, 192'l"8 cd1UCIl, Cb1çagD-London, :K vols., vol. Vil, p. 220.
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diante o compromisso interpartidário de se lhe dar validade apenas por
um ano, devendo ser anualmente renovada - o que de fato aconteceu,
por mais de meio século.

Se o proletariado urbano começou a votar em 1867, os trabalhadores
dos campos só obtiveram esse direito por uma lei de 1884, que também
estendeu o direito de voto, pela primeira vez, a todos os homem adultos
das cidades. Por outro lado, a perfeita igualdade entre os distritos
eleitorais de todas as cidades e vila.s inglesas só teve suas graves falhas
efetivamente corrigidas pela Lei de Reorganização das Representações
Parlamentares de 1885, que estabeleceu, como norma geral, a proporção
de um deputado para cada 15.000 habitantes.

Nessa altura, as m'.llheres britânicas ainda nâo podiam votar, e
muito menos eleger·se. O voto feminino só foi permitido pela lei de
reforma de 1918, após o térm1no da Primeira Grande Guerra Mundial 
quando também se estabeleceu na Grã-Bretanha, pela prime:ra vez, o
sufrágio universal, concedendo-se o direito de voto a todos os cidadãos.
Mesmo assim, essa lei ainda continha falhas, só corrigidas um decênio
mais tarde, pela lei de 1928. Hoje, tados os cidadãos ingleses, de ambos
os sexos, têm direitas políticos iguais, desde que sejam adultos e não
estejam incursos em nenhuma das caG.sas de incapacidade mental pre
vistas nas leis civis. Uma lei de 1969 baixou para 18 anos a idade mínima
para o €Xercicto da capacidade eleitoral.

Entrementes, processou-se gradual transformação no relacionamen·
to mútuo e na. distribuição das atribuições entre as duas câmaras.
A Câmara dos Lordes subsistiu até os nossos dias, como reminiscência
da. velha curia regia medieval (ol~). Mas sua funçio política e legislativa
sofreu, nos últimos cem anos, sucessivas limitações, em favor de um
continuo aumento de prestígio e força da Câmara dos Comuns, que é
o elemento autenticamente "popular" do governo br:.tânico. Além da
câmara alta não participar da escolha do ministério, que é da compe
tência exclusiva da maioria da câmara baixa, ao função dos lordes na
atividade legislativa fi-cou reduzida a muito pouco, após as leis de refor
ma parlamentar de 1911 e 1948, que lhe retiraram o direito de apreciar
quaisquer projetos de nature~a financeira (m01ley bills) e também proi
biram que quaisquer resoluções aprovadas pela Câmara dos Comuns
sofressem alterações ou emendas na Câmara dos Lordes.
(~9) Aliás, muita coisa da Idade Méd1& ainda se oonserva hoje na vida soeial e polftica

da Grã-Bret.anha, CDmo salienta Tre,,-elyan: "It Is Lndeed useless to "ook for anr
da.te, ar even for any perlod, when the Mlddle Ages ended in England. All that
une c;an say iS th&t, In the tJlirteenth cemury, English thOL:.ght and soc~ety v;ere
rr.edfeval, and in the ninet~l).th century they werc noto Yet even now we remir_
lhe medieval instltutiOns of lhe monarchy, the peerage, the Commons in Parliarncnt
assemb1ed, the Engl1sh Coml:lon Law, the Court.<l Df .'Jmrtlce interpreting the rule
o! law. the hlerarcl:y Df the established Church, tlle parish system. the wliversJ.t1es,
lhe pubHc schools and grammar sohooIs. And unle38 we become a totalitariar.
state ll.:ld forgai alI our EngLishry, there will always bé sorneUúng medieval in our
ways of thinking, especiBlly :n allr idea that people and corporatioDS have right.~

and llberties whJc:' Lhe Stat:e ougl:t In some degree to respect, in splt:e ar the legal
omnl:lOmpetence of Par:iament": G. M. TREVELYAN, IUustrated Eng!i8h Social
History, new ed., Penguin Booka. London, 1004, 4 vob.. vo~. I, p. 191.
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22. As lições da experiência inglesa

A experiência multlssecular do parlamento inglês nos ensina várias
coisas. E também podemos achar nela ponderáveis motivos de conforto
e estímulo, aplicáve1sao Brasil, tanto como aos demais países que
ainda revelam deficiências e falhas graves no seu processo de maturi
dade política. Verificamos, antes de mais nada, que a estabilidade, a
força, o equllibrio de poderes que tem hoje o sistema consUtucional da
Grã-Bretanha resultou de um longo aprendizado de ensaios e erros,
cujos ciclos respectivos de acessos e recesso.s da soberania popular se
completaram em espaços de tempo extremamente diversos, variando
de alguns anos e algumas décadas até um, dois, três ou mais séculos
de duração. As transformações sociais e políticas são geralmente muito
lentas, e é ingenuidade pregar-se a decepção e o desânimo, quando os
progressos desejados não se operam no curto periodo de uma ou duas
gerações.

Todos os vícios de que nos queixamos no processo eleitoral
brasilelro - inclusive o "coronelismo" e as fraudes eleitorais da Primei
ra República, o financiamento das campanhas pelos "magnatas" ou
pelos grupos capitalistas que entram com o dinheiro para a propaganda
e a conquista dos votos, para maia tarde 08 cobrarem com privilégios,
concessões e tráfico de influência, es.sas e outras falhas mais graves,
que foram tão condenadas no passado e ainda sobrevivem. com diferen
tes roupagens, no presente - tudo isso encontramos na história do
parlamento inglês, como iremos encontrar também nos parlamentos
dos outros países, especialmente no dos Estados Unidos da América.
Entretanto, nenhum desses vicios consegue resIstir permanentemente
às reações sadias do amadurecimento politico, e nenhum deles jamais
impediu que medidas corretivas eficazes se tomassem no futuro. t
sempre a experiência dos erros de hoje e de ontem que nos aponta os
remédios capazes de curá-los amanhã.

Por outro lado, aprendemos também que, no secular conflito entre
a autoridade e a liberdade, as vitórias da segunda correm sempre o risco
de serem neutralizadas e abafadas por novas investidas da primeira.
E nem sempre sã.o as forças da opressão e da tirania que condicionam
tal risco: este muitas vezes provém dos próprios usos e abusos da liber
dade, por parte dos individuos, das classes, dos partidos e dos demai.s
elementos que compõem o grupo social Babe a medicina que os germes,
causadores das doenças. não medram indiferentemente em qualquer
organismo; em muitos, eles penetram e se estiolam, neutralizados ou
expulsos pelos anticorpos; só proliferam quando encontram o "terreno"
propicJo ao seu desenvolvimento. O meamo acontece com as ditaduras,
dentro do organismo social: para que se instaurem, é preciso que este
lhes ofereça "condições" de pr01i1eração. Freqüentemente, sem dúvida,
essas condições decorrem da atrofia dos anselos de liberdade noa povos
ou nas classes sujeitos a longo cativeiro, quando dominados por outros
povos ou por outras classes; muita.<; vezes, porém, são os fermentos da
discórdia no meio social, o desentendimento, a intolerância, as lutas das
facções, as ambições incontroláveis dos individuos e dos Partidos, os
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desregramentos de conduta na administração dos negócios públicos, o
egoísmo das reivindicações que põem os interesses particulares acima
do bem comum, a intransigência das atLtudes e das "wntades das elites
dominantes, a impertinente teimosia de não querer ceder, nem transigir,
nem ajustar-se às reais e justas necessidades dos demais - é tudo isso
junto que faz crescer as teru:;óes sociais e que transfere a luta verbal
das assembléias e os conflitos corporais das praças públicas para a
luta armada dos quartéis, para o transbordamento das revoluções e
para o indefectível epílogo das ditad:Iras.

A falta de amadurecimento po~ítico leva sempre as nações a
buscarem na luta armada a solução àos seus problemas. Solução pre·
cária, mesmo quando inevitável: porque a violência g.era violência, e
o corretivo das privações de liberdade é o duro preço que têm sempre
que pagar os povos que ainda. não dispõem de serenidade e bom senso
suficientes para disciplinar os instintos, nem de força moral bastante
para subjugar a justiça da força pela força da justiça. Desde o início
da Idade Média até fins dos séculos :XVII e começo do XVIII, a histiJria
política da Inglaterra no.s aponta as vicissitudes de um povo ainda
imaturo, a braços com su<:essivos golpes e revoluções, acessos e recessos
das liberdades populares - tal como ainda vivem até hoje todas as
nações da América Latina, sem exceção. A ç,utêntka maturidade política
não é obra de uma geraçâo, nem de um século: é algo que se conquista
lentamente, década após década, século após sécUlo, à custa de m'.litas
provações e sofrimentos, erros e acertos, vitórias e derrotas, recuos desa·
nimadores e investidas heróicas, longos dias de entusiasmo e de espe
rança e tenebrosas noites de asfixia e desespero. ~ sempre ãesse modo
que os povos, como os indivíduos, temperam o aço da sua resistência,
fortalecem o caráter e amadurecem o espírito para acertar melhor e
errar cnenos nos dias de amanhã.

23 . Os ensaios e erros dO futuro

A marcha evolutiva das instituições democráticas, daqui para
diante, ainda é uma incógnita. Basta olhar e sentir a inquietação atual
do mundo, para vermos que os caminhos do futuro são tão longos,
senão mais longos ainda, que os do passado. Que nenhum de nós tenha
a pueril ingenuidade de crer que os golpes de Estado e as revoluções,
as usurpações e as guerras civis, as ditaduras de transição e os governos
de opressão não se repetirão mais na. vida dos povos que jã os suportaram
e já os superaram - mesmo no daqueles que, comO a Inglaterra, parecem
haver atingido sua forma definitiva de equilibrio social e político. Cem,
duzentos anos de estabilidade institucional é, de fato, um comporta
mento invejâvel. que pode servir de exemplo àqueles que, como nós,
nunca nos aquietamos por tão longo prazo. Todavia, as horas do tempo
social têm duração consideravelmente maior que as do tempo individual;
e essa duração aumenta na: razão direta do aq,mento da maturidade
politica. Um século decorrido na vida de uma. sociedade altamente
evoluída. corresponde a pouco mais de um lustro na inquieta existência
de uma sociedade em desenvolvimento; e, não raro, cinqüenta ou cem
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anos transcorridos - são como o dia de ontem que passou ... As grandes
mutações e as reformas de base demoram ali muito mais; seu dia chega,
porém, e com não menos ímpeto, nem menos radicalidade que nas
nações mais jovens.

A história das democracias, da Idade Média aos nossos dias, tem
sido a história. doo conflitos de soberania entre governantes e gover
nados, entre o limitado número de homem que detêm o poder polftico
e a grande massa dos demais que também querem participar desse
poder, para assegurar as suas próprias liberdades. O modelo atual de
institucionalização dos parlamentos corresponde a essa etapa evolutiva:
eles se organizam com o duplo objetivo de garantir, pelo sufrágio uni
versal, a autenticidade da representação popular, e de exercer, pela
ação política e legislativa, preponderante Influência no mecanismo do
governo. Mas, daqui para o futuro, esse processo tende a sofrer altera
ções substanciais.

Primeiramente, o centro de gravidade dos conflitos atuais da
civilização deslocou-se do piano político para o plano econômico: não
interessa mais aos povoa a mera igualdade de participação nos poderes
do Estado, mas também, e sobretudo, a igual participação nas riquezas
do Estado. Em segundo lugar - e como corolário imediato desse des
locamento - os conflitos de soberania entre governantes e governados,
que, nas nações mais evoluídas, se têm solucionado a favor dos segundos,
passaram a ter um interesse secundário, em face da açambarcadora
importância dos conflitos de classe" entre patrões e empregados, ricos
e pobres, detentores dos bens de produção e meros adquirentes dos
bens de consumo. Em terceiro lugar, finalmente, a conquista da liber
dade, que, durante milênios, foi o grande móvel propulsor de todas as
lutas sociais, não parece mais suficiente para solucionar os graves
problemas do nosso tempo - tanto mais quanto muitos desses proble
mas resultaram dos usos e abu.sos dessa rn.esma liberdade; e a grande
meta, social e humana, da eqüidade e da justiça se ergue hoje, qual
grande bandeira das reivindicações populares, como o princípio-limite
da liberdade nas democracias.

Daqui por diante, a atividade política e legislativa dos parlamentos
precisará ajustar-se a esse novo quadro de perspectivas sociais e politicas.
Sobretudo porque o grande esforço das gerações atuais e das vindouras
deve concentrar-se na tarefa de obter que as gigantescas reformas que
se avizinham sejam processadas por PIa parlamentar, e não por via
revolucionária e mUitar, isto é, se processem dentro da lei e da ordem,
por meio de compromissos, concessões mútuas, bom entendimento,
compreensão das justas reivindicações e necessidades de cada um, sem
radicalismos intolerantes, sem intransigências partidárias ou classistas,
numa sensata e racional. contenção dos egoÍBmos em beneficio da paz
social e do bem comum. E só o campo aberto dos debates parlamentares,
com a explanação pública, franca e leal, dos problemas, das dificuldades
fi' até mesmo dos dramas e das tragédias vividos pelas várias camadwl
sociais, poderá permitir que estas se entendam, se ajudem umas às
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outras, transijam no que lbes for possível renunciar, para dar às outras
o que é bdUipensável à sobrevivência e à garantia. da própria liberdade.

Insistimos ll..'l1a. vez mais: não se tenha a ilusíio de supor que, por
tais meios, se eliminarão para sempre as revoluções e as guerras civis 
como tarr:bém SEria ingenuidade crer que, com acordos de paz, se e:imi·
nem as guerras entre nações. Mas ê dever precípuo de todos os homens
responsáveis fazer o possível - e o impossível - para evitar que isso
aconteça, removendo as causas dos descontentamentos e desordens,
amenizando os antagonismos, promovendo a concórdia, associando o
consenso ao bom senso. Só assim conseguiremos manter po~ mais tempo
a estabilidade das instituições e a tranqüilidade social. Por mais
tempo - eis tudo o que está ao alcance da capacidade humana de
criar, na dominação da Natureza ou na afirmação de si mesma.

24. A maturidade democrática e o consenso parlamentar

Etirr.ologicamente, como vimos no § 49 deste artigo, parlamento
significa palavra, discussão, debate, troca de idéia.~ entre pessoas que
.se reimem para tratar de interesses e problemas comuns. Esta significa
ção etimológica nos dá o verdadeiro sentido político da instituição
parlamentar. Quanto mais francos, mais abertos, mais amplos e mais
livres os debates - dentro, naturalmente, dos limites da ética, da ordem
e da disciplina parlamentares - maiorea as suas possillilidades de
captação dos reclamos da opinião pública, bem como dos anseios e
necessidades das várias camadas sociais. Seu êxito depende, porém, de
igual amplitude, franquia e liberdade dos meios de h'l.formação e de
comunicação social - liberdade da. imprensa, do rãdio, da televisão,
liberdade de associação das classes e profissões - a fim de que todos
possam exprimir publicamente suas aspirações, suas deficiências, seus
tropeços, suas exigências naturais de expansão e desenvolvimento.

As privações de liberdade. decretadas pelos governos ditatoriais,
mesmo quando visam a reprimir a. desordem e solucionar pela fo~ça

as grandes crises sociaís, que se não puderam. resolver pelo consenso,
constituem, sem dúvida, um mal necessário, quando as circunstâncias
o justificam; entretanto, apesar de necessário, persiste sendo um mal,
porque as ditaduras são círculos fechados, comandados !Xlr restrito
número de líderes, que, por mais bem intencionados e geniais que sejam,
perdem o contato com as fontes de informação diretas da opinião públi
ca e, ainda que se esforcem por tudo conhecer e observar, só logram
auscultar uma pequena parte dos problemas sociais - a parte que lhes
chega através dos seus assessores imediatos, dos seus serviços de :nfor
mações e do limitado número de indivíduos mais prestigiosos que
conseguem o privílégio de uma audiência para se fazerem ouvir. Por
isso, se as decisões desses governos resultam de ensaios políticos e
administrativos bem sl1cedidos, tudo sai a contento; mM se decorrem
de erros de interpretação, de concepção ou de ação, estes só tendem
a agravar-se e multiplicar-se.

Infelizmente, as riquezas da inteligência e da capacidade humana
de agir estão pulverizadas, em proporções desiguais, numa quan:'idade
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imensa. de indivíduos - de todas as clB88eS; de todas as raças, de todas
as idades - cada um dos quais tem as suas a.ptidões próprias, suas
habilidades, sua maneira de ver o mundo; tais ou quais aspectos da
realidade, que são percebidos por alguns, passam inadvertidos de outros,
ou adquirem especial realce aoo. olhos de terceiro.s; falhas e defeitos
notados por uns escapam a outros; soluções felizes, nunca imaginadas
por aqueles que perdem anos estudando certo problema, são inesperada
mente descobertas por alguém, qU€' não parecia sequer ter credenciais
para fazê-lo. Grandes realizações, nos campos da literatUl'a, da arte,
da -ciência. e da técnica, se têm obtido dessa maneira. No terreno soclal
e político, é a mesma coisa.: idéias lumino88S podem surgir de repente, e
de onde menos se espera; novos projetos e planos inéditos de governo
podem tomar corpo até num debate :Improvisado, em que novos parti
cipantes, de cabeça fresca, tragam idéias novas. se a possibilidade
de erro é ill8eparável dos estreitos limites humanos de pensar e de agir,
agir e pensar em amplo debate e constante troca de idéias com os
demais é, seguramente, a melhor maneira de errar menos.

Essa a grande mIssão e a grande ferça. dos parlamentos, nas dem().
craclas. Missão e força. que 08 põem em contato perene com todos os
meios de expressão e de comunicação da opinião pública. e dos quaLs
eles mesmos se fazem intérpretes e repreaentantes, através do voto que
os elege. O que importa, contudo, não é só a riqueza e a amplitude
das contribuições populares trazIdas a esses debates: é, também. a
diversidade imensa e a insopitáveL contraditoriedade que nelas se con
têm. E justamente aqui está o ponto vulnerável, em que a liberdade
de pensar e de agir principia a colidir com as liberdades dos outros e
em que os conflitos se tornam iminentes, se não forem tomadas em
tempo medidas acauteladoras de respeito mútuo e de a.utodisciplina
da própria liberdade, e se a. consciência de cada urro de nós não souber
colher inspiração naquela norma de conduta moderadora e sadia que
o espírito da Roma Antiga consubstanci.B.ra tão bem no imortal preceito
do alterum non laedere et suum cuique tnbuere.

As idéias e tendências que se exteriorizam nos debates parlamentares
são reflexos da opinião naclonal. E o que efetivamente interessa à nação
não é o aspecto particularista, sectário ou partidário dessas idéias: é
o valor da contribuição que cada qual poderá trazer para o esclareci·
mento e solução dos problemas comuns. Por isso, a intransigência das
posições assumidas pelos partidos ou pelas facções, na defesa das suas
idéias e na obtenção das suas reivindicações, não constitui boa. nem
adequada maneira de servir ao bem comum: é, antes, atitude geradora
e agravadora de tensões, germe perigoao de antagonismos e conflitos.
Todo o processo multlssecular de amadureclmento político dos povos
civ1lizados tem consistido ll() esforço de superar esse tipo de compor
tamento egoístico e primItivo e de substItuí-lo }Xlr uma. atitude de
compreensão e de respeito mútuo e por uma tática de "compromissos",
em que 08 antagonismos se equilibram pela tolerância recíproca e pela
concórdia, e em que as divergências mais profundas aprendem a convl
ver, na quotidiana prática. do consenso.
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História dos parlamentos: um esboço

LUTZ :\"AVARllO DE BRITrO

Professor da Urúversiõade Federal da Ba·
hia. Doutor. pela Univers!dade de Paris.
~embro do Conselho Federal de Educa
çã.o. Ex-técr.ico da UNE8CO. Ex-professor
das Universlll.ades de Paris e de Brasflia.

A antropologia política ensina que, entre as $ociedades mais primiti
vas e não sujeitas a uma forma de "poder imediato", verificava-se a "indi
vidualização do poder" na pessoa de um guerreiro, de um sacerdote ou
de um chefe rico (I).

Na história dos povos antigos, por sua vez, costumam-58 exaltar os
governos de deuses {o 1araó do Egito ou o filho da deusa Izanami no
Japão) e de seus delegados diretos como o Filho do Céu na China e o
representante do Ser Supremo na Assíria.

Mas as Assembléias não estão ausentes dessa história mais iongin
qua. Na fndia, de três mil anos antes de Cristo, a Assembléia do povo
(samiti) participa do governo e nomeia o Conselho de Anciãos. Também
entre os hititas, ao lado do rei existe uma "assembléia de membros da
casta dirigente" o mesmo ocorrendo na Pérsia absolutista (2).

Essa presença identifica. no tempo, os antecedentes remotos do
Parlamento e a convivência dos dois princípios envolvidos em suas lutas
e em seus papéis: a resistência ao "príncipe" e uma certa especialização
funcional nas estruturas de governos. O primeiro construirá, sociologica
mente, a idéia de legitimidade democrática. O último, de seu turno, pres
supõe uma divisão técnica de trabalho, em Que Sé reflete a idéia anterior.

A coexistência dos dois. princípíos, ainda eSboçada, encontra-se na
"monarqula real" descrita por ARISTOTELES como "dos tempos heróicos"
da Grécia (3). Quando os reis desejavam tomar decisões, reuniam a Assem·

( 1) Ver JEAN-WILLIAM: LAPIER.RE - Le P-a?Ofr peuUqu, PariS, Presses Universi.
taires de :ETa::lce, 1%3, pp. 10 Il. 22; GElORGES BALANDIER - AnthropolO1ie Po·
litlque, Par.s.Pre~ses Universítaires c.e France, 1967, pp. 50 a 59.

( 2) Ver AND~ AYMARD e JEANNINE AUBOYER - O Oriente e a Grécia. Antira.,
Tomo I da mstória Geral -dM Ct~ alo Paulo, Difusão Européia do Livro.
19I57.

( 3) PoUtique. P.C.F., Paris. 1954), p. 89: La Conatltucló. de Atenas. edição bUingUc
po:o ANTONIO TOVARA, Ma.drl.d, I.E.P., 1948, p. 41.
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bléla. Esta, apenas, "espectadora e registradora", tornava conhecidas as
aspirações do povo através de gestos e murmúrios. que muita vez condu
ziam a prudência do legislador (4). Mais tarde, o Conselho dos Quinhentos
e a9 Cortes. com os seus júris, "formavam as chaves do controle popular
do governo de Atenas" (~) e ARISTóTELES formulava a primeira versão
da teoria da divisão de poderes. Segundo o filósofo, todo governo se
compõe de três partes essenciais: "uma dessas três partes é a que se
encarrega de deliberar sobre os negócios públicos; outra exerce as magis
traturas ... A terceira é a que administra a justiça. A parte que delibera
é a que decide com plena soberania a guerra, a paz, as alianças, a rutura
dos tratados, é a que faz as leis, fIscaliza as contas do Estado e pronuncia
as sentenças de morte, desterro e condenação" (6).

A Esparta de Licurgo a, depois, a Roma antiga oferecem outros ante
cedentes das Assembléias modernas. Entre os romanos, sob proposta de
um magistrado, os comrcios votavam as leis. Não lhes cabia a iniciativa.
Tinham conhecimento prévio do projeto e durante um "trinundinum" (27
dias durante três mercados) discutiam-no e tomavam deliberações preli
minares (contlones) para, afinal, no dia designado. responderem à inter
rogação (rogatio) do magislrado e converterem ou não o projeto em lei (7).
O voto verbal registrado em uma tábua revestida de cera foi posterior
mente substltuldo pelo voto escrito e secreto. Instaurada mais tarde a
monarquia absoluta, JUSTINIANO assevera em "suas" Instituiu: liMas
também o que apraz ao príncipe tem força de lei, pois pera lei régia,
que lhe regulou o poder, o povo lhe transferiu a ele e nele todo o seu
império e poder". O prfncipe expropriou a legitimidade do "Parlamento"
e as Constituições imperiais "passaram a ser o modo único de formação
de direito" (@).

Outros exemplos embrionários podem ser evocados como o das
Comunas italianas ou o das Assembléias populares das instituições germâ
nicas (9) e as Cortes portuguesas.

Na Itália, em Flandres ou na Alemanha, "o poder supremo pertencia
teoricamente ao Grande Conselho" sob a dominação efetiva "dos cidadãos
mais notáveis e sobretudo dos chefes das corporações de artesãos" (lO).

( 4) Ver J. MAlLLET, Bfst!oIre eles InstitlltlGa.~ et de. Faits SociaWl:, Parls, Petit P1"écis
Dalloz, 1958, pp. 65 e 93: J. J. CHEVALIER. R.e!lherehM SUl' la Nai9!larlee et le
Développement de l'ldée DémocraU'lle, PariIl, Les Cours de Droit, 1900-1961, p. 37.

( 11) GEORGE H. SABINE - mstóri& du T..... I'OUtlcas, Rio, Editora Fundo de
Cultura, 1961, vo1. r, p. 21.

( 6) La Polltlea, BareelDna, EditorisJ. Ibena S. A., 195f, lívro VI. capo XI. p. 220.

( 7) Ver TEODORO MOMMSEN - História de Roma., Buenos Aires, Joaquim Oll-Editor.
1953, Tomo 1.°, pp Ui. 112.

( 8) In ADALICrO NOOmm.u. - IntroduçAo ao Direito Rmnan&. Rio de Janeiro, Edi
tora Forense, 1966, l.Cl vol., pp. 82 e 83.

( 9) Ver C. MOSCA e 0-. BOUTHOUL - mstórIa a. Doutrinas Politieas. Rlo, Zahar
Editores, 1962. p.88 e NELSON SAMPAIO - Aaldél....FD1'Ça8 da Democracia, Bahia,
Imprensa Regina, 11K1, p. 22.

(lO) G. MOSCA e G. BOOTROUL, 011. cit., p. 88.
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As Cortes portuguesas, de seu turno, com "influência variável conforme
as circunstâncias do poder régio, abarcam três braços, representantes do
clero, da nobreza a, pelo menos a partir de 12S4, dos Conselhos" (U).

Contudo, a história proprjameme dita dos Parlamentos modernos
nasce com a democracia representativa inglesa. A Carta Magna de João
sem Terra, de 1215, constitui o seu grande marco inicial. Nenhuma "ajuda
será estabelecida em nosso reino, diz a Carta, sem o consentimento do
Conselho Comum do reino, a menos que seja para o resgate de nossa
pessoa, ar.mar cavaleiro o nosso filho :lrimogênlto e para o casamento
de nossa filha mais velha"; afora esses três casos, seriam enviadas cartas
aos seus súditos, explicando a causa do seu pedido e se procederia, "no
dia aprazado, à decisão sobre o assunto. seguindo o conselho daqueles
que estarão presentes, ainda mesmo que todos os Que foram intimados
não tenham comparecido" (" 2).

A partir dessa Carta. pode-se contar a história dos Parlamentos divi
dida em três grandes perfodos: de 1215 as Revoluções burguesas do sé
culo XVIII; de 1776 [Declaração da Independência americana) e 1789
(Revolução francesa) ao início do século XX; e desta época aos dias
presentes.

O primeiro período se caracteriza pela lenta co~strução ::la legitimi~

dade dos Parlamentos e a conseqüente transferência de poderes dos mo
narcas para as Assembléias. A pouco e pouco, o príncipe sentiu a necessi~

dade de contar com os governados para consolidar a Nação (1:11 e os
Comuns abandonaram a postura passiva de dar conselhos ou o seu
consentimento para o aumento dos impostos para endereçarem "petições"
ao rei visando "essa ou aquela queixa de interesse geral" (H). No século
XV, quando as pelltlons tomaram a forma de p~ojeto (bills), "o poder dos
Comuns sendo sempre aumentado, o número de projetos votados pelo
Parlamento. dos quais o monarcaDroib~a a aprovação, tendia a d:
minuir" (15).

Essa progressão logo se estanca. O absolutismo. ainda legítimo,
refreia a expansão das franquias par:amentares. Com Henrique VIII as
Câmaras somente votam os bllls sugeridos pelo rei. Todos os outros su
cessores dos York seguem a mesma trilha. Apesar do desenvolvimento
da estrutura sócio-econômica do país, o centro ele gravitação continua a
Coroa que faz as leis, suspende a execução de normas, aumenta os im
pos1os, enquanto a burguesia a sustenta e os políticos se ocupam das

(U) RUI YIEIRA DA CUNHA - o Pa.rtamento e a Xobreu Brasileira, BrMílla, senado
Federal, 1979, p. 9.

(1:1.) In M..-'\.URICE DUVEROER: - CoODIStitUtiOIlS et bocuments Politfllues. Paris,
Presses Untversitll.lres de Prance, 1957, pp. 265-6.

(13) Ve::" MANOEL GONÇALVES FERREIRA PILHO - "O Poc.er Legislativo e sua
M1ssãO" in ()(JD'rivium. Rio de JlI.Ileiro, ano XII, n.i) 3, 1973, p. 240.

(li) JACQU3S CRAS'I'ENErr' - Le Padement d·A.D~~, Paris Libra:rie Artheme
Payard. 190&6, p. 32.

(15) COMTE DE FRANQUEVILLE. Le Gouvememeat et le Parlement Brit.annJ.D~,

Paris, J. Rotr.ctllld Editeur, 1881. Tomo I, p. 274.
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questões religiosas. O Parlamento, raramente convocado, tem os Comuns
escolhIdos entre candidaturas oficiais e, na Câmara dos Lordes, o re
curso monárquico a novos pariatos e nomeações de bispos afasta quais
quer dificuldades oposicionistas (lU). Ainda assim, os Tudors se defron
tam com a rebeldia do Parlamento. EJizabettl, por exemplo, "aprovou 43
projetos e rejeitou 48 aprovados pelas duas Camaras" (11).

De todo modo, consolidando-se o Estado--Nação, já se reconhece a
representatividade cio Parlamento e sua especialização funcional de natu
reza legislativa. Os conflitos com os Stuarts se multiplicam. Mas, a monar
quia cederá sempre, num processo de esvaziamento irreversrvel. Jaime
I, embora qualificando seus atos de "courtesy, nol duty"(18) não deixa de
aceitar todos os bUla que lhe são enviados pelas Assembléias. Carlos I,
sob a ameaça de uma recusa de subsldlos, assina a Petição de Direitos
de 1628. Enfim, em 1642, o Parlamento derruba o veto real de 16 de feve
reiro, dando força de lei ao Mlltla BiII e, em 22 de março, os Comuns vo
tam uma resolução pela qual o monarca não pode recusar sanção aos
bUli desejados pelo povo (UI). Depois ditsor a Revolução consagra para
sempre a primazia do Parlamento. Cromwell, segundo RAOUL BOM
PARO, confessa esse primado: "vós tendes o poder legislativo sem ne
nhum veto da minha parte" (20). Se a prerrogativa real tornará mais tarde
a ser resgatada, serão 08 "lordes espirituais e temporais e as Comunas"
que, "em virtude de suas cartas e eleiçOes, constituindo em conjunto a
representação plena e livre da Nação", dispõem, no "Sill of Rights"
(1698), "que Guilherme e Maria, prfncipe e princesa de Orange, são a
continuam declarados Rei e Rainha da Inglaterra" e1).

Nesta época, justiftcando a Revolução de 1888 e retomando as lições
de ARISTóTELES, JOHN LOCKE delineia a sua teoria da divisão dos po~

deres. Segundo ele, o governo se manifesta através de três "poderes": o
legislativo, o executivo e o federativo. O "legislativo vem às mãos de
diversas pessoas que, oonvenientemente reunidas, têm em si ou junta
mente com outras, o poder de elaborar leis"; o segundo acompanha "a
execução das leis que se elaboram & ficam em vigor", enquanto o
poder federativo se ocupa da "questão da segurança e do interesse do
público" fora da sociedade polrtica a que pertence. Mas "pelo direito

(16) Ver ROLAND MOUBNIBR - ~ XVI e XVOeme meles, Tomo IV da Hlstolre
des ClvW.atJou, P&rll'1, 1864" pp. 10416; J. ClIASTEIiET, op. clt.. p. 34; RUDOLPHE
ONEIST - 1&~ OoIIImunaJe de r~, Paris, Llbrlllr.e Intema
tlonale. 1898, Tomo n. p. no.

(17) COMTE DE PRANQUEVILLE. CIp. cU.• p. :il'H.

<l8) J. R. TANNER, :ED.aUIrIa CClM&UlItlDnal 00atU0t. of lhe 8eTent.eeth Centlll'J' 
Cambrldge unlverslty Pre8s, 1948, 4th. ecUtlon, p. 30.

(19) Ver E. C. MASON - The Veto PoWfJl', !ta 0ridD. DevelOtJD1elli aDd Fu.ooiion m
&be GoveI'IUDeDi ., the UDÜed 8tates 11789-1189). Boston, Gln & Company, 1890.
p. 16, nol;u 3 e 4 inclusive; RAOUL BOMPARD, IA Veto du Président de la Repu
bUque et 1. Sanctlon Ronk. Paris, Arthur Rousse..u Edlteur. 1900. p. 30.

(:lO) Op. e.it., p. 32.

(21) In MAURICE DUVERGER, op. eU., pp. 270-1.
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que tem de fazer leis para todas as partes e para qualquer membro da
sociedade, prescrevendo-lhes regras às ações, e concedendo poder de
execução quando a5 transg~ldem, o legislativo necessariamente terá de
ser supremo, e todos os outros poderes em membros ou partes quaisquer
da sociedade (são) dele derivados ou a ele subordinados" (22).

Mais tarde, no século XVII e a partir da sua percepção das instituições
políticas inglesas. MO;..lTESQUIEU reelabora a teoria da separação de po
deres com a supremacia do legislativo. "Há em cada Estado três sortes
de poderes (pouvoirs): o ooder (p~issance) legislativo, o poder (puissance)
executivo das coisas que dependem áo direito das gentes e o poder (puis
sance) executivo daqueles que dependem do direito civil". O primeiro "faz
leis para um tempo ou para sempre e corrige ou ab-roga aquelas que
estão feItas". Será preciso ainda, continua MONTESQUIEU, "que o povo
em coniunta tenha o poder legislativo: mas, como isto é impossível nos
grandes Estados e está sujeito a muitos inconvenientes nos pequenos, é
necessário q~e o povo faça por meio de seus representantes tudo o que
ele não pode fazer por ele mesmo" (:l3).

As duas grandes Revoluções burguesas do $éculo XVIII se encarre
garão de alastrar, no Ocidenta, as conquistas do Parlamento inglês. A nor
te-americana, depois de os "Representantes" dos Estados Unidos da
América, reun idos em "Congresso Geral", declararem em 1716 a sua inde
pendência, inscreve no primeiro mandamento da Constituição de 1787 que
"Todos os poderes legislativos concedidos pelo presente ato serão atri
buídos a um Congresso dos Estados Unidos, que se comporã de um Sena
do e de uma Câmara de Representantes" (2~). A Revoluçào francesa, de
seu lurno, através dos "representantes do povo francês constituícos em
Assembléia Nacional", consagra, na Declaração dos Direitos do Homem
e do Cidadão de 1789, os princípios da separação dos poderes (art. 16)
e o de que "toda soberania reside essencialmente na Nação" (art. 3~).

Na Constituição de 1891, o seu art. 29 reconhece como seus representan·
tas "o Corpo Legislativo e o Rei", explicitando no disoosítivo seguinte que
"o poder legislativo é delegado a uma Assembléia Nacional composta de
representantes temporários, livremente eleitos pelo povo ... " (2~)

Essas Revoluções burguesas instauram, assim, a segunda etapa da
história dos Parlamentos modernos, significando a passagem do direito
divino dos reis ao principio democrático. Os três países mencionados
- Inglaterra, Estados Unidos da Amér:ca e França - percorrerão esse
período, do fim do século XVIII ao inicio do séoulo XX. de formas bem
peculiares e influenciando diferentes Estados, novos e velhos.

(22) 8etUDdo Tratado lO~re o ('oGftI'nO, S. PaUlo, Instituição Br~i1eml de Difusão.
Ccttural S. A .. caps. xn e xtn. pp. ~1 a. 95.

(23) PRges Choi:;ics. TI - J.'Espirit de!! Leis, Paris. Libmil'ie Larous:-:e. 18eme édit-ion,
pp. se e 39.

(2{) In RICHARD D. HEF'PUER - A Documentaq lIiNtoly IJf lhe- Ullill"d States, Ncw
York, :Mentar BooM 1!t63, pp .. III e 24.

(25) In MAURICE DUVERGER, OJI. clt.., p~. 3, 4 e ';.
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Na Inglaterra, com as omissões de Jorge 111 ou Jorge IV e malgrado
as convicções do Prlncipe Alberto (26), a monarquia parlamentar se con
solida aos pouoos, transferindo os poderes do rei para o Gabinete, crista
lizando as atribuições do Parfamento. O Executivo, portanto, se democra
tiza e, sujeito à engrenagem do parlamentarismo como às injunções do
jogo partidário, retoma a caminhada do seu fortalecimento. Com as maio
rias das duas Casas, o Governo pode fazer o que deseja; mas, acrescenta
Sir IVOR JENNlNGS, sob "o controle da autoridade absoluta do Parla
mento" (27).

Nos Estados Unidos da América, sua versão presidencialista da mo
narquia inglesa do século XVIII, legitima democraticamente o Executivo.
Apesar disso. desde a constituinte muitos o temiam. Segundo informa
A. HAMILTON, "a aversão do povo pela monarquia" levava os adversMos
da Constituição a consIderarem o Presidente não como um embrião e
sim como "um filho bem desenvolvido daquele parente detestável" (28).
Um século depois o futuro presidente WOODROW WILSON constata, em
1885, a existência de um "Governo Congressuaf", em que o Legislativo
"pouco a pouco se colocou ao par dos mrnlmos detalhes da Administração
e tinha tomado em suas mãos, virtualmente, todos os poderes essenciais
do Governo" (29).

Na França, ao contrário, a última década do século XVIII e todo o
século XIX se caracterizam como um perlodo de transição. oscilando entre
o primado da legitimidade monárquica 9 a democracia representativa, sob
diferentes formas de governo. Os Parlamentos se sucedem, soberanos ou
impotentes. Da Convenção ao Corpo Legislativo de 1791 ou de 1793 che
ga-se à Câmara dos Pares e Câmara dos Deputados de 1814, quando
Luis XVIII, depois de eYocar a Divina Providência que o teria chamado ao
trono, proclama que "voluntariamente e pelo livre exerclcio" da sua auto
ridade real, concede (accorde et accordons), ·'faz concessão e outorga"
a sua Carta constitucional. Ainda em 1830, o artigo 14 da Constituição de
Lurs Felipe, repetindo a anterior, esclarece que "o poder legislativo se
exerce coletivamente pelo Re-i, a Câmara dos Pares e a Câmara dos Depu
tados". Se, em 1848, o Presidente da República foi eleito e o "povo
francês delega o poder legislativo" à Assembléia Nacional, a ascensão
de LuIs Napoleão Bonaparte torna-o Imperador dos franceses e o poder
legislativo volta a ser exercido conjuntamente pelo monarca, o Senado
e o Corpo Legislativo. SOmente a partir de 1875 a França acompanha os
antecedentes inglês e norte-americano na progressão continuada de le
gitimação democrática, incluído o Executivo. Em pouco tempo, porém,

(26) "Mas pode-se d1zer com certeza qu~. no momento em que Peel d<!ixou o ministério,
Alberto tinha-se torr.ado o Rei da Inglaterra" (LY'rI'ON STRACHEY - ..... Rej!l~

Vktoria, PaI'ts, Payot, 1980, p. 135).

(27) 'I'he BritJab. CoJutiiuUaa, Cambrid~ Univers1ty Press, 1950. p. l2.

(2(l) Ao. HAMILTON, J. JAY e MADISON - Le FédénliBte, Paris, Gtard et E. Briere,
19CXil, p. 258.

(29) Congre98ional GoftnuDeni, Boston, 15th edlUon, llJOl, p. 45.
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começa-se a qualificar o regime da 111 República como uma "ditadura
do Parlamento".

Ainda que menos sangrenta, essa lenta substituição da crenças quan
to ao fundamento do poder também foi vivida no Brasil. Desde os seus
tempos de Colônia, a monarquia portuguesa admitiu representantes brasi
leiros nas Cortes e consentiu em conviver com as Câmaras dos 'Municípios.
Procuradores do Estado do Brasil e do Maranhão ~eriam freqüentado as
Cortes de 1641 a 1698, data aue "mar:::a o fim da monarquia do velho
tipo lusitano, em que a autoridade do r€': estava temoerada pela soberania
das Cortes" r~1). A primeira Câmara Municipal, por sua vez, r.asce com
Martim Afonso de Souza, que "convocou os hornctns bons Dara a eleiçào
dos vereadores" e~). CAPLOS on registra em 1549 a construção, pelos
ínaios. da Casa da Câmara da Cidade do Salvador (Casa da Audiência e
Câmara) (:I:!). Malgrado os caprichos do Governo de Lisboa e dos seus
delegaaos locais, as Câmaras exercitaram amplos poderes durante todo
o período colonial. Segundo CAIO PRADO JUNIOR, "o seu raio de ação
é grande. muito ma'lor que o estabelecida nas leis. Vemos as Câmaras
fíxarem salários e o p~eço das mercadorias; regularem o curso e o valor
das moedas: proporem ou recusa~em ~ributos reais; organizarem expedi
ções contra o gentio e com ele celebrarem pazes; tratarem da ereção
de arraiais e povoações; proverem sobre o comércio, a indústría e a
administração pública em gera!; chegarem a suSpender governadores e
capitães, nomeando-lhes substitutos; e prenderem e porem a ferro fun
cionários e delegados régios" C'L

As Câmaras eram compostas de proprietários rurais. Calcados no
modelo recebido aa metrópole, nada herdaram das "assembléias dos con
selheiros" dos nossos [ndios tupis ou dos "conselhos de chefes" dos tu
;:>inambás que, em assuntos de relevância, tinham também "a palavra
mais alta e definitiva" (J~). A representação das Câmaras, mesmo privi
legiada. já confrontava a autoridade divina dos :monarcas. A vitória do
movimento constitucionalista do Porto, de 1820, e suas repercussões no

(30) JO.l\.O ALFREDO LIBANIO O"C'EDES, Ilistórfa. AdmmlstratiVll. do Bra.sil -- ml.
IV, Rio, Departa.n:ento de Imprensa. Na.clona.:, 1962, PP 42 e 80.

(311 HELIO DE ALCANTARA AVELLAR e ALFREDO D'ESCRAONOLLE TAUN.AY,
llistórja AdJDinistrativa do Brasil - vl)L I, Rio, Depa!Ulnlento de Imprensa. Nacio
nal, 1':165, p. 28. Somente em 1935 cr:a.-se em São Paulo. "pela prirr.e-ira vez no
Bra.si!, o cargo de prefeito ccwn clIJ'áter executlvo, .. " ob, cit., p. 31.

(32) A Casa da Câmara da Cidade de salvador, Salvado!', Unive:-siclade Federal da
Bahia, 1981, p. 4.

(33) Evolução POUUca tio BraslJ l'" out.ros Estados, São PaUlo, Editora Brltsi:elra. Ltda..
1~57, p. 28.

[34) Ver PAl."'LO DE FIGUEIREDO. "O Poder Legislativo nas civilizações desapare
cidas" in Rev.i!Jta. de- Inform.o Le:i~a.tiva.. Brasilla, 'Senado Federal. 1981. ::l.a 71.
pp. -43 a. 94,

---------- _._- "- --------
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Brasil impuseram o juramento de D. Joio VI às Bases portuguesas e~)

e a convocação de eleições para a escolha dos representantes brasileiros
nas Cortes Gerais Constituintes do Reino Unido. Porém, entre legislado
res lusos e brasileiros os conflitos foram sempre profundos e, quando a
Constituição foi jurada em Portugal, oitenta e três dias já se haviam pas
sado da Proclamação de Independência do Brasil (~8).

Com a Independência, institucionalizou-se a "conciliação" do direito
divino do monarca com a legitimidade representativa do Parlamento na
cional. Desde a Constituinte, um deputado pretendia que se convidasse
o Imperador para que dissesse "sucinta e brevemente as condições com
que quer entrar no pacto social .. ," fi;).

Dissolvida a Constituinte, o Projeto da Carta de 1824, redigida pelo
Conselho do Estado, foi submetido às Câmaras Municipais do Império.
"Recebendo o projeto, conta AFFONSO DE TAUNAY, entendeu a Câmara
do Rio de Janeiro não convir adiar-lhe a aprovação. Ass:m mandou publi
car um edital, declarando-se que se encontrariam na sala de sua sessão
dois livros em que todos os cidadãos livremente 8 sem a mais pequena
coaçlo, poder:am assinar os nomes, opinando ou não pela aceitação in
tegrai do projeto, desde logo, como estatuto fundamental do paIs. Essa
resolução também a adotaram as Câmaras das províncias". Por isso, o de
creto imperial de 26 da março de 1824 enfatizava que o projeto foi apro
vado pela "maioria do povo brasileiro" (88). A Constituição de 1824, pro
mulgada "Em nome da Santlssima Trindade", reconheceu como repre
sentante da Nação braslleira o Imperador e a Assembléia Geral {artigo
11), depois de consagrar a existência de quatro "poderes po!lticos": o
legislativo, o executivo, o judicial e o moderador (artigo 1O). Este último,
inspirado nas idéias de Cl'ERMONT-TONNERRE e BENJAMIN CONSTANT
de uma "force... qu'elte soit neutre" e "de sorte sacrée" (89), deveria

i3r.J Defendi o ponto de vísta, em 1959, de que sâo as Ba.ses portuguesas de 1821 a prt
meIra. Constituição do Braa11. Ver "A prtme1r& Constituição do Bra.sll" ln IV Co·
lélio InierDaeMnal de Eallllo. Lu.o-Bruile/roe, Bahia. Uni versidade da BahIa e
UNESCO, 1959, pp. 86 e 87.

C36) Ver HAMILTON LEAL - HIstória ,. In.$U.tu1fões Polftkas do BruU, Rio, Depar·
tamento de Imprensa Nacional. 1962, pp. 5 a 66; OCTACIANQ N<XlUEIRA - Poder
Le&Ulailvo llO Bra8U, Brll8il1a, FundaçA,o Petronlo Portella e Fundação Milton
Campos, 1981, pp. 5 a 20.

(37) Ver BARBOSA LIMA SOBRINHO - "A A9lo da Imprensa em Torno da Cons
tituinte" in A Coadttulnie de lllU, Brasflla, Benado Federa], 1973, p. 28.

(38) O Sffiado do Império, Brasnta, Senado Federal, 1978, p. 67.

(3!H Ver BENJAMIN CONSTANT - Príncipes de PoUtlque Appllcll.bles à tous les 00u
vernements Représentat1fs In ~vres, Part.!, Pléla.de 1957, pp. 1113 a. 1119. Ver
também BRAZ FLORENTINO HENRIQUES DE SOUZA - O Poder Mod.endor,
Brasfila. Senado Federal, 1978, pp. 31 a 58. Nio parece claro o entendImento de
BEATRIZ WE8TIN DE CERQUEIRA LEITE segundo o qual a C<lnoepçlo de Ben
'amln COIllltant teria ddo "&l.terada no tocante à nova organiza.ç!o constitucional"
tO Senado n05 Anos Final~ do Império (U1'-18l9l. Bras~Ua, senado Federal,
19'78. p. ~.
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velar "sobre a manutenção da i.'1dependência, equiHbrio e harmonia dos
outros poderes politicos". Na prática, a Câmara de Deputados advertia
com freqüência ao Imperador que a Nação brasileira "o colocou sobre o
trono que ela erig:ra" e D. Pedro I, por sua vez, não deixava de relembrar
a sua "inviolável e sagrada pessoa" (4fj}, expressões. aliás, transcritas no
artigo 99 da Lei Magna de 1824. O crescente aprElll1dizado do parlamenta
rismo e o exercício do ooder moderador (Título V, Capo I) levaram ALlO
MAR BALEEIRO a comparar "o parlamentarismo brasileiro ao tempo de
menoridade, da concilIação ou de Zacarias, Itaboral, Visconde do Rio
Branco ou Caxias". com o "parlamentar:smo inglês de Jorge 111 até o
meado do século XIX, quando Vitória ainda sofria a influência do marido
e ° sistema elei10ral ainda não se estendera a todo o proletariado ur
bano" (41). De fato, ainda conviviam '10 Bras:1 o direito divino dos reis
e a "representação nacional", embora do primeiro se possa dizer que
a sua interpretação se tenha confundido e diluldo no tempo, com o
valor jurídico emprestado por LOíSEAU à "ancienneté hislorique" da
monarquia francesa no século XVII (42). Segundo BRAZ FLORENTINO
HENRiQUES DE SOUZA, em livro de 1864, "não podia o Imperador do
Brasil deixar de ser ungido com o 61eo santo: e tornar-se verdadeira
mente sagrado, continuando assim as gloriosas tradições dos reis fidelís
simos, seus augustos an1epassados" (~~).

O lento desprestig;o da monarquia construiu a proclamação da Re
pública em 1889 e, com elas, os Poderes Executivo e Legislativo passa·
ram a emergir de uma mesma fonte de poder. A vida política nacional
deformará, contudo, o modelo presidencialista importado dos Estados
Unidos e "racionalizado", ensejando ao Chefe do Estado uma hegemonia
permanente. Os conflitos entre os dois poderes Instauraram-se desde a
primeira legislatura republicana (-11) e os atos de fechamento das Casas

(41}) Ver OTAVIO TARQUINIO DE SOUZA - A ViU. de D. Pedro I. Riu. L1vra.rla.
José Olímpio Editora, 1960, "romo rI, p. 276 e Tomo III, p. 89.

(41) "A Vocação Politlca dos Brl.S11elros e a ~nsão dos Parlamentos no Mundo" in
O Poder I.e,iIlIativo no &uU, Brasille.. Câmara dt>s Deputados. 1976, p. 136.

(42) Dizia. LOISEAU: "Há muao tempo que todos os reis da t~rra, quer por concessão
voluntária dOI> povos, Quer por usurpaçio antiga (a lluw' ~a:l. lei em ma.téria. de
g-:>berania que não podem receber de outro lugar). preacreveram a proprH~dade do
poder soberano e a juntaJ'lI.Ul a.o seu exercido," MllJs tll.rde, declara.va CAZALES à
ConstltuInte francesa. de 1871: "Eu DW penso absoluto.men~e "ue o rei tem a sua
coroa de Deus e de sua espada, eu não adn:ito abS[)1Utamente estes contOB rldf
culo.s; -ele a tem do voto do povo; mas há. oitocentos anos que o povo francês
delegou li famflia real seu direito ao trono..... (PAUL BA8TI:JE - "L'Idée de
Légitimlté" In L'Idée de Lél'ltlmiaé. Paris, Pre:sses Unlverl;ltalres de Franoe, 19fH.
pp. oi e liI.

(~) Op. clt., p. 79. Ver VALDEMAR DE ALMEIDA BARBOSA - A Câma.ra dO$ Depu
tados COlIJ.O latcJr de Unidade Nacional, BraaWa. Càrnl'l'a d06 Deputados. 1917. pp.
43e«'

(44) Ver AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO - A CâmlU'll dltll DepuUdOll. Brasilla.
CAmata. dOS Deputados, 1976, p. 'lfS.

-----_._-. -_. ------
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do Congresso alcançam hoje o número de seis: 1891, 1930, 1937, 1966, 1988
e 1977. Entre esses, o perfodo mais longo medeIa entre 1937 e 1945, com
a ditadura Vargas.

Essa pequena resenha da história parlamentar brasileira não regis·
tra tendências inusitadas. Em verdade, com exceção das colônias afri
canas e asiáticas, todas as Nações do mundo cultuam nas primeiras
décadas do século XX a legitimidade democrática exclusiva. Até mesmo
as ditaduras nazi-fascistas e os freqüentes golpes de Estado latino-ameri
canos se autojustificam como promotores da democracia. Várias monar
quias européias se submetem ao referendum da vontade popular (lã),
inclusive a espanhola que. no artigo 57 da sua Constituição (1978), tam
bém reconhece o monarca como "legítimo herdeiro da dinastia histórica".

A vida dos Parlamentos passa a depender, por inteiro, do jogo das
instituições representativas e os seus conflitos com o Executivo cingem-se
ao exercicio das respectivas especializaçOes funcionais. Os sistemas par
tidários e 05 arcabouços parlamentarJsta ou presidencialista dos gover
nos orquestram o prestigio das Casas do Congresso.

Mas, desde a 1~ Guerra Mundial discute-se a confiabilidade da fun
ção legislativa histórica dos Parlamentos, e a revolução soviética (1917)
parece lhe ter emprestado novo significado.

Nos nossos dias, SCHlESINGER escreveu sobre a "Presidência Im
perial" norte-americana (46) e MAURICE DUVERG-ER refere-se à "Mo
narquia dos Estados Unidos, França, Canadá e Inglaterra" (41). Mais re
centemente, porém, THOMAS E. CRONJN constatou o decllnio da "Presi
dência Imperial" (48) e DAVID M. ABSHIRE, ocupando-se também da
politíca exterior norte-americana e retomando expressões de Wilson,
refere-se ao "governo neocongressual" em surgimento (4~). Permanecem,
portanto, atuais as análises e discussões sobre os Parlamentos e sobre·
tudo em torno do trabalho legislativo que desenvolvem. Retomar esses
estudos - ainda que sob a forma de "um esboço de história" - é
também uma maneira de homenagear essas instituições, com as quais
nasceu e sobrevive a democracia representativa.

t4õ) Ver R. FUSILLER - Le!J Monarehies Panem-iab'es. Paris. Les Edltlons Ouvrlêres,
1960.

(~) ARTRUR M. SCm.ESINOll:R - IA. PJ"élHdeaee Impériale. Paris. PreB!leS Un[versl
taires de F'rance, 197&.

(-i7) La MODal'ehie BépubUeam. - PIU'1s, LaUort. 1974.

(48) "A Re&urgent COngre&!l and the Imperial Pre&lden.ce" in PoIitlcal Science Q1lIorieI7.
vol. 9á. D.o 2. 1980, pp. ~ a. 237.

(49) ForeIp. PoU.ey Mall.el': PnDIent vs. Co~. Washington. ~town Univers1ty,
lQ79, pp. 47 a. 87.
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o poder constituinte
e a sua pragmáti ca

PAUL1XO JACl,!l"F};

Professor emérito

I - Origem e evolução

Se a soberania, que é o supremo poder de Estado, reside no povo,
a Poder Constituint.€, que dela deriva, repousa numa poosoa sobrenatural
ou nat:.rral, ou num conjunto de pessoas coordenadas entre si. com fins
políticos, ou seja, uma assembléia.

Como o próprio nome indica, o Poder Constituinte é aquele poder
que constitui o Estado, estruturando-o com os poderes constituídos 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, na terminologia moderna.
Como observamos em A Constituição Explicltàa, de nossa autoria
(51;i- edição, Forense, de 1982), o Poder Constituinte está no bojo de toda
revolução vitoriosa, como o nascit'JIO no útero da gestante. Por isso,
pode desenvolver-se como o feto na vida uterina, enquanto d:.uar a
gestação. Dai o Poder Constítuinte ·'remanescente".

A verdade é que, como ensina a História, o Poder COnstituinte
era exercido, nos mais remoto.:> tempos, po~ pessoas sobrenaturai.'l,
como Silamasch, que inspirou a Hamurabi o seu famoso Código
(2000 a.C., aproximadamente); Jeová. que anunciou a Moisés o De
cdlogo (1600 a.C., aproximadameme); Brahma, que prescreveu a
Manu as Leis (11eO a.C., aproximadamente) r, '::nais tarde, esse mesmo
Poder Constitu:'nte foi exercitado por pessoas naturais, como Licurgo
com a sua Constituição {Esparta. 898 a.C.); ~]()lau, com a sua Cons
titaiçào (Tebas, 890 a.C.) e Sólon, com a sua Constituição (Atenas,
593 a.C.).

Na velha Roma. fenômeno semelhante ocorreu. Tarqüínio. o Soberbo,
editou o Jus Papirianum (520 a.C.), os Decêmviros em (439 a.C.)
elaboraram a Lex Duodecim Tabularum e Justiniano outorgou 06 seus
famosos Códigos, conSOlidando o direito romano anterior, no século \"'1
j.C. No fim desse mesmD século, M80mé, inspirado em Alah, começou
a escrever o Alcorão. que s6 terminou no séculO seguinte, VII à.C.

Mais tarde, as Capitulares de Carlos Magno (século IX d. C.) vieram
consagrar, mais uma vez, o Poder Constituinte exe-rcido por pessoa';;
naturais, podendo incluir-se entre elas o próprio João sem Terra, com
a sua Magna Carta imposta pelos barões (1215 d. C. ) .
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li - No Estado de Direito

11: certo que, após o advento do Estado de Direito com a centúria
revolucionária anglo-franoo-americana (1689-1789) - as leÍ.'3 funda
mentais do Estado passaram a ser elaboradas por A5sembléias exercitan~

do o "Poder Constituinte", como regra geral; mas menos é que houve
exceções que merecem registro.

Assim) a Carta Constituckmal outorgada à França em 1814,
por Luís XVIII; a Constitulçào do Império do Brasil, outorgada por
D. Pedro I em 1824; e a Constituição de Portugal, outorgada por D. Pe
dro I do Brasil. então D. Pedro IV de Portugal, em 1B26.

A verdade é que essas "leis fundamentais", emoora outorgadas,
eram liberais, tendo vigorado as duas últimas durante mais de meio
século e assegurado, tanto ao Brasil quanto a Portugal, grandeza civica,
política e militar.

Vale observar que o Poder Constituinte apr~nta dois aspectos:
o Poder Constituinte originário, que não tem limites, sen.ão a soberania,
e o Poder Const.i.t~intededvado, que emana daquele e é por ele limitado.
qual se verifica no poder de emenda constitucional. COnvém lembrar,
ainda, o Poder Constituinte "remanescente", que atua enquanto durar
a revolução que o origil1Du.

lU - A Assembléia Constituinte

o Grande -Conselho do Rei (Concilium Princip:lm ou Curia Regis).
constituído de barões, bispos, abades e outros cortesãos - apesar de
ter elaborado <'leis fundamentais", não pode ser considerado, obviamen
te, uma Assembléia COnat1tuinte. Igualmente. as Assembléias de barões
e bispos que impuseram aos reis da velha Bretanha a promulgação de
cartas constituciona.i8, como a Petition oi Rights de 1628 e o Bill 01
Rights de 1689.

Só meamo a partir dos. Congressos de Filadélfia, que se reuniram
na Colônia americana de Pensilvània. de 1774 a 1787, é lícito falar em
Assembléia Constituinte, composta de representantes .do povo, que
elaboraram e promulgaram as Constituições das Colônias, da Confe
deração e da Federação americana.

O fenômeno polit1~constituciona], a partir daí, propagou-se pela
França e outros pafses europeus. Assim, foram votadas e promulgadas
por Assembléias políticas algumas Constituições, como a. de 1791 (Mo.
nárqulca). 1793 e a de 1795 - com vigências efêmeras. porque não
tardou o advento do Consulado Napoleônioo e, a seguir, o seu Império
até 1814. Ainda. outras Constituições foram votadas e promulgadas,
como as de 1830, 1848 e 1875. Vale observar que esta última constava
apenas de três leis constitucionais (Organizaçoo da Câmara dos Depu
tados, do senado e suas relações com o Executivo) - não tendo se
codificado; porque nada impediu que vigorasse durante 70 rolOS.
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Demais, podemos lembrar a Constituição espanhola votada e
promulgada pelo Congresso de Cádiz ec 1812; e a Constituição portu
guesa votada e promulgada pelas Cort.es, em 1822.

Não obsta."1te, o Reino l'nido da Grà·Bretanha penna.."'1eceu elabo
rando novas "leis fundamentais", sem convocar qualquer Assembléia
Constituinte, porque nesse país a Câmara dns Comuns sempre exerceu
e ainda exerce, singulannente, o Poder Constituinte - nas conhecidas
lições de Bl\GEHO'r e DrCEY. Aliás, é sentimento popular nesse país ~ue

"Os Comuns podem tudo, menos mudar um homem em mulher" ...

Além disso, na segunda décooa de nosso século, foram votadas
e promulgadas por Assembléias Constitu:ntes, entre outras, as seguintes
Constituições: a) Constituiçâo dos Estados Unidos do México pela
Assembléia Constituinte instalada na cidade do México em 1917; b)
Constituição da República. Socialista Federativa dos Soviéticos da Rússia
pelo V Congresso Panrusso, reunido na cidade de Petersburgo em 1918;
c) a da República Federal da Alemanha pela Assembléia Constituinte
que funcionou na cidade de WeL'llar em 1919. Convém notar que essas
Constituições foram as precursoras das leis fundamentais, incorporando
ao seu texto os novos direiros do homem, ao Jado dos civis e políticos 
os econônúcos e sociais.

Após a 2~ Guerra Mundial (1939-1945), voiaram-se e promulga
ram-se por Assembléias Constituintes outras Constituições republicanas,
como a da Itália (Roma, 1947) e da Alemanha Ocidental (Bonn,
1949) - ambas parlamentaristas e soclal-democráticas.

No Brasil, tivemos três Assembléias Constitumtes que funcionaram
regularmente, votando e promulgando as Constituições de 1891, 1934
e 1946, apesar das con~unturas políticas que sacudiram o Pais.

IV - O casuísmo constitucional

Não obstante, crises po1íticas têm sacudido várias nações, em dife
rentes períodos de sua hiStória, originando a Legislação Constitucional
in specie, quando deve ela ser normalmente in gtnere.

Assim, a legislação fascista, a legislação nazista e a legislação
franquista - todas p::-odutoo de crises políticas - e, conS€qüentemente,
casuisticas, para melhor atenderem às emergências. São as lições de
SANTI RoMANO, KARL SCHMITT e LEGAZ Y LACAMBftA, entre outros.

O Brasil não escapou dessa fenomenidade legiSlativa, com os Atos
Institucionais oriundos da Revolução de 1964, e a legislação comple
mentar (veja de PAULIKO JACQUES, A Constituição Explicada, ci:.).

A verdade histórica é que as crises po1itic-aa ge.adoras~ conjun
turas legislativa.'> são benéficas porque ensejam a transfcrmação CO
organismo social e, em conseqüência, a evolução da normatividade
juridica.

----_ ....._-
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v - As Superconstituiçães

As antigas "declarações de direitos" (Bill of Rights) inglesas, norte
americanas e francesas (1689·1776-17~) - eram verdadeiras Su
perconstituiçõeB, porque as cartas Magnas ou as Constituições não
podiam feri-las. Eram essas "declarações de direito" promulgadas ante
riormente às COILStituiçóe.5, como aconteceu com as da Virgínia., Nova
Jersey, Maryland e carolina do Norte - na Nova Inglaterra - e na
França, em 1789 (Déclaration des Drolts de l'Homme).

Mais tarde, essas ~<deelarações de direito" foram incorporadas aos
textos constitucionais, aparecendo no preâmbulo das Constituições ou
em capítulo próprio na parte dogmática - com o que perderam, evi
dentemente, o caráter de superconstituiçõe8.

Hoje, porém, ressurgiram com geral ênfase esses atos normativos
excepcionais, no âmbito internacional, qual se verifica das declarações
dos direitos humanos da ONU e da OEA.

Demais, nos Estados totalitários da esqu€rda (União SOviética e
aliados ou China Popular e aliados); e nos Estados totalitários da direita
(Itália fascista, Alemanha nazista e Espanha franquista) os estatutos
dos respectivos Partidos não podiam ser feridos pelas Constituições.
Era o renascimento da supercün.st,~tuição sob forma normativa esdrú
xula - ensinamento de VISHINSKY, KIllICHENCO e DINISOV.

VI - O poder inalienável

A pragmática do Poder Constituinte, que atrás examinamos,
demonstra a sua versatilidade formal, tanto quanto a sua imutabilidade
substancial. É que esse Poder paira acima de quaisquer outros, como
00 Poderes Constituídos (Executivo, Legislativo e Judiciário). .tiS pró
prias superconstituiçães, sejam declarações de direitos, sejam estatutos
partidários. estão inelutavelmente submissas ao Poder Constituinte. Nem
mesmo aquele "quarto Poder do Estado" - que era a imprensa no
juizo de BURKE - fugia 00 império do Poder Constituinte, ainda que
pudesse subverter os Poderes Constitufdos.

Por isso, as funções constituintes, bem se percebe, só podem ser
exercidas pelo Poder Constituinte, que reside numa Assembléia Legis
lativa extraordinária.., como o Congresso Nacional, especialmente con
vocada. Isso só seria possível no momento atual através de um golpe
de Estado, que é uma revolução branca, sem derramamento de sangue,
mas que é incompativel com o Estado democrático. Este é o meu pen
samento definitivo, fruto da mais profunda meditação e plena isenção
doutrinária.

Daí, o caráter, por assim dizer, de lei natural, estabelecida por
Deus, que o Poder Constituinte revela no plano estatal.
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Constituição, constituinte, reformas

Proponho-me a fixar certas notas sintéticas e essenciais. concernen
tes à Constituiçào e o que seja - Constituinte e seu papel político 
Reformas constitucionais, seu mecanismo.

I. Constituição: como surgiu, o que seja

Constituição, tal como hoje a praticamos, é efeito do fato político
recente - o ConstitucionaliSmo -, que há dois séculos no Ocidente,
:ransformou a organização do, Poder Jins do séc. XVlII c início do XIX).

No Brasil, sob a regêneia de O..João aqui $ediada, cclodiu a ação
revolucionária do constitucionalismo com agitaçc")es populares até sangren
tas. Preparou o advento da monarquía constitucional brasileira.

As Revoluções exigiam o constitucionalismo C :ormaram um destes
poderosos fenômenos políticos de t.ransformaçào que se espraiam imponen
tes por cima de povos e fronteiras. Assim a História por vezes de súbito
dá seu passo.

Este movimento revolucionário, o constitudonalismo - que ao tempo
rccobriu as Américas e a Europa - veio c;. revestir cada governo com sua
Constituição.

Entende-se por Constituição certo documento legislativo, superior aos
demais e produzido de modo formal. Por mais solene que surja €la, do
ato que a elaborou. também a Constituição escrit.a sujeita-se a freqüentes
mudanças e adaptações.

Exempios: a Constitu~ção dos EUA e a nossa história constitucional
desde o Império, Ambas registram emendas.

Apesar do ato constituinte. no interior da comunidade nacional, ante·
riores à Constituiçào escr:ta, jazem e atuam vigorosamente certas forças
duradoura., instituídas. Elas ~e mostram vivos agentes de Poder. São cor
pos ou instituições permanentes. (No Brasil: Municípins. Igreia. Forças
Annadas, Sindicatos, Corporações, Imprensa, Clãs regionais, Universidades,
e outros.)
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Quando advêm, a Constituição escrita acolhe-os. Ela não os criou. Se
for o caso, organiza-os ou dá·lhes eficácia jurídica. A Constituição com
eles legitima-se e injeta-se de efetividade.

~este passo estou com aquela autorizada linhagem de constituciona·
listas, os que se põem na fronteira da sociologia com o direito, os quais
desde o antigo BOUTMY até ao moderno CARL FRIEDRICH reconhecem
as "forças anteriores à Constituição".

Como seu produto jurídico, a revolução constitucionalista estabeleceu,
no Ocidente, certos direitos do indivíduo perante o Estado, e ainda, ex
propriou o governante do seu poder de legislar e do de impor tributos, sem
a participação, no ato, de representante!! diretos dos governados.

u. Constitui~s: o que as compõe

Desde então, as Constituições perduram. Definem a extensão do Po·
der e a separação das funções do Estado. E que quando se limita o Poder
do Estado, resguarda-se o direito dos individuos.

No entanto, neste século, o conteúdo das Constituições distendeu-se.

Nos dias atuais, as Constituições geralmente compõem-se -de normas
substancialmente constitucionais e ainda de outras, que são norml' 16 for·
malmente constitucionais.

A Constituição brasileira do Império antecipou-se de um século, a esse
moderno oonceito. Distinguiu normas que são constitucionais de outras
constantes do próprio texto. Diferenciou-as apenas para disciplinar o pro
cesso constitucional de emenda (Canst. 1824. art. 178 - "t s6 constitu
cional o que diz respeito aos limites e atribuições respectivas dos poderes
políticos e aos direitos políticos e individuais dos cidadãos: tudo o que não
é constitucional pode ser alterado, sem as formalidades referidas, pelas Le
gislaturas ordinãriasU

).

As normas subst.ncillmente constitucionais estabelecem 1) garantiM
ao indivíduo e, ainda, 2. organizam o Estado e seu Poder, em ramos de
funções. 3} fixam as regras do lI(eHO lO Poder, 4) dispõem sobre o pro
cesso de emendas à Constituição e instituem 5) um sistema de defesa in·
terna e externa da ordem constitucional. Tais são as norma. substancial·
mente constitucionais.

Já as outras, as normas só formalmente constitucionais, referem-se à
ordem econômica e social, à famllia, à educação e a outras questões. En
contram-se nas Constituições, à busca de tutela estável.

Estas outras normas sociais e econÔmicas surgiram com os constituin
tes do após I Guerra. Eles se advertiram do relevo político da Questão
Social. ~ de evocar-se aquela época européia, de caos social e político, e
o significado naqueles dias da Revolução soviética de 1917.

Houve tendência de até uníversalizarem·se certas normas de tutela ju
rídica do trabalho. Criou-se, então, a Organizacão Internacional do Traba·
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lho, aberta a governos e representantes de empregadores e de operarlOs.
O Tratado de Versalhes refletiu essa inspiração social dos tempos. Asseve
rou IPreâmbulo, 13? parte) que a paz, para ser universal e duradoura, deve
assentar na justiça social.

As Constituiçõcs européias elaboradas no entreguerras refletiram es
ta hora politica. As regras constitucionais não se limitaram, porém, às re·
lações de trabalho. Estenderam-se à família. sindicato. educação e a outras
questões. No Brasil, o constituinte de 1934 absorveu esta tendência.

Do conjunto surgiu a moderna concepção do Estado do bem-estar sa
cial. Tais sâo, po:tanto, de outro lado, as normas s6 formalmente cOMti·
tucionaisl vindas com tamanha exigência histórica.

m. ConstitU'içães: duas etapas do capitalismo

Vê-se, nítido, que certa ordem econômica veio a gerar, digamos, (I

capitalismo. Este, de começo, exigiu que a Constituição pusesse Jjmites ao
Poder estatal, e estabeleceu o sistema representativo pelo voto. Entretan
to, de dentro desta própria ordem jurídica do capitalismo, assim organiza
da pelo voto, uma outra ordem lentamente formou--se. lnstrumcntou-se com
o voto. Passou desta vez a impor certos limites ao poder econômico, no capi
talismo. O presente é grávido do futuro, disse se não me engano LEIBNITZ.

A ordem jurídica do capitalismo desdobrou-se, portanto, e até a atua
Hdade, em dois períodos. Eles se refletem na história das Constituições.

Na primeira fase, ao capitalismo bastou que a Constituição puses~e

freios ao Poder e que lhe assegurasse a liberdade de contratar. Esta fase,
não obstante, passou a ser contestada já nos meados do século XIX (surto
de associações laborais. de reivindicações de jornada de trabalho e de ou
tras denúncias do sistema).

Na segunda etapa, entretanto (por efeito da contradição social ins
trumentada pelo regime democrático pluripartidár~o com voto), a ordem
jurídica do capitalismo passou a legislar no campo econômico, limites à
liberdade de contratar.

Tais restrições, exigindo tutela maior, elevaram-se às Consti~uições.

Nelas instalaram-se, desde os constituintes do após I Guerra.

Estas outras normas só formalmente constitucionais em 1934 ingres
saram na Constituição brasileira.

O primeiro período - o da plenitude do liberalismo econômico 
esteve adotado pela Constituição do Império e a da República de 1891.
Vigorou até 1930. O segundo período - o das garantias sociais e econô
micas -, este inic'iou-se com a Constituição de 1934. Prossegue vigente
(Constituição de 1937, 461 67 e Emenda de 69).

Tal é a história das normas só formalmente constitucionais, inclusive
no Brasil.
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IV. Constituinte: seu papel político

o Poder Constituinte surge, quando de súbito ocorre esse fato polí
tico fundamental que é a separação entre Autoridade e Poder. Constituinte
não se propõe. Acontece.

Exemplos da Autoridade sem Poder ou de momentos constituintes: D.
Pedro lI, no Paço da Cidade, cercado pela famUia imperial e por uns
poucos dignatarios. v~se intimado pelo Major Sólon a deixar o Brasil
(1889); - ou Washington Luiz, no Palácio do Catete, quando o Cardeal
Leme o convida a recolher~se ao Forte de Copacabana e a exilar-se (1930);
- ou Getúlio Vargas, 00 Palácio Guanabara, ao ser notificado pelo Gene·
ral Cordeiro de Farias de que já não era Presidente (1945). Tais fatos, os
da Autoridade sem Poder, geraram Constituintes na História do Brasil.

Cada qual deles a instalou, por forças objetivas e sobre a ruptura
da ordem constituída. Constituinte não se propõe. Acontece.

O Poder Constituinte decide politicamente o novo modo jurídico de
ser, do Estado. No entanto, ele ressurge no corpo da comunidade nacional
quando o titular da Autoridade se vê expropriado do Poder. ~ o que se
constata na Hist6ria.

A Constituinte, porém, surge historicamente, quando esse modo de
ser, constitutivo do estatuto do Estado, perde eficácia.

O Poder desmembra-se, então. da autoridade. Abandona-a, por outro
titular do Poder efetivo ou por um grupo, que haja penetrado o Poder
com efetividade. Surge dai Poder Constituinte, que não pede prévia norma
vigente para autorizá-lo; pois a Constituinte advém para instituir outra
normatividade.

A Constituinte é ato üriginário praticado por Poder polftico de f.to,
radical. Distingue-se de reforma ou emenda, porque não se assenta em
norma a fim de legitimar--se.

Constituinte não institui o Estado, mas imprime-lhe unidade.

V. Cons.tltuint. e revoluçio

Constituinte consiste em ato do Poder, quando este Poder politica
mente se desliga da forma juridica 'de ser, do Estado - e a qual desintegra,

O novo titular do Poder pode já ter penetrado o governo ou ainda
estar fora dele - como se vê na História. (No governo - Deodoro, Getúlio,
CastelIo Branco. E de fora do governo - Adenauer em 1945 e De Gaulle,
em 1958.)

No Brasil. como nas Américas e na Europa, Constituinte tem cheiro
de revolução. Ela salta de dentro da ruptura da ordem jurídica. Revolução,
esse fato poIftico do Poder, apto a arredar, pela força, e a substituir, com
efetividade. porções da ordem institucional.
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Constituinte, radical, originária do nada, por isso não se confunde
com reforma ou emenda. Ela não se propõe. Acontece.

Neste Pais, cada Consti:lIinte sempre eorrespondell ao colapso da Au
toridade. Constata-se não haver ocorrido Constituinte, em par!e alguma,
mesmo na Europa ou n03 EVA, que se implantasH~ durante situação cor
rente de normalidade institucional,

Veja-se, até nas guerras, o ~'ínculo emfe Constituinte c ruptura da
ordem institucional.

Comprove-se a relação entre a derrota na guerra (caos interno) e a
instalação de Constituinte no Estado vencido; e do outro lado, a relação
entre a vitória na guerra (reforço interno da Autoridade) e a permanência
da ordem institucional.

Veja-se. Em 1870: A Alemanha vitoriosa. Então, somente a França,
vencida, foi que instalou ConsUuinte para elaborar as 3 Leis Fundamen·
tais, de 1875. ~Ias em HH8. ~ França foi vencedora. }<~ntão, apenas a AJe
manha, tendo sido derrotada. convocou para Weimar (1919) él Assembléia
Constituinte. E ,,-eio dellOis a II Guerra: Alemanha e }i'rança derrotadas; e
ambas passaram à convocação de Cons:ituintes.

Vê-se que a ruptura da ordem interna proporciona Constituinte. Cor_s
tituinte não se propõe. Acontece.

VI. Constituinte: como se ins'ala

Da revisão das sucessivas convocações de Assembléia Constituinte. no
Brasil, há o que deduzir.

Primeiro, que o agente supremo do Execuüvo tem sido Cluem sempre
a tem convocado. Assim foi em 1822, 1889, 1933, 1945 e 1965. Não o pro
pugno: constato. E destes fatos tiro conclusões para o presente.

Desde Pedro 1 e seu ",Ministro Jose Bonifácio. até o Presidente CastelJo
Branco e seu Ministro Carlos Medeiros, as Constituintes aqui têm surgido
por decisão política manifestada pelo Chefe de E$tado. Instalaram-se por
um movimento descendente do Poder: da cúpula para as bases.

E: o sentido inverso do fato constituinte norte-americano ou europeu.
Mas é assim. Não cabe aqui demonstrá-lo.

Cabe, no entanto, concluir que as reformas, na atualidade tão impe
rativas (formação de lei por decurso de prazo, mandato imp<:rativ0, regras
de formaçào de Partidos, e tantas mais), terão de ser encaminhadas politi
camente. mas por comp:omif:so entre o governo e a5 grandes formações
poUticas, para implantarem-se.

Segundo, que quando aqui se instalou Constltuinte, e fer\o que foi
convocada pelo Chefe de Estado. mas não pelo Legislativo. E assim acon
teceu pela circunstâ~cia mesma da total inexistcncia do Legislativo em
cada caso (,salvo 1966).

-----_..
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Terceiro, que essa total inexistência de Legislativo que recebesse ou
que decidisse o encargo constituinte (como nos EUA, no século XVIII; ou
no após II Guerra, na Alemanha, França e Itália) proveio, no Brasil, de que
tinha havido aqui, em cada caso. a desintegração anterior da ordem jurí·
dica, fim de cada penodo histórico. Então, o Poder, tendo desapossado a
Autoridade, havia até dissolvido o Corpo Legislativo.

Por isso, sempre foi instaurada Constituinte no Brasil pela ruptura
da ordem, a qual ocasionou a dissolução da Câmara e do senado da mo
narquia como em 1889, ou a extinção do Legislativo estando ainda em
curso o seu mandato, como em 1930, 34 e 45. Sem esta prévia ruptura da
ordem, não ocorreu Constituinte em nossa história.

(Em 1966, entretanto, deu-se pequena variante. O Legislativo, então,
prosseguia reunido, mas apenas por ter sido mantido pelo Poder Disericio
nãrio. Este, depois, pelo Ato Institucional nQ 4 (7-12-66), foi que convocou
a Reunião Extraordinária do Congresso, para discutir e votar o Projeto de
Constituição, a ele apresentado pelo Presidente da República.)

VII. Reformas, seus amplos Umites

Reforma distingue·se de Constituinte. 1; que ela assenta em norma
constitucional preexistente. Ao emendá-la, é ainda a própria Constituição
que se está aplicando.

Na Constituição federal (art. 47, § 19), qualquer matéria é passível de
tramitação; salvo o projeto de abolir a República ou o regime federativo.

VIII. Reforma, seu fim político

A nossa história constitucional reflete, nas emendas ou reformas, a
tentativa de solução ao conflito da ocasião, entre o Poder constituido e as
resistências antagônicas. Há deduções a tirar daí, como dado de ciência
politica.

Veja-se. A primeira grande emenda surgiu no Império, com o Ato
Adicional e sua Lei de Interpretação. Constituem ambas sob a Regência,
mas não na mesma direção, o resultado jurídico dos abalos na estrutura
do Poder. A tendência federalista ergueu-se, então. forte, por um mo
mento. Mas, foi reprimida ou aplainada, pela chamada Lei de Interpreta
ção, que se seguiu.

Na República, pelo contrário, a emenda de 1926 resultou em magro
resultado. Ela não representa, de modo adequado, as mudanças, que já
então eram exigidas.

Na época dos Estados cafezistas, os dominantes escolhiam o novo
Presidente. Certos impasses das sucessões haviam resultado em Hermes e
provocado a campanha de Rui; e em Epitácio Pessoa.

As oligarquias cafezistas em 1921 convocaram a Convenção partidária
para a sucessão de 1922, mas com candidatos já conhecidos como do ritual
da época.
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Os líderes não fizeram, então. o correto diagnóstico das resistências.
Já tinha ocorrido Hui com a ~ampanha civilista. Pois surgiu, então, a abs
tenção protestativa de Nilo Peçanha, que formou a reação republicana, por
dissentir quanto à forma e o processo de escolha. Veja-se a carta de Nilo,
em 7-6-21: é um documento programátIco.

Mas o sistema oligarquico (um arranjo em cadeia. que subia desde os
clãs rurais e de base municlpa:. até os ajustes das elites, na aliança do
Poder central com os chefes estaduais), não se deu conta do que, então.
ocorria. Por :sso, a Reforma de 1926 não teve profundidade que abrisse
necessários canais às mudanças. Reforma constitucional estende sua legi.
timidade até às novas exigências do corpo social. ~as o Congresso de 1926,
ao emendar a H Constituição da República, porque não teve a medida
de tais exigências, não atendeu aos fins polít:cos de uma reforma con sti·
tuciona~. A repressão foi vencida em 1930. quando tudo foi levado de rol·
dão, e por :sso mesmo.

Tiram-se conclusões de ciência política deste breve registro histórico.
O aspecto positivo do uso da emenda, pelos estadistas do Império, opôe-se
ao aspecto negativo do uso do poder de emendas, pelos estad~stas da Re·
pública Veiha.

Os homens do Tmpério consolidaram a monarquia representativa e
unitár..a, <?om a Lei de Interpretação (Lei 105, de 12-5-1840). Ela só iormal
mente surgiu como lei; mas, substancialmente, foi emenda à reforma con
tida no ato adicional.

Centralizado. por ela. o Poder, houve' então, pode-se dizer, a fundação
da relativa estabilidade do 2? Reinado. Esta revisão de normas constitu
cionais da monarquia. se de um lado é certo que represou os grupos da
tendência eentrífuga federalista, de out::,o lado, deu suporte ao grande
projeto po1iti~o dos fundadores do Brasil. Ele consis',iu na unidade nacio
nal por cima dos interesses regionais ou de gruP08.

O poder de emenda, vé-se. foi, então, no Império, m,ado adequada
mente.

Mas na República, os de 1926 não entenderam os ventos da História.
Os estadistas do café, usufrutuãrios de privilegios políticos, não avaliaram
os indicativos da próxima ruptura. Os sinais da próxima ruptura foram, c
por ordem: as greve~ operárias de São Paulo e Rio 11917/18), a sedição
militar de 1922 (Rio), 1923 (}lia Grande do Sul) e 1924 (São Paulo): o
surto de militantes anarquistas e o de políticos populares de base urbana
(Maurício de Lacerda ou Evaristo de :.\1"orais, pai. no Rio; Joaquim Pimenta,
no Recife). r\ão viram. sobretudo. que a base do domínio poBtico oligár
quico assentava no artifício econômico, o de o café ser sustentado por em
préstimos externos.

Os estadistas dos anos 20 não sentíram os tremor~s subterrâneos. Re
bentou tudo em 1930. ~ão avaliaram, então, as :nudar.ças.
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Há o que deduz.ir do bom e também do mau emprego do poder de
reforma constitucional. Ela existe no direito, como instrumento apto a su
cessivas e graduais reformas, que em momentos de crise canalizem as ten·
dências históricas. Só assim a Emenda pode frustrar a desintegração da
ordem e o surto da Constituinte.

IX. Reforma' compromisso

o uso do poder de emenda no Império e na República leve por fito
conseguir um resultado de compromisso ou de conciliação. Houve êxito,
nas mãos quase geniais dos estadistas do Império. Não o tem tido. na Re·
pública. O emprego do poder de reforma constitucional necessariamente
sempre inclui o Executivo e largas formações políticas no Legislativo, mor·
mente no presidencialismo. As últimas crises surgiram do antagonismo en
tre os dois Poderes (desde 1951).

No Império, com êxito, esta unidade negociada construiu a consolida·
ção do regime monárquico representativo, ainda que em cima de abalos,
como as Revoluções liberais de 1842 (São Paulo, Minas).

Esta é uma lição das crises, no Brasil e no exterior (Alemanha, 1945;
França, 1958).

Na República, em 1926, porém, o uso desse poder de emenda consti
tucional não guardou a dimensão da crise que pretendeu debelar. Por isso,
frustrou-se de seu fim politico.

Como, então. também hoje radicalismo e desentendimento conduzem
ramo sempre a impasse institucional. Ele desemboca na solução bonapar·
tista ou na violência desintegrativa.

Tal é o quadro atual. Ele parece indicar ampla negociação política,
para conduzir o tão reclamado processo de reforma institucional.

X. A História & o acidente

Mas o acidente às vezes surge. Na História, ele é a ferramenta do
irracionaL Por isso. admito o improvável.

Recordo nesse sentido o que sucedeu no fim do Império. João Alfredo,
Presidente do Conselho, havia conduzido com êxito a decisão da Lei Áurea,
do 13 de maio. Ante o descontentamento e mágoas de certos setores, o
Deputado CesArio Alvim interpelou-o sobre o Partido Republicano.

- "Cresça e apareça" - foi, ainda que com outras palavras, a res
posta de João Alfrédo, que se tornou dito popular.

Naqueles dias, o horizonte político até que par~ia limpo. Dois anos
depois, implantou-se a República.
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Técnica constitucional
e nova Constituição
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SUMARIo

- Elaboração constitucional: f4tores e caracteres

- Função renovadora das COll~tituiçôes

- Preeminência dos princípios :jundamentaís

- Ampliaçáo das constituições e papel da técnica jurídica

- Mudança instituC'lcnal no Brasil: revisão ou nova
Constituição?

- Peculiaridades

- Po~tura do legislador

- Aspirações nacionai.s

- O legislador e a opinião coletiva

- Constitutção ronsemida

1. A daboração cnnstih:C'ionaJ, sohretuoo J de índole origináriH, requer, mais
do que a feitura das leis comuns, tlilida simetria entre os fatores políticos e
os elementos técnicos. A importância, a uimensâo e- fi. destin~ção das Consti
tuições ;,;omo instrumento.' permanentt's, embora nün imutáveis. em face da
realidade variável, exigem perspicácia e visào ampla. para que haja equilíbrio
entre o ccmponcntr' racional 0\. de princípios ~ o o~do circunstancial. Se um
imprime 205 t<':dcs ('stmtura iógicO? t' 'valor cultural, o outro lhes transmite
conteúdo de atL.aliuadc e de eficácia mais espontaneamente aceita. A" peculia
ridades de cada momento his:órico pociem õcterminur a predominància de uma
ou de outra dcssa~ forças modcladoras das normas jurídicas. Mas desnhel exa
gerado na inlluelteiu delns é- prl'jllrtiC'~al à unidade do sistema oormati.o e ao
prestígio e it durabilidade de seus preceitos. A racionalização excessiva desco
nhece os fatos e produz regras abstratas. O apego ao~ fatos subestima a teoria,
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que diferencia e ordena as normas. Harmonizar o doutrinário c o experimental
é legislar eom objetividade. Obviamente, guardar boa proporção Ilesse domí·
nio não é fácil, diante da complexidade das causas atuantes. De tal desafio,
porém, niio se liberta o k-gislador, .~em sacrifício da obra intentada.

2. A função constituinte, por ser a preeminente e de maior extensão do po
oer respresentativn, é a sobre que mais incide o impulso das forças em con
traste. Assim ocorre porque a Constituição não deve apenas retratar a reali·
dade, mas H 'eriá-Ia c inovar. Na elaboração primária da lei fundamental, não
há que estranhar o sentido inovador, salvo se expressivo de tendência forte
mente C..'ontrária ao espírito coletivo. Fazer a Constituição originária significa
imprimir configuração jurídica e política ao Estado, COm reflexos naturais sobre
a sociedade. Quando se substitui a Constítuição ou se promove reforma cons
titucional profundll, a raZào da mudança está. no divórcio entre o texto vigente
c o conjunto da vida, ou de suas principais relações. Verificada essa ruptura, a
criação constitucional há de ser transforrnadora, sob pena de frustração do ano
seio nadona], Enfim: o esforço de construçio constitucional, seja o inicial, de
formaçüo do primeiro texto básico, ou o de refonna ou de substituição de um
estatuto político, revcIar-se-á fértil na medida em que a estrutura dai emergente
suportar os movimentos sociais e lhes permitir CllISO regular, convertendo as
reivindicações legítimas em dirc~itos proclamados. AtiviJade constituinte, ou
revisionista, sem ímpeto criador, nem energia geradora do poder de absorção
de mudanças necessárias, é trabalho improdutivo, destituído dc seiva, e, con
seqüentemente, de sobrevivência prolongada. Como ilustração, lembre-se que
a reforma constitucional de 1926, no Brasil, apesar de preccdida de ampla pro
pagand'! de idéias e de rebeliões militares, não convalidou o regime de 1891,
exatamente por não haver adotado as inovações reclamadas, de aleance social,
político c E'conômiC'o, A Revolução de 1930 sepultou o sistema. ~as a Consti
tuição americana, apesar de concisa, vige há Ciuase dois séculos, por ter sido
inovadora e mostrar-se apta, mediante interpretação, a acolher no seu arca
bom;o robusto as mutações da eultura, IJa sueessão do tf'rnpo,

Sem dúvida, nenhuma Constituição, por mais sábiii e flexível, preservará
sua autoridade perpetuamente. Haverá um momento em que a diferenciação
dos fatos, em contraste denso com o texto judicioso, porém supt'TIldo, acarreta
a renovação totuI do instrumento basilar, Nesse instante, a resi:;tencia à suhs
tituü;ão é inútil, pois os princípios já não bastam para estancar () fluir de rela
ções inconciliáveis com o quadro ultrapassado. No preparo da Constituição,
entretanto, é dever do legislador inovar para o prescnk e prever aJtcraçõe5
sociais futuras, o que exige conferir às normas elastieidade e visão da vida
em contínuo mudar. Nesse ato de previsão se insere, também, o papel trans
formador da Constituição, porque reprime o espírito conservador do construído,
em suas demasias, e abrc perspectivas de recepçfi.o dos fatos novos, inerentes
à sociedade humana.

3. Nüo se deve considerar verdade intangível a observação de SAVARY, em
reunião dos socialistas franceses em 1004, DO sentido de que "os homens e os
costumes políticos são mais importantes do que.o quadro constitucional". Nem
se há dc admitir sem ressalva sua afirmativa que recusa as leis força de apres
sar mutação, "se não houver uma situação preestabelecída C"Jue requeira, de fato,
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o nascimento de tais normas" (I). ~c, comumente, a. lei, inciusivc a consti
tucional, 11lscipliJla sitllações ::rec.o;tahdec:idas na cOJL~cil~J1~ia seda!, ainda as
sim inoV<i, mesmo quando nllo é tipicanlf'nte criadora, porque a regulaçâ8 po
sitiva, por seu caráter impessoal e de generalidade, acrescenta sempre algo ao
procedirnt'nto espontâneo dos índivíu:lOS. Demais, há momentos l~m ctue J l(~

g:islador institui regra destinada a contrariar e a mudar práticas disseminadas.
O lastro de assentimento público, apurado sempre ~essas oportunidades, não
anula o valor da providência legislativa, pois esta, por sua incidência, é que
asscgun a correçào n('('t's~ár:a.

4. Essa tarefa renovadora exige', pori'Ill, perccp~'â(} tanto mais aguda porque
é irrecusável o dec1ínil> âo prestígio Jas Conslituiçôts, sobretudo ;L parlir do
domínio dos regimps Hutoritúrios. SI' n último confito mundiaL pejo qne serviu
de advertência am povus, transmiti-.! lIova energia' aos direitos humanos, o
pós-guerra não lhes garantiu, ainda. l"Undl~'Ôl'S rca~s .:; amplas de Tcvalêncitl
sobce privilégios e preconceitos de grupos dominadores. O que ocorre em vá
rias parte do uuiverso d:spema ex.cmplos. Cumpre sahentar, no entallto, que o
desrespeito fref{üente a tais direitos prG\'oca reaçâo geradora JI~ radicalizações
perigosas. \lo cunfronto de :ls!."'iraçôes, entrt' tituh:.res-i)Ossuidores, <tue nüo que
rem abdicar de vantagens, e grupos que bus{"am detê-las, ou suprimi-:as, em
nome da justiça social - observamos nuutro t'stmlo -, o equilíbrio é substituído
pela exa"pt'ra\"ào, c por Vell.'~ (·cJode a rl'vlJluçJ.ú ant('~ de intentados Oll de
esgotado> os J!f()('C'dinwntos de reforma. Desconhecendo o princípio de conti
nuidade Uas relações sociais e de transmissão da cultma, o anseio de mudança
total investe contra o passaúo E' ~uas a(Juis:çôes impcsgoaiS".2ou±ullrundo-os (om
o mal e .l injustiça. \1istura o (IU(~ é proUllto ela violencia ou da impüsil,;,[io c"[
cunstanc:al com o cue reflete h(>rança da utividade roktiva acumulada. D(,5

tarte, no ~.{'culo qUI: declin:~, a sucessào d(~ reformas, golpes de Estado, rebel
dias populares ou de revoluçÕC"s propriamente ditas, revera, embora por linhas
quebrada~ ou sinuosas, esse processo de jUlgamento nivelador, cor.traditúrio
mas ate aqui insl1bstltll ívd 118 plano histórÍ("c- (~').

5. :"J(·,ta tramição avan~'ada da ccr.túria, em que mutaçücs suecssiv35 ntin
gem todos os aspectos da vida do indivíduo, da sociedade c do Estado, a res
ponsabilidade do poder representativo nào é de s'mplC5 di.<ciplinu de relações
conhecidas. Desdobru-~e em te<:er (' ajudar a consolidar fôrnmllls fecundas, (\U'3

acompanhem a multiplicação e o ('mbate oe Fato:') supervf'nietltcs, ~'ontend()-os,

sem lhes estrangular pUlltO vital.

A ::oncüi3ção do império :JOrmativo CDm a insrimção criadora implica,
de ordillfi.rio. alargar o à1l1uilo da Comtítllição. Em princípio, uúo há iucoo
veniente nesse prcx·cdirncnto. Alargar ni'..o significa ('~orhitar. Criar, ou t()! erar
inovação. não l' desarticular. A flexibilidade lIeccssária dos textos constitucio
nais nüo se confunde ('om (I exagero de incluir nc]e~ disposições secundári;;.s,
estranhas as relações ('s.~enciai.<; dm homens entre si, c com a sociedade e o
Estado. RespE'itada a hierarquia dos princípios, a GonslitlliS'Jo pooc ser ex-

(I) La Prnsée Socialiste Contem1JQTaine. Pres.qes Universitairef> de France, Paris, 1965,
pág. 195.

(2) JOSAPHAT MARIKB:O. "Crise e Perspectivas do Pode.. Legisla ti,'o" , in Revista de
Inlornw.ção Legislativa, Senado F'eO.eral, 11. 79, 1983, pág. 109.
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tensa, sem converter-se em aglomerado de regras impróprias e desconexas. A
harmonia nos textos constitucionais e legais não advém da concisão, antes de
corre da conciliação sábia de cláusulas e institutos. Na coordenação das linhas
de relevo, debuxam-se os traços unificadores da fisionomia da Constituição:
disposições proporcionadas da parte orgânica e do conteúào dogmático; freios
e contrapesos entre os Poderes; enunciado sensato de direitos civis e políticos
e de direitos sociais; ordem econômica garantidora de justiça a todos e delinea
da de modo que seja suporte da intervenção do Estado, sem permitir anulação
das liberdades em geraI e da iniciativa privada.; e, a par de outras medidas,
adoção prudente de regras programáticCls em compatibilidade com os preceitos
auto-executáveis. Em sumB: no e'iuilíbrio mantenedor da eficácia de todas as
partes e prescrições do texto, com saliência natural dos princípios que alicer
çam e impelem as decisões asseguradoras do progresso, reside a harmonia in
dispensável ao êxito de uma carta política.

8. A preeminência dos princípiOS fundamentais não perturba o equilí
brio, garante a armadura constitucional. Sem o reconhecimento dessa superio
ridade, regras secundárias podem ser interpretadas com largueza prejudicial
ao conjunto do mecanismo criado. Dentro aesse espírito - acreditamos -, o
professor LuCAS VERDU assinala que uma Constituição é coerente quando as
funções que estabelece, as instituições que estrutura e as metas políticas que
fixa, conservam todas, entre si, perfeitamente delimitadas suas raias de com·
petência e de obrigações, porém distingue a importância de a nenhum dos
Poderes eonstiUlCionais serem deferidas atribuições tais que possam tornar
ilusórias as dos demais, assim reduzidos a subordinados (3 ). Como princípio
diretivo, o do equilíbrio dO! Poderes, que vai adquirindo novo perfil e recon
quistando prestígio, representa exemplo sugestivo da necessidade de diferen
ciação entre as normas eleitas e editadas. Kão foi sem razão que o consti
tuinte português de 1976 estatuiu que "os órgãos da soberania devem observar
a separação e a interdependência estabelecidas na Constituição" (art. 114, I).

·Essa valiosa hierarquia das normas, no mesmo instrumento legislativo,
sobreleva, na hodiernidade, dada a tendência de ampliação dos textos. 1:: im
prescindível distender-se, em várias direções, a vista do legislador, para apre
ender o universo de situações sujeitas a enquadramento jurídico. Diversifica
dos os fatos e relações, diferenciadas, também, hão de ser as regras aplicá
veis, embora integrantes de um s6 estatuto. Fenômenos sociais, políticos, eco
nÔmicos, religiosos, culturais, ou gerados pelo desenvolvimento tecnológico,
de diversas gradações, abrangendo hrJ"upos distintos e se localizando ora no
campo do direito público, ora na esfera do direito privado, ou num e noutra,
pedem tratamento jurídico desigual. Variáveis como a decomposição da luz
no espectro solar, esses fenômenos repelem a algema de regra padronizada
e inflexível.

7. A técnica jurídica, assentada na faculdade de observar, avaliar e coorde
nar, cabe a tarefa de estabelecer as conceituações e os preceitos apropriados.
Em percucíente análise da evolução da técnica jurídica desenvolvida nas
sociedades ocidentais, PAtJL AMSELEK caracteriza bem o fluxo das transfonna-

(3) PABLO LUCAS VERDU, Curso de Derecho Polftlco, Editorial Tecnos, Madrtd. 1974,
voI. lI, pág. 447.
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ções. Considera o professor da 'Universidade de Dirtito, de Economia e de
Ciêneias Sodais de Paris que "as norm.ls Jurídicas de nOssos dias, em circula.
r;ão llas ~ociedades indllStrializ~:das do mundo ocidentaL tendem não somente
a regular os conflitos possíveis entre os membros da população, porém muito
mais largamente a enquadrar, orientar, racionalizar o conjunto de suas ativi
dades, de suas ~l)ndutas". Acentuando que por essa forma os instrumentos
legais "indicam", sugerem à população as práticas aC[)l)selháveis - le mode
de l.iie le plus satisfaisant -, obs(~rva que "se assiste, assim, na hora atual i1
multiplicação de rcc()menda~''-Jes ju:ídicas (recommaodations juridiqucs), ao
lado cios comandos jurídicos (commandements juridiques) de tipo tradicional,
notadamente sob li forma dc planos ou de program<ls de abastecimento, de
urbanismo. de aproveitamento do séllo. de proteção da natureza". por meio dos
(!uais os Poderes Públicos "formu1arn diretivas de 8portuna aplicação". Des
sa.'; modjfjcar;õcs deduz o mrstJl' frances que. "de técnica de direção essencial.
mente heterônoma das condut,;.', () direito tende ,t tomar-se, de mais em mais,
uma espécie de técnica de "cogcstüo" (cogestion) das condutas, traduzida
num diálogo pcnnaoente t" complexo entre os governantes e entre os pr6prios
governados" (~).

;..jessa renovaçJo, operar-se-ia "la <i.ésaeralisation de la technigllc juridi
que", que busca no plurahsmo dos problem<ts da vida captar I:rocessos de
c[)llcilia{,'ão da ordem com 1 c'spontaneidadr. É uma tentativa úti~ de manter
a tendcncía de enriquecimento do instrumental nonnativo. mas contrabalan
çando a pre('eitlla~'ão de tcor ccativo ~()nl "a dircçllO jurídica não autoritária
das condutas", ou se.ia, com regras instrutiva:.;, inspiradoras de procedimento,
destinada" a conquístar vontadts, (' nào a constrangé.ll'.s. ~ão há por que
negar que a bifurcação exposta coi[](:ide ,'Offi a aspiração r~ontcmporánea de
disciplina e liberdade, apareJlj emenre contraditória [~ de rigorosa coerência
intrínseca. Com efeito, se a disciplina estabc!ecida inspira e cria a ordem,
sem violentar conseicncias, harrnoniza-sf' com a liber~adc, que 1150 pressupõe
descomediJm'nto, antes limitação sóhri<.i. Embora () caminho a p.>rcorrer. nesse
escopo, não se estenda elIl planície, integra a ;ota do jurista c do legislador.

8. Sendo a técnic., C()lIStitl,cionu: iI face principal da t(;cnica jurídica, nela
T€percute \\\tem;amcntc '~ \m:\imH;'J.o d~' 'il.t;xgam~nto do <:.'ampo normatblO. E.m
conseqüência, nas Cons~ituições multiplicar-se-ão matldamentos imperativos e
recomendações ou diretivas. conforme o vigor dos movimentos sociais e a
reação do E:'spírito jurídico e político. Como os acontecimentos têm caracte
n's próprios em cada p0\"(). difereneiada é a projeqão sobre (I trabalbo de
elaboração constih:ciona1. ~las. (. g;cneralizada. também, a orientação de ro
busteee; os textos, àe tal smte que J. prudéncia r a técnica devem evitar que
o eXl'es~() de dánsulas H''i111te em cnfraql1l?c:mellto das Constituições. A exten
são de tex:os recentes rptrata essa tendt~nc:ia amplib:ndora. com aquela hifur·
cação de preceitos obrigatórios e de diretivas. A COnstituição àa Iugoslávia,
de 1974, estende-se por mais cie 400 artigos. e a dt, Portugal, de 1976, revista
em 1982, tem, precÍ,amente, 300 [,rtigos. Se a da União das Repúblicas 50
('ialista~ Soviéticas, de 1977, e a da Espanha. dp 1978, SHO menos va_tas, a

ltl PAUL AMsELEK, ''L'll:volution Générale de la. I'elfr.nique JUl'idique d&rul les
SOClétés OCc:dentales". in Revue du Drott public, Llb. Gén. de Drolt et de Jurlsp.,
1982, pág. 275; págs. ei';s. 279, 283 e 292.
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primeira contendo 174 artigos e a segunda 169, seminc1usão das "disposições
adicionais", ambas encerram, como aqueloutras, regras imperativas t: progra
máticas ou instr..: tivas. Todas, portanto, são de conteúdo extensível. A.I~ma~

até prevêem a ampliação, em dispositivos específicos. A Je Espanha deter
mina que "as normas relativas aos direitos fundamentais c às liberdades",
que reconhece, "serão interpretadas de confonnidade l:om a Dec1aração do~

Direitos Humanos e tratados internadonais sobre as mesmas matérias, ratifi
cados" pelo Estado espanhol (art. 10, nQ 2), A de Portugal, além de adotar esse
critério (art. 16, n9 2). proclama que "os direitos fundamenta:s consagrados"
no seu texto "não excluem quais~uer outros constante~ das leis e das regras
aplicáveis de direito internacional (art. 16, nQ 1). O constituinte português,
porém, distendcndo mais o pensamento, estabeleceu, ainda, que "'0 regime
dos direitos, liberdades e garantia$" se aplica quer aos "enunciados no Títu
lo ll~, vale (üzer, às franquias especificadas ou enumeradas, cOmo "aos direitos
fundamentais de natureza análoga" (art. 17), DO que se filia ao espírito da
Emellda IX à. Constituição dos Estados Unidos, presente ne> Brasil desde o
Pacto de 1891 (art. 78).

A flexibilidade dessas e de outras prescriçôcs pode, sem dúvida, aumen
tar a eficácia social e politica dos instrumentos constitucionais, se a exegese
deles fundar-se na pesquisa dos fatos e na defesa do des~ino comum dos se·
res humanos, e não nos contornos sempre incertos da linguagem escrita. Do
ponto de vista histórico, jurídico e político, é de reduzida valia a dimensão
material das Constituições. Lon~as ou concisas, intE'l?;f&rão a existem'ia do~

povos ,e forem agentes de renovaçãn, de bem-estar l:oletivll c de libertação.
::--Jão desempenharão esse papel criador se consignarem a obrigatoridade de
apoio a uma idéia e a um Partido de caráter conservador, reformista ou revo
lucionário. A imposição de apoio, ('orno consta da Cunstituição da Rcpública
Popular da China sobre o dever do cidadão diante do Partido Comunista t.l

do regime socialista, é tão abusivamente antidemocrática quanto a proibiçâo
da existência desse cu de outro Partido, ou a repulsa it'gal ao moviment() so
cialista. O socialismo democrático é meta do homem civilizado, a 'iue a téc
nica constitucional há de traçar os caminhos de conquista coerente. Assim,
há de ser conquistado no li\'l"f' Jogo das forças sociais e polít:ca~, e não im
posto por grupC}S aparente ou momentaneamente dominadores.

9. A pior tirania é a que se exercita em nome de maiorias, sem respeito à
manifesração da! idéias divergentes, ponJue represf'nta a desfiguração de um
princípb fundamental por quem tem o dever de Cllltuá.lo, na pureza de .suas
linhas. Básieo, pois, é que os esta':utos supremos corrcspondam, na letra e no
espírit(), na teoria e na prálka. ua ensinamento illtemporal de RUI B.W.BOSA;

"As Constituições não se adotam para tiranizar, mas para eseudar u consciên
cia dos povos" (~). Ai está, em forma irreprEeIlsívcl, um uúdeo da teoria
moderna que vincula a idéia de Constituição à de Estauo de Direito.

10. Na atualidade brasileira, :) anseio de mudança institucional é generali
zado. Acima de opções ideológicEls partidárias, a consciência coletiva reco
nhece a inadequabiiidade e o desprestigio das institui,,'Ões vigentt's. Sc hll

(5) RUI BARBOSA, "DlJeuno no Colégio Ancht.eta", in Elogies t! Oraç~, Rio, Ed. da.
Rev. de Língua. Porturuesa. 192., pág. 314,.
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divergências quanto ao processo de alterar;ão, é indiscutível a necessidade de
transformações suhstancÍJis Confessam-na, até, membros ,lo ~egmento domi
nante.

A controvérsia sobre ~e uma reYisü.o constitl:.dond ampla criaria a estru·
tura aue'luadc., ou se ~(" impõe nOva Con.~titdção, não oeve ser {.'ohx-ada em
termos puramente :Drmai s Ou teÓric05. A Cll\l'.~túo cx~g.r. pesl{uisa e visão socio
lógica e política. As Consllh.:.ic,.'Õcs legitimas. coerentes, de conte:rto destituído
de preconceitos, podem ser alteradas com vantagem, mesmo depois de defor
madas no tempo, f'mbora sujeito o l)roc ('{lime'lto reviSlOnistl a limitações ex
pressas e implíc:itas, de a1canee variávl'~. p as ConstituÍl,;ües ik'gítimas e con
traditórias. alCm de~s~lS restr;çõ('s imancntes aos regimes de cartas consolida·
das, niio se amoldalll, por sua natllJCZJ, a retormas produtivas. Falta·lhes o
halo de saber, ou a grandeza de t'spírito <pte prolongllm as instituições, c que
não lhes podem ser transmitidos por meio ue rf'visão, mesrnQ ampla. A absor
ÇdO de inovaç~s, por mais dilal;!na qUI: S<' digurp, nllJ tem a propriedade de
substituir a ínàole das instituiçÕeS originárias. que ;;obre,'iverá para constran
ger e deturpar a :-[~novação inttoTlnda.
11. :\0 Brasil, () apelo por nova Con~tituiçü;) ex.r:rim~ niio ~Ó uma :I>nnulação
de princípios, como l:mu (jllf'stão de iat(). O conglomerado de regras CID pre
drio vigor, sem técnieJ, sem sistema, mod('1<do eom \isível desconfiança· no
Pode:- Legislativo e -:a capacidade do 1)()'iO d[' votar e eseoincr. soírcu, no
{'urso àe 16 anos, de 1967 d 19l:1:t a lurbult\llcia dos atos institucionais f~ c(~m

plementares e de 24 emendas de fOIl!f's diversc.s e de filosofias eontrapostas.
Em decOrrC!l('úl desse tumlláo ao idéias e de sucessos, eOm uma aplicação
vaci lante lIlJ rt"conhecimt'llto dos direitos e garantias c autoritária na consa
gração do~ pr:vilégios do l'odt'1' Exceutivo. a CarLl. .pol ítica nc'r2.cu a autori
dade de lei SLlprefr.iL A (i(~screllc;a Dopular em ma 10ft,':}, «)mo estatuto d,)
indivíduo c ela coletivídu(k (; {ater histórico patt'nte, (' :rrelegávcl pelo legis
lador da renovação. Em conseqüência, se rdorma extl'ns,} poderá corrigir-lhe
os aleijões materiais, r:C'nhnffi" plástica lhe restaurará a força j-,ddic.:<l e poli
tica perdida (";. 1\ luz dos fatos absorve o irrealisml> (bs argumentos extrema
mente raeionais. técnicos, ou arrimados na parcialitlaue cc interesses mornCIl
blneos. O vigor d(~ lima CO!lstitujçâo, se provém da mUdez de sua estrutura,
sllbsbtc em IlIuito por seu simoolbmo, qUE' O~ ':L'xtm Jt'j('itados ou tles~)rezaJos

pela opinião g.eral não h~m 01~ niio cons(~rn.m. 1Il-'1lI podem uclcluiri-Io me·
Jiantc revisc")cs tardias. Em circunstâncias taís, a illteligtlncia amauu!"ctida
co legislador há de refletir, com ]ASPl-:RS, (j1\l~ "resbhe1ecf'[" 11ma ilutcrid:tdl'
pcrdh.la l' lü:> artificial quanto ('()nstruil um cer,ári'>. l\ü:.> Sl' p[)ue a('rcdita~'

nis:o" (").
12. No vórtice dessa crise, a que as .JiEculdades econômicas c financeiras
dl10 impulso cstonteantc'. () legislador há de bmcar, antes de tudo, o restabl'
ledmento da noção dI;' lRi Fundamental, clcstro~adn, entr·c uós, pela adoçã'J

(' I Excepcionalmcn(,e, seria adm1ss1,.e: emenda destir.Rda a restabelecer, coo ~ncia

imediata. a eleição para Presidente e Vice-Presidente da Republica. por se traiar
de medida que poderia propiciar. com :IJIl resUltado fellz 110 p~eito, a convocação de
Assemb:éia Ccnstltuinte.

(6) KARL JASPERS, "Llberdll.de e AuWridade". trad. de MlU'ia de Jesus Evangelista,
in Diógenes, Xro. Internacional ele Ciências Hu.manas, n'" 4, Edit. Univ. de Brasilill.,
1983, pág. 19.
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arbitrária de atos institucionais, sob falsa idéia do poder constituinte das revo
luções. Relegada a teoria certa de que as revoluções \'crda.deira~ implícam
nova ordem jurídica, e que esta, uma vez i!lstituída, as disciplina f' contém,
alTo!,:ou-se o Poder Executivo, até na anormalidade ~b Junta Militar de 1969,
a faculdade de mudar as nOvas nonnas promulgadas cOmo Constiluiç-do, ou
de suspender-lhes <i vigência, por motivos circunstanciab. A idé:a de :.opre
macia da Constituição foi, assim, subvertida c: ame~quinharia. Confundiu-st',
DO trope~, a opiniân coletiva, sobretudo a das gerações entüo rm formação
e sem experiência do exato vaiar hierárquico da Constituiçj(J. A expressão
supremada constitucional, tão clara na doutrina e na tradição das organiza
ç'Ões J)olíticas interpretadas por pensamento jurídico ('sc1arecido, Ilassou ,I ter
senti o relativo, condicionado à (~xegesc do preconeeito (' dG medo, em ead~

abalo de i::Jstitui~'Ões precárias.

13. A postura primeira do constituinte, portanto, nes!'Ia traves~ia perigosa.
não é de continuador ou revisor de instituições anômalas, mas de pesquisador
e construtor, que erguerA a estrutura antevista em alicerces novos e seguros
e segundo linhas di!ltintas das do edü'ício sem estilo. e já em ruína. Jt um
esforço de reconstrução de idéias, crenças, práticas poIíticf.s e institutos de
direito público. Em boa parte, ('aberá refazer () Estado hrasileiro, desde o
conceito de federação, de equilíbrio dos Poderes, de direitos políticos: de
soberania das decisões judiciais, d~ funções da administraS'ão, até o de dis
tribuição da riquela na sociedade llacional. Exercitando essa tarefa reformu
ladora e criadora, o constituinte estará aplicando a técnica d(~ modo correto,
para outorgar à Constituição aquele ~papel precipuamente f·dueatiYl), de pr€'
paro do futuro", que PRADo KELLY bem assinalou ao anotar o advento dos
direitos econÔmicos por efeito "do gran de dt>senvolvimento material, logo
refletido nu estnltura da legislação" (i).

("."orno não }:á critérios ortodoxos nem fórmulas mágicas para esse pro
te~SO de revitajizaç-uo das instituiçõt:S, cada povo adota s.~ normas e os pro·
cedimentos compatíveis com suas !iingulariàadt~s.

14. Mas prec.·edcntes constitucionais de origem adec;uada, aJltigo~ ou recen
tes, servem de inspiração legislativa. A regra protetora das liberdades, intro
duzida na Constituição americana, em 1791, pela Prinl('~ra Emenda, é dro
valor que se mede por sua repercussão atual, como, faz pouco, na garanti!
judicial de publi<:,lçüD, pela imprensa, de documenlos que o ~overn() dos Es·
tados Unidos considerava sigilosos e do interesse da .~cgurança nadonal. O
c(ms~ituinte da revolução democnitica de Portugal .subordinou declaradamente
o exercício da soberania pelo povo, a açã.() do Estado e a validade das leis
e atos de qualquer natureza às formas previstas na ConstituiS'ão (art. :39 ).

Para náo haver dúvida Tllz()áveI na conduta da autoridaàe, acrescentou (IU-=
o Estado se funda "na legalidade dem~rática". E :;, reforma ue 1982 supli
miu (I Conselho da Revolução, com as provisões qll€ lhe eram pertinentes,
Precavidamente, o constituinte espanhol. com experiência, semelhante à d·J
povo português, de longa. e rígida ditadura, estabeleceu que a Constituiçã·)
garante, ao lado de outros postulados, o prindpio da "hierarquia normativa"
(art. 9, 3). Essas r~gras, que se inserem no espirito das instituições uelinea-

(7) PRADO KELLY, E6tudo, de Ciblc/a Polftic4, Edições Barah'a, SP, 1956, li, pAg. 1&8.
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das, seriam dispensáveis, em rigor téc-nico. Justificam-se, porém, pelas lições
da vida política e administrativa, como barreiras erguidas contra a expansão
do arbítrio.

Considerar esses anteceoentes histórico~, em confronto com as peculia
,idacics do Brasil, t cflutc-la que facilita o trabalho constituinte na definição
c.as coordenadas do novo sistema. Especialmrntc quanto às prudp.ntes normrs
das duas Constituições européias, é próprio observar, dada a ocorrencia, tam
hém, do pooer discricionário entre nós, que há sempre exp("ri~ncias comuns
aos rrgim(~ o.itatonais. OilS quais confhwm advertências para a rl.'stauração
do btado de Direito,

15. De:crto, há de prr'ponncrar a apreciação dos fafore-:> nadonais. Ao avaliá
ias. porém, :1 Ií'gislador dE've disthguir o que é cxl<msivo à (:o'lctividaue, ao
~omem médb. elo filie ~e rt:'stringe a grupos privilegiados ou a individualida
des rXl:C'pciouais. Sohreleva (I l'uidado n~S\J diferenc/ac;'ão Sl:.ando a elabora
ção l'onstitndonal ,'Ilct'dt: a .ongo período de discriminações poIítica~ c de
restrições e~>()nõmica,~, ~u e cX:i{'erbam o ânimo da população. Feita para
<lhangcr (I laJo,a Constitlli('w 1l~IO dew' f('l~('tir o que" é p('('uliar a poucos,
OH nãD re~)feSCnla lima l'onslantt' na vida da comunidade.

16. lrn~ortantt:, também, é que não ,"I;' transforme a Omstitniçüo em repo
sitório ce todas as idéÍllS 011 tese~ !:'Ill (lebilte, qucr as propugnadas por mino
rias l'xaitadas, UI! as ddelldidas Dor maiori.l tf'imosa: Por d('.s.enrolar-sp, sem
-rre. em número maior de movi~ües, a l/omlituiçãcj) não dl'~'e converter-~e

em t'OInpl~ndjo de pokrnica. "Inovar não f: Fleih~ar lt' re~ll]ar aleatoriamente,
mas disciplinar (} sociaimpnte útil. De fj~me pensatnento socialista, :-.lESTOH

D-:JAHTI'; salil'ntoll. na !\sscml)léia Constituinte de 1946, que "o pior vído men
tal <Jue podc assaltar o Je~jslarlo, ú f} de cOllfundir' n f!npuJso das reforrna,~

llc(;cssárias ('om audácias perigosas. quancic ele se deixa :omar desta timidez,
não passa de nm consNv·ador vadlantí' e desconfiado" (~). F.: preciso ou
com'f'nil'ntc C!llP ti h>c;i~lador pratique a l'oragem do equilíhrio entre as forças
'Oci:ds C~ suas leivindicaç(';-(>s. para n:lO t'ngolfar-se n~ utopia. Tanto é impró
prio. por defiei["llcia e temor, o 7C'xto alienado das relações emergentes cu
coex:stl'ncia geral, como .::> que, ?OT ex{'('sso e irreali9nlo, pretende circunscre
ver f' oràenar I) indefinido e fugidio. 1:ma Constituição, de modo especial,
como um pReto de eon\'iv(~ncia pernlaIJentt>, dev€· rasgar perspectiva par<1
suhsistir válida e mankr d unidade do complexo nacional, porém não desper
tar espenm~'as fascir.antt's, sem razoável lllargt."m df" traduz:-las em ('erteza.
Ao ref1etir, recentemente, Sl)ore a reforma l'o!lstitucional na Argentina,
VANOSSI fez observações de plena aplicabilidade ao Brasil. Com :-aciocínio cla
rivülcnte. advr·rtiu qlle, "('rn :matéria com:itucional, todo repertório de ilnsfles
('ria e'{peetativa~. e toda burla clt, exppdativas gera frustrações, que alimentam
o :,csst'lltimento. E o ressentimento termina alçando-~ contra o dirr'ito. Daí h
dcsc:)!lstitut'ionalizRç'üo é apenas um passo" (9). E ....itar a desilusão, dentro do
pOSS~H>l, TlO aJvorecf"r de ::lutra época, indica espírito previdente e de lide-

(8) NESTOR DUARTE, D1s<'urso n8 Jiss. Constlt.lunte de J946. Ana;" da AuembMia,
vol. xn, 194a, págs. 250-256.

(9) JORGE REINALDO A. VANOsSr, Teoria Constitucional, EdiCiones :oepalma, Bue
ncs Alres, 1976. !l, págs. 543-544.
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rança. Demais, corrente a idéia de que o político - e o é todo legislador,
notadamente o ('onstituinte - estima prometer para não cumprir, a oportuni
dade da f~itura de nova Constituição, entre o fim d~ um século tumultuado
e o nascer de outro incerto, propicia exemplo e5timulante da revisão de jul
gamento. A contenção na firmeza prestiglará o kgbiador ~ será pedag6gic9.
referentemcnte no <.'Orpo social.

17. :'>:ão s6 a utopia, entretanto. ahala a eficácia Jo instrumento constitu
donal. Também a prejudica a existência de cláusulas H~m conteúdo dc natu
reza fundamental. Regras de pormenor ou de caráter secnndário não e1evam
o texto ~up,cmú, nem as instituições e sua aplicação. Dificultam soluções ('
Jlludança~ sugeridas pela e"})criencía. Apenas motivos relevantes e incontor·
náveis por outra forma autorizam a aceitação de tais prescrições. ~a atua~

Carta brasileira, a exemplo. representam excesso manifesto a regra delimita
dora do número de comissões parlamentares de inquérito e a proibitiva de
remuneração de mais de oito se.'isOes extraoroillluias, na Càmnra dos Depu
tad05 e no Senado (art. 30, parágrafo úni«l, d, e art. 33, § 49 ), assim como
o preceito detenninante de percentual de filiação (' de votação para o fun
cionamento dos Partidos politicos (R.L 152, § 21), I e n). Es,;as matéria,;
cabC'm, respectivamente, em regimçnto e em lei. Cúnsoanle ohje".:a VERDU,
dispmições tak além de não se revestirem da qualidade de ~direito constitu
cional materia:", alongam desne<'l?ssariamente os texw,; e nele., aumentam as
"imperfeições", agravando, ainda, a questão das '1acnnas constihlcionais" (10)

18. Excedentes do contexto eminente, esses preceitos .~ecundários não se con
fundem ('Om as normas relevantes, muitas programáticas Ou educativas, Gue
ingressam Jlas ConstItuições modernas para abrir o leito natural t'm que pos
sam desdobrar-se, sem tumulto, fenômeno.'!, práticas e inovações decorrentes
da evolução. E.5tas normas de renovaS-'âo aoodem a e'l:igências superiores das
transfo11Tlaçõcs da cultura e da súciedade e abrangem problemas diversos, O
planejamento, a informática, a proteção ao meio amhiente, a igualdade dos
filhos de qualquer origem, [) res~uardo da intimidade das peSS()alIj, a parti
cipação do trabalhador na gestão da empresa, e outras questões, suscitam pro
posições que, por sua importância social, política {)u econômica, não ~em
ser estranhas ao mecanismo constitucional. Por isso a Constituição espanhola
determina que "a lei limitará o uso da infonnática para ~arantir a honra e a
intimidade pessoa~ e familiar dos cidadãos c O pleno exercício de seus direitos"
(art. 18, 3,. Inspirada noutro âng,ulo da mesma naSL:I..'ute, a Con~tituição de
Portugal dedica um Título ao Plano. definindo-lhe: em traços gerais. 05 ohje
tivos, a força jurídica, a estrutura, a elaboração e execução, e ainda prevendo
a divisão do país em "'Regiões Plano", para atendê-las com base em suas
"potencialidades·, "características" C' "carências", f' "com vista ao seu equili
brado desenvolvimento" (arts. 91 a 95).

São legitimas e convenientes as provisões do Opo das menciDnadas, em·
bora suscetíveis de var:açâo, 5egundo I) estilo de legislar e as peculiaridades
de vida dos difer€'Jltes povos. ~ impró!:lrio afirmar hújc, como o fez LN_~S

QlJINTANA, que "uma Constituição, para ser estável. t~ ao mesmo tempo flexível

(10) PABLO LUCAS VERDU', Ob., M. e vol. elt..., páp. 567-668.
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c chhtica, deve limitar seu conteúdo à exposição dos grandes princípios e nor
mas fundamentais ou básicas, pertinentes ao governo 'e à proteção c garantia
da liberdade e da dignidade do indivíduo e da sociedade" (11). Se, efetiva
mente, não cabe descer "à minúeia e ao pormenor", conforme ele adverte,
também :1ão devem ser ignorados cs novos fatos e relaçôes que compõem e
agitam a vida do homem. O ponto essencial não está na admissão de tais prin
cípios, cresC'entemcnte uecessários. mas no delineamento de SUôi importância e
de sua força. ~a coragem dl1 equilíhrio, rl'prtimos, está a mbedoria du cons
trutor da ordem jurídica. E como fúmlUla de c~qui1íbrio, as.;lm configurada em
grande número de Estados. a COYJstitui{:lin reduz cont!'Ové-rsias e atritos, '\~spe

lha - na síntese precisa de PJ:-;TO FE'lRr.III.~ - 11m <.:ompromisso entre as ten
ocnC'ias progressistas e conservadora.s do grupo soeia]" ~ 1~; .

19. ~a recollStr:lIi'ão da orôem iw;tituciona! brasilrira, () legi~lador há de C(ln

siderar o influx:"! dessas idéias, ca~ando-as com as exigl~n2ias internas, que sCio
múltiplas, urnas provenientes de antif;as defonnul,-'Ões, outras de dt'svios recen
tes. A massa das reivindicações coleti'''a~ é volumosa. Há, porém, as que ser
vem de ~uporte à solu(;ão de' Olltras, e por ~sso se caracterizam como básicas.
Assim. cumpre revigorar o princípio da sODcrania popular, com a outorp;a do
sufdgio llniver~al para escolha do Prt'sidente da Hepúh'lica e àos Prefeitos das
Capitais. Quanto a livre escolha destes últimos, o risco da eleiçüo clt' candidato
oposto ao partido do governaàor vitorioso não é obstâculo, pois a democracia
se en~ndece por asse~rar a convivência dos contrários. Na divergência sem
prevenc;ão nem mesquinhez encontra-se sempre solo fj:-me para lavrar o in
teresse coletivo. Impõe-se revisão bcvera do centralismo político, administrativc
e tributário, para fortalecimento da Federação, sem degtruir-se a influêr..eia pre
eminente da União, flue corrcspondc à amplitude cios problemas nacionais, in
cbsive os àe origem externa. ~a disciplina da descentra1iza~'ão equilibraua.
importa considerar as diferenciações regionais, para reduzi.las, sem eliminar
ou desfignrar as singularidades que compõem a fisionomia de :erras. popula
ções e atividades diversificadas. Cabe, mesmo, -::~sse domíllio, para prevenir
conflitm, recordar fll1P. K no Brasil - segundo a pesquisa e a reflexão de GILBERTll

FllEYRE - as energias regionais parecem ba5tan~e poJf'TOSaS para se dei...:arcm
facilment<' reprimir por simples coerção política ou mero capricho ideo16gico
de poderos()!< tb dia" {I:') Dada a inevitável ~ em parte procedente penetração
do Pod€r Executivo no cump:) normativo ampío, reljlwr-S{; da intcligênda a
fixação de ponto de: equilíbrio, [lue atenda às necessidades crescentes da ad
ministração. cOII::iliando-a.~ com a representa:ividade e a competência hist6rica
do Poder Legí~lativo. :Niio há raz.io em admitir, em favor do Executivo, a de
legação legislativa f' o privilégio de editar deereto-16i, c imodifid.vc~. Ou se
extin~ue este privilégio, ou se prescreve que o decreto-leí pode ser alterado, ou
ainda, como :::tt Cons~itllição italiana (art. 77), que rejeitado não produz ne-

(11) SEOl.J"'NDO V. LINARES QUDlTANA, "Técnica de la 1onnulac1ón de las ConsUtu-
c1or:es", in RetI~ta de lnformrlção UgillaHoo, senado Federal, BrasOia, n Q 66, 1980,
pág. .;.

(12) PINTO F'ERRE1RA, Princfpios Oerab do Dtreuo C~8tttuefona.l Moderno. Ed1~.

Rev. dos TrlbUnaÚl, 1971, T. I, pég. M.

(13) GILBERTO FREYRE, InteTpret~o do Brastl, Liv. José Olymplo Editora, 194,7,
págs. 1'14-175.
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nhum efeito. Conveniente e bastante, em verdade, é a delegação. se perfeita
mente enumerados, no :.nstrurnento de autorização, as condições e os limites
da conccs~iio. A par disso, urge reforçar o poder de fi~caJização t' de cootrole
do Legislativo, por órgão ou mecanismo de ação efi<:az e de cujo trabalho
resultem sanções adc{luadas aos infratores da lei e da mnralidaól:' administrativa.
O regime de planos, de inegável vantagem, é propício a esse fortalecimento.
Se o Pout'r Legislativo deve aprOV3r as planos, por [lre,erição consti:ucional,
incumbe-lhe, naturalmente, fiscalizar a execução deles. 1"0 campo dos direitos
c das garantias fundamentais. é j~s~a fi supressão da figura do "abuso de direito
indi.vidual ou político, com o propósito de subver.~ào do regime democrático
ou de corn.:.pção", constante da Carra vigente (art. L'54 ~. A eliminac;ão não
visa a permitir escessos condenáveis, mas estabelecer a aplica\'~o, quando cabí
veL das san;ões ~Ollluns previ-stas nas leis penais. Por fim, no dominio <,conô
mico, há de evitar-se a hipocrisia constitucional de declarar que a "livre inicia
tiva" e principio bàsico. proclamando que o Estado só intervém "em caráter
suplementar", conforme hoje se anuncia (Const., arts. 100, J, e 170, § lQ), e ao
lÍlesmo tempo interferir autoritariamente em diferentes setores. Se o Estado
moderno é intcrvcncionista, a Constituiç'ão deve traçar as :ronteira~ de: sua
atividade na economia, delineando, daramentc, () qu~ ~(' r{'S{'Tva às empIesas
privadas. A firmeza c a coen\ncia de princípios ccibir:1O abusos e conflitcs.

20. O conjunto das aspirações r:aciomlis. porém, conquauto examinado e co
ordenado pela pluralidade da representação política, deW' Sff analisado c enri·
<1uecido pelo p~J1samento de idôneas instituições e correntes de iddas, em ebu
liÇ'ão no meio social. Os delegados do povo à assf.'mbléia decisória tanto mais
fortalecerão seus mandatos quanto auscultarem a.• fontes de que emanll sua
autoridade. No gesto de ouvir 1150 Lá alienação de vontade, antcs propósito de
conciliar e acertar. Alienante é o mandato impera.tivo, como 4) obedientE -- sob
pena ue perda - a di;etrizes cstahelccídas pelos órgãos de direç-ão partidár:a,
f!llal pre.•erito na Constituição vigorante (art. 152, § Sç·), num sistema de agre
miações instáveis, apenas ellcorpadas por uma beterogeneidade que confunde
qualquer linha programática. :'\lão ocorre submi.~5âo passiva, porém, na consulta
às raízes d.a opini:to pública, para a decisão conscntànea com l) ~Wí.títo ou o
interesse coletivo.

Somente assim elaborada. a Constituição retratará a~luela "ata do [laeto
social, que fazem mtrr si os homens. quando se ajuntam e associam para vive
rem em reunião, ou sociedade", a que se referiu a al!,uda. percepção de F"-El

CAl'.'"ECA (H) . Na estrutura social pluralista de nosso tempo, cs:,ecialmente, a
Constituiç-do nã;, resistirá aos movimentos s'smicos das multidões, ~e for traba
lho de facções c produto de preconceitos.

Depois de longo periodo de normas impostas e de<;pr~z.adas, o legislador
brasilci:o há de ~er ~ens'vel à necessidade da ordem democrática, que só (l é a
livremente consentida.

(4) PREI CANECA. E1WJi06 l'oUtiCO$ - C't'ftica Ik Constituição Outorgada, PUC'/FUo.
Cons. Fed. nc Cultura, Editora Documentá11O. 19'76. ~. e9.

Conferência profertda em Recif&, erro março ~e 1984, no Congr-ell.8O de Direito Cons
titucional realizado na Pacu.Idade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco.
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A limitação do poder constituinte
Fr:R:\A~UO \VnrTAKE1{ D'" Ct:.'lIA

Professo: Titular da UERJ

sendo inequívocos os fundamentos axiológicns da autoridade estatal,
deve ser considerado que, em clássico opúsculo, C) o combativo Abade
SIEYES formulou a teoria elo P:)dsr Cor.3tltumte pala, como iídimo repre
sentante da Nação, protegê-la contra as ambições àa nobreza c do clero
que, facilmente, poderiam influir no Legislativo ordinário. Afirmou
SIEYES que. inex;stindo Estaêo :::cm t;.ill cédigo polí:ico, criando esse os
poderes, não poderia ser instaurado por el~, sen-do, todavia, elaboração
de um poder popular que o antecedeu: o constituinte. É oportuno lem
brar que o pensador, em seu projeto de Constituição, propôs um "jury
constitutionnaire", para apreciar as queixas de atentados à Lei Magna
- I1DRAULT DE SECHELLE8, que trabalhou no projeto da Constituição de
1793, lembrou, por sua vez, a necessidade de um "júri nacional". para
apreciar atentados contra a liberdade feitos pe:.o Legislativo e pelo
Executivo -, revelando não só inLuéncia da ptática americana, sobre
a declaração de inconstitucionalidade, visívei mesmo, antes do famoso
julgamento do caso Marbury x Maddison, em 1803, mercê dos julgamen
tos proferidos pelas Cortes de New Jersey (1780) e da Virgínia (1778),
como antecedendo mesmo a ínstituição do Ornbudsman, que seria consa
grada pela Co:n.stituição sueca de 1809. Esse poder é sempre fundador,
autônomo, :'ncondicionado, permanente, unitário e indivisível, não po
dendo estar regulado, "por ningún ardeu jurídico preexistente", como
doutrina RECASENS SICHES. Entretanto, não poderá livrar-se ele das in
fluência.s sociais, a que normalmente está sujeito e que, na verdade, o
explicam. M. G. FERREIRA FILHO (2) refere-se, mesmo, à opinião dos que
pensam ser ele "uma força social, a ser estudada pela sociologia e não
algo que deva ser estudado estritamente pelo direito".

Com toda pertinência gizou VERDROSS: rI) "on n'arrive pas à com
prendre l{'s faits sociaux si l'on ne pénetre les pensées qui sont à leur
base", nê'.o se devendo olvidar o mandal'Ilento de OLIVER WENDEL~

HOLMES: "the life of the law is not logic, butexperience".
-----
( l) SIEY:E:S - Qu·est-c~ qu~ te Tier 1:tat?

(2) M. G. FERREIRA FILHO .• O Poder Constituinte, Bushatski. 1974, pág. 6.'i. ARIC~
A1v!ARAL SA.'fTOS - - O ?oie-r Constituinte, Sug. Lit" 1980. PAl.""LO BONAVIDES
- Direito Cor..stitucional. Forense, 19lro, p9.gs. 133 e segs. IVO DA.~TAS - Poder
COll.~tituinle e Ret'v/lição, Ed. Rio. J. A. OLIVEIRA BARACHO - "Teoria Gere.l
cio PodeI' Constitu:nte", :n Revista de InjormrJ.ção LegiSlativa n 14.

\ 3) VERDROSS -- Recllell de l'Académie de Droit Jnte7T1ationa.~, vol. 30.,21'1.
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o Poder Constituinte. indubitavelmente. surgiu como um bastião da
rigidez constitucional, contra os poosíveb abusos do Poder Constituído,
e. "como sua conseqüência, surgiram as Constituições rígidas", como se
lê em ALBERTO AMERICANO (~). Pode ser ele originário e instituido, traçan
do limites ao Poder Legislativo. O segundo, como recorda ANA CÂNDIDA DA
CUNHA FmmAz P), "recebe outras denominações: derivado, remanescen-
te, Poder Constituinte de .segundo grau ou Poder Constituinte consti
tuído", vendo M. G. FERREIRA FILHO (00. cit., pág. 134) duas espécies
desse último: o Poder Constituinte de Revisão e o Poder Constituinte
Decorrente (que é o das unidades federativas e que comporta o segundo
grau, quando revê o texto). Não só o poder constituinte instituido (seja
ele de revisão ou dos Estados-Membros, nas federações), que não deixa
de ser um "Poder Constituinte Complementar", sofre limitações mate
riais e temporais (a extensão da revisão foi debaUda, principalmente, na
França, desde 1875, optando·se desde 1879, por sua limitação), como
exaustivamente demonstrou NELSON SAMPAIO (~), como o próprio poder
originário não mais é abBoluto, porque não pode compreender a paz, nem
vulnerar os direitos hwnanas. Como prelecionam MESSINEO, LAPRADELLE

e DABIN, o Poder Constituinte encontra intransponíveis limites nos direi·
tos originários da pessoa. Monlstas, aceitamos a predominância da ordem
internacional sobre a ordem interna e que o direito das gentes é que
atribui competência aos Estados, como pensam KUNZ e VERDROSS, que só
lhe será exclusiva, quando inexistirem regras de direito internacional,
determinando como a deverão exercer, embora sejamos sensíveis à ponde
ração de REINHOLD ZIPPlELIUS C) de que, apesar dessa teoria não ser
contraditória em si mesma, "não está de acordo com a realidade jurídica
atual, à parte alguns preceitoo de direito de guerra".

WILSON já notara a necessidade de restringir o poder do Estado pelos
superiores direitos da humanidade. sendo B$ chamadas Constituições
internacionais, ligadas ao direito constitucional internacional, sobre o
qual nos deu MIRKINE GUÉTZÉVITCH alentado tratado (8), textos internos,
internacionalmente assegurados, acha uma considerável corrente de
autores que o Poder COnstituinte originário ou o instituido ("le pouvoir
i.n.stitué ou selon la tenninologie plus usitée, te pouvoir de revision est,
de son essence même, un pouvoir limité", repisa BURDEAU, em seu TraiU

(4) A. AMERICANO - EtU4Jos Sobre as Constituições Rígidas. Sáo Paulo, 1948, pág. 38.
(5) A. C. CUNHA FERRAZ - O Poder Con.~titumtedo Estcuuh\fembro, Ed. Rev. Trib.,

1979. pág. 15.
(6) NELSON SAMPAIO - O Poder de RejoT'TllG ConstituciOnal, Bahl.a, 1954.
('1) R. ZIPPELIUS - Teoria Geral do Estado, Fu1ulação Gulbenkilm, Lisboa. 1974.

pág. 66.
( 8) M. GtmTZ1l:VITCH - Droit ComtituOOllMl Tntnft.l/.tiemal, Paris, L933.
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de Science Politique, 21} ed., Tomo IV, pág. 250, Paris, 1969) estão restrin
gidos por compromissos internacionais. fiscalizados muito :nais eficaz
mente pela O~U do que pela romântica Liga das NaGões. KELSEN leciona
que a ordem jurídica internacional limita oJ Estlado, senão certo, pois,
que "as regras supra-est.at~" (RoSAH RUSSOMAJ'fO) l'Cstl ingem o Poder
Constituinte, como enfat:za VISSCHER.

Quando, em 1950. o Professor LJ\.UTERPACH1 observ~)U que "::100 é
inconceblvel que a supremacia [lo Parlamen:.o pJssa del1bcra.damente
ser levada a ceder a uma Carta Internacional de Direitos, ele está falar.dJ
de direitos hu."Uanos", registra Lorde LESLIE SCARl'vIAN C). Na Inglatc:ora,
aliãs, os statutes, que são a prir.cipal fonte do dlnitc, ::1ão podem con':ra
riar provimento do European Community Law ("").

Não há dúvida que a Carta da OKU é um documento realista e, "por
mais incompleta que possa ser, II primeira CO::1stitUição munàial no plano
do direito intemacio:nal", no opinar àe JURGEN Vox KEMPSKI (lI").

Com toda a razão, JACOB DoLINGER preconiíla que "a ordem pública
universal comandará o respeito pela ordem p'.Íblica dos sutros Estaâ8S,
poderá fazer com que as jurisdições 2.bdiquem de aplicar seu próprio
d:reito e até seus pr:ncípios de ordcr.J. pública nu::na nova e an:pliada
comitas gentium" Cl ). É perceptíveL nesse ilustre monografista, a in
fluência de JITI'A. (l:l) para quem o Estado é "le rcpré.<;enta.nt de l'hl.:ma
nité organi.sée. chargée de ~emplir des devoirs 1mportants envers la
société ~uridique universelle". O dever co:nurn dos E~tadr.s é. imofisma
velme::1te, a prova de sua vocaçào un~versalista.

HAROLDO VALLADÂO dá ên:ase às ;'obri~açõ~ bterna~jonais" ("4) e
RA'FAEL CALDERA proclama a mudança do direito internacional "através
da justiça social i:ltemacional".

A soberania, conceito indivisível, é princípio de d:reit0 imernlJ, ju:sti
Jicando. conforme DuBS, 2. "lihre détermination politique" e~), que r.à.o
pode fundamentar, em caráter absoluto, o direito internacional. asseve
rando BEVILACQUA que nesse assume particular l'elevânl'Ía a s'Olidarie
dade, "a consciência de que as Nações cultas têm bteresses comuns. que
(9) Lorde L. SCARMAN ... O DIreito [lIglés. A Nova Dim11wio. P. Alegre, 1978, pago 33.

(10) P. SMITH - Law (IM C.eçal S:1J8r em, LondrPIi. 1919, pág". 5.

111: J. VO;.r KEMPSKI .-- De':'echo y Polftica, Buenos Aires, 1968, pa;;. 23.
I l2) J. DOLINGER - 1. Et'oIuçdo da Ord:em Priblica 7t(J P1Tc?ito ln(('o'r:acicmal l'ri:ado,

Rio. 1979, pág. 261.

'13) JITTA - La .'I1ét/lode du Droit [mernatiQnai Prh'é, La HaJ'e, :980. pág. 22.

(14) HAROLDO VALLADAO - "0$ enfoques Wliversali~Ua..; c regionalIstas no :Jireito
In:.emacional'·, i:l, Revisla ric Informação Legislativa n. '32.

i ID) DUBS - l..e Droit Publique de la Conféderalion Suisilc, Deull.ie:n1? Partie, Neuch~

J;el~Genêve, ~879, pág. 3U

-~---. ---_ ..
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transbordam de suas fronteiras, e, para satisfação dos qua.is, necessitam
umas do concurso das outras" (10).

Caminhamos, inàubitavelmente, para um direito m:.mdial, como per
ceberam BLU~HLI - DiTeito Internacional Codificado - também
partidário do direito de resistência -, Joio MONTEIRO (17), DEL VECCHIO

(18), na esteira de KANT ell ). e, também, KOTARO TANAKA. O segundo,
apoiado em LAuRENT, clamava por uma necessária "unificação universal
do direito". por "um direito para todas as sociedaô.es" , o quarto por uma
confederação de Estados.

Os próprios Estados tendem a se unir em grandes fe<Jeraçõcs, dando
maiores dimensões ao "monopólio do 1180 legítimo da violência", de que
fala MAx Wnn.

O Poder Constit"Jinte, que para o decision:sta CARL SCHMITT é a
"vontade política cuja força ou autoridaàe é capaz de adotar a concreta
decisão de conjunto sobre modo e forma da própria existência políti.ca" ,
e que, no entender de NELSON SAl.DANHA (JIO) , é fruto da mentalidade im
posta aos indivíduos de 4'ser parte de um todo criado por consentimentos
livres", não pode ser, por conseguinte, arbitrário e :limitado.

Quando nos referlIn05 ao Poder Representativo, usamos a expressão,
no sentido lato, que abrange não só o Poder Constituinte, como o Poder
Constituído, como, igualmente, ainda, o próprio Poder Político. apesar
de, na acepção estrita, designar ela o Poder Legislativo. Foi, no pr.meiro
significado, que NlCOLAS MA'nENZO a utilizou, em seu conhecido El Go
biemo Representativo Federal (Buenos Aixes, 1910). Salientou Rui que
"todos os poderes são delegações da Nação",

"A Constituição se supõe feita pelo povo e emanada do povo sobera
no, não para refrear a si mesmo, nem para. pôr limite a seu próprio poder
soberano, mas para refrear e limitar seus delegados, que são os três
Poderes que integram o governo nacional", advertia ALBEP.DI (21). Era a
filosofia do art. 21 da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do
Cidadão (todo homem tem direito de tomar parte no governo de seu país,
diretamente, ou por intermédio de representantes livremente escolhidos:
a vontade do povo será a base da autoridade do governo), que não e::;con·

(16t CLóVIS BEVILACQUA - Direito Público bternaciQ?l~l, \'01. 1, Francisco Alves.
1910, pág. 13.

(17) JOAO MONTEIRO - A Univer.7alii:ação do Direito, São P!l.ul0, 1906.
(18) G. DEL VECcmO - Verso un Diritto M01Id/.aJe.
(191 E. KANT - Ao Paz, Perpétua. W. E. OALLIE -- Os filósoto~; da paz t' da çuerrc.

Artenovn, 1919, págs. :.ll-4.6.
(20) N. SALDANHA - ''Liberdade Pública", in Ret!. Froc. Ger. do E:st. São paulo, r." 12.
(?,l) ALBERDI - Escritas Póstumos, To:no X. B. Airell, 1899, pág. 125.
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dia a influência de ROUSSEAU e que se projetou sobre todas as Const.i~ui

ções modernas.

"Todo o poder emana do povo e em seu noma é exercido" a71uncia ü

art. 1Q, § IQ, de nossa Carta Magna, reiterando idêntico mandamento de
.suas antecessoras de 1934 (art. 2Q) e 1946, art. 1Q (demagogicamente a
de 1937, art. 1Q, exarava: "o poder político emana do povo e é exercido
em nome dele e no interesse de seu bem-estar, .de sua honra, da sua
independência e da sua prosperidade"). Quando se fala em povo tem-se
em vista a Nação (esse, aliás. é o sen:ido do vocábulo, no Velho Testa
mento. enquanto °Novo tem uma "2oncepção santa do povo, oposta a
povos, ou nações o~ gentes", pondera JoÃo DI: SCANTIEBURCO). como, er.tre
outros autores, destaca. ARAÚJO CASTRO (22). A Constituição de 1891 usavE'.,
indiscriminadamente, ambas as expressões {preâmbulo e art. 1Q).

"O exercicio do poder, ainda por parte àaqueles que só :ndiretamen·
te o recebem, como os juizes e os funcionários públicos, é sempre exercido
em nom.e do povo", consigna PONTES DE MIRANDA:(~:l). Era, aliás, a lição
de LABO"LLAYE e LE BERQUIER, que reconheciam se:!'em, mesmo os juízes,
mandatárioo do povo.

A Constituição francesa, de 3 de setembro de 1791 (a primeira es
crita na Europa e a g.cgunda no m'.lndo fora a p~onesa de 3 de maio do
mesmo arÀo) , art. 2~, estabelecera a eleição popular de j-.lízes.

O poder, que menciona nossa. Const:.tuição, é poder estatal, poder
público, poder político, e não poderes políticos, como ac!'edita o ilust!'e
PONTES DE MIRANDA (ab. cit.) , que z.plica ao primeiro o rótulo poder de
construir, para àiferenciá-lo do poder de constit'ltir, e, CO:IlO entendia a
Constituição de 1824, art. 12 (todos esses poderes no Impér:'o do Brasil
são delegação da Nação), sendo esclarecedor o art. 1Q da Constituição de
Weimar: "Das Deutsche Reich ist eiI1e Republik. Die Staatsgewalt g'eht
vom Vülks aus".

O poder estatal é exercido pelo povo através de seus reprcsentanl('s
e ~ediante os poderes constituídos (ar:. 20, 2, da Lei Fundamental de
Bonn), mas não se confunde com esses. É também, sem qualquer intuito
de cotejo, a orientação da Constituição do Paraguai (art. 2Q).

Diferente é a redação do preceito correspondente da Constituição
colombiana (art. 2Q): "La sooeranía rcs:de- esencicl y exclusiva::nente

'22) ARAÚJO CASTRO - A Constitlli~o de 1927. 2-" ed., Ed. Freitas Bastos, 1941.
pág. 38. A~TRELINO LEAL - Teoria fI l'rcilicQ da Co'Jl~tiluiç~o Federaf Brasileira,
Rio. 1925. pág. 116.

;23) PONTES DE MIRANDA - Comenlári<M ~ CU1:Mitulçâo de i!U6, 4' cd.. vo1. I,
;:lago 317
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en la. Nación, y de ella emanan los poderes públicos, que se ejercerán en
los términos que esta Constituci6n establece".

A palavra soberania é usada nessa Carta, como nas da Espanha,
art. 2Q (La soberanía nacional reside en el pueblo espanoI deI que ema
nan los poderes deI Estado), Portugal, art. 39, Uruguai. ar~. 11 (La sobe
ranía en toda su plenitude existe radicalmente en la Nación), Costa
Rica, art. 2Q, Chile (1925), art. 29 (art. 51;) da Const. de 1980), Venezuela,
art. 4Q (La sobera~ia reside en el pueblo, quien la eje:-ce, mediante el
sufragio, por los órganos deI Poder Público), Equaãor, ac:.. 19, Itália,
art. lQ (La sovranità appartiene aI popolo che la esercita nelle fonne e
nei limiti delle cOllStituzione), Paraguai, art. 29 (La soberania de la
República deI Paraguay reside esencial y exclusivamente en eI pueblo que
la ejerce por media de los Poderes deI Estado, conforme a lo que dispone
esta Constituci6n) e França, art. 3Q (A soberania nacional pertence ao
povo que a exerce através de seus representantes ou através de referen
dos). no sentido de Poder Estatal e mesmo no de Poder Constituinte.
Quando .se emprega poder é no sentido de Poder Público e quando se
utiliza poderes é na acepção de :unções politicas.

"El Poder deI Estado emana deI pueblo. y se ejerce por los funciona
rias con las limitaciones que la Constitución y las leyes establecen", reza
va o ForaI peruano (art. 19) anterior, em fónnula, a bem dizer, encam
pada pelo atual (art. 81). "El Supremo Poder de la Federación se divide,
para su ejercicio, en Legislativo, Ejecutivo y Judicial", consta do art. 49,
da Constituição do México.

"Ali Powers Df government, Leglslative, Executive and Judicial
derive, under God, from the people", estabelece a Constituição da Irlan
da (art. 60), bem definindo o governo, que "está compuesto de los tres
Poderes", como explana RAFAEL BIELSA (24), resultante da independência
e coordenação deles, a que se dá o nome de ponderação de poderes.

A Constituição do Panamá {art. 2Q) assenta que o poder emana do
poV(), a qual exerce o governo mediante a repartição de funções aos
órgãos Executivo, Legislativo e Judicial. Sagazmente explanou KELSEN

que "a separação das Poderes é contrária ao principio democrático, que
trata de uni-~os todos l1D povo".

As Constituições do bloco socialista se manifestam, dentro de sua
ideologia, no sentido inequívoco que preciBa.rno.s acima. A da União S0
viética de 1936 (art. 3Q). seguida pela da Alemanha Oriental (art. 29, 1),
estipulava.: "Todo o poder pertence na URSS aos trabalhadores da cidade
e do campo, representados pelos Soviets de deputados dos trabalhadores".

(~4) R. BIELSA - Régimen d~ Facto y Ley de Acefalía. Bue~os Aires, 1963. pág. 9.
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A de 1977 (art. 29) determina: "~a URSS todo o poder pervence ao povo.
a povo exerce o poder do Estado por intermédio dos Saviets dos depu
tados do povo que constituem a base política da URSS".

A Constituição da Poló~1a (art. 1Q, 2) esctarece que {) püder penence
ao povo trabalhador das cidades e do campo, explicitando (ar:. 29, 1) que
o povo trabalhador exerce o poder estatal, por intermédIO de seus repre
sentantes eleitos à Dieta, em sufrágio ,miversal, igual, direto e secreto.

A Consti'..uição da 8hi::1a (art. 30) J Jnzdatis mutandis, nos termoo da
Lex Magna búlgara (art. 29, 1) e da checa (art. 2Q, 1) é do teor seguL'1te:
"Tout le pouvoir de la République de Ch:'ne appartient au peuple".

Algumas Constit.uições, como a da Argentina, avocam, para. {) preâm
bulo, o conteúdo do preceito.

Passarão outros mitos, como oU:'ros se esgotaram, como idéia-força,
mas o mito da Constituição não perdeu sua er..ergia histórica, estando
intacto, pelo idealismo que comporta e pela fórmula de liberdade que
representa, porque "es el ~ito deI hombrc que' tienc la voluntad de
vivir dignamente", como afirmou MAmo JUSTO LóPEZ (:!J). Ref~exo pul
sante de um panorama político, em suas coordenadas históricas e econô
micas, de uma complexa :ealidade social, a Constituição que assim se
chama porque "organiza o constituye aI país políticamente", co:no di
gressiona DANIEL COSlO VILLEGAS r~ij), documenta um ritmo de vida, fixa
regras de com:luta, enumerando direitos e estabelecendo deveres, àando,
por outro lado, forma E' movimento à t;.nidadc política, rela montagem
dos poderes. Nos tennos da refuw.ção de JAURfS c TAfNE, não deve ser
abstrata e metafísica, mas realista e experimentJ.l ~ão pode ser feita,
como asseverou DE MAISTRE, como o "relojoeiro faz um relógio", porque
deve traduzir o modus existencial do Estado.

"As Constituiçôes são expressão do caráter nacional, mas, por sua
vez, as Constituições modela.IIÍ o caráter de quem se habitua a. elas",
assinala BRYCE (2'), mo.strando a inter-relação ent.re as Leis Básicas e os
indivíduos.

AüMAITRE nota que a Constituição organiza (Os poderES e regula os
direitos, acentuando JUDSON que "marks only the great ou:lincs", wndo
arejada síntese que define e limita o Poder Politico. "From it..c; nature
the proper .scope af a Constitution is confined to t.he f unda.lTIentals" ,
concorda. PUTNEY e~). Por sua natureza., a Lex Fundame71talzs se distin-

125> M. J. LóPEZ _. "EI :Mito de La COJJstiluCKJ:1". In Rev. Arg. de Cienc. Pol. nO 1/67.

~26) D, C. VILLEGAS . - La. ComtltuciólL de 1857 11 1ms crtttco.J. MeXlco, 1973, pago 7.

(27) .BRYCE - Cor.stituci!>ncS Flexibies iI Constitu.clones Ris'lda.;. Madri. 1952, pág. :2.

1281 PDTNEY - United 8tate.~ Cor.stitutionai llistorll and LalC, CJ::lcago, 1908, pâg. 14.

I. ~nf. legid. Brasília a. 2.1 ... 81 JaI1./mor. 1984



gue pelas características de legitimidade, supralegalidade e permanência.
Foi o plano de New Jersey que incorporou a disposição, posteriormente,
consagrada como cláusula de supremacia, base do controle da constitu
cionalidade, e que HAMILTON, soIarmente, assim explicou: "Se a Con..sti~

tuição é a lei suprema, não pode haver outra lei que a contradiga ou lhe
seja. superior".

O principio interessa, inclusive, ao problema da inconstitucionalida
de, no direito inglês, tendo razão PINTO FERREIRA e9 ) ao asseverar que
um ato do Parlamento s6 pode ser considerado inconstitucional, quando
"improcedente, inU3ual, arbitrário ou discrepante dos c06tumes políti
cos". Pondera IVAIR NOGUEIRA ITAGIBA (30) que, "apesar de o Poder Cons
tituinte se confundir cem a legislatura ordinária, há uma consciência de
responsabilidade a impor limitações à atuação dos representantes do p0

vo". Iaso demonstra o acerto do registro de AFONSO ARINOS (31) de que H a
divisão clá.ssica das Constituições em escritas e costumeiras não pode
ser encarada sem relatividade".

A estabilidade, pela elasticidade (não se confunde essa com a
flexibilidade), que lhe permite adaptar-se aos tempos, e não a lmuta.bi
lidade da Constituição, é necessária à ordem pública. Veementemente,
como .era de seu feitio, PEDRO LEsSA (32) denunCÍou os que pretendiam
modificar a Lei Fundamental sem cuidar de a "conhecer e aplicar". É

indiscutivel, ccntudo, a observação de BRYCE de que "a estabilidade de
qualquer Constituição depende não tanto de sua forma, como das forças
sociais e econômicas que a apóiam e sustentam", dos "fatores reais de
poder" (LAssALLE).

É evidente que o pensamento marxista tem uma noçâo diversa de
eonstituição, no qm~ concerne à sua natureza, rotulando-a, na síntese
de OsNI DuARTE PEREIRA (~1l) 1 como "o estatuto de coexistência pacífi
ca dos grupos em que se subdivide a classe dominante, para exercer,

(29) L. PINTO FERREIRA - Da Constituição, pâg. 82. Em contrario, RODEE, ANDER
SON e GHRI8TOL - Ir!trod~o à CténeUt poutiw, Agir, 1959, pág. 119. JORGE
R. VAN08SI ("Introducción a los Sistemas de Contra] de la. Constitucionalidad",
In La Ley de 28~2-80), considera possível o controle da legalidade e não o da
oonstituciollli1idade. no direito britânico. Contla a revisM. ANDREW WEINB-eR
GER - Liberdades e Garantias, Forense, 1966. pág. 25.

(30) I. NOGUEIRA ITAGIBA - O Pensamento Político Universal e a Constiluiçâo
Brasileira, vol. 2, Freitas Bastos, 1947, pá@. 12.

(31) AFONSO ARINOS - As Leis CQ1nplementares da Constituição. pálõ:. 4.

<32.} PEDRO LESSA - Do Poder JudiciliTlo, Llv. Francisco Alve.'>. 1915. 'i;lã%. 11. ALCI
NO BALAZAR - Poder Judiciário - Bases para ReorganiZação, Forense, 1975,
pég.29.

{33) O. DUARTE PEREIRA -- Que é a Constituiçao, Ed. Civ. Bras., 1964., pfl.%. 1%.
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sem obstáculos, a sua ditadura sobre as classes que não dispõem de
meios de produção e vendem sua f8rça de trabalho para sobreviver".

AJusTÓTELU, entretanto, já emendia o ordenamento constitucional
como a organização que se atribui ~m Estado" regulando a atuação
das as.sociaçôes políticas, determinando a soberanit e àesignando a classe
social dominante.

Como rememora MARCELO CAETANO (~4}, têm ~uerido alguns autores
lobrigar, nas leis fundamentais do reino, s'J.periotes à vontade dos reis,
o germe das Constituições escritas, -e com efeito,: tais normas, estabele·
rendo o regime monárquico e a ordem de sucessão'dinástica, não podiam
ser modificadas, livremente, pelos soberanos. DUGUIT CS), a propósito,
faz distinção entre "lois du royaume" e "lois du roi", não tendo prer
rogativas o rei, legislador ordinário, de alterar ou revogar as primeiras,
sem ul'assentlment des états généraux". ULRlCH HUBER distinguia entre
leis fundamentais tácitas e leis fundamentais expressas. Aquelas justi
ficam a ordem jurídica, em geral, essas se relacionam ao jus positum.
"En el primer caso son condición àel Estado. en ~l segundo, consecuen
da", completa CARLOS MEJÍA OóMEZ (Stl ).

A palana "Constituição" designava, originariamente, lei, decreto
ou ato baixados pelos monarcas ou pelo Sumo Pontífice. Parece ter
sido o internacionalista VATTEL quem, pela primeira vez, lhe atribuiu
o sentido moderno, opinando que incumbia à Nação elaborá-la, dite·
rençando, ainda, o Poder Constituinte do Constituído, em seu clássico
tratado surgido em 1758. A :mperlegalidade já era reconhecida entre
os gregos e a normação constitucional identificou-se, por vezes, com o
governo e mesmo com o Estado, achando ::nuiws que ela. decorre da
frase "republicam constituere".

A Constituição que, no sentir de BENJAMIN AKZIN (11), tem por
função primária "controlar los centros de poder político deI Estado e
aquellos que aspiran a ocuparlos", apresenta-se, como já dissemos, como
um feixe de direitos e obrigações reciprocos, vinculando o indivíduo à
Nação organizada jurídica e politicamente, tip~ica.ndo a fonua de Estado
e de governo, o regime político e °sistema de mar.do. reg-.llando, ainda,
os direitos públicos subjetivos. Por esse motivo, deve ser interpretada,
segundo BLAK, "no sentido que melhor consulte e promova os grandes

(34) MARCELO CAETANO - Breve História das Comtituk;ões Portuguesas, 3. ed"
LIsboa.. 1971, pág. 12.

(35) L, DUGUIT ~ T'raité de Droit Canstltut1otl.nel. 2~ ed., 39 voI.. Pá4r. 642.

(361 C. M, GOMEZ - Teoria de la CotZBtitució1l, Bogotá, 1967, pag. 62.

l37l E. AKZ1N - "m Papel de la Constituc~ón en el I:sta:io Contemporâneo", iT_
AtUmtida, n\) 32.
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objetivos que teve em vista". A Constituição de Malta, para. obviar difi
culda.de$, interpreta-se a si mesma.

JELLINEK sustenta. (18) que, "na América, as instituições positivB.!l
precederam o reconhecimento solene de dlreltns, na ~ançao seguiram".

BRYCE vê, no Código Político, o "complexo de leis que compreendem
os principios e regras pelos quais. a comunidade se encontra organizada,
governada e definida". O decisionismo, de que fala SCHMI'l'T (é interes
sante sua 'Ctistinção entre Constituição, que aborda questões básicas, e
leis comt!tucionaís - eram emendas, pela carta de 1937, art. 174, § 4Q 
que tratam de temas não substanciais, pregoeiro da. urgência da auto
I!Omia da Teoria da Constituição), sem dúvida lhe é inerente, não pro
cedendo a critica dos que o vêem como wn produto dele. Quer seja
escrito ou não escrito, outorgado ou popular, rígido ou flexível (ou ple
biscitário, como em alguns cantões suíços), dogmático (ortodoxo ou
eclético), sintético ou analítico, codificado ou não codificado, originário
ou derivado, é ele, sempre, o ordenamento basilar de wna coletividade,
refletindo, como quer Jl:&GEL (a~). "l'organizzazione dello stato e il pro
cesso della su vita organica".

TJ.ÓJ1LO GAUTIEB, com mordacidade, mostra o que uma Carta não
doeve ser. O poeta visitava a Espanha, em 1840, quando, subtamen.te,
deparando com uma velha inscrição que dizia: "Plaza de la Constitu
ción", observou: "esto es una Omstituclón en Espana, una pellada de
yeso sobre gmnito".

Em compensação, o Conde SAINT-SI:a.sON (40) nos faz concordar que
a melhor Constituição é aquela em que ~'cada questão de interesse públi
co seja tratada da maneira ma.i8 detida e mais completa".

Pensamos que é possivelo controle judicial dela.

Dispositivos de melhor voltagem juridico-politica, que brigam com
a sistemática constitucional, e com os embasamentos do Código Politico
(como 00 arts. 152, § 5Q, como opinam NELSON SAMPAIO e RUBEl\.f

NooUBIRA, que trata da perda. do mandato por infidelidade partidária,
e 181), à luz doo. direitos fundamentais, podem ser considerados incons
titucionais, como sustenta Orro BAcHor, demonstrando a limitação do
poder constituinte, em face de narmas supralegais.

(38. O. JELLINEK - La Déclaration de Droit de l'Homme ~t du Citollen, Paris. 1902,
Pâtl, 91.

'39) HEGEL - Lo Staro. MUIo, I9as. pág. 35.

140> CONDE DE BAlNT-SIMON - De lo] ReorganU:aciótL de la Sociedad Europea,
Madri, 1965. pág. 61.
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Uma Constituição brasi lei ra
para o Brasil

PAUlJ) DE FIGl..'EIREDO

Ex-Consulwr-Oeral, ex-secretárlQ-Geral
::'a. Presidência. e ex-Dlretor da Assessoria
Legislativa. d~ senado Federal, ex-Pro
feasor da FacUldade de Direito do E!tado
de Goili.s e db Faculdade Brasileira de
Ciêndaa Jurid1ca.s do R!o de Janeiro e
ex-Assessor PlLrla:nentar da Presldên:ia

11& Repúbl1ea

SLMÁFlID

I - Pnlftmlnar••: Constituição sirtética ou pcrmenoriza
da? - As Const!lui;Õ6S 1êm quase ajustar às caracterlsticas
nacio,ais - O caso brasileiro.

11 - Pon10 de refer6ncla: a Con.tltulçlo de 19&1: A Cons
tituição atuai. apesar ce falhas e redundllrcias, tem um espl
r:lo brasileiro, e como tal, pode servir de base para U~ nova
carta.

II - Mudanças e•••nelal.: ~ preciso vencer c"s tabus 
Nem liberalismo, nem totalitarismo - O regime federativo rão
serve mais para o Brasit - A Justiça -e o Ministério Publico
devem ser nacionalizados - O Poder é um 5Ó, os atuais "Po
de '!l'S " do Estado sao meros órgãos do Poder Nacional 
Conselho de Eslado - Valorização do Leg.islativo - Eleições
indiretas - \loto de milita res - Limitação dos Partidos PoU
ficas - Po:itica migralória e plane:llIT'emo familiar - Fortale
ciMe~10 dos Municíp;os - Defesa lIe rossas riquezas básicas
- A aposentadoria compulSória precisa acabar - IntegraçAo
Estado x Unlvers"dace - ReeleiçRo - Controle dcs sef'\liços
de comunicaçlo e ::ivulgaçAo - Uma república democrática e
cristA.

11/ - Um proje10 de ConItltu içlo.

- PreUminares

Divergem as opiniões dos publicistas no tocante a maneira como deve
ser uma Constituição.

Uns defendem a tese de que ela deve ser o mais possivel sintética,
constítuindo um mero corpo de princípios fundamen1jais, deixando-se à legis
lação ordinária, que não pode fugir aos princípio~ nela estabelecidos, a
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tarefa de dispor, em pormenores, sobre a vida politica, econômica, social
e administrativa do povo.

A Constituição dos Estados Unidos da América é assim.

Uma Constituição desse tipo é, em tese, ideal, porque, respeitando
ideais permanentes dos homens, facilita 10 legislador acompanhar as trans·
formações que se processam nos diferentes planos de atividade humana,
através de leis que se m.od.ifkam em ritmo às vezes veloz, eis que elas têm
de responder às necessidades sempre renovadas da sociedade.

Acontece, todavia, que os povos variam em sua psicologia, em seu tem·
peramento, em suas necessidades e em seu comportamento, de maneira que
o que é bom para um pode ser ruim para outro.

As características nacionais são, pois, elementos positivos a considerar
na estruturação juridicQ-politi.ca das diferentes sociedades, e, dentro dessas
caractetisticas, hão de ser levados em conta fatores históricos, posiciona
mento geográfico, natureza das riquezas e situação cultural, tudo isso forçan·
do, muitas vezes, um tipo de Constituição mais rígida e minuciosa.

Talvez por isso as Constituições da maioria dos países, indusive a nossa,
assemelham-se a verdadeiros regulamentos.

Ao propormos uma Constituição brasileira para o Brasil - justamente
por pretendermos umII Conmtuiçio br••Ueira pari o Brasil - optamos pelo
segundo modelo.

i que, conquanto, em teoria, julguemos melhor uma Constituição que
seja apenas uma carta de principios, como a norte-americana, na prática
estamos que, em países como o nosso, seria um verdadeiro desastre deixar
a estruturação social, politica e econômka da sociedade por conta de leis
que pudessem ser constantemente alteradas, ao sabor de conveniências par·
tidárias e segundo o capricho de maiorias eventuais, desprezados, não raro,
os legítimos interesses da Nação.

II - Ponto de referincia: I Constituiçio de 1967

Em que pese aos pontos de vista contrârios, achamos até certo ponto
boa a Constituição de 1967, com a forma que lhe deu a Emenda nQ 1,
de 1969. Pelo menos atende às nossas realkiades mais visíveis, pois contém
uma série de dispositivos que possibilitam um equilíbrio nas relações entre
os diversos órgãos institucionais, ao lado de outros que visam, de modo
positivo, resguardar a nossa integridade territorial e a nossa soberania, além
de, no capitulo sobre direitos e garantias individuais, revelar-se em uma
posição de vanguarda.

O projeto de Constituição que defeDdemos baseia-se, desse modo. na
Constituição em vigor.

m - Mudançll ....ncl.ls

Sucede, porém, que a Constituição vigente ainda foi calcada, em grande
parte, no teorismo demoliberal, que não aceitamos.
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Os autores do Estatuto Constitucional que nos rege se inspiraram, como
os de 1891 e os de 1946, nas doutrinas e nos exemplos dos Estados Unidos
e da França, pelo que vestimos a nossa terra com tima vestimenta jurídica
inadequada e que não se lhe ajusta bem.

Por isso mesmo, certas idéias tidas como verdadeiros tabus, presentes
nas Constituições de 1891, 1946 e na atual, nós as repudiamos, cientes,
todavia, de que nossa posição é minoritária entre os que se dedicam ao
estudo de nossos problemas políticos.

Inicialmente, modüicamos o sistema federativo, que consideramos im
próprio para o Brasil no mundo atual.

Não há que falar em Estados politicamente autônomos em um país das
dimensões continentais do Brasil, com regiões geoeconômkas profunda.
mente diversüicadas, populações diferentemente desenvolvidas, com neces·
sidades que s6 podem, em alguns casos, ser sa~isícita~ com o emprego maciço
de recursos da União, com a presença de núcleos estrangeiros atuantes e
às vezes ainda não perfeitamente absorvidos na sociedade brasileira, com
as empresas multinacionais operando, não raro, em função de interesses
não coincidentes com os de nossa Pátria.

O Brasil é um SÓ, mas, para sê-lo de verdade, urge que todos os Esta
dos-Membros sejam integrados num todo orgânico e'solidário.

Queremos a Ct!ntralização política, sem prejuízol de uma ampla e neces
sár.a descentralização administrativa.

Pelo mesmo motivo, procedemos à nacionalização da Justiça - tese
que já defendemos em outros trabalhos - e à do Ministério Público.

Os sistemas oligárquicos que predominaram dllrante tanto tempo nos
Estados, a pobreza das gentes do mterior, a incultllra geraJ, o caciquismo
politico, a precariedade das vias de comunicação. q poder do dinheiro, os
preconceitos sociais e raciais. a inf,luênda do cleroj tudo isso, através dos
anos, serviu para viciar a máquina judiciária nos, Estados, aconselhando
a nacionaliz~ão da Magistratura ~ do Ministério Público, a bem da ,Justiça

Essa nacionalização da Justiça e esse "estreitamento" do sistema fede·
rativo se ligam a outra tese que nos é cara, sem dú.'Vida bastante polêmica,
mas que defendemos com plena convicção: a de waosíormação dos denomI·
nados Poderes do Estado, "independentes" e "harmônicos". em Orgios do
Pod... do Estado, autônomos, porém integrados e solidários.

A clássica divisão dos Poderes do Estado em Poder Executivo, Poder
Legislativo e Poder Judiciário é obsoleta, jã caducqu, e, na prática, nunca
chegou a valer, realmente, não só em países igu~ ao Brasil como, até
mesmo, em nações altamente desenvolvidas.

No que nos toca. seria fastidioso cltar fatos e argumentos para provar
o que é evidente: o Poder é um 00. E deve ser um sôo O Executivo, o Legis.
lativo e o Judiciário devem ser meros órgãos de exereicio desse Poder único,
que é o Poder Nacional, simbolizado no Estado:
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Em todas as nossas Constituições ditas liberais anotamos dispositivos
que dão ao Poder Legislativo atribuições do Poder Executivo e do Poder
Judiciãrio, a este funções executivas e legislativas, ao Executivo compe·
tência em matéria judiciária e legislativa.

Mais do que isso, quando, por força de atritos decorrentes de impasses
constitucionais, os Poderes - especialmente o Executivo e o Legislativo 
se desavieram, houve fraturas na ordem constitucional e retrocessos no
regime democrático, com sérios ônus para o desenvolvimento político da
Nação.

Procummos, por isso, obedientes aos imperativos da realidade, e sem
desmerecer o papel de nenhum dos chamados "Poderes" de Estado, colo
cá·los, irmanados, dentro de um mesmo e único Poder, do qual, como Órgiot
Supremos, passarão a agir.

Conseqüentemente, e sempre com o propósito de possibilitar um fun·
cionamento harmÔnico desses órgãos - LegJslativo, Executivo e Judiciá·
rio -, instituimos um outro, em pé de igualdade com eles: o Conselho de
Estado.

Esse Conselho, pela sua composição e pelas atribuições que lhe assina
mos, agirá como um verdadeiro Poder Moderador.

A ele estarão afetas muitas das competências atualmente da alçada do
Legislativo, mas que, se continuassem com ele, s6 serviriam para fomentar
divergências com o Executivo, em prejulzo de todos.

Mora isso, caberá ao Conselho opinar e decidir sobre questões que
exigem soJ.ução urgente - o que foge às características dos Parlamentos.
e conhecimento especializado de causa - o que o Congresso, também. mui·
tas vezes, não tem.

Colocamos, para integrar o Conselho, além do Presidente da República
e do Vice-Presidente, 0$ Presidentes do Congresso e da Câmara, Ministros
de Estado e, também, Representantes da Indústria, do Comércio, da Agri·
cultura, dos Trabalhadores. da Ordem dos Advogados do Brasil, o Presidente
da ABI e outros.

Haverá, assim, no Conselho, uma represeDtação .fetivament. n.eion.1
de pessoas responsáveis pelos principais setores políticos, econômicos, cultu
rais e administrativos do Pais.

A presença de delegados das Confederações de Trabalhadores, da Agri
cultura, do Comérclo, da Indústria, da ABI e da OAB servirá para que eles
tomem. conhecimento direto de problemas de que muitas vezes estão mal
informados, e, por outro lado, servirá para que eles testemunhem e par·
ticipem de certas realidades que nem ~mpre são colocadas, em sua crueza,
perante o julgamento do povo.

No que toca propriamente ao Congresso, e particularmente ao senado
Federal, dele retiramos certas atribuições de natureza administrativa, mas,
em contrapartida, aumentamos suas eompetências de ordem politica. Por
exemplo: a admissão de servidores nos quadros da Câmara dos Deputados
e do Senado far-se-á através de concurso público organizado, fiscalizado
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e apurado pelo DASP. mas o Senado tEria poder para controlar melhor a
nossa política internacional, inclusive podendo propor a transferência e até
a exoneração de embaixadores.

Aliás, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados passam a deno
minar-se Senado e Câmara Nacional.

Senadores e Deputados ficariam livres da pressão de amigos e corre·
ligionãrios, no sentido da obtenção de empregos, os serviços da Câmara
e do Senado se valorizariam, as duas Casas ficariam fora do alcance de
criticas desairosas e os parlamentares passariam a Se dedicar apenas ao es
tudo dos grandes problemas nacionais.

Por outro lado, damos às Comissões de Inquérito maior força.

Os empréstimos externos, dos Estados e Municípios, não mais carecerão
do beneplácito do Senado.

A verdade é que, constantemente, tais empréstimos ou são aprovados
sem maiores indagações, ou recusados por mero capricho. Além disso. é
o Executivo que, pelos departamentos especializados, dispõe de elementos
para bem aquilatar da motivação. necessidade e possibilidade de taIS opera
ções econômico-financeiras, coisa que falta ao Congresso, pelo menos para
uma pronta solução.

Libertamos os parlamentares do controle executivo, no que toca a
viagens oficiais ao exterior, no exercicio do mandato, viagens úteis e neces
sárias, quando com objetivos elevados.

Todas as alterações que fizemos, relativamente ao Legislativo, visaram
fortalecê-Io e dignificá-lo, razão por que lhe retir.amos atribuições que o
têm desgastado perante a opinião pública e lhe concedemos outras, pelas
quais só poderá engrandecer-se.

Reduzimos o número de Deputados, que variará de acordo com o elei
torado de cada Estado-Membro, mas até um limite máximo.

Damos ao Congresso menos recesso, logo, mais meses para trabalhar.

Buscamos impedir aos congressistas pronunciamentos ofensivos às ins
tituições e que depõem contra a nossa cultura política. Realmente, não se
pode admitir que um parlamentar, na tribuna, incite o povo a boicotar os
festejos de nossa data maior - a da independência; ou que estimule a
luta de classes, pregando a subversão; ou que peça às moças que não dancem
com estudantes das escolas militares; ou que, em praças públicas, pregue
contra a ordem democrática.

Em compensação, ampliamos a competência do Legislativo no tangente
a pedidos de informações e damos às Comissões de Inquérito maior poder
e liberdade.

Quanto à cassação de mandatos, achamos qu~ ninguém deve ser juiz
em causa própria. Ademais, Senado e Câmara jamw.s concedem licença para
processar seus membros, mesmo quando seu procedimento exige essa li·
cença, e isso já ocasionou choques tremendos com o Executivo, em prejuízo
do Parlamento, do regime democrãlico e do povo. Por isso, passamos ao
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Conselho de Estado a competência para, em certos casos, tratar desse assun·
to. Haverá menos um motivo de atritos entre o Legislativo e o Executivo,
e, além disso, os congressistas não se verio constrangidos a julgar com·
panheiros.

Permitimos ao parlamentar que, sem perder o mandato, possa ser tam·
bém governador de Esttdo.

Com o regime político desfederalizado que adotamos, instituímos a elei·
ção indireta para senador. Cremos que a eleição dos Senadores pelas Câma·
ras estaduais permitirá uma sele~ão melhor de valores. Por outro lado, se
D povo, ao eleger os Deputados estaduais, já sabe que está elegendo os
eleitores dos Senadores, nada há de antidemocrãtico nisso.

Por outro lado, ampliamos o Colégio Eleitoral que elege o Presidente
e o Vice-Presidente da República, nele incluindo delegados de todas as.
Câmaras Municipais.

Extinguimos a competência excepcional do Presidente da República
para, mediante decretos·leis, tomar certas providências, como a criação de
cargos e outras. Em determinadas ,matérias, que reclamam solução urgente,
o Chefe da Nação terá a audiêncía obrigatória do Conselho de Estado.

No que diz respeito ao orçamento, procedemos a ligeiras modificações,
buscando eliminar algumas redundâncias e preciosismos.

Tornamos mais rigorosa a fiscalização financeira e orçamentária, insti·
tuindo um controle mais severo, na espécie, das empresas públicas, socieda·
des de economia mista e autarquias, pelo Congresso e pelo Tribunal de
Contas.

Modificamos a ordem dos substitutos do Presidente da Repú.blica:
depois do Vice-Presidente, suceder-lhe-â o Presidente do Senado, que passa,
constitucionalmente~ a ser o Presidente do Congresso, e não o parlamentar
que apenas preside às sessões conjuntas di CAmara e do senado.

O Presidente da República, para ausentar-se do País, não precisará de
licença do Congresso, que tem~ nisso, uma prerrogativa perigosa e desneces
sária. A licença passará a ser dada pelo Conselho de Estado, com maior
brevidade e sem possibilidades de mal-entendidos.

O Conselho de segurança não será um órgão de assessoramento excluo
sivo do Presidente da República, mas, também, do Legislativo e do Judiciá·
rio. Isso faz parte da integração dos órgãos de Governo do Estado.

Na 'parte referente ao funciona1ismo~ acabamos com a aposentadoria
compulsória. O servidor, atingindo os setenta anos, poderã, se quiser, apo·
sentar-se, mas não serã obrigado a fazê.lo. Essa compulsoriedade é humi
lhante, deseabida e onerosa. Há servidores que muito depois dos setenta
anos de idade ainda se mostram capazes e eficientes. Não hã ruão para
colocá-los à força na inatividade, pondo outro em seu lugar e dobrando as
despesas da União ou dos Estados-Membros.

Damos ao DASP, com exclusividade~ competência para organizar os
concursos para. ingresso no serviço público, em todos os órgãos do Estado.
Valorizando o trabalho em geral, aperfeiçoamc>s o instituto da contagem de
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tempo de serviço, estabelecendo que o em serviço público e o em atividades
privadas se integrem, num só tempo, para todos os efeitos.

Sem prejudicar as empresas estrangeiras, de que precisamos para
ajudar em nosso desenvolvimento. buscamos, em defesa dos superiores inte
resses da Piltria. cercar as atividades das organizações multinacionais das
devidas ~aute]as.

Relativamente ao ensino, somos dos que pensam que ele deve estar
não apenas sob a proteção, mas, principalmente. sob a orientação, a super·
visão e o controle do Estado.

A integração Estado-Universidade, qae advogamos, 1\ hoje, um im
perativo do desenvolvimento global de uma nação.

O nosso ~nsino é pobre, máxime, em tese, o particular, em todos os
graus. Não nos referimos às instalações das escolas, porém ao ensino mesmo.
Os estabelecimentos privados, em sua generalida~e, giram em torno de
interesses puramente financeiros. O lema que os orienta é: pague _ pane.
Donde. anualmente, fornadas e mais fornadas de "doutores" analfabetos
que andam por ai a disputar, acirradamente, coloca~ões modestas, na Admi
nistração Pública Direta ou Indireta. nos bancos, nas entidades privadas.
ou. então, a construir p-rédios que desabam sem se saber porque, a receitar
remédios que matam ou a subscrever petições que ninguém entende ...

Nesta era atômica, em que o mundo já está vivendo, mais do que
nunca se faz mister o aperfeiçoamento das Universidades, que devem ser
nacionalizadas, e, para isso, urge uma remodelação radical. corajosa e
urgente, na estrutura, no controle e nas diretrizes do ensino.

Na composição do Superior Tribunal Militar estabelecemos a indicação,
pela Ordem dos Advogados do Brasil (Conselho Federal}. dos Ministros civis.
Na do Tribunal Superior Ele:toral. igualmente dam()s à OAB a competência
para indicar. em listas, os que, como advogado~, deverão integrá-lo. O
mesmo fizemos em relação aos Tribunais Regionais. Os motivos, para tanto,
são óbvios.

Estendemos a todos os militares o direito do voto. Não se justif:ca a
exclusão de nenhum deles. ~ preciso não confund~ o voto com a atividade
político-partidária.

No que toca às inelegibilidades, tentamos evitar que se candidatem ao
Parlamento elementos que possam comprometer a JlLossa soberania, sibação
em que estariam, em nosso entender, os que exercem cargos. empregos ou
funções em empresas em que o capital estrangeiro seja majoritário.

Aceitamos a reeleição. por uma vez, aos cargQs de Presidente e Vice
Presidente da República e de Governador e Vice-Ge>v(lrnadoro Não hâ razão
para impedi-la.

Adotamos o mesmo critério em relação às Mesas das duas Casas do
Congresso.

Limitamos em cinco o número de Partidos. pois, dentro desse número.
será. possivel acomodar todas as tendências: da esquerda, do centro, da
direita, da meia esquerda e da meia direita. Os Partidos serão ideológicos
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e a fidelidade partidãria imperativa. Partidos "pragmáticos" significam, na
prAtica, conglomerados de individuos ligados por meros interesses, sem
nenhum ideal politico.

Consideramos a televisão, o rAdio e o jornal como essenciais à segu
rança do Estado. As atividades radiofÔnicas, televisadas e de imprensa são
consideradas, originariamente, do Estado, que poderá, contudo, concedê-las
a particulares, individuos ou empresas, desde que nacionais.

No que concerne à ordem econômica, estabelecemos, com rigor, o
controle estatal das riquezas básicas do Pais, sobretudo as que se relacionam
com a nossa segurança e a nossa independência. Assim, os combustiveis
serão totalmente controlados pelo Poder Público.

Instituímos a pena de morte para certos crimes que, em nosso entender,
a ela fazem jus.

A concessão de terras a estrangeiros sofrerá sérias restrições.

Estabelecemos que a União disciplinarA a politica migratória no País,
de modo a evitar o êxodo rural e o excesso de população das grandes cida·
des, com todas as suas funestas conseqüências.

No que toca ao direito de greve, disciplinamo-Iotendo em vista a exis
tência, no Brasil, da Justiça do Trabalho.

Criamos a Justiça para causas sumárias, reclamação geral.

Enfim, são essas as principais alterações que fizemos na Constituição
vigente, ao elaborarmos o projeto que aqlli apresentamos.

~o mais, limitamo-nos a cortar dispositivos supérfluos.

Cumpre justificar por que quaHficamos a república brasileira como
cristi. Isso não significa discriminação religiosa nem importa em favoreci·
mento -do catolicismo. A denominação visou, tão-somente, adequar o regime
ao espírito que presidiu à nossa formação e desenvolvimento, des<le os
primórdios de nossa história.

Além do mais, definindo o regime democrático brasileiro como cristão,
deixamos claro que todo o nosso empenho polftico objetivará a formação do
homem como pessoa humana, o que exclui., de imediato, quaisquer conces
sões ou transigências com os sistemas totalitúios - comunista ou fascista 
em que o homem é transformado em mero fantoche do Estado ou em simples
máquina de produção.

Finalmente, proclamamos que, embora fiéis, como cristãos, aos prin·
cipios da fraternidade universal, baseados no amor ao próximo, jamais
perdemos de vista as peeuüaridades nacionais, sem O que não se pode fazer
uma boa lei.

Em síntese, procuramos criar uma Constituição democrática e cristã,
mas genuinamente brasileira, capaz, por isso, pelos seus princípios e dire
trizes, de integrar num todo homogêneo, dinâmico, racional, disciplinado
e responsável, todas as forças vivas da Nação.
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IV - Constftu ição
CAPITULO I

Preliminar"

Art. 19 - O Brasil é uma república democrática e cristã. O Poder. expresso no
Estado. emana da Naç!io e em seu nome é exercido.

Art. 29 - São srmbolos do Brasil: a bandeira. o nino, ~o escudo e as armas nacio
nais, de LISO obrigatório em todo o Pais. Não é pennitl<lo~ o uso de oulras bandeiras,
outros hinos, escudos ou armas.

Art. 39 - O Brasil é um Estado soberano. consti~uído por Estados-Membros autô
nomas. pelo Distrito NacIonal e pelos Territórios.

Art. 49 - A soberania naciooal pertence ao PO\lO, que.a exerce através dos Órgãos
Supremos do Estado.

Art. 5° - Os Estados-Membros podem ser divididos para formar fiavas Estados
Membros, medianle proposta do Presidente da República. aprovada pelo Congresso
Nacionaj por maioria absoluta de votos de seus membros.

Art. 6? - Por iniciativa do Presidente da República poderão ser criados, no Inte
resse do Pais, Territórios nacionais. a serem administrados diretamente pela Uni!lo, os
quais, desde que adquiram as condições n~sárias, poÓflrão ser transformados em
Estados-Membros.

Art. 79 - O Distrito Nacional, sede do Governo da Unlã$, será por este administrado.

Art. 8? - S!lo bens da Unitío:

r - as terras davo:utas necessárias à defesa nacional ou essencial ao seu desen
vofvimenl0 econômico e social;

ri - os lagos e quaisquer correntes de água em t6rrenos de seu domínio ou que
banhem mais ele um Estado-Membro, que sirvam ele limite com outros palses ou se
estendam a território estrangeiro, as Ilhas oceânicas. a plataforma submarina. as Ilhas
fluviais e lacustres nas zonas limrtrofes com outros palses e o espaço aéreo de lodo o
território nacional nacessârio à segurança do País:

III - as terras OCLipadas pelos silvícolas;

IV - as terras Iimltrofes com os palses estrangeiros, na extensão de toda a fron-
teira. e uma faixa de duzentos quilômetros para dentro do terrtlório nacionaL

Art. 9? - São bens dos Estados-Membros:

a) os terrenos sltuados dentro de seus limites;

bl os lagos e rios situados em terrenos de seus domlnlos e os que têm nascente
e foz no territ6rio estadual, as Ilhas fltlviais a as terras devolutas neles situadas
e que nl0 estejam enquadradas no item 1 do art. 89

Art. 10 - O Poder da União é o Poder Nacional, uno e indivisrvel. o qual será
exercido pekJs seguintes órgãos Supremos: o Executivo. o Ci>nselho de Estado, o
Congresso Nacional e o Judiciário.

Parágralo único - Esses órgãos Supremos do Estado agirão Integrados e harmo
nicamente.

Art. 11 - Os contUtos internacionais deverão ser resolvidos por negociações di
retas, arbItragem e outros meios pacificas, com a cooperaçAo dos organismos inter
nacionais da que o Brasil particípe. sendo vedada a guerra ·de conquista.

CAPiTULO 11
D. Compet6ncla da Unlio

Art. 12 - Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros ao cdm eles celebrar tratados e
convençOes; participar de organizações Internacionais; declarar guerra e fazer a paz;
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11 - dec ralar o estado de Bitlo;

111 - organizar as forças armadas; planejar e gsrantlr a segurança nacional; per
mitir que forças estrangeiras transllem pelo terrlt6rlo nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; autorizar e fiscalizar a produçlo e O comércio de material béliCO;

IV - organizar, manter e dar atribuições à polícia nacional;

V - proceder, de acordo com o Item IX do art. 166, à censura de imprenea e
outros meios de d-lvulgaçlo e comunJcaçlo, bem como de dlvel"tloe. públlças, com
vistas à segurança nacional, à moraUdacle d<NI costumes e à soberanla da Pétrla;

VI - emitir moeda;

VII - fJscalizar as operações de crédito, cap!tallzaçAo e seguros;

VlJI - estabelecer 9 supervisionar o plano nacional de vlaçllo;

IX - manler o servIço postal e telegráfico e o Correio Aéreo Nacional;

X - organizar a defesa permanente contra as calamidades publicas;

XI - estabelecer e execular planos regionais de desenvolvimento;

XII - estabelecer planos nacionais de educllÇlo e 8EWde;

XIII - explorar diretamente, ou medIante autorizaçlo ou concessão a brasUelrOll
natos ou a empresas nacionaIs:

I) os serviços de telecomunicações;

b) os serviços de instalações de energia el6lrica, de qualquer natureza, 8xceto •
nuclear, que é monopólio do Estad-o;

c) a navegação aérea;

d) as vias de transporte e entre portos mantlmos e fluviais e fronteiras naclonaia
que transponham os limites de um Estado 00 Território;

XIV - conceder anistia;

XV - legIslar sobre:

.) a execuçllo da ConltltulçAo e dos serviços naciOnais;

b) direito civil, comercIai. penal, processual, eleitoral, agrário, aéreo, marltlmo e do
trabalho;

c) normas gerais de direito flnanC&lro; de -ouro 8 previdência fIOCial; de defesa
e proteção de saúde; de regime penltancltrio; de Imprensa, de rádio e de tele
vlsêo e <18 divers6el públicas;

d) produção e consumo;

.) registros públi<:os e juntas comerciais;

f) organização da Justiça e dos Tribunafs;

g) desapropriaçllo;

h) requisições civis e militares em tempo de guerra;

IJ jazidas, min85 e outros recursos minera"; metalurgia; floresta, caça e pesca;

li águas. energia elétrica, combustr~ls e telec;:omunlcaç6es;

I) sistema monetário • de medidas; empréltimoll externos; U1ulo e gal'8ntla doa
metais; poHtica de crédito; cambio, comércio exterior e intereatadual; tran"
rêllcia de valores para fora do Pais;

m) regime dos portos e da navegeçllo de cabotagem, fluvial e lacustre;

n) tráfego e tr6nslto nas vias terrestres, flLlvlal8 e merltlmae. respeitados os coov6
nlos e acordos Intemlclona1s;

01 naclonaHdade, cidadania e naturalizaç!o; IncorporeçAo dos sUvf<:olas à comunhlo
nacIonal;
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p) errlgraçl·~ e lrrigraçlo; entrada, extradição e expu:sAo de E'Strangelros;

ql diretrizes e bases da educação nacional; normas g~rais sab.-e os desportos;

r) condiç06s de capacidade para exercicio das profissões li oera:s e técnico-cientl·
ficas;

sI normas gerais S<Jbre o regime jurldlco dos servidores públicos e a~tárquicO'S;

ti uso cos s~mbol08 ~acionais;

u. organização da ~.ustlça nos Estados·Membros, .10 Distrito Nacional e nos Territórios;

"1 organlzaçlo, efetivos, instrução, justiça e garantas das polloias militares e coo-
diçÕ6S -;;erais de $li a convocaçio, ircll.sive mobilizaÇão.

Art. 13 - É vedado à Ur:ião, aos Es:ados-Membros e aos MU1icipios;

ai crlar dlstinçoos el'ltre brasile':ros ou preferências em, favor de uns contra oulros
Estados ou "Iunlclp'os;

b) criar dlsllnçAo entre os cidadãos. brasileiros ou estrangeiros. por mo,ivo de re·
IIgião, crença, raça, cor, Soexo, origem ou nacional:'ltad&;

CI recusar fé aos doc:Jmentos públicos.

Art. 14 - A unl40 nao intervirá .10S Estados-Membros. salvo para,

I - mantJ:lr a in1egrldade nacional;

11 - repeJir inv89!k; estrangeira ou a de um Estadc-Membro em oLltro;

111 - p~r térmk10 a grave pertu rbaçêo da ordem ali ameaça de sua Irru ;Jção;

IV - assegurar:) cumprimento de decisões da Jus,iça;

V - garantir o respeito aos direitos e garanlias individuais;

VI - assegurar o livre exerc(c:o dos 6rglos Legislativos dos Eslados-Membrc;·s;

VII - reorganizar as finanças do EstadoaMembro que:

_,I suspender o pagamento de sua divida fundada, por mais de dois anos canse·
c ~lI ....os, salvo por m:Jtivo ce 10rça maior;

b) deixar de entregar aos M\;niclpios as cootas tributárlllS a e~es destinadas;

c) &dotar medidas ou executar planos eoonÓllicos ou financ61ros que contrariem
as d!relrizes estaoo'ecidas em lei. pela Unlao;

Vtll - r ão presta' contas da adminlstJaçllo;

IX - nl!.o respeitar a autonomia municipal.

Art. 15 - Compete ao Presidente da R6PÚbica decretar a inte:\'ooção. ouvido o
Conselho de Estado.

Art. 16 - O decreto de In:ervançAo será subm€tido. den1rc de cinoo dias, li apre
clsçAo do Congresao Nac onal, que o apreclarã, igualmente, dentro de cinco dIas.

§ 19 - Caso nAo esteja funcionando, o Congresso Naclcnal será convoca<:lo extraor
dinl!lrlameme, dentro do mesrro prazo 0& cinco dias, para .preciar o ato 00 Presidente
da República.

§ 29 - Se o Congresso não de::ldl~ no prazo estabel4lCido, o de::reto sera consi
derado aprovaao.

§ 3~ - Fica dispensada a apreciaçAo do decreto do Presidente da Repúbl:ca pelo
Congresso Nacional se, no deco'Rlr do prazo para apreolação do mesmo. cessarem
os mo,lvo! da intervençAo,

§ 49 - cessados os motivos que h:>uverem determinado a intel"'ilençlc, voltarAo
aos seus cargos. 6al\lo Impeolmento ~gal, as autorIdades d.'es afastadas.
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CAPITULO 111

Da Co~ doi IEatHoi-Membros e Munlclplol

Art. 17 - Os Estados-Membros se organIzam e se regem pelas ConstituIções e
pelas leis que adotarem, respeitada esta Con1ltitulçlo, cabendo-lhes todos os poderes nAo
conferidos por esta Cons11tulçlo à UoIAo OU 901 Munlc[plos.

Art. 18 - Será apHcado aos servidores públicos eB1aduals e municipais o mesmo
regime jurldico estabelecido por esta Constitulçlo ;»ara os servidores públicos da Unllo.

Parágrafo únIco - NAo se poderá conceder aos servidores públk:os estaduais e
munIcipais remuneraçlo superior à dos servidolll6 públicos da Unllo da mesma ca1egorla.

Art. 19 - Aplicam-se aos Depu1ados às Câmaras estaduais e aos Vere.dores às
Câmaras Municipais, no que couber, os principias e normas que regem a situaçlo dos
Deputados à C4mara Nacionat.

§ , 9 - Não se poderá pegar aos D&putados às CAmaras estaduais e aos Vereadores
às CAmaras municipais remunaração maior que 2/3 da percebida pelos Deputados à
Câmara Nacional; aos Prefeltoe remuneração maior que 2/3 da dos GovernBdo~s; e 8<lS
Governadores remuneração maior que 2/3 da do Presldente da República.

§ 29 - Não serão pagas, por mês, aos Depu~ados às Câmaras esladuais, mais
de dez sessões extraordinárias, nem aos Vereadofes mais de quatro.

§ 39 - Apllcar-se-Ao, no que couber, aos membros do Tribunal de Contas, cujo
número não pode ser superior a sete, as normas que regem as a1ivldades dos membros
do Tribunal de Contas da Unllo.

Art. 20 - A eleição do Governador do Estado, para mandato de quatro anos, em
escrutínio secreto. far-se-A por um Colégio Eleitoral composto dos Deputados à CAmara
Estadual e um delegado de cada Câmara municipal, considerado eleito o candIdato
que obtiver a maíorla de votos dos Deputados e Vereadores.

ParAgrafo único - Consldera-se .,Ielto Vice-Govemador o candida10 como tal regis
trado na chapa do GO\lernador eleito.

Art. 21 - A Uniiio, os Estados e os Munlclplos poderkl celebrar convênios para
execução de suas leis, servlç(Jls e decjsOes, por Interrnéd1-o de servidores da Unllo, asta
duais ou munIclpais.

Art. 22 - As Policias Militares, institurdas pltl'a a manutençAo da ordem pública
nos Estados, Territórios e no Distrito Nacional, e o. Corpos de BombeIros Mllltares sIo
considerados Forças Auxiliares do Exército 6 seria dirigidos por oficiai nomeado pelo
?lesldente da República.

Art. 23 - Não Berá concedido, pela Oollo, aUlCf~ a Es1ado ou Munlcrplo, sem
a prévia en1rega, ao órgão nacional competenta, do plano de sua apUcaçAo. As contas
do Governador e as do ~It() serao prestadas nos prazos e na forma da ler e pre
cedidas de publlcaçil.o no lomal oficiai do Estado.

Art. 24 - O número de Deputados à Camar. estadual será proporcionai li popula·
ção do Estado. não podendo urtrapassar cinqüenta.

§ 1Q - Lei complementar estabelecerá os critérios de população para a f1xaçlo
do numero de Deputados, bem como os de poputaçlo e renda pública e forma de
consulta às populações, para crlaçlo de Murlklplos.

§ 2Q - A organizaçAo municipal, variével segundo as peculiaridades locais, depen-
deril de lei es1adual.

Art. 25 - A autonomia dos Estados sarA aseegurada:

I - pela eleiç!o do Governador 6 Vlce-Govemador;

11 - pela admlnlstraçlo própria, no que respelte ao seu p6ClJllar Intere98El;
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111 - pela decretação e arrecadaçao dos tributos de sua competência e a aplicação
da suas rene as, sem :lrejulzo da obrigação de prestar contas e publicar balancet~ nos
prazos fixados em lei;

IV - pela organização dos serviçDs estaduais, Incluive os re'ativos ao funcio~alis

mo, resoeltado, qL:anto a este, o regime jurrdico estabeleci40 para o funcional~smo:a

União e ~ principio :a paridade.

§ H - Serão nomeados pelo Governador, com prévia aprovaç~o:

a) da Câma-ra estadual, os Prefeitos das Capitais dos Es:ados e dos Munic:plos
considerados estênci5S h~drominerais em lei estadual;

b) do Presidente da República, os Prefelt'.Js dos Mur.icioios dec:araoos de i:'11eresse
da seQ\Jrança rlaclonal por lei ckl iniciati'..a do Presidente da República.

§ 2Ç - A intervenç!o nos Municípios será. regulada na Constitlliçio do Estado,
son:ente podendo ocorrer quando:

aI verificar-se Impontualidade no pagamento de empréstillo garantido ceio Estado;

b) deixa' de se' paga. por dois MOS coosecutivos. divida fundada;

cl nAo fore-m ,:trestadas cO.,las devidas, na forma da lei;

d) o Tribunal de Jus:iça do Estado der J}rovimento a ritpresenta;ão formulada pelo
Chefe do Ministério Público local para assegurar a oOserv~flCa ocs principias
Indicados na ConstitulçAo nacional ou estadual. bem c(lmo para pro~er à e~ec ução
de lei ou de ordem judiciária, limitando-se D decreto do Go~emador a suspender
o a10 impugoodo, se essa medida bastar ao resta:>e4ecimento da normalidade;

e) forem praticados, na adrrinlstraçãa 1rlul'\icipal. atos subversivos ou de co 'rupção;

f} deL\<ar, o Prefeito, de acatar decisões ou leis aprovadas pela Câ1rlara m'Jni:ipal;

g) nã\J tiver havido aplicação, no &~sino primárk>, em cada a~o, de vinle por cen:o,
pe<o menos. da receita tribJtárla municipal,

Art. 26 - Ao autonomia do Mur.icípio será assegurada:

I - pela eleiçi':l dire1a de Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores;

11 - pela adflljnistração própria. no que respeite ao seu peculiar interesse, eSflecial
crente quanto:

aI à ~retaçio e arrecadação cios trlbL:10& de sua competência e à aplicaç!l.o ·:.a
suas rendas, sem prejuizo da oorigatorleda~e de premar cOfltas e publicar balan
cetes nos prazos fí~ados em lei;

b) à -organização cos serviÇOS públicos locais. inclusl~e no tocante ao seu funcio
nalismo, tllspeitado o disposto nesta CoostitlJiçlio e na ConstitJlção do re9pectivo
Estado.

§ 19 - A remur.eraç;!io dos Vereadores será fixada pelas respectivas Câmaras mu
n:cipals para a Legisla1Ura seQ\linta. nos limites e ~gundo os critérios estabelecidos em
lei compl&'I'l9ntar.

§ 2Ç - O numero de Vereadores será, no rráximo, de vinte e U1rl, guaroando-se
proporcionalidade com o elei10rado do \400 icip io.

Art. 27 - A fiscalizaçlio financeira e orçamentária dos Municlpios sera. exercitla
mediante controle externo da Cârrara munici::al e comrole 1r,1flrno do Exec~tivo municipal,
na forma da le,.

§ 19 - O controle e~1erno da CAmara m~ni::ipal sera exerci::::o com o auxílio ':0
Trioooal De Contas do Es1ado ou, nAo existindo este, de Q'Jtro órgão estadual a que
for atriblJida essa Incumbência.

§ 29 - Somente por decisão de dois terços da Assembléi!l municipal deixará de
prevalecer o parecer prévio err itido pelo Tribooal de Contas ou órgão estadual referido
no parágrafo anterior.
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§ 3'1' - Quando o Muniofplo dIspuser de Tribunal de Contas. caberá a f}sta auxiliar
a Câmara munIcipal na fiscalização f;nanceira e orçamentária do Municrplo.

§ 49 - Somente poderio Instituir Tribunais de Contas os Municrplos oom populaçio
superior a dois milhões de habitantes e renda tl1butária acima de qulnhen10s milhões
de cruzeiros.

CAPITULO IV

Do D...,1to NRloul • dM TII'r6l6r1o.

Art. 28 - A lei disporá sabre a organização .dmlnilltratlva do Distrito Nacional a dos
TerritórIos.

§ 1º - Caberá ao Stnado discutir e votar os projelos de lei sobra matér1a
tributária e orçamentária. serviços públicos e pessoal da administração do Distrito Nacional.

§ 2Q - O Governador do DIstrito Nacional e os Governadores dos Territórios serlo
nomeados pelo Prealdenle da Repúbllca, aproyaaa 9. ~Iha pelo Senado.

CAPITULO V

Do Slat.1NI TrIJuttrIo

Art. 29 - Arém dos ImpOltos prevIstos nest. Constituiçllo, compete à Unilo (com
aprovaç!io do Congresso Nacional), 806 Estadoa (com aprovação das Cêmaras esta·
duais), ao Distrito NacIonal (com apravaQAo do senado) e aos Municlplos (com aprovll.çlo
das CAmaras municipais) Instituir:

I - taxas, arrecaoaclllt em razlo do exerofclo do poder de polrela ou peta utiliza
çlo e1etiva ou potencial de serviços públicos especlficos e divisivets, prestados ao
contribuinte ou postos à sua dlsposlçAo;

11 - contribuiçlo ~ m.lhorla, arrecadada dos proprietários de imóvfris valorizados
por obras públicas, que terá como limite total a despesa realizada e como Hmlte
Indlvi<lual o acréScimo de valor que da obra resultar para cada imóvel benetlcle.do.

§ 19 - Lei complementar estabeleçerá flormas gerais de direito trlbutArto, disporá
sobre os conflitos de competência nessa matél'la entre a UnIAo, os Estados-Membros, o
Olstnro Nacional e os Mun~cfploa, e regulará as limitações constltuclonals do poder de
tributar.

§ 29 - Para cobrança de taxa nAo se poderá tomar como base de cálculo a que
tentla servIdo para a inckl'ncla dos impostos.

§ 3'1 - Somente a UniAo, {lOS casos excepcionais definidos em lei complem&fltar,
poderá Instituir empréstimo ex>nJ?Ulsório.

§ 49 - Ao Distrito Naclonal e aos Estados-Membros nAo divididos em Munlcrplos
cGmpetem. cumulatlvamenle, oe impostos atrlbuldos a09 Estados e aos Munlcrplos; e
A Unilo, nos Terrlt6rios Neclonals, os Impostos alriburdos aos Estados e, se o Terrlt6rlo
nlo for dividIdo em Munlclplo, os lmpostos municipais.

§ 59 - A União poderá, com aprovaçllo do Congresso Nacional, e desde que nlo
tenham base dE cálculo e fato gerador Idênticos aos dos previstos nesta Constttuiçlo,
instituir outros impostos. além dos mencionados nos arts. 32 e 33. e que nAo sejam
da competência trlbut6rla privativa dos Estadoa-Membros. do DistrIto Nacional ou dos
Munlc~los.

Art. 30 - ~ vedado à Unilo, aos Estados-Membros, ao Distrito Nacional e aos
Munlclplos:

I - Instituir ou aumentar tributo gem que a lei o estabeleça;

11 - estabelecer limttlçoes ao tráfego de peesoas ou mercadorias, por meio de
trIbutos Interestadua's ou Int.m'lunlclpals: e
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111 - irstituir tribut,:) svbre:

ai o patrimó'lio, a renda ou os serviçcs uns dcs outro$:

bl os temp os de qualquer cul!o:

cl o patrimônio, a renda ou os serviçcs dos Partidos Políticc·s e ce instituições de
educação ou de assistência soda:, obser.adcs os requisitos da lei; e

d) o livro, o jomal e os ptlriód cos, assim ce-mo o papel destir.ado à sua 'Impressoo.

§ 13 - O dispostc na alínea a do item III é extensivo às autarquias a aos cubes
de prAticas esportivas exclusivamente amadoristas, no que se refere à renda e aos
serviços vinculados às suas rinalldades essenc'ais ou dalas decorrentes; mas Tão se
estende aos serviços públicos coocedidos, nem exonera o prol":'litente comprador da
obrigação de pagar imposto qLe hci:::ir sob:e imóvel objeto de ~romessa de :orT'pra
e venda.

§ 2? - A Urião, meoianle lei com:>lene:'llar, oLvido o Gonselho .:j& Estado, e atan·
dendo a relevante illleresse social OJ ocooôr:'üco r ac 00 ai, p<lderá conceder isenções de
impostos estaduais e munic',pa',s,

Art. 3~ - É vedado:

I - à União:

a) instituir tributo que. não seja uniforme em todo o t9rritório nacional ou 'mpllque
dis1inção ou preferência em relação a qualquer Estadll- ou Município em prejuízo
de outro;

b) :r.butar a renda das vbrigaçE-es da div:da publica estadual ou munic;pa: e os
:rovemos dos agentes :ias Estados e Mur icí;;ios, em nívels StJp43riores aos que
'ixar para as suas próprias obrigações e para os proverias dos seus próprios
agentes.

il - aos Estados, ao O;strito Nacional e aos Mur.lcípio$: estabelecer diferença tri
bu'âria ontre bers de qualquer natureza, em razã.:! da sua proce!Jência ou destino.

Ar!. 32 - CO'llp€:e a União ins~ilui: imposto sobre:

I - ;mportação d& produtos estrangeiroo, 1acultado ao Exec~l ivo. nas condiçÕ€s e
nos :inites estabelecidos em le, alterar~llle as atiquotas ou a1 bases de cálculo;

II - exportaçã.:!. para o estrangeir(l, de produtos naci{:na s ou 'lacionaliza::los, obser
vado o disposto no tinal doiem ante'ior;

111 - propriedade terri:oria. rural;

IV - renda e pro'llentos de qualqoor natureza. salvo ajuda de custo e diárias
pagas pelos cofres púbIcos na forma da lei;

~r _ produtos industrial:zados, :ambém observado o disposto no 'inal do item I;

VI - operações de crádit·J, câmb:o e seguro ou relat!vas a taulos ou valores imo
biliários;

VI, - serviços de transporte e comunicaçOOs, salvo os de natureza estril3m-ente
.'nunic pa :

VIii - produção, importação, circulação. distribuição cu corsumo d<l I'Jbritica~les e
:ombusti~eis liquidos ou gaS<lSCoS e de EHHlrg'8 elétrica. impo$to qlle i~cidirá uma só vez
sobre qua'quer dessas operaçoos, exclulda a incidê~cja de adro tributo sobre e;as; e

IX - a extração, a circl:lação, a districuição ou o consumo :08 minerais. enumera·
cos em lei, imposto que incidirâ uma só vez wbre ql:alquer dessas optlraçoos, observlldo
o 01S::-0510 no firal do item a,1terior.

§ '9 - A Un ião, cem a aprovaçAo do Congresso Nl'tCional, pocerá instituir Ol,;tros
i'llpcatos, Ellém dos meneiorados nos itens anteriores. desae que não ten~am fato gera
'::01' ou base ce cálculo idênticos aos ckls previstos nos arts. !l4 e 35.
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§ 2Ç - A União pode instituir:

I - ccntribul;ões, observada a faculdade no Item I deste artigo, lendo em vis~8

in~ervençi!o no dom'nio econOmlco ou o interesse de categorias profissionais e para
alender diretamente li parte que lhe LOca ~o cu.telo dos encargos da previdência social;

11 - empréstimos CO 'TlpU1s6rios. nos casos especiais definidos em leI complementar,
aos quais se apl.carão as disposições constitucIonais relativas aos tributos e às normas
gerais Co direito tributário.

§ 3Ç - O imposto sobre produtos Ir.dustrlallzados será seletivo em função da esseo·
cialioade dcs prod'Jtos, e não-<:urnu:at Ivo , abatendo-s6, em cada operaç!o, o mon~an~e

cobraClO nas anterioras.

§ 4<;> - A lei :oderá destir:ar a r$ceita do. lmpotltos e~umerados ros Uens 11 e '11
deste artigo à fom:ação de reservas monetárias ou de capital oara financiamento de
programa de desenvolvimento econômico.

§ 5° - A Un ião poderá transferir o exercIdo sup:e::vo de sua competência tribulárla
aos Estados, so Distrito Nacicnal ou aos MIJnICfpk:ls.

§ 69 - O i~posto de que trata c item 1II deste artigo não Incidirá sobre glebas
rurs's de area n.ao eXc~dente a vinte e cinco hoohults, quando as cultive, s6 ou com
SJa tamUia, o proprietário que nlo possua cutro Imóvel.

Art. 33 - Compete à União, em caso de Querra externa, Instituir, temporariamente,
Impostos extraordlnArlos, compreendidoo ou nAo fiII sua competência tributaria, os quais
serao suprimidos qua~do cessadas as callsas d" sua crlaçã·o.

Art. 34 - Compete a<l8 Estados-Membros e ao Distrito Nacional instituir impostos
sobre:

I - transmissão, a qtla!q~er tltu,o. de bens Imõvels por natureza e aceS6ão física e
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como sobre a cessA0 de
direitos à sua aquisição; e

II - operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por produlores,
ln.::ustrlais e comerciantes, Impostos que não &eTlo cumulatilJos e dos quais se abalen!.,
nos lermos do disposto em lei complementa:. o montante conrado nas anteriores pelo
m86mo ou por oulro Estado.

o§ 1° - Perlence 8t>8 Estados e ao DJstrito Nacional :> produto da arrecadação 00
Imposto a que se retere o ilem IV do art. 32.

§ 2<;> - O imposto de que trata o 11el1 I compete ao Estado onde está s,hlado o
imóvel, ainda que a transmissão resulte de suc.seAo aberta no estrangeiro; aua alíquota
nAo excederá os limites estabeleddos err, decreto pekl Pres;cente Qa Repúblloca.

§ 3<? - O imposto a que se retere () item I nlo I~clde sobre a transmlss!o de
bens aLI cireitos Incorporados ao pat-Irnonio de pllSSCl8 jurldica em realizaçAo de capita:,
nem sobre a t-ansmlssilo de bens ou diraitos decorren~es de fusão, incorporação ou
extinção de capital de pessoa jur idíes. salvo se a atividade preponderante dessa entidade
for o c::lmércb desses bens ou direitos ou a locaçlo 0& ImóveIs.

§ 4<;> - Lei ccm;;leme1tar poderã ir,stltuir, além das menoionadas no lterr. 11, outras
categorias de ::ontrlbu ntas daquele Impcslo.

§ Sç - A alíquota do imposlo a que se reffie o rtem It será unlfonTIe paTa todas as
m&rcadorias nas aparações Internas e Interestaduais; as allquotas máxi1l8s para a8 0pe
rações internas. as interestaduaís e as de ex:xm.açAo serão tixadas em decreto pelo
Presidente da Rep-íb!ica.

§ eç - As Isenções do imposto sobre openaçôes relativas à circulação de mercado
rias serão cor.cedidas ,ou re\lo~adas nos t&m10S fixados em convênios. celebraclos e
ratit:cados pelos Estados-Membros. segun:o o dispo~lO em lei comp'ementar.

§ 79 - O Impcsto d$ que trata o item Il nêo incidirá sobre as operaçoes que
destinem ao exterJor produtos indus~rializad()s e outros que a leI :ndicar
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§ 8? - Co produlo da arrecaoação do imposto mencionedo no llem 11. oitenta por
cemo coostituirão receita dos Estacas e vinte p(}r cento, d<ls M lJrI iclp:os. As pfIrcelas
perte:lcentes aos MlI~ ici:1ios serão creditadas em contas espaciais, abertas 6'1l esta~le

ciment':JS oficiais de crédilo,

§ 99 - As parcelas de receita pertenceRtes aos MOnlcfpios, a que SIiI refere o
parágrafo antericr, serão credilada-s de acordo com os seguintes crItérios:

I - no mfl'imo três qllartos, na proporçã'J do valor adiciOnado nas operações re:ati·
..as à :::irculação de mercadorias realizadas em seus respe<:tiWls territórIos;

11 - r,o máxino um quarto, de a:;ord;) com o q~e dispuser a lei estadual.

§ 10 - 00 produtO da arrecadação do impos~o mencionado 110 iterro I. cinqüoola po~

canto consti:uirão receita dos Estados e cinquenta por cento do Munlciplo cnde se loca
Iizar o imÓVEl' objelo da transmissâo sobre a qual incide o tributo. As parc~as pertencen
tes aos Municíp os serão cre:litadas em contas especiais at)ertas em estabelecimentos
of:cials de crédito, na forma estabelecida em fei nacional.

Art. 35 - Compele aos Muricí:;los :nslituir Impostos sob~e:

I - propriedade predial e ~erritorial urbana;

11 - serviços de qualquer natureza não compreendidos na compe1ên<:\a trlbJtárla -da
União ou dos Estados, definidos en lei c:orrplementar.

§ 1~ - Pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto Mencionaao
no item 111 do aê.. 32, Incidentas sobre os ímóve:s situados em seu território, bem como
o produto da arr<3cadação de impcsto a que se refere o item IV do mesmo artigo, Inci·
dente 800-e rendimentos do trabalho e de titulos da d"'ida pública por eles pagos, quando
!orl;1rn obrigados a reler o Irib~lo.

§ 2;> - Em ~r8.2.o não superior de lrinta dias, e. c<lntarda dala da arrecadação, e
sob pena de de:nissao, as autorida~es arrecadadoraa dos tributos mercionados 00 § "9
entregarão a'JS MIJl1i:Jpios as lmportâ~cias que a eles Pertencerem, à medida que forem
arrecadadas,

§ 3~ - L~i complem&ntar fixará as alíquolas rráximas do imposto de que trata o
item 11.

Art. 36 - Do procuto dê. arrecadacio dos im;:ostos mencionados nos ilens IV e V
do art. 32, 3 União dlslribJb1 \I:nle e quatro per cento na forma seguinte:

I - onze por cento ao Funde de Participação d"s Eslados-Membrcs, do Distrito
Nacional e dos Territórios;

1I - do,s por cento ao Fundo Especial que torá sua apllaaçllo regulada em lei.

§ -? - Para efeito de cálculo da percen:agem destinada aos F:moos de Partic:
cação, excluir-SB-á a parcela <:k> imposto de renda e proventos de qualquer natureza
que, nos termos dos arts. 34, § 1~, e 35, § 19, pertence aos Estados, ao Distrito Naciona: e
aos Munlcipios.

§ 29 - A aplicaçAo dos lur.dos prewstos nos ilellS I e " s.erá regulada em lei nacional,
cabenco ao Trbtlnal da Contas da Lnião a incumbência de efetuar o cálculo das quotas.

§. 39 - A transferência dos recursos dependerá do recolt'imento dos ímpos:os
da União arrecadados peios Estados, pelo Distrito Nacional e ~Ios Mur.icl;:,ios e da liqllida
ção das dividas dessas e:l1idades ou de seus órGãos de a::lministração indirela, para cem
a União. Inclus:ve as oriundas de prestaçAú de garant1a.

Art. 37 - A Unlll.o distrlbuirã aos Estadcs, ao DIstrito National, 8<lS Municípios e a·:)
Territórios:

I - q~ a~enta por cento do produto da arrecadaçlio do im~sto &Obre lubrifican~es B
corrbustiveis IíqJidos ou \:j8SOSOS me~cionado no Item VIII co 'art. 32;
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11 - sessenta por cento do produto da arrecadação do imposto sobre ooergia elétrica
mencionado no lIem VIII do art. 32;

111 - noventa por cento da produto da arrecadação do imposto sobre minerais do
Pais, mencionado no item IX do art. 32.

§ 19 - A distrlbuiç§o sera feita nos termos da lei nacional, que disporá sobre a forma
e os fins de aplicaçi10 dos recursos distribufdos, de acordo com os segulontes critérios:

a) nos casos dos itens I e It, proporcional à superfície, população, produçllo e
consumo, adicíonando-se, quando couber, no tocante ao item 11, quota compen
satória da área inundada pelos reservatórios;

b) .,0 caso do Item 111, proporcional à produçlo.

§ 29 - As Industrias oonsumidoras de minerais do País poderão abater o imposto a
que se refere o item IX do art. 32 do imposto .abre a clrculaçAo de mercadorias e do
Imposto sobre produtos Industrializados, na proporção de noventa por cento e dez por
cooto, respectivamente.

CAPITULO VI

Do Cltngreuo Nacional

SEÇÃO I

Dlsposiç6es gerais

Art. 38 - As funções legislativas são exercidas pelo Congresso NacklOal, que se
compõe da Câmara Nacionel e do senado.

Art. 39 - A eleição para Deputados e senadores far-se-á simultaneamente em todo
o Pais.

Art. 40 - O Congresso Nacional reurllr~é, anualmente, na Capite! da Unilo, de
19 de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto B 19 de dezembro.

§ 19 - A convocaçio extraordinária do Congreeso Nacional fer-5e-é:

a) pelo Presidente do senado, em caao de decretaçlio de estado de sItio, de
estado de emergência ou de intervençlo nos Estados~embros;

b) pelc Presidente da Republica, quando este a entender necessária.

§ 29 - Na sessêo legislat:va extraordinária, o Congresso Nacional somente delibera
rá sobre a matéria para a qual foi convocado.

§ 3Ç - Além de reuniões para outros fins previstos nesta Constit~ição, o Congresso
Nacional reunir-se-á para:

[ - inaugurar e encerrar sessão legislativa;

11 - elaborar Regimento Comum; o

'11 - discutir e votar o orçamento.

§ 4° - Cada uma das Casas do Congresso Nacional reunir-se-á em sessões prepa
ratórias, a partir de quinze de janeiro, no primeiro aoo da Legislatura, para B posse de
seus membros e c eiçêo das respectivas Mesas.

Art. 41 - A cada uma das Casas do Congresso Nacional compete elaborar seu
Regimento Interno, dispor sobre sua organlzaçAo, polrcia e funcionalismo, nos termos da
ConstituIção.

Parágrafo único - Obs9I'\'ar-se-ão as seguintes normas regimentais:

.) na constituição das Comissões, assegurar·se-é" tanto quan10 possfve.l, a represen
tação proporcional dos Partidos nacionais que participem da respectiva Casa do
Congresso Nacional;

b) rão pooorâ ser realizada mais de uma sessão ordtnária por dia;
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c) não serÊo permitidos pronunciamentos que envolverem ofensas às instituIções na
cionais; propagand3 de guerra, de sJbversão da ordem p:)lítica 9 social; de pre
concello de raça ce cor, ce religião ou de classe; que con':gurarem crime cOCltra
a honra ou qL e contiverem incitamento à prática de crimes de qualquer natureza;

d) as "'esas oa Câmara Nacional e do senado poderão encam!nhar ao Presi
danle da R&pública pedidos de informação sobre fatd relacionado com matér'a
egislati'l8 em trâmite, sobre falo sujeito à tiscalizaç~o 00 Congresso Nacional
cu de suas Casas, Oel fato ligado aos superiores inleres&E;S do País;

e) não será cr"ada Comissão Parla1lC~tar de Irquérito enquanto estiverem funcionan
co corco'11ilanlemente pelo menos cinco, salvo casos excepcior.ais e por ck:lit>e.
raçao da maioria da Câmara Nacional ou do Senaáo:

f:· a Comissão Parlamenta' de Inquérito funcio~ará na sed~ do Congresso Nacional e,
ro desempenho de sua missão, terá amDlo acesso aos órgãos do Executivo e do
Judiciário;

g) será subvencionada v:agem 00 congressista ao eXterior para oosempenho de mis
S80 tel1poréria. de caráter diplomá:ico. c'Jltural :lU parlamentar, mediante desig
nação do Presicen:e da Casa do CongrMSO Nacbna' a. que pertencer;

fi) seré de dois a~os o mandato para mel1bro da Mesa Ce qualquer das Casas do
Congresso Nacional, permitida a reeleição por Lm per'Od:J.

Art. 42 - Salvo disposição aonsti:ucional em ccntrário. as celiberaçõe5 ae cada
Casa d: Congresso Nacloral serão tomadas por maioria de 'iotos, oresente a maioria
de seLls membros

Art, 43 - Os Deputados e Senadores são inviolá~eis no exercício do mandato, p<>r
suas op niões, palavras e vo:os. salvo no casa de crime contra a seg Jrança nacional.

§ ~? - Desde a expedlçào do di'ploma até a inau;;uração da Legislatura seguinte.
:)s membros do Ccngresso Nacional não merão ser presos, salvo flagrante de crime
inallançável.

§ 29 - 05 Deputados € Senadores serào submetidos a processo e jdgamento
perante o Supremo Tribunal Nacional.

§ 3<;> - Nos crimes contra a segJrança nac lonal pod~rá o Procura::lor-Gera' da
República, -ecebida 3 denCno a e oada a gravidade co óetitQ, requerer a suspensão do
exercíci: 00 mandal0 parralY'en~ar, até a decisão f na de sua representação pelo
Supremo TrlbJn81 Nacional.

§ 4° - A incorporação às forças armadas. de De;:lutados e Senadores. embora
militares e a nd3 ::lUa em :empo de guerra. dependerá oa respectiva Casa do Congresso
~acioraL

Art. 44 - O subsidie, oiv'dioo em parte fixa e parte variável. e a ajuda de custo
de Deputados e Senadores, oorllo iguais e estabe ec oos 00 fim de cada Legislatura
para a subseqüente

§ 19 - Por ajuda de custo e:1tooder-se-á a comcensaçãp d3s despesas com trans
porte e O'"tras imprescind lveis para o comparecimento à sessão legislativa ordinârla ou
à sessão legis'ativa extraordinãrla e para o c'esempe.~ho de missões oficiais ao estr8fl
ge ro.

§ 2° - O pagamenlo :la ajuaa c.e cusl0 será feilo. quando em missik aliciai ao
estrangeiro, de Ul1a só vez e antecipBd3mente. 6 em dLas parce as nos outros casos,
SO'TIe,te p:)de.~do o oongressista receber a segunda se houver CoMparecido a dois terços
da sessão legisra~iva ordin ~ria ou de sessão legislativa extraord:nária.

§ 3~ - O pagamento da parte variável de subsídie Cl)rrespondcrá ao compare<:i
11e~to efetivo do congressista e à participação !las votações.

§ 49 - Serão remunera-aas, até o máximo de dez por l1lês, as sessões extraordiná
rias da Câmara Nacional € do Senado; pelo compare~ irnenlc a essas sessões e
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às do Congresso Nacional, .ri paga remune~ nlo excedente, por 6essllo. a um
trInta avos da parte varté'194 do subsidio mensal.

Art. 45 - Os Deputados e Senadores nao pOd9rio:

I - desde a expediçlo do diploma;

I) firmar ou manter contrato com peS&Oa de direrto público, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessIonária de serviço
públIto, salvo quando o contrato obedecer a cláuslJlas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, funçllo ou emprego, remunerado ou nlio, nas entIdades
constantes na alfnee lWlterJor;

11 - d96de a posse:

a} ser proprIetários ou ciretores de (lmp..sa que goze de favor decorrente de
contrato com pessoa Jurfdlca de dtrelto plibUco, ou nela exercer qualquer tunçllo;

b) pertencer, direta ou fndIretamente, a empreeas em que o capital estrangeiro seja
maJoritário, ou nela exercer qualquer c.rgo, emprego ou funçAo, mesmo sem
remuneraçllo;

c) ocupar cargo, tunçlo ou emprego, de que .Jam demlss(ve;s Ild nutum, nas entlda-
doB$ referIdas na aUnu a do Item r.

d) exercer outro cargo eletIvo naclonal,estadual ou municipal.

Art. 46 - PerderA o mandato o Deputado ou Senador:

I - que Infringir qualquer das prolblçoos fl6tlbeleoidas no artigo anterior;

IJ - cujo procedtmenro for declarado lncompatrvel com o decoro parlamentar:

111 - que atentar contra aa Instlt\llçOes vlgentea ti contra a integridade e a segurança
nacionais;

IV - que abandonar o Partido pelo qual elegeu-se, salvo se o Partido mlJdar a Ideo·
logla que tlnlla 80 tempo em que • foI eleito;

V - que deixar de tompel9C6l', em cada 888810 legIslativa anual. à terça parte das
sessões ordionárlas da casa do Coogl'88SO 8 que pertencer, salvo doooça comprovada,
licença aLI mlssIo autorizada pela respectiva CaeII;

VI - que perder ou tiver auepef\SOS os d+reItos polltlooti;

VII - que for condenedo por crime comum a pena superior a três anos de prlslo.

Art. 47 - Nos casos dos Itens I, 11 e V, a perda do mandato &erA declarada pela
CAmara Nacional ou pelo Senado, mediante provocaçAo de qualquer de ~g membros,
da respectIva Mesa ou da Partido Polftlco.

Art. 48 - No caso do fuMn 111. a perda de mandalo será declarada pelo C00981ho
00 Estado. medfante repre88ntaçlo do Procurador-Geral da República.

Art. 49 - No caso doa itens IV, VI e VII a perda de mandato será autométlca e dece
rada pela ~pectlV8 Mesa.

Art. 50 - Nlio perde o mandato o Deputado ou Senador Investido na fuoçAo de
Ministro de Estado, EmbaIxador, Secl'8tárlo de Estado, GoV'8maoor de Território ou
Prefeito de Cflpltal, ou quando licenciado por perfodo {gual ou superior a cento e vinte
dias, por motivo de doença ou panl tratar de Interenes particulares.

§ 1~ - Convocar-se-á suplente nos casos de vaga, de lIC'EK1ca ou de Investldura em
funções previstas neste artigo. NIo havendo euplent9 e tratBl'ldo--se de vaga, far-se-é
alelçllo p&ra preenchê-la se faltafem dol'8 meses ou mais para o término do mandato.

§ 29 - Com Ilcooça ~ sua Casa, poder! o Dept.ltado ou Senador desempenhar
miS6ÕeS temporárias de caráter dtplométlco ou cultural.
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Art. 51 - A Câmara Nacicnal € .:> Senado, em coojuntn ou s.eparada'OO~le.

poderão criar Comissões de lrquérito sobre fato determinado e p:>r prazo certo, mediante
rcqu<;lr'm9f1lo de ltm terço do seus membros.

Art. 52 - Os Ministros de Esta~o, assim como os Presidenêes ou Diretores ~e Em
presas PllDlicas" Sociedades de Economia Mis:a e Autarquias, são obrigados a compare
csr, se convocados, perante B Camara Nacional, o Senado ou qualquer de suas COm!SSÕ9s.

§ 10 -- A convocação de Ministros de Estado será ;)or aeliberação da rraioria da
Câmara Nacional ou ao Senado, mas a de oulras autoridades poderá ser feita por
deliberação das próprIas comi~sOOs de Inquérito.

§ :p - A falta de comparecimer.lo, sem j~slificação. importa em crime de responsa
biidade

§ 3? - Os Min'stros de Estado, por iniciat"lva própria, poclerã'J comparecer perante o
Plena~!o de q~alque' das Casas do C~gresso Nacional cu perante as COMissões. perma
nentes ou especiais, para di~cutir projetos relacio'lados com o Min;stério sob sua direção.

SEÇAO 11

Da Cârmna Nacional

.~:-t, 53 - A Câmara Naclona~ c:mpõe-se de repl'6$entantes do povo. eleitos er:tre
cidadrios maiores de ..lnte e Ur:"I anos e no exercf:io dos direitos politicos, por voto direto
e secreto, em cada Estado-Membro e TerritÓr:o.

§ 1" - () nÚ1lefO de uepu~ados por ESêado-Mí.'mb'c será ootatielecldo cel3 Justiça
Eleíloral. para cada Legisla~ura, proporciona"'mente a população, nAo podendo r'emum
Estado ter mais de cinquenta nem ITle1:DS de cinco Dep'J1ado$.

§ 2" - Caaa Terrj~ório. excatLado o de Ferna~do de NorDn 'la, será rEY,>resenlado P'Jr
dois Oeputad~s.

Art. 54 - Cada Leg slatura durará qcratro ano~,

Art. 55 - Compete privativamente à Ctmara Naciona:

I - decara', por :ols terços dos seus lTembros, a procedência de acusação contra
o Pres:dento da República e os Min"stros de Estado;

11 - ·~roceder à tomada de conta9 do Presidente da Reoúbica, qwmdo não Qoresoo
tadas a.o Congresso Nacional dentro de s€SS'9fIta dias. após a aberlura da sesdo
le.gisle.tiva;

III - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos de seus serviÇOS e
tixe~ os respectivos vencll1l€-l1tos;

IV - organizar os seus serviços e o seu quadro de servicores, respeitados os prin
clolos e as normas ~esta Ccnstltu ção quan~o à Bd-niss!o de servidores e à pa~idaoo

de voocirr.enêos:

v - nOMear, demi:1r e acosentar seus oorvldores.

SEÇÃO 111

Do BelllIdo

Art. 56 - O Senado compõe-se ce representantes dos Es:ado5-Mel"1bros, elaltos
segundo o principIo major11!rl:), dentre cldBdik>s maIores de 1-rnta e cinco a~os e
no exercfclo cios dlre":105 politlcos. por um Colégio Eleltorlll CO'flpost:) dos Deputados
ca Câmara estaddal e da D€legadcs das Câmaras municipais do resoectlvo Estado
Membro.

S 19 - A Justiça Eleitoral fixará o procosso da eleição dos Senadoras.

§ 2"? - Cada Estado-Membro elegerá três Senadores, com mandato de oito ancs.
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§ JQ - A representaçlo de cada Es~ado-Membr() renovar-se-á de quatro em quatro
anos alternadamente, por um ou por dois terço•.

§ 49 - Cada Senador sefé eleito com dois suplentes.

§ Si? - É proibida a Mlblegen<la.

Art. 57 - Compete privativamente ao S«lado:

I - julgar o Presidente da Rooúb1ica nas orImes de respollsabilidade e os Minis·
tros de Estaco :lOS cr;mes da me5"Aa natureza COrt6XOS cair aquelM;

11 - processar e ;Jlgar 08 MinIstros do Supremo Tribur:al Nacloral e o Procurador
Geral da República, nos crimes de responsab\Ilde.de;

11: - aprova-, previamente, ,por voto se<:reto. a esco:ha de magistradoe, nos casos
delerminaoos pela ConstitulçAo, dos Mlnlstr06 do Tribunal de Contas da União. dM
Governadores dos Terrlt6rm e 00 Distrito Nacional, dos Consellleiros do Tribunal de
Contas do Distrito Nacional e dos Chefes de mlsslo dlplomática de caráter permanente.

Parágrato único - O Senado, pelo voto da maioria oe seus membros, poderá
propor ao Pres'OO:lte da R&Cúb:lca a damisslo ou remoçlc de Cl1efes de missão dIplo
mática de caráter oemanente, e, nlo sendo atendido, pocerá pelo voto de dois terços
dos Senadores. efetivar a medida proposta,

IV - 18gls~ar para o Distrito Nacional e nele exercer a fiscalização f.nancelra e
orçamentàrla, com o auxilio do respectivo 1'flbunal di! Co1ltllS;

V - &Jspender a execuçlo. no todo ou em parte. de lei ou decreto, declarados
Inc:mstitucionais por decislo detlniHva do Supr9'T10 TribLnal NllClo'1al;

V' - expedir resoluç088;

VII - propor projetos de lei que criem ou extln~am cargos de seus SQl'\I\ços e
f xem os respectivos lI'Bf1clmentos;

VIU - organizar os seus serviços aomínistratlvos e o seu quadro de ~Idores.

obedecidos oa prlnclp os e normas desta CoflstltulÇAo. no que diz resPillto ê. admlsslo
de se ..... iclores e à parlaade de veneimentos:

lX - nomear, demltlr e lIIPo8entar seus servidores, na forma da. leI.

Art. 56 - Nos casos c~ylstos nos Itens I e II f~nclonará como Presidente do
Senado o do Supremo Trlbunlll Nacional; somente por dois terços de votos sera
orofer(da a sentença condenatória e a~ Iiml1ar·se-á à perda do cargo, com a Inablli
~açao, por cinco anos, para o exercfc'o de funçAo púbrca, sem prejurzo de açlo da
lustiça ordlnllrla.

SEÇÃO IV

D.. Ilrtbuiç6es do l.efIsI.uvo
Art. 59 - Cabe ao Congresso NacIonal, com sançAo do Presidente da República,

dispor sobte as matérlB5 de competência da Un\Io.

Art. 60 - É da competêl1cla exclusiva do OongreS$O Nacional:

I - aprovar ou suspender a Intervenção nos Estados-Metl"bros ou o estaao de sitio.
ouvido o Conseftlo de Estado;

\I - apro\jar a incorpo,-aç60 ou desmemol'8.mento de áf6as dos Estados-Membros
ou Territórios;

111 - Mudar 1e-nporariamente a sua sede;

IV - fixar. para vig&l' na legislat.".. seguinte. a aJl.:da da custo dos membros do
Congresoo Nacional, assIm como os subsldlos deetes, 08 do Presidente da RepúbilCll. e
os do Vlce-Presloente da RepúbUca;

V - ju 9a" as contas do Presidente da Rapübllca;

VI - decretar o ImpelCfwnlnl do Presid8l1te da República;
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VII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão 00 suas sessões;

VII1 - autorizar o Presidente da República a permitir que forças estrangeiras tran
sitem pelo território nacional ou neste permaneçam temporariamente.

Parágrafo único - A lei regulará o processo de fiscalizaçeo, pela Câmara Nacional
e pelo Senado, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração indireto.

Art_ 61 - O Presidente do Senado é o Presidente do Congresso Nacional.

SEÇÃO V

Do Processo Leglllatlvo

Art. 62 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

11 - leis complementares à Constituição;

111 - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos-leis;

VI - decretos legislativos; e

VII - resoluções.

Art. 63 - A Constltuiç!lo poderá ser emendada mediante proposta:

I - de membros do Congresso Nacional;

11 - do Presidente da República;

111 - do Conselho de Estado;

IV - do Supremo Tribunal Nacional.

§ 1'.' - Não será objeto de dellbereçAo a proposta de emenda tendente a abolir
a forma republicana de governo e o regime democrático.

§ 2'.' - A ConstltuiçAo não poderá ser emendada na vigência de estado de sitio
ou estado de emergência.

§ 3'.' - No caso do item I a proposta deverá ter a assinatura de um terço dos
membros da Camara Nacional e um terço dos membros do Senado.

Art. 64 - A proposta será discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional,
em 2 (dois) turnos, dentro de 90 (noV6l1ta) dias a contar de seu recebimento, consi·
derando-se aprovada quando obtiver, em ambas as VO!'aÇÕ8S. maioria absoluta dos votos
dos membros de cada uma das Casas.

Art. 65 - A emenda à Const1tulç60 será promulgada pelo Presidente do Congresso
Nacional, em sessão especial deste, convocada para esse fim.

Art. 66 - As leis complemeotares somente serão aprovadas se obtiverem a maioria
absoluta dos votos dos membros do Congresso Nacional, observados os termos de vo·
taçAo das leis ordinárias.

Art. 67 - O Presidente da República pod&rá enviar ao Congresso Nacional projetos
de lei sobre qualquer matéria, os quals, se o 801lcltar. serão apreciados dentro de
quarenta e cinco dias, a contar do stl1J recebimento na Câmara Nacional e de Igual prazo
no senado.

§ 1'.' - A solicitação do prazo mooclonado nes1e artigo poderá ser feita depois
da remessa do projeto e em qualquer fase de seu andanwn1o.
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§ 2° - Se o Presidente da República julgar urgente o projeto, poderé. solicitar
que a sua apreciação seja feita em sessão coojunta do Congresso Nacional, dentro
do prazo de quarenta dias.

§ 3~ - Na falia de deliberação dentro dos prazos estipulados, conslderar-se-Ao
aprovados os projetos.

§ 49 - A apreciação das emendas do Senado pela Câmara Nackmal tar-se-á
no prazo ele dez dias, findo o qual S$rio tidos por aprova<tas se nAo tiver havido
deliberação.

§ 59 - Os prazos não correrão nos perlodos de recesso ckJ Congresso Nacional.

§ 69 - O disposto neste artigo não se aplicará aos projelos de codlflcaçAo.

Art. 68 - As lels delegadas serio elaboradas pelo Presidente da República, Sena
do, CAmara Nactonal, CominA0 do Congresso Nacional ou ele qualqUfilr das duas
Casas e Cooselho de Estado. '

Art. 69 - Nilo serão objeto do delegação os atos de competência ellcluslva do
Congresso Nacional, nem os da competência privativa da Câmara Nacional ou do
Senado, nem leglslaçAo sobre:

I - organização dos Juizos e Tribunais e as garantias da magistratura:

11 - a nacionalidade, a oidadania, os direitos pollllcos, o dfreito eleltoral; e

111 - o sislema monetário.

Art. 70 - No caso de delegação a Comissllo E$peCial. sobre a qual disporá o
Regimento do Congresso Nacional, o projeto aprovado será remetido à sançAo. salvo
se, no prazo de dez dias de sua publiceç!o, a maioria dos membros da ComlssAo
ou um quinto da Câmara Nacional ou do Senado requerer a sua votação em Plenário.

Art. 71 - A delegação ao Presidente da Repúbllea será feita em resolução do
Congresso Nacional, que especlficará o seu conteúdo e os termos do seu exercrclo.

Parágrafo único - Se a resolução detennlnar a apreciação do projeto pelo Con·
gresso Naclonal, este a fará '6m votação única. vedada qualquer emenda.

Art. 72 - O Presideote da República, em casos de urgência ou de Interesse
público relevante, e desde que não haja aurmmto de. despesa. poderá, ouvido o Con
selho de Estado, expedir deollltos-Iels sobre as S8gA.11ntes matérIas:

I - sfilgurança nacional; e

II - finanças públicas, Inclusive normas tributárias.

§ 1~ - Publicado o texto, que. terá vigência Imediata, o decreto-lei sera. submetido
pelo Presidoote da República ao Congresso Nacional, que o aprovará ou o rejeitará,
dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento. não podendo emendá-lo. Se,
nasse prazo, não houver dellberaçAo, o dooreto-Iet sert tido por aJ)rovado.

§ 29 - A rejeição do decreto-Iel nAo Implicará a nulidade dos atos praticados
d~rante a sua vigência.

Art. 73 - A iniciativa das leis cabe:
a) a qualquer membro ou Comlsslio do Senado ou da Câmara Nacional;

b) ao Presidente da República;

c) ao Presidente do Supremo Tribunal Nacional;
d) ao Conselho de Esttldo.

Parágrafo único - A dlacussão e votação dos projetos de InIciativa do Presld8flte
da Republlca, do Pr&Sldente do Supremo Tribunal Nacional e do Conselho de Estado
terio Inicio na CAmara Nacional, salvo /) disposto no § 2Q do art. 67.
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Art. 74 - É da competência privativa do Presidente da Repúbtlca a Inlc1atlva das
leis que:

I - disponham sobre matéria financeira;

11 - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem venclmentos ou a
despesa pública;

111 - fixem ou modifiquem os efellvos das forças armadas;

IV - disponham sobre a organização admInistrativa, matéria trIbutária e orçamen
tária, serviços públicos e pessoal da Administração do Distrito Nacional e dos Terrlt6rlos;

V - dis-pooham sobre servidores públicos da UnIão, seu regIme jurldlco, forma
de admissão, establlldade e aposGl"ltadorla de servidores civis, reforma e transferência
de militares para a ifIativldade; ou

VI - concedam anistia relativa a crimes polltlcos, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional.

Parágrafo único - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista:

a) nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do Presidente da
República; ou

b) nos projetos sobre organIzação dos serviços administratIvos da Câmara Nacional,
do senado e dos Tribunais Nacionais.

Art. 75 - O proJeto de lei aprovado por uma Camara será revIsto pela outra, em
um s6 turno de discussão e votação.

§ 1~ - Se a Camara revisora o aprovar, o projeto será enviado à sanção ou à
promulgação; se o emendar, volverá à Casa Iniciadora, para que aprecie a emenda;
se o rejeitar, será arquivado.

§ 2'? - O projeto de leI que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de todas
as Comissões, será tido comorejeHado.

§ 3'? - A matéria constante do projeto de lei rejeitado ou nAo sancionado, assim
como a constante de proposta de emenda à ConstituIção, rejeitada ou havida por pro
jud!cada, somente pod<9rá constltul-r objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa,
mediante proposta da maioria absolula dos membros de qualquer das duas Casas do
Congresso Nacional, ressalvadas as proposições de inIciativa do Presidente da República.

Art. 76 - Nos casos do art. 59, a casa na qual se haja concluido a votação
envIará o projeto ao Presidente da República, que, aquiescendo. o sancionará; para o
mesmo fim ser-lhe-Ao remelldos os proj{ltos havidos por aprovados nos termos do § 3'?
do art. 67.

§ 1° - Se o PresIdente da Répúbllca Julgar o projeto, no todo ou em parte,
Inconstitucional ou contrário ao Interesse público, vetá·lo-á, lotai ou parcialmente, dentro
de quinze dias úteis, contados daquele em que o receber, e comunicará, dentro de
quarenta e olto horas, ao Presidente do Congl'9SSO Nacional os motivos do veto. Se
a sançAo for negada quando estiver finda a sessão I'EIg1s1ativa, o Presióerlte da República
publicará o veto.

§ 2'? - Decorrida a quinzena, o silêncio do Presidente da República Impllcará
sanção.

§ 3'? - Comunicado o veto ao Presidente do Congresso Nacional, este convocarA
as duas Câmaras para, em sessAo conjunta, dele conhecerem, conslderando-ee aprovado
o projeto que, dentro de quarenta e cinco dIas, em votação pública, obtIver o voto de
doIs terços dos membros de cada uma das Casas. Neste caso, será o projeto enviado,
para promulgaçAo, ao Presidente da República.

§ 4'? - Esgotado sem dellberaçAo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, o
velo será consIderado mantido.
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§ 5° - Se a lei não for promu'gada dentro de quarenta e alto horas pelo Pre
sidente da República, o Presidente do Senado a promulgará e, se este n!o o fizer
em Igual prazo, ta-lo-á o Vlce-Prusidente do Senado.

§ 6~ - Nos casos do art. 60, após a aprovação fina', a lei será promulgada
pelo Presidente do StlnaOO.

§ 7° - No caso do item IV do art. 57 o projeto de lei vetado será submetido
apenas ao Senado, aplicando-se. no que couber, O disposto no § 39

SEÇÃO VI

Do OrçalMl'lto

Art. 77- A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que nAo cooteré
dispositivo estranho à fixaçlo da despesa e à previsão da roceita. Não se Incluem na
proibição:

I - a autorização para abertura de créditos 8uplemootares e operações de crédito
por anteçlpação da receita; e

11 - as disposições sobre a ll'plicaçêo do saldo que houver.

Parágrafo único - As despesas de capital obedecerão a orçamentos plurianuais de
Investimento, na forma prevista em lei compiemeontar.

Art. 78 - Lei nacional disporá sobre o exercício financeiro, a elaboração a a orga
nização dos orçamentos pübll~oa.

§ 1° - É vedada:

a) a transposiçilo, sem prévia autorização legal, de recursos de uma dotação orça
mentária para outra;

b) a concessão de créditos ilimitados;

c) a abertura de crédito especial ou suplermlntar sem prévia autorizaçao leglslaliva
e sem Indicação dos ~ursos corre!JPOndentes; ti

d) a realização de despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionaIs.

§ 29 - A abertura da crédito extraordinário somente sará admitlóB para atender a
despesas imprevtsfvels ti urgentes, como as decorrentfl de guerra, subversêo intema
ou calamioade pública.

Art. 79 - O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as despesas e receitas
relativas ao Executivo, ao Congresso Naciooal, ao JudiCiário e ao Conselho de Estado,
departamentos e fundos, tanto da AdmlnlstraçAo Direta quanto da IrKl Ireta, excluldas
apenas as entidades que nAo recebam subvençoes ou transferências à conta do orça
mento.

§ 19 - Ressalvados os Impostos mencionados nos itens VIII e IX do art. 32 e
as disposições desta Constituição e de leis complementares, é v8<lada a vinculaçao
do produto de arrecadação de qualquer tributo a determinada entidade. fundo ou des
pesa, podendo a lei, no entanto, estabeleoor que a arrecadação parcial ou total de
Certos tributos constitua receita de orçamento de capital, proibida sua aplicaç!o no
custeio de despesas correntes.

§ 29 - Nenhum investlmeoto, cuja eXe(;uç!o ultrapasse um exercicio financeiro,
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no orçamento plurianual de Investimento ou
sem prévia lei que o autorize e fixe o mootante das dotaçoes que anualmente constar!o
do orçamento, duranle o prazo de sua execução.

§ 3° - Os créditos especiais e extraordiflérlos não poderão ter vigência além do
exercicio em que forem autorizados. salvo se o ato de autorizaçêo for promulgado nos
últimos quatro meses daquele exercfcio, caso em que, reabertos nos limites dos seus
saldos, poderão viger até o 1énnlno cio exercicio financeiro subseqüente.
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Art. 80 - O orçamento plurianual de investimento consignará dotações para a exe-
cução dos planos de valorização das regiões mais carentes e estratégicas do Pais,
visando ao bem-estar do povo e à segurança nacional.

Art. 81 - É da competência privativa do Presidente da República a iniciativa das
leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servi
dores públicos, concedam subvenção ou auxllio ou, de qualquer modo, autorizem, criem
ou aumentem a despesa pública, não sendo permitida a apresentação, às mesmas, de
emenda que importe em aumento de despesa global ou de cada região, fundo, projeto
ou programa, ou que vise a modificar-lhe o montante, a natureza 00 o objetivo.

Art. 82 - O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Presidente da
República ao Congresso Nacional, para votação conjunta das duas Casas, até quatro
meses antes do InIcio do exercfcio financeiro seguinte; se, até trinta dias antes do
encerramento do exercicio financeiro, o Congresso Nacional não o devolver para sanção,
será promulgado como lei.

§ 1° - O projeto de lei orçamentária será examinado por uma Comissão Mista
de Deputados e Senadores, que sobre ele emitirá parecer.

§ 2° - Somente perante esta Comissão Mista poderão ser oferecidas emendas.

§ 3° - O pronunciamento da Comissão sobre as emendas será conclusivo e final,
salvo se um terço dos Deputados e um terço dos Senadores requererem a votação em
Plenário de emenda rejeitada ou aprovada na ComIssão.

§ 49 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrariem o disposto
nesta Seção, as normas relativas à elaboração legislativa.

§ 59 - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional
para propor a modificação do projeto de lei orçamecltária, enquanto não estiver con
clulda a votação da parte cuja alteraçAo é proposta.

Art. 83 - As operações de crédito para a antec·ipação da receita autorizada no
orçamento anual não excederão a qu8lta parte da recelta total estimada para o exencfclo
financeiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão obrigatoriamente liqui
dadas.

Parágrafo único - Excetuadas as operações da divida pública, a Ie.i que autorizar
ope.ração de creoito, que deve ser IIqllldada em exerelclo financeiro subseqüente, fixará
desde logo as dotações que hajam de ser inclufdas no orçamento anual, para os res
pectivos serviços de juros, amortizaçAo e resgate, durante o prazo para a sua liquidação.

Art, 84 - O numerário correspondente às dotações destinadas ao Congresso Nacio
nal e ao Judiciário será entregue à Câmara Nacional, ao Senado e aos Tribunais
no Início de. cada tr:mestre, em quotas estabelecidas na programação financeira do
Tesouro Nacional, com partlclpaçAo percentual nunca Inferior à estabelecida pelo Exe
cutivo para os seus próprios departamentos.

Art, 85 - As operações de resgate e de colocação de tftulos do Tesouro Nacional,
relativas à amortização de empréstimos Intemos, nAo atendidas pelo orçamento anual,
serão reguladas em le! complementar.

SEÇAO VII

Da FI5Calização Financell'll e orçamentária

Art. 86 - A fiscalização financeira e orçamentária da União será exercida pelo
Congresso Nacional mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo, instituidos por lei.

§ 19 - O controle externo do Congresso Nacional será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União e compreenderá a apreciação de contas do Presidente
da RepúbNca e o desempenho das funç6es de auditoria financeira e orçamentária,
bem como o julgamento das contas dos IKimlnlstradores e demais responsáveis por
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bens e valores públicos, klclusive de empresas _talals, sociedades de economia mista
e aularquias.

§ 29 - O Tribunal de Conias da União darA parec&r prévio, em sessenta dias,
sobre as cootas que o Presidente da República prestar anualmente; nAo sendo estas
envladas dentro do prazo, o fato será (X)munlcado ao Congresso Nacional, para os
flns de direito, devendo Bqutlle Trlbuna-I, em quelquar caso, apresentar relatório do
exercício financeiro oocerrado.

§ 39 - O Tribunal de Contas da União apreciará Igualmente as conlas das empresas
estatais, das sociedades de economia mista e das autarquias, oovia~do seu parecer
final ao Congresso Nacional, para os fins de direito.

§ 4° - A auditoria f;nancelra 8 orçamenlária será exercida sobre as contas das
unidades administrativas dos quatro órgãos Supremos do Governo da Unltio, das empre
sas estatais, sa<:ledades de economia mista e das autarquias, que, para esse fim, deverão
remeter demonstrações contAbeis ao Tr,bunal de Contas da Unific, ao qual caberá realizar
as inspeçOes necessArias.

Art. 87 - O Execulivo manterá sistema de controle Intemo, a fim de:

I - criar condições indispensáveis para asaegurar efk:ácia ao controle externo e
regularIdade à reaUzação da receita e da despesa;

II - acompanhar a exeouçio da programas de trabalho e do orçamento; e

111 - avaliar CIoS resultados alcançados paios administradores e verifIcar a exe
cução dos contratos.

Art. 88 - O Tribunal de Contas da União, órgAo auxiliar dos órgêos Supremos
do Governo da Unilo, com sede no DistrIto Nacional e quadro de pessoal próprio, lem
jurisdição em todo o Pars, cabendo-Jhe:

I) e:egcr seu Preslooote, Vlce-Presidenle e demais titulares de sua direção, obser
vado o disposto na lei OrgAnk:a da MagIstratura Nacior.al;

b) organizar seus serviços auxiliares, provendo-Ihea os cargos, na torma da lei;

C) propor ao Executivo, através do Congresso Nacional, projeto de lei criando 0lJ

extinguindo cargos e t1xMdo os reepecliVOla venclmantos;

d) elaborar seu Regimento Interno e nele estabelecer, respeitada a lei OrgânIca
da Magistratura Naciotlal, a competência de suas Câmaras ou Turmas isoladas,
grupos, seçOOs e outros departamentos. com funções jurisdicionais ou administra
tivas; e

e) conceder lIcença e férias, nos lermos da lei, a seus membros e aos seus servi
dores.

§ 10 - A leI disporá sobre a organizaç60 do TrIbunal.

§ 2'? - Os seus Ministros serão t'lomeados peio Presidente da República. depois de
aprovada a escolha pelo Sanado, dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos,
de ~conheclda Idoneidade moral e notórios conhedmenlos jJrldicos, econômIcos,
tinanceiros ou de admlnlstraç.tio pública, e tertio as mesmas garant;as, prerrogativas,
vencimentos e Impedimentos dos Ministros do Tribunal Nacional de Recursal!.

§ 3Q - No eJ(erclcio de suas atribulçooe. de controle e administração fln&l1ceira e
orçamenlária, o Tribunal representará ao Executivo e ao Corgresso Nacional sobre IrTe
gularidades e abusos por ele veltfkados.

§ 4Q - O Tribunal, de oficio ou mi:1diante provocação do Ministério Público ou
de auditorias tinanceiras e orçame-nlárlas e demais órgllos auxiliares. se apurar a lIega
lidada de qualquer despesa, inclusive as decorrentes de contratos, deverA:

a) assinar prazo razoével para qLHl a entidade administrativa responsâvel adote as
providências necessllrias ao exato ctJrnprlmento da leI;
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b) sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, exceto em relação a
contrato;

c} solicitar ao Congresso Nacional, em caso de contrato, que determine a medida
prevista na alínea anterior ou outras necessárias ao resguardo dos objetivos
legais.

§ 5" - O Congresso Nacional deliberará sobre a solicitação de que cogita a allnea c
do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, findo o quel, se ele não se pronunciar,
será considerada insubsistente a impugnação.

§ 6° - O Tribuna! de Contas apreciará, para fins de registro, a legalidade das
concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, independenÓ<l de sua apre
clação as melhorias posteriores,

§ 7\' - O Presidente da República poderá ordenar a execução ou o registro dos
atos a que se referem o parágrafo anterior e a aHnea b do § 4'?, ad referendum do
Congresso Nacional.

CAPíTULO VII

Do Executivo

SEÇÃO I

Do Presidente e do Vice-Presidente

Art, 89 - O Executivo é dirigido pelo Presidente da República, auxiliado pelos
Ministros de Estado.

Art. 90 - O Presidente será eleito, entre os brasileiros ma,lores de trinta e cinco
anos e no exerclclo dos direitos políticos, em sessão púb!,lca e mediante votação
nominal, por um Colégio Eleitoral composto dos membros do Congresso Nacional e
de delegados das Câmaras estaduais e das Câmaras Municipais.

Parágrafo único - O funcionamento do Colégio Eleitoral será regulado em lei
complementar.

Art. 91 - O Colégio Ele-Ito-ral reunir-se-á na sede do Congresso Nacional a 15 de
novembro do ano anterior àquele em que findar o mandato presidencial.

§ 19 - Todo candidato será registrado por Partido Político.

§ 29 - Será considerado eleito Presidente o candidato que obtiver maioria absoluta
de votos.

§ 39 - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na primeira votação, os
escrutínios serão repetidos, e a elelçáo dar-se-á no terceiro, por maioria simples.

§ 4\l - Será considerado eleito Vice-Presidente o candidato que, preenchendo os
requi'sitos do art. 90, como tai for inscrito na chapa do Presidente vencedor; sua posse
se dará após a do Presidente da República, na mesma reunião do Congresso Nacional.

§ 50 - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente da República são de sais
anos.

Art. 92 - O Presidente tomará posse em sessão especial do Congresso Nacional
a realizar-se no dia 15 de março do SllO seguinte ao em que for eleito, prestando o
compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover
'l bem geral e sustentar a União, a Integr'ldade e a independência do Brasil.

Parágrafo único - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Pre
sidente ou 1) Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo,
este será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. 93 - Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no
de vaga, o Vice-Presidente da Repúblk:a.
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Parágrafo único - Ao Vke-Presldeme competem as atrlbulções que lhe forem confe
ridas em lei complemenlar.

Art. 94 - Em caso de lmpedHn~nto do Presidente 8 do Vi~·Presidentll, ou va<:êncla
dos respectivos cargos, assumlr!o o cargo. suceplvanlente, o Presi<!ente do Congresso
Nacional, o Presldenle da Camara Nacional e o Presidente do Supremo Tribunal Naclorial.

Art. 95 - Vagando os cargos de Presidente 8 VJoo-Pre91doote, far-se-á elelçllo trinta
dias depois de aberta a última vaga, 11 os eleitos completarão os perlodos de seus
a,lecessores.

Art. 96 - O Presidente e o Viee-PresidGllte nio poderão ausentar-se do Pars sem
licença do Conselho dE Eataeto. sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO il

Da. Alrlbuiç6ts do Prealdente • República

Art. 97 - Compete privativamente ao Presidente da República:

I - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado li a colaboraçAo do Congresso
Nacional e do Judiciário, no que lhes couber, a direçllo superJor da adminlstraçlo
nacional;

II - iniciar o processo legislativo, na forme e nos casos prevIstos nesta Cons
tituição;

111 - sanciooer, promulgar e fazer publicar as lei$, expedir decretos e regulamen
tos para a sua fiel execuçlo;

IV - vetar projetos de lei;

V - dispor sobre a estruturaçAo. atribuições e funcionamento dos órglloos da adml·
nilstraçAo nacIonal;

VI - nomear e exonerar os Ministros de Estado, os Governadores do Distrito Nacional
e dos Territórios;

VII - aprovar a nomeaçao dos Prefeilos dos Munlcrplos declarados de interessa da
segurança nacional;

VIII - prover e extInguir cargos públicos nacionais, ressalvado o disposto nesta
Constituição;

IX - manter re'açOes com os Estados estrangeiros;

X - celebrar tratados. conwnções e atos internacionais, lId referendum do Con
selho de Estado;

XI - dEclarar guerra, ouvido o Conselho de Estado, depois de aulorizado pelo
Congresso Nacional ou, sem prévia autorização, no caso de agressão estrangeira;

XII - fazer a paz, com autorizaçao ou ed r.ftlnncIum do Conselho de Estado;

XIII - permitir, com autorização do Congreeso Nacional, que forças estrangeiras
transitem pelo território naciOOilll ou nele permarteÇam temporariamente;

XIV - exercer o comando supremo das forças armadas;

XV - decretar a mobUizaçlo nacional, total ou parcialmente;

XVI - determinar, ouvido o Conselho de Estado, medidas de emergêncla e decretar
o estado de sitio e o es:ado de emergência, autorizado pelo Congresso Nacional;

XVII - decretar e executar a intervenção nos Estados-Membros;

XVIII - au~orizar brasileiros a aceitar pensA0, emprega ou comissão de governo
&strange iro;

XIX - prestar anualmente ao Congresso Nacionat, den~ro de sessenta dias após
a abertura da sessão legislativa. as contas relativas ao ano anterior;
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xx ~ remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão
legislativa, expondo a situação do Pais e solicitando as providências que julgar n$C8S
sárlas; e

XXI ~ conceder indulto e comutar penas, ouvidos o Conselho Penitenciário e o
Conselho de Segurança Nacional.

SEÇÃO 111

Da RelpOnsabllldade do F'r••ldente da República

Art. 98 - SBo crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentarem contra a ConslituiçBo nacional e, especialmente:

I - a integridade, a independência e a soberania do País;

11 - os direitos polltlcos, individuais e SOCiais;

111 - a harmonia e a lflterdepencfflncia dos órgãos Supremos do Estado;

IV - a segurança interna do Pais;

V - a probidade na administração;

VI - o patrlm6nlo nacional;

VII - a lei orçamentária;

VIII - o cumprimento das leis e das decisões judiciárias.

Art. 99 - Declarada procedente a acusação, pela Camara Nacional, pelo voto de
dois terços de seus membros, o Presidente da República será submetido a julgamento;

a) perante o Supremo TrIbunal Nacional, nos crimes comuns;

b) perante o senado, nos crimes de responsabilidade.

§ 19 - Aceita a acusação, o Presid&nte ficará suspenso de suas funções, até de
cisão final.

§ 29 - se, decorrJdo o prazo de sessenta dJas, o julgamento não estiver concluído,
o processo será arquivado e o Presidente voltará ao exercício do cargo.

SEÇÃO IV

Doi Ministros de Estado

Art. 100 - Os Ministros de Estado serAo escolhidos dentre brasileiros maiores de
vinte e cinco anos de idade, de lIlbada reputação e reconheoida Idoneidade Intelectual
e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único - Compete ao Ministro de Estado exercer as atrlbulç6es que a
Constituição e as leis estabelecerem e outras que lhe forem dadas pelo Presidente
da República.

SEÇÃO V

Da 8eguranÇll NackMlal

Art. 101 - Toda pessoa, natural ou iurldlca, é responsável pela segurança nacional,
nos termos da lei.

Art. 102 - O Conselho de Segurança Nacional, órgão de assessoramento direto
do Presidente da República, do Congresso Nacional, do Conselho de Estado e da
Justiça, 1em por função formular e e.xecutar a pOll1lca de segurança nacional.

Art. 103 - O Conselho de segurança Nacional é presidido pelo Presidente da
República e dele participam, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da Repúbli
ca, os Ministros de Estado, o Presidente do Congresso Naclooal, o Presidente do Su
premo Tribunal Nacional e um Representante do Conselho de Estado.
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Art. 104 - Ao Conselho de segurança Nacional compete:

1 - submeter ao Presidente da Repúblicil OS objetivos naclooals pennaoontes e as
bases para a polUica nacional;

11 - estudar. no âmbito Interno e extern<l, os assuntos que 'interessem à segurança
nacional, propondo ao Presldente as medidas que julgar aconselháveIs;

111 - Indicar as áreas indlspensávels à segurança nacional e os Munlcrplos con
s:derados de seu interesse;

IV - dar, em ralaçAo às áreas Indispensáveis à segurança nacional. assentlmBflto
prévio para:

.) concessão de terras, abertura de vias de tranBporte e insta:açAo de meios de
comuniçação, excluldas as pessoas flslcaa ou jurldicas estrangeiras;

b) construção de pontes, estradas Internacionais 6 campos de pouso, diretamente
pelo E.stado ou por empresas nacionais; e

t) estabelecimento ou exploraçfi.o de Indüstr1as que Interessem à segurança nacional,
somente permitidos a Indtvrduos ou empreBas brasileiras.

V - mod.flcar ou cassar as concessões ou ootorlzaçoes mencionadas no lIem an
terior; e

VI - conceder e cassar IIc~ça para o funcionamento de órgãos ou reprelK!ntaçoet.
de entidades sindicais estmngeiras, bem como autorlzar a filJaçAo das nacionais a
essas entidades.

SEÇÃO VI

DII forças AmYcIa

Art. 105 - As forças armadas, de terra, mar e ar, slio Institujç~es nacionais, per
manenles e regulares, organizadas sob a autoridade suprema do Presidente da República.

Art. 106 - As forças armadas destlnam-se à defesa da integridade e da soberanIa
da Pátria e à garantia do regime democrático, da lei e da ordem.

Art. 107 - Todos os brasileiros silo obrigados ao serviço militar ou a outros en
cargos necessários à segurança nacional, nos termos da lei.

Parágrafo único - As mulheres e os ecleslbticos ficam isentos do serviço milltar
em tempo de paz, mas sujeitos a outros encargos que a lei lhes atribuir.

Art. 108 - As patentes, com as vantagens, prerrogativas e deveres a elas loorentes,
sao asseguradas aos oficiai. da ativa, da reserva e aos re~ormad08.

§ 1I' - Os tUulos, postos e uniformes militares são ,:.rivativos dos militares da
ativa, da reserva ou reformados.

§ 2c;1 - Ofic;;al das torças armadas s6 perderá o posto e patente s& for declarado
Indigno do oficialato ou com ele IncompaUvel, por decido de tribunal militar perma
nente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra, sendo como
tal consJderado, também, 58 condenado por tribunal civil ou militar à pena restritiva
da liberdade Individual superior a dois anos, por sentença passada em julgado.

§ 31' - O militar da ativa empossado em cargo público permanenle, estranho À
sua carreira, será Imed'atameote transferido para a relK!rva, com os direitos e deveres
definidos em lei, optando entre os vencimentos de militar e os do cargo.

§ 4'? - A sltuaçlio do mli1tar da ativa nomeado para cargo civil em caráter tam
pOrl~rio, n~o eletivo, inclusive da administração Indireta, será regulada em lei. Enquanto
permenecer em exerclclo, tj<:ará agregado ao respecltvo quadro e sOlTH;lnte poderé ser
promovido por antiguidade, compu1ando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aqUEl~a

promoção e transferên<:ia para a Inatividade, eeta se dando compulsoriamente depois
de dois anos de afastamento, contínuos ou nlo.
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§ 51' - Enquanto perceber remuneração -do cargo a que se refere o parágreto
anterior, o militar da ativa perderá o direIto aos vencimentos e vantagens do seu posto,
assegurada a opção.

§ 61' - Lei especial estabelecerá os limites de Idade e outras condlçOEls de trans
ferência para a inatividade.

§ 71' - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de
alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os venclmenlos dos mllltares
em serviço ativo; ressalvados os casos previstos em lei, os proventos da Inatividade
nao poderêo exceder a remuneraçi!.o percebida pelo militar da ativa no posto ou gra
duação correspondente aos s&us proventos.

§ 81' - A proibição de acumular proventos de Inatividade não se aplicará aos
militares da reserva e aos reformados, quamo ao exerclclo de mandato eletlvo, quanto
ao de função de mag[stérlo ou de cargo em comissão ou quanto ao contrato para
prestação de serviços técnicos 0tJ especlaHzados.

seçÃo VII

Do Mlnlst6rlo Público

Art. t09 - o Ministério Público, organizado peta União junto aos Ju[zes e Tri
bunais, terá caráter nacional.

Art. 110 - O Ministério Público tem por Chefe o Procurador-Geral da Repúbllca,
nomeado pelo Presidente da RepÚblica, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos,
de notável saber jur[dlco e reputaçlio lIIbada.

Parágrafo único - Os membros do Ministério Público Ingressarão nos cargos Ini
ciais da carreIra, mediante concurso público de provas e Utulos, e, ap6s dois anos de
exerclclo, não poderão ser demitidos senão por sentença Judlclár[a ou em virtude
de processo administrativo em que se lhes faculte ampla defesa, nem removidos, a
não ser medianle representação do Procurador-Geral, com fundamento em Interesse da
Justiça.

SEÇÃO VIlI

Do. Funcionário. Público.

Art. 111 - Os cargos públicos serão acesslvels a lodos os brasileiros que preencham
os requisitos estabelecidos em leI.

§ 19 - A primeira Investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia, em
concurso público de provas e tI1ulas, salvo os casos indicados em tel.

§ 29 - Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em comlssllo, declarados
em lei, de livre nomeação e exoneraçlo.

§ 39 - O prazo de validade dos concursos será fixado em ter, nAo podendo
ultrapassar quatro anos.

An. 112 - Os vencimentos dos cargos do Legislativo, do Judiciário, do Executivo
e do Conselho de Estado serlo id6ntlc08, para cargos e atribuições Iguais ou asse
melhados.

Art. 113 - ê vedada a acumulaçao remunerada de cargos e funções públicas,
exceto:

r - a de Juiz com um cargCo de Professor;

11 - a de dois cargos de Professor;

111 - a de um cargo de Professor com outro técnico ou cientifico;

IV - a de dois cargos privallvOll de Médico.

§ 19 - Em qualquer dos ca&oS, a &CtImufaçAo somente será permltlds quando
houver çorrelação de matérias e compatlbmdade de horários.
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§ 2Q - A prolblçAo de acumutar estende-ae a cargos, funçOEs ou empregos em
autarquias, empresas públlcll8 e socIedades de economia mista.

§ 3º - Lei complementar, de InIciativa do Presidente de RepúblJca, poderá esta~

belecer, no Interesse do serviço público, outras exoeções à pro~blção de acumular,
restritas a atlvidBdes de natureza t&cnlca ou clentlflca, ou de magistério, exigidas, em
QualQu&r caso, correlação d. matérias e compatibilidade de horários.

§ 4º - A proibição de acumular prow:lntos nlo se aplica aos aposentados, quanto
ao exerclclo de mandato eletivo. Quanto ao de um cargo em comissão ou qU8llto a
contrato para prestaçAo de serviços técnicos ou eepeclallzados.

§ 59 - Extlnlo o cargo, o funcIonário estável sarê aproveitado em outro equiva
lente, e, enquanto nllo o for, flcará &/TI disponibilidade remunerada e contando tempo
apenas para promoçAo por antigüidade e para a aposentadoria.

Art. 114 - O funcionário serA aposentado:

1 - por Invalidez;

11 - aos setenta anos, se o requerer, otl por iniciativa da Administração Pública;

111 - voluntariamente, após trlnta B clnco anos de servIço.

ParAgrafo único - No caso do Item 111 o prazo é de trinta anos para as mulheres,

Art. 115 - Os proventot da aposentadoria seria:

I - Integrais quando o funcionário:

.) contar trinta e cinco anos de servIço, se do sexo masculino, ou trinta anos de
sef\'lço, se do sexo fBmlnlno;

bJ se Invalidar por acIdente em serviço, por moléStia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especif[cada em lei.

II - proporcionais ao tempo de serviço noe demals casos.

§ 19 - Os proventos da inativIdade seria atualizados sempre que se modificarem
os vencimentos dos funclonario. em atividade, na mesma proporçAo.

§ 29 - Os proventos da inatividade n40 poderio exceder a remuneraçAo que o
servidor perceberIa se em atividade.

f 3Q - O tempo de servtço público nacional, estadual ou munlclpal sera computado
Integralmente, e com carátar de reciprocidade, para toOos os efeitos legais.

§ 49 - O tempo de serviço em empresas privadas será computado ao servidor
público, para efeito de aposentadoria, o mesmo ocorrendo para o empregado de erTlpnlSllB
privadas, no tocante ao tllmpo de servIço público nacional, estadual e municipal.

§ 5Q - O tempo em QU8 o servIdor exercer mandato eletIvo serê computado para
todos os efeitos, exceto pera promoçAo por merecimento.

Art. 116 - Toda pessoa, servIdor público ou nllo, Que receber qualquer rendimento
dos cofres públicos e aceJtar cargo, emprego ou funçlo em empresa em que o capita)
estrangeiro seja majoritário, teré. suspenso o pagamento respectIvo, durante o te~

em que estiver exercBfldo eaee cargo, emprego ou função.

Art. 117 - O servidor publico nacional, estadual ou municipal, da Admlnlstraçllo
Direta ou Indireta, ocupando cargo eletivo, exercert o mandato obedecidas as dlsposlçees
deste artigo.

§ 19 - Tratando-ae de mandato eletivo nacional ou estadual. ficará afastado de seu
cargo, empr&go ou funçAo.

§ 29 - Investido no mandato de Prefelto municlpat, serã afastado de seu cargo,
emprego ou funçllo. sendo-lhe facultado optar pela sua remunEH"Bç!o.
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§ 3'" - Investido no mandato de Vereador, havendo compatlbmdade de horirlos,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou funçAo, sem p1ejurzo dos subsfdlos
a que faz jus. Não havendo compatlbifldade, apllcar-s&-á a norma prevIsta no § 19
deste artIgo.

§ 49 - É vedado ao Vereador, no Ambito da Administração Públ1ca Direta ou In
direta municipal, aceitar cargo em comissão ou ocupar, salvo mediante concurso público,
cargo, emprego ou função, excetuado o cargo de Secretário Municipal, desde que o
Vereador se Ilcencie do exerclclo do mandato.

Art. 118 - O funcionário só poderá ser demitido:

I - se vltaHclo, em virtude de sentença judlclárla, passada em julgado;

11 - se estével, na hipótese do número anterior ou mediante processo administra
tivo, em que lhe seja assegurada ampl:a defesa.

Parágrafo único - Invalidada por sentença a demlss!io, o funcionário seré reinte
grado, e exonerado quem lhe ocupava o lugar ou, se ocupava outro cargo, a este
reconduzido, sem direito a indenização,

Art. 119 - Lei especial estabelecerá, respe1tados os prlnclplos desta Constltulçlo,
o regime Jurrdlco dos servidores admitidos em serviços de caráter temporário ou con
tratados para funções de natureza técnica especializada.

Art. 120 - As pessoas jurlólcas de direito público responderAo pelos danos que
seus funcionários, nessa qualidade, causarem a terceiros.

Parágrafo único - Caberá ação regressiva contra o funcionário responsável, nos
casos de culpa ou dolo,

Art. 121 - Respe!tados os preceitos fixadas nesta Constltulçll.o e o principio
de. paridade, os sistemas de classificação e nlvels de vencimentos dos cargos das
Casas do Congresso Nacional, do Conselho de Estado e Judiciário serão fixados pelos
respectivos órgãos, que estabelecerão, também, seus quadros de pessoal e organizaria
os seus servIços.

Art. 122 - É de iniciativa e.xcluslva do Presidente da República a lei que defina:

I - o regime jurldlco dos servidores públicos da União, dos Estados-Membros,
dos Territórios e dos Munlclplos, Inclusive os da admlnistraçll.o indIreta:

11 - as condições para aquIsição de estabilidade.

Parágrafo único - Os concursos públicos a que devam suJeitar-se oS candidatos
aos cargos, empregos & funções do Executivo, do Congresso Nacional, do JudiciárIo
e do Conselho de Estado, bem como das autarquias, empresas púbUcas e sociedades
de economia mista, ser1l.o realizados, fiscalizados e apurados pelo Departamento Admi
nistrativo do serviço Público.

Art. 123 - Os IIl1glos decorrentes das relaç6es de trabalho dos servIdores com a
Un11l.o, inclusive as autarquias e as empresas públicas nacionaIs, qualquer que seja o
seu regime jurfdlco, pro~ssar-se-ão perante o Tribunal Nacional de Recursos.

CAPITULO VIII
Do Conselho de Estado

Art. 124 - O Conselho de Estado será constitufdo de membros natos, temporários,
de membros permanentes e de membros assistentes.

I - 5&0 membros natos, temporários:

a) o Presidente da República, que será o Presidente do Conselho;

b) os ex-Presidentes da Repúbtlca, desde que tenham exercido o mandato pelo
perlodo mlnlmo de um ano;

c) o Vice-Presidente da República:

R. Inf. legitJ. Brasília o. 21 n. 81 jon./_r. 1984 197



dI o Presidente do Congree80 Nacional;

e) o Presidente do SUpl'8l110 Tribunal Nacional.

11 - São membros permanentes: seis cldadlos, maiores de 35 I\IlOS, braalllllra.
natos, ele Indlscutrvel Idoneidade moral e Intelectual, nomeados pelo Presidente da
República e aprovados perO senado, entre p88soas mio-ocupantes de nenhum CBr~

go, emprego ou funçAo pública ou mandato eletivo e que de nenhum modo partldpem
de empresas em que o capital estrangeiro saja majoritário.

Parágrafo único - Poderio ser nomeados membros permanentes os cldadAos que,
lendo exercido cargo, emprego ou fuoçtlo pública, se aposentaram, reformaram ou pas
saram para alnatMdade.

111 - sao membros asslatentes:

a) os Ministros de Estado;

b) o Presidente da Câmara Nacional;

c) os LIderes de partidos com representação no Congresso Na~ooal;

d) o Presidente da Confederaçlo Naclon!ll das Indústrias;

e) o PresIdente da Confederaçlo Nacional do Comércio;

f) o PresIdente da ConfederaçAo Nacional da Agricultura;

1iI) um representante das Confederações dos Trabalhadores. por estas indicado;

h) o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil;

I) o Presld9llte da AssoolaçAo Braslle1ra de Imprensa;

J) o Chefe do Conselho de Segurança Nacional;

I} o Procurador-Geral da República;

m) o Coosultor.-Geral da República.

§ 19 - Os membros a!l8lBtentes poderio dlecuUr qualquer matéria, mas nAo terlo
direito a voto;

§ 29 - O Conselho decidirá pelo voto da mawria de seus membros natos e per
manentes.

IV - Os membros perm.-aentes terAo direito a um vencimento jguBI ao dos Mlnlstroa
do Supremo TrIbunal Naolonl\l; os membros natos, temporários, nada perceberão; e os
membros assistentes. se jA percebem dos cofres públicos, optarão ootre o que percebem
e os vencimentos de membros do Conselho.

Art. 125 - Ao Conselho de Estado compete:

I) opinar sobre a decreteçlo do estado de sftlo ou de emergência;

b) cassar mandatos eletivos de Senadores. Deputados naclonais e eSladuals e Ve
readores, nos caso& prevIstos no item lU do art, 46;

e) aposentar ou demitir magistrados, por proposta do Conselho de Segurança Nacio
nal, nos CBSOS previstos na Constltulçlo;

d) suspender direItos polltlcos de quaisquer cfdadlos, inclusive GO\l'ema<lores, MI
nistros de Estado, parlamentares e membros da magistratura, nos casos previsto!
pela ConstltulçAo e por proposta do Conselho de Segurança Nacional assegurado
o direito de defesa;

e) opinar sobre projetos de Interesse da aeguranlia nacional;

f) opInar nos caS()$ de declaraç!o de guerra e assfnatura da paz;

g) opinar sobre tratados ou acordos internacionais de flatureza mllitar, pollUca e
ecooomlca;

h) autorizar empréstImos extemos a serem contraldos pela UnlAo, os Estados~em·

bros e os Munlcfplosi
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I) opinar sobre qualquer matéria, a pedIdo do PresIdente da República, do senado
e da CAmara NacIonal, ou de Comissões de qualquer das Casas do Congresso
Nacional.

CAPiTULO IX

Do Jud1c16r1o

SEÇÃO I

DIsp08lç6" PrelimInares

Art. 126 - O JudIciário, de caráter nacional e de jurlsdlçlio em todo o PaIs, é
exercido pelos seguIntes órgAos:

I - Supremo Tribunal Nacional;

1I - CorIwlho Nacional da Magistratura;

li! - TrIbunal Nacional de Recursos;

IV - Trlbooals EstaduaIs:

V - Tribunais e JuIzes MUltares;

VI - Tribunais e JuIzes EleitoraIs;

VII - Tribunais e JuIzos do Trabalho;

VIII - os JuIzos de causas sumárIas.

Parâgrafo único - lei complementar, denomf.nada Lei Orgânica da MagIstratura
Nacional, eslabelecerá normas relativas à organIzação, ao funcionamento, à discIplina,
às vantagens, aos direitos e deveres da magistratura, respeitadas as garantias e prolbl
çôes e as normas aplicáveIs ao funolonallsmo público, estabelecidas por esta ConstI
tuIção ou dela decorrentes.

Art. 127 - Salvo as restrlçlles expl$SSss 4'lesta ConstltulçAo, os JuIzes gozarão
das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, n40 podendo perder o cargo senão por sentença judiciária, res
salvado o disposto na letra C do art. 125;

11 - Inamovibilidade, exceto por motivo de Interesse da Justiça;

111 - Irredutibilidade de vencimentos, suj&1tos, entretanto, aos Impostos gerais, Inclu
sive o de renda, e os Impostos extraordlnérlos, previstos no art. 33.

Parágrafo único - A vitaliciedade. na primeIra instância, será adquirida após dois
anos de exerclcio, não podendo O Juiz, nesse ;parlodo, perder o cargo senão por pro
posta do Tribunal a que estiver subordlrlado, adotada pelo voto de dois terços de seus
membros efetIvos.

Art. 128 - é vedado ao magistrado, sob pena de perda do cargo:

a) exercer, afnda que em disponibilidade, qualquer outra função, salvo um cargo
de magistério superior, público ou particular, ressalvado o cargo de Ministro de
Est.ado;

ti) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, percentagens ou custas nos
processos sujeitos ao seu Julgamento;

c) exercer ativIdade poHtlco-partldérla.

Art. 129 - Compete aos Tribunals:

I - eleger seus Presidentes e demais tttulares de sua direção, observado o dis
posto na Lei Organlca da Magistratura Nacional;

11 - organIzar os seus serviços, na forma da lei, organizar seu quadro de pessoal,
deflnlndo-o e fixando seus v9I1clmentos, respeltados o prIncipio da paridade e os pre
ceitos desta Constituição aplicáveis ao funclonal'-"to público;
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111 - elaborar seus Regimentos Internos e neles eslabelecer, respeitado o que
prec&ltuar a Lei Orgênlca da Magistratura Nacional, a campet6ncla de S4.1as Câmaras
ou Turmas isoladas, grupos, seçO&s ou outros departamentos. com funçOEls Jurisdicionais
ou administrativas; e

IV - conceder licença e férias a seus membros e aos Juizes e serventuárJos
Que lhes for&m imediatamente subordinados e tiXllr-lhes o horé-rio de trabalho.

Art. 130 - Cabe ao Supremo Tribunal Nacional, pela maioria absoluta de seus mem
bros, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo dos órgãos Públicos.

Art. 131 - .: obrlgat6ria a Inclusão, no orçamento das entidades de dlr&lto público,
de verba necessária ao pagamento de seus débItos constantes de precatórios judiciários,
apresentados até primeiro de Julho, podendo, também, ser ab&rto crédito extraordInário
para esse fim.

Parágrafo único - As dotaçOEls orçamentárias e os créditos abertos seria consigna
dos ao Judlc~árj{), recolhendo-se as importância. reepectlvas à repartiçlo competente.
Caberá ao Presidente do Trlbu(lal que proferir a declslo exeqüenda determinar o paga
mento, segundo as posslbllJdades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor pre
terido no seu direito de preced6ncla, ouvido o chefe do Mtnlstérkl PúblIco, o seqüestro da
quantia necessária à satisfaolo do débito.

SEÇÃO 11

Do Supremo Trlbu.... Nacional

Art. 132 - O Supremo Tribunal NaciQnal tem sede na Capilal da União e compoe-sa
de onze Ministros, nomeedos pelo Presidente da RepúblM:a, depois de aprovada a escolha
pelo Senado, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, bacharéis em direito, de
notével saber e reputação ilibada.

Art. 133 - Compete ao Supr~mo Tribunal Nacional:

r - declarar a Incl)f1stituclonalidade das leis;

II - processar e julgar, orlglnarlaJTl<3nte:

a) nos crimes comuns, o Presidente da RepUbllca, o Vice-Presidente, os Deputados
e Senadores, os Mll'listros de Estado, os Membros do Conselho de Estado e o
Procurador-Geral da República;

b) nos crimes comuns. de responsabilidade, os magistrados. os Ministros do Tri
bunal de Contas. os Chefes de misslo diplomática de caráter permanente e 01
Mínislros de Estado, ressalvado, quando a estes, o disposto no item I do art. 57;

c) os UUgtOS entre Estados estrangeiros ou orgarllsmos InternacIonais e a Unilo,
os Estados-Membros, o Distrito Nac:ional ou os T&rrit6rios;

d) as causas e coofllt06 entre a Uniêo e os Estados-Membros ou Territórios ou
entre uns e outros. In<:luslve os reSj)8CtlVClS órgtos da admlnistraç!o Indireta;

.) os conflitos de jurlsdlçlo entre quaisquer TribunaiS e entre TrIbunal e Juiz de
primeira instâncla a ele nlo subordinado;

f) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias, entre
estas, EnJtorJdades judiciárias e administrativas dos Estados~embros. do Distrito
Nacional e dos TerrItórios, ou entre as destes e as da Unillo;

g) a extradlçlo requisitada por Estado estrangeiro e a homologaçAo das sentenças
estrangeiras;

h) o hab... corpU8, quando o coator ou paoiente for TrIbunal, autoridade ou fun
cionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurlsdiçlo do Supremo Tribunal
Nacional ou se tratar de crIme stJjelto à me8ma Jurisdição em únIca lnstAncia;

I) os mandados de segurança contra atos do Presidente da República, das Mesas
da Câmara Nacional e do Senado, do Supremo Tribunal Nacional, do Con
selho de Estado, do Conselho Nacl{)fla' da Magistratura. do TrIbunal de Contu
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da União, ou de seus Presidentes, e do Procurador-Geral da República, bem
como os Impetrados pela União contra atos de governos estaduais;

j) a declaração de suspensão de direitos ,polltlcos, na forma do art. 43, §§ 29 e 39;

1) a representação do Procurador-Geral da Repúbl1ca, por Inconstitucionalidade ou
para Interpretação de lei ou ato normatl ....o nacional ou estadual;

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência originária, facultada
a delegação de atos processuais;

o) as causas processadas perante quaisquer Juizos ou Tribunais, cuja avocação
deferir, a pedido do Procurador-Geral da República, quando decorrer Imediato
perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às finanças públicas,
para que se suspendam os efeitos de decisão proferida e para que o conheci·
mento Integral da lide lhe seja devolvido; e

p) o pedido de medida cautelar nas representações oferecidas pelo Procurador-Geral
da República;

111 - julgar em recurso ordinário:

a) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou Organismo internacional,
de um lado, e, de outro, Munlclplo ou pessoa domiciliada ou residente no Pais;

b) os casos previstos no art. 141, §§ 1° e 2'1;

c) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais, se
denegatória a declsAo, nAo podendo o recurso ser substltufdo por IWdido origi
nário;

IV - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou
última instância por outros Tribunais, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositIvo desta Constituição ou negar vigência de tratado ou lei na
cional;

b) declarar a inconst itucionalldade de tratado ou lei nacional;

c) julgar válido lei ou ato do governo local contestado em face da Constituição
ou de lei nacional; ou

d) der à lei nacional Interpretação divergente da que lhe tenha dado outro Tribunal
ou o próprio Supremo Tribunal Nacional.

§ 1'1 - As causas a que se reofere o item IV, alíneas 8 e d deste artigo, serão Indi
cadas pelo Supremo Tribunal Nacional no Regimento Interno, que atenderá à sua natureza,
espécie, valor pecuniário e relevância da questl!io nacional.

§ 2'1 - O Supremo Tribunal Nacional funcionará na forma determinada em seu Regi
mento ifltemo.

SEÇÃO iH

Do ConMIho Nacional da Magistratura

Art. 134 - O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União e
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de sete Ministros do Supremo Tri
bunal Nacional, escolhidos por este.

§ 1'1 - Ao Conselho cabe conhecer de reclamações contra magistrados, sem pre
jufzo da competência disciplinar destes, podendo avocar processos disciplinares contra
juizes de primeira Instâm;la e, em qualquer caso, determinar a disponfbll1dade ou a
aposentadoria de oos e outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço,
observado o disposto na lei Orgânica da Magistratura Nacional.

§ 29 - Funcionará Junto ao Conselho O Procurador-Geral da República.
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seçÃo IV
Do Trtbun8J NacIonIlI ele Rec~

Art. 135 - o Tribunal Nacional de Recursos comp6e-tw de vinte e s~te Ministros
vitaHcios, nomeados pelo Presidente da Repúblk:a, MOdo quinze d8f1tre JulzEIB, Indicados
em lista trlplice pelo pr6prlo Tribunal; oito, dentre membros do Mlrllstérl0 Públlc~; e
quatro dentre Advogados, maiores de trinta e cinco aoos, de reconhecida capacidade
Jurldlca e de ilibada reputaçlo moral.

§ 19 - Salvo quanto à dos Juizes indicados pelo Trlbllnal, a nomeaçAo dos demaIs
membros está sujslta à prévIa aprovação da esoolha pelo Senado.

§ 29 - A Lei Orgânica da Magistratura Naclonal disporá sobre a divisA0 EI organl·
zação do Trlbunal.

Art. 136 - Compete ao Tribunal Nacional de Recursos:

I - processar e julgar originariamente:

.) as revisões crlml1lata • as aç6&s rescisórias de seus julgados;

b) os juizes, InclusIve os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como
os Conselheiros dos Tribllna;s de Contas dos Estackls e do Distrito Nacional e os
membros do Ministério Público nos crimes comuns e de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Estado, do Presidente do
próprio TrIbunal ou de suas Clmaras, Turmas, gnJPOs ou seçoes; do Dlretor-Geral
da Policia nacional ou de Juiz nacional.

d) os hab... corpus, quando a autorldade coatora for Ministro de Esta<:lo ou a res
ponsável pela direçAo-ogaral da Policia flaclona! ou Juiz nacional; e

e:1 os conflitos de lurisdiçAo entre Jurzes nacionaIs 8 ele subordinados e entre Jurzes
subordinados a Tribunais diversos;

II - julgar originariamente, nos termos da lei, o pedido de revlsllo das decls&ls pro
feridas pelos contenciosos admlnlstraUvos; e

111 - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos Juizes nacionais.

SEÇÃO V
D. Ju~ N8C1oM1 no. Elladol-Membrol

Art. 137 - O Judiciário, nos Estados, no Distrito Nacional e nos Territórios, [ntegra
o Judiciário nacional e será organizado na forma estEl'belecida em lei complementar e
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, obedecidos os princIplos e as l'1onnas desta
Constlluição.

Art. 138 - Compete aos Tribunais da JustiÇl Nacional nos Estados-Membros, nos
Territórios e no Distrito Nacional, além de outras atrtbulções. processar e julgar, em prl·
melra Instância:

I - as causas &...... que 8 Unlllo, entidade autâTqulca ou empresa publica nacional fo
rem interessadas na condiçllo de autoras, rés, Baslstentes ou opoentes, exceto as sujeitas
à Justiça EleUoral e à MHltar;

Ir - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo Internacional e Munlcfp[os
ou pessoa domlcfl1ada ou residente no Brasll;

Irl - as causas fundadas em tratado ou contrato da Unh\o com Estado estraflgelro
ou organIsmo Inlernaclonal;

IV - os crimes poiftlcos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou Inte
resses da União ou de suas. entidades auUlrqu1caB ou empresas públicas, ressalvada a
competência da Justiça Militar e da JusNça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convel'lçlo lnternacional em que, inIciada a
oxecuçao no Pars, seu reaultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou
reciprocamente, lillclada no exterIor, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no
Brasil;
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VI - cs crimes contri! a organização do trabalho ou decorrentes de greve;

VII - os habeaa eorpul em matéria crlrr·lnal de sua cOl1lpetência ou quando: o cons
trangImento orovier de auto(I'daae cujos atos n~o estejam diretamente sujeitos a O'Jtra
lu rlsd íçAo;

VIII - os mandados de seg'Jrança centra atl) de autorilllade nacional, CO'TlO ta deti·
nlda em lei;

IX - OS crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves ressalvada a c:orrpelência
da Juslíça MIlitar; e

X - os erilTes de ingresso ou permanência irregular d, estrangeiro, a execução de
carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrang&ira, após a homologação; as
causas referentes à nacknalidade inclusive a r'3spectiva opç~o, e à naluraliza~ão.

§ 19 - As causas em que a União 10' autora serão aibradas na Capital do Estado
o~ Territórro onde tiver domicilio a outra parle; as Intentadas contra a Lnião poderA:> ser
aforadas na Capi~al do Estado ou Território em que for comlci!iado O aut<H: e r,a Capital
do Estado onde houver ocorrido o alo ou fato q~e deu origem à demanca ou o~de esteja
siluada a coisa ou a nda ,",o Distrito Naciona,

§ 2? - As lati'icações de protestos for,.ados a bordo d~ navio ou ae.ronaVilS e aoro
portos locais.

SEÇÃO VI

DOI Trltlllnafl e Juizes Militar..

Art. '39 - São órgãos da Justiça Militar:

I - o Sucerlor Tribunal Mílltar;

II - os TrIbunais Militares:

111 - os Juizes Militares.

Art. 14:J - O Superior Tribunal Militar com.:JOr-se-á de quinze Ministros v"iaHcios,
nomead:::s pelo Presidente da Repúolica, ap·o...ada a e$colha pelo Senad=:>, serdo
três (melais-Generais da ativa da Marinha, três Oficia:s-Genenais da atlva do Exérc :10,
três entre Oficlais-Genenais da ativa (la Aeronáutica e seis enlre c· ...ls, escolhidos. est9lS,
entre bacharéis em ciências jurldlcas e sociais, de notória (X)mpetêncla e ilibada repu·
tação. com prática forense de ~o mlnimo dez anos e malolles de trinta e cln:::o anos.

§ 1? - Os Ministros do Superlcr Tribunal Mi'.itar lerão vencimentos Iguais aos dcs
Ministros do Tr'bunal Nacional de Re:::ursos.

§ 2? - C Superior Tribunal Militar dlsporâ, em Regimenl0. sacIe sua organização e
funcionamento.

Art. g1 - A Justiça Miitar compete proce9sar e iJlgar, nos cr:'me.s militares ass'm
detln:dos em tei, os mi itares e as pessoas que lhes slío assl'trne hadas.

§ 1'? - Esse foro especial estender-se-ã aos civis, nos tasos eKpressos em lei, cara
reDressão de crlll:es centra a segurança nac'oo31 ou as inl'>tltu ções militares,

§ 2? - Compete originarIamente ao Superior Tribunal 'Mi'itar processar e julgar os
Gov&lTadores de Estado e seus Se~retários. r.os crimes de que tnata '331e artI9',

SEÇÃO VII

Do. Trlbun.1s e Jufzee E1e1klnl$

Art. 1-42 - Séo órgãos da Justiça Eleitoral:

I - o Tribunal SUjXlrlor Eleitoral;

11 - os Tribunais Reg;onais Eleitorais;

111 - os Juizes Eleitorais;

IV - as Juntas Elei1orais.

--~-~~- ~~----~~-----
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Parágrafo !Jnlco - Os Julzea dOI Trlbu-nala EleItorale aarvlrlo por doia anoa; 08 aubl
tltutoa serIa escolhidos na m.sma ocaslAo e pelo ...-no procel!lSo. em nómero Igual para
cada categoria.

Art. 143 - O Tribunal Superior Eleitoral, com lt8de na Capital da UnlAo, compor-ae-é:

I - de três Juízes, escolhidos, por voto secreto. enlre os Ministros do Supremo Tri
bunal Nacional;

li - de oois Juizes, 81C0lhldos, por voto secreto. entre os Ministros do Tribunal
Nacional de Recursos;

!li - de dois Advogados, de notével saber )urfdlco e idoneidade moral, maiores de
35 anos, nomeados pelo Presidente da República, dentro de uma lista de selt, indicados
pela Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único - O PrêSldente e o Vice-Presidente do Tribunal S~rlor Eleitoral
sen'lo &leitos entre os três Ministros do Supremo Tribunal Nacional.

Art. 144 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado-Membro
e no Distrito Nacional.

Art. 145 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ao:

I - de dois Juízes, dantre os Desembargadores do TrIbunal de Justiça e por Bate
escolhidos em votaçAo secreta;

II - de dois Juizes, dentre Juizes de Direito, escolhidos, em escrutlnlo secreto, pelo
Tribunal de Justiça;

111- de um Juiz escolhido, am votaçllo sacral., pelo Tribunal Nacional de Recursos; 8

IV - de dois AdVO\lados, majores da trinta e cinco anos, de notável saber jurldlco
e idoneidade moral. nomeados pelo Presidente da República, de uma lista de cinco. Indl·
cados pela Seçlo estadual da Ordem dos Advogedos.

§19 - O Tribunal Regional Eleitoral elegeri Presidente e Vice--Presldente os dois
Desembargadores do Tribunal de Justiça.

§ 29 - O número doa Juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais é Irredutlvel mas
poderá ser elevado, por lei, mediante proposta do TrlbunjlI Superior Eleitoral.

Art. 146 - A lei dls;poré sobre a organlzaçlo das Juntas Eleitorais, que seria presI
didas por um Juiz de Direito e cujos membros .rlo aprovados ?elo Tribunal Reglonal
Eleitoral e nomeaoos por seu Preelden1e.

Art. 147 - Os Juizes de Direito exerceria .. funções de JuIzes Eleitorais, com
jurlsdrçAo plena e na forma da lei, podendo esta outorgar a outros Juizes compet!ncla
para funções nllo declsOrlas.

Art. 148 - Os Juizes e membros dos Tribuna. e Juntas Eleitorais, no exercfcro de
suas funções, e no que lhes for apllcbel, gozarlo de plenas garantias e serlo Inamovlvela.

Art. 149 - Lei especial estabelecen:\ as compet6ncias dos Juizes e Tribunais Elel·
torais.

Art. 150 - Das decls6es dos Tribunais Regionais EleItorais somente cabent recurso
para o TrIbuna' Superior Eleitoral, quando:

I - torem proferidas contra expressa dlS90Mc:1o de lei;
II - ocorrer dlllergêncla nll Interpre1aç!o de lei;
111 - versarem sobre Inelegibilidade ou expedtçlo de diploma nas eleições nacionais

e estaduaIs; oU
IV - denegarem hebe. corp.. ou mandado de segurança.

Art. 151 - 510 irrecorrlveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta ConstltulçAo e 8S denegat6riall de h.... corpul, das qlJals caberá
recurso para o Supremo Trl000'81 Nacional.
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Art, 152 - Os Territórios Nacionais ticam sob a jurisdição dos 7ribu'1ais Regionais
Eleitorais determirlados pelo Tribunal Superior Eleitoral.

SEÇÃO VIII
De. Tritlunals e Julze. cio Tr.b.ho

Art. 153 - Silo órgãos da Justiça do Trabalno:

I - o Tribunal Superior do Trabalho;

11 - os T~lbunals Regiona's do Trabalho;

11 - as J llntas de Conciliação e Jt:lgamento

§ 1i? - C TriDUnal Superior do Trabalho compor-se-à: oe cezessete Jufzes com a
denornlnaçêo da MinIstros, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e ili
bada reputação, sendo:

a) Onze togados ti vltalíc:os, nomeados pelo Presidente da Repjbl/ca, entra bac~aréis

em direito, aprovada a escolha pelo Senaco; sete, entre 1lagistrados da Jus
tiça do Trabalho~ dois entre Advogados [\Q etetNO elC..~rc.lc.(<: da Ç1rctis.'iãr.l,
escolhidos pejo Presidente da República numa lista de seis, organltada pela Ord8'1l
dos Advogados do Brasil; a dois entre mernoros de Ministério Público da Justiça
00 Trabalho;

b) seis classistas e temporários, em representaç60 paritária dos empregadores e
dos empregados, nomeados pelo Preside:lte da República, na forma da lei.

§ 2Q - O número de Tribl;nas Regionais de Trabalho $Elrá fixado em :ei, q"e alElS
determinará as respectivas sedes e instituirá as Juntas de Cone'lIação e Julgamento,
podendo, nas Comarcas onde nêo torem Instit'Jidas, atribuir !lua jurisdição aos Juizes ae
clreito.

§ 31? - O Códige do Trabalho diSCiplinará a constitiJção, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condições de exerciclo dos órgãos ~ Justiça do Trabalho.

§ 41? - Os Tribunais Reglooais do Trabalhe serAo compostos de dois terços da
Juizas togados vitaUeios e um terço ele Juizes classistas te*,porários, assegurada, entre
os Juizes logados, a participação de Advogados e membr()s do Min'stério P;,ibHco da
Just!ça do Trabalho, nas proporções estabelecidas na alf~a • <lO § ,~.

Art. 154 - Compele à Justfça de Trabalho conciUar e i~lgar os dissldios ;ndivicua:s
o coletivos entre empregados e empregadores e demais cOBtro\lérslas oriundas de rela
ção de trabalho,

Art. 155 - Das ceclsO&s do Tr-;bunal SUÇlerlor do Traba"ho somente caberá recurso
para o Supremo Trlb~ rléI Nacional quando co~lrariarem esta' Consti:uição.

SEÇÃO IX
Jwzo_ de C...... SumÍlrla.

Art. t56 - SerAo criados Juízos cara julgamentos 5umérj~s de causa de pouca monta,

TITULO 11
Da Decl8nlçio de Direito.

CAPITULO I
Ca NlIClonaUdade

Art. 157 - Sêe brasileiros:

I - netos:

aIos nascidos em territórlo brasileiro, embora de pais estrangeiros, cesde que rilo
eslejam a serviça de seu pais: '

bl os nascidos tara do território naclor:al, de pai bnl.silelro ou mAe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço do Brasil; e
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c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mie brasileira, embora nio este
jam estes a serviço do Brasil. desde que regIstrados em repartlçlo brasileira
competente no exterior ou, nlo registrados, venham a reaidlr no territórIo naclon~

antes de atingIr a lTIBlorldade: neste CUO, alcançada esta, deverlo, dentro de
quatro anos, optar pela nacionalidade brasU.lra;

11 - naturalizados:

a) os que adquIriram a nacionalidade brasUelra, nos termos do art. 69. Itens IV e V,
da Constltuiçllo de 24 de fevereIro de 1891;

b) pela forma que a lei estabelecer:

1) os nascidos flO estrangeiro, que hajam sido admltklos no Brasil durante os primei
ros cInco anos de vida, estabelecidos d&ftnItlvalD9llte no território nacIonal. Para
preservar a naclonalldad& brasUelra, de....rio I'T'I8ntfestar-se por ela, InequIvoca
mente, até doIs anos após atingir a maioridade;

2) os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no Pais antes de atIngida B maIori
dade, façam curso superior em estabelecimento nacIonal e requeiram a naciona
lidade até um ano depois da formatura;

3) os que, por outro modo, adquIrirem a nacionalidade brasllelra, exigidas aos portu
gueses apenas residência por um ano Inlnterrup4:O, idoneidade moral e sanidade
física.

Parágrafo único - SlIo privativos de brasileiro nato os cargos de Presklente e Vlce
Presidente da República, Mlnlatro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Nacional, do
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Tra
balho, do Tribunal Nacional de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Procuredor-Geral
da República, Consultor-Geral da República, Senador, Deputados nacionais e estaooals,
Governador. Embaixador, Oflolal das Forçes Armadas, Presidente ou Diretor de empresas
estatais. autarquias a sociedades de economia mista, Reitor de Universidade, dirigente de
orga.,izaçAo que exerça atIvIdades ligadas à segurança I'laclonal.

Art. 158 - Perderá a nacionalidade o brasileiro que:

I - por naturallzaçlo voluntérla, adquirIr outra nacionalidade;

11 - sem licença do Presidente da República, .ceitar comissão, emprego ou pensA0
de governo estrangeiro;

111 - em virtude de sentença judicial, tiver cancelada a naluralizaçAo por exercer
atividade contrária ao IntereS8EI nacIonal.

CAPiTULO 11
eo. Direito. PalAIccM

Art. 159 - 5ao eleitores OI brasileiros maiores de dezoIto anos, alistados na fonna
da lei.

§ 19 - O alistamento e o lIoto são obrigatórios para os brasileiros de ambos os
sexos, salllo as exceções previstas em leI.

§ 2~ - Nlo poderio alistar-se eleltores~

a) os analfabetos;

b) os que nAo saibam exprlmlr-8e na Ilngua nacional;

c) os que estiverem Pr1118dos, temporária ou deflnI11...amente, dos direitos porfllcos; li

d) quem exerça cargo, empreqo ou funçllo Im empresas estrangeiras ou em que o
capital estrangeiro seja majorlttirl0.

Art. 160 - O sufrágio é universal a o voto eecreto, salvo nos casos previsto! neela
ConstllulçAo; os Partidos Polltlcos terão representaçlo proporolonal, na forma prevista em
leI.

Art. 161 - Assegurada ao paci«Jte ampla defesa. poderá ser declarada 8 perda ou
a suspensAo dos seus dIreitos polltlcos.
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§ 19 - O Presidente da República decretará a perda dos direitos polltlcos:

a) nos casos dos itens I e 11 do art. 15B;

b) pela recusa, baseada em cor.vicção religiosa, fHosóflca ou poH:ica, à prestação
de encargo ou serviços impostos aos brasileiros el'l'l geral; ou

c) ,pela aceitação de condecoração ou titulo nobiliãl'quiao estrangeiros que Importem
em res~riçAo de direito de cidadania ou dever para oom o Estado brasileiro.

§ 29 - A perda ou suspensão dos direitos po1ítico~ dar-se-á por decisão judicial:

a) no caso do Item 111 do art. 158;

b) por incapacidade civil absoluta: ou

c) por motivo de condenaçã.:> criminal, enq~amo durarem seus efellos.

§ 39 - Lei complemen1ar disporá sobre a especificaçAo dos direitos p:>lítl:os, o gozo,
o exercicio, a perda ou suspensão de todos ou de qualquer deles e os casos e as condI
ções de sua reaquisição, respeitado o disposto nesta Constituição.

Art. 162 - São ínelegiveis os inalistáveis.

Parãgrato unico - Os mi'.itares estão sujeitos às seguintes condições:

a) o militar que tiver menos de cinco anos de serviço será, ao candidatar-se a cargo
eleti~o, excluldo do serviço ativo:

b) o militar em atividade, com cinco ou mais anos de serviço, ao candidatar-se a.
cargo eletivo, será afastado, temporariamente, do s~lço ativo e agregado para
tratar de interesse particular: e

c) o militar não excluldo, se eleilo, será.. após diplomado, transferido para a inati
vidade.

Art. 163 - Lei complementar disporá sobre casos de ir!lelegibilidade. tendo em vista
a presarvação:

11) da soberania e da integridade do Estado brasileiro:

b) do regime democrétko;

c) da probidade administrativa;

d) oa legltimldade das eleições contra a Influência ou abuso do exerci:io de cargo,
funçeo ou emprego púbHco da Administração Direta ou Indireta, ou do poder
econômico ou de Interferência estrangeira;

e} da austeridade para o exercício do mandato.

§ 19 - Observar-se-ão as seguintes normas na elaboração da lei complem6lltar;

11) Inelegibilidade, por mais de uma vez, de quem haja exercido cargo de Presidente
e de Vice-Presidente da República, de Governador e de Vice-Governador. de Pre
lel10 e de Vice-Prefeito. no perlodo imediatamente anterior;

b) a Inelegibilidade por mais de uma vez de quem. dentro de seis meses anteriores
ao pleHo haja sucedido ao titular ou o tenha substituído em' qualquer dos cargos
indicados na alínea a;

c} a Inelegib.:lidade do titular efetivo ou interino de catgo ou função cujo exercfcio
possa Influir para perturbar a normalidade ou tornar duvidosa a legitimidade das
eleições, salvo se atastado deftnltivamen1e de um ou' de outra no prazo estabele-
cido pela lei. o qual não será maior de um ano nem menor de três meses anteriores
ao ple:to, exceto os seguintes, para os quais fica assim estipulado:

1) Ministro de Estado. Governador e Vice-Go~emador, Ptefe:lo e Vlce-Prefeito - seis
mesElS;

2) Secretãrio de Eslado Quando 11tular de mandato parlamentar e candidato à reelei
ção - seis meses;
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3) Secretário de Estado, Pre8tdente, Diretor, Superintendente da 6rgl08 da AdmInis
tração Pública direta OU Indireta. inclusive de fundaçlo instltulda pelo Poder PÚ
blico e sociedade de economIa mista - nove meses;

d) a inelegibilidade de Quem ocupe <:argo, emprago ou função, remunerados ou n60,
em empre.sa em que a partlclpaçlo do capital estrangetro seja majorltârla;

e) a inelegibilidade, no terrlt6rlo de jurlsdlçAo do Uluiar, do cônjuge e dos parentes
consangürneos ou afine, até o tercelro grau ou por adoção, do Presidente da Re
pública, do Governador, do Prefeito ou de quem os haja substlturdo dentro dos
seis meses anteriores ao ple.lto, salvo 59 já titular de mandato eletivo e candidato
à reeleição;

f) a obr'ga1orledade de domlcfllo eleitora i no Estado ou Municlpio por prazo mlnimo
de um ano.

§ 2'? - l:: vedada a reconduçlo. no mesmo perlodo administrativo, dos que se desln
compatibilizaram, nos termos dos nÇls 2 e 3 da allnea c do parágrafo anterior,

CAPITULO 111
Doa P..tldoa PoItIcw

Art. 164 - Os Partidos PoHticos são consjderados entidades de direito público.

Art, 165 - A organizaçAo e o funcionamento dos Partidos Pollticos serlo regulados
em lei, observados os seguintes prlnciplos:

i - regime democrático, baseado na garantia dos direitos humaf1Qs fundamentaIs;

II - personalidade jurfdlca, mediante registro dos estatutos;

111 - inexistência de vinculo. de Qualquer natureza, com entidades, Governos ou Par
tidos estrangeiros;

IV - ambito naciona~.

§ 10 - O funcionamento dos PartidOS Pollticos deverá atender às seguintes exigên
cias:

I - fidelidade ao programa aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral e aos estatutos;

11 - apolo, expresso em votos, ~ 5% do eleitorado que haja votado na última
eleição geral para a CAmara Nacional, distribulOOs. pelo menos, por um terço dos Estados
Membros;

111 - disciplina partidária;

IV - flscalizaçlo financeira.

§ 29 - Os Partidos sÓ poderto ser criados com a filiação, pelo menos, de 10% (dez
por cen10) dos representantes da Câmara Nacional e no ~ado que tenham. como fun
dadores, assinado seus atos cons1ftutlvos.

§ 39 - Não poderão ser re.glstrados no Tribunal Superior Eleitoral mais do que
cinco Partidos.

§ 49 - Será considerado extlnlo o Partido que nlo obtiver. numa eleiçlio. 5% (cinco
por cento) dos votos do eleítorado.

§ 50 - A extinção dos Partidos far-se-á na forma e nas casos estabelecido.!! em lei.

§ 69 - Perderá o mandato no Sanado, na CAmara Nacional, nas Camaras es
taduais e nas Câmaras municipais, quem, por atitudes, pronunciamentos ou votos se
opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pela direçlo do Partido a Que pertencer,
ou deixar o Partido, salvo se para participar, como fundador, da constltuiçlo de novo
Partido.

o§ 79 - Não perderá o mandato, no caso do § 69, o Senador, o Deputado ou o
Vereador que se opuser às diretrizes dos 6rgãos de dll'99lo 'Partidária, se essas diretrizes
contrariarem o programa do Partido, cBbendo ao Tribunal Superior Eleitoral decidir a
respe:to e ao senado ou à Camara Nacional, conforme o caso, d~cretar a perda do
mandato.
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CAPiTULO IV

Dos Direitos e Garanllas Individuais

Ar!. 166 - Aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais é assegurada a
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à proprie
dade, nos seguintes termos:

I - todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, cor, religião,
crença, trabalho e convicções pollticas;

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
vi rtu de de lei;

111 - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
iu~gada;

IV - a lei não poderá excluir da apreciação da Justiça quaiquer lesão ao direito
individuai;

V - é garantida a liberdade de consciência e do exercício dos cultos religiosos,
desde que não contrariem a ordem pública e os bons costumes;

VI - por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, ninguém
será privado de qualquer direito, salvo se o invocar para eximir-se de obrigação legal
a todos imposta, caso em que a lei poderá determinar a perda dos direitos Incompatlveis
com a escusa de consciência;

VII - é facultada, nas forças armadas e nos estabelecimentos de internação cole
li va, a ass istênc ia relig iosa aos interessados que a solicitarem;

VIII - as diversões e os espetáculos públicos estão sujeitos à prévia censura,
tendo em vista a ordem pública e os bons costumes;

IX - é livre a manifestação de pensamento pela Imprensa, pelo rádio e televisão,
não sendo, porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de
preconceitos de religião, de raça, de cor, de classe, de sexo, nem as publicações con
trárias à moral, aos bons costu mas e à segurança nacional;

X - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações teiegráficas e
lelefõn icas;

XI - a casa á o asiio inviolável; ninguém pode penetrar nela, à noite, sem con
sentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia,
Iara dos casos que a lei estabelecer;

XII - haverá pena de morte:

a} em tempo de guerra, nOS casos previstos em lei;

b) nos crimes de traição à Pátria;

c} nos crimes de enriquecimento à custa dos dinheiros públicos;

d} nos crimes de homicJdio e estupro praticados contra menores de dezesseis anos;

e) nos homicídios praticados com excesso de crueldade, na forma da lei;

XIII - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de
autoridade competente;

XIV - nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente;

XV - a pessoa do detento e do presidiário será respeitada pelas autoridades, sob
as penas da lei;

XVI - é assegurado, a todos, O direito de defesa. Não haverá foro privilegiado
nem tribunais de exceção;

XVII - não haverá prisão civil por divida, multa ou custas, salvo o caso do depo
sitário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma
da lei;

XVI!I - é mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos
crimes dolosos contra a vida;
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XIX - nAo sere. cone6d\cl1 a extradlçlo do estrangeIro, por crime polltlco ou de
opkllAo, nem, em CElSO algum. a de brasileiro;

XX - dar-se-! hltb.. corpc.I. sempre que algoé.. sofrer ()ij se achar ameaçado
de solrer vio êncla ou calÇA0 em sua libero.. da locornoçAo, ~or Ilegalidade ou
abuso de pod&/". Nas transgressões dlsoiplinares nlo clbera ...... eorpul;

XX.I - conceder-se-lI mandado de seguranÇlI para proteger di relto Ifquldo e certo
nlo amparado por h.... corpul, seja (lua.! for a autoridade responsAval pela Iegalll:lade
ou abuso de poder;

XXII - é assegurado o direito de opropriflllde, laivo o caso de oesaproprlllç60
por necessidade ou utllldacle publica ou p:>r Interesse social, mediante prévia e Justa
Indenização em dinheiro, r'$&8.\'1ado o disposto no art. ~ 73, § W, facultand0-6e ao
expropriado ac&itar o pagamento em trtulo de dIvida pública, com cláuslHa de elfata
correção monetária. Em caso de perigo púb~lco Iminente, as autoridades competent..
poderAo usa' da proprlecad. particular, assegurada ao proprietário ;ndenllaçlo ulterior;

XXIII - é livre o exerck:~o de qualquer trabalho, obselVadas as condlç6es de
capacidade que a lei estabelecer;

XXIV - a lei assegurará a08 autores de fnwntoa Indus1rlals privilégio tempOrário
para a sua utlllzaçao, bem como a ~roPfledade da. marcas de Indústria e comércio e 8
exclusividade do flome comercIai;

XXV - aos autores de obras Illarérlas, artfetlcas e ci911tfflcas 9tIrtence o direito
ex()lusl...o de utllld.-1as. E&$e dlrei'o é tral\smlsslVll' por herança, pelo tempo que a leI
fixar;

XXVI - em tempo de paz, respeitados os preceito. da lei, qualquer pessoa poderé
entrar com seus bens no território nacional, nele penn8ll8C8' ou dele sltir;

XXVII - é garantido o direito de reulliio, sem armas e para 'Ins pacIficas, na
{orma da lel;

XXVIII - e assegurada a liberdade de assoellÇAo .para fins lI:ltos. Nenhuma 18SO·
claçAo poderá ser dissolvida lenlo &lJl virtude de declsAo ju<lfclal;

XXIX - Mnllum trIbuto será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeJ.eça,
nem cobrado em cada exerctclo sem q~'e a lei Q\Je o "ouver Instltuido ou aumentado
estela em vigor antes do ["leIo do exeTolclo flnan~lro, ressalvados a tarifa afandegArla
e a d6 transporte, o Imposto sobre produtos Industrlallzaoos e outros especlallnente
Indicados em lei complementar. atém do Imposto lançado por motivo de guerra e demais
casos previstos nesla Constitulçlo;

XXX - é assegurado a todos o direito de ~enteçlo e de petição aos Org,los
Públicas, em defesa de dlrelto ou contra aoosos da autoridade, garant1aa. uma $O\uçlo
por quem de direito;

XXXI - qualque' bras:lelro é parle legitima para ;::ropor açllo popular que vise
anular atos lesivos ao patrlm6n1o de entidades publicas;

XXXII - será concedIda a88lstêncla judlc'!rla aos necesslt!ldos, na forma da fel;

XXXIII - a sucessão de bens estrangeIros .ituados no Brasil Nrá regulada pela
lei brasileira em beneficio do cOnjuge ou dos f!Il1os brasileiros. sempre que lhes nlo
seja mais favorável a Iefp6s&Oat do' de euj~;

XXXIV - a lei :iisport sobre a aqLHsiçAo <la propriedade rural por bras:lelro e
estra:1gelro residente 1'0 8rasll, assim como por peuoa natural ou lurldlca, estabell!ti:endo
condições, restr1çOes, limitações e demais el'l.lg6rn;laa, plrao a defese. da lntegT1daae ào
territórIo. a segurança do Estado e a Justa dJstrlbulçlo da pro.prledade;

XXXV - a especlficaçlo dos direitos e garantias exoressos nesta ConstltulçAo nlo
exclui outros direitos e garantias decorrentes do regIme e dos prlnClpto8 que ela adota,
tendo por base o respeito à pessoa humana;

XXXVI - o abuso de dIreIto individuaI ou polltico, com o propósIto de subverdo
do regime democrático, de corrupQio ou de favorecimento IIlclto a palses, empresas
ou irdlvlduos estrangeiros, ImpOrtará em su9p91l61o dos direitos e garantiu k1dlvldual••
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de dois a dez ancs, mediante represenlaçao ~o Procurador-Geral da República, sem
prejulzo da aç.!lo ci~el ou penal que couber. assegurada ao paciente ampla defesa.

Parágrafo único - Quando se tratar de t:lular de ma.ndato elativo, caberá ao
Conselho de Estado adotar as medidas que julgar convenientes, InClusive a ca8saçlio
ou suapenüo do mandalO e 8 perda ou suspoosAo dos dirfitos pollt~cos.

CAPiTULO V

D•• Medld.. de E~., do Estldo de Sitio
• do Estado dlt Emerglncl.

Art. 167 - O Presidente da República, para preserva- au, prontamente. restabelecer,
&fI1 locais determinados e restritos. a ordem publica ou a paz social, ameaçadas ou
atlngi<las ;::or calamidades ou gra'/Els perturbações que não justifiquem a decretaçlio
dos estados de sitio ou de emergência, poderá detennloor' medidas coerclt'ivas, desde
que não excedam o prazo de sessema dias,::rorrogável por igual perfo<b.

§ 19 - O PresIdente da Rep(ltllca, dentro ~e -48 horas, dart! ciência das medidas
8.0 Congresso Nacional, bem como <:IS razôes que as determiraram.

§ 2"? - Na hlpOtese da determinação ce novas medidas, a.lém das Iniciais, pro
ceder-se-á na forma do parágrafo anterior.

Art. 168 - No caso de guerra. ou a 'im de prese;"\'ar a 1ntegridade '8 a inde
pendência do Pars, a ordem social e o livre fuoc'onamento de S\las insUtu:ç08s. quando
ameaçadas ou allngldas por fatores de subve'sao, o Presldente da República, ouvido
o Conselho de Estado, opodert! decretar o estado de sitio.

§ 19 - O decreto de estado de sitio esp'8cificara 89 tegi08s que essa providência
abrangerâ e as normas a serem observadas e nomeara as pessoas incllmbldas oe
sua execuçlc.

§ 2<:' - O estado de sitio autoriza as sllguintes medidas:

.) obrigaçlo de resioência em loca:ldade determin&CIa;

bl detellçAo em ediflclos nlio destinado! aos réus de crimes comuns:

c) busca e apre8f'!s!o em domicilio;

dj susoenslo da ,iberdade de roonlAo e de associaçãQ;

.) Intervençlo em entidades re~sentativas da classes:ou categorias oroflSllionais;

t) interven~Ao em órgAos da Imprensa escrita, do rádIo e da lelev1sAo;

gl c&nsura de correspondência. da imorensa. das t$lecomur.lcaçOss e dlvers~es

'Púolicas:
b) uso ou ocupaçiio temporária de bens das aularqulas, empreslll5públlca9, socle

daoes de economIa mista ou cOl1ces8ionárla de serviços públicos, bem como a
suStJ6nslo do exercício do cargo. funçl!.o ou e.mprego nas mesmas entidades.

§ 39 - A duração do estado de sitio, salvo em caso de guerra, nAo poderá ser
supenor a 180 (cento e ollenta) dias, po<leflOo ser prOn"ogada, se persistirem as razões
que o determlna!am.

§ -49 - O decreto de esta-do de sItio OJ cHl sua prorrogaçAo será submetido pelo
Presi<:\enl-e da Aepúb:ica, dentro de 3 Urês) dias, com· a re$pect~va. Justlfk:açAo. ao
Congresso Nacional, que, se nlo estiver reunido, serã ImedIatamente convocado pe.o
seu Presidente.

§ 59 - Duranle a vigência do sslado de sitio e sem 1lrejulzo das medidas prevflstas
no art. 166, lIem XXXV', também o Coogresso Nacional, medianle lei, poderá determinar
a suspenslo de Olltras garantias (;onstltucionais, inclusive, por deHberaçlo da Casa a
que pertencerem, 8S Imtnldade8 dos De-putaoos e Senadores.

Art. 1B9 - Findo o estado de sitio. ceuarlo os seus efeitos e o Presidente da
R&pUbllca, áentro de 30 ttrinta) dias, enviará mensag.em a:l Congresso Nacional, com
a justiflcaçao das providências adotadas.
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Art. 170 - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Estado, poderá decre
tar o estado de emergência, quando forem exigidas providências imediatas, em casos
de guerra, bem como para impedir atividades subversivas.

§ 1\l - O decreto que declarar o estado de emergência determInará o tempo de
sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e indicará as medidas coercitivas
que vigorarão, nos termos do § 29 do art. 168.

§ 29 - O tempo de duração do estado de emergência não será superior a 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual pe,rfodo, se persistirem
as razões que lhe justificaram a declaração.

§ 3° - O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será comunicado
pelo Preslde.nte da Repúbiica ao Congresso Nacionai, com a respectiva justificação,
dentro de 3 (três) dias, e, se o Congresso Nacionai não estiver reunido, será convocado
pelo seu Presidente, dentro de 5 (cinco) dias.

§ 4° - Aplica-se ao estado de, emergência o disposto no § 59 do art. 168.

TITULO III
Da Ordem Econômica e Social

Art. 171 - A ordem econômica e sociai, institulda com vistas ao desenvolvimento
do País e à justiça social, obedeecrá aos seguintes princípios:

[ - liberdade de iniciativa;

11 - valorização do trabalho;

III - função social da propriedadE>:

IV - harmonia e solidariedade entre as categorias sociais de produção;

V - discipllnação das atividades sácio-econâmicas, visando a neutraiizar e reprimir
os abusos do poder econômico, caracterizado pelo monopólio dos mercados, a elimi
nação da concorrência e o aume,nto arbitrário de lucros;

VI - expansão das oportunidades de emprego produtivo;

VII - nacionalização das riquezas básicas, assim consideradas as que se relacionem
com a segurança e a Independência do Pais;

Art. 172 - A União, em articulação com os Estados e os Municlpios, disciplinará
a po IItica mig ratória e o pl anejamanlo fam iiiar, dent ro dos segu intes princípi os:

a) nenhum cidadão poderá transferir-se, em caráter definitivo, do interior para os
grandes centros urbanos, salvo se com um emprego público ou privado previa
mente garantido no centro para onde desejar transferir-se;

b} instituição de um sistema de efetiva assistência ao camponês, de modo a garan
tir-lhe: salárIo adequado às suas necessidades; orientação educacional, técnica e
sanitária para si e sua familla; moradia;

c) recrutamento das populações ociosas dos grandes centros urbanos, as quais,
com o caráter de "exército de trabalhadores", serão aproveitadas na ocupação
dos espaços vazios do território nacional e nas zonas carentes de mão-da-obra; e

d) o planejamento familiar terá por objetivo fazer com que toda família constitua
uma célula ativa da sociedade nacional.

Art. 173 - A União poderá, no interesse da ordem social, do desenvolvimento
econômico do Pais e da segurança nacional, promover a desapropriação da propriedade
territorial rural, na forma da lei.

§ 1\l - A desaprop riação de que trata este artigo é da co mpetênc ia exc iusiva da
União e será decretada pelo Presidente da República ouvidos o Conselho de Estado
e o Conselho de Segurança Nacional. A desapropriação limitar-se-á a áreas incluldas
em zonas prioritárias, fixadas em decreto pelo Presidente da RepúbUca.

§ 29 - A indenização somente poderá ser feita em títulos quando se tratar de
latifúndio, como tal conceituado em Ie,i, mas as benfeitorias necessárias e úteis serão
:>empre pagas em dinheiro.
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§ 3<;> - Os proprietários ficarão isentos dos impostos nacionais, estaduais e muni
cipais que Incidam sobre a propriedade sujeita à desapropriação na forma deste artigo.

Art. 174 - Não será permitida greve, salvo nos casos de descumprimento da lei,
da Constituição ou de decisões judiciais, por parte das empresas, dos patrões ou dos
empregados_

Art. 175 - A decretação de feriados é privativa da União, através de lei, não
podendo fazê-lo os Estados e os Municrpios.

Parágrafo único - Os serviços essenciais, como definidos em lei, não poderão ser
paralisados nos domingos e feriados.

Ar!. 176 - São facultados a intervenção no dominio econômico e o monopólio es·
tatal de determinada indústria ou atividade, mediante lei nacional, quando se torne
necessário, por motivo de segu rança nacional ou para organizar setor que não possa
ser desenvolvido satisfatoriamente no regime de competição e de liberdade de iniciativa.

Parágrafo único - Para atender a intervenção de que trata este artigo, a União
poderá instituir, mediante lei. contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços
e encargos, na forma que a le\ estabelecer.

Art. 177 - Med iante le I complementar a Un ião, para a realização de serviços co
muns, poderá criar regiões metropolílanas, const:luidas por Municípios, que. independen·
temente de sua vinculação administrativa, façam parte da mesma comunidade sócio·
econômica.

Art. 178 - A Constitu ição assegu ra aos trabaIhad ores os segu intes di reltos, além
de outros que, nos termos da iei, visem à melhoria de sua condição social;

1 - salârlo mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região,
as suas necessidades normais e as de sua famflia;

11 - salário-família aos seus dependentes;

11I - proibição de diferença de salários e de critério de admissão por motivo
de sexo, cor, estado civil e credo religioso;

IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;

V - integração na empresa, através de participação nos lucros e na sua gestão,
na forma da lei;

VI - duração diária de trabalho não excedente a oilo horas, com intervalo para
descanso, salvo casos especialmente previstos e estabelecidos em lei;

VII - férias anuais remuneradas;

VlII - repouso semanal remunerado e nos feriados;

IX - higiene e segurança do trabalho;

X - proIbição de trabalho, em índustrias insalubres, a mulheres e menores de dezoi
to anos, de trabalho noturno a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a
menores de doze anos;

XI - descanso remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejufzo
do emprego e do salário;

XII - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos
dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos comerciais e In
dustriais;

XIII - êstabilidadê, com indenização ao trabalhador despedido, ou fundo de garan·
tia equivalente;

XIV - rêconhêcimen\o das convenções coletivas de trabalho;

XV - assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva;

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, Invalidez e morte, seguro
desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante
contribuição da União, do empregador 6 do empregado;
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)(\/11 - prolblçlo de dlatlnçlo entre traballlo m....u.l, técnico ou Intelectual ou entre
0& profissionais r&apectlvOl;

XVIII - col6'llas de férias e clInicas de repoulJO. recuperaçlo e conllatelcença.
mantidas pela UnllJo, na toma da lei;

XIX - aposentadorIa para a mulher lOS trinta anoa de trloalho, com O\ál\O InttlVR';

XX - aoe deficientes flslco$ 6 aSlegur.da:

a) &OOcac1o especla: e gr.tui1a;

b) assistêncIa, reablllaçio e reinserçlJo na vida eoonOm,lca e 800181 do Para;

c) prolblçl1o de dlscrtmlnaçlO, Inclusive quanto .. a<kn\aslo ao trAbalho ou ao eeN\ço
público e aal6rlos; e

d) possibilidade de acel$O .. edifícios e logradouros publk:os.

Art. 179 - ~ I:vre 11 aaaoclaçlo .orofisstOOal ou sindical; a sua constltulçAo. I
representaçlo legal nas COrwenÇ~1 coletlvall de trabalho e o exercfcío d. h,lrlÇO.,
delegadas de poder publico serlo r4guladas em leto

§ 1° - e obrigatório o voto naa aleiçOes- 81ndlcals.

§ 20 - t vedado às 8B1OCíIÇ08s profissionais ou sindicais atlvld&de POIIt1co-part',
dárla, bem como vlnculaçlo a oruanfzaÇÕ8S estrangeiras.

Art, 1&1 - As jazidas, mino e dema16 recul"108 mineraiS e os po~en::\a\. lHl energia
hldráLIllca col'i8tltuem propriecllde dilltlnl8 da do 8010, para o eleito de exp,oraçlc ou
aprOYeilamenlo Industrial.

§ 19 - A explora~Ao e o aploveitamenlo du Jazidas, minas e demais recUl'I01
minerais e dos potencIais de energia h!d....utJc. dependerlo de &utorlzeçlo ~ conceSllo
da Unllio, na 10ma da lei, dadas exclusivamente a brutleiros.

§ 29 - A exp'oraçlo de minerais COf',sld....dol eatr.t6glcos constitui" monopólio
da Unllo.

§ 3~ - ~ assegurada lO proprietário do 8010 a plrtlcrpaçlo nos resultados da lavra;
quanto às ;azlde.s e minu cLlla exploraçlo constttulr monopólio da Unllo, a lei regulará
a torma de lndenlzaçlo.

§ 49 - NIo depender' de aulorlzaÇlIo ou cooceedo o IIprovellamenl0 d. energia
hidráullca de potência reduz~da, til como deflnld. em leI.

Art. 181 - A peequisa e a lavra -de petróleo em território r. acionai constituem
monopólio da Unllo, roos termos da lei.

Parágrafo unlco - A UnIIo poderá, no Inte..... do desenvolvimento econOm!ço e
da segurança raclooal, monapoJlur a Itxploraçlo de outras rlquez.a! que constituam
fontes altemallvas de eombuatrvM.

Art, 182 - O Eslado estimulará e apoiara as empresas privadas na 8xploreç.lo
de ativIdades econtlmlcas.

§ 19 - Na exploraç60. pelo Estedo, da atlvldlde eoonOmlca, as empreaaa pública.
e as soel.de.s de economia mtsta reger·ae-Io ~I.. normas aptlcAi'8Ia ti ft'!pr.aa
privadas, Ir.eluslve qual''I1o ao dhito do trabalho e ao das obrigaÇ6Bs.

§ 2Ç - A empresa pút>/lcI QUe explorar atrnct.de 010 monopolizada ficará su}elta
ao mesmo regIme 'r1b~árlo aplicável as elTl1>1'8N.8 privadas.

Art. 183 - Aquelea que ocupa~ terras púbica. até cem heclal'88. e as tomarem
produtivas com o seu trabalho e o de sua tamll'-. por um perfodo maior de cinco
anos. poderio requerer a legftlrnldade da POSH • pref8rAncla para ~ sua aqulalçlo,
nll forma da leI.

Art. 184 - Sem prévta autolizaçAo 00 SenIldo nlo " tarA aHenaç60 ou cone..
alo de t&mlS pUbIlc:as C(lfI1 árel superior a três mil hectares, salvo para t!xecuçlo d,
;:llanos de reforma agriria pelo governo brasileIro.
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Parágrafo único - Em noollama hlp61es~ se .,oderé ral~r a1ienaç40 ou conoesslo
de terras, públicas ou pri~·adas. com irea contin ua ou fraolonaoa, su-perlor a três mil
hectares, a empresas cujo capital majoritário seja estrangeiro.

Art. 18S - A navegaçll.o de cabota~m para o transporte de mercadorias é privativo
dos navios nacicnals. salvo caso de necessidade púb.lca, oUlildo o Conselho de Estado.

I:laragrato único - Os proprietários, armadores e co~ndante9 de na·..ios naclorais,
assim como dois terços. ~Io menos. dos seus trlpula:1tes, serão brasileiros natos.

Art. t86 - A televisAo, o rad'<l e a imprensa escrita e o serviQO de teleco'1lun icaçêo
sAo cor.slderados atividades vinculaDas aos superiores interesses nacbna's, e. como :als,
prillatlvos do Estado, que, no entanto. pode concedê-ras a particulares, pessoas ({sicas
ou juridlcas.

§ 19 - .A. exploraçlo das atividades a que se refere este artigo nAo podará ser
cor cedida a estrangeiros nelfl a sociedades por ações ao portador.

§ 2? - A orientação intelectual e administrativa de empresas que explorem as ati
vidades a que se retere (lste. artigo caberé somonte a braslle:ros na10s.

§ 30 - De qualquer modo. se'1l prejufzo da liberdade de pensalflento e de infor
maçã·:>, a lei poder~ estabe'.ecer condições para a organlzlIIÇão e C funcicnamento das
em;Jresas jornallst!cas ou de televisão e de radlodifl<são, no Interesse do regimE! demo
crâtico, da ordem social e política, da moral e da soberania 00 País.

TITULO IV

Da F.milia, de Eduçaçio e da CU"Ufa

Art. te? - A taml1ra é constllulda pelo casarremo e tera direito til pro~eçao do
Poder Público.

§ H - O casamento pode.rã ser dissoillldo, nos caSOl> e forma expressos em lei.

§ 2~ - O casamento será civil e gratuita a sua celabração.

§ 39 - O casamento religioso equivalera. ao <:Ivil se. pbservaoos os impedimentos
e ~rescriç6es da lei, o ato for iT1SCritO no Registro PúbH~o, a requerimento do ceie
brante ou de qualquer Interessada.

§ 49 - O casamento religioso celebrado sem as 'ormalidades do parágrato anterior
terê eteltos civis, se. a requerimentc do casei, foi inscrito no Registro Público, mediante
p-révla habll'tação perante a a"J1orldade competente

§ 5<:> - O Estado protegeré a maternidade, a inrancla· e a adolescência.

§ 69 - Os eK~pclonais terio especial proteçAo do PodQr Público.

Art. 188 - A eebcaçAo, 'nsplrada nos prmclpi(Js crlstfos e de unidade na:ioral e
nos ideais de liberdade e solidarledaoe humana, v;saré à pleT18 formaçlo da pessoa
humana e sera mlr'lls1rada ro lar e na escola.

~ 19 - O ensino será ministrado nos diferentes graus peJo Poder PilbJJco.

§ 20 - A União ~oderá con-ceder a particulares. -pessoas flslcas ou lu rrdicas. o
diret10 de ministrar c ensino, em qll&Q\Jer gnau, obedecLdas as diretrizes e disposições
da Lei de Diretrizes e Bases da EducaçA:>.

§ 3? - A União, jJlgando conve... :enle aos Ifltere$Ses 'do Pais, ;Joderá desaproprlar
qus'quer estabelecimento de ensino.

§ 4? - A legislaçAo do ensfno adotará os seguin1es principias e normas:

I - o ensino, em qualqu8C' gralJl, será ministrado na Hngua nacional;

11 - o ens.lno primário é obrlga~6rio para todos, dos sete aos quatorze anos,
e gratui10 nos estabeJecirr.eotos oficiais;

111 - o ensIno públk;o selã Igus"mente gratuito par.. quanlos. no nivel médio e
superior, demol\Strarelfl efetivo apro\leitlUT'eTIto e provartm falta ou Insuficiência de
recursos;
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IV - O ensino religioso é facultativo:

V - o provimento dos cargos das carreiras do magistério dependerá, sempre, de
prova de habilitação, que consistirá em concurso público de provas e Utulos;

VI - os programas de ensino serão uniformes para todos os estabelecimentos
de ensino, oficiais ou particulares, e serão traçados pelo Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 189 - As empresas comerCiais, industriais e agrlcolas serão obrigadas a man
ter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre
os sete e os quatorze anos, ou concorrer para aquele fim, mediante contribuição do
salá rio-ed ucação.

Parágrafo único - As empresas comerciais e industriais são ainda obrigadas a
asseg.urar, em cooperação, condições de aprendizagem aos seus trabalhadores menores
e a promover o preparo de seu pessoal qualificado.

Art. 190 - As ciências, as letras e as artes são livres, respeitadas a ordem e a
moral pública, a segurança e a soberania do Pais.

Parágrafo unica - O amparo à cultura é dever do Estado, que incentivara a peso
quisa e o ensino cienlffico e tecnológico, diretamente ou em convênio com os estabe
lecimentos de ensino.

Art. 191 - Os estabelecimentos de ensino mantidos pelas Embaixadas de países
estrangeiros para seus nacionais deverão ter permanentemente hasteada, em lugar de
realce, a bandeira do Brasil.

§ 19 - É obrigatório, nos referidos estabelecimentos, o ensino da língua nacionaL

§ 2\' - Os citados estabelecimentos deverão celebrar, condignamente, a data da
independência do Brasil.

TiTULO V
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 192 - Ao civil, ex-eambatente da Segunda Guerra Mundial, que tenha parti
cipado efetivamente em operações bélicas da Força Expedicionária Brasileira. da Mari
nha, da Força Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são
assegurados os seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;

b) aproveitamento no serviço público sem a exigência de concurso público;

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo,
se funcionário público da administração direta ou indireta ou contribuinte da
Previdência Social;

d) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recursos.

Art. 193 - Até que, por leis complementares, se proceda à nacionalização da Justiça
e do Ministério Públlco, o Poder Judiciário e o Ministério Público estaduais continuarão
a funcionar com a estrutura e na forma atua\.

Art. 194 - As terras habitadas pelos silvlcolas são in ai ienáveis, nos te rmos que a
lei determinar, a eles cabendo a sua posse permanente e ficando reconhecido o seu
direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades nelas
existentes.

Art. 195 - A lei estabelecerá a paridade de ven cimentos ent re -os mem bras da
Magistratura e do Ministério Público.

A 11. 196 - O estabelec Ido nesta Constitu ição em nenhu ma hipótese prej ud Ica rá
direitos já constituldos em raz:lio de situações preexistentes.

Art. 197 - Esta Constltu ição entrará em viga r na dala de su a publicação.
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odireito constitucional
e o momento político

PAULO BO"."AVIDES

Professor da Faculdade de Direito da.
Universidade Federal do Ceará. Presiden·
te do IEDC - Instituto Brasileiro de

Direito Constitucional

o direito não é ci('nda que se cultive com indiferença ao modelo de socie
dade ont1r o homem vive e atua. Aáo é a forma social apenas () que importa,
mas em primeiro lugar a forma política, pois esta c()nfi~\lra as bases de orga
nização sobre as quais se levantam as estruturas do poder.

Trata-se, ao mesmo passo, de estruturas e bases inarredavelmentc tributá
rias de uma certa tábua de valores, que definem a ideologia, o direito e a
concepção de justiça vigentes em cada pt:'fíot1o da História. Tomado o direito
por esse ângnl0 de observação c análise, (' de todo possívd discernir com
dareza os víncnlos entre a ciência jurídica e a ciencia política, nomeadamente
entre o direito constitucional e n ci("ncia que ARlSTÓ1TLES fundou há mais d-e
dois mil anos. cujo renascimento no século XX tanto há contribuído para uma
compreensão melhor dos processos mediante os (juais se rege a sociedade hu
mana.

Em virtude precisamente de sua conexidade com a ciênci,l política é que
avulta a importância do direito mIlstitllcional nas horas de crise. Disciplina de
estudos fundamentais sobre a forma de Estado e de governo, a distribuição da
competência entre os órgãos do poder e a garantia dos direitos humanos funda
mentais, o direito constitucional não pode ficar ausente do debate que se fere
sobre o momento politico nacional e sobre a necessidade de refazer, mediante
um pacto sodal, as instituições arruinadas.

Com efeito, O direito constitucional tem, desdc as bases, uma dimensão
política que não só O distingue das demais matérias do conhedmento jurídico,
como faz impossível .Slla neutralidade ou alheamento diante das crises que en
volvem o Estado, a sociedade e a Nação. ~ no direito constitucional que a li
herdade deita raízes, e os valores da convivência ganham a segurança e a solidez
das formas jurídicas e democráticas.
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As épocas autoritárias fl>ram sempre adversas ao florescimento do direito
constitucioollJ, tanto que o Estado f\ovo o reprimiu em nosso Pais e a ditadura
intentou substitui·lo nas cátedras pela Teoria Geral do Estado. Os regimes de
força em geral se revelam estéreis, com a pr-oibiçãl> do pensamento livre se
refletindo na decad.ência da produção jurídica. A. Alemanha de Hitler e a ItMia
de Mussolini jamais poderiam formu constitucionalistas.

Que livro importante de direito público veio a lume Ilas quadras do na·
cional socialismo e do fascismo? Até mesmo CAL Scm.(rIT, o perseguidor de
KELsEN em Colônia, não escreveu uma única obra de valor nos anos em que
vivia bafejado das honras e dos aplausos do regime de Hitler. Tudo quanto
deixou de valioso na teoria constitucional foi produzido à .9Ombra da Constitui
çíio de Weimar.

Fora da liberdade, não há clima pala Q direito constitucional, pois ele é
filho da liberdade mesma, como a Hist6ria bem I) demoostra. Seria deserção
atroz e alienação inadmissível, se, na hora da maior crise por que passa o Brasil
desde 7 de setembro de 182.2, nós, juristas, nOl omidssemos perante o exame dos
temas t'mdais da conjuntura nacional.

Quando os tecnocratas subiram ao poder em 1964 e sobretudo logo que
sua influencia se fez sentir culminante por ensejo dos anos do "milagre", o regi
me, buscando um modelo de perpetuidade, deliberou ouvir cientistas políticos
egtrangeiros, nomeadamente americanos,como se a ciência política, desacom·
panhaoa do direito constitucional, pudesse ministrar f6rmulas de estabilidade
a um sistema sem leis e sem apreço aos princípios mais elementares da demo
cracia.

Depois do malogro da república autoritária, sustentada à ba~e de Atos
Institucionais, de efeitos que ainda atuam na desor~anização geral da sociedade
brasileira e na carência de um ordenamento constitucional legitimo, o descré
dito da tecnocracia deu espaço à intcrvcniência de novas forças, cujo poten·
cial de luta abre perspectivas restauradoras para as vias representativas normais.

Destas vins, 1964 nos afastou até hoje, iazend", indiretas, contra a vontade
do povo, as eleições presidecciais. Os juristas têm diante de si graves problemas
institucionais e se movem ao campo das incertezas que rodeiam o advento de
um sistema pluralista e democrático.

A Nação quer o fim das influências oligirquicas dominantes e rebeldes a
todo o ensaio reformista. A caminhada do Pafs em cinqüenta e três anos de osci·
lação entre a. liberdade e a ditadura tem sido assinalada por inumeráveis difi
culdades, que marcam avanços e recuos no domfnio das relações nonnais da
sociedade com o Estado.

Quais são essas dificuldades? Vamos intentar cxpô-las, traçando o mapa
dos problemas que obstaculizam uma participação mais efetiva do povo na
C'ondução de seus dest::inoS.

Temos de partir da verificação de que somos atualmente um País devasta
do de crises, e as crises entendem com o Estado de Direito e o Estaoo social,
com a liberdade e a igualdade, com a segurança jurídica e a justiça - valores
todos colocados em esfera de controvérsia e instabilidade.
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o Emulo ~ Direito

Que é o Estade) de Direito? Difícil defíni-Io, mas fáci: sem dúvida apontar
alguns de seus dados essenciais. A estabilidade juridica congrega dois aspedos
báSicos: um fonnal, outro material, ambos de notável significado hist6rico,
correspondendo a distintas formas de Estado, conforme se acentue o primeiro
üu o segundo.

São traços formais do Estado df' Direito, consoante a concepção ocidental,
cntre outros, o principio da separação de V?deres, a. indepcndendR do Pooer
Judiciário, a legaiidade da aciministração publica, as garantias processuais e a
proteçâo conseqüente da pessoa humana contra o arbltrio do poder.

Todos esses traço..~ patcnteiam na or~anização jurídica da sociedade uma
opção qualitativa, que não ~e encontra, por eJCemplo, naquele cOIlceito amplís
simo de que (} Estado de Direito é simplesmente (} Estlldo-L~i Ou Estado-No:nu,
sujeito a {liversas variantes hi!>tórkas, como foi sustantado pelo constituciona
lista alemão CARL SCH~([1T, um dos mab L-élebres ;uristas do autoritarismo e oa!
ditaduras. F-alava ele de Estado de Direito feudal e ·de Estado de Direito na
cional socialista, como se bastasse haver direita positivo para haver Estado de
Direito (l).

Os elementos formais introdu~idos na estruturaçlo do poder pelas Consti
tuições normativas limitam o Estado e compõem um pressuposto da liberdade,
mas não significam que todas a.~ classes SOC'iais deles se beneficiem neCE:'SS:lr~a·

mente na escala dos interesses materiais, conforme Já ficou de todo demons
trado durante a idade do liberalismo.

Aos aspectos formais sucederam os aspectos mflteriais refcrf'nte., à com
trução do Estado de Direito. A.qui a Jíberoade abstrata é sUDstituída por um
novo postulado - o da liberdade concreta. jungida a valores de justiça e igual
dade, os quais, buscados nnilateraímente, rcsultari.m na estatalidade social
sem laços com a estatalidade jurídica.

Sujeitando o meio social a toda sorte de abusm e ingeréncias, essa estata
lida<le seria no espaço político um convite tácito a iteração dos regimes opres
sivos que fazem do homem coisa ou instrumento e não fim.

;..lão poàe, portanto, haver Estado social legítimo sem Estado de Direito.
Da união desses dois componentes ê que emana o Estado justo, dimensjooado
pela liberdade e pelas limitações do pode-r.

Forma e oonteúdo. o chamado Estado social oe Direito, assim COllcebido,
somente pode achá-los· no interior de uma Constitui~ão, onde as rela'r'Ões eotre
o cidadão e o Estado sejam reguladas juridicamente a partir do reconheci·
mento e do respeito aos direitos humanos fundamentais.

Depois de tantos anos de menosprezo sistemático do regime aos princípios
L'Onstitucionais neste País, a sociedade brasileira, inegavelmente a maior vítima
desse autoritarismo, já se persuadiu de que uma nova ordem ronstituclonal s6
terá legitimidade se vier do povo. Um poder divordado da sociedade e hostil

(1) CARL SCHMI'rr, Legaltttit und UgtttmiUH, 11t32, p. 19 e 1934, p. 7l6.
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à soberania popular tem por única alternativa a força com que manter a obe
diência e a dominação. Não é à tl)a que a Lei de Segurança tem sido de mais
prestígio e serventia para o regime do que a Constituição.

Quando, porém> a autoridade se dilui por obra de pre:~sões impossíveis de
sufocar, provenientes da insatisfação do povo com seus governantes, faz-se
mister reformar as instituições e procurar as fontes do poder legítimo, em ordem
a estabelecer um novo contrato social. Vejamos, todavia, se há justificativa
para essa procura diante da crise com que o Puí,l' ora se defronta.

Os temas da atualidade, pertinentes ao Estado de Direito, ao Estado Social,
ao princípio federativo, à forma de governo c ao sistema representativo nos
darão uma resposta a esse rcspeito. Passemos, pois, a examiná-los, se possível,
todos.

Desde a Independência, o Brasil forceja por fixar as bases de um ordena
mento constitucional quc traduza [) consentimento da sociedade e que limite
o raio de ação dos governantes.

A Constituinte de 1823, ao organizar os poderc.~, se inspirou mais em
;"fO:'\TESQUIEU do que BFsJA~n:'\ CONSTAl"T, mas ouviu nos debates tanto () ar
gum(,llto federativo como ü tese unitarista da Coroa e foi mais sensível, no Pro
jeto Antônio Carlos, à independencia dos Poderes do que à sujeição a um
quarto Poder, o Poder Moderador da Carta outorgada.

A promessa imperial de uma Constituição duplicadamentc mais liberal se
concretizou com o tempo menos no texto da Carta do que no exercício do poder
e na realidade do Se~ndo Reinado. Foi aí, então, que se fez na monarquia um
ensaio originalíssimo de governo parlamentar, interrompido pelo golpe de Es
tado de 15 de novembro de 1889.

A história constitucional hesita, porém, em asseverar se houve já Estado de
Direito durantl? o Império, t:ünsidcradas as ressalvas absolutistas dos artigos 98,
99 e 101 da Carta outor?,ada. O çnmportamento do Imperador, com suas oca
sionais abdicações à dimensão do poder pessoal, teria atenuado aquelas ressal·
vas, mas isso constitui ainda matéria controversa.

Não resta dúvida, contudo, que, desde a Constituição republicana de 1891,
nasceu no País uma espécie de Estado formal de direito, emi'lllceido em Sl.1a~

garantias por obra do talento forense de RUI, cujas lições de hermenêutica cons·
titucional, gniando os arestos do Supremo, cimentavam a doutrina brasileira do
habeas corpus.

Ocorre, todavia, que o direito roçava apenas a epiderme do social, ficando
assim enc..oberta uma realidade mais densa e mais verídica: a das oligarquias,
que nenhuma revolução pôde ainda suprimir.

A aliança dos oligarcas rurais com os bacharéis fez a relativa estabilidade da
Primeira República: mas o Poder se revelou, como sempre, insensível à mudança,
adverso à necessidade de refonnas por via constitucional, acabando desse modo
por abreviar a queda das instituições de 1891.

O Estado formal de Direito teve seu fim com a Revolução de 30. derru
bado pelas armas tenentistas. O equívoco de 30 produziu um liberalismo de

220 R. lnf. legisl. Brasília a. 21 ". 81 jan./mar. 1984



palavras, que buscou sanar o processo eleitoral e limpá-lo na forma, sem evitar
contudo que ele depois se corrompesse com a representação material dos inte·
resses em conflito e com a qualidade de representante que engendrou.

A estabilidade jurídica entrou em crise com a primeira ditadura de Vargas,
quando as atenções reformistas da Nação convergiram para o princípio da esta
talidade social, cuja adoção nas leis marcou um novo período de nossa existência,
trazendo resultados alentadores para a jornada de concretização do Estado social
nas Constituições brasileiras.

Duas vezes buscamos pelas vias constitucionais legítimas assentar os dois
princípios, os quais, numa sociedade democrática, não devem ser alternativos
nem caminhar separados; o princípio da cstatalidade jurídica c o princípio
da estatalidade social.

A primeira vez ocorreu esse ensaio na Carta Magna de 1934 e a segunda
na Constituição de 1946. Ali, o elemento conservador, conjecturando que se dera
demasiada atenção aos direitos sociais, nada fez em socorro da Constituição e,
intimidado com a polêmica das ideologias, não trepidou em sacrificar a estata
!idade jurídica acolhendo a alternativa parafascista do Estado Novo.

Depois, em 1946, acoimava-se a Constituição de simbolizar o statu quo so
cial, a imobilidade, a lentidão reformista, o inteiro descompasso com uma rea
lidade posta à vista de todos, e que se retratava principalmente na indeclinável
necessidade de atravessar o mais cedo possível as fronteiras do subdescnvolvj·
menta.

As duas épocas constitucionais de 34 e 46 foram assinaladas por uma cris,~

de adequação a novos valores e conteúdos jurídicos.

:Vfas nunca se poderá negar que por aqueles caminhos a slX'iedadc brasileira
teria padecido menos traumas e alcançado resultados mais expressivos em fazer
efetiva a estatalidade social do que seguindo as vias d0 arbítrio em 37 e 64.
Aí as conseqüências foram funestas e desestabiJizadoras para a ordem jurídica,
acarretando o divórcio do Estado e da sociedade.

Enquanto, pois, não se operar a reconstitucionalização lC'gítima do Pah,
il estatalídade jurídica, sendo precária e caótica, jamais consentirá um avullç'o
'firme das instituições na direção social.

O Estado Social
Vejamos, a seguir, numa digressão rápida O perfil histórico da estabJidade

social em seu desàobramento nos períodos ditatoriais.

A ditadura do Governo provisório, após a Revolução de 30, inaugurou, como
já asseveramos, o princípio do Estado Social no Brasil, aplicado principalmente
às relações trabalhistas. Após o interregno da Constituição de 34, veio o Estado
Novo de Vargas. A estatalidade social serviu, então, de escora à ditadura para
manter um regime de supressão das garantias constitucionais e de aniquilamento
das liberdades públicas e que representava a antítese do Estado de Direito.

Finalmente, uma nova ditadura, em menos de 35 anos, instalou a terceira
fase do autoritarismo republicano. Mais prolongada e não menos compressiva
que a do Estado Novo, estampava ela a pretensão arrogante de conferir legiti-
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midade, por meio de um Ato Institudonal, às partes remanescentes da Consti·
tuição de 1946, Constituição que fora obra de constituintes do povo e que o
golpe de EstlHlo de 1004 aniquilou em seus fundamentos.

O sistema autoritário, três anos depob de arrebatar o poder, produziu uma
Carta constitucional, elaborada por um Congresso sem legitimação popular para
o exerdcio pJeno da função constituinte e decepado já nos seus quadros repre
sentativos pelas chamadas cassações revolucionárias de mandatos.

A crise constitucional se agravou com a Emenda nli 1 que o triunvirato
mÜKar. oriundo de uma usurpação de poder, promulgou em 1969, transformanào
a Constituição num Ato Institucional de duzentos .artigos.

A ditadura de dez anos caiu afinal com a revogação do AI-S, a lei de anis
tia, as eleições diretas para Governador e a h'berdade de imprensa, mas a Emen
da n~ 1, que não sabemos precisamente se eEmenda ou Constituição, embora
haja sido, com certeza, como já dissemos, uma espécie de Ato Institucional,
ainda permanece, e pior do que ela, a Lei de Segurança, esta sim, a verdadeira
Constituição das ditaduras.

Durante esse periodo violento e repressivo, não s6 se pôs abaixo o ediHcio
constitucional da sociedade brasileira, ou seja, aquele Estado de Direito, de
cunho fonnalista e contextura clássica, herança de trê-.s Constituições republi
canas, senão também que pouco se fez para dar continuidade à obra de cons
trução do Estado Social emergMte.

Muito ao contrário, o que vimo$ a esse respeito foi tooo um programa de
retrocessos sociais. como os da política de habitação, da poütica salarial, da
polftica. desenvolvimentistss, fazendo pesar sobre a SOCiedade o ônus injusto de
15aaifícios acima de suas forças.

As ditaduras, em regra. tem seu Estado Soeill para compensar a quebra
daa estatalidade jurídica; esta última" porém. nio o teve. Quis fazer pela força
o qu.e a eoonomÍll do liberalismo. sem estatalidade social, não poderia fazer
pelo consenso. Seu modelo coercivo, concentrador de renda e estatizante no
pior sentido, afogou o Pais numa crise de proporções jamais vir.tas. "Produ7.1u
uma divida externa humilhante, ao mesmo passo que pÔs a Nação de joelhos
diante do Fundo Monetário Internacional.

Se perguntássem06 onde está o poder constituinte da Nação, depois dos
acordos danosos do FMI. a resposta que ocorreria ao País perplexo r.eria esta\
na microconstituinte dos tecnocratas, ou seja. no t:riunvirato da Área econô
mica, que repete o da área politica, autor do "pacotão" institucional de 1977.

A sociedade, em suas rela.ções com () Estado, ~ acha, portanto. diminuida,
tanto interna como externamente. Não há, tocante a esses fatos, soberania rela
tiva quando se trata d<>s supremos interesses nacionais. Ou a soberania é ou
não é. No Brasil do F-MI ela não está sendo, DlIS poderá voltar a sê-lo no
Brasil do Congresso e da sociedade, se o povo tomar em suas mãos a titula
ridade e () exerdcio do poder mpremo que os tecnocratas usurparam.

Como fazê-lo? Aqui está () remédio: por melo de uma assembléia nacio
nal constituinte.
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A Questdo Federativa

Vimos, pois, a estatalidade jurídica c a estatalidade social, referidas ao
contexto da crise brasileira. Vimos um Estado de Direito frábril, c sem ruturo
até que se restaure a legitimidade constitucional do poder. Vimos também
um Estado Social que perde substância e peso, padecendo recuos e atropelos.
Vejamos, agora, se com a forma de Estado é menos ~rave o desastre das insti·
tui~'Ões, já que vamos analisar o si.~tema federativo qual de hoje se apresenta
em face da realidade brasileira.

As três ditaduras republicanas do século XX faram manifestamente anti·
federativas, centralizadoras e unitaristas. A primeira procrastinou a reconstitu
cionalização e feriu as autonomias; a se~unda intinerou as bandeiras dos
Estados-membI'06; e a tercC'Íra transformou o governo de cada Estado numa
interventoria federal, com o processo da eleição indireta.

O problema federativo, em lernlOS mais profundos, não é unicamente uma
questão de mudar leis, alterar competi'ncias, suprimir, repartir ou instituir
tributos, senão que abrange por igual a formação de uma consciência federa·
tiva exemplar.

Não haverá federalismo autêntico sem novos métodos de gestão da coisa
públiea, sem variação no comportamento político, nos hábitos de governo, nas
relações entre os poderes, no egoísmo dos rorpos intermediários, nas praxes
centralizadoras, na educação partidária, na cultura r.0lítica das camadas diri
grntes, que não sabem eff.'tivamente o que é uma: Federação, nem possuem
espírito federativo bastante para que possa aquela forma de comunhão de
níveis de governo funcionar satisfatoriamente. Não :haverá, tampouco, federa
lismo com governantes afeiçoados a e-xercer {) poder. pessoal e a absorver com
petências.

O sistema federativo inclina o homem e os grupos a valori~rem a liber
dade e as autonomias, ao passo que o centralismo u.nitarista gera efeitos con
trários na medida em que tolhe as faculdades criativas e fomenta as depen
dências.

O federalismo não desmembra nem separa, senão que mantém a união do
todo, com um grau mais elevado de consenso, unificando assim as diversi
dades e solidarizando as distinções.

No Brasil, todas as aventuras autoritárias e contrali7.adoras do poder se
fizeram sempre às expensas da sociedade c dos interesses municipais, <.>staduais
e regionais, duramente sacrificados.

A república unitarista a que fomos reduzid<>s, além de L"Onculear a auto
nomia dos Estados, entroni:mu o tecnocrata, um ente que v€- a sociedade como
máquina e o homem como objeto; um calculista que perde por inteiro a noção
de humanismo e universalidade. Ora, foi exatamentll' a casta dos tecnocratas a
que mais con~pirou no exercício do poder para deSfazer o que ainda restava
de nossa organização federativa.

A propósito da crise da Federação, declaramos"há alguns anos, em cntre
vista ao jornal O Estado de S. Paulo, que "nas federações deste fim ue século
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o Estado-Membro está sendo despolitizado. Enquanto cresce a responsabilidade
administrativa que assume em mat6ria de cultura, educação, habitação, urba
nismo, defesa e preservação do meio amhicnte ou combate ;1 poluição, decli
nam a autonomia e o poder decisório, pela dependência financeira a que fica
sempre atado ao ordenamento federal. Os Estados-:\lembros se prendem assim,
cada vez mais, a aspectos administrativos, ao passo que a V niiío, nas relações
com tais unidades, exprime sobretudo os aspectos políticos porque, em regime
de monopólio ou privilégio, toma a decisão c outorga os recursos" (2).

Depois de outras considerações, concluímos com o exame dos aspectos re·
gionais, cuja importância recrudesce em conseqüência da tragédia que ora se
abate sobre o Nordeste. "Finalmente - dissemos - há um ponto que tocamos
em vários trabalhos publicados com respeito à crise do federalismo brasileiro:
não podemos ignorar as regiões. Devem estas entrar quanto antes em nosso
sistema federativo, devidamente institucionalizadas, do ponto de vista político.
Tanto nos Estados federais como nos Estados unitários tomam elas dimensão
de claro teor federativo.

Com relação ao seu reconhecimento político c jurídico, estamos mais atra
sados que a França, sem falarmos da Itália, duas repúblicas unitárias, onde
a ínstitucionalização das regiões constitui a base de um movimento de inspi
ração federalísta irreprimível. Na Frauça, votou-se já a lei de 5 de julho de
1972, relativa à criação e ol"ganiza~'ão de regiões. Na Inglaterra c na Bélgica,
o sistema de regiões é objeto de preocupaç'ões oficiais. A região é, enfim, a
saída política dcscentralizadora mais importante, tanto para os Estados unitá
rios como para os Estados federais, nestes, sobretudo, em razão da falência
das autonomias estaduais".

A unidade nacional é sagrada. O federalismo das regiões assim como o
movimento redencíonista do Nordeste nada têm que ver com o separatismo,
cujo perigo foi apontado pelo Deputado federal Tarcísio Burity, ex-Governa.
dor da Paraíba, em declarações ao jornal O Norte, edição de 28 de setembro
passado. "O perigo - disse ele - não está no Nordeste, mas na política de
discriminação ao Nordeste."

Mostrou com dados estatísticos que a região contribui com 12 por cento
da produção nacional de petróleo e consome apenas 6 por ('ento dessa pro
dução; é auto-suficiente em álcool, possui as maiores reservas de minério do
País, destacando-se o urânio, minério estratégico, e em 1981 obteve um supem
vi.t de 2,5 bilhões de dólares na balança comercial. Acrescentou: UPor todos
esses dados, o Nordeste não tem qualquer parcela de responsabilidade no pro
cesso inflacionário nem com relação a crise. Pagamos pelo que não devemos."

Quando essa mesma Região perde por ano, segundo denunciou também
aquela fonte insuspeita, cerca de 1 bilhão de dólares correspondentes a 78 por
cento de recursos que deixaram de ser proporcionados pelo mecanismo de
incentivos 34/18, dantes aplicados em sua totalidade no Nardeste, ela já não
se acha em presença das inspirações do chamado federalismo cooperativo,
mas de um federalismo espoliativo, uma contradktio in adjeeto, que paten-

(2) Entrevista ao Estaão de S. Paulo, edição de domingo, 25 de janeiro de 1976.

224 R. Inf. legisl. Brosílio o. 21 n. 81 jon./rnor. 1984



teia simplesmente essa realidade unitarista e pervctsa. cuja resultante tem
sido transformar o Nordeste numa espécie de África tribal encravada no inte
rior da Nação.

De união ou república federativa temos apenas o nome. De império fica.
porém, a realidade. Nunca a monarquia alcançou grau de centralízação com
parável ao do Estado brasileiro nos dias correntes. A vontade do Poder Central,
que é tudo, decide o destino do Pais; a vontade do Estado, que é muito pouco,
nem à própria administração provê com autonomia. ;Unitarismo, tecnocracis·
mo c autoritarismo fazem difícil a sobrevivência de poderes autônomos. E sem
ordenamentos providos de autonomia, a Federação setrá quimera ou ficção de
juristas.

A reconstitucionaIização do País em bases democráticas passa pois pelo
meridiano da plenitude federativa do sistema, com abrangência do Estado
l\Jembro, do ~{unicípio e da região.

. Não somos os federalistas de Jaurés, lembrados por um publicista belga, e
"a quem CLEME..~CEA"C exprobava que todos os seus verbos se conjugavam no
futuro" e'). Queremos já a Fcderaçiio, mas a Fcder~ção de verdade e não a
Federação de opereta, onde dançam Os bailarinos da tecnocracia.

PresidenciaUvmo e Parlamentarismo

Se a forma de Estado - livre, democrátíca e consentida - é a Federação,
a forma de governo poderá ser a parlamentar, ou· seja, o par:amentarismo,
que faz do Legislativo o centro de gravidade política da Nação, a cabeça do
regime. '

O País não pode continuar preso indefinidamente à fo:'ma presidencial
executiva. O presidencialismo ou derruba governos e instituições ou vive em
permanente estado de crise: crise crônica nas rcIaÇlÕcs do Excc'Jtivo com o
Legislat:vo, de cujos atritos resultam tragéd:as coma o suicídio de Vargas ou
mistérios como a renúncia de ]ánio Quadros; e crise aguda, que se repete a
cada sucessào presidencial, colocando o País diante de alternativas sombrias,
não raro a um passo da guerra civil ou do golpe de Estado.

Com o presidencialismo o Brasil não tem sido apenas mal governado, senão
que tem sido também pouco governado, {) que os publicistas costumam di1.er
que é muito pior. O governo, sendo qualidade e mio quantidadc, não se mede
como tal pelo número de leis nem pela volume do, atos de administração.

Do nosso presidencialismo, que breve completará um século. o mais que
se pode dizer, em conclusão, é que ele fez da presidência um poder imperiai,
ora paternalista, ora autoritário, oligárquico e coloqial; um poder quase into
clvel, de melindres abusivos, nomeadamente quandp sua vontade colide com
as das Casas do Congresso. Esse regime, portanto,. não nos serve.

Que dizer, então, do sistema parlamentar? Tudo depende da espécie de
par~arnentarismoque se adotar. posto que o parlamehtarismo seja a melhor das

(3) HENRI BRUGMANS, La Pensée Politíque du Fédéralk:m&, NetherJands, 1989, p. 21.
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formas de Governo. Em sua ,'ersâo híbrida e dualLo;ta, repartindo competên.
cias de governo com o Chefe de Estado e o Primeiro Ministro, signíHcaria
ele um novo desastre para as instituições. Teríamos aí a reedição do Ato Adi.
cional de 1961, com o casuísmo do Governo, que o pânico das eleições diretas
sopra na desorganização politica do Pais. Por outro lado, poderá ocorrer tam·
bém o casuismo da Oposição, que consistiria num parlamentarismo com eleição
direta do Presidente da República. Obtendo um respaldo plebiscitário de ta
manha magnitude, ficaria o Presidente capacitado a fazer sombra política ao
Chefe de Gabinete com o sistema. desse modo se arruinando num dualísmo
ínviáveL

O único parlamentarismo hoje admissivel como remédio à crise brasileira
é o que transFere ao Parlamento todas as prerrogativas de governo: é o parla
mentarismo nlOnista, de plenitude máxima, apto a neutralizar li. função pre
sidencial, confinada unicamente ao exercido da Chefia de Estado.

Fora desse caminho, e nas circunstâncias presentes, uma emenda parla.
mentarista imposta à Nação equivaleria a um golpe de Estado branco.

A Assembléia Nacioool Constituínte

Resta-nos, a seguir, examinar outra alternativa para remover a críse. a
alternativa que faz o País descer llS nascentes da soberania, onde jaz o poder
constituinte da Nação.

Aqui se levantam, 00000 chave do problema, duu indagações prelími
nares, de capital importância e delicadeza: Quem convocaria a constituinte?
Que espécie de poder constituinte tem legtt.imidade para fazer a nova Cons
tituição?

O Professor AFONSO ARINOS DE MELO FRAN(X), um dos mais abalizados
constitucionalistas deste Pais, responde eJ:celenteroente à primeira inquirição,
mas não se houve com o mesmo brilho no que tdCa à segunda.

Quanto à convocação, sobre a qual reoai da parte dos juristas do poder
um zelo de legaüdade que eles jamaís eltibiram quando o Executivo despótico
editava Atos Institucionais nas décadas de 80 e 70, ,'eio a resposta clara e
certa: a convocação pelo Congresso~ Nacional, por via de Resolução.

Mas logo a seguir veio também o erro, quando o jurista admitiu a pos
sibilidade de o mesmo Congresso, pelo sobredito instrumento, se autocons
tíluir em assembléia nacional constituinte. Com isso se transforma o poder
constituinte secundário, poder de segundo grau, num poder constituinte pri
mário, ou seja, de primeiro grau, cuja titularidade nos sistemas legitimamente
democráticos s6 ao povo pertence. não podendo, sem sua audiência, ser objeto
de delegação por quem quer que seja.

Em termos de legitimidade, uma coisa é a iniciativa da convoca~o do
poder constituinte, outra o exercício desse mesmo poder. Um poder consti·
tuinte derivado, que esbarra na Constituição com límites expressos e tácitos
a sua competênda revisora, não p<lde, salvo por um golpe de Estado legisla·
tivo, se autoconverter em poder constituinte originário.
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o presente Congresso é órgão de representaçào c entre os poderes que
o povo lhe conferiu não figura certamente o de fazer uma Constituição.
Demais, se ele assim proced{>r, estará a.tuando Cúm m~nos legitimidade que
o de 1966, aquele que um Ato Institucional converteu em assembléia nacional
constituinte. O Parlamento de 66, sem embar:;>;o da' mutilação decorrente da
perda de mandato de albruns de seus membros mais ilustres, por ubra das
cassações executivas, náo acolhia lJOS respectivos quadros o corpo estranho
dos Senadores biÔnicos, que a sugestão AFONSO ARINOS transforma, sem nenhum
título de legitimidade" em constituintes da Naçiio. .

A autoridade da Constitui~'ão se fortalece por· ~llas orir;cns. As Consti
tuições outorgadas ou de pI'O("edência suspeita à vontade democrática lülo têm
força para rt'stituir à sociedade a confian~'a no regime e no ext'Tclcio da função
governante.

E corno essa confiança tende a desaparecer Oll já desapareceu ('m face
das circunstâncias atuais da crise brasileira, só uma con~tituil'.lte legitimada
pelo sufrágio popular congrega elementos de apoiQ na opinião para norma
li.7..ar as instituições. Se esta tarefa for cometida ao poder constituinte derivado,
isto é, ao atual Congresso, não l"('sta dúvida que o ft"cuo, em matéria de legi
timidade, nos fará morrer de inveja da antiga Carta do Império, promulgada
numa época em que a soherania popular não hav~ ainda alcançado o grau
de prestígio logrado no século XX t'um o sufrágio,' universal,' a solidcz das
crenças demoeráticas.

Maiores, portanto, foram os escrúpulos ele lt'giti:midadc de nOssos antepas
sados, que impunham ao poder constituinte uerivauo limites tão rígidos que
nem sequer a reforma constitucional admitiam sem a prfvia audiência dos
f']eitores nas urnas.

Assim o Projeto AntÔnio Carlos, que malogrou com a dissolu,J.o da Cons
tituinte, e assim também a Carta de 1824.

N t> primeiro, para flue houvesse a revista, se fazia mister uma audiência
tácita dos eonstituintcs em três Legislaturas, coro~da afinal pela convocn,'ão
de uma assembléia revisora, equivalente a uma vendadeira Constituinte.

:So segundo caso, isto é, na Carta de 24, qU{) foi o direito constitucional
positivo do Império, a mesma cautela e o mesmo controle da reforma pelos
eleitores, posto que aí se abmndasse o rigor com a supressão do interstício
das três Legislaturas previstas no Projeto AntÔnio Carlos. Mas, de qualquer
maneira, nenhuma reforma ocorreria durante a mtsma Legislatura ela propo
sição, nenhuma refonna sem que os eleitores prÍD1eiro conferissem aos Depu
tados a especial faculdade para alterar os artigos. da Constituição.

Foi desse modo que se procedeu por ocasiâil> do célebre Ato Adicional
de 12 de agosto ue 1834, antecedido pelo ato de auto!Íf'.açüo contido na
lei de 12 de outubro de 1832.

Hoje, em plena idade da democracia e do povo soberano, qunrem, porém,
nos reservar este paradoxo sem precedentes de entregar torla a Constituic;ão
a um poder constituinte de segunda classe, um poder sem representatividade
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para tanto, abaixo dos níveis de legitimidade de que a )\;açáo não prescinde
sem abdicar a soberania interna.

Essa Constituição o povo a rejeitaria como rejeitou as de 6i c 69, ficando
tudo no mesmo, a saber, na esfera das illdefini<}ies e das ~rplcxidades, que
ora caracterizam o cenário nacional. A Constituinte oriunda do povo é tiLo
importante, tão essef)cia~ tão inabdicáve1 quanto as eleições diretas o são para
o regime presidencial.

O atual sistema, assim como quis .as eleições indhetas, cujos fracassos
pertencem aO presente, Il$sim também poderá. querer a constituinte indireta,
cujo malogro pertencerá ao futuro e fará, mais uma vez, a infelicidade das
instituiçães.

Se há carência de legitimidade nas bases do presente si...tema, faz-se mister
que a Constituição venha de constituintes do povo. E uma vez projetada nos
debates e deliberações, e aprovada nas votações do plenáric) constituinte, torne
àquele mesmO povo, antes de sua promulgação, a fim de que, pelas vias rde
rendárias. ela sob todas os aspectos, se faça a expressão legítima da soberania
popular e do consenso nacional

Não se caia, porém, no equivoco de supor que basta a Assembléia Nacio
nal Constituinte para lograr, de imediato, o fim das dificuldades que o País
atravessa.

A Constituinte não é panacéia, urge advertir. Mas é inqucstiollavelmente
o princípio de uma solução, o meio de restaurar a crença, a legitimidade e li

confiança nos poderes, principalmente quando se sabe que tais valores foram
os mais abatidos e postergados na conjuntura da crise.

Muitas batalhas terá o povo que ferir pua manter no territ6rio da deci
são política níveis de representatividade legítima.

As Constituições não se fazem de simbolos nem as Constituintes sào coros
de anjos, mas um campo de peleja, uma pTllça de competições, uma assem
bléia de interesses freqüentados pela realidade e pela ambição de grupos, não
raro em porfia com os pos.tulados mais altos do bem comum. Isto, contudo,
não invalida a verdade de que das Casas constituintes emerge sempre a cons
ciência nacional num momento culminante em que se elege o destino da cole
tividade e se legitimam as instituições.

Cabe neste ponto assinalar que não procedem as apreensõcs do elemento
conservador quando, diante do argumento da Constituinte, manifesta o temor
de que semelhantes assembléias resvalem para as criações radicais e sejam ao
expressão ou imagem de um poder revolucionário e imprevisivel.

Tcorizado nas épocas de reação ao absolutismo como uma vontade que se
não deixa confinar, que desconhece limites ao seu decisíonismo, que atua sem
pre legibus solutus, um tal poder a ciência política e a sociologia o ignoram e
só existe nOs conceitos metafísicos ou na região abstrata e idealista. do pensa
mento e da filosofia.
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Em verdade, não houve nem haverá jamais uma Constituinte ou um poder
com a força de fazer, como dizia ALAIN, (I que (~ irijUS70 se tornar justo (S)
e, muito menos, o que está fixo nas leis da sociedade e na essência do real
se modificar ao capricho de um arbitrio ou de lIma determinação irraciona1.

A sociedade em seus derradeiros fundamentos, tem mecanismos autônomos
de ação c resistência, sendo em última análise a instância final das decisões
supremas.

A sociedade niio é feita. um'cullIellfe de lndiviàuos, mas de gmpos ou po
deres intermediários, não ha\'cndo como iQlorar o ífllPcto c a eficácia destes
na .sua projec,'ão ~obre (I meio sacial e ~ohrc 85 camidas dirigente.<; que legis
'am e governam, influindo d~cisivament(' !'\ohre o caráter das 1eis e dos atos
adminis trativO.s.

Küo há Constituinte que al;ague todo o direito preexistente nos domínios
sociais. Basta este limite tácito e pviJentC', gravado nll ambicncia coletiva, para
espancar aqueles temores, dúvidas Ou suspeitas.

O pessimismo s·:}brc (J teor material e real da Constituinte, mbre as vir
tudes c os vícios de seus mcmbros, .~obrc a nature:lla das pressões que sob:-e
eles e ela se exercitam, vindas tanto de forças oBtensiv3s como de forças
ocultas da sociedade, llflO nos deve despenhar no realismo rude de RoussErl.u,
quando se apartou do otimismo de sua filo~ofia contratualista para descer às
reflexões amargas, porém vizinhas da realidade, e$tampadas Ilas Can.,>klera
ções sobre o Governo da P(I16nia,

Ocupando-se da lu:. dizia o }?cnsador de Cenebra: "Pôr a lei acima do
homem é probk'1I13 político que eu eomparo ao da. quadratura do círculo na
geometria. Resolvei hem (>S5e prohlema e o goveTtIO Fundado nesta soll1~;ão

será bom e não cometerá abusos. Mas até aí, fic;Í.i certo de qnc onde v6s
crcdes fazer reinar as leis, serão 05 homens que reinarão" (n). Uma lingua
gem muito diversa da que o filósofo cunhara no Ccmt1'l1to ~oci(ll ao escrever:
"Toda lei ~lle o PC)\,() niio hnj:.o. raUicado -pessoalmente ,~ 11111rt, não é ki" (6).

:Mas não queremos, ao contrário de llOUS!iEAr, qne ?unha no ~ivro sobre
a Constituição da Polônia o reino dos homens acima do reino das leis, colocar
também a Constituinte acima da sociedade, mas :primeiro que tudo, numa
visão realista, hserir a Constifuinte na sociedade mesma, reí:<JnhCC'endo·l11C a~

limitações à rt'forma e à mudança súbita das estruturas sociais, e, a seguir,
sem embargo de tais ressalvas, proclamar que ela é o instrumento de 1c~iti

midade mais poderoso que existe no século democrático. Dalita essa raziio para
justifkar O reencontro ca Nação com sua própr.a soberania.

Enfim, o Direito Constitucional sem Constituiçiío, eis como se pode esta
belecer o parado:'tO que resume c reflete o desabamento institucional nesse

(4) ALAIN. Polttll;ue, PUr, 1952, p. 230.

(5) J. J. ROU8SEAU, ConsldéTatimul Sllr le Gouvern.ement de Poloflrze. Capo I.

(6) J. J. ROUSSEAU, Du Contrat Social, Oarnier, Pari!. .1954, j). 302: "Toute loi que le
pe"Jple en personne n'a pas ratiUee est nulle; ee :n.'eSt, polnt une loi,"

----.-.---.--------------r-
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período de p6s-autoritarismo, marcado ainda por uma incerteza e incompre
ensão relativa a novos rumos, cuia fixação é imperiosa para debelar a crise
brasileira.

Não se pode chamar de Constituição um documento formal que, pela0;
suas origens e peio seu conteódo, ge apartou por inteiro das ell:igências maIs
sentidas que devem orientar a revisão fundamental da ordem jurídica vigente.

Nunca houve 110 Brasil, em termos constitucionais. um fosso maior entre
a legalidade e a legitimidade, entre o aspecto jurídico e o aspecto político
da Constituição, entre a forma e o conteúdo. Não somente se separaram oomo
estão em manifesto confronto. A Constituição ilegítima ó uma agressão do
Estado à sociedade.

Não é possível manter li continuidade dessa situação IIcm resolvê·la pelas
vias paliativas de meras refonnlls ou emendas. Quanto mais se toca na pre
sente Constitulçã[), mais se põe a nu a fraqueza com que seu fonnalismo nos
protege. A Constituição retrata um conjunto distorcido de valores em {'ontra
dição.

Ocorre, porém, que toda ordem constituci.onal, para alcançar a plenitude
de sua eficácia formal, demanda, num certo sentido. uma unidade axíoI6gics.,
uma expressão conwuente de princípios e ronver~ências fundamentais, em
outras palavras, um sistema de valores. t i~so o que agora nos falta, pois a
legitimidade ma.terial, assentada na vontaàe do povo e na consciência. da f'a
ção, vem sendo, em antagonismo com os anseios sociais, reprimida, desrespei·
tada e obstaculizada por uma legitimidade formal, de que. o Estado é titular.

Em suma, não naverá neste País direito con..üituciollal democrático en·
quanto o lado jurídico da Constituiçíio estiver em desacordo com o lado
político, enquanto o Estado não exprimir a vocação da alma coletiva. enquanto
perdurar a menoridade do povo soberano, enquanto a Ie~itintidade do corpo
social não prevalecer sobre a legalidade do Estado na fundamentação dos
comportamentos e das instituições.

Sem essa premissa de legitimidade, haverá, quando muito, uma falsa lega
lidade, jamais um Estado Constitucional, ou seja, um Estado de Direito, em
nome da liberdade, da igualdade e da democracia, que afinal de contas é
aquilo a que todos n6s aspiJ'amos.

('.orno se vê, a presente Constituição precisa de ser removida por incom
pativel com a abertura jurídica e a plenitude do Estado de Direito. Ela é por
sua origem, espirito e conteúdo um Ato Institucional. como já afirmamos; o
único, aliás, que ainda não se revogou. Pela sua ()rigf~m, porque resultou de.
llma outorga e de uma usurpação; pelo seu espirlto, porque se gerou em clima
de autoritarismo e ditadura; e por seu conteúdo, porque contém dispositivos
C'OtllO os referentes à se~rança nacional e aos poderes de exceção, as chamadas
emergências que o Chefe do Executivo, se quiser, decretará, sem ouvir o Con
gJesso c a Nação, conforme os recentes e dcplor~veis acontecimentos de Brasilia
evídenciaJ'am.

230 R. lnf. levitl. Bretítlo Q. 11 ft. 81 joII'/_I. \9"



Valor e papel do Congresso

JOSÉ CABLos BRA..'"DI ALEIXO

Ph.D. ProfeS30r da Universidade de
BrasUia

SUMÁRIO

I. Importancla e nalurea da separaçio do. Poderes

11. Dlterença. etTtr. o Poder Ex~utwo • o Poder L.g1"tlYo

m. As nlftWO... hmçOeI do coqgrHlO: 'qltImaÇAo do liste.
ma ,olRlcoj mediaçio entre • eleltondo • a buroeracr.;
recrutamento, Ilrotlnlo It CMlpo de açAo de lideres poliU.
coa; fónlrn de deHteI n.~II; educaçAo • InfDnnaçAo
do pO'fO; flscallzaçlo do govatnoõ comIlao.. .-"lIunentar..
delnquérno

IV. Conslderaç6" flnalti

V. Blbllografla cttada

I. Importância e natureza da separação de Pod~res

Sabidamente não se pode escrever a bistória, das conquistas democrã
ticas sem a inclusão de ímportante capítulo sob,e o Parlamento, Sua as"
censão ou restauração coincide geralmente com ~ declínio do absolutismo
em suas diversas formas. A Magna Carta de 1215, foi um passo importante
na limitação dos poderes reais. Através da Revolução Gloriosa de 1688 sobe
ao trono inglês o Rei Guilherme. O novo governo, fundamentado no consen·
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timento do povo, reservou ao Parlamento lugar do maior destaque. JOHN
LOCKE, considerado o pai do liberalismo c defensor do novo regime, pre
conizou a supremacia do Poder Legislativo. Atribuiu·lhe a função de go
vernar por meio de leis estabelecidas e promulgadas igualmente válidas para
todos os cidadãos (1). O Barão de MONTESQUlEU, em seu famoso Livro XI,
de Do Espírito das Leis. viu na divisão dos Poderes a explicação para maior
liberdade politica reinante na época, na Inglaterra. Diz ele:

"A experiência eterna mostra que todo homem que tem poder
é tentado a abusar dele. vai até onde encontrar limites... Para que
não se possa abusar do poder, é preciso que, pela disposição das
coisas, o poder freie o poder. .. Tudo estaria perdido se o mesmo
homem ou o mesmo corpo dos principais. ou dos nobres, ou do
povo. exercesse esses três poderes: (l de fazer leis, o de executar
as resoluções públicas e o de julgar os crimes ou as divergências
dos individuos" (2).

Em 1776 são representantes dos Estados Unidos que, em nome dos di
reitos inerentes e inalienáveis à vida, à liberdade e à busca de felicidade,
rompem com a Inglaterra de Jorge lU, e na cidade de Filadélfia proclamam a
independência. A Constituição dos Estados Unidos, em vigor a partir de
4 de março de 1789, iledica o primeiro de seus sete artigos ao Poder Legis
lativo. A primeira Constituição brasileira, de 25 de março de 1824, trata
do Poder Legislativo em seu Titudo IV, depois de falar no Titulo anterior
dos Poderes e Representação Nacional. AI se lê:

'iA divisão e harmonia dos Poderes poUticos é o princípio
conservador dos direitos dos cidadãos e o mais seguro meio de
fazer efetivas as garantias que a Constituição oferece" (art. 9Q) e:
"Os Poderes politicos reconhecidos peja Constituição do Império
do Brasil são quatro: o Poder Legislativo, Q Poder Moderador, o
Poder Executivo e o Judicial" (art. 10).

Na América de lingua castelhana SIMóN BOUVAR reservou lugar de
grande relevo ao Poder Legislativo na CDn.stitui~ão que preparou, em 1825,
para a República que o homenageou ao adotar o nome de BoIfvia. O título
de Majestade foi, na primeira metade do século XiX, dispensado, muitas
vezes ao Congresso, na AmÉrica hispânica.

(1) LOCKE• ..ToM, Secundo Tratad•. C. XI. n.o 142. No O.D 144 do Ca.pitulo XII e~Te
o mesmo autor: "Todm.. como as leis elaboradas 1med1atamente e em prazo
curto~ fOrç& constante e duradoura, pree.i!ando para Isso de perpétua execuçlo
e a.ss1sUlncla. torr.a-se~a a ensUlncla de um Poder permanente que a.eom
panhe & execuçAo das leia que se ela.boram e fIcam em vigor. E. desse modo, OI!
Pcderes Leg1sla.tivoa e Executivo! !kam fftqt\entemente 5eparadoe."

( 2) MONTESQUIEU, Barfio de. Do Espirlto da Lel& Livro XI, Capo VI. PAULO
BONA'VIDES af1nna ter o Benhor da La BrMe cometido eq1ÚvoeO f<.uar.do preten
deu haver na Inglaterra de BeU tempo MlPuação de Paderes. Acrescent&., porém.
que: "a;e erro houve, esae erro há de ter sião fecundo. visto que enriqueceu Q

constltucionsl.1smo europe-u de seu lnstrumeDto mais poderoso e mals l1gtdo de
proteção e garantia dai llberdadea Ind1v1dullis, a saber, a separaçAo de Poderes".
Clbda PelfUea. Rio de Janeiro. F'UrldaçAo GetúUo Vargas, 1974, p, 14g, 2.- M1Çio.
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Esta diversidade de Podel'es é pois fundamental para a melhor defesa
dos direitos dos cidadãos. Ela é uma resposta à observação do liberal inglês
LORD ACTON: "l'odo poder corrompe e o poder abtoluto corrompe absolu
tamente." Não se trata, pois: de divisão de trabalho ·como ocorre em outros
organismos sociais, mas de um s:stema de controles e contrapesos. de
"checks an balances", destinado a conter abusos que, na história, muito
freqüentemente, foram perpetrados por detentores discriC'ionários do Poder
Executivo.

Vale, porém, ressaltar que nem mesmo no tex~o clássico de CHARLES
LOUIS DE SECONDAT se preconiza uma divisão rígida e estanque dos Po
deres. Observou a propósito JAMES MADISON:

"Destes fatos, pelos quais MONTESQUlElJ se oríentou, pode
inferir·se claramente que, ao dizer "que n~o pode haver liberdade
quando os Poderes I~egislativo e ExecutivQ estão reunidos na mes
ma pessoa ou no mesmo corpo de magistr,dos", ou "se o Poder de
julgar não estiver separado dos Poderes Legislatívo e Executivo",
não queria dizer que estes departamentos :não devem exercer qual
quer atuação pardal nos atos uns dos outros ou qualquer controJe
sobre esses atos. O que ele quer dizer, como as suas próprias pa·
lavras significam, e ainda mais concludentemente segundo o exem
plo que tinba sob os olhos, não importa em nada mais do que isto
- onde todo o poder de um departamento é exercido pelas mes
mas mãos que possuem todo o poder de outro departamento, sub·
vertem-se os princípios fundamentais da Constítuição livre.

Ta! o caso na Constituição por ele ep'-aminada se o rei, que é
o único magistrado executivo, houvesse, igualmente possuído in
teiro poder legislativo ou a suprema miniStração da justiça; ou se o
torpo legislativo inteiro possnísse o pod~r judiciário supremo" el.

Pode haver, pois, henéfica interpenetração dDs Poderes. São exemplos
de atribuições executivas do Parlamento: aprovaçio de tratados, apreciação
rle indicações de nomes de embaixadores, ministros etc. Ao ParlamentD cabe
também atuação direta ou indireta na área do Judiciário (4): impedimento de
autoridades governamentais, determinação do número dos membros dos
Tribunais, fixação de suas despesas e vencimentOiS, anistia etc. Por sua vez
o Poder Legislativo é, de alguma forma, partilhado pelo Executivo quando
este veta projetos de leis, encaminha ao Congre~o projetos de leis ou até
mesmo emite decretos-Ieís. Os magistrados exercem funções legislativas
quando decidem sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das
leis.

(3) MADISON. James. Sltbre & Oonatii~D dos Estadl)5 Unidos. São Paulo, IBRASA.
1964, p. M.

( .. ) Diz () ar~. 42 da atual CoDstltuição do Bra.sil:· "Compete privativamente ao
senado Federal: I - julgar o Pl'eB!dente da. Rep~bllca nos crimes de responsa
b1l1dade e 06 Minlstroa de Estado nos cr1mes da~ rne5ma natureza conexos com
aqueles; rI - 1)roce.ssar e jUlgar os Mlntstros do isupremo Tribunal Federal e o
Procurador-GeraJ da. Reptlblica, nos crimes de respbnsabllldade" .. ,
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A independência e harmonia dos Poderes está afirmada na Magna Carta
do Brasil (~). :t idéia também presente em outras Constituições. Contudo
cabe ressaltar que o relacionamento entre os Poderes é muito dinâmico e
variável. As mudanças podem inclusive significar passagem do presidencia
lismo ao parlamentarismo, e vice·versa, ou o estabelecimento de outras for
mas de governo. JOSe BATLLE Y ORDóNEZ atribuiu a instabilidade poli
tira do Uruguai no século XIX particularmente à hipertrofia dos poderes do
Presidente da República e às fraudes eleitorais. A Presidência, em razão
de sua excessiva preponderância, era cobiçada por muítos cidadãos impa·
cientes que não titubeavam em conspirar para ocupã-Ia. As manipulações dos
\'otos explicavam as revoltas dos que se sentiam prejudicados pelos resul·
tados dos pleitos. Neste cQntexto o líder uruguaio promulgou e introduziu
sistema de eleições mais .honestas ea forma colegiada de governo com vários
membros, mais tarde até mesmo da Oposição, compondo o Poder Executivo.
Estas e outras medidas contribuíram para longos períodos de estabilidade
democrática no país.

A história ensina-nos, outrossim, que mesmo sem alteração do texto
constitucional a distribuição de forças entre os Poderes sofre modificações
significativas. Os Estados Unidos oierecem a este respeito exemplos eluci
dativos. O Juiz John Marshan, através de sua sentença no caso de "Marbury
versus Madison'\ fortaleceu a Corte Suprema e estabeleceu o principio da
"judicial review", que lhe permitia decidir da constitucionalidade ou não
de leis elaboradas pelo Congresso ('!\). Comenta·se que nos Estados Unidos
o Executivo amp1iou seu campo de ação particularmente nos penados pre
~idenciajs de Andrew Jackson eleito em 1828, Abraham Lincoln eleito em
1861 e FrankIín Delano Roosevelt (1933-1945). Diversamente, a força do
Congresso ioi grande no inicio da independência, logo após a guerra civil e
no período imediato ao escândalo de Watergate que provocou a renúncia
de Richard ~ixon.

As crises econômicas podem abalar profundamente as instituições po.
líticas e acarretar o crescimento do Executivo e a marginaliza~ão ou, até
mesmo, o fechamento do Congresso. A grande depressão de 1929 ilustra
bem a matéria. Em conseqüência dela o Parlamento muito se debilitou em
vários países da América Latina. Com a vitória da Revolução de 1930. o
Palâcio Tiradentes deixou de funcionar de outubro daquele ano até novem·
bro de 1933. Com ou sem crises econômicas, os autores de regimes totali·
târios ou autoritários permitem ou até promovem certa intranqüUidade
social para pretextar a necessidade de aumentar os próprios poderes. Com
estes prop6sitos os nazistas incendiaram, na noite de 27 de fevereiro de 1933,
o Reichstag (Câmara Baixa), atribuiram a violência aos adversários politi
cos e anularam garantias antigas de liberdade. No Brasil foi também em
clima artificialmente conturbado que o Presidente Getúlio Vargas fechou
(l Congresso em 10 de novembro de 1937 e assim o manteve até a queda

( (, ) CUSHMAN, Robert E. LeI.4iDc CoII.ItItut1~ DecI8fns. New YDriI:. Appleron
CentW'y~crOfts. 19&4. 12.- Id., pp. 328-331.

( 5) Reu o art. 6.° da Con8dtwçâo do Eraall: "8&0 Poderes da. União, Independentes
e harmónJC06, o LegjsJ&tiYO, o Jb:ecuUyO e o JudkiAr'lO."
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do Estado Novo em 1945. Ele ressurgiu com particular vigor após o pleito
de 2 de dezembro de 45. O Marechal Eurico Gaspar Dutra, eleito nesta data
para um período de seis anos, concordou com a redução de seu mandato em
um ano, de acordo com o art. 82 da Constituição de 1$ de setembro de 1946.

No período de 1961 a 1964 o País experimentou um parlamentarismo
híbrido e um retorno precipitado ao presidenciali$Illo. Este último fato.
porém, não impediu o agravamento das tensões sociais. Com a implantação
de novo governo em 1964, o Congresso veio a sofrer importantes restrições
resultantes em particular dos Atos Institucionais. 0utras foram incluidas
no texto da Constítuição de 1967. São exemplos: o estabelecimento de perío
dos mâximos para a votação de determinados projetos de lei do Executivo
e .a possivel aprovação sua por decurso de prazo; ptoibição de aumento de
despesas orçamentá:ias; faculdade reservada ao Executivo de editar de
cretos-lei em questões urgentes de finanças públicas esegurança. Com a abo
lição do Ato lnstitucional nQ 5 e outras alterações da Emenda Constitu
cional n? 11, de 13 de outubro de 1978, cresceu o espaço de atuação do
Congresso. Pode-se falar de uma tendência atualmente no sentido da re
cuperação ou criação de maiores prerrogativas do Parlamento. Em palestra
pronunciada na Escola Superior de Guerra, em 16 de junho de 1981, o então
Presidente da Câmara, Deputado Nelson Marchezan, a propósito do tema das
prerrogativas, mencionou os seguintes pontos:

"- autoconvocaçào do Congresso (art. 29, ~ H', alínea b};

- autonomia administrativa das Casas do Congresso (art 30);

- inviolabilidade (art. 32);

apreciação dos projetos sujeitos a prazo solicitado pelo Poder
Executivo ou pela Constituição - decurso de prazo (arts. 51,
§ 39 - 55, *2Q - 59, § 41.));

- reexame da faculdade de editar decretos-leis que tratem ma·
téria tributária ou que criem ou extingam cargos públicos e
fixem vencimentos dos servidores da União (art. 55); e

reexame de disposições sobre votação e deliberação de veto
presidencial"F).

Não pode haver fórmula rígida válida sempre para exata distribuição
de atribuições entre os Poderes. Quando qualquer deles amplia o seu espaço
e o ocupa de forma sábia e satisfatória, o povo pode endossar as mudanças
com o seu voto, como aconteceu com a reeleição de F'ranklin Delano Roose
velt em 1936, 1940 e 1944. Em última instância, cabe ao povo soberano,
de quem emana todo o poder em cujo nome todo poder é exercido (B), so
bretudo através do veredicto das urnas, aprovar ou não possíveis novos
rumos ~a vida pública do pais.

( 7) MARCHEZAN, Nelron. Conju.'üura Política Nacionál. O Poder Legislativo. Se,u
J'&lIt}a. e J)eaeP'i'"olvime.nto. Rio de Janeiro, XXXII (:1.93): 21, 1983.

(8) Art. 1.0, ~ 1.0, ela Constituição do Brasil.
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n. Diferenças entre O Poder Executivo • o Poder Legislativo

A organização do Executivo lembra a figura da pirâmide, Fundamen
ta-se na hierarquia, na disciplina e na rotina. No Legislativo, a base organiza
cional é a igualdade, e a dinâmica de funcionamento é a transigência, o diã
logo e o acordo. O mai$ das vezes, o Congresso atua sem a premência do
tempo e, conseqüentemente, pode melhor antecipar problemas e propor no
vas alternativas e diretrizes. i: lógico que possa haver no Executivo maior
unidade de comando e de ação. O Presidente da República, no ápice da
hierarquia, escolhe seus auxiliares diretos que ,são demissíveis ad nutum.
Dispõe ele de numerosos assessores e de abundantes canais de informação.
O Congresso reúne elevado número de membros, cerca de 550 atualmente
no Brasil, divididos entre Situação e Oposição. Seu processo de tomada de
decisões é compreensivelmente mais moroso. O contraditório é da natureza
do Parlamento. Os debates podem ,ser verdadeira seiva fecundante e podem
ensejar visão mais ampla dos prolllemas estudados e dar soluções a serem
adotadas.

Distingue-se o Parlamento pela natureza eminentemente coletiva e
aberta de sua ação. No Executivo, :0 mais das vezes, o que se torna público
é a decisão; no Legislativo, pública é a deliberação, o debate e a decisão.

Disse a respeito PEDRO ALEIXO;
"A diversidade dos processos de funcionamento dos três Po·

deres permite que os defeitos do Legislativo se revelem à primeira
vista. Enquanto a elaboração dos atos do Executivo e as decisões
judiciárias se fazem na intimidade dos gabinetes, os projetos de
leis se discutem e se votam às vezes em debates apaixonados, pu
blicamente. A observadores superficiais ou a censores maliciosos
pode parecer que só intetesses subalternos influem na aprovação
das proposições legislati,:,as. Os mesmos interesses subalternos
podem também ser vislumbrados no comportamento dos que exer
cem os demais Poderes, seja o Executivo, seja o Judiciário" (9).

Geralmente o Executivo dispõe de maiores recursos materiais e meios
financeiros para levar a cabo a sua tarefa. O Congresso Nacional, para seu
melhor desempenho, necessita de condições propícias de trabalho. ~ natural
que cresça proporcionalmente ao número de parlamentares e às crescentes
responsabilidades o total de funcionários das duas Câmaras. Como seus tra·
balhos estão mais expostos ao conhecimento do público, pode parecer aos
menos avisados que suas despesas sejam muito elevadas. Cabe salientar,
porém, que elas não correspondem sequer a 1% do Orçamento da União (1().

( 9) Discurso em defesa do Congreaso Nacional. Dia. 31·5-1962. Anais da Cê.mara dos
Deputados, 1972, vaI. 9.°, pp. 432-445.

(lO) Lê-se no a.rUgo "Só bé. Umitações" de O Estado de S. Paulo, de 21 de outubro de
1978, à pãgjna 4: nA manutenção do Congresso representa 0,6% do orçamento da
Uniâo. incluindo o Tribunal de Contas da UntAo. que é considerado órgão auxiUar
do Poder Legisla.tivo. Em 19'19, para uma despesa prevista de Cr$ 569.779.500.000,00
DO total geral da. &dmln1straçA.o do Pais, Cllmara, senado e TCU custarão apenai'
Cr$ 3.435.700.000,00, muito menos do que o V'aIor de um maço de cIgarro para
cada brasileiro, conforme repete sempre o Deputado· JOSé B0nifácio."
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IH. As numerosas funções do Congresso

Tradicionalmente e até mesmo na terminologia consagrada pelo uso, o
Congresso está associado com a idéia de Poder Legislativo. Já se viu, porém,
que esta não é atividade sua exclusiva, sobretudo nd> mundo moderno. Por
outro lado, há numerosos outros campos em que a atuação do Parlamento
se reveste da maior importância .

. -- Legitimação do sistema político

Os pieitos indicam ::~ preferência do povo entre os candidatos a postos
executivos tais como os de prefeitos, governadore~ e muitas vezes presi.
dentes da república. As urnas manifestam também OS desejos dos eleitores
na composição do Parlamento. E a este cabe, de maneira particular, legitimar
o sistema político. Estabelece as regras de convivênaia demoeráUca segundo
as quais cabe as maiorias governar, mas ouvidas a.9 minorias. Estas regras
preceituam eleições periódicas e livres de maneira que Partidos minoritário i)

de hoje poderão ser majoritários amanha, e \'iCe-VIersa. A inexistência do
Parlamento priva as oposições de um instrumento legal de crítica ao gover·
no e freqüentemente contribui para que este seja oltl mantido ou derrubado
pela força. Em um sistema democrático de Parlamento atuante a contestação
ao regime é enfraquecida e a resistência a ela facilitada. Ele contribui para
a consolidação, a tranqüilidade das instituiçÕI~S públicas e particularmente
para o reconhecimento e a proteção dos direitos hUmanos.

Cabe ressaltar que a representação dífel'c do mandato privado c por
j~so não ó imperativa. O Parlamento é cxpressão do povo, no conjunto dos
seus membros. Nenhum Deputado ou grupo de Deputados pode pretender o
direito de falar em nome de :odo o povo com a exclusão de co1egas seus de
mandato. O povo não aliena sua soberania quando escolhe os componentes do
Poder Executivo e do Poder Legislativo. Mas compEltc a eles o exercício das
funçôes previamente catalogadas e de;imitadas em diplomas jurídicos. Em
assim sendo, careceria de sentido pretender que o povo dc\'a exercer direta
ou concomitantemente as funções delegadas. Embora haja em alguns países
mecanismos constitucionais de recaI! ou de abrevi"ção do mandato dos go·
vernantes, é através de eleições periódicas que ao povo cabe manter ou
alterar os rumos do paít. e inclusive a extensão da delegação de poderes_ O
Parlamento é assim expressão da vontade popular e base da legitimidade
do sistema.

- Mediação entre o eleitorado e a burocracia

Em um sistema aberto é necessário o diálogo amplo entre os parlamen.
tares e os vários escalões do governo. Este diálogo não ocorre apenas quando
ministros de Estado comparec~m às Comissões ou' mesmo ao plenário para
informar suas atividades e responder às objeções e perguntas. Ele se processa
através de correspondência e entrevistas pessoais que ajudam os governantes
a acompanhar o processo politico e sentir melhor ~s reivindIcações e aspíra
ções grandes ou pequenas dos cidadãos.

R. lnf. legisl. B1'CIsília a. 21 n. 81 i.n.lmor. 1984
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- Recrutamento, tlroc'nio e campo d. ação de lideres poUticos

As Vereanças, as Assembléias Legislativas e o Congresso são escolas
permanentes de po1itka. Seus membros adquirem maior conhecimento dos
problemas nos âmbitos dos Municípios, dos Estados e do País. A diversidade
de procedência, de ideologias, de profissões contribui para uma vlsão mais
ampla dos problemas. Isto é particularmente válido no Congresso Nacional.
Muitos de seus componentes adquiriram ai maior experiência e saber e pas·
saram posteriormente às funções de governadores, ministros, magistrados e
presidentes da república. Outrossim, é verdade que após o exercício de car
gos ex~utivos e judiciârios muitos regressam ao Parlamento ou nele entram.

- F6rum de debates nacionais

Cabe ao Parlamento exercer controle em torno das opções básicas do
governo no que toca particularmente às politicas econômicas, financeiras e
sociais. Como órgão tipico da representação popular, espelho da multiplici·
dade dos interesses nacionais, o Congresso, a.través da maioria de seus mem·
bras, pode vetar propostas do Executivo ou encaminhar a ele as de sua ini·
ciativa. A presença das minorias permite que diversos ângulos de um
problema sejam conhecidos. O debate pode até não alterar a votação corrente,
mas pode influenciar a atitude do Executivo em relação a futuros projetos
legislativos. assim como a urgência na implementação dos projetos jã apro·
vados. O Parlamento funciona como caixa de ressonância dos problemas
do País, levando-o a tomar conhecimento deles, mesmo quando se refiram a
pequenas minorias ou rincões isolados do território nacional.

Escreveu o falecido Deputado DJALMA MARINHO:

"A tarefa do Poder Legislativo é basicamente politica. Tem
por escopo, pelo livre debate, obter diante de cada problema uma
diretriz que leve em conta os diferentes interesses em conflito dian·
te das opções possíveis, procurando eintonizá-Ias com as preferências
mais gerais de toda a Naçâo. A sua especificidade funcional re·
side na procura desse compromisso, na criação de uma atmosfera
em que os contrários possam fazer-se ouvir, exprimir e influir" (11).

- Educaçio • informaçio do povo

Cabe ao Parlamento ajudar a população a entender o funcionamento do
sistema político e mostrar sua capacidade e sua maneira de equacionar e re
solver os problemas. As duas Casas do Congresso, com suas publicações e o
tempo a elas reservado na Voz do Brnil, informam o Pais sobre sua própria
atuação. Há também estãgios de universitários que permitem a estes melhor
conhecimento do Congresso. WOODROW WILSON, mais tarde Presidente
dos Estados Unidos, disse em 1884: "mais importante ainda que legislar é

\11) o Va.lor ào Parlamento. Diaeurso de 3-6-19'13. DjaIma MariDho. Pertit. PlU'la~

mentarw. Braa1l1a - Cbtara dos Deputados - 1M2. p. 60.

_ .._--------
238 R. ,,,f. leghl. lrolília a. 21 n. 8l ;'II./_r. 19M



instruir e orientar o público sobre assuntos políticos que de,'em ser comuni·
cados por um órgão que discute abertamente todas as questões de interesse
nacional" (12).

- Fiscalização do governo

Importante é também o papel de fiscalização geral do governo, de sua
gestão financeira, incluída a Administração Indireta. Nesta tarefa, sua atua
çào deve ser complementada com o trabalho do Tribunal de Contas da União.
A critica pode corrigir erros e impedir sua repetição no futuro. Dizem a pro
pósito TEOTONIO VILELA e RAPHAEL DE ALMEIDA MAGALHÃES:

"A missão iundamental cometida aos Parlamentos modernos
consiste no exercício do controle político· sobre os atos do Poder
Executivo. Este controle se manifesta através de estímulos, restri
ções, apoio e veto, e se destina a submeter ,a ação do Poder Executi·
vo, necessariamente dinâmico, ao crivo fiscalizador do órgâo de
representação popular.

O objetivo do controle - que se há de exercer sem farciosis
mo, na busca comum de soluções para os problemas que desafiam
a argúcia dos homens de Estado - é a formulação de políticas
que a Nação sancieme pela sua represenlação global, exprimindo
a sua adesão às orientações adotadas" P:i ).

Preconizam os mesmos autores um mecanismo de interação entre os
dois Poderes na elaboração dos planos do governo para que estes recebam
o endosso da representação popular el.

- Comissão Parlamentar de Inquérito (CPf)

A informação obtida de fontes exteriores ao Congresso nem sempre
é suficiente. Para o múnus de elaborar leis e de fiscalizar sua fiel imple·
mentação necessita o Congresso do poder de intimar testemunhas e abrir
inquéritos. O conhecimento dos fatos é import~nte salvaguarda não só
contra a possivel corrupção oficial, o desperdício, a ineíiciência e a rigidN
da burocracia mas também contra a malversação particular. O Senador
William Fulbright considera o poder de investigar "talvez o mais necessário
de todos os poderes subjacentes à função legisJativa. O poder de investigar
provê o Legislativo de olhos e ouvidoS e de um mecanismo pensante" ll~}.

Naturalmente, não se pode condenar o poder de in~estigar por seus possíveis

(12)

(l3)

<l4r.l

<I5)

Apud MARCHEZAN, Nelson. conjuntura. POUtlcllo ~aclona.l. O Poder Legislativo.
S~ça tl DeIlOl'l'olv1Dlrnto. RiO de Janel.I'O. Ano ±XXII. tI.o 193, p. 21.

Projeto BrulL Brasllla. Senado Pederal, 1978, p. 00.

Idem. Ibidem. p. 61.

Citado por Pedro AIe~o: CPI parEI. apurar fatos rela.cionados rom o mAD e o
IPES. DiáJ10 do COIJlrI'f*lIO NaelonaL Brll.l!ll1a.. seção! I. 14-12-1963, p. 9938. A parte
1nt.rOdut6r:la deste PlIrecer f01 também pubJicada ero~ O Podrr Legislativo. :1. Ugis
latlvo e Executivo. Brasfiía.. Func1l1.Çlío Petrômo Porttlla - MJ - Fundação Ml1ton
Campos, 1981, ~p. 119·13•.
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excessos. Seria como proscrever a liberdade de imprensa pelos excessos de
alguns jornais.

Observa LAUDO DE CAMARGOS:

"Agindo, pois. dentro de sua competência e na elucidação de
fatos determinados, nada se poderá aduzir contra a Comissão, que
formula simplesmente conclusões e não profere sentenças de ãm
bito do Judichirio; tampouco cerceia a ação do Executivo cuja
administração somente assiste e auxilia a certa colheita de dados,
para um exato pronunciamento, todo da alçada própria do inves·
tigante.

A separação continua existindo entre os Poderes da soberania
nacional e a harmonia a reinar ~ntre eles, por via de uma, como
que, cooperação indireta. visando ao êxito da missão perscruta·
dora" (16).

A importância do instituto de investigação parlamentar cresceu com
a maior intervenção do Estado na vida econômica e social do Pais. Já. não
vlgora mais o antigo principio do liberalismo clássico: "0 governo que
governa menos governa melhor." Aceita-se a necessidade de legislação
sobre variada gama de matérias. Conseqüentemente cabe ao Congresso cres
cente responsabilidade de investi~ar sobre estas diversas áreas da ativi
dade humana.

Sobre o lema assim se expressou PEDRO ALEIXO:

aEntre nós as Comissões Parlamentares de Inquérito atra
vessam ainda periodo de fixação. Suas prerrogativas sào reconhe·
cidas, mas ainda não se delinearam, em definitivo, os limites de
sua atuação, nem o próprio Congresso se capacitou do papel que
podem desempenhar no cumprimento da tarefa legislativa.

Não se compreendeu ainda que a valorização das Comissões
de Inquérito é a valorização do Congresso; e sua participação mais
ativa na obra do governo, pela informação exata, que pode colher,
por si mesmo, da realidade social do Pais. A esse interesse devem
ceder as demais preocupações.

Nossa tradição. nesse campo, é ainda modesta. E vem resu
mida no estudo de Aguinaldo Costa Pereira que merece ser com
pletado. .f; verdade que as conclu9ÕeS de nossas Comissões de In·
quérito não chegam, na maioria das vezes, à efetividade. Expli·
ca-se: têm tido elas o carÁter de investigação para apuração de
irregularidades (caráter penal), e a efetivação das medidas pro
postas tem dependido da ação de outras autoridades, estranhas
aos seus quadros.

(16) B.niI4a FCII'UIIe. Rio de Janelro, V. 151. :D. 8. Apud ALEIXO. Pedro. COmJIsio
ParJald.erdar de IJlq,aérUD. In: O P_I' ~TO e Eueati'f'o. Fund~ PetlÓmo
Portella e Pundaçê.o Milton Campta.S: 1961, p. 1:12, e Dtirio do {lClUIftIIIO N-.e1onaL
BraslliB.. Beçâo 1, 14-1~196I. p. 9t38.
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Há, porém, a direção mais profícua a ser tomada: a da in
vestigação com o propósito legislativo, que deve informar-lhe as
atividades e da qual podem fluir consideraveis benefícios para o
regime.

Basta. para isso, que nossa experiência em Comissões de In
quérito sirva à elaboração de leis objetivando regular as relações
ou ações investigadas" (l~f.

Considerações finais

As considerações anteriores ressaltam o extraordinário valor do Con
gresso particularmente para o estabelecimento e manutenção do regime
democrático. Este requer a separação dos Poderes sem a qual os direitos dos
cidadãos dificilmente estão assegurados (l~).

O Congresso prestou no passado e continua prestando ao País servi·
ços da maior relevância. Ele contTíbuiu para mudanças importantes romo a
abolição da escravatura e a proclamação da República. Conseguiu ele supe
rar muitas das crises do Executivo como, a mero titulo de exemplo, aquelas
relacionadas com o suicídio de 1954, a renúncia de 1961 e as vicissitudes
de 1964.

PeTo contrário, sem o Congresso as 1iberdades políticas sofrem pro
fundos cerceios. Isto aconteceu particularmente no período sombrio do
~~stado Novo. Foi também durante recesso forçado do Parlamento que o Ato
Institudonal n9 16, de 14 de outubro de 1969, violou os arts. 79 e 80 da
Magna Carta, de 1967, referentes à eventual substituição e sucessão do
Presidente da Repúbllca.

Nenhum dos Poderes tem o monopólio dos acertos ou erros. Se pode
haver parlamentares capazes de subordinar o interesse geral ao interesse
de grupos e facções, também os componentes dô Executivo e Judiciário
estão sujeitos a incorrer nas mesmas faltas.

O melhor desempenho do Congrcs1'ío depende, em grande parte, do
grau de civismo de seus membros. Como estes são eleitos pelo povo, cabe a
este a responsabiiidade de sufragar candidatos ljIue, por seus predicados
intelectuai~, sociais e mOTais, possam elaborar OU aprovar lcis sábias, fus
tigar toda forma dc corrupção e fortalecer J collfiança de todos nos des·
tlnos do Pais.

I n I ALEIXO, Pedro. Introdução do Parecer. em dezembro de 1963, na corntssA.o Par
lamentar de Inquérito ~a.ra apurar tatos relacionados com o IBAD e o IPE~.

Díário do Con~ Nacional. Bra~1lia. Seçáo I, 14~12-1963. p. 9940.

-: UI) A Decl11.rl\.Ção de Santiago do ChilE' da 5." Reunião de Consulta. dos Chanceleres
Americanos, de 1959, apresenta imporLante caracttrização de democracia repre
.>ellta.th·a. No prjmeiro de oito pontos aflrma Que .o princípio de governo da lei
deve-ría seI' garantido pell:l. separação dos poe.eres e peto controle õoo atru gover
namentais por competentes órgãos de ~sLado:' TlI.e Intel'-Ameriean System. 11.9
Dnelopment and St~rthening. Dobbs l<'erry, ::"ire", Yorlt, OCeana PubUcatiom. Inc.
1966. p. 3'i"l.
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Imunidades parlamentares

F/OSAH RUSSOMANO

ProfeSllOra Titular de Direito Consti~

Lucion&i na FacUldade de Dirfito da
Univers1df'de Federal de Pelotas (RS)
e da ~1& Osvaldo Vergara. de P6s~

Graduai;:~ em Ciências Jurldicas e
Sodais <Porto Alegre}

1. Noções gerais

Desde largos tempos, vem sendo reconhecida a necessidade de
("scudarem-se cs integrantes do Poder Legislativo com específicas prer
rogativas funcionais. Estas, ao invés de sÍlllbolizarem privilégios de
caráter individual - o que contrariaria o princípio da isonomia, que
brando a moldura democrática -. traduzem garantias inerentes ao
órgào legiferante em si.

Em que pese, pois, às modificações que se têm imprimido às mesmas,
devem ser valorizadas e situadas em nivel alto. Ou neste nível re-valo~

rizadas e re-situadas devem ser.

Assim o demandam seus próprios objetivo~: adensar c garantir a
independência das Assembléia.s políticas (J).

( 1) JULIEN LAFERRI:tRE, Manuel de Drait COTlstitutirmnr:i. 2" ed. 1007, Pans, pág. 707.

R. In+. legisl. Brasília a. 21 n. 81 ia•. /mor. 1984 143



2. Origens e variantes

Tendo suas origens cravadas na tradicional Inglaterra, brotaram
da situação insustentável, c.riada pela Coroa, em detrimento dos parla
mentares, dividindo-se em duas variantes, entre nós designadas de 
imunidade material e imunidade processual ou formal.

Quando, através do Bill of Rights, se assegurou a liberdade de
expressão no Parlamenoo - sendo as opiniões emitidas pelos seus inte·
grantes apreciadas tão-só pelo próprio Parlamento -, foi delineada a
linha mestra da primeira. f~eta: a imunidade material. Garantiu-se,
destarte. ao.:; parlamentares a liberdade de palavra, de discussão e dos
atos parlamentares (freedom of speech).

Quando, ulteriormente, se tornou () parlamentar imune à realização
do processo - que, em se desdobrando de maneira injusta ou inopor
tuna, mesmo que por via obliqua, poderia prejudicar o Parlamenoo -,
traçada foi a linha mestra da segunda faceta: a imunidade processual
ou formal. Resguardou-se o legi;slador no pertinente à prisão, vinculan
do-se, porém, a imunidade ao processo civil (freedom from arrest).

A imunidade não teve conexão com o processo penal, eis que iria
ao arrepio da formação inglesa erigir a qualidade de parlamentar em
obstáculo ao exercicio da justiça penal.

O objetivo prima.cí.aJ. da "freedom trom arrest" foi, é de lembrar-se,
o de impedir prisões por dívidas, que se sucediam, com freqüência, na~

qaele pajs e naquele momento histórico.

Face à progressiva redução destas, e uma vez que, como dec(lrrência
do alto grau de desenvolvimento do povo inglês, não se poderia cogitar
de prisões por motivoo de perseguição política, a variante sob nosso
en~oque foi também sendo reduzida. Veio, ao fim e ao cabo, a apresentar
apenas um sabor histórico (2).

Os Estados Unidos da América adotaram o modelo inglês, no que
concerne à "freodom from arrest".

Já. a França, sob este ângulo, pos1cionou~se diferentemente. A
imunidade processual visou a. tutelar o legislador no relativo ao processo
penal.

Esta. a orientação adotada em nosso País.

2.1 Distinções entre a imunidade material e a formal

A imunidade de direito constitucional material enlaça todos os
atos peculiares à função legislativa, desde que praticadoo. no exercício
da mesma. Estende--se nQ tempo. Sem solução de continuidade. Persiste,
mesmo quando o mandato finda. Em sintese - é perpétua.

(2) err., ALCINO PINTO P'ALCAO -- Da8 Imunidades Parlamentares, Rio de Janeiro,
1955, pá.g. 24.
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Daí fluem efej:o.~ jurídicos l'e~evame.s. O parlamentar torna-se inta
caveL a qualquer processo. Apresenta-se i~violávd, tan'vo na dimensâo
civil, quanto na penal. Há, trancando o mesmo. barreira de ordem
pública.

A imunidade de direito constitucional processual ou formal, a seu
turno, é mais !'e~trita, no sentido de que apenas retarda uma variante
de processo: O penal - a exereplo do que se pa$Sa em Frar.ça e em
nosso País -, o civil - de acordo com o que sucede na Inglaterra e
nos Estados Unidos da América. Conseqüentemente, acha-se subllnhada
pela temporariedade. Extinto o mandato, há condições de etnamizar-se
o processo. No decurso daquele, o eomponcnte do órgão legiferante
poderá ser preso, se houver flagrante delito de crime, em princípio,
grave. Processado poderá. ser - e achamo-nos a vi.sua}:i2a.r \) privilégio
sob sua configuração tradicional -, se a Câmara respectiva conceder
Uccnça para o mesmo.

Consoan·...e acentua. VEDEL, E.. imunidade em tela "n'est qu'ur.e regle
áe procédure - elle suspend seulement les pour.suite~ et. l'arrestation.
Quand l'obstacle de l'inviolabilité est supprimé, soit que I'Assemblée in
:,eressée accorde l'autorisation, soit qU.e le :nandat ai: pris fin. le parle
mentaire retombe sous l'empire d:.l droit COmmlL'L" (3).

A imu..'Údade processual (ou inviolabilidade, consoante a nomen
clatura francesa) é. à s.emelhanGa da primeira variante, ir!"enunciável.
Os fins visados embasam, e solidamente, esta irrenunciabilidade.

2.2 Sua evolução e suas modificações

As imur..idades, com o passar d8S anos, vêm sofrcr..do distorções.
em determinados paise.s e face a crises conjunturais que sobre os mesmos
se abatem.

Focalizando-as dentro de noosas frontdras, !,odemos perceber, niti
damente, sobretuáo nos últirn,os tempos, 2. linha quebrada que leIT.
marcado seu evolver, com dominância de seu enfraq:.Ieci:nento. O que
significa dizer, por extensão, do enfraquecimento do Poder LegislathTo.

Não obstante. aglutinam·se est"crçns, no sentido óe p~ovocar u~a

girada de posição. Pronunciamentos provêm dos m.ai$ divt'rsificadas
setores, equacionando o tema ou problema e aponta.7ldo ou demandando
sua solução. OU seja: a retomada de s'Ja feicão' clássica. A deferência,
ao Legislativo, do prestígio de que deVE! ser, conéretamen~e, depositário.

3. Imunidade material no Brasa: pretérito e preBenie

Eu: primeiro l:Igar e em obediência à ordJem cronológica de sua
consagração histórica, vt;>rificamos que a :TIesma :.em sido consagrada
pelas Constituições de nosso País, de~de a imperial, de 1824. As Lei.';

(3) GEORGE.."> VEDEL - Manuel élCmclltaire dt: Droi~ Constitutumn~l, pari8, 1942,
pi,g.404.

____• ~_ ..~ ~ _ .•__. ,- - - - lo- - - _.- -
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Fundamentats repc.bli.canas de 1891, 1934 e 1946 reconheceram-na, com
leves ou superficiais diferenças em seus dispositivoo, que não lesaram a
essencialtdade d.a garantia em si.

A Constituição de 1937. ~omo decorrência de todo o contexto que a
ditou, foi incisivamente restritiva face à prerrogativa 800 exame, per
dendo. porém, maior interesse seus dispositivos, já que, enquanto
perdurou, o Poder Legislativo jamais se reuniu, pela dominância da
ditadura, sob o rótulo de Estado Novo.

Riscando-se, poJs, este período, observamos que, durante múltiplas
décadas e sob diferenciadas Constituições, seguimos um fio seguro de
orientação, deferindo aos congresslstas total Hberdade de emissão de
pensamento.

No recinto da c~ a que pertencesse; no âmbito das Comissões;
nos instantes das votações; nas ocasiões em que, fora. do órgão legife
rante, desempenh~ suas atribuições, a.tuando em sua condição de
congressista, mesmo que praticasse excessos, não incidiria em nenhum
crime de ooinião. N~o o enredariam normas de direito penal ou outras,
atinentes ams.nifest8.ção do pensamento: Simplesmente, o crime inexis·
tiria, eis que a lei material o excluía. Inexistindo, inexeqüivel seria a
realização do processo.

A prerroga.tiva, como já observamos, revestir-se-ia, como, normal
mente. prossegue a rev-estlr--se, do caráter de perpetuidade, o que lhe é
peculiar, onde quer que seja de\'idamente consagrada. Tal .sucede, por
ex., nos Estados Unidos. Consoante acentua BmEGAlN, traundo à tona
a orientação deste pais e colocando em pauta a figura do legislador, "o
escudo da Constituição, uma. Ve'll estendido, protege·o enquanto viver" (4).

A contrario Se7l.SU, se o congressista, dentro ou fora do órgãD legis
lativo, agisse sem estar exercendo suas funções. o privilégio diluir-re·ia.
Dominarla o direito comum. O representante fiexionar-se--ia ao império
da lei, como qualquer cidadão.

Este entendimento, acatado convergentemente fora. de nossas fron
teiras, também o foL, como observamoo, em nosso meio. Nossos cons
titucionalistas expuseram pontos de vista humfmJc06, relativamente
ao mesmo.

De maneira correlata. a concepção de que a imunidade materia.l
ultrn-passa a pe500a do congressista se 1:hIDtrou em D-ossa organização,
de sorte que aqueles que editassem o que houvesse sido proferido no
exercic10 do mandato - mas em realidade proferido, sem acrésc1mo ou
distorções - perma.n.ecerism também imunes.

Em nosso meto, a imunidade material sofreu f:mdas lesões, face à
cri8e politfca que determinou o recesso do órgão legiferante, em fins
de 1968, e que acarretou modificações amplas e fundas à redação origi-

( 4) CARLOS MARIA BIDEGAIN -- EI CongreJ(J de l:sUulos Unidos de América.
Buenos Aires. 1900. pé.g. 115.
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nária da Con.s;:,ituição de 1967, através da Emenda ConstitudonaI n9 1,
de 1969.

Alterações posteriormente efetivaram-se, houve um certo adensa·
mento da mesma, sem que, entretanto, retomás.semos nossa melhor
tradição.

O art. 32 daquela emenda cstatuiu, en: seu início, que os .Deputados
c senadores seriam "invioláveis no exercício do mandato, por suas
opiniões, palavras e votos". Se o d:.tame constitucional houvesse estacado
aí, ajustados estaríamos à concepção correta da prerrogativa. Logo a
segl.:ir, porém, excepctonou-se, frisando o text...o - "sa.lvo nos casos de
injúria, difamação ou calúnia ou nos previstos na Lei de Segurança
Nacional".

Os conceitos daqueles crimes, provindos do direito penal, insuscetí
veis de restrições, os conceitos destes, previstos eql lei draconiana € de
sensivel abrangência, transfiguraram a imunidade.

Certo, não surgimos no panorama constitucional como caso isolado.
A C::mstituição da Alemanha Ocidental, por exemplo, dissolveu a imu
nidade em pauta, ante difamações e calúnias. 'E a Constituição da
Alemanha Oriental suprimiu a franquia, relatiVamente às calúniac;, sClb
a condíção de a Comissão de Inquérito da Câmara Baixa considerar
as opiniões emitidas como configuradoras de crime, sob o enfoque do
Código Penai.

Não obstante, a "realidade real" é que nos desprendemos de nossa
orientação.

A imunidade material, como vimos, tornou o legislador inviolávp1.
O mesmo dispositivo. con.soante acentuam05, que assim dispôs, pulve·
rizou a inviolabilidade.

A fundamentação, seguro-do alguns juristas e doutrinadores, poderia
justificar-se, porquanto se estava na busca de repressão de abusos.
Consoante outros, simbolizou a espírito do sistema, que direcionava à
constrição da liberdade de expressão de pensamento, entravando a atua
ção autêntica dos congressistas. Por via de C'Ontleqüência, sem a inde
pendência e a altanaria que lhes devem ser deferidas, estavam a lesar-se
a altanaria e a independência indispensáveis à configuração e à dinâmica
do Poder Legislatlvo.

De 1969 a 1978, o encaixe pertinente a esta. faceta de imunidad~

permaneceu intocado.

Todo um ronjunto de motlvns, porém, traduzidos. L g. , n0 reclamo
e nas exigências que espoucavam no setor jurldico-polítlco-partidário.
provindos dos mais diferenciadoo recantos do Brasil, foram conduzindo
o Governo a uma tomada nova de posic;;ão.

Era chegado o momento de extinguir-se a· ordem institucional. E,
exatamente em 1978, foi elaborada a Emenda COnstitucional nQ 11, que
entrou em vigor a lQ de janeiro de 1979, pondo término àquela ordem
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e alterando múltiplos dispositivos constitucionais. Situações foram
abrandadas. Revitallzaram-se prerrogativas.

Esta revitalização alcançou a imun1dade material, sob nosso en
foque. Os congressistas retomaram a prerrogativa, no âmbito dos crimes
de calúnia, injúria, difamação. Não a. retomaram, porém, no relativo
aos crimes contra a Segurança Nacional. O texto não efetuou referência
à lei atinente a esta. Segure..nça; mas o espírito pennaneeeu o mesmQ.

Veio, porém, a Emenda ConstituolOll8l nQ 22, de 29 de junho de
1982. E, com ela, nova alteração do texto supremo. Riscou-se a remissão
à Segurança Nacional. Refixou-se a exceção, que a Emenda nQ 1 esta
belecera, pertinente 808 crimes contra a honra.

Não convergiram as opiniões, quanto à extensão que se deveria.
imprimir ao texto, por via interpretativa.

Houve já, de início, um certo descompasBO, entre o posicionamento
do Congresso Nacional e o do Supremo Tribunal Federal. Aquele - in~

cl1na.ndo-se por uma compreensão extensiva da prerrogativa. Este 
revelando-se a favor de interpretação restritiva.

De ser assim, enquanto, de um la.do, se afirmava que os crimes
contra a honra do funcionário se equiparavam. aos delitos contra a
honra de qualquer cidadão, sendo invocável o Código Penal e não a Lei
de segurança Nacional, de outro, frisava-se inexistir possibilidade de
equiparação, eis que esta lei estendia tutela jurídica abrangente da
segurança do Estado e da honra do fW1Cionário.

Atenuaram-se, porém, as divergências, face a recente decisão do
Supremo Tribunal FederaJ - embora atinente à imunidade processual.
Rasgando caminho para. que se firme jurisprudência, aquele Tribunal
entendeu, como tornaremos a. ver no decurso desta digressão, que a
ofensa à honra das autoridades se insere nos crimes comuns.

A exceção a que se reporta o art. 32, caput, deve passar a ser
uniformemente entendida como referente a ofensas a indivíduos em
geral e a autorld.a.des também em geral, configurando, e tão-só, crtme
comum. sem conexão com o direito posto na esfera da segurança
Nacional.

Esta 101 tratada pela Emenda nQ 22, mediante termoo expressos e
claros, que se não devem confundir com o que exarado 00 encontra no
comando normativo pertinente à imunidade material.

4. Imunidade processual no Brasil: pretérito e presente

A imunidade em foco, consoante já. observamos, tem a marca da
"relatividade".

Em primeiro lugar, vi&\. a imunizar o legislador à prisão ou ao
processo - W) penal, conforme o sistema francês e o n03SO; ao civil,
segundo () sisrema inglês, que influiu sobre o norte-americano.

-------------- ----------------- -------
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Em segundo lugar, é suol1,hada pda transitorieda.de. Findo o man
dato (sem ref€rirmos. de pronto, outras circunstâncias), ressurge a
possibilidade de instauração do processo. Isto porquanto o crime, con
trariamente ao que sucede na esfera da imunkiade material. existiu e
jamais deixou de ser, pennanecendo apenas em á'rt.ado de latência.

NikJ obstante, sob certo ângulo. a imunidad~ processual apresenta
maior amplitude do que a outra variante, €is que se estende a atos
que se não conectam às funções legislativas.

Mesmo, pois, que o legislador não se encontre no exercício do man
dato, será intangível à prisão. Salvo se houver flagrância de crime 
e "flagran.s" provém do latim. significando ardente, queimando e. pai.s,
traduzindo a plena posse da evidência. o que afasta a possibilidade dü
perseguição contra o parlamentar -, sendo o crime, em regra, apontado
como inafiançável e, pois, de funda gravidade, a prisão JX)derá ef~uar-se.

Haverá lugar para o desencadcamento do :pTocesso, desde que a
Câmara. a que pertencer ° legislador autorize a fonnação da culpa.

Paralelamente, a imunidade sob exame passa a inexistir, se a Câmara
interessada conceder licença para que o processo se desenrole.

Como acima acentuamos, é temporária, limitando-se a detenninados
períodos, sendo também irrenunciável.

Esta faceta de imunidade que, segundo BURDEAU, "a pour o'ojet
d'empêcher qt;.c k parIementaire soit empêché matéricUemcnt d'excrcE'''
son mandat à raison de poursuites réprcssives imposées par la passion
poUtique" (S), dentro de nossas fronteiras. à .semelhança do que tem
sucedido noutros Estados, foi, insistentemente. eoncetrlda com excessiva
t1exibllidade.

LAFERRIERE lembra, a propósito, que, se os textos que a estabclccrm
devem ser interprctados restritivamente, o que se verifica. em verdarll2,
é que as Assembléias cedem, com facilidade, à tendência natural de
todo o órgão, Interpretando com amplitude os dispositivos que o
beneficiam e estendendo seu privilégio para além dos 1imites que a lei
assinala (6).

Em função desta maleabilidade, impressa à prerrogativa, a imuni
dade processual ou formaI, em nosso País e, em especial, nestes último..<;
tempos, tem seguido uma senda angustiada. P~r definição, estreíta. Em
perlodo curto, houve, é certo, algum alargamento. De pronto. porém.
marchou-&! a re, por força de emenda con.stitucional que trouxe em
si uma figura insólita - a "sustação" do proc~ contra o congressista
íEmenda nq 22, de 1982).

(5) GEORGES BUROEAU - Manuel de Oroit Co1tStitulionnel, ~ cd .• paris, 19<16,
pág.278.

(5) CIr., JULIEN LAPERRlltRE, op. cit., pá.g. 715.
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Não obstante, a imunidade processual, que surgiu no Brasil com a
Constituição de 1891,lncrU&tou-se em nossa melhor tradição.

O próprio texto de 1967 oon.sagrou--a, impedindo, na expressão de
MANOEL GoNÇALVES FERREmA FILHO, "o caminho fácil do engavetamento",
já que determinara que, não havendo sldo colocada na ordem do dia
a apreciação do pedido de licença para processo, dentro de noventa
dias, a partir do recebimenoo, a matéria se incluiria, de modo automá
tico, na ordem do dia. Considerar-se-ia concedida a. autorização se,
em quinze sessões ordinárias consecutivas, não houvesse deliberação em
contrário (t).

seria, em derradeira análise, a concessão de licença por decurso
de prazo.

A Emenda nÇl 1, de 1969. aboliu a prerrogativa.

Revitalizou-a a Emenda nQ 11, de 1978. Rasgando horizontes mais
promissores ao nosso COtlBt1.tucionalisnlo, colocando término à ordem
instltucional, consoante temos ~ntuado, traçou também determina
ções relativas à omissão da Casa interessada. Ante se~ silêncio, durante
40 dias, entender-se-ia estar concedida a licença.

A imunidade em pauta, porém. tornou a. ser suprimida, em função
do que estatuiu a Emenda nQ 22. a que nos temos reportado e que
trouxe, em seu bojo, a. figura. jurldtca ins6l1ta da "sustação" do processo.

A inovação constitucional dividiu a doutrina.

COrr€nte há que considera que o desfazimento do pedido de licença
€' a instauração do novo mecanismo implicam em tomar mais eficaz a
defesa das prerrogativas parlamentares.

Corrente há, em contrapartida, que reputa a imunidade processual,
associada ao pedido de licença, () mecanismo mais significativo, na tutela
do.s interesses globais do órgão legiferante.

Como log-o ~ infere, o que se verificou de pronto foi um verdadeiro
tumulto. no âmbito constJtuclonal, em tennos de exegese.

O Poder Legislativo inclinou-se, logo. à interpretação extensiva.
O órgão máximo do Poder Judiciário pendeu, também aqui, de infcio,
para a interpretação restritiva.

Destarte, efetivaram-se análises intensas dos preceitos supremos.
muitas dela.<; concluindo antltetlcamente; mas que buscaram, ao fim
e ao cabo, extrair dos mesmos sua real significação.

A jornada tem sido curta, sob c âno.;ulo do período de tempo; mas
extensa. e expressiva, sob o prisma do que se construíu sobre o tema.
hoje empapado de pr::munciamentos, dentre os quais reponta o de
caráter judicial.
-------
( 7 ) Cfr. Comentários li ConstituiçtÚJ BrasileIra, Ed. San.1va, S. Paulo, a~ ed., p~~. 200-201.
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4-.1 Sustação do processo e crimes comu.ns

A "sustação", como tivemos já oportuniàarie ác acentuar, surgiu
insolitamente, em nossa dimensão constitucional.

Alguns estudiosos do assunto notam que houve, com a. inovação,
uma. intensificação da prerrogativa constitucional.

,

Outres, à seme2hança de MANOEL GoNÇALVES FER~F.IRfI l"ILHO, na
obra a que nos reportamos, frisam que, sob os atuais ditames, a imuni·
dade processual, simplesmente, deixou de existir.

Cremos que melhor razão assiste a este constituc.:ionalisia e aos que
seguem a linha de seu pensamento.

A imunidade ao processo persistiria, se ~e houvesse mantido o con
dicionamento do mesmo à lícença concedida pela Câmara a que perten
cesse o legislador. Suprimida esta, podendo o ptoeesso efetivar-se sem
pronunciamento do ramo legislativo respectivo,: a imunidade desfigu
l'ou-se - e a tal ponto, que se veio a diluir.

Não obstante, os preceitos da emenda sobre o a~sunt() - qUE' dr··
manda cuidadosa e hábil :nanipll1ação - proclilraram equnbrar a si·
t.uaç.ão. Focalizaram, é certo, consoante verificamos, restrições que
ainda enredam a imunidade material, cerceando a livre emissão de opi
niões, palavra-s e votos, eis que, se. através daquela emissão, se configu
rar crime contra a honra, ficarão os mesmos tacáveis pelo processo
penal. Visualizaram. àúvida não há, a problemá,tica do pedido de licen·
ça e optaram por sua supressão. Procurando. enfim, desgastar arestas,
permitiram, de modo excepcional, que, face a procC'3S() movido contra
congressista que haja incidido em crime comum, atravé:> do pronuncia
mento da maioria absoluta. da Câmara interessada (e não da maioria
dos presentes), em qualquer momento, anterior à prolação da decisão,
o mesmo possa ser sustado.

Nosso direito legislado, também fDra da dimensão consnucÍonal, não
contempla. segundo o que nos consta, a figura da sustação,

Tal sucede, por exemplo, no setor do direito processual civil, em
termos, insistimos, de direito posto. A doutrina reporta-se. por veze~,

tendo em mira as ações ca"J.telares designadas de "atípicas", à sustação
em si, deferindo-lhe. porém, o caráter de transitoriedade. Assim se pro
nuncia a respeito, por ex., GALENa LACERDA.

Já na €sfer.2- do direito constitucional, a novidade cancga em seu
bojo a novidade de que à palavra se imprime outro sentidQ, Nem outro
é o ensinamento e1c HELENü FRAGOSO, sagerido em projeto de re.:solução
sobre o assunto, no qual afirma que, pela sustat;ão, a Càmara d~ ~pu

tados ou o Senado, conforme o casu, pode colocar fim ao procE'SSO, crian
do um impedimento que impõe à autoridade judiciária a terminação do
feito, sem julgamento do mérito, se a decisão ainda não houver sido
proferida.
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A imunidade processual, em se adotando o procedimento da. Emen
da nQ 22, foi pulverizada, conclusão a que se chega, tendo-se, como fi
gurino, sua concepção tradicional. Veio, correlatamente, aquela emenda
a imprimir ao processo livremente desencadeável novas e estranhas co
notações, O traço da transitoriedade foi 81mplesmente apagaào.

Antes. negada a licença para o processo, findo o mandato, o ex
parlamentar não se poderia furtar ao mesmo. O Poder Judiciário - no
qual se distingue, hoje. o Supremo TribUnal Federal, como órgão com~

petente para processar e julgar os congressistas - atuaria no instante
oportuno.

Agora, podendo o Judiciário dinamizar-se sem nenhu:n pronuncia
mento da Câmara, processando, assim, o legislador, terá que '<sustar"° processo, se seguidas as determinações constitucionais. E, em o sus
tando, dá-Io-á por findu. Arquivá·]o~á.

Beria de indagar-se - em defínitivo, consoante parte da doutrina
~ustenta? OU sem que se risque a possibilidade de vir a ser desarqui
vado quando o parlamentar, sem estar o crime prescrito, deixar de in
tegrar o Poder Legislativo?

Cremos que o tema abre margem ao largas e complexas formula
ções, entendendo, paralela.mente, que. sendo tão ampla a acepção de
crime comum, por mais que se propugne, como o fazemos, pela intensi
ficação das prerrogativas e da independência do Poder Legislativo, o
entendimento de que a sustação, provida deste Pode:, levando necessaria
mente °Judiciário ao término do feito (sem julgamento do mérito, ('on
forme frisamos acírna, e, claro, .se a decisão ainda não houver sido profe
rida), estenderá ao cidadão como cidadão, que não retornou, por elei
ção, ao órgão legiferante, o manto da impunidade.

A nosso espírito, que recém se debruça sobre a insólita orientação,
parece não se amoldar à. Justiça a interpretação do eminente jurista
supramencionado.

O Supremo Tribunal Federal. aliás, recentemente, tendo em mira
a Segurança Nacional, llberalizando sua interpretação, subtraiu os cri
mes contra a. honra do rol dos delitos politicos, le&ivos daquela Segu
l'8Dça. Reputando-os como crImes comuns, decidiu que, em se d~en

cadeando processo face a uma de suas variantes, sendo o réu legislador,
poderia haver a sustação.

Esta. porém, no entender daquele Alto Pretória, atinge os congres
sistas no exercício do mandato. Os que compõem o órgão leg1i~rante.

Os que integram o Poder Legislativo, destinatário primacial das tran~

quias parlamentares e de suas seqüelas.

Os processos em curso, contra parlamentares que deixaram de sê·lo,
por via de conseqüência, não se adaptam à figura da "sustação", por·
quanto já não mais está em pauta o interesse de assegurar-se o pres~

tígio e a autonomia do órgão legislativo em si.
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Flui, deste posicionamcntQ do Poder Judiciário, um re&qUlcIO tra·
dicional da imunidade processual. A sustação abrange o parlamentar
ou congressista, enquanto o for, ao contrário da imunidad'e material
que, fazendo nós abst.ração das exceções que o text.o rasga no momcn to,
em sua inteireza, excluindo o crime, exclui o processo.

Em que pese a todo o empenho, no sentido de intensificar-se as
prerrogativas parlamentares, não se pode, cremos, sacar do texto con3
titucional conclusões a que seu espírito não conduz, não se podendo,
destarte, estirar o comando constitucional para além de determinados
períodos - como seria o caso de sustação de processos contra os quc
foram, no outrora, parlamentares. E como seria o caso de, em termos
de imunidade material, dizer-se que o congressista é inviolável onde
estiver, em que situação se encontrar. Mesmo, pois, sem atuar no exer
cício do mandato.

5. Crimes contra a Segurança Nacional

A Segurança Nacional, ainda aqui. é enfati~ada em excesso, fazen
do com que nosS() contexto constitucional vá ao arrepio do abranda
mento que se pretende imprimir ao regime.

Em crimes contra esta segurança - que, n41 passado, independiam,
em termos de desencadeamento de processo, de licença da Câmara res
pectiva -, de acordo com o novo texto que, em harmonia com a atual
orientação, omitiu referência à licença, em principio, o Procurador-Geral
da República, recebida a denúncia c considerada. a. gravidade do delito,
poderá requerer a suspensão do exercicio do mandato parlamentar, até
a decisão final de sua representação pelo Supremo Tribunal Fed'eral.

O prec~ito é, em verdade, permissivo. Defere a faculdade ao Chefe
do Ministério Público da União, o que se conclui da expressão "poderá".
Não obstante, lesa a essencialidade das prerrf::>gativas parlamentares.
que permanecem ao sabor de uma legislação drástica e que ao sabor
permanecem da interpretação, ~mbjctiva por dJ;finição, do Praeuradol'
Geral da República. sobre a gravidade do delito. Com a agravante, bem
o sabemos. de esta autoridade ~er nomeada prio Presidente da Repú
blica, condicionado apenas aos pres-supostos do t€'xto supremo, sem qUt'
a escolha passe, como passava, pelo crivo do Senado Federal.

Afirmar-se, como se tem afirmado, mais sob o impacto da paixão
política do que pelo conduto ele um raciocínio isento, que o § 5CJ do
art. 32 permaneceu engastado no texto por lapso do legislador revisio·
nista, seria extrapolar a exegese, por rr:ais dúctil que esta possa vir 3.

ser.
O preceito aí está, enredando liberdades, rnJnimizando o órgão legifE'

cante e vinculando seus membros a crimes que se não subsumem na
acepção de crimes comuns. Está aí o texto, exigindo que os estudiosos
nele se detenham, e que os defensores das prerrogativas se pronunciem,
através de iterativos c harmônicos esforços, no sentido de repor as imu··
nidades em sua moldura tradicional.
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6. Suspensáo de dirlito individual ou político

Prelim:narmente, o art. 154, caput, coloca em pauta a suspensão
de direito individual ou politico. Qualquer pessoa que abuse de direito
individual ou poUtico poderá sofrer suspensão de um ou de outro (em
diversificadas configurações), desde que o abuso tenha propósito de
subver5ão da ordem democráti~a ou <ie corrupção. Repre~nta a respei·
to, perante o Supremo Tribunal Federal, o Procuradar-Geral da Repú·
blica, podendo, segundo o ensinamento de PoNTES DE MIRANDA, qualquer
pessoa "representar perante aquela autoridade" (8). A suspensão não
prejudica o desencadeamento de ação cível ou penal cabivel, asseguran
do-se ao paciente a plenltude de defesa.

Sem referência às imunidades, o art. 154, em seu parágra.fo único,
encarr.a uma agressão séria às prerrogativas em tela.

O dispositivo é d'eterminação insólita em nosso constitucionalismo.
Nasceu com a Constituiçáo de 1967 - tendo por fonte o art. 18 da
Constitutção da República Federal Alemã. Aquela Lei Suprema efetuava
referência a parágrafos em que se continham direitos suscetíveis de
acarretar sanções a quem deles abusasse.

A Emenda nO 1, de 1969, não mais. se reportou a parágrafos indi
vidualizados. Tornou a. sanção mais abrangente, enlaçando tooos os di
reitos individuais elencados no art. 153.

Anteriormente à emenda referida, em se config',uando abuso de di·
rei tos individuais ou políticos, dai fluiria a suspensão dos direitos po~

titicas. Na atualidade, como vimos há pouco, a. sanção se estira 
abrange direitos individuais e politicos.

A suspensão, entreta.nto, face à alternativa ou, pode referir-se tão-só
a direitos individuais, ou tão·s6 a políticos. Destarte, quem houver mal
usado um direito individual ou vários, estará intocado no âmbito poli~

t1co. A contrario sensu, se a distorção vincular-se a direito político, terá
suspenso o mesmo.

Ora, o congressUita, depositário das imunidades, em que pese às de
formações que lhes têm sido impressas, fica, por força desta determina
ção cor..stitucional, totalmente a descoberto.

A confirmar a veracidade da assert.tva, aí se encontram o art. 35,
item IV, da Constituição federal (que fixa a perda do mandato do Depu
tado e do senador que tiver seus direitos politicos suspensos), e os arts.
39 e 41, pertinente5 a Deputados e senadores.

Suspensos as direitos políticos, através de processo ao ql:al perma·
nece alheia a Câmara a que pertencer o legislador, há desfazimento
total da situação anterior. A sanção, por sinal, não excludente da. ação

{ 8) Clr. PONTES DE MIRANDA - Come1ltáriol d: ConstituiçtIo Federal de 1967, com
a- Emenda 1\9 t, de lH~, Ed. Rev. do.s Tribuna1&, SP, 2~ ed., 10'11, vol. V. ~. \363.

-------------~----------------
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cível ou penal cabível, revela uma natureza política, que a aproxima,
segundo a doutrina, do "impeachment".

Consoante lembra PO~TES DE MIRANDA, a expressio "mandato ele·
tivo", incrustada no texto, é ambígua ('-'). Dela, pá de inferir-se, porém,
que pode recair a mesma sobre qualquer pessoa tletentora de cargo ele
tivo, e que, integrando alguma CâmMa, em qualquer nível de gevernn.
se vê, pela dinamlzação do preceito consUtucional, clc..<;pojada do man
dato respectivo.

As imunidades, embora fragilizadas, não são de invocar-se ur.stc
contexto. :S-ão há qW; se pensar em "sustação". As Câmaras foram igno
rada..<;, s-eus membros desprestigiados, drenandO-se a matéria para a
esfera de atuação do Procurador-Geral da República c da c8mpetênch
do Supremo Tribunal Federal. L'1teriormente, se cabível ação cível OlI

penal, para os órgãos comuns do Poder Judiciário.

6.1 '~icença para processo

A um primeiro olhar, parece haver um ce.Jtt,o descompasso entre ()
cuidado que teve a Emenda nQ 22, no art. 32, ~ oÇl, ao riscar o pedido de
licença para processo de congressistas, e a referência a esta, que per
maneceu engastada no parágrafo único do art., 134.

Em verdade. porém, um preceito não vai ao arrepío elo outro. Am
bos conservam o mesmo sentido, de constringir as p!'errogativas parla
mentares. A variável rstá na extensão 011 na intensidade <la ccnstrição.

Um - refere-se à susperu;ão do exercicio do mandato parlamentar,
até decisão final do Supr~mo Tribunal Federal Se este decídir a favor
do congressista, prosseguirá o mesmo no exercício do mandato. Se, neste
ínterim, terminar a Legislatura, na plena poss-e de sua capacidade elei
toral passiva, poderá ser reeleito.

Outro - reporta-se à suspensão dos direitos políticos, durant.e a
período mínimo de dois e máx:mo de dez anos. Suspensos os direitos
políticos de titular de mandato eletivo, perderá orle, de pronto, o mano
dato c, enquanto se prolongar o prazo da suspemão dos direitos em
pauta, estará afastado da vida político.partidária do Pais, quer como
possuidor de capacídade eleitoral ativa (elegendo). quer como pO"7suidor
de capacidade eleitoral passiva (s~ndo eleito).

A inovação constitucional tem sido - e continua a ser - alvo de crí
ticas negativas e candentes, a exemplo da que se contém no parecer de
JosÉ BERNARDO CABRAL, versando o tema no Imtituto dos Advogadoii
Brasileiros.

Chancelando a opinião de que o art. 154 traduz uma "agressão ao
princípio da. imu:üdade parlamentar", refere, expressamente, a neces
sidade <te que seja extirpado do texto esta anomalia, para que se não

( 9 ) Crr. PONTES DE MlRAm>A. @. dt., vo], V, pág., {iü4.

2sS
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reduza ao mímino a imunidade parlamentar, objetivo visível dos que
detêm o poder (10).

7. Imunidades nos "sistema.') de emergência"

A expressão - "sistemas de emergência" - envolve, no emina·
mento do jurista, os estados de exceção, hoje configurados em nos.so
meio, por força da Emenda nQ 11, de 13-10-78 - que pa.ssou a vigorar,
como sabemos, a lQ de janeiro de 1979 -, os quais se trad'uzem em:
medidM de emergência, estado de sítio e estado de emergência.

Classicamente, em nosso constitucionalismo. vigorou o estado de
sítio, reservado a momentos de exceção vivenciados pelo Pais e que de
mandassem atuação severa, incluindo suspensão de garantias consti·
tucionais ou a tomada de medidas coercitivas. expressas no texto su
premo.

Assim, tiverr:o-lo durante a Constituiçâo de 1891.
ColocadQ o período de exceção face às imunidades parlamentares 

o que o texto básico não efetuou -, mesmo ao espírito republicano,
r~ém-safdo da época impelial - e ao qual as imunidades nã.o haviam
despertado maiores agrados -, mesmo àquele espírito, pareceu que,
nos instantes complexos de vacilação, seria imprescindível a conserva~

ção das imunidades parlamentares.

O próprio JOÃo BARBALHo. que se manifestara contrariamente à
consagração das prerrogativaB congressual8, defendeu sua manuten
ção, no decurso do estado de sitio (11).

Este período permitia a suspensão das garantias constitucionais;
mas, co::no assevera....a aquele jurista, a orientação não abarcava a sus
pensão das imunidades. As garantias constitucionais eram as que resul
tavam dos dispositivos da Lei Suprema - aehancio·se relacionadas na
declaração de direitos. Em sua conceituação, nelas não se incluíam as
imunidades.

RUI BARBOSA posicionou-se também favoravelmente à i~tocabilidade

das prerrogativas, durante o sitio. quando se tornariam mais indispen 4

sáveis do que nunca, vindo, afinal. a cimentar-se a int~rpretação de que
as i:nunidades, face à sua natureza e a seus objetivos, seriam irumspen
síveis. nas épocas anormais do esta.do de sítio.

A amplitude da interpretação. é óbvio, não poderia prejudicar 03
interesses gerais. Se os legisladores se manifestassem contra a ordem
pública, ferindo-a, o Estado não deveria. permanecer paralisado, pelo
obstáculo das prerrogativas. DE.'.starte, segundo RUI, haveria um cami
nho que se imporia - e que seguido era, nas épocas normais. Ou seja
- surpreender-se a flagrâncía de determinado crime, que acarretasse

no) JOs1t BERNARDO CABRAL - "P&recer" Il(làre il. lnd1caç.§.G nq 101/00. de autoria
de Fábio de Souza. Coutinho, vena.ne.o a lmUD1dade Pa.rlamentar ante o parágrafo
único do art. IM da Consto federal (Pr. l77/80 - XAB).

m ~ Cfr. JOAO BARBALHO - Constittdção F!deTaZ Brasileira, 2~ 00., pâg5. 165/166.
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prisão, ou que, se não fosse o caso, se solicitasse licença à Câmara res
pectiva. para o desdobramento do processo devido <l~).

A Constituição de 1934 considerou o estado de exceção sob duplo
a.specto: estado de sítio propriamente dito (estado de sítio político, que
caberia quando houvesse ameaça de guerra) e estado de guerra (quan
do houvesse realmente guerra, considerada como luta entre Estados,
no âmbito internacional).

Assim concebido, porém, o estado de exceção pareceu insuficiente.
E veio a Emenda nQ 1, que criou terceira modalidade - o estado de sitio
agravado. O Presidente da República tornou-se competente para decla
rar a comoção ir.testina grave, com finalidades subversivas das insti·
tuições políticas e sociais, equiparando-a ao estado de guerra. O exem·
pIo, que veio da França. simbolizou, na frase do jurista, "a crisálida
do golpe e da Constituição de 1937."

Não obstante, em qualqller dos casos citados., as imunidades parla
mentare9, já agora referidas expressamente, per$istiriam. Só poderiam
ser suspensas. como o seriam err. !Jeríodos norma.is, dependendo, assim,
prisão € processo criminal das regras estatu.ida.$ no texto supremo,

Sem que nos detenhamos no período em que vigorou a Carta de
1937, já que. no mesmo, nunca se reu:liu o Poder Legislativo, perma
necendo apenas cristalízadas no papel as determinações a ele atinentes,
verificamos qU€, ao ser reco:lstitucionalizaào o País, o legislador consti
tuinte de 1946 restabeleceu o clássico estado de sítio, motivável por
d".laB causas precisas - comoção intestina grave, ou fatos que eviden
ciassem estar a mesma a irromper; guerra externa.

Estabelecendo qur as :munidades parlamentares subsistiriam, con~

siderou a possibilidade de sua suspensão, apontando outro norte a ser
seguido.

Efetivou-se, então, a extensão e::.:pecial do E1stado de sítio aos con~

gres:listas. desct~ que estes exercessem sua liberdade de modo incompa.
tível com a defesa da Nação ou com a segurmjlça das instituiçôes po
Htica.s e sociais.

O Poder Exeeutivo não teria a menor influência sobre esta extensão.
O Congr~sso Nacional s-eria o único órgão competente para solver o
problema, tendo cada uma das Câmaras competência para suspender as
imunidades, mediante, porém, quorum alto (ddis terços) e face a con
dições expressas e excepcionais.

No intervalo das seSSôes legislativas, o PrElSidente da Cámara res
pectiva poderia decidir e suspendê-la.'l, mas ad 'referendum da mesma.

A COnstituição vigente, com as emendas que lhe foram apostas, fez
nos marchar a ré. Em detrimento, por definição, das prerrogativas par
lamentares.

(12) Cfr. RUI BARBOSA - Comentários à Constit1tiçáf) Brasileira, SP. 1932. val. n,
pág. 391.
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Em sua redação originária, permitiu a. suspensão das imunidades
deste ou daquele parlamentar, através do pronunciamento, por voto se·
creto, de dois terços dos membros da Casa a que pertencesse.

A Emenda ~Q 1, de 1969, agravou a situação dos parlamentare.s. Fj~

xou, destarte, que as imunidades dos deputados federais e senadores po~

deriam ser suspensas durante o estado de sitio, por deliberação da Casa
a que pertencessem.

Suprimiu o quorum qualiiicado, de dois terços. Não demandou voto
secret.o, para o pronunciamento da Câmara ou do Senado. Esgarço:I,
ll1...m ajustamento a todo o contexto, as prerrogativas dos legi..o;l.adores.

A Emenda nQ 11, a que nos temos iteratívamente reportado, man
teve a restrição.

Mais do que isto, levando em conta o "direito das crilles", inspiran
dO-3e no exemplo francês. acresceu, no texto supremo, ao estado de
sítio, o estado de emergência e as medidas de emergência.

As imunidades parlamentares, quer na primeira hipót.ese, estado
de sítio. quer na segunda, estado de emergência, imprimiu-Be igual tra
tamento.

Simplesmente, por deliberação da ctmara ou do senado, sem que
haja quorum qualificado, nem votação secreta, poderão ser suspensas.

Na conjuntura atual, pois, durante os estados de exceção, alarga.
dos, as imunidades parlamentares, já tênues, quase inexistentes. foram
frontalmente minimizadas.

O espírito da Emenda nQ 1 - inerente a uma época de rigidez de
todo o sistema -, sob este enfoque, projetou-se à Emenda nO 11 - que
veio maleabilizar aquela rigidez em vários setores. Criou-se. con.seqüen~

temente, uma situação paradoxal.

Na esfera dos "sistemas de emergência". esta Emenda, insistimos,
ajustou~ ao figurino de 1969, sublinhando a fragilidade das prerrogati~

"as parlamentares, que estão a aguardar uma reconquista de seu pres
tígio, de sua intensificação, de seu perfil delineado pela tradição. Por
exigências inerentes à. reafirmação do Poder Legislativo em si, sem a qual
a ambiência democrática se desfaz,

É de esperar-se, pois, nova formulação dos ditames que regem a
matéria. Através de emenda incisiva e decisiva, abrangente, em exten
são e sentido, de múltiplos aspectos do texto básíco. Ou pela elabora
ção. em tempo hábil, através de u:na As.semblé1a Constituinte, de nova
Lei Fundamental. Este. cremos, o melhor caminho, eis que conducente
a urna integral reconstrução e à organicidade que deve caracterjzar toda
a Lei Suprema - organicidade à qual tem refugido e refoge a Const.l
tuição que rege nosso v1ver (lU conviver e que comanda a nossa des
tinação.
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1. Dimensão e competência dos parlamentos 'contemporâneos: teoria
legIslativa, tipoJogia legis'ativa e técnica legislativa

HAROLD LASKI disse que nenhum obsel!vador honesto poderia
contemplar, com cuidado e continuidade, os hábitos e procedimentos da
Câmara dos Comuns, sem sentir uma real admira~ão por suas qualidades.
Além do mais, é raro e notávei que llm grupo ~. de aficcionados fique a
escutar, sessão por 5'essâo, como alguns homens expõem amplos argumcnt,os
em favor dos projetos que apóiam. Considera, :ainda, mais raro exigir
que se eleve a uma das supremas dignidades do reino o Speabr, cuja
função consiste em cuidar do direito de serem ouvidos os homens que
ralam, protegidos pelo mais complicado procedimento até então inventado
pela natureza humana.

Devemos considerar como uma coisa natural o gO~'erno, por meio
da discussão, da mesma maneira que, celebrada a 'Votação, é uma obriga~ão

moral aceitar o resultado. O governo por meio do debate é, provavelmente,
a mais rara de todas as artes, tão difícil, que quaQdo escreveu essas linhas,
o autor inglês afirmava que apenas trÊ's Estados o tinham mantido por
algum tempo. Deixar o oposüor dizer o que tenha a revelar, principal
mente, quando estamos convencidos de que está equivocado. Dar·lhe
oportunidade de convencer os que estâo em dúyida ou são indiferentes.
__ .__ - ,_._ - __ --1--- _
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Aceitar a derrota, como parte de um trabalho normal, parece incrível e
até impossfvel. A CAmara dos Comuns conseguiu pôr a serviço da Nação
os mais elevados talentos, devido aos seus mecanismos e aos homens que
possuíam o efetivo poder. Os debates têm enormes méritos, são discutidos
grandes problemas.

Após essa exposição preliminar, indaga: qual o papel da CAmara dos
Comuns? Assinala que apenas após o reconhecimento dos seus fins, poderá
levar à compreensão de seu verdadeiro significado. O segredo estA no modo
como ela se organiza e nos fins aos quais ela se dedica.

O poder de discutir os problemas fundamentais, I) poder de solicitar
informações, a interpelação parlamentar~ a investigação por meio de comis
sões, têm sido das técnicas mais importantes, através das quais o sístema
parlamentar contribui para a mMocloIogia do goyer.no repr...ntativo (1).

Esse perfil, de um dos mais sólidos Parlamentos do constitucionalismo
ocidental, deve ser lembrado, quando objetivamos refletir sobre a posição
atual do Legislativo. Essa instituição essencial ao Estado constitucional
democrático fixa a legitimidade do regime e seus processos de atuação,

O exame de sua estrutura demanda a compreensão de diversos
aspectos de seu funcionamento.· Coniunde-se. freqüentemente, a função
com a atividade do órgão, como se essa abrangesse a todos os atos do corpo
legislativo (2).

Uma ampla investigação dos órgãos legislativos leva à compreensão das
múltiplas formas de suas atividades. O papel que assumem é definido
através de várias indagações que procuram ressaltar a sua relevância, atua
lização, modernização ou até crise:

"Os Parlamentos, que até bem pouco, pelo seu espfrito
conservador, não tinham melhorado os seus stlHs e seu funciona
mento, hoje, na grande maioria, apresentaram progresso vis1vel.
Posso citar, como exemplo, o caso do Brasil, em que a Câmara
dos Deputados, através da atualização do seu Regimento Interno,
da implantação de assessorias capazes, do uso de processamento
de dados, da melhoria do processo legislativo, em que se dã maior
dínâmica à tramitação das proposições, vem-se impondo perante
a opinião pública, vendo crescer consideravelmente o seu pres
tigio" (8).

( I) LABKI, Harotd J. El Gebhnlo Pariamentarto _ 1IIa'1aterra. Editorial Abril. Buenos
Aires. 1947. trad. de EUGENIO INOSTER. pp. 95 e ss.

12} MALBERT, R. Carré de. TeoIia General del EstMO, Fendo de Cultura EcoDÓmice.,
México, 1948, p. m.

( 3) O Podlll' IAfislaUvo Da SOeif'dMle c.mtaDpKiaA Centro de Estudos ComparadOll
de Desenvolvimento. SllgUrId& Conferência InteJ'DllCIOIU\.l sobnl Deaenvolvimento
do POOer LegiSlativo, pe.trocinad.a. peloC~ Na.c::lon&.l BI:8sUetro e pela Uni
versIdade do Estado de Nova Iorque, Alba.tq, EU.... 1915, CA.m&ra doa DeputadOfl,
Centro de OOcmnent8çê.o e Informaçio, COOl'denaçêo de PlWl1c~, Bruma. 1976.
p. 25; RODRIGUES, Joeé Honórlo. O~ e a EToI1lçi,o Naeleml1, Obra
Comemorativa. do Be8QUk:entenário da lndependfnds.. senado Federal, Bra81Ua,
1972. 5 VOlumes.
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A validade dos Legislativos, nas sociedades modernas ou em vias de
modernização. tem dado oportunidade para expo$ições, que procuram
determinar o seu posicionamento atual. I

AE transformações que ocorrem nas sociedade~ contemporâneas não
deixaram de exercer profundas alterações no fundon.mento das instituições
consagradas pela democracia clássica. Muitos são os estudos que procuram
refletir a atuação do Parlamento em vários Estados" com o esclarecimento
sobre técnicas e usos parlamentares. A vasta bibliografia nacional e
estrangeira tem destacado os momentos essenciais ,do comportamento do
Legislativo, como verdadeiro centro para o df"senrol~ dos grandes debates
nacionais. Os fenômenos de declínio ou transformação do Legislativo, in
clusive com uma diminuição efetiva da participaçâo do mesmo na vida
polftica e administrativa do Estado, são, também, salientados. A circunstâncía
de o Legislativo haver õecaído de certos posicidnamentos, como inclusive
o de supremacia em relação aos dois outros P~deres, gera múltiplas
reflexões (f).

o exame dos trabalhos parlamentares oferece ocasião para anãlise de
aspectos dos mecanismos dos sistemas legislativos,: quando são colocados
em relevo: !

- a obra legislativa;
- o controle da açâo governamental;

- o funcionamento do Parlamento;
- o processo legislativo ou parlamentar (~}.

A obra legislativa é examinada, geralmente, pela comparação dos
momentos de iniciativa governamental e os de iniciativa pa....~ntar. Cons·
tata-se, através de levantamentos, que as leis de origem governamental
são bem mais numerosas do que aquelas de iniciativa parlamentar. fenô
meno que se acentua. principalmente, nos tempos atuais. As proposições
de leis, nascidas de projetos governamentais, são cada vez mais numerosas.

A reforma das instituições governamentais em geral, e do Parlamento,
em particular. é necessãria à modernização do Est~do contemporâneo, para
transformá·lo em mais eficiente e poder acompanhar o processo politico.
As IDl'ursões sobre teoria legisl.tiva levantam questões sobre a atualização
-----
(4) FRANCO, Afonso A11n06 de Melo. A Ciman. dos Dtp~ott. SÚltese Histórica. Obra

Comemorativa ào Sesquicentenário de Instalação da Qâmara do.:; Deputados. Centro
de Documentf.çáo e Infonnaçâo, CoordcnnçMo de PublicaÇÕes. Bra.sfUa, 2976; O
Poder' Lep;iIlativo no Brasn - 1823/1973. Conferêne~aa proferidas durante o ano de
19'73, na Câmara dos Deputadoo. em c:omem()rll.Ç~ ao Sesquicentenário do POder
LegtliJatlvo no Bra.~11. Câmara dos DeputadOB, Centro 'de Documentação e Informa
ção, Coordenação de Publlcações, Brasilta, 1975; Co~el'ao9ÕM sobre as PrelTor;a
Uvas do LegiIIla.t:Ivo, Trabalhoo da Comissão M18ta do Cang:re&'lO Nacional, CAmara.
dos Deputatl06, Centro de DocumentaçAo e Infonnaç§.(l, Coordenação de PUblicações,
Brasil!a, 1981; OLIVEIRA FILHO. João de. Lerislallh'o: Poder AutênU~o (artigos
27 ao ~ da. Constltu1çlío da República FeàeJ"at1va do ~rasil, Emenda n:' 1, de 17 de
outubro de 1969), Forense, Rio, 1974, 1,& 00. .

( 5) DE CROO. Herman-Prans. SEIGNEM, Philiplle. Pu1ement ~t GOD'f'ernement, 1!:ta~

bl1l!1iements &nile Bruylant, Bruxelas, 1965, p. 1.
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do processo legislativo. Muitas delas criticam os produtos legislativos que
surgem, tanto no que diz respeito à forma, quanto no que se refere à
substância. Esse criticismo sugere que o Legislativo deve ser mais eficiente,
oferecendo vários programas para sua reformulação.

Convém mencionar o trabalho do Professor BLONDEL e de seus
co-autores da Universidade de Essex, no que diz respeito aos métodos legis
lativos empregados no Reino Unido, Irlanda, Suécia, França e tndi.a. As
análíses de BLO~"DEL se detiveram em considerações sobre o crucial
problema da tipologi. 'Igis'.tiva, destacando os critérios pelos quais a
importância da legislação pode ser medida pelo número de pessoas afetadas.
Estudos sobre legislação apegam·se à deserição formal-legalista da atividade
parlamentar, sem procurar a concatenação dos fatores políticos e institucio·
nais que combinam para a elaboração do processo legislativo (O).

As referências sobre a projeção do Parlamento, tendo em vista o Poder
Legislativo como poder deliberativo, dão destaque a duas ~spéd~s de ques
tões: uma de caráter orgAnico (na determinaçáo do número de assembléias);
outra de ordem funcional (que atribuições devemos assinalar para o Parla·
mento, em uma sociedade democrática moderna).

BENOrr JEANNEAU, ao examinar as funções atuais do Parlamento,
ressalta o declínio dos Perlamentas, que se manifesta:

- na redução, senão no completo desaparecimento da função legisla
tiva do Parlamento;

- bem como na perda de influência e prestígio, ligados ao reforço
do Executivo, ao lado do contato direto que se estabelece entre o governo
e 05 cidadãos (7).

BENOrr, assinalando Bua importância em uma sociedade democrática,
fala de uma transformação que pode ser traduzida pela substituição dos
termos poder deliberativo, pela fórmula tradicional poder legislativo.

Esse poder deliberativo manifesta-se pela contestação ou reclamação,
através do qual () Parlamento transmite ao Executivo as inquietações da
opinião pública. :a;; o órgão qualificado para discutir as atitudes do poder.
A função de controle deve permitir ao Parlamento certos meios de inves
tigação dados às assembléias, para influenciar na obra política do governo.
A terceira função dos Parlamentos nas sociedades modernas consiste em
preparar a substituição da equipe governamental que está no poder. Um
dos pontos fundamentais de toda oposição, em uma sociedade democrática,
compreende possibilitar a alternância de governo. Como exemplo destaca~se

o sh.dow cabine. britânico.

As atribuições dos órgãos legislativos, através do levantamento de seus
poderes explícitos e poc:htres Implfcitos, constitui um dos pontos essencia:s
da Teoria Legislativa. As enumerações, por mais minuciosas e previsoras

(6) DREWRY, Ga"Vln. "Refarm 01 the Leglslative Process: Some Neglected Questions",
P-.dIamenWy Atr.tn, 'l'he Hansard Societ., ror P&J:liameotary GOvernment,
vol. XXV, ll.o 4, outubro, 19'12, pp. 286 e ss.

: 7) JEANNEAU, BenOlt. DNft. C.nsUtuti6nneJ d Inllitutíons PoUtlques, Librairle
DaIloz, PariS, J9'72. 3.- eéI .. pp. 84~85.

~---._- - o ". -
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que sejam, de maneira alguma podem ser exaustívas, com esgotamento
expresso de todas as matérias que lhe são imanentes.

A jurisprudência da Suprema Corte norte-amer~cana estabeleceu uma
série de princípios a respeito do tema. Proclama que o Congresso possui
faculdades amplamente discricionárias, no que diz respeito aos meios de
empregá-las no exercício de todos os poderes que lhe são conferidos
(Fairbanks v. United States (1901), 181 U.S. 283).

Estabeleceu que todo direito criado. derivado ou dependente da Cons
titui~ão pode ser protegido ou executado pelos meios que o Congresso
aconselhe como melhores. Num dos importantes legal Tender Cases, a
Suprema Corte, em 1871, afirmou que estavam aoostumados a falar por
mera conveniência dos poderes expressos e implícitos conferidos ao
Congresso. .

As primeiras palavras da Constituição norte-amerlcana, em continuação
do Preâmbulo, são as de que o Congresso dos Estad<)s Unidos será investido
de todos os poderes legislativos, ali concedidos. Essas atribuições compreell~

dem uma notável variedade de poderes. A função 'estritamente legislativa
ou legiferante do CongrC'sso exerce-se mediante leás que corrcspondem a
quatro tipos gerais:

a) leis públicas que formulam normas compulsivas de conduta, substan
tivas ou processuais, aplicáveis de forma geral a toda e1asse de pessoas ou
aos fatos por elas especificados;

b) leis particulares que se aplicam a determi,nados individuos, geral
mente para o ajuste de reclamações contra o governo;

c) leis fiscais para provimento dos recursos do ~overno;

d) leis de inversão que vinculam as rendas disponíveis a determinados
fins.

t; necessário ressaltar as numerosas funções que tem o Congresso,
fora <lasque são especificamente legislativas. Desde a sua função consti
tuinte, realizável pelas propostas de Emenda à Constituição; às funções
eleitorais, na escolha de presidente OU vice-presidente. como colégio elei·
toral: à função investigadora do Congresso, por meio de Comissões de
Inquérito; à função judicial do Congresso; aos poderes de supervisão e
controle do sistema federal, temos alguns dos destaques que podem ser
elencados como atributos inerentes ao seu funcionamento (8).

Vários autores americanos têm examinado a estrutura do Congresso
através da análise de casos que descrevem o Congressional policy making.
Apontam seus membros e a atuação parlamentar dos mesmos: quem são
eles, como agem, que fazem. Explicam a estrutura do Congresso, particular-

{8) QUINTANA, Segundo V. Llnares. Tratado de la Clencla. dei Derecbo Constitu-
cional. Arl'entlno y Compacado. Parte Especial. TOIb.o IX, Editorial Alfa. Buenos
AIres, 1963, pp. 5 e SS.; PRI'l'CHETT. C. Herman. L~ Consiitucíón Ameri~aoa.

TipogrB.lica. Editora Argentina S.A., Buenos Aires, tll65, pp. 231 e 55.: HAURIOU.
André, DroI.t COllsUt.utlonnel d Institutfons pom,qtres, ~ditions Montchrestien,
par.s, 1970. 4." ed., pp. 410 e 5,'1.

-- -~---~--~ .~ ~-~- - ~-~------
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mente das lideran~IlS e CODUssoeS. Mostram suas atribuições, como uma
instituição democrática e a sua real importância. HAROLD ZINK ressalta
que uma das mais perplexas e controvertidas questões que os framen
desenvolveram é a da exata natureza do Legislativo no governo. Essa
pergunta gera múltiplas questões que estio lLgadas aos diversos aspectos
da estrutura, funcionamento e recrutamento dos membros dos Parlamentos.

Além de descrever QS tiPQs de atuaçio do Congresso, destaca HAROLD
ZINK o processo formal da feitura da lei e sua tramitação na Câmara
dos Representantes e nQ Senado.

Embora o Legislativo americano não seja soberano, no sentido inglês)
sua posição na estrutura governamental federal é significativa. Ao Con·
gresso ê atribuido todo o poder legislativo eonferido pela Constituição.
E a fonte de onde emana toda a legislação federal. De ac<lrdo com a
moderna teoria constitucional) o Executivo também exerce autoridade de
caráter legislativo, seus poderes são inteiramente subordinados. Decorrem
de autorização do Congresso. Lembra BERNAR'O SCHWARTZ as expressões
de WOODROW WILSON, em seu clássico Convressional Go-fernment:

(jAssim como a Câmara dos Comuns é o assunto central do
exame de qualquer estudo da Constituição inglesa, assim tam·
bém o Congresso deve sê-Io em qualquer estudo de nossa própria
Constituição."

Ao descrever as suas funções, BERNARD SCHWARTZ menciona as
referências feitas poT um funcionário do governo a uma Comissão do
Congresso, em 1945, encarregada de eollier informações sobre o problema
da reorganização legislativa:

BEste é um mundo diferente daquele que existia quando a
Assembléia Constituinte delineou a estrutura de nosso governo.
Contudo, carecemos ainda de uma reafirmação prâtica e incisiva
sobre o papel das assembléias representativas à luz dos variados
problemas tratados por elas e das condições modificadas sob as
quais elas operam. Temos de admitir o fato de que os órgãos
legislativos não sofreram grande alteração, mas os problemas,
dos quais eles tratam., transformaram·se radicalmente. O vosso
próprio talento e a VOSSa mente esclarecida deveriam dedicar-se
à tarefa de reexaminar as funções do Congresso nas condições
atuais. Urna re.formulação completa do papel do órgão represen
tativo é de importância fundamental a todo o trabalho de vossa
romissão. Somente com base nisso é que podemos estabelecer
padrões para julgar e apresentar propostas sugerindo modificações
na organização, método de trabalho, divisão das tarefas e outros
assuntos" (li).

Em expressões que designam a dimensão do que denomina Congresso
ou Parlamento, BERNARD SCHWARTZ afirma. que o Legislativo nacional
é o grande fOl"um, em que se expressam as idéias dirigidas a cada cidadão.

(g) SCHWARTZ, Bernard. Amertcan CODstltuttoaal LIIw, At the UnlTers1ty PrellS,
Cambridie, 195fl, p. 50.

-----_._-------_._.
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o congressista ou membro do Parlamento é um ftlIlcionário nacional que
está em contato com uma região local relativamente pequena e é res
ponsável pela defesa de seus interesses. Atravép do representante na
Assembléia Nacional, a localidade tem possibilidade de se fazer ouvir no
plano nacional Compete ao legislativo moderno l1- função de fiscalizar a
administração pública, O exercício da autoridade para aprovar l(!is constitui
apenas uma parte do trabalho do Legislativo. Ao relacionar as tarefas
fundamentaís das modernas Assembléias Legislativas e tomando como base
as funções do Congresso americano, divide-as em quatro classes:

- em primeiro lugar, mas não necessariamente a mais importante,
a função de legislar;

- igualmente importante, ê a responsabilidade de supervisionar o
Executivo;

- a terceira missão legislativa, considerada: como muito ampla em
suas implicações, compreende as atividades como órgão da opinião pública.
Uma entidade legislativa deve servir de forum nacional para a manifesta~io,

formulação e formação da opinião pública; .

- a última função, denominada de dignidade parlamentar, refere-se
aos assuntos internos, espedalmente o julgamento das qualificações e con·
duta dos membros que compõem o Legislativo (lU),

As transformações ocorridas em vãrias instituições políticas e a
ampliação dos novos Estados não foram fatores que contribuíram para o
desprestígio dos Parlamentos. A palavra ParlameIlto, do inglês PIr1iament,
transformou-se em um nome genérico para des~'ar o órgão legislativo.
Surgem nomes variados~ CongntUo (Estados nidos), Soviet Supremo
(URSS}, Dieta (Japão, Polônia), Kneuet (Israel), 19sdag, Storting, Althing
(Escandinávia), Coms (Espanha), Dail arlanda).

Como representante da vontade nacional e (lOntrol~dor do Executivo,
o Parlamento é, por essência, a peça mais importante de um sistema
constitucional e polftico. Os problemas de sua representatividade, as moda
lidades e meios de expressão da vontade nacional são essenciais, estando
ligados estreitamente à estrutura do órgão legislativo (11).
-.-----
(LO) SCHWARTZ, Bernard. AmerioaD CODSututionaJ La.~, ob. cit.. pp. 52 e 53; ZINK,

Harold. Govenunent and PoUÜOll in tIIe UDited S-..es. The Ml\cmLHan Company,
New York, 1951, 3.- ed., pp. 310 e SS.; LINEBERI\.Y, Roberto L. Gove1'1lmeat In
Ameri.ea. PeopIe, P.Utfcs, .00 POIIir.1. LJttloe, Brown a.nd Compll.IJY. B05ton-Toronto,
19M, pp. 318 e s..'l. SIGLER, Jay A. GEn'Z, Rubett S. Conw,Jnpot'al"Y Ameriean
Govwnment: Problems and Prospeets, Van N05trlmd Re1nhold Compe.ny, New
YOl'It, 1m, pp. 414 e 5$.

('11) CADO'UX, Charles. Droi':l ConlltítuüOllD4i et J~tiitdio-m Polltl~ Tbéorie
GénénJe de. InlÃltutlon. PoUtlques, Cujas, paris, 1900, 2.- ed., p. 165. - MENDEL.
FrlUlçoise. "A Competência Legislativa. dOE. Parlamentos - Estudo Comparado",
Revista dI. Procuradoria Geral do E8ia4o. publlcaçlo do Instituto de In!ormática.
Jurfdica. do Eatado do :EUo Grande do Sul, Porto Alegre, v. 12, TI.o 32. 1982, pp. 11
e 88.; ATALIBA, Geraldo. ''L1bercade e POder RegUlanle.ntar", Tese 3(1, "UI Con·
ferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Manau~. malo, 1980. in
Rcv.LsNl de Inf_~ LeciJlatlva. a. l7. n. 66. pp. 4.05114; GASPARINI, Dlótenes.
Pooeor R.e,fUlB.meniar. José B1.Wlatsky Editor. Sáo J>aulo, 1978; VELLOSO, Carlo.s
Mário da Silva. "00 Poder Rllgulamentllr", monogritia pUblicada na RevIlRa .flUi·
dica Lemi. n." 17f, maio, 1982.
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A competência legisla.tiva dos Parlamentos, como pondera I!"'RANÇOlSE
MENDEL. em cada sistema político, é o resultado de uma séri-e de fatores,
especialmente históricos, jurídicos, institucionais e econômicos, determínan
tes dos contornos do Poder Legislativo e o ambiente no qual ele Si!! exerce.
Acrescenta a esses fatores a concepção da separação de Poderes, a natureza
e a hierarquia das normas, a forma e a estrutUl"a do Estado e o número e
li papel dos Partidos PoUticos.

Com essas referências, examina como o Parlamento foi levado a aceitar
a divisão orgânica da função legislativa e como adaptou seu papel aos
mecanismos de tomada de decisão· no mundo moderno. O Parlamento está
longe de dispor do monopólio legislativo, desde que divide o direito da
iniciativa legislativa. Existem os co-detentores clesse direito, do ponto de
vista formal. São co-detentores do direito de iniciativa o Executivo e os
parlamentares. Certas vezes, também, as Comi$sões Parlamentares, parte
do corpo eleitoral, os Estados federados, as Regiões e os Estados autonôm~·

coso Finalmente, certos órgãos públicos.

Com o alargamento do campo de decisões da competência do Estado,
através de processos intervencionistas para orientação do desenvolvimento
econômico e o crescimento das diversas formai! de atuação das relações
internacionais, examina-se o lugar do Parlamen1.ol na participação legislativa
em especial, e normativa em geral. Compreende-se a limita~ão da extensão
da competência legü;lativa do Parlamento para ()utros mecanismos jurídi
cos que implicam na transferência de competênçia para outras instâncias.
A forma e a natureza desses novos instrumentos :pode levar a uma redução
do papel do Parlamento, principalmente em certos tipos de regimes poli
ticos. Dentre essas limitações surgem as resultantes de atos internacionais,
de textos constitucionais e de novas orientações dadas ao procedimento
parlamentar. Também, torna-se necessário dest~<:a]' a. extensão do poder
regulamentar autônomo do governo. Outras limitações surgem em áreas
que consitieram os imperativos técnicos como: política estrangeira, política
de defesa e das relações internacionais, política econômica e dos planos de
desenvolvimento, política monetária, aduaneira ~ tarifária.

Essas novas formas de atuação do Estado têm levado às adaptações
do Parlamento. dentro da sistemática de atuação dos poderes estatais. A
redistribuição e a delegação da competência surgem como novas técnicas
legislatjvas. As leis-quadro, leis de orientação, leis de programa, as condi
ções da delegação, instrumento do governo. em periodo& difíceis. exercem
grande influência na tradicional tipologia legfsl.tíva. Como decorrência
dessas transformações surgem novos métoàos de trabalho legislativo. O
Parlamento vê-se obrigado a introduzir reformas, para acompanhar as si
tuações que surgem (12).

As grandes transformações ocorridas nas nações referentes às formas
de atuação do Estado iriam ter grande influência na tipologi. leglsl.tiva.

(2) CAVALCANTI, '1'Mmfstccles Brand~o. "O Pooer Ezecutivo e su~ RelaçOfs com o
Poder Legislativo", carta 1II[eDMl, órglo do Conselho Técn1co da. Contederacio NIl,
ciona] do Comércio. Rio d~ Janeiro, Ano XVII, n.~ ~Z4, la.nelra, 191'3. p. 111
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o crescimento das espécles normativas está ligado, também, aos pro
blemas de criação do direito e às Ruas fontes. A di.stinção entre as catego
rias de leis, sejam eras aceitas como leis formais ou leis materiais, sofreu
substanciais alterações. A. diferença entre ld c regulamento constitui ape
nas um dos aspectos da discussãC) que ocorre em matéria de elaboração
das norma.'i. No :Estado contemporâneo caracteriza-se a lei como a decisão
de um órgão legislativo. distinto da autoridade administrativa. }1uitos es
tudos apontam a lei como cxpre:;sã~ de uma vOlltade especial, que é 3

vontade legislativa.

A multiplicação das leis é apontada como um dos fenô~nenos que tem
levado a uma crise dos Parlamentos. Essa circunstância vem acompanhada
de modificações que ocorrem ra ciên.cia jurídica tradicional, assentada n,L
dogmática normativa. Esse legalismo e a compreellsão tradicional das fon
tes formais abriam espaço para outras fontes domplementares como r)

~ostume, a jurisprudência e a doutrina. Convém lembrar que Gi':~ (Sci
ence et Techniquc en D:-oit Privé Pos:tif; prefeT!a I aceitá-las não como ver
dadeiras fontes formais. mas diferentes meios técnicos da arte jurídica.

É ilimitado o número de c1assificp.ções possíveis das Jnrma.s jurídica~.

sendo que nos dias de hoje o problema está ligad4J à qucsHlo da eslrutura·
ção do Poder :Executivo ou G~.)Verno c suas relações com o Poder Legisla
tivo:

"Por essas e outras razões, ob.<;crva-l;t que o Poder Legisiatívo.
sem perder a funçã~ de elaborar as leis; todavia já não lhe man
tém o monopólio da iniciativa. a qual $e transferiu. em grande
escala, para o Execut.ivo. mais aparelhacIP nesse p<JrtíclIlar e mais
responsável em face das ::-eivindicações o da partidpação das mas
sas, que a ele preferencialmente se dirig~m. Mas. por isso mesmo.
ampliou-se a área da atuação do Parlamento, como órgão de fis
calização da administração púb;ic3, cada; vez mais eomplexa. e co
mo fórum nacionaL cenário dos grandes pebates e centro de orien
tação da opinião púb1ica. p('la publicidade que assegura aos pro
blemas do governo."

"Dai a generaUzada preocupação, a que de começo nos reCe
ríamos, da reformulaçào da missão e dos métodos de t.rabalho do
Poder Legislativo, cuja presença e preeminência !lI) r:omplexo ins
tltucíona7 assumem cada vez maior importância" !1~·1.

Os processos formais de elahoração das lei$ pelas Câ',laras represen
tativas, em decorrência da multiplicidade das espécies normativas e () pró
prio crescimento das fontes tradicionais do dJreito, são temas que estão li
gados ao reconhecimento do processo legislativo: como fonte legal e:l),

(13) REALE Miguel, Lktiell Prdlnsinucs de nireito, JOSé BushatBky. Editor. Editor.! ali
univerSidade ele Sã~ Paulo, São Paulo. 1973. p. 19q: MO Vjcent~. O Direito e a
Vida dos Direitos, 1.0 voL, Tomo II. O Direito, Edi~ora Resenha Universitaria. São
Pa.ulo 1M6 2," ed., pp. 2[,4 f 53; SALDANHA. Nelson. Lez"&lismo e Cii~ncia do
~iio. Editora Atlas S.A .• SáO Paulo. lil77. pp. !M oe 5S; VASCONCELOS. Arnaldo.
Teoria. da NOTlDa Juridk'.a, Forense. Rio de JaneirOi 1978. pp. 238 e S~; MACHADO
NETO, A. L .. TCiJria. Ga-al da Direito, EdlçÓí's 'Ittnpo Brasileiro. Rio de Janeiro.
1966, pp. 119 e ~.
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As Constituições modernas passaram a institucionalizar os processos e
procedimentos adequados â materiali~ação das diversas espécies normati
vas. As proposições normativas de ordem constitucional passaram a deter
minar o modo de construção de outras proposições normativas: a forma
procedimental, o órgão e. às vezes, o conteúdo. O jur:sta dogmático, para
LOURIVAL VILANOVA é o:

"Que trabalha no interior do sistema, que interpreta e o
aplica, diante de uma lei, decreto ou sentença, regredirá ao mo
do de constrm;ão de normas para saber se pertencem ou não
ao sistema. O modo de criação posto e, ao mesmo tempo, o fun
damento-de-validade. Sintaticamente, é regra·de-regra, uma regra
sintática colocada dentro do universo de proposições normativas,
suscetíveis de ser, através de proposições normativas, alterada.
As regras do processo legislativo, que estão na Constituição, po.
dem ser revIsadas por outras regras constitucionais" (14).

Em anáhse da expressão "processo legislativo", referindo-se à enume·
raçáo consagrada pelo sistema constitucional brasileiro, PONTES DE M.I~

RANDA afirma que o constituinte deixou lacunas, ao elenear a tipologia
prevista constitucionalmente. Omitiu regras jmfdicas do Regimento Comum
(art. 31, § 2Q) e dos Regimentos Internos de cada Câmara (art. 32), dos Re
gimentos Internos do Supremo Tribunal Federal e outros tribunais. bem
como dos decretos e regulamentos expedidos pelo Poder Executivo (I").

A problemática da tipolog;. fegistativ., decorrente das denominações
propostas para as novas figuras normativas, alcança a todo momento a
questão da definição da competência legislativa, principalmente em decoT
rência do crescimento das atividades estatais.

O sistema geral das Constituições relaciona as diversas fontes do direito,
mencionando as catell:orias consagra.das. Essa circunstância não impede que
certas figuras utilizadas não estejam. aí mencionadas, principalmente tendo
em vista o entendimento das possibilidades de alguma9 enumerações permí·
tirem uma vasta utilização dos tipos padrões e de subtipos daI decorren
tes (16).

A variedade terminológica tem fornecido dados para o exame da na
tureza e procedimento de elaboração de certas espécies normativas. A ins-

(14) VILANOVA. Lour1val. Ali Eitrutans Ló~fe.. ti o 8Wema do Dtretto PoRlh.., Edj
.ora Rev15ta d06 Trlbunlda., alo Pa.ulo, 1m, p. na; idem, "N~ de LiJliUaeem em.
Keben {norma juríd1lla~c;Io}unliica",~ BraaBeJn de FDo.oIta, Ins
titut.o .Bcasllell'o de Filoeot1&. Slo Paulo. vol. XXXII, Fase. 1205. Jan/tevlmar., 1982.
pp. 3 e ss; FERRAZ JR.. ~rclo Sampa.lo, Teeria •• Norma 11IricUea. i'.naIo '11"
~ di> CcJDml!~ 1ll0l'lDa"Un. Forenae, RiO de JltJ1e:ro, lInB; CASTRO
NETO. Luiz àe. t'GDtal de DireKo AdmInJ*aUvo, CTE-OOtora. LUr.ltada, 8i.O
Paulo. U1'17: MONTORO. Pranoo. "As Dlversaa Elpéclell de Lei", ReQltll de lDIor
mação LqWatin, Senll.do FederaJ, Ann VIII, n." 3], jullllet., pp. 3 eIs. PAIVA,
Otmez1não Rlbe1ro de. EsI;Iéeiee Nenu..Uvu DO Dlrrito~ Eãitora Rese~

oha UnlYerEitárl.a. Sio Pa.Ulo, l'ir79.
rui I MlRANDA, pontes de. c..n~0II. (:aRIi--" de 1961. Tomo m (ArtlJ. 36-112),

EdJtora ~vlsta dos Tribuna.l8, SQo Paulo, 19G'1, p. 119.
(16) PALLA, 1". Ga.rrldo. "Las Puente.s dei DeI'echo en la Constituclón Dp&AoJ.", en

la. CvnllUtudón Eçúlola ., lu Faent~ dei n.-ho, vol. I, Madrid. 1M9. p. ~.
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titucionalização da figura àas leis orgânicas e outras inovações e denomina·
ções dos diversos preceitos normativos, pelo seu propósito inovador, têm
várias conseqüências. As manifestações constitucionais sobre o sistema das
fontes do direito determinam, muitas vezes, modificações nas estruturas ju·
rídicas, pela importância que tem o sistema das fontes no ordenamento ju.
ridico (I').

A técnica legislativa tradicional tem sido obje'o de reHexões, frente às
modificações sócío·e~onômicas que propõem a racionalização do sistema Je·
gislativo, por meio de processos adequados à formUlação das leis e de novos
modelos normativos.

~ICETO ALCALA·ZAMORA Y CASTlLLO fala. em uma doutrina geral
compreensiva dos pressupostos comuns da técnica legislativa. presentes na
pluralidade das normas. Em segunda etapa, contemplaria o que possuem de
peculiar e exclusivo. Lamenta a ausência de conhecimento de técnica legis.
Jativa em alguns países. Ao mesmo tempo assinala a existência de organis
mos permanentes extraparlamentares, para preparar textos legislativos fun
damentais. Lembra na Espanha o real decreto de 19 de agosto de 1843,
criando a Comissào Gera! de Códigos, substituída em 1869 pela Comissão
Legislativa e, em 1875, pela Comissão Geral de Codificação. Em 1931, na
Segunda República, recebeu a denominação de Comissão Juridica Asses
sora (1~).

Especialistas falam em crise legislativa e Y"la decadêncja da formação
das leis. MEUCCIO RUlNI refere-se ao método e à técnica legislativa, distin·
guindo-os da técnica iurídka, com a qual designa o processo de formação
do direito. Tem um sentido mais amplo, pelo seu aspecto mais abstrato e
dogmático, em comparação com a formaçâo concteta e parlamentar da lei:

"La tecllica giuridica apparticlle aI. giurisia o uomo di legge
com maggior competenza che a1 legíslatore a cui di fatto spetta fare
o almeno approvare le leggi" (I~l.

Sobre a técnica e de sua exigbcia como necessária para fazer-se uma
boa lei, MEUCCIO destaca a preocupação de antigos escritores. A esses de
nomina de clássicos da técnica legislativa. Menciona, inicialmente, MONTES
QUIEU que escreveu:

"Deve-se observar, na composição da lei, que ela tem um es
tilo, que precisa ser conciso e simples. Brevidade e simplicidade são
duas características da boa lei."

i17) PASTOR, Juan Alfonso Sa.ntamaria. "Las Leyes Qrgánicas: Notas en torno a su
Naturaleza y Procedinliento de El8J)oración", .Revista dei Departamtnw de I)ere.

ebo PCtlíUeo, Uníversidad Nacional de Educación a Distancia. n." 4. outono, 1979, pp.
39 e 58.

U8} CASTILLO, Niceto Alcalâ-Zamora y. lntroducción a un Curso de "Técnica Legis·
lativa Prcx:esal", Bolettn Me:t;k!ano de Deret:!ho Co~psndb, Instituto de Investiga
cl(Jnes Jur1dicas, trnAM, NOVa Série. Ano XII, n." ~, malo/agosto, 1979, p. 515.

(HIJ RUrNI, MeucciQ. "La Funzítme Legislativa (Tecnlca delle Leggi e Lavori ParIa
mentart) ", I Quad«pf deUa CtJ8Utudooe, Dott. A. Glhffre-EdJtore, Mflano, [963, p. n.
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vários autores ocuparam-se da técnica legislativa. JEFFERSON afirmou
que a regra a seguir para a formação de uma boa lei, tratando de sua pre
paração e discussão, estava em ser exata. proceder à economia de tempo, à
ordem, uniformidade e imparcialidade. BENTHAM destacou a clareza e
concisão. A lei deve ser clara para fazer nascer no espírito a idéia repre
sentativa da exata vontade do legislador.

A consagração nas Constituições modernas, não apenas de normas que
têm earater taxativo de preceitos, mas também daqueles de índole progra
mativa e diretiva, gera uma dIversidade de outras normas.

A racionalização e modernização da tlknica legislativa mostram-se como
imperativos da política legislativa contemporânea. A proliferação de uma
legislação improvisada, ltontraditória, confusa e fragmentária, leva-nos a
diversas reflexões sobre o tema.

A técnica legislativa é um complexo processo, que se desenvolve de
acordo com certas etapas e critérios, Nesse encaminhamento metodológico
da formulação da lei, ocorrem etapas que podem ser assim enumeradas:

1 - Realização da política legislativa.
2 - Estudo doutrinária da instituição jurídica..

3 - Exame do direito e da legislação comparada.

4 - Localização da norma no contexto legislativo vigente.
5 - Construção da estrutura do projeto.

6 - Formulação dos preceitos dentro da estrutura consagrada.

7 - Revisão, concordância e sistematização do texto com ele próprio
e com as prescrições paralelas, análogas e opostas.

8 - Submissão do projeto para sugestões e observações. Exame das
mesmas.

9 - Eventual modificação ou reformulação do projeto, com base nas
observações ou sugestões recebidas (20).

O processo de legislar deve evitar a improvisaçào ou a existência de
leis ou normas, qualquer que seja a categoria, não fundamentada. A pletora
)egíslativa, em parte justificável, pela ampliação das atividades estatais, não
deve ser improvisada.

A tecnica legislativa tradicional é considerada como insuficiente para
a formulação 1.10 sistema normativo contemporâneo. As preocupações em
torno do assunte. podem str percebidas nos trabalhos sobre a preparação
dos projetos legislativos.

MEUCCIO RUI~I emprega a expressão governo legislador. com o obje
tivo de mostrar o reforço da participação do Governo na formação da ~ei.
-----
1201 VON HUMBOLT, Lucl'éeia. M&isCh. "Neces1dad dA! una r.ueva técnica IegIs1&t1va

que regule adeeuadami!nte eI !enómeno socio-eeonómico de la actulilldad", :Rel'ilta
de Del"echo y Ci~ndu P.Utleu. vol. 3'7, n.o 3, set.ldez.. L<lma. 1973, pp. 4-22 e 423.
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Essa. circunstância permitiria concIliar sua integração na j'arma elaborativa,
sem diminuir a prerrogaliva fundamental do Parlamento na legislação.

Referindo-se o autor italiano à fase pré-}egis:ati~a de preparação, distin-
gue três momentos:

a) a informação;

b) a definição;

c) a formulação.

As duas últimas etapas compreendem. respectiyamente, a detorminação
conceitual (' a redação formal.

A lei deve conter uma expressão jurídica, através de linguagem ade
quada. A precisão jurídica não de\'e fugir da compreensão da norma. A lin
guagem necessita ser adequada e inteligível a todos.

STUART MILL propunha l;m comité legislativo, ao pJ5S0 que SJEY~S

falava em um bom atélier de legislação nacionaL hlStituto tipicamente fran
cês, o Conselho de Estado que tinha função meramente legislativa, princi
palmente com os dois Napoleões, hoje, especialmente, por uma lei de 1946,
passou a exercer funções de consulta e de colaboração, sendo que em certos
casos at;;3, obrigatoriamente, na fcrmação da lei.. Na Inglaterra criou-se o
Parliamentary Councif of Treasury, que intervém :na redação de projetos de
lei do governo, ainda que não se trate de reguLam~ntaçãode matéria exclu
sivamente financeira. Após menciona;- as formas acima referidas, RCINl
fala no comité legisl ativo, como órgã() comum do governo e da l'ámara (21).

03 atos legislativos, muitas \'C'ZP:::. sãn ronsi~erados de conformidade
com a natureza dos órgãos estatais que os emitem: latos legislativos de órgãos
legislativos; atos legislativos de órgãos administrativos, ou atos legislativos
de órgãos jurisdicionais.

Essas denominações merecem reparos: no que diz. respeito à amplítudc
que toma a expressão "atos legh,;ativos", t'ontrariando indusi\'e definição
consagrada de lei.

A formulação de uma teoria sobre os ato.5 legislativos pode partir dos
elementos que compreendem a re~ação jurídi('a ~egislativa. Interessa para
isso determinar os órgãos que têm a condição de legi!';lador.

O ato Jegislativo é a forma ou dcci~ão final' e definitiva que a Consti
tuição atribui ao órgão ou órgãos legislativos. de acordo com um procedi-
mento especWco previsto. '

Existem ('ategorias normativas que não podem ser consideradas como
atos legislativos ou mesmo modalidades especifitas de ato legislativo.
____ o •

(21) MEEHAN. José Hédor. TeorúI. y Técnka Lq1aIa.ÜV8l!l. Depalm~, Buenos Aires, 19'16;
PINHEIRO, Hé&o Fernandes. Téc.... 1.eI'WAtJn.. C<JD5tltlÔ(lÕeS e At08 Cimstiiu
cioam do Bn8il, LivTar:ía Pr6l.tas Bastos, Rio de Janeil'o, 1962; DICKERSON. Reed,
A Arte de R.ecü.tib' Lr-is, Forense, Rio, 1965, trll.d. de Paulo de Castro Mon'ira da
SIlva; LEAL, Victor Nunes. PNbI.mas de Dlreitet Público, Forr.nSf, Rio, 19fiO,
pp. 7 e SIl.
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o ato legislativo tem a sua forma conferida pela origem e pelo proce
dimento. Por esse entendimento são excluidos os decretos-leis, as medidas
excepcionais, os atos ditados em execução de delegação e os regulamentos.
Os decretos-leis equiparam-se ao ato legjslativo em razão de seus efeitos.
Não procedendo de atividade própria do 6rgáo legislativo, não se reveste
da forma que caracteriza o ato legislativo.

O crescimento e a complexidade da atividade estatal, além de promo
ver o aumento quantitativo dos órgãos tradicionais do Estado, são fatores
que influenciam na teor~. tegislativa cont.mporine., com profundos refle·
xos na tipologia e na técnica legislativas.

O constituciona:lismo social e .econômico, a ocorrência. da formação de
familías constitucionais, a intervenção do Estado, a planifica~ão econômica,
iriam contribuir para relevantes alterações nas categorias normativas, in
clusive com o surgimento de :.lOVOS tipos.

Essas circunstâncias levam às denominações as mais variadas, que vão
desde a clássica palavra lei, com seus vários sentidos, até outras previsões
menores: leis constitucionais, leis do plano, leis de autorização legislativa,
leis de delegação, leis de habilitação, leis quadro (Iois-c~re, empregadas por
LtON BLGM), leis de bases, decretos de d~senvolvimento, delegação legis
lativa, decretos-Ieis, leis regionais, leis estatutârias, regulamentos etc. (22).

A estrutura normativa compreende, assim, ,arias tipos que alteram as
cirtunstàncias inerentes à atuação dos Parlamentos contemporâneos, com
reflexos na variedade de atividades que suscitam o seu funcionamento.

(%,I) CAloOOTILHO, Jooé JoAquim G<lm1l~. Direi_ COlUtueiGNJ. Livrar1&. Alme<Slna.,
Coimbra, 1980, 2.- ed., pp. 11.4 e flS.; MIRANDA. Jorge. Mau_ de DJnMo CoIU&I
tueiona1. vol. I, P're1batnares. A EltperiêneJa PoWI'D-~iadMaL laú'odlifU à
TecKia da ConsU.tuloio. Tomo I. COimbra Editora, Limitada. 1981. p. 88. SOUZA,
Washington Peluso Albino de. Dltet$o EeoDÔlldOo, Edição Saraiva, BAo Paulo. 1980,
pp. 108 e 85.; OARC'IA-Pl:LAYO, ManU4!L .... Traostorm.aeisM!I del F..IitMo Con
kmpori.llCe, AlilLDJlB Untlfel'l1dad. M&dr1d, IMO, ~.a ed.; idem, ''in Cl'ecbnJento M
la complejldad estatal... &eYIst.. ~oIa dI' 1& Opbd6n Püb&a, Instituto àe la
Oplru6n PúbUca. Madrtd. n,o 49, jUl/set., 1m, pp. '7 e 35.; GRAU, Eros Roberto
Ji.ecjõN MetropoUtaaN. &ccIIDe JUliIUoo, JOé Busbat&k1 Ectitor, 8lio PaUlo, 1974;
leSem. EJemen_ 4e Direito EoeaiDaleo, Et1.ItoI'a Revúta dos Trlbunals, São:l Paulo,
1~1; Jàem, "O DireIto: lUA Ponnaçl.o e os Pat.c& m::oo,Oml.cQ:!!,". lu.tll-' órno do
Ministérto Público de SAó PaulG. Bervic;o àe DocwnClntaçAo Jurldlca do- MinIstério
PUbllw,8Ao Pa.ulo, Ano JCCtVI, "101. 86. 3.0~, 1974, pp. 119 e lIS.; PEREIRA,
AtfODllO InaueJa. O Direito EooDindoo na. ore.a JlIIidiea. José Buahatsky Editor,
alo Paulo, 1980. 2.- ed.; CORBKL, Pierre. Le~t~ et ... PlaDilJoatJol1,
ltdltlons Cujas. Parlll, 1969; NICZ, Alvadr Al1redo. Ao U1Jel'd.ade de lnJa1aU"- 1\&
CONtltldçi4, EditOl'a Re'YiBta dOoS 'n"lbunais, 8lo PaUlo. 198]: 8ILVA, José Ator.so
da. DÜ'eJto Urbuiâleo BrulIetl'O. Editora ReYilta dos TribunaiS, SAo Paulo, 1981:
MOREIRA. Vital.... OI'lIem llll'idica d., c..Ma'1...... centelha, Coimbra., 19'78;
ATALIBA, oeraldo. "Leia Nacfonais e Leis Federais no Reglme ConsUtudonlll Bra
aUe1ro l"NormB& oeraia", "djnb'~ e baaes", no noao sistema federal)", em "l1l4011
J~ emH~ • Vktea~ BM, 0T(rNlb;ad0 por PérlCles Prado, Editora
Reaenha UnJven1tár:1a, 810 Paulo. 1'976, pp. 181 e 88.; PORSTHOPF, Ernest. S~
clJ DhU10 in TruuIf.....NioM, atuthe Edftore, MUano, 19'13, trad. de Cl1rlo Ami~

unte; VERD'O. Pllblo Lucu. Eetado~ de »-eeho J FAtaG.o Social de Derecbo,
UniVt'r5ldad Gil Salamanca, 19S6. Dereche>, Tomo lI, n.o 3.
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As crises económicas e finallceiras podem gerar a proeminência do Exe·
cutivo, com reais prejuÍzos para o funcionamento do: processo democrático.
As propostas de atribuição de poderes excepcionais.' em período de crises,
enfraquecem os Parlamentos e atritam com as aspinações da plenitude de
mocrática. Chega-se a admitir que a Constituição deve preparar uma orga
nização constitucional na qual o governo possa utilizar um poder discricio
nário, apenas na época de crise, mas não em período normal, traçando :)
passagem harmoniosa de sua organização ordinária, e comum a uma fase
especia]. A institucionalização de poderes em período de crise, com a inte
gração na ordem juríd:ca de poderes que são permitldos ao Executivo, deve
eliminar o re~urso a expedientes constitucionais elaboradores de medidas
que afetam a base democrática do regime. Tecnicamente essa instituciona
Jização de poderes de crise deve estabelecer garantias destinadas a proteger
o regime dos eventuais excessos do I:.:xecutivo. Essas: circunstâncias podem
atritar com as regras inerentes ao processo parlamentar, principalmente
atendendo-se ao argumento de que o Parlamento perde. em parte, seu mo
nopólio de editar ('crtas normas.

Mesmo nos períodos de tranqiiilidade dos regimes políticos democráti·
cos, novos argumentos sâo lwantados ~obre u posicionamento do Legislativo.
No que diz respeito às prerrogativas parlamentares :no domínio do controle
da atividade governamental l'he~a-se a afirmar: o antigo esquema "O Par
lamento legisla. o governo executa" foi suostituído por nova concepção d€
relação entre os Poderes. O governo prevé e dirige. ao passo que o ParIa·
mento controla. aprova ou desaprova. O crescimento dos poderes de con
trole da~ Assembléias c (I aperfeiçoamento dos procedimentos que lhe são
permitidos exercer constituem a principal defesa da instituição parlamentar,
inclusive no que diz respeito ao exercício das funções do legislador. quanto
aos limites da inviolabilidade parlamentar :~:;).

O desenvolvimento das instituiçõtls leg~slativas e sua participaçào no
processo de criação de leis, considerada como sua fl,'mção fundamental, com
pleta-se pelo controle que pode rcalil.ar sobre 09 excessos potenciais da
iniciativa do Poder Executivo. de acordo rom as ttorias modernas sobre o
governo representativo:

"Os Legislativos tém demonstrado Uina notável flexibilidade
c capacidade de persistência. Quando abdlidos. eles quase que in
variavelmente reaparecem, embora. com lfreqüência. de forma al
terada e quase sempre sob a suscrania do:Poder EXecutivo. Obser
va-se que, dos 137 regimes políticos est~dados por JEAN BLON
DEL em 1970-1971. todos. exceto 25, ~ossuíam Legislativos ou

LEROY, Paul. L'Organisation Constitutionne1le e't ~ Crises, Librairie Oénérale
de Droit e\' de Jurlsprudence, Paris, 1966; AMELLER, Michel. Les Questlonli 1JU>
lrument du Controle Pa.rlementaire, Librail'ie GCnt"tale de Droi\' et de Jurispruoonce.
Paris. 1964. p. Ii'; RIBEIRO, Fâvila. O LesisJativo e a. Problemática da Responsabi
lidade na Orrani7,açíi.o Constitucional eont.empuri.ne•• Bra.~ilia, 1980, pp. 47 ao 51;
DICK.SCUAT, Siegfried. "L·Arr.lcllC' 38 de la Constitution et la Loi D'HabilitalJ.on
du Zl juin 1967. Rene du Drol& PubUc e\ de la. SdllIll:e Polliique en }'ra.nce et a
L·~tranl"e.r, LUmurle 0encraie de Droit et de Jurlsptudence. Paris. n." 4-5, ,julhol
outubro. 1968. pp. 832 e 88.; SOULIER, Gérard. L'~nvio]abilité Parlementaire en
J)roit Français. Llbr:.ürie Géncrale de Droit ei de Jur!sprudence. Paris 1966.
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estavam em vias de criá-los. Destes 25, pelo menos dois tinham
restabelecido suas instituições legislativas, sendo o caso da Grécia
o mais notável. Nesses regimes sem Legislativo, existem geral·
mente instituições conciliatórias (dentro do quadro de um regime
militar ou de partido único), embora sem nenhuma aspiração à
autonomia de poder ou função" (2~).

O papel que os Legislativos representam nas sociedades contemporâ
neas conduzem a significativas indagações sobre as suas funções primor
diais. RICHARD SiSSON e LEO SNOWISS afirmam que não existe razão
para se entender que a justificativa essencial para a existê~lcia das institui
ções legislativas deva depender da descoberta da existência de:

- funções ineren....n... legislativ'fi

- funções que são desenvolvidas exclusiva ou primordialmente por
organismos legislativos.

Ao relacionarem o que denominam de funções legi5lativas primordiais.
onde arrolam três dimensões ou tipos acrescentam:

I) OS U:!gislativos como organismos innuenciadores da lei: desta
decorre a participação dos eorpos legislativos no processo de criação de
leis, função central e essencial.

b) Os Legislativos e o controle do Poder Executivo: essa capacidade
de controle sobre os excessos potenciais da iniciativa do Executivo foi
sempre considerada tarefa bisíca dos Legislativos, nos termos das modernas
teorias sobre o governo representativo.

c) Os Legislativos e a mobilização do consenso: a mobilização efetiva
do consenso, por meio de instituições legislativas, deve ser efetuada por
meio de complexa infra-estrutura de apoio político que se baseia, em última
análise, na capacidade do Legislativo de exercer influência sobre o processo
da elaboração de leis (21).

O advento dos Legislativos está lLgado às origens do movimento cons
titucionalista clãssico:

"O padrão liberal das ConstituiQões escritas implicou um
determinado tipo de técnica constitucional, que, iuntamente com
certos "principias'" tem permanecida como algo necessário ao
próprio Estado contemporâneo. Inclusive no século vinte, e tanto
no caso das Nações socializadas quanto no caso das que se con
servam capitalistas, e mesmo - em Estados do "terceiro mundo" 
em estágio pré-capitalista" (28).

As transformações surgidas no relacionamento entre Legislativo e Exe
cutivo, bem discriminadas e definidas no constitucionalismo tradicional.

(24) o Poder LePsJativo D&~ Contem)lOl'ânea, (ltl. Clt., p. 33.
(25) SISSON, RlchBrd. SNOWISS. Leo. "O Poder LegIslativo no Contexto da Modernl~

zação", em O Poder~ve ... Sociedade Coatempori.nea, 00. cit., pp, 38 a ~1.

(26) SALDANHA, Nelson. (Curso O Poder~).~ de Podfll'el, n.O 2, Fun
dação PetrôOlo Portella -- MJ. Fund~ão Milton campos, DepartlUllento de Im~

prensa NacJonal, Braaü1&, 1981, p. 31; NOOL"XIRA. Octactano. (Curso O Pode:r (..e

(islMtvo). Poder Lerkl&Cko no Bruil (1821-1134), n.o 1, p. 5.
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irão ter grande influência nos Legislativos em geral, -e nos procedimentos
parlamentares em especiaL Essas novas concepções não fkaram afastadas,
inclusive, no que diz respeito ao Judiciário, através ~as diversas formas de
controle da atividade legislativa e executiva, por· meio de intervenções
jurisdicionais.

Em face de ampliação das atividades estatais, surgem conclusões
prejudiciais ao funcionamento do Legislativo, quando se conclui pelo esva
ziamento das Assembléias:

"PeIa natureza de órgãos coletivos e ainda em razão da perda
do monismo sócio-econômico na origem dos seus integrantes, os
Parlamentos tornaram-se, pouco a pouco. iMdequados para legislar
sobre matérias cada vez mais urgentes, helterogêneas e altamente
especializadas, con:orrne requerem a intervenção progress:va do
Estado no dominio sócio-€conõmico e a e,timulação das relações
internacionais. Já em 1925, em pesquis~ realizada pela União
Parlamentar, prevalecia entre os especialistas a convicção da ne·
<:essidade de rever as competências das: Câmaras. A iniciativa
parlamentar, sobretudo de natureza financ~iJ:a, foi sendo absorvida
pelos Executivos, os decretos-Jeis converteram-se em uma constante
e a Constituição da V Republica francesa ichegou até a restringir
o próprio concBito de lei" [2.).

As pesquisas de direito constitucional comparado e direito parlamentar
têm grande significado para a definição das perspectivas sobre o futuro
do Poder Legislativo. Essa verificação dos atribUtos que são conferidos
ao Parlamento, como depositário da soberania nacional, serve para exa
minarmos as suas possibilidades nos vários reginles políticos. Dentre os
temas que têm maior significação para a estruturação do Poder Legislativo
destaca-se o gue se refere às inovações que são introduzidas no capitu10
referente ao processo legislativo. O crescimento. da atividade legislativa
também é assinalado em muitas pesquisas.

Não é conveniente a aceitação, sem reservas,. de teses que procuram
realçar o ponto de vista de que a função de legislar está longe de ser
monopólio do Poder Legislativo. A transferência dessas prerrogativas para
o Executivo, que possui a prática e as informações necessárias para reunir
conjuntos de leis aplicáveL., em todo o Estado, deve'ser objeto de meditação.
Aponta-se a centralização e o planejamento como fatores que iniluenciam
na conjuntura a.cima referida:

"Estudos empiricos de países especificas mostraram que o
Poder Legislativo tem-se mantido de forma similar. A quase uni·
versal perda das prerrogativas do Legislativo 6, em sua opinião,

(27) BRI'ITO, Luiz NavarrG de. 'CtlrSO O Poder Let;islatl,ol. O 1"arlam.ento no MUlldo
Mod6no, 1)," 6. Fundnção Pettbnto P~rtP-l1a. Fulld~çãG Milton CampG8, BrasíLo..
1981, p, 5E. POLETTI. Ronaldo. <CurSQ O PDd~r L4gl51a~ivo). Ler;islll.~ivo e Exe.
cutivo, n.O 3, idem; ROSAS, HoOOrto. (Curso O Ped6r' Lel'ls1&tfvo}. Led5I&~h"(J e Ju
diciário, r..o t lde:m: FR..o\NCO, Afonso Arinos de Melo. "Prerrogativas do I'oder
Legislativo", Remia. de Ciénria PoUtica, Fundação Gelúlío Va:ogas, Rio de .;"aneiro.
v. 24, n.o .2, malo/lIgo,, 1981, pp. 31 e ss; FIOL""ElREDO. Paulo de. "O Poder Legis~

lacivo nas Cll'ilil:lLÇÕeS' DcS'ap.arecJdas". Revista GfJ llj.tormaçáo ~i.,lailva, St'nado
Federal. Subsecretarla de Edições Técnicas. Brasflia.' ano IS. r.,Q 1:. jul./se1.., 1981,
pp. 43 e ss.

----------
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produto da idealização do Poder Legi&ativo e da ausência de pes
quisas empíricas. Um exame superficial da história do Parlamento
brasileiro parece reforçar seu argumento. A Constituição de 1891,
por exemplo, estabele<:eu a prioridade do Poder Executivo com
relação à função legislativa das assembléias (art. 21). A Constituição
de 1934 provocou a decadência do papel legislativo do Senado, bem
como a ascensão formal da proeminência presidencial; fortaleceu
a iniciativa deste último no âmbito dà política fiscal e monetária,
da defesa nadona! e dos quadros e salários da administração públi
ca (art. 41). A Constituiçãl> de 1937 ampliou as funções legislativas
do Poder Executivo, que passou a abranger áreas tais como defesa,
funcionalismo público federal e quaisquer outras, em caso de
"urgência e necessidade'\ ou por autorização do Congresso (arts. 2Q,
13 e 14}. A prioridade presidencial foi reforçada e o Congresso
impedido até mesmo de discutir seus prÓprios projetos de lei e
emendas relativas a impostos, ou que resultassem em acréscimo
de despesas. Além disso, o Poder Executivo podia suspender a
tramitaçáo de qualquer projeto no Congresso, ao enunciar sua
intenção de apresentar uma proposta de lei sobre o mesmo assunto
(art. 64; esta cláusula, no entanto, não entrou em vigor). Um estu
dioso concluiu que "o Congresso havia deixado de ser uma Câmara
de deliberações e estava se transfonnando em uma mera Câmara de
aclamações".

A Constituição de 1946, que forneceu as regras básicas do
jogo politico até 1964, p0ssibilitou a considerada "idade de ouro
do Congresso brasileiro". O Poder Executivo manteve a dianteira
em relação à máquina administrativa (art. 67) e, até certo ponto,
na preparação e apresentação do orçamento nacíonal (art. 87). Na
maioria das vezes, no entanto. a iniciativa presidencial era compar
tilhada com a liderança do Congresso. Isto porque, durante este
período, havia treze Partidos Políticos, representados no legislati
vo, e as maiorias ad hoc tinham que se fonnar através de coalizões e
compromissos" {*8).

(28' ASTIZ, carlos A. "O Papel Atuo.! do COllgreSSG BrasHeiro". em O LeJidaiiYO e "
Tecnocracia, Imago Editora Ltda., Conjunto UnlverBitário Cândido Mende5, Rio de
Janeiro, 1975, pp. 6 a 8; NAUD. Leda ~arta Card.oso. "O Poder Legislativo nll-'
ConstituIÇões das RepúOlieas Andinas: Chile, Peru e Bol!via", Revista de lmorma·
ção ~sl.tiva, senado :f'ederal. Brasilia, 8:J.O I, fi.o 4, cut.ld~, pp. 157 e 58.; ideJll.
"O Poder Legislativo nas CO:J.stituiçôes das RepÚbltca!> do Prata.", illidetzl. ano I.
n.o 3. jul.lset., pp. 121 e 88.; ldeIn, "O poder Lei\S.1ativo llas Cor.stitwções df.!> Re·
púbHcas da. Grã-Colõm,l.)!a; Venezuela., Colômbia e l:Quado:-; ibidem, ano n. D.a 5,
je.n.lmar. p~. 112 e 58.; REIS. Henoch. "O Poder Legislativo Da Atual Constitui
ção", Revis&a. de DlJ'elc.o Admtnl..-aUV(). F'undaçAo Getúlio Vargll.l> , voI, 94, out./dez..
1968, pp. 25 e ss.; REALE, Miguel, "Abuso do Poder <l.e Legislar", Reyut.a de Dlftlto
Públice.Edltora Revista doe Trib'JDais, São PaUlo, n." 39-40. jul./dez.• 19'16. P;J. 73
e .s::i.; PADILHA., Miguel M. "El Poder Legislativo deI Futuro", Revista dei IlIlItituto
de Dereehn Politi~o , Constitudonal, FacUltad de Derecho y C1enClBS Sociales d.e
la Uni.versi.da.d de Buen~ Aires. n." 2, julho, 1979. pp. 77 e 58.; FARACO. Da:l1e1.
Parlamenio. Vale a Penaf Edlkira 010':>0, Porto Alegre, 1978; HORTA, Raul Ma
chado. "A Elaboração LeiJ&ativa no Brasi!", em Reforma. do Podu Legislativo DQ

Brasil, CAmara dos Deputad06, BrasíHa. 1966.
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o Legislativo, {'orno corpo de decisões política~, tem s.ido examinado
pela doutrina. Ao lado dessas preocupações ocorrem os levantamentos em
torno da modernização de seus sistemas administraUvos e legislativos. Essa
modernização legislativa p:ropõe desenvolver sua: capacidade de atuar
eficazmente (2)).

Os Parlamentos refletem, em muitos aspectos, a própria estrutura do
regime político. As formas autocráticas dificultam o exercício de suas prer
rogativas. Convém destacar algumas expressões de :!V"ELSON SALDANHA,
quando acentua:

"A submissão do L~gislativo ao Executivo, durante os último,5
anos, ocasionou diversos episódios lamentáveis. que todo o País
conhece, tais como a cassação de deputados, o surgimento dos
senadores chamados "biônicos" e mais uma série enorm(.' de pres
sões e de injunções. O mais lamentável, porém, tem sido o compor·
tamento de certos parlamentares (sobretudo entre M da situação),
sempre mais preocupados em manter seus mandatos do que em
defender interesses nacionais.

Em realidade, a atitude do Legislativo tem servido. no Brc.sil
dos últimos tempos, de espelho onde sl;> refletem as situações
mais tipicas: do adesismo DDorlunista e cID conservadorismo mais
mistico ate as posições fascistas proprjam~nte ditas; da pretensão
"centrista" c eqüidistante até as diversas nuanças da esquerda
e as posi~ões luddamente críticas que tentam - com dificulda
de - manter a dignidade da representação popular" (3tJ).

A definição do Legislativo contemporâneo comporta amplas indagações
que vão, desde o seu posicionamento na estrutura política dos regimes.
até as múltiplas atividades que decorrem de seu funcionamento interno
e a emissão das normas que compõem o ordenamento jurídico.

2. Atos parlamentares e atos legislativos. R4tquisitos da elaboração
legislativa: normas constitucionais. Regime... to Interno das Casas
legislativls

A atividade parlamentar pode s~r examinada de acordo com diversas
perspectivas que vão desde a fundamental, isto ,~. a emissão de nOl'mas
jurídicas que compõem o sistema uorrnaUvo. à fiscalização po1itica ou como
foro de discussão dos grandes temas nacionais.

Por outro lado, o desenvolvimento dessas funções comporta uma
multiplicidade de atos. processos, procedimentos e serviços.

O serviço parlamentar, visto C<lmo atividade :administrativa das Câma
ras, promov~ uma variedade de relações jurídicas~

1'29) Anais do S~minário sobl"l! Modf'miza.(i.o ulislativ,," e ~nv()bimento Politi<'o,
Ser;adJ Fe::!eral. Subsecretaríll. de Ediç6es TécnlcllS. de 7 a 11 de junho d€ 1976. &s
Qul~ntenário da InstRlação dos Trabalhos do Ser.llrlo. Dra3iho., 1976.

('30) SALDANHA. Nelson. O que é Poder Le&,isJativo. Editora Bra~ili~ns~. S/A. São Paulo.
lll82 , pp. 86 Cl. 89.
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A organização administrativa dos órgãos parlamentares está ligada
ao seu funcionamento interno com quesüonamentas como:

- autonomia no que concerne às atribuições administrativas e finan·
ceiras exercidas no âmbito do órgão;

- poderes de contratar e a forma de comparecer ou atuar na órbita
jurisdicional, quando se trata da composição de controvérsias.

A autonomia é o estatuto de competências e poderes do órgão, na
esfera específica de sua atividade, A autonomia dos c.orpos legislativos é
Jnferida, de C{!rta maneira, da teoria di divisão de poderes. )Jo que diz
respeito às Câmaras, ela decorre, também, da necessidade de assegurar
o funcionamento normal do corpo parlamentar.

A disciplina de seus trabalhos, espécies de deliberações, forma de
registrar suas atuações e resoluções, organização dos diversos setores admi
nistrativos, designação de seus funcionários, disposição de rec.ursos para
seus gastos, deve ser matéria de competência privativa de cada corpo
legislativo.

O poder que cada Câmara tem de fazer seu próprio Regulamento ou
Regimento é a primeira indicação do principio autonômico. Os Limites que
existem podem estar no texto constitucional.

Apesar das diversas discussões que surgiram sobre a natureza dos
Parlamentos, são vários. aqueles que o consideram como órgão estatal.
Esse entendimento não impediu que ocorram várias disputas quanto à sua
natureza. :e uma pessoa jurldica (ROSSI, GRASSO, MAmE. ARANGlO RUIZ),
personalidade moral (HAURIOU na primeira edição de seu Tratado de
Direito Administrltivo) (11).

O direito parlamentar estuda a constituição, os privilégios e o funcio·
namento dos corpos parlamentares, Colocam..se, geralmente, fora do âmbito
desse direito, os problemas relativos à estrutura do órgão, se é unicame-
raUsta ou bicam.eralista; as condições de elegibilidade de seus membros;
a forma de designação; a duração dos cargos, a competência do corpo em
seu conjunto ou de cada uma das Câmaras. Toma-se como conteúdo do
direito parlamentar:

I) a constituíçíkJ do Parlamento ou Congresso no sentido formal; desde
as sessões preparatórias até a incorporação dos legisladores (validade das
eleições, titulo e direito de seus componentes, aceitação dos diplomas,
juramento);

b) privüégios (individuais e coletivos);
c) funcionamento do corpo (sessões, espécies, duração, modo de

reunião, formas de emissão dos atos de sua competência); quorum, maioria
de votos etc.

Certos preceitos acima lembrados, estão previstos na Constituição.

(31) BANDERA, Manuel Marta de la. "Las CAmaras Leg1slativas como Entida~s de
AdmlnLstraC!ón Interna", IteYfsta de la FaeQftad de Derfxlbe y Cieo.cfu 8-1a1es.
MOOUlVldéu, Ano XXIII. D.O 3-•. juI.!d~z., 197~, W. 213 e ss.
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Outros estão no Regimento Interno de cada Câmara, alguns surgem da
prática ou costume, principalmente pelas participaçéies dos Partidos (82).

VI'ITORIO DI CICLO considera como fontes do direito parlamentar,
em seu sentido técnico:

- a Constituição e a lei constitucíonal;

- a lei ordinãriaj

- regulamento parlamentar;

- estatutos dos partidos politicos;

- regulamento do grupo parlamentar;

- costume parlamentar.

Após reconhecer as dWculdades decorrentes da confusão terminológica,
{) autor destaca a importância dos seguintes temas na vivência parlamentar:

- prazo (que para o doutrinador, em direito. tlarlamentar, tem força
mais persuasiva);

- precedente (o poder regulamentar da Câmara não fica diminuído,
nem vinculado; por uma solução adotada íncíd....t.' tantum;

- jurisprudência parlamentar:

- correção parlamentar (regras observadas nas relações que ocorrem
no órgão constitucional, no próprio Parlamento, nas re1ações entre os vários
componentes). ::E: análoga li regra de cerimonial;

- tratamento parlamentar (regras sociais de vivência civil);

- linguag-em parlamentar (é a utilizada pel05 parlamentares) (3.'f:.

Várias sã.o as maneil'as sob as quais podemos examinar a realidade
parlamentar. A regulação das atividades das Câmaras gera ....ários estudos
em torno do funcionamento das formas parlamentares e de suas legislaturas.

As múltiplas atividades parlamentares conduzem ao conhecimento da
natureza e das espécies de seus atos.

As reflexões acerca dos atos parJamentares bvam ao exame de concei
tos e definições consagradas em outros ramos do Direito Público, fora
dos estritos termos utilizados pelo direito parlamentar. NlCOLAS PE·

(32) I..oNGI, Vlncen~o. Utmenti di Diritto e Procedun. parlamenl.lu'e l&'conda Edíz!oue
Agg10mllta con le modillche regol&Dlentart dei no\~mbre. 1981', Dott A. Giuffrê
Editore. Milano, 1982; SANTSCHY, Antome. Le Dr(lü Parfemen~íre en Suisi>e e'
en AUem.a.gne, ~ditions Ides ~t Ca~endes. NeuchArel. 1982; CAMPOS, Cn:rmán J.
B!dart. EI Derecbo ConstJ.tucl(Joal dei Pod8'. El Detechl} Con.~tUu~iolU\.l de] Poder
Oompa1'lloClo. Ef Con,;reso, Tomo t, Ediar, Buenos A1res. 1967, pp. :HIi ~ /lS,; idem.
Manual de~ho (,'Onstitue!onlLl Ars'eDtino, Ediar.13umos Aires. 1981. pp. 533 e ss.

(33) CIOLQ, Vittorío Di. 11 DiriUo ParlamellWe ~UaTeori.a. e nella l"ratka. AspettJ
GeJlenli e Profill stl'Uttur'&U, Giuffrê EdItore; Milano. U80. pp. 19 e ss.
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BEZ-SERRANO JAUREGUI afirma que está por ser feita uma teoria dos
atos parlamentares, através da criação de conceitos definitivos. Distingue
uma teoria dos atos parlamentares, preferindo o singular ato parlamentar (84).

Inicia com a definição do .to jurídico e 8~a existência nos diferentes
ramos do direito:

"Ya en los primeros cursos de la licenciatura de Derecho se
estudia, sobre todo en el âmbito deI derecho civil, cómo se produce
eI tránsito voluntarista deI hecha jurídico aI aeto jurídico: la
norma juridica, para otorgar eficacia en derecho a un supuesto
de hecho, establaca como requisito la intervención de la persona
física 0, por transposición ampliatorla, de la persona juridica a
través de determinados órganos.

Excepto en supuestos extraordinários o excepcionaJes, como es
el fenómeno de la preterintencionali(jad, propio del dere-eho penal,
la finalidad conseguida por esta teoria de los actos jurídicos es
doble; de una parte, poner en práctica el princípio de ]a autonomia
de la voluntad, y de otra buscar ámbitos propios de actuación
y, simultáneamante, responsabilizar a un sujeto de dicha actuación
e imputarle los efec!os jurídicos que de la misma se derivan" ~~l\).

CARNELU'M'I afirmava que para fazer de um fato um ato, a vontade
produtora do mesmo tem que pertencer não a um homem, ou mulher, a um
sujeito jurídico qualquer, mas a um dos sujeitos da situação jurídica que se
desenvolve no fato, isto é, a uma das partes ou pelo menos de uma situação
relacionada com esta (34).

CASTAN TOBMAS diz que o ato, no sentido jurídico, supõe um fato
humano produzido pela vontade consciente e exteriorizada. Quando o ato
produz, de conformidade com as disposições do díreito objetivo, um efeito
jurídico, é chamado ato jurídico. ~ uma atuaçâo humana produzida por
uma vontade consciente que se exterioriza e produz efeitos jurídicos.

Certifica-se a preocupaçâo dos diferentes ramos do direito com as no
ções referentes ao ato jurídico. NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGUI
menciona ato admini5trltiYO, ato pplític:o e .to de comércio como espécies
que se destacam.

Em todas as teorias dos atos jurídicos ocorrem elementos comuns, do
ponto de vista axiomático, valiosos para o conhecimento científico do direito.
CASTAN TOBERAS afirma que a teoria do fato a, dentro dela, do ato e do
negócio jurídico é um produto valioso da sistemática moderna.

(3-'&) VARIOS AUTORES: (lbra coletiva. AttJ deI CoD"'Ino dei Gruppo PlU'lamentan
Radicale. II Parlameuto lleUa e-tituillDe e lIelJa realtá, Ed. Giuffre, MUlo. 1979.

t35) JAUREGUI, Nicolas Pere:ll-Serrano. "Hacla Wla TeorIa de los Actos Parlamentarlos".
Revis&& de Det'echo PoltUeo. Unlver6idad Naciane.l de Educllclón a Dilltancla, Madrid,
n.o 9, Pr1n:avera, 1981, ti. &l.

(36l CARNELUT'I'I, F. Teoria~ deI Derecbo. Revista de Derecho Privado. Madrid,
19o1-1, triUl. de CARLOS GONZALEZ POSADA.
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Dentro dessas especulações iniciais, faz-se oportuno indagar qual o ele·
mento comum das teorias do ato jurídico. A primelra condição para tratar,
cientificamente, do ato parlamentar é a existência prévia de um direito par
lamentar como ciência jurídica específica. Este é compreendido como o com
plexo de relações político-jurídicas que se desenrdlam no interior de uma
Assembléia política, ou entre as Assembléias existentes em um Estado ou
entre estas e outros poderes públicos. MICELI concelJia o direito parlamen
tar como a parte do dirE~ito constitucional que se refere à organização
interna e funcionamento dos Parlamentos:

"Por su parte, FRAGA no ha dudado en decir: No nos impor
ta afirmar, con HATSCHEK. la autonomia científica de una
Parlamentswissenschaft, semejante a las ciencias deI Staatsrecht y
deI Verwaltungsrecht, anadiendo además, que el Parlamento es eI
correlato técnico de la representación. cop. ]0 que acaso da la pista
para una elaboración sistemática de un derecho de la representa
ción en el que tendrían tratamiento conjunto tanto cl dererho par·
lamentario como el derecho elcctoral''(3'r}.

MORODO LEõNCIO, baseando-se em PRÉLOT, pronuncia-se contra a
plena autonomia do direito parlamentar, afirmando que é parte do direito
constitucional. tendo como objeto as regras de' organização. composição,
poderes e funcionamento das assembléias políticas.

OSCAR ALZAGA VILLAAMIL entende que o tiircilo parlamentar. quan
do é normativo e não só nominal ou semântico, não é senão o dispositivo
que garante a autonomia funcional do Parlamento. isto é, de seu auto
governo.

O direito parlamentar é autônomo, apesar' de suas particularidades.°método que utiliza e o empregado de maneira, geral. em qualquer setol'
do direito e, em especial, o direito público. Di$~ute-se a autonomia, con·
teúdo e método do direito parlamentar. Os agentes que intervêm no Parla
mento e a multiforme atividade das Assembléias parlamentares 1(.'\'am NI
COLAS PEREZ·SERRA1\O JAUREGUl a falar em uma "possivel jurlsdicio
nalidade de atuar do Parlamento".

Distingue o autor espanhol o ato do parlillm~tar do ato no Parlamento:

"Una breve explicación, creo, será. suficiente para conseguir
la finalidad gue se persiguc con este deslinde de excepciones. En

(37) JAt."'REGUI, NicolllS Percz-Serrano. Ha.cía UDlI. Teol'Iía de los Actos PIl1"Iam~ntarif}~.

ob cit., p. 70; MlCELI, V. Prindpi di DlriUo Pu-i-.mentare, Società Editrice Li
areria, Miláo, HHO; IRIBARNE. :M. Praça. La Rell1fllfla de] eonçeso dI!' los F.st&do.~

Unidos (la L,R.A. de 1941)). Ediciones Cultura. Hi&J#nica, ~adrjd. 1951; LEONCIO,
R. Morooo. "El Principio de Autonormatividad REl$lament.aria de los Parlament.os
en c] Derecho ConstH.ucional", Rt!vista. de la Fuu1tatd de Derecho de la l:niversid!&d
de Madrid, n," 7, 19&1; PRJ!:LOT. Marcel, DI'Qit p.rlementaire Fr&DQ&Í$, Univer.sité
de Paris. Institut d~tudes PolltiQues., 1957-1958; V!LLAAMIL, O. Alzaga. "Contri
buci6n ai estudio dcl Dereeho Parlamentarlo", Dvis~ de {)encho Públleo. 2."
época, num. 6; CrOLO, Vittório Di. Le Fonti d~1 Dlrit.io PacLamenlare, OIUffre~Eà.

Milão. 1975, 2.- ed.; LONGI. V. EJemenU dl DJrltto e Proçedura Parlanlentan.
Gluffré, Milão. 1978; ESPOSITO, Ca.rlo. "Atti pa.r]amentari", em F..ncielopedlll MI
nídtto, Tomo IV, Giuffrê, Milão, 19'59.
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primer término, el .cto dei partementario, es decir, la actividad
individual deI diputado o senador, considerado uti ainvufl"(88).

O ato no Parlamento lembra vasta terminologia inglesa, na qual ocor
rem mstituições e atuações complexas nas quais interferem sujeitos diver
sos. A nomenclatura sobre the King in P.,.liament e outras manifestações
indicam a variedade de atividades.

Existem outros atos, que integram o conceito de ato parlamentar, poso
sivelmente incluíveis na categoria de ato no Parlamento. São atos comple·
xos nos quais interferem sujeitos diversos. em atos como sanção e promul
gação das leis. A diferença entre atos no Parlamento e os .tOI p4'rl..m....ta·
rei decorre do espaço físico no qual se realizam. Daí serem chamados de
atos no Parlamento tomando-se como critério o local em que se realizam.
São, também, atos ante o Partlm4nto, desde que sua formalidade requer
que se desenrolem na presença dos membros das Câmaras, reunidO's em ses
são conjunta.

A definição do ato perlamentlr não pode ser eiaborada de seus con·
ceitos afins.

ESPOSITO mostra que, na doutrina italiana, sâo designados como atO$
parlamentares as publicações oficiais das Clmaras, dando conta da atividade
parlamentar. São meros instrumentos materiais, juridicamente ordenados, a
fim de dar publicidade material aos trabalhos das Câmaras em sua realida
de histórica e fenomênica. Mostra NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGUJ
que essa exposição faz uma confusão entre o ato parlamentar e a documen
tação que serve de SUPOrt9. A publicidade dos tnba.hos parlamenta.... e sua
documentaçio legal constituem manifestações da própria atividade parIa·
mentar. "f:. possível e nece5sário individualiur, dentro dos atos parlamenta
res, aqueles que, por suas circunstâncias e as garantias de sua formação,
têm valor probatório indiscutível. Este ato é a ata, documento referente à
Assembléia.

Não se deve confundir o ato em si, publicidade da atividade parla
mentar, documentação que serve de base para a tomaüa de decisões, e os
elementos probatórios destas.

Para DIC!OLO são aios parlamentares, em primeiro lugar, todos aque
les que nascem no Parlamento: .

"Per atti parlamentari si intendono. in primo luogo, tutti gli
atti che na·scono in Parlamento e che sono destinati a documentare
l'attività svolta dagli organi deUe Camere (Assemblea, Commis
sioni, Giunte, Presidente di Assemblea) e dai singoU parlamentB.ri.
Sono pertanto atti parlamentari: il processo verbale delle sedute;
i resoconti stenografici e i resoconti sommari delle sedute; i mes
saggi deL Presidente di Assemblea; gli stampati contenenti i pro
getti di legge; le proposte di inchiesta parlamentare; le proposte di
modifica al Regolamento; le relaziam presentate all'Assemblea dai·
le Giunte e dalle Commissioni; i documenti conclusiví di indagini
conoscitive svolte da Comnnssioni parlamentari; le interrogazioni,

----
<3al JAUREGUI. Nlcolas Pera-serrano. Hacla lID& TeGria de IM Ae'OI ParlameBt.ri....

ob. clt.. :p. 71.
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interpellanze e mozioni. Del10 svolgimento delle interrogazioni
orali in commissione, il Regolamento deI Senato prescrive la reda~

zione deI resoconto stenografico; mentre li Regolamento della
Camera dispone che ne sia dato conto nel BoU.,tino deU. Giunte e
delle Commissioni pariamentari"(39).

Todos estes atos parlamentares nascem no Parlamento e estão destina
dos a documentar a atividade dos órgâos das Câmaras. Em segundo lugar,
baseando-se em critérío formal, são denominados atos parlamentares os
atos e documentos que nascem fora do Parlamento por obra e de autorida
de estranha a este, mas que são destinados às Câmaras que os reconhecem,
quando não os publicam como documentos próprios. Como atos parlamen
tares dessa categoria estão; a mensagem do Presidente da República, as
questões de autorização e procedimentos em juízo, o decreto de registro,
com reserva, de manifestações do Tribunal ou Corte de Contas, as sentenças
da Corte Constitucional, relatórios sobre o andamento dos problemas refe
rentes à emissão e circulação bancária, dados sobre a situação econômica
geraI do Pais etc. (40).

Detém-se NICOLAS PEREZ.SERRANO JAVREGUI no conceito britâni
co de Act, tomando-o na acepção de lei feita pelo corpo legislativo, isto é,
Lei do Parlamento. Até o momento de sua aprovação definitiva, os textos
legislativos conhecidos no Parlamento são bill5, uma vez aprovados pela's
Câmaras e sancionados pela Coroa são Acts of Parliament. Essas leis ou atos
legislativos são bem delimitados na doutrina inglesa. Não se confundem com
outros conceitos corno os de parliamentary papers (G. F. M. CAMPION, An
Introduction lo th. Procedure of Ih. House of Commons, Allan and Co.,
Londres, 1929).

Não apenas os ingleses cunharam o conceito de ato parlamentar, em
sua versão legislativa. A doutrina francesa, nos começos do século, utiliza
referências sobre o assunto. Mas na Inglaterra referiam-se a Acts do Parla
mento desde o começo do século XVIII: Act of Settlement, Act 01 Un'ion etc.

A expressão ato legislativo, desde 1920, era empregada com precisão,
por CARR~ DE MALBERG. Do mesmo modo ela surge em BARTH~LEMYe
DVEZ definindo-o através de critérios fonnais mas com as suas caracteris
ticas materiais.

Após examinar os tratadistas de direito administrativo, no que diz
respeito à noção de ato administrativo, NICOLAS PEREZ-SERRANO J AV
REGUI define o ato parlamentar como sendo a declaração de vontade, de
juizo, de conhecimento ou de desejo realizada pelo Parlamento, por uma de
suas Câmaras e pelos órgãos desta no exercício do poder constitucional ou
regulamentar.

Essa definição aponta quais são os sujeitos do ato. O Parlamento como
tal é ° primeiro agente. São poucos os atos do Parlamento, A determinação
dos órgãos das Câmaras merece certas observações. De acordo com o es
quema clássico da teoria do órgão, do direito parlamentar, deve ser enten-

(39) CIOLO, Vlttorlo DI. n DfrtUo ParIamea$llle !leOa Teoria e neUa. PraUca. ob. clt.,
p.43.

(40) CrQLO, V1ttono 01. n D1riüo PadalDeDtan Della Teoria e neUa Pratiea, 00. clt.
pp. 43 e 44.
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dido como aquele que é capaz de imputar sua atividade à Câmara, atribuin
d(}-se efeitos jurídicos àquela. Os órgãos das Câmaras sofrem variedades
no direito parlamentar. Normalmente são considerados como órgáos das
Câmaras, cujos Regimentos ou Regulamentos atribuem competências e fa
culdades específicas, os Presidentes, as Mesas, as Comissões Executivas, as
Comissões e os Plenários.

Os Parlamentos por via de suas Câmaras, exercem poderes constitu
cionais ou regulamentares. Para que se possa falar em atos do Parlamento é
preciso que o Parlamento ou seus órgãos funcionem regularmente, com
assistência da maioria de seus membros ('1).

No exame dos requisitos do ato parlamentar, a óoutrina, através de
NICOLAS PEREZ·SERRAKO JAVREGL1, CANrELLI, MORTARA e MO
VIA, entende que o estudo de um órgão colegiado pode perseguir, separada
ou conjuntamente, três fins:

- o estudo das estruturas do. órgão, em si/ou em relação com outros
órgã()S;

- o exame das pessoas que compõem o órgão:
- a análise da atividade do órgão.
Também os Parlamentos não fogem a esta perspectiva. Os requisitos

do ato parlamentar são considerados como de três tipos: subjetivos, objeti.
vos e formais.

Os predicados de caráter subjetivo estão vinculados ao Parlamento,
às Câmaras e aos seus órgãos. Estão ligados às questões sobre os efeitos
de validade e da possível jurisdicionalidade do ato e à competência. NIeo·
LAS PEREZ-SERRANO JAUREGUI refere-se à personalidade jurídica
das Câmaras ~omo um dos temas básicos referentes a estas instituições.
O Parlamento is nof a clearty diffwentiatedl..-I person to which it is poui
ble to Impute actions of Ig.nts or subsidillry bodies (JOS:t LUIS YUSTE
GRIJALBA, "Parliamentary contracts", em Constitucional and Parliamen·
tary Information, n9 91, 1972).

O principio da competência no âmbito do direito parlamentar sofre
influência dos usos e precedentes parlamentares:

"No es, por tanto, absolutamente necesario, con los riesgos de
falta de certeza y seguridad que ello trae consigo, que haya una
definicí6n precisa en los textos legales, constitucionaIes o regia·
mentarios, de la personalidad jurldica del Parlamento o de sus
Câmeras, oi un elenco exbaustivo d.e las competencias que se am
buyen a cada 6rgano. Basta en la mayoria de las ocasiones eon
que exísten usos y precedentes (lo e1 actuar delas Câmaras, Y
conste que a menudo los usos y los precedentes tienen auténtica
categoria de convención constitucional, cuya carga politica, como
es bien conocido, hace de esta figura una de las especiales fuentes
deI derecho en .1 Ambito constituclona1(U).

----
("1) DIEZ, Manuel Marta. E1 Aeto AdmhallltraUvo, 'npogrã!lca Editora ArgentliJ&. BuenOll

Atres, 1956.
<421 JAUREGUI, ~tcolas Perez-8errano. Bacia liDa Teoria de los A<:tGs Pa.rlamtintarklll,

ob. clt., p. 79.
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Referindo-se aos aspectos objetivos, com base na doutrina administra
tiva, ressalta: o pressuposto de fato, o fim, a causa 'e os motivos. Todos sâo
necessários para a perfeiçiio do ato.

O procedimento é a forma externa de manifestação do ato parlamentar.
No direito parlamentar o procedimento parlamentali tem grande significado.
Já KELSE:\' acentuava que ele tem de lograr compromissos. O sistema bri
tânico das três leituras ou os sistemas continentais de discussão e aprova
ção da lei merecem constantes análises.

Muitos autores manejam indistintamente os termos processo e procedi
mento. PEREZ-SERRA.I\O entende que a série de trâmites que tem de se·
guir-se para um texto determinado adquirir juridicamente força obrigatória
de lei constitui o processo legislativo. A escalonada série de etapas que têm
de ser vencidas, com garantias de meditação e debate, consubstancia-se em
autêntico procedimento. que chega a uma decisâo. tanto mais importante,
principalmente, que a lei ocupa no Estado modern~ postos preeminentes na
hierarquia das fontes.

O conjunto do processo legislativo implica eIIl uma operação completa
na qual concorrem diversos fatores (individuais, cprporativos, deliberativos
e políticos) (43).

Ao dedicar·se às classes do ato parlamentar., NICOLAS PEREZ-SEH
RANü JAUREGUI fixa a tipojogia genérica da alivídade parlamentar, ba·
seando-se na:; funções que se realizam nas Câmaras e no Parlamento como
conjunto. Classifica os atos parlamentares em:

a) atos legislativos;

b} atos de controle;

c) atos de administração e gestão;
d) atos quase jurldicos (H).

OS atos legislativos são manüestações plurais do texto constitudonal.
A dout.rina menciona ,,-árias expressões para indicar as pluralidades de at05
que podem ser taxados de legislativos OU parlamentares. Ao apontar variada
tipologia dos atos parlamentares, o escritor aciJila mencionado destaca o
problema dos efeItos dos atos: os que têm efeitos estritamente jurídicos e
os que apresentam efeitos jurldicos e políticos. A nomenclatura dos tipos
concretos de atos parlamentares no Direito comparado é bem ampla, mas
NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGuI destaca a utilização da palavra
moção.

Outro destaque dado na ~oria geral dos atQs parlamentares é o refe
rente ao controle. Entende-se que todos eles são passíveis da revisão juris
dicional, exceto a revisão constitucional.

Dentro de uma teoria geral dos atos parlamentares destaca-se a elabo
ração legislativa. Dela provém a validade formal idos atos normativos edita-

(43) SERRANO, Nico!as Perei!o Jauregui. TratlWlo de Dereebo Politiro, Civitas, Madrid,
1976.

(ol4) JAUREGUI. Nicolas Perez-Serrano. Bacia una T~a. de lO!! Actoll PariaDlenta.rios,
ob. cit.• p. 81.
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dos pelo Legislativo, assentados na aplict!lÇão das normas constitucionais e
no Regimento Interno das Casas legislativas:

"Os Regimentos Internos constituem a lei maior que discipli
na a vida politico-administrativa das Câmaras legislativas, ressal
vada, evidentemente, a superioridade iuridico-formal das regras
inscritas nos textos constitucionais" (~n).

O fenômeno da elaboração legislativa compreende certas fases e justi
ficativas:

a) dec:isio de fundo: decorre da apreciação e valoração das relações
sociais e dos conflitos que exigem regulamentação, atualiza~ão ou moder
nização;

b) ,. fa.. r.clacional: surge através da formulação conceltUfl e a formu.
lação verbal.

Nos Estados modernos democL'áticos, certas etapas da criação das leis
ocorrem através das discussões em Assembléias ou são submetidas ao voto
do povo (referendum). A eI.boração coletiva da I.i é essencial nos Estados
representativos.

A organização do Parlamento é um dado essencial na articulação dos
mecanismos da democracia representativa,

Legislar, controlar a ação governamental, traduzir as aspira~ões dos
eleitores, intervir em nome deles nos serviços do Estado constituem aspectos
da função parlamentar.

A atividade parlamentar desemlola·se através de múltiplas fases que se
renovam em cada Legislatura. A lf.:lgitimidade de seu funcionamento deve
ser vista pelo levantamento de questões como:

a} o recrutamento dos parlamentares: como órgão essencial do equilí
brio entre os Poderes é órgão fundamental da representação. A eleição vai
possibilitar a participação do povo no sistema de elaboração legislativa,
através de mandatários;

b) o estatuto pessoal dos parlamentares: consagra a proteção jurJdica
do representante popular. A definição das Imunid... par!lunent.r'l é es
sencial ao exercido da função legislativa, por via da representação;

c) a organização interna do Parlamento: o trabalho parlamentar efetua·
se por meio de órgãos que asseguram o desenvolvimento e a disciplina dos
debates, bem como de Comissões que preparam as questões debatidas:
presidente, vice-presidente, secretários, 81"V11N partam.nt....., comissões
{permanentes~ especiais, mistas, de Inquérito);

d) os debates e os votos: para que o Parlamento seja independente é
necessário que ele tenha dominio sobre a ordem do dia, seus membros, o
direito de iniciativa, de reforma dos textos 8 que ()s votos sejam livres (~e).

(46) MELLO FILHO, "Os Aspectos da Elaboração LeglslaUva". Triblaia ls, O Estado de
S. Paulo, 1.~ de janeiro de 1980. p, 24.

(4e) DUVEROER, HaUrice. 1DIüiueio-. Politklu 1 :oerecho CONUWcioDal, Ediclcnes
ArteI. BaroeIona, 197G, 6," ed., tr&d. esp. de JORGE SOLl:-TURA. pp. 178 e oSS.;
CADOUX, Charles. Br9it e-tiwUGDnd d I_UG\lom PllUtiql1M, 00. clt" :l>P.
165 e tiS.
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A ordem do dia é a programação dos debates no Parlamento, que, nos
Estados democráticos, deve ser fixada pelo próprio corpo legislativo (H).

A estrutura do órgão legislativo, sua composiçãiJ, o numero de câmaras
(monocameralismo, bicameralismo, (llun~amera1islJ1o), câmaras de repre
sentação principalmente econômica, a existência de Regimentos Internos
que detenninam o processo de funcíonamento, regulando detalhadamente
estas questões, constituem alguns dos aspectos :que têm relevânda na
sistemática da elaboração legislativa.

Pelo exame de diversos textos constitucionais,. encontramos expressões
que procuram consagrar as distintas fases de feitura das leis: com as
denominações seguintes:

Elaboração das Leis;

Formaçâo das Leis;

Poderes do Parlamento;

Das Leis e Resoluçõe~:

Das Leis;
Do Processo Legislativo (4<').

(17, PINTO. F. Souza. COlllltituiçâo da ~públiell, POrlU$uesa. Anotada. Pl-imelra Re
vj~lt82, Livraria Almedina. Coimbra, ::'0182. O artígt 1'79 ~Ord(m do (lia. das reu
niõe~ plt"lnárias); "1. A ordem do elia ~ fi:l:ada. pelo' Presidente da. Assembléia da
R.epúbllca, S'?g'.lDd:> a pliCridade d(' maj~rias d~finidb no Regimento. 2. O Go
verno poe,e soli:itar prioridnde J;arQ lioSSUntos d~ :nte,ese naclor.al de resoluçàú UI
gente. 3. ToCos 011 grupos parlamentares tem direIto à teu.'rr.linação da ordem
do dia d(> um certo número de reuniões, segundo critério Q, e5tabelecer r:o Regi
memo, ressalvando-se sempre a posição dos Part:.dQs minoTltários ou nào repre
sentados no gover~o" I pp, 115 e :16).

(f81 MllRKlNE-GUETZltVITCH. Boris. Les ConstitutiODll Européenn~li, Presses Ul1ive:.
sitam!5 de FrllJlce, Paris, 1961, 2 vais.; VUOUIT, L. Me)llnier, H. HONNARD, R.
Ll!S COIl!I'Litu\ÍOI1l!I et Lel!I l'rincjpa.les Loifi PoUtlqua de la. "'ra.nce depu:!s 1789, Li
brairie Générale de DTol\, et de Jurisprudence, Paris. 1952, 7.- M.; TORREs. Jorge
Ortega.. Ceostltueión Política de Culombm. Editorial,Tennis, Bogotá., uno!!, lo.a ed.,
p. 4Il; const1tui~ão da Repúbli(9. I~.alianll. [SeCÇão II - A Elaboracão da.'> Leif>, art.
70}; Constituição da Espanha, promulgadit no dia. 2ll de outul.lro à~ 1976 ICapitUlo
segundo, Da Elaboração das Leis, art.. 611; Ato de Conslitu·:ção dI\. Irepliblic.a t:a
Afr1ca. do SUl em vigencia desde 31 c.e maio d~ 1961 (Poderes do Par;amt>nLo.
art. 5jj): COll5tituiçâo dos Estad~ Mexicancs i assil.ada no dia 3l de janeiro de
19l7, promulgada. em 5 de fevereiro de .1917, c.omn>formas iJltroduzidas nre • de
outubro de 1977: Beçãó II -- l)Q Inlclativa e da l!:1aboraçã.o da!> Leis art. 71';
Constlt'.lição da República da Ouíné-Bissau 11973), ll.H. 28; Constituir;ão lio Japão,
1946 (Dieta - art, 41); Constituiçáo Austríaca de :1000 ITltu10 n, Da Legislação
Federal, do Processo Legislativo); MIRANDA. J;:rgEt. T~tos lUstorle'''' dI} Direito
COJ1lJtltu~iOPaJ. Orglllli:.;açáo e tradução de Jorge Miranda, Imprensa. Naci~na.l -
Ca.~a da Moeda, LIsboa, 1980; Idem, COll.titui~ Polítkas .;te Dlver!loll Pllí8el'l.
Introdução, Ol'gani?açào e Tr~uçio de JORGE MIRANDA, Imprellsa Nacional 
Casa da Moeda, I&boll., 1975; ConstitUições do BraslI: ConstiLtl;.ção dE' ]824 (Capi
tulo IV. Da Propo.5íção. DiScussão, sanção e Promqaltão das Leis, art. 52); Con~

titulçê.o de 1891. com Emer.dás de 19'J6 ,capítUlo ir, Das Leis e ReSOluções, art.
3$.: Com;tltuiçã:> c.e 19"".104 (seção lII. Das Leis e Re~oluções, a.rt. 41)', Cor_stitl~Ç§.o

de 193'1 IDa.!; Leiolõ e n.esoluçõe$, art, 64,; COn!ltltuic§..:J de 190W 'Seçll.o V, Das Leis,
art. 67); Constituição de 1967 (seção V, Do Proce$ Legislatlvo. art. 49); Constl
:l;lç1l0 Emendada. de 1969 (seção V, Do PrO<?e-sso Deglslatívo, ar!.. 46',
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As expressões acima mencionadas denotam que não existe unanimidade
na consagração da expressão processo Jegislativo. Ao mesmo tempo, nem
todas as Constituições são minuciosas na que dlz respeito às sessões legis
lativas, período de funcionamento e convocação, competência interna da
Assembléia. Entretanto, já uma Constituição clássica, como a dos Estados
Unidos da América, na Seção 5,2, determina q~e cada uma das Câmaras
é competente para organizar seu Regimento Interno, punir seus membros
por conduta irregular, e. com o voto de dois terços, expulsar um de seus
membros.

A Constituição portuguesa, revista em 1982. especifica a competência
interna da Assembléia, no art. 178:

a) elaborar e aprovar o seu Regimento, nos termos da Constituição;

b) eleger por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de fun
ções o seu Presidente e os demais membros da Mesa, sendo os quatro Vice
Presidentes eleItos sob proposta dos quatro maiores grupos parlamentares;

c) consUuir a Comissâ(J Permanente e as restantes Comissões" (HJ).

As espécies de processo legislativo originam-se de condições que in·
fluenciam a slIa forma de elaboração:

a) processo legislativo direto:

b) processo legislativo indireto ou representativo;

c) processo legislativo semidirelo;

d) processo legislativo autocrático (~{I).

Em vários dos sistemas consagrados através dos mecanismos legisla
tivos, surgem criticas ao trabalho parlamentar. Este tem procurado fa'ler
modilicações em seus respectivos regulamentos:

"Le travail parlementaire fait l'objet d'acerbes critiques. On
dénonce la stérilité des debats, le caractere décevant et accablant
d'ennui des séances pléniêres, Ia lenteur de J'oeuvre législative
liée notamment à cc processus de navette entre les Charnbres, la
faiblesse du contrôle exercé sur }'Exécutif. l'apparent désintérêt
des parlementaires concrétisê par un absentéisme coupable aux
yeux du publico

li est une évidence: les méthodes en usage au Parlement ne
sont plus adaptées à la multitude et à la technicité des matieres
qu'il a à traiter.

(49) PI:fi'O, F. SOusa. Comti1Wc;ã. da Ilepibllca f'ortU&'uesa. An04.&da, 00. cit., 1". 115;
l\URANDA, Jorge. C.ns&lt.uoão da Repúblira PonlllUesa.. DepeU da primeira ~.

,,~o oonstltucioDal. Veri1'tcação do Texto e Nnta.'l de .JORGE MIRANDA e M.
VILHENA DE CARVALHO, Editor Rei dos UVl'o.'l. LlsbOO., 982, pp. H7 e 148.

(50) CANI1ZANO, Dagoberto Liberato. "O Processo Legislatlvo Ill> Bro.sll e ::lO Direito
ComparadO; Análise S:.minta,", Be\18tv, do lnstJtutoo dll$ Advorados do B.to Grande
do Sul, Porto Alegre, 1983. janeiro p 1'J(}.

------ -- ------------------------
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Si certains faits, te1 l'absentéisme, sant inévitables, encore
que bien souvent mal compris. un ~ffort devait être tenté dans
l'organisation du travaü pariementaire" (:;l)~

O exercício das funções legislativas pressupõe a organiza~ão do Le
gislativo, para que ele possa desempenhar. com eficiência, as suas múltiplas
atividades.

As primeiras regras de organização do Parlamento ou do Congresso
são encontradas de maneira preliminar nas Constituiçóes, Estas traçam
as regras gerais de estruturação do legislativo. Desde a composição do
sistema legislativo, suas atribuições e até o próprio .privil6gio perlamentar,
como a soma dos direitos peculiares que cada Câmara usufrui como órgão
competente do Tribunal Superior do Parlamento,' e individualmente os
membros de cada Câmara, sem os quais não poder.iam desincumbir-se de
suas funções, e que excedem os possuídos por; outras entidades ou
indivíduos (MAY, A Treafise O" the Law, Privileps, JprocHdings and Usage
of Parliament. 1946, 14a. ed.), podem ser arrolados como temas ligados ao
assunto examinado neste ensaio.

Para BERNARD SCIIWARTZ, o privilégio básito de qualquer Assem
bléia Legislativa é o de regulamentar a sua própria! Constituição e os seus
assuntos internos.

Referindo-se ao Regimento Interno. lembra passagem de conhecedor
do slstema legislativo americano (CUSHING, Law anCl Practice of Legislative
Alsemblles, 1907). Esse autor e5rreveu, há muito: tempo, que, para pre·
servação da ordem, decência e regularidade numa assembléia numerosa,
não é menos essencial à sua capacidade de ação eficiente e harmoniosa
que o seu funcionamento seja regulamentado por I normas e métodos es
tabelecidos.

THOMAS JEFFERSON preparou, como Presidente do Senado, o tra·
balho conhecido como Manual de Prática Parlament.r d. Jefferson. Trata·se
de uma tentativa para descrever os pontos ess.enciais da prática parlamentar
inglesa, constituindo a base do Regimento Interno do Legislativo ameri·
cano rr.2).

No Brasil existe um trabaiho clássico que merece ser mencionado. O
do Conselheiro AFFONSO PENNA, que faz importantes anotações:

I,
"Para ° bom desempenho da eleva4a função COllsütucional

de presidir o Senado Federal. confiada: ao Vice-Presidente da
República, cargo que nos cabe desemperlhar por voto da Nação,
tivemos de estudar e compulsar numerosas obras de constitu
cionalistas e comentadores de decisões ; praxes de assembléias

lM) COURTOY, ClaudE. "Les seccJons des Chambrell Législati'l'es", RESPUELICA,
~ue de L'Irurt.Uut Belg'p. de Sden('e Poli tique., voh:me Bundel XVTlr. 1976. n.o 2,
fl. 131,

(52) SCHWARTZ, Bernard. American ConstitllÜGllal Law, At de UniVerSJty Press. Cam.
bt1die, 1955. :;>p. 53 e &~.
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polfticas de povos regidos pelo sistema constitucional represen·
tativo, Para uso próprlo tomamos também nota de numerosas
decisões do Senado brasileiro, sobre questões constitucionais e
regimentais. Parecendo-nos que essas notas, embora ligeiras, serão
de alguma utilidade para quem queira estudar a importante ques·
tão do regime interno das assembléias políticas, resolvemos coor
dena-las, quanto possivel, e publicá-las em comentários ao Regi
mento do Senado. Como se vê. não se trata de fazer obra que
vise os foros de original, e sim de poupar trabalho a quem queira
estudar essa matéria, que pouco tem preocupado a atenção dos
publicistas brasileiros.

A primeira necessidade para a boa marcha dos trabalhos de
qualquer reunião de homens, que tenham de deliberar em comum,
é assentar nas normas a que todos deNam submeter-se para evitar
a confusão, a começar pela escolha de um presidente, ou comissão
dirigente, a que costuma-se chamar Mesa. Tratando-se de assem
bléias politicas. onde as questões são mais graves, e não raro as
paixões desencadeiam-se· de modo formidável, a falta de uma regra,
ou antes, de um sistema de regras, para a direção das deliberações,
daria em resultado a improficuidade dos esforços, a confusão, e
mesmo, freqüentemente, a anarquia.

O ilustre publicista brasileiro PIMENTA BUENO assim se
exprime a respeito: "O regimento interno das câmaras é um
regulamento de suma importância, é um sistema refletido d~

disposições e fórmulas que restrigem, dilatam, ou governam os
direitos dos representantes da Nação. e seus atos no seio delas, o
modo de deliberar, suas liberdades, que estabelecem o método,
evitam os inconvenientes, previnem as dificuldades ..." (U),

AFFO~SO PENNA, naquela época, já acentuava a necessidade do
conhecimento do direito parlamentar, indispensável a todos os membros
de assembléias pollticas que desejam exercer ação útil e efi.caz.

As diversas fases em que se consubstaneia a função legislativa 
iniciativa, deliberaçio e .provação d. I.i - devem concretizar a indepen
dência funcional da Assembléia frente ao governo. Nos Estados autocráticos
o monopólio do governo assenta-se em todas as fases do processo legislativo.
Tolera-se uma Assembléia quando esta se transforma em órgão subsidiário.

Na evolução do constitucionalismo destacam-se modalidades que apre·
sentam a relação entre governo e lei, bem como a posição do órgão legis
lativo:

1 - O caráter definitivo da decisão da Assembléia no processo legis
lativo, como conseqüência lógica da estrutura de governo de assembléia,
tal como foi institlÚdo pela primeira vez na Constituição francesa de 1793,
art. 59. Não é neeessário nenhum ato posterior do Executlvo.

(53) PENNA, AUonso. :'tIanual de Senador. senado Pt<Ieral, Imprensa Nacional, Rio
de Janeiro, 1918. pp. V 8 VI.
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2 - No parlamentarismo é predso uma confrrmação formal da legis
lação parlamentar pelo Chefe do Estado (royal assent, sanção e promuJ-
g~ã~. .

3 - O Presidente da República pode atrasar ~ promulgação, porém,
sempre com aprovação do governo, até que ocorra o referendum, com o
c;uat se pede o veredito do eleitorado, detentor supremo do poder.

4 - Ao governo pode-se dar o direito de veto suspensivo, contra a
lei aprovada por assembléia.

5 -- O detentor do Poder Executivo pode esLar equipado com veto
ab$O'uto contra a legislação emitida pelo Parlamerlto (~.).

Diversas são as soluções propostas para a rac~onalização do processo
de elaboração das leis. As categorias de leis, a inicialiva das leis e as etapas
de sua formulação têm merecido múltiplas indagações, com o objetivo de
aprimorar os órgãos legislativos.

O funcionamento do ParJamento, por meio de sua racionalização, é
examinado pelo conhedmento de seus métodos de :trabalho. Esses visam a
assegurar a eficácia e rapidez do trabalho parlam<lI1tar (:'").

Os atos das Assembléias repartem-se em vári~s categorias, de acordo
com a autoria e o objeto. Esta repartição reveste-se de particular importân
cia, na medida em que ela comanda o regime jurídico de cada uma das
categorias. De acordo com este entendimento. :MARCEL PRÉLOT distingue
de: um lado as decisões, instruções, resoluções e moções que denomina de
atos parlamentares; do outro, as leis, consideradas; a segunda categoria de
atos emanados das assembléías.

A elaboração das leis, pelos corpos legislativos, segue um processo
mais ou menos complexo, que se desenrola depois. da iniciativa e vai até a
sua adoção deiinitiva. Esses mecanismos não são exatamente os mesmos,
quando se trata de uma lei ordinária ou quando se trata de leis particulares,
como as leis constitucionais, leis orgânicas ou lEtis referentes a matéria
financeira. Decorrem daí as distínções entre processo legislativo e processos
especiais.

(54) r.OEWENsTEIlS", Karl. Teoria de la ConstltueJÓn. Edj.c1o!:es Ariel, Barcelona., 1970.
2.- ed., trad. de ALFREDO GALLEGO ANABITAR'ltE. pp. 267 e 58.

(55) HAURIOU, André. Cours ele Drolt eoDlltUuUonnel d d'InstitutioDS PollUQuc:s.
Lc.~ Cours de Drolt, Paris. 1965.'1968, pp. 232 e SS.; Ji'R];":LOT, Marcel. InstUutUrns
l'olitlquelI et Drolt Constitutlonnel, Dalloz, Paris, 1900, ~.- ed., pp. 7n e s.~.; PR~OT,

MareeI, BOULOUIS, Jean. InstituiilJDll PoUUQues et' DroU Cornstitutionnel, Dalloz,
Paris, 1972. 6.a cei., pp. 19~ e SS.; BURDEAU. GeOl·~e8. Cour:; de Droit Constliu
tlomHll et IJZBtiwtions Poütiqttell Les Cours de Dro!t, ,Paris, 1956/1957, pp. S40 e 68.;
HAURIOU. AnDré. Dereeho Constitucional e Ins1ituC'iolle5 P()liticas, Ediciones
Arlel, Barcelona, 1971, trad. esp. de JOSl!: ANTONj[O GONZALES CASANOVA,
PP. 822 eM.; TR1GUEIRO, OSvaldo. "A Crise Legisl~ivae o Regim~ Presidencial",
Número Especial sobre o Presldencialfsmo Rra.stle1ro, KevJsta Brasileira de EsCudo&
Políticos, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, n.O 7, novembro.
1959, pp. 45 e IIS.
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Na França, após a Constituição de 1958, Q domínio da lei está estrita
mente materializado e delimitado pelo art. 34" através do qual a interven·
ção do legislador tem dupla natureza:

a) A plenitude legislativa é tl>ta1 nas matérias onde a lei fixa: as regras:
direitos cfvicos, garantias. de exercicio das liberdades, sujeições impostas
pela defesa nacional às pessoas e aos bens; nadonalidade. estado e capaci
dade das pessoas, regimes matrimoniais, sucessões e liberalidades; deter
minação dos crimes e delitos e aSi penas aplicáVe3s. processo penal, anistia,
criação de novas ordens de juri.scijção e estatuto do magistério; assistência,
impostos, emissão de moeda; regime eleitoral, criação de categorias de
estabelecimentos públicos, garantias fundamentais para os funcionários.
nacionalizações e desnadcma.Lizações.

b} Para outras matérias enumeradas, a lei não intervirá senão para
determinar os princlpios fundamentais, \) pod~r regulamentar fixando as
normas complementares: org3.J1ização geral da defesa nacional; administra·
ção, com definição das competências e recursos das coletividades locais;
ensino; propriedade, direitos reais e obrigações civis e comerciais~ direito
de trabalho, direito sindical e seguro social (").

As garantias, organizações efuncwnamento das Câmaras têm intima
relação com os processos consagrados na elaooração das normas. SANTI
ROMANO salienta as particularidades que provêem do bicameralismo, de
vido a existência de caracteres e principios comuns às duas câmaras. Ao
lado dessas particularidades não se pode esquecer as suas funções, a igual
dade, a independência e a autonomia. A autonomia mantlesta-se na facuI·
dade que as Câmaras têm de determinar, por meio de regulamentos internos,
o modo de exercício de suas funções. Outra conseqüência é a irrepreensi
bilidade por parte de outras autoridades do Estado, do procedimento de
suas deliberações. Os atos interna corporls são subtratdos de qualquer in·
vestigação externa, das formas ditadas pelas próprias Câmaras, bem como
aquelas normas contidas nas leis, inclusive nas constitucionais (~7).

As normas juridicas, emanadas das Clmaras como atos de produção
normativa ou lei formal, decorrem de manifestações complexas, assentadas
em um procedimento rigidamente necessmo.

O ato de produção normativa, denominado lei formai, não se identifica
com um ato isolado, mas um procedimento, no qual podem distinguir-se,
pelo menos, três fases distintas: a introdutória, ou iniciativa legislativa, em
suas várias formas; a constitutiva. aprovapo> peJas Câmaras; a integrativa
da eficácia, através da promulgação OU publicação da lei, oportunidade em
que ela adquire eficácia .... omMS.

Existem procedimentos legislativos que permitem a intervenção direta
do corpo eleitoral, como nos casos da inicWin popul.r ou no referendum.

<M) DABI:ZIES, P1erre. c.ra ih nr.tt.~I • Il'lJUtttuu.. ...u'~UM,

Lea Coura de Dro1t,~ 1979/1980, pp. 493 • 4H; CHAPRAT. Jean. DroJt 00D1
tltutànnel ~ r"áitat;lela P.utiq--. LlbraiJie. OI!néraJe de Droit et de Jur1&pru.
denee, Paria, 1-' pp. _ • _.

(57) ROMANO. S&Dtl~ de Direito CultetMDollOu1 Geral, Editora ReT.ata dOll
Tr:Ibunaia, 81.0 Paulo, 1m. trad. de Maria. Helena O1niZ. PP. 290 e ss.
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A fase introdutória consiste essencialmente na :iniciativa, que se mate
rializa através {la apresentação d.e um projeto de jlei. Destacam-se. nesta
fase da elaboração legislativa, a iniciativa governamental e a iniciativa
parlamentar.

Os Regimentos ou Regulamentos Internos, comQ o italiano, estabelecem
condições para a apresentação de proposta parlamentar ou de outros órgãos
e entidades, de um projeto de '&i sobre matéria id~ntica.

No direito comparado encontramos particularidades inerentes a esta
::ramitação legislativa. Na fase consütutiva do pr<fedimento de formação
das leis, na Itália, existem quatro procedimentos il1ternos que se desenvol
vem dentro de cada Assembléia. Des~s quatro prljJcedimentos internos de
aprovação das leis, três são previstos e regulados~ em suas linhas gerais,
na Constituição: ordinário, abreviado ou de urgência e descentralizado. O
último, por motivos de conveniéncía política, está. defínido no Regimento
da Câmara, é apelidado de misto (~8).

Algumas Constituições, como a portuguesa, rElferem-se à competência
interna da Assembléia, dispondo que a ela compete elaborar e aprovar o
seu Regimento Interno. No que diz respeito à sua natureza jurídica, CANO
TlLHO deixa de lado os atos tipicamente regulamept.ares de natureza inter
na (serviço da presidência, grupos parlamentares), para afirmar que o
Regulamento fixa as normas necessárias à organização e funcionamento
da Assembléia da Republica. Conclui que não se t1lata 00 um Regulamento,
mas um Estatuto, ou melhor, de uma lei eltatutári.:

"Só o peso de urna tradição que relegava os chamados regu
lamentos administrativos (Verwaltungsanordnungen) para o campo
meramente interno e que não reconhecia às normas organiZatórias
um caráter jurídico, pode justilicar que, ainda hoje. um estatuto
de um órgão de soberania seja qualificado de Regulamento Interno.
R 13to é tanto mais de relevar quanto é certo ter a nossa Consti·
tuição, em relação a outros órgãos de soberania (Conselho da
Revolução e Governo), considerado mat6ria raservada, a regula,.
por IIlto fonnel equiyalente à lei, (dr. arts. 144, n9 1 e 14~, nQ 1,
no que respeita ao Conselho da Revolução, art. 201. n9 2. no que
respeita ao Governo), a respectiva organização e funcionamento.
Só em relação ao órgão representativo: não se ~xige que o ato
disciplinador da sua organização e funcionamento revista a forma
de ato legislativo, embora se consider~ existir uma verdadeira
reserVII a favor dos regulamentos parla~entares" (~ll).

O Estatuto, Regulamento ou Regimento constitui ato interno do corpo
legislativo. Contém normas integrativas ou executivas, espedalmente no que
"---
(58) RUFFIA. Paolo Bf!carettl Df. »eree.9 ConstIRNJornaJ. EdItorial 'ThcnOl', S.Á..

M&drld, 196:1, trad. de PABLO LUCAS VERDU, pp. B61 ~ S8,~ BURDEAU. Qeorges.
DrilU. CIlDIUtatJ.onnel ~ IUlÜiatl.- PoilUqWll, Idbrairle Générale de DrOit e: de
J\1l18prll4enge, PlUiIl, Ul57, 7." «l, PJl. 2'11 e flS.: HAURIOU. André. DraiH C0D8
titi.nnel et Institutt.ltD5 l"oIi~ 3d1t:1on.s Montdlrestien, Paris, 1970. ..8 ed..
pp. 86J e 11&.

(59) CANOTILHO, José J~u!m Gomet'l. DtreJtuo..utU(l~, IJwarla AlJT.edina.
Cotmbra, 197'1, pp. 300 e SI.; kJIm, 1980, :1..~ ed., pp. 412 e 38.
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diz respeito ao processo de formação das leis. O direito parlamentar inglês
reconhece ao Parlamento a competência to exelusive cognizanc. of internai
proceedings. Discute-se, ainda, a possibilidade do eontrole constitucional
dos vícios ocorridos Interna eorporis.

A natureza jurfdica dos Regimentos Internos dos Legislativos tem sido
discutida. Eles têm uma natureza particular. Nâo constituem, nem formll.
menta, nem material.,..,.., leis. Não têm o caráter formal das leis. Cada
Assembléia tem competência para aprová-los. Esses Regulamentos Internos
não podem contrariar a Constitui~ão, apesar da· independência que têm em
traçar as questões peculiares ao seu funcionamento (f,Q).

O funcionamento, a organização e a vida interior do Parlamento, na
prática constitucional contemporânea, realiza-se de acordo com certos acon·
tecimentos inerentes à vida parlamentar:

.) Legislatura - é o tempo :do mandato coletivo de um certo corpo
legislativo. r!: a duração normal dos mandatos dos eleitos, por um certo
período de tempo.

b) Sessões - designa o tempo do ano no qual o órgão legislativo se
reúne. Não é a permanência continua, mas a possibilidade de se reunir. O
sistema de sessões distingue-se em:

- sessões ordinárias;
- sessões extraordinárias.

c} Sessio - entende--se pela própria sessão de uma Assembléia, como a
sua reunião efetiva (81).

Para a execução do trabalho parlamentar, em melhores condições, tor
na-se necessária a observação de regras jurídicas que assegurem à Assem
bléia uma perfeita liberdade de decisão e uma organização material, que
facilite o exercido de suas atribuições:

011I) a possibilidade de se reunir por longo tempo, para que seu controle
possa ser efetivo (sessões);

b) o direito de serem os únicos juízes da regularidade da eleição de
~eus membros (verificação de poderes);

c) faculdade de estabelecer livremente seu método de trabalho (Regula
mento Interno);

d) autonomia financeíra (62).

(60) VEDEL, ~es. CIMU'Il 4e Droit ConsUtuliOnDel Ilt d'lnst;lutlGns PolUiques. Les
Cours de Droit. Paris, 1958/19&l. p. 930.

(61) VEDEL, Oeorges. C(MIJ"lI de Droit COl19tU.t.ionnel ri d'Institutkms Polftiqnes,
ob. cit., pp. In{ e 925 ~ ROJAS. Andrea serra. Ciellcllr. Políllca. FÂr'llet.un. "1
ProyeecSón de lasI~ Poüüe. cc.iemporineu. Instituto Mexicano de
CUltura, Ménco, 1971, Tomo Primel.7o, W. 419 e 88.

(62) BURDEAU, Georgu. DroU· e-.tltution.oel et lut.itutions PoUtlq1leS, Llbrairie
Oénérale de Dro.It et de Jurisprudence, Paris, 1980, 19.- 00., p. 556; Idem, 1972,
15.- etI., pp. 533 e 8$.; BARRAINE, R&ymond. Drolt. Publk. Droit OobaUtutlOI1llel.
Droi& Admúl1$iratit. Lé(IIiation Fl5cale, Libr&trle Oénérale de Drolt et de Jurls
prudence, PariIl. 19M. ~.- ed .• W. 93 e ss.
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o Regulamento interior completa os detalhes desse funcionamento,
sendo que a tradição republicana reconhece que toda Câmara parlamentar
é soberana em matéria de seu Regimento (~ll).

A formalização, a exteriorização normativa ou ~ apresentação material
do texto das leis ou de Qutras espécies normativas, típicos modos de expres
são da norma jurídica, efetivam as fontes formais do direito. É o processo
legislativo que disciplina a criação, modificação ou revogação das regras de
conduta, impostas coativamente pelo Estado (13~).

A variedade das normas tem sido destacada por muitos publicistas con·
temporâneos. LUIS SANCHEZ AGESTA, ao destacar na Constituição espa
nhola atual o fenômeno, ressalta que esse pluralismo deriva da complexidade
da ordem regional, do desejo de proteger determinados conteúdos, 05 pró
prios dtreitos fundamen.tais, as n~a~õe'2, en.tre 00 órgãos do EstadQ 13\1 algum
interesse público especial. Existe uma série de normas às quais a Constitui
ção (:oncede algum privilégio ou qualificação especial, circunstância que dá
grande complexidade àquele ordenamento juridico: leis de base, leis marco,
leis de transferência ou delegação, estatutos, leis crgânicas:

"Un ordenamiento jur[dico no es sólQ uu conjunto de normas
que abarcan eu su in~ridad todas las pretensiones y conflictos
que pueden plantearse en el orden de paz deI Estado, sino que
ademãs exige que, como consecuencia de esa integridad, las nor
mas sean c:oherente$ y no se contradigan entre sí y que exista una
ierarquía de las normas que nos permita saber cuaI es la norma
aplicable si existe esa contradicción.

Por esa razon alli donde existe una pluraJidad de normas no
solo es necesario identificar su espedalidad, sino el rango que
establezca una jerarquía entre ellas.

Este principio de jerarquia normativa es um principio ge·
neral de nucstro derecho (.art. primeiro qel Código Civil), eu cuan·
to se define como un oulenami,&1\t1) \ur:'d~~o. La Const\tudón 1'0

(63) FABRE, Mlchel-Henry. PriJlrípes Répulllicains de Droli ConmtaUMUJe1, LlàrsJrle
CMnérale de Drolt et de Jurlsprudence, Paris, 1970, 2.· ed., pp, 398 e 88.; RUZm, D.
"r..e Nouveau Re11;lement de l'Aa&. Na';,.". Revue da Ilroit Publlc. 1959; BONSARD,
R. Les RêKlemen&l des M8eUl'Iée:J LeaisJ.tives .de la Fraoee depulJ 1"189, 1962;
RlVERO, J. Ler! Mésares d'01'dre Interfeur, Th. pai,1s, 1934; BERLIA, G. "8eslon
enraordtnatre du Parlement et r"ature du regime",. Bevue du Drolt Publie, 1960;
BAR'I'H1tLElllY. J. ''Essa.! SUT ]e tJ'B.vaH parlementaJ.te", 1934; BLAMONT. E. "Les
tédtniques pu1ementaires", i958; DAL""DET, Y. "J,a. presldenee des Asscmblées
pa.rlemen~s françables", 1965; SOUBEYROL, J. "'Le Président de l'Asa. Nat.".
Rnue da Dl'Ott Public, 1956. WALINE J., "Las Otoupes Parlementa1res", ReTU~

411 Drolt PubUc. 19131; LAVROF'P', D., ";Les Com1Sfll~ns de- J'Assemblée naUonaJe
ItOUS de V.e Républ1que", Revue do Drolt Pnblio, 1971; GEVANDAU. J., La CODm:rls
l1cm cI8J Finances de la Cb.ll.mbre des Députu, Th., 1934; PACTET, P., "Les
Comml.l;8{OIl5 Parlementa1res",~ da Droit NbUc, 19M: GOGUEL, F., "Le
Travall Parlementalre en France et à l'Etrange;r". 1955.

(64) PINHEIRO, Hésio 1'emll.Il.OOs. T~nica. Leri'JlAti...., Q'b. cit., pp. ~ e $S.; FERREIRA.
Sérgfo de Andréa.. DJnJto A«ba1nJatraUvo DidáUeo,; Forense, Rio de Janeiro, 1981,
pp.55 e 68. .
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garantiza con especial insistencia en el articulo 9~ en marcándolo
junto a la seguriclad juridica y la l~alidad, con una mención es
pecifica que subraya su importancia en la definición de un Estado
de derecho. Este principio en la Constitución de 1978 tiene, no
obstante varias perspectivas problemáticas al definir la piramide
de normas. Lapiramide tiene un vértice claro: la Constitución.
La existencia de un Tribunal Constitucional y de un recurso de
inconstitucionalidad "contra las leyes y disposidones normativas
eon fuerza de ley", que vincula la ley y todas las disposiciones de
igual rango a la Constituci6n. establece un escalón superior que
significa un Iíntüe a la potestad legislativa de las Cortes y de todas
los 6rganos con potestad normativa" (6~).

As normas relativas à organização interna e ao desenvolvimento das
funções das Câmaras, normalmente, estio fixadas na Constituição e nos
regulamentos parlamentares. Esse Regulamento ou Regimento, comumente
definido como interno, para TEMtSTOCLES MARTINES, é uma autêntica
norma jurldica, sendo que algumas delas são diretamente executoras de nor·
mas constitucionais. A Constituição atualmente vigente na Itália, em seu
artigo 64, determina que cada Câmara adote o próprio Regimento de acordo
com a maioria absoluta de seus membros:

I regolamenti parJamentari passono definirse c{)me un com·
p]esso di disposizioni che ciascuna Camera vota nell'esercizio del
suo potere di normazione interna onde disciplinare la procedura
per lo svolgimento dei suoi lavorl, ia sua organizzazione ed i suoi
rapporti con i1 Governo e eon gli estranei che vengano ammessi
nei locali delia Camera sia per assistere alie sedute, sia per accedere
agli uffici o per collaborare eon la Camera nell'ese:dzio di aICUDe
sue funzioni" (B').

Entende-se por proeedimento a sucessão de uma série de atos necessá
rios para elaborar uma norma. Os atos singulares sucedem-se e coordenam
se no curso de um procedimento, apesar de poderem ser de natureza diversa.
Compreende-se que na fonnação do ato legislativo concorrem manifestações
que não têm natureza legislativa. PIETRO VIRGA distingue cinco fases
diversas no procedimento legislativo italiaDO:

.) f... d. iniciati....: na qual ocorre a existência de um ato que tem
função propulsiva;

b) f.se in5frllt6ri.: compreende todos os atos de consulta, pareceres e
verificações;

c) faM conatitutiv.: compreende os atos de dete-rminação volitiv.a;

d) f.. de controle: verifica a legitimidade e oportunidade do provi·
mento;

{t\6) AOESTA, Lula Sáncha :a 81áema Politieo ele 1& Coastltuclón E!Ipaflola ele 1~8.
Ensa.y1l) de tm !listem.. EcUtora Nacional, Madrid, 1980. pp. 295 e 296.

UI6J MARTlNE8. Temfstocle. DiriUo Costitudelullll, Dott, A. Oiu!!re Editore, MUAo.
1981, 2.· ed.. p. 303.



.) fase de comunicação: tem a finaHdade de tornar legalmente conheci·
da e obrigatória a manifestação legislaliva ((I;).

As Constituições determinam o ríto que deve $er cumprido na elabora
çào dos atos normativos. A validade juridica deles depende das (;ol1diçõe~

de forma, cujo deSCUm})fimcnto acarreta a destituição dessa qualidade li
minar. A fonnação dos atos normativos decorre de· ato complexo, com fases
autônomas e dotadas de obrigatoriedade. Seu carhcr sucessório efetiva-se
pelo procedimento legisl~tivo. A violaçàú da regra· de reserva ou exclusivi
dade do direito de iniciativa viela irrcmediavclmcn.~e o ato legislativo (611).

O processo formativu de criação das leis segue certas etapas, que en
.....olvem as modalidades dos atos normativos, geralmente admitidos pela
Constituição. O lema da elaboração legislativa ganha excepcional relevo,
tendo em vista o próprio relacionamento entre o Legislativo e o Executivo:

"A expressão "ato normativo", assim. empregada t:om toda a
sua extensão. tanto abrange a produção de normas gerais como de
individuais. Entretanto, no seu uso mais comum, quando se fala
em ato normativo só se tem em mente a produção de normas gerais.
Por sua importância e porque. de certo' modo, as normas indivi
duais nelas se contêm, as normas gerais e as questões ligadas à
sua produção ocupam o primeiro plano. I~or i~so, não é inexato tra·
tar apenas da sistcmatiza<;ão da:,; normas gerais quando se procura
a sistemática do ato normativo.

"Ora, a mai.s vívida sisLematização do ato normati\'~) parece
ser a que toma nos vários momentos, ou degraus. de sua positiva
ção, pois assim se pode medir concomitantemente a C"Jtensidade de
poder em cada uma das suas modalidades infundidas" (I;~\

JOSt AFONSO DA SILVA define o processo legislativu como "0 conjun·
to de atos (iniciativa, emenda, votação, san<;ãol realizados pelos 6rgãos le·
gislativos e órgãos cooperadores p;lra () fim de promulgar as leis". Para
o mesmo pubJicista trata-se de um complexo de atos necessários ú concreti·
zação da função legislativa do f~stado (711).

(61) VIROA, Pietro. Dlritto Costl1wionaie. Oiuifrc Edlror(' 1919. 9." cd, p 261.

(58) TAcrro. Caio. "Parecer. LeI - Inlcja~iva do Poder Executivo. Sa.n~ão". Revillta
Foreme, voJ. 202, fascículo n6~llg-72(), abri!, ma.lo, juilho, 1963, p. 55; GALEOTI'[, S.
Coutributto alia Teoria dei Procedlmento LeglBlathD. Oiuffre Editore, ~ilão. 1957;
LAFER.Il:RE, JUlien. Ma.nllel de Droit Constitutlomiel, t:dition~ Domat Montchres
t1en. PaJ"ls, 19t7.

169) l'ERREIRA }o'ILHO. :\.lanCei (3{)nçalvi."s. Curso dI' Di~it() (;anstitu('!;oRaJ. F:cl'ção
saraiva, São Paulo, 1973, 4.- edição, p. 119.

no. SILVA. Jose Afonso da. PrlnClípios de Pr~ de F01"Jllação das l.ei~ no Direito
Coutltlkional, Ed. ReVista dOS TribWla1s, são Paulo. 1964, p. 28; ACCIOLI, Wilson.
Imtüuf.çóes de Dir~ito CoD!ltítuclOJu.I, Forense. Rio .'(\~ Janeiro, 1931. 2." ed., pp. 346
~ BS.; NATALE. Alberto A. Derecbo Político D~pa!lna. BU~nos Ail·ea. HI7\}. pp_ 263
e lIS.; BASTOS, Celso Ribeiro. ClIJ"lM) de Dirrito 'Collstltu('iona1. Edição Saraiva,
1980, 3.a cd .. pp. 154 ê ~s.; FERR1!:IRA FILHO MaJloel (}(ln('il.lve~·. (:UJ'l>O de Djreito
COMUtlldonal.. EdiCão SaI'aiv!l., São Pe.ulo. 197]. 3.- I{'d_. pp. Ú4 e s.',.: idem. 1973. ~.s
ed., pp. 177 e lIS. .
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Critica-se o processo legislativo clássico como inadequado para as solici
tações da sociedade contemporânea, dai as preocupações em tomo de sua
modernização e agilização. A procura de maior flexibilidade à elaboração de
normas jurídicas tem sido uma constante nas diversas maneiras de institu
cionalização do processo legislativo contemporâneo estrangeiro e nacional.

A produção dos atos normativos que se configura através das fases por
que passa a elaboração legislativa gera diversas manifesta~ões:

Iniciativa: ~ o poder de escolha da matéria a ser tutelada pela ordem
jurídica. As Constituições estabelecem os modos de manifestação formal,
através da definição do Utular legitimo da iniciativa individual, plúrima ou
colegiada. ao determinar a matéria· de competência do Legislativo.

Emenda: trata-se de proposta que surge como acessória de outra, sendo
a matéria disciplinada, no Brasil. através do Regimento da Câmara. Existem
as emendas supressivIS, substituHvI,s, aditivas ou modificativas. Podem ocor·
rer subemendas que somente surgem quando há conexão de matérias. A,r::
restrições ao poder de emenda devem ser interpretadas estritamente.

Reieiçio: é a prerrogativa do Legislativo, ao apreciar o projeto, repudiá
lo por ocasião da votação. No direito brasileiro a Emenda Constitucional de
1969, art. 58, § 24?, admite a rejejção quando o projeto de lei receber. quanto
ao mérito, parecer contrário de todas as Comissões;. Em relação ao projeto de
lei orçamentãria não há .possibilidade de rejeiçãO' independentemente de
votação. A rejeição será irrelevante, pois de acordo com o caput do art. 66,
não ocorrendo a devolução, ocorrerá a promulgação como tei.

Abstenção: o Legislativo pode omitir-se na apreciação de projetos de lei,
sem macular a marcha do processo leg-islativo. Tais circunstâncias configu
ram-se nos projetos de iniciativa do Poder Executivo, enviados com urg'nda
(Const., art. 51, § 29) ou com prlzo determlnlldo (Const., art. 51, caput).

A abstenção pode ensejar a aprovação por decurso de prazo.

Revalidação: pode o Executivo vetar o projeto do Legislativo. sendo que
no Brasil o art. 59, § 1?, da Constituição, dispõe sobre o assunto. Ele não se
converte em lei, sendo comunicado motivadamente ao Presidente do Senado.
No prazo de 45 dias, as duas Câmaras, isto é, o Congresso Nacional, poderão
revalidar o projeto, rejeitando o veto, com deliberação através do quorum de
2/3 dos membros de cada uma das Casas.

Homologaçio: manifesta-se com relação a duas funções legislativas
do Poder Executivo:

"Resulta ele do exercício de competência exclusiva previ!;ta
no inciso I do art. 44 da Constituição, e no art. 55, § 19, do mesmo
diploma. No primeiro caso, o Congresso Nacional resolve defini
tivamente sobre tratado, convenção ou ato internacional celebrado
pelo Presidente da República. Sem essa homologação, manifestada
por via do decreto legislativo, D tratado (ou ato equivalente) não
se incorpora ao direito positivo nacional. A homologação é, pois,
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condição essencial para a vi\":-ncia e ericácia ria norma. que depen
dem da su pervcnIêncin nessa verdadeira t'ondição suspensiva. No
segundo caso, o Congres~o aprova decreto-lei do Executivo. nos
termos do art. 55, ~ 1Q. sendo incabíveis as emendas, a matéria
é aprovada, ou rejeitada, em bloco. vale dizer, homologa-se, ou
não, o decreto-lei. Há. por~m. um traço diverso em relação aos
tratados, porque. no silêncio du r.cgislativo, sua omissáo implicará
em ser considerado aprovado o texto do decreto-lei" (71).

Procrastinação: em ca.~Os de projetos de lei onde não ocorre urgência
ou prazo determinado, o Poder Legislativo pode não deliberar sobre eles. t:
uma decisão interna, com hase em critérlo político. Ao fim da Legislatura,
pode ocorrer o caso de aquivamentü do projeto.

Promulgação: é um pre~'eito constitucional 4.UC se dirige sucessivamente
ao Presidente da República. qmmdo sanciona o projeto convertendo-o em
lei; ao Presidente do Senado Federal 12 ao Vice-Presidente (art. 59. ~ [j9, CF).
É um ato formal e solene declaratório da ('xi~t(>ncia da lei. ~ão é a mesma
coisa da sanção, apesar de poderem eoincidir física e cronologicamente.

A lei como ato do Poder Público deVti prqencher as condições de
publicação. A mera notícia, ainda que publicada 11I0 órgão oficia], não dis
pensa publicação integral e exata do mc~mo ato, requisito para que produza
seus efeitos legais:

"r\ publicação é o ato pelo qual a t exto inte~ral da lei é
oficialmente ::iivulgado a fim d(' que ('hcguc ao conhecimento
do público; há de fier integral. isto é, abrimgcr todo {) seu corpo, e
exata, quer dizer. reprodU7.i-la tal que é, nos seus próprios termos;
para merecer fé, deve revestir-se de autenticIdade; pode efetUar-se
por qualquer meio hábil, mas é indispen$ável que provenha de au
toridade competcnte, que tenha a forma característica de ato oficial;
a publicação não ofkial, seja qual fnr () voículo ou meio empregado,
equivale à falta de pubIkação: ntIo hasta 'uma publícação qualquer.
cumpre que seja feita de m(}c'lo a mereccr inteira fé" ('1).

Elabora.ção Legislati'ola Completa: é possível ao Poder Le~jslat1vo elabo
rar inteiramente a legislação. Ocorre nos casos qllle lhe compete privativa
mente expedir ato normativo com força de ]eL derreto legislativo. Trata-se
de lei não s«ncionável. assemelha-se ao poder de homologação, exercívcJ
em função do decreto-lei e do tratado.

O exame do processo legislativo no dircitn comparado e 110 direito bra
sUei ro tem propiciado diversos estudos.
--~-~

(71) FRONTINI. Paulo Salvador. "Processo L€'gislativo. Visão Alual un. CompctE'oncia
dos Poderes Executivo e Legislativo em Tema de Elaboração Legislativa", JUstitia.
órgão do Min15térl0 Público de Sã,:} Paulo. Ano XLI, ~-ol. 105. 2," Trinl('stre de
1979. p. 1'18.

(72) Lei ou Ato do poder público; coneic;ões de publicação. Re\'ista Foren!\e, Imprensa
Oficial do Estado de :Minas Gerais, Belo Horizonte. 1923, '101. XL. Fascjculo~ 235
I~ 240, p. 127; LACERDA. Paulo de. Manual do Có6fgo Civil, vaI. 1.0. Part.e 23. 71.
73, 74 e 75. Imrcdllçâo. Primeira Pane. Jacintho Ribt'lro dos Santo~ F.ditc.r, Rjo
de Janeiro. 1929. pp.
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As Constituições fmam disposições que estabelecem o procedimento
adequado à produção dos atos normativos, fixando as fases da elaboração
legislativa e as espécies normativas consagradas:

"O processo legislativo s6 pode ser deflagrado por alguém
constitucionalmente revestido da competência, para isso, denomi
nada iniciativa. Esta vem a ser, pois, a aptidão de que gozam al
guns para submeter ao Legislaüvo textos com forma apropriada
(divisão em titulos, capItulos, seções, artigos etc.) que deverão me·
recer apreciação por parte daquele. O mesmo texto, desde que
apresentado por quem careça de poder de iniciativa, não poderá
ser apreciado pelo Congresso Nacional, sob pena de inconstitucio
nalidade" (78).

Os Parlamentos têm a função essencial de formular as leis do Estado,
da qual participam conjunta e suee9Sivamente, no sistema bicameral, as duas
Câmaras. Mas o poder legiferante nem sempre é exclusivo do Parlamento.
No sistema de formulação normativa encontramos: a iniciativa ou proposição;
a aprovação por parte de uma das Câmaras; o procedimento normal; o pro
cedimento de urgência; a aprovagão pela segunda Câmara e finalmente
a promulgação, momento em que a lei torna-se juridicamente ~ncaz, circuns
tância que lhe forne~e executividade, tornando-se obrigatória.

Em certos sistemas de criação normativa existe o r.ferendum:

"I] referendum e un instituto di democrazia diretta, per mez·
zo deI quale il popolo. rilmito in corpo elettorale, viene chiamato
ad approvare o dísapprovare una legge od aUro atto governativo,
oppure ad esprimere il suo parece stilla so1uzione di uo quesito che
interessa lo 6tato. La Costituzione contempla il referendum in
malte dei sue disposizioni" {H).

Nos regimes parlamentares as duas Câmaras não exaurem suas compe
tências na edição de leis. Reúnem ulteriorm-ente o controle poUtico, com
outros procedimentos:

- interrogação;
- interpelação;
- moções;
- investigação.

O processo legislativo contemporâneo é destacado tendo em vista a
posição ocupada pelo Executivo. mesmo nos governos de Gabinete. A teoria
clássica, a.o destacar o papel do Legislativo, salienta o relevo da iniciativa, da
c'liscussào e da votação das leis:

"A necessidade de reformas, tanto na estrutura dos Parla·
mentos, como no processo de legislar, para que o Legislativo possa.__._-

(73) BASTOS, CelEO Ribeiro. Cano de D1reJto OouU_IoJlal EdiçAo 8ara1va, São
Paulo, 1980, p. 165; MONACO, Rlccardo. CANSACCHl, Giorgio. La e-tltusjoqe
I~, o. GiB.ppichelU Editore, Tortno, 1910, u.. ed., pp. n e as.

"4> MONACO. Rjccal'do. CANSAccm, Glorglo. La Co6UtuuOlle Italiana. cb. clt.• p. 804.
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desempenhar suas tarefas à altura das exig~ncias do Estado contem
porâneo, tem sido universalmente sentida. As próprias Câmaras,
numa autocrítica louvável, isso reconheceram e cuidaram de estudar
as medidas apropriadas, temendo talvez ql1le a continuarem as coi
sas como estavam, as mudanças se ftzes~em contra elas, aniqui
lando o que restava de sua combaUda innuência nos negócios pú
blicos" (7"),

Compreendido como o processo de elaboração <Ia norma jurídica, dotado
de complexidade, reúne uma série de atos coordenados e subseqüentes.
Várias pesquisas sobre o trabalho parlamentar objetivam colaborar para a
reforma de métodos usados pelos legislativos. Clama-se até eonira a morosi·
dade ou a inércia dos Congressos e Parlamentos. Reconhece-se que a tarefa
legiferante decorre dos vários encargos políticos que surgem nas democra
cias. Muitos autores falam em refonna dos métqdos parlamenlares ;Iara
aprimorar a técnica de elaboração dos textos legai$:.

O surgimento de novas figuras normativas provocou serios debates nas
formas de elaboração legislativa. A institucionallzação do decreto·lei na
ltália e na Alemanha e a aceitaçâo da delegação lflgis1ativa promovem am·
pIas discussões:

"Em alguns países. porém, onde a extensão das delegações
legislativas tem sido enorme, como é o caso das democracias bri
tânica e norte-americana, a práOca constante e ininterrupta do
sistema oferece, pelo seu natural aprimoramento através de sé-
cuIas, dinamizado .sobretudo nos últimos anos, exemplo a ser me
ditado e seguido" (76).

----
1';'5) FERREmA FILHO. M:;':loel Gonça.lves. Do Prouesso .wgbla.tJw, Edição Saraiva.

8A.o Paulo, 1968, p. 110; SAMPAIO, Nelson de Sousa. O PrOCe!ll!!o Legj5la.iivo. Edição
SII.1'aJ.va, São Paulo, 1968; AGUIAR Joaquim CMtr~. Processo Le~islatJTO Munt
oipe.I, Forense, Rio, 1973; RUBSOMANO, Rosah. CQ1"S(l de Direito COIIstituciona.l.
EdlçAo sarafva, BiI.o Paulo, Ill?2, 2,· ed., DP. H6 e ~.; AGUIAR, Joaquim Ca..;trG
"Processo LegiPolativo", em DIQCX) LORDELLO DE .:lorELLO c ouêros. O Papel do
Vt!I'eador e .. Cãman. MunJcipaJ, Instituto Brasíleirl) de Administração Municipal
Livros Técnicos e Clentificos Editora S.A.• Rio de Janeiro. :981, ;JP. 52 {' ss.;
MANGABEIRA. Jo§.o (Re:ator). Estudos COl1lltituel(JJIIÜ~. Pode1' Le&,islativo, Pun
dação GetúlIo Vargas, Rio de Janeir<>, 1956.

('16) PAUI'ERIO, A. Machll.C1o. "Delegação de Podere&", Revista Brasik'ira de E.!Itudo.~

POliUcOll, UniverSidllde Federal de Minas Gerals, IBelo Horizonte, n.O 14. Julho,
1962, p. 77: NOVELLI, Fliv1(l Baner. "O Congresso e o Processo Legislativo na
Emenda n,o 1 à Constituição de 1967", em THEM.IBTOCLES B. CAVALCANTI e
outrçs, Estudos sobre li. Conlltltulção de ljJG7 e flUa. F.mcnda n.o 1, Ejjtora ctn
Fundação Getlllio Va.rgas, Rio de Ja.neiro, 1977. pp. 85 e 50';.; ATALmA, Geraldo.
O Decreto-ui na Comd1tu1çã& de 1967, Editora Rel1stll dos Tribunni~. São Paulo,
1967; ACCIOLY FILHO, "QUem leg:lsla no mundG mOderna". ~vista ele Infol'
~lo ~islaliva. Senado F1ederal, Subsecretaria. de EdlÇóeS Téwicas. a, ] 3. n.O 50
(e.specis.1), eJ)rllljunho, 19~6. ,pp. 43 e 83.; OTl'O.' Gil. "O poder legiferante do
Presidente tia. Rep~bllca", Bev:lata ele 'nforma~ ~IslaU'fa, Senlldo FooeraJ,
SubSE:çre'aria. de EdiçOes TéaniC&S, a. 10, n.D 38. jWril/junho, 1973. ;lP. 3 ~ ss,;
WALD, A.rnoldo, "Da. aplicação do regime de urgêI:lcia. na tramitação doa projetos
de let oomp[em~ntal'''. :Revillt& fie IDlormação Le,"J$la.tiva. senado Federal, Subse
cretaria de EdiÇóes Técnicas, a. 13, n." 51. ju1hO/sett.mbro, 1976, pp, 85 e l'.~.; TOU
RINHO. Arx da. Costa. toA delegaçAo legi81ll.ttva. e sua irrelevância l10 dlreito
br8a,!Ie1ro atual", Revista. de lbliJnnll,çio Le«JAIiroUYaI Senado Federal, SubflCcretarla
de Edições Técnica.s, a. 14. n." 54. abril/junho de 1977, pp. 55 e $,
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LEYLA CASTEI..J...O BRANCO RANGEL, em minucioso estudo sobre a
delegação legislativa, assinala que o tema é e será de debates e contro
vérsias:

"Poderiamos registrar um sem-número de argumentos pró
ou contra a delegação legislativa, analisando a questão apenas em
nosso Pais" (77).

Os trabalhos sobre processo legislativo realçam a dificuldade de distin
ção, de uma maneira rigida, da atividade do Parlamento que se destina à
votação das leis e aquela de controle do governo. Número especial da
Revue Française de Sciel'lce Politiqu., dedicado ao estudo sobre "O Parla
mento Francês sob Três Presidentes, 1958/1980", no que diz respeito ao
processo legislativo, destaca quatro temas iundamentais:

a) o Parlamento legislador;

b) a batalha parlamentar contra o tempo;

c) o controle da receptibilidade das iniciativas parlamentares;

à) as comissões especiais e a Assembléia Nacional, 1959-1979.

PIERRE AVRIL, no exame da competência do legislador sob o plano
normativo, mostra inquietação à medida que a técnica utilizada pela Cons
tituição de 1958 restringe o domínio da lei às matérias enumeradas no
art. 34. O governo beneficia·se de uma cláusula geral de competência para
o restante. Reconhece que houve uma inversão do principio tradicional,
através do reconhecimento <ie um poder normativo de direito comum ao
F...xecutivo. A enumeração do art. 34 engloba todas as questões importantEs
que nã() podem ser regulamentadas senão através de lei. Considera, também,
como constrangedor o art. 40 que salienta: as propostas e emendas formu
ladas pelos membros do Parlamento nâo serão admitidas quando sua adoção
tiver por conseqüência uma redução dos recursos públicos, ou a \:riação
ou aumento dos dispêndios públicos.

Apesar dessa disposição não restringir a competência normativa do
Parlamento, reflete no seu direito de iniciativa por implicações de ordem
financeira.

O governo assume posição de destaque e preponderância no desen·
volvimento do processo legislativo. em decorrêncía do texto constitucional
de 1958.

Pelo art. 48, a Ordem do Dia das Assembléias comportará. por priori·
dade e na ordem fixada pelo governo, a discussão dos projetos apresentados

(77) RANGEL, Leyla. Casrello Branco. "Delegação Legi6Ia~jva". Revista de InI~
Ugislativ&, Senado Feder&l, a. 2 n." a, out./dez. 1965, p. 21'7; RUSSOMANO, Rosah.
~ Podm:es U:CisJaU,"o e EsecuUvo. Lívrarlll Freitas Bastos S.A., Rio de Janeiro,
1976, p. 139; LEGON, F&Ulttno J. Trata40 de DereehQ Pelítioo GenerlLL D. bVuc
tun. '7 FuocfClllell en la TeoriA dei. Estado, Edlv Soe. Anónlma Editore,s, B\l(!nos
Aires. 1961, p. 599; PAUPERIO, A. Machado. TflOI'Íll, GenI do E6tado (direito
politlco>. Forense. Rio de J~ro, 1919, 7." 00.. pp. 2407 e SiI.; FIGUEIREDO.
Paulo de. "Delegação de Poderes", em Probl~B p.uUcos da. Atualidade, Sena.do
Federal, Blas.!lia, 1979, PI>. 43 e as.
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pelo governo e das propostas de lei aceitas por eJe.~ Uma sessão por semana
estará reservada por prioridade às perguntas dos membros do Parlamento
e às respostas do governo.

Passa o governo a dispor da totalidade do, emprego do tempo na~

Assembléias. A interpretação rigorosa da regra é adotada, tende o governo
a saturar o calendário parlamentar, prioridade q\Je na prática reflete um
quase-monopólio.

A organização do trabalho legislativo ccntralír.a-se nos ministérios que
preparam os projetos.

O art. 42 fixa que a discussão dos projetos d~ lei versará, na primeira
Assembléia a que forem submetidos. sobre o texto apresentado pelo
Governo.

O bicameralismo, também, permite ao governo controlar o processo
legislativo:

"Si le gouvernement est incontestáblement devenu l'actcur
principal du processus 1égislatif, i1 n'est cependant pas seul. La
majorité parlementaire est un partenaire avec lequel li doit plus
ou moins compter selon l'état de ses rélaUons avec elle; d'autre
part, des influences extérieures infléch5ssent, quand eIles ne la
contrarient pas. la mise en forme législative de 5a poHtique" (7~).

O tempo tem dimensão essencial na vida par~amentar. A complexidade
dos Estados contemporâneos e a intervenção do Poder Público. notadamente
na vida econômica, crescem a cada dia, ampliando os trabalhos parlamen·
tares PO).

Certas disposições constitucionais francesas determinam o controle da
receptividade das iniciativas parlamentares. Cada Assembléia consagra, por
via de disposições regulamentares próprias, pre$crições de natureza cons
titucional e orgânica. O Conselbo Constitucional pode conhecer do assunto,
pelo sistema do controle de constitucionalidade, com a aplicação do art. 61
da Constituição francesa. As leis orgânicas, antes de sua promulgação, e
os regulamentos das assembléiaS' parlamentares, antes de serem postos em
vigor, deverão ser submetidos ao Conselho Constitucional. {) qual se pro·
nunciarã sobre a sua corúormidade com a Constituição. Com a mesma
finaUdade, as leis poderão ser remetidas ao Conselho Constitucional, antes
de sua promulgação. pelo Presidente da República, Primeiro-Ministro.

(7B) A\o'RIL, Plerre. "Le 1'ltriement LégJslateur, en Le :Parlement Prançais sous TrQ:~

Présldents. 1958-1980", Revue Fr&Dl}aise de Scien~ Pnlitique. Presses de la. Fon
daUon NaUonalc des Sciences politlques, Paris. ,vol. 31 D.U 1, fevereiro. 1981
p. 23; CLESSI8, Cather1ne. RIALS, Stéphane. ,WAJSMAN. Patrlck. F.l:€rciSE'!'
Pra\iqD.el!l de Droit Conlrtit.utkll1nel. :tditlom Mo1lJtchrestien. Parl5. 19B1, 3.& ed ..
pp. 369 e 58,

t71l) COUDERC, Miche:. "La Bstai1;e Parlementlllre àOlltrc le Temps C12 Le Parlc
ment Françai!; sous Troi..s Président,s", 00. <:it., pp, 85 e ss.

(80} PEZANT, Jean-Lou1s. "Le Contrô]e de la. Reoevabilité des Inic\atives ParlcmentEli
res. en Le Parlement Prl!.nçaís seus Trois Présidem.s". ob. cit., pp. 10((1 e 5S.
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Presidente da Assembléia Nacional, Presidente do Senado, ou sessenta
Deputados ou sessenta Senadores (fllI).

Os comentaristas franceses ressaltam as modüicações ocorridas no
processo legislativo, decorrentes das questões escritas fixadas pelo Regula
mento da Assembléia Nacional e o Regulamento do Senado. Ocorre a
identidade do processo nas duas Assembléias, onde surge um número imo
pressionante de questões sem debates, sejam eseritas ou orais (gl \

Após a Constituição de 1958, as Assembléias parlamentares beneficia·
ram·se de um duplo sistema de Comissôes, de acordo com o art. 43: a
pedido do governo ou da Assembléia que os tenha submetido, os projetos
e propostas de lei serão enviados para eume a Comissões espedalmente
designadas para esse fim. Os projetos e propostas, a respeito dos quais
não tenlJa sido :feita esta petição, serão transmitídos a uma das missões
permanentes cujo número se limitará a seis em cada Assembléia.

Razões témicas surgem nas considerações sobre a eficácia e rapidel
do trabalho parlamentar. A originalidade dessas Comissões especiais está
no objeto de seus trabalhos e nos métodos utilizados para realizá.los (112).

Todos esses mecanismos derrobm ·a complexidade da elaboração
legislativa no Estado contemporâneo. O crescimento do direito legislado.
com a variedade de normas de conteúdos os mais diversos, aponta a neces
sidade de atualização dos sistemas e processos de criação das espécies
normativas. Essas circunstâncias propiciam o aparecimento de questões va·
riadas no encaminhamento e nas decisões sobre a formulação do direito.
Certos diplomas legais seguem as' normas da legislação em geral, mas
apontam peculiaridades que versam sobre atos e fatos eeonômicos, sociais
ou mesmo tecnológicos. O próprio Poder de iniciativa aponta soluções
diferenciadas, para o atendimento da variedade leglslativa contemporflnea.
~ nesse sentido que ROBERTO ROSAS afirma que a função legislativa
não é privativa do Poder Legislativo, o Executivo exerce·a nos regulamentos,
nos decretos-leis, nas leis delegadas. Nesses critérios convém lembrar a
competência do Senado Federal ao colaborar com o Executivo na escolha
de autoridades, novas técnicas de relacionamento entre os Poderes do
Estado (88).

(81) NGUYEN HUU, Patrlclt. "L~oluUon des Questions Parlernentaires depu.1s 1958,
en Le Parlement F'rançals sous Trais PréslcieDu", 00. clt" pp. 1'12 e &.

(62) BO~NARD, Maryvonne. "Les Comm1ssions Spéc~ll.1es ~ L'Assemblée NatlOllale,
1959-1979, en Le Parlement Prançais sous Trols Prés1denw". 0'0, cit., PP. 191 e SIl.

(83) ROSAS, Roberto. "Poder de Iniciativa dll.8 leis", BevJllta de IQ/OI'IDa9ão~,
Senado Federal, a. 1. n." :l6. abril/junho, ?p. 26 e- $;.; ALENCAR. An& ValdeN:7.
A. N. de. "A, oornpeoênc1a do senado Fedel'a.l PlU'& coZaDorar com o POde)' Decutlvo
na escolha de autoridades", .Ren.ta de Inf~ Legislativa senado PederaI,
Subsecretaria de Edições Técnicas, a. 13, n." 62, out.Jdez" 19'76, pp. 197 e oSS.;
PERRE!RA, Pinto. Teeria Ge~ do lI?atado, Ediçip Saraiva, Sfioo Pa1J}o, ltr15,
2,° ,o~ume. 3.~ ed,. pp. M3 e 88.; SOUZA, Waflbington Peluso Albino da. PrimeI
ras LJohu dfl D1J'efto Eeom6mie., Fundação Bra&ieira de Direito Econômico,
Sél'íe Manuais, n." 1, B~]o HorUonte, lS77, pp, 75 e 88,; CARVALHOOA, Modellto.
A Ordem EeoD&mica na CODIt1üdçio de 1961t, Editora. Revista do6 TrlbunB.\s.BI.o
Paulo, 19'12,
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As transformações ocorridas na Teoria das Normas Constitucionai,
tiveram reflexos profundos no sistema de criação ·das espécies jurídicas,
tanto no que diz ao seu conteúdo, quanto aos proc:edimentos. A normati·
vidade das Constituições do Estado Social gera o aparecimento de muitas
normas programáticas que dependiam de formulações legai!; posteriores
para a sua própria exeqüibilídade. Essa ampliação, por sua vez, conduz a
novos estudos sobre o controle das inúmeras espécies normativas, com
reflexos no relacionamento entre os órgãos do Estatio (M).

OS princípios c.-onstitucionais e regulamentares (Iesguardam as l'tmdições
de validade das deliberações dos órgãos legislativos~ Desde o que se refere
ao número legai ou quorum (palavra latina vinda ao direito inglês, indica
o número de pessoas necessárias para a validade de um certo procedimento).

A Constituição italiana vigente, em seu art. 64, estabelece: cada Câmara
adota o próprio Regimento de acordo com a maioria absoluta de sem
membros.

As deliberações de cada Câmara e do Parlamento não são válidas se
não estiver presente ti maioria de seus integrantes, e se não forem adotadas
pela maioria dos presentes, ~'alvo se a Constituição prescrever uma maioria
especial.

Outra condição de ..'alidade está determinada no art. 62 do texto
italiano, quando prescreve a contemporaneidade do trabalho parlamentar
das duas Câmaras, em homenagem ao princípio bicameraL COSTAI\"TINO
MOR'l'ATI alia outra condição de validade, consagrada no art. 64. Trata-se
da "publicidade" de seus trabalhos (!<'~ l.

A concepção do Poder Legislativo proposta em algumas Constituições
modernas leva ('ertos publicistas a examinarem as :restrições que daí decor
rem. DUVERGER fala em uma concepção francesa do Poder Legislativo
antes de 1958, na qual a lei era definida no direitb francês pelo órgão que
a elaborava. Era lei todo ato feito pelo Parlamento. de ac<lrdo com as
formas previstas pelo processo legislativo (I<ll).

A atividade congressional torna-se mais evidente no momento em que
ele institui o instrumento legislativo conhecido ('orno lei. Sua elaboração

- -
184) BONAVIDE8, Paulo. DireJto c.nstltueiopaJ. Forense. Rio de Janeiro, 1900. pp. 183

e SS.; FROTA, Viva.ldo. "POÓfr Leg1s~ativo e Tribunal de Contas", Revista. do
TribllllJl1 dr CDn~ do Distrito .'edeul BrasfEa., n}' la. pp. 149 f' S.".; RUFF'IA, Pll(llo
Biscarett~ Di. "11 rim10 presidenz1ale delle legg~ dopo lo sciogliJnento delle Camere"
Ri'rista T1"lmest.ra1e di Dlrltto PubUco. Dott. A. GluUrê, Editore. Milão, Ano XIV.
1964, pp. 3 e /l.5.; BO~AVIDEI3. PaUlo. "O Poder legislativo no Moderno Estado
Social". em ..l\s TeoJIilêbdas Atuais do Direito Púldioo. Estudo.o;; fOm homenagem !lO
Professor Afonso Arinos de Mello Franco, Forense, RIo de Janeiro. 1976. pp. 23 e 88.

(95) MORTATI. CostlUltino. hUtuzionl di Dlritto PublJco, TOM{) Primeiro, CEDAM,
Padov<l. 8." edição, l1ffl9, pp. 477 e ISS.; CoDl1DeJ:ltari~ Slstematlco lJlla Costltw:lont
Italiana, direção de PIERO CALAMANDREI e ALE$SANDRO LEV!, vol. SoCRUndo.
obra coletiva, G. Ba.rbera Editore, Firenze, 195C, PP.,30 e S8.

(86) DUVERGER, Mauxice. InstitutiOns PoUUqut8 et l>rolt Constltutionnel, Presses
uníversitatres de P'Tance. Paris, 1960, 5.· ed., p. &14; GARCIA-PELAYD. Manue1
Dere\:ho Constitnciona.l Compando, Manuales de la <lRevls.ta dI' Occldeme·'. Madrid.
1951, 2." 00" pp. 376 e 1>8.
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torna-se legitima, após ser examinada e aprovada pelos setores envolvidos
constitucional e regimentalmente em seu processo de formação.

Os Congressos efetivam medidas poUticas públicas, geralmente expres
sas em termos de lel A ação legislativa está organizada de maneira que
torna possível a ação conjunta. A primeira fase do processo legislativo
pode ser examinada além dos limites materiais do .Congresso. Muitas medi
das legislativas surgem da necessidade do ajustamento de interesses con
traditórias que ocorrem além de suas dependências.

A identificação dos autores de proposições consideradas pelo Congresso
é tema importante. Pod~se classificar, nos dias de hoje, em primeiro iugar,
o Presidente que pode assumir a liderança, dramatizando as vantagens
ou a urgência das proposições que gostaria que fossem sujeitas à ação
legislativa. Tal entendimento reflete na Ordem do Dia cujo controle está
dispersado dentro do Congresso:

"O controle sobre a Ordem do Dia legislativo está ampla·
mente dispersado dentro do Congresso. O produto final. resulta
do impacto de muitas forças que operam nas diversas fases do
processo. Em todas as sessões, as manobras visando ocupar uma
boa posição são consideráveis, havendo disputa sobre quais os
assuntos que serão considerados, por quem e quando serão consi
derados. Não existe um plano básico para uma sessão, nenhuma
Ordem do Dia que mereça a aprovação geral, se bem que, como
já foi mencionado, certos itens - como o orçamento - serão
considerados como fato lógico.

Os lideres politieos exercem um eontrole limitado sobre a
Ordem do Dia; eles podem negociar, sugerir, requerer e coordenar.
mas não podem comandar. Eles podem discutir o problema legis
lativo com o Presidente da República, com o presidente da
Comissão ou com as Comissões partidárias, mas eles não têm
nenhuma autoridade para tomar decisões independentes a respeito
da natureza da Ordem do Dia. Os líderes legislativos podem pIa·
nejar diariamente a Ordem do Dia das sessões, e, deixando uma
certa margem para os acontecimentos imprevisiveís, podem plane.
jâ-la até mesmo mensalmente" (87).

O sistema congressional caracteriza-se pela variedade de canais utiliza
dos na apresentação de proposições. Em seguida, em uma segunda fase,
identificam-se as partes principais da proposta: o exame do seu CClnteúdo
e o controle da ação, visando possibilitar a tomada de uma decisão final.
A deliberação legislativa conduz a operacionalização do processo. Procura
efetivar funções conjuntas de explicar e persuadir. Após as indicações
constitucionais, a deliberação a ser estilizada, dentro das limitações de
normas regimentais, procura chegar a conclusões definidas que se materia·
lizam no texto legislado:

"Um dos primordiais objetivos da adoção de um conjunto
de regras é determinar a ordem pela qual as diversas matérias

---(a'r> YOUNG, Roland. o CODJf1lMO Americano, Poren.se, Rio de Janeiro. 1966. tra.d. d~

REGINA ZINGONI, pp. 119 e 120.
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apresentadas ao corpo legislativo devem ser examinadas, Estabe·
lecem·se prioridades em favor de certos lassuntos sobre outros.
Fixam-se certas épocas para determinadas Urefas, mesmo a questão
de precedência das düerentes espécies de moções é ali tratada.
Dentre as mais importantes prioridades se destaca a relativa à
pauta dos trabalhos das. sessões diárias" (88).

A elaboração da lei formal atravessa um proc~dimento complexo que
se articula em várias fases ou subprocedimentos, que seguem uma ordem
lógica e cronológica: fase de iniciativa; fase preparatória; fase de deliberação
do projeto instituído; procedimento na Assembléia; procedimento especial
em Comissões e procedimento misto; fase de controle; fase de comu·
nicação (se).

No levantamento dos principais a:spectos de funcionamento dos ParIa·
mentos, já eram tema clãssico a posição e as atribuições da Mesa:

"O Presidente ê o órgão da Câmara quando ela houver de se
enunciar coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal
de sua ordem. Incumbe-lhe: presidir às sessões da Câmara; abrir
e encerrar as sessões às horas competentes, nelas manter a ordem e
fazer observar a Constituição, as leis ~a República e o Regi·
mento; fazer ler as atas pelo 2?·Secretário, submetê·las às discussões
e ao voto da Câmara e assinã·las, depois ele aprovadas; fazer ler o
expediente pelo ll}·Secretárío; dar posse ~os Deputados reconheci·
dos; conceder a palavra aos Deputados, na ordem da inscrição,
aos que a solicitarem verbalmente, nos termos do Regimento,
e negá-Ia aos que a pedirem sem direito; convidar o orador a
declarar, previamente, se vai falar a favor, ou contra. a matéria
em discussão; interromper o orador, quando se desviar da questão,
quando falar contra G vencido, quando' faltar à consideração à
Câmara, ao Senado, ou a alguns dos seus membros, e, em geral,
aos representantes do Poder Público, advertindo-o, chamando-o
à ordem e retirando-lhe a palavra, se não for obedecido; chamar
a atenção do orador ao terminar a Hora !:lo Expediente e da Ordem
do Dia, ou ao se esgotar o tempo a que tem direito de ocupar
a tribuna; anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados
presentes; submeter à discussão e à votação a matéria a isso des·
tinada; estabelecer o ponto da questão sobre que devam ser feitas
as votações; anunciar Q resultado das votações; conceder a palavra
para explicação pessoal, sem prejuizo da Ordem do Dia; comunicar
à Câmara o recebimento de mensagens e outras correspondências
do governo e fazê-Ias ler pelo lt:'·secretãrio; nomear, por autori·
zação da Câmara, Comissões especíais, místas e externas; designar

(88) WALKER, Harvey. () COn,TlllM AJMrieaDo e o PUlamento Britànieo, Fundação
GetúlIo Vargas, Rio de JaneJro, 1954, ID.sUtuto de Ditelto Públlct) e Cléncia Po1Jtlca,
p. 41: LANGROD, Georges. O Proees!Io LecfslatiYO tia Europa. Ocidental, Fundação
Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 19M, Instituto de Dtrelto PÚblico e Ciência polltica,

(89) MORTATI, C06ta::tt1nO. IaUm.kmf di Dirit&o PobbUc•. TOmo lI, ob. cit., pp. 678 e ss.
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substitutos para os membros das Comissões, em suas vagas, ou
em seus impedimentos, ex~tuada a Comissão de Polícia; promover
a publicação dos debates e -de todos os trabalhos e atos da Câmara;
não permitir a publicação de expressões e c{)n~itl>s vedados pelo
Regimento; organizar e designar a Ordem do Dia seguinte; infor
nlar à Câmara sobre qualquer ponto de ordem ou de prática
parlamentar; suspender a sessão, deixando a cadeira da presi
dência quando não puder manter a ordem, ou as circunstâncias
o exigirem; levantar !l sessãQ; assinar todas 8ft resoluções da
Câmara; assinar a correspondência com o Presidente da República
e com as assembléias estrangeiras; oonvocaI' sessões extraordiná
rias; presidir As reuniões da Comissão de Polícia, tomar parte nas
suas discussões e deliberações, com direito a voto e assinar os
respectivos pareceres; substituir o Presidente do Congresso Nacio
nal, nos termos do Regimento Comum; substituir, nos termos da
Constituição, o Presidente da República; resolver todas as questões
de ordem que ocorrerem durante as sessões" (OO).

Apesar de o procedimento constituir um tema bastante técnico, torna·
se necessário conhecê-lo para a compreensão dos métodos de trabalho dos
ParI amentos: JOSEF REDUCH, em tratado sobre a história do procedimento
parlamentar britânico (fIM Procedur. of lhe House Df Commonsl 1908; E.
PORRITT, The Unreformed Hou. of Commol\Si ParUamentary Represen
tatlo" B.for. 18321 1990, 3\l ed.; ROBERT LUCE, Legillative Pl"CKedur.,
1922; W. l. JENNINGS, ParlialMnt, 1940).

Os estudos em torno da evolução dos procedimentos legislativos reve
lam as diversas tendências e fases dos regimes políticos.

Os legisladores constituintes tendem a consignar nas Constituições os
preceitos essenciais do procedimento inerente à elaboração dos atos norma·
:ivos, com a definição da competência e participação do Congresso e do
Executivo. Definem a sucessão ordenada dos trâmites da elaboração dos
atos legislatívos pelos órgãos colegiados constitucionalmente competentes
para legislar, consagrando as formalidades complementares. Este procedi
mento segue a tramitação prevista em lei e nos regimentos.

A organização, garantia e funcionamento das Câmaras, as competências
privativas de cada um destes órgãos constituem, também, aspectos liga-dos
ao conjunto de atos realizados pelos legislativos com o objetivo de formação
das leís constitucionais, complementares, ordinárias, resoluções, decretos
legislativos e outras espécies normativas. Ao examinar os atos do processo
legislativo, acentua JOSe AFONSO DA SILVA:

"O processo legislativo é um conjunto de atos pré-ordenados
visando à criação de normas de direito. Esses atos são: a) iniciativa

(90) LEAL, Aurel1no. TbeOri:a e PráUe. da COlUlitta~ Fede~1 BrasOeb'a. Parte Prj.
melra. Da Organ1JlaçAo Pederal dG Poder Legislativo <arts. 1 a -roL F. Brigulet
& ela. Editores, Rio de Janeiro. 1925. pp. 266 e 267.
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legislativa; b) emendas; c) votação; d) sanção ou veto; e) promul
gação e publicaçãoU (91).

~os diversos aspectos da atuação parlamentar que se efetiva por pro
nunciamentos e mecanismos previstos pelo processo: legislativo, a regulari
dade do trabalho das Câmaras pode ser afetada pOI1 comportamentos indi
viduais ou de grupos dos parlamentares. Organizam-se para impedir a apro
vação de determinada lei, por via da obstrução.

Esse termo vem diretamente do inglês obstruction e indiretamente
do latino obstruere. Na linguagem da Câmara dos Comuns surge em 1877.
Corresponde substancialmente ao Filibustering norte-americano que data
de 1841. No direito italiano, antes da vigência da atual Constituição. a obstru
ção mais ou menos intensa amplia-se nos anos de 18$9, 1900 e 1914. A dou
trina parece interessar-se pelo tema com: O. NIGRO (l:Ostruzionismo Par·
lamentare ed i PO$$ibili Rimedi, Torino 1918): A. FERRACCIN, (L'Ostruzio.
nismo Pariam. davanti aI Dir. ed alfa Politica' Costituzionale, em FiJangieri,
1901).

A obstrução pode distinguir-se em "física" e "t~cnica". A física carac
teriza-se pela interrupção contínua do orador, com predisposição para pro
vocação de incidentes por interrupções, senão por 'alos de violência. Pode
ocorrer a ilegitimidade dessa espécie de obstrução, que se pode configurar
em criminosa. Na Itália a obstrução física pode assumir a configuração do
crime previsto no art. 289 do Código Penal, config~rado pelo ímpedimento
ou turbação do exercício da função J)arLamentar.

A obstruçio técnica tem algo de comum com: a física. Utiliza a mais
estrita legalidade formal, com emprego das normas regulamentares (l2).

O ato normativo desenvolve-se dentro de toda essa conjuntura, que
pode afetar aspectos de sua formulação. Esses me~anismos convivem com
a sua necessária sistematização. através dos vários ,:momentos e degraus de
sua positIvação;

"Tal sistemática há de partir do atCl normativo inicial que,
pondo-se de parte o pressupDsto lógico-lranscendental, funda a

(91) FRIEDRICH, Car1 J. Teoría y Realidad de la OrganizadÓb Constitucioua.1 De.
ll10crátlca (Eu Europa. y América), Fondo de CLÜtura Econór:üca, México, 1946,
trad. de VICENTE HERRERO, pp. 400 o SS.; CAE'I-4\l\O, MarcelO. Direito CoDS~

tltudonal. Volume n. Direito Co:-:.~t1tucional BrasilelJo, Forense, Rio de Janeiro,
1978, pp. 2'15 e ss.; CROSA, Emílio. Dirit,ta COIItitUjdonale, Unlone Tlpografico.
Editrtce Torinese. Torlno, 195.&, 4." 00., pp. 3'78 e 85.; RUF'FIA, Paolo Biscaretti Dt.
Diritto C~ituzionale (LG Stato Democratko :M04eJ1lo). vol. I. La Struttura. ~
il Funzionamenfo dello St&fo Democratico l.\-Ioo.ernf). 11 Potere LeKislativo. 11
Potere EIccutivo, Casa EdttrIce Dott. Engenlo Jovene.. Napo1t, 1949, pp. 4012 e ss..:
BLUNTSCHLI, M. Le- DroIt hblic Oénéral, Llbrairle Gulllau:nin et Cle., paris,
1885, 2." 00., PP. 83 e sS.; OAMPOS, Ger-nan J. Bida:-t. Manual de Derec:ho
Constitucional Argentino, Edlaf, Buenos Aires, 1981" 9.a ed" pp. 609 e 50S.; PER
GOLESI, Ferruccio. Diritto OosütuzIonaie, Volutr.e Primeiro, CEDAM, Fadova,
1968, 15," ed" Pp. 4d3 e 85.; SILVA, José Afonso d4. CUl50 de Direito Constltu·
cional P06iUvo, vol. I, Da Organ~ Nacional. E~itora Revista. dos Tribunais,
São Paulo, 1976. pp. 98 e ss, :

(92) PERGOLESI, Ferrucclo. Dtritto COfIutudonak:. Prlm.iro volu.'l1e, CEDAM, Padova,
1962, 15." ed" Pp. 584 e 88.

----_. --_._..---_.__ .._---_.
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ato legislativo analisado, tendo em vista as· normas constitucionais
e regimentais pertinentes" (94).

A sistematização que SARA RAMOS DE FIGUEIReDO realiza sobre o
processo legislativo é essendal para as indagações em torno dos atos parla
mentares. Conforme destaca,

"0 objetivo do trabalha é a análise de cada um desses atos. pre
vistos no artigo supra em ordem hierárquica, com base em dispo
sições constitucionais e em regras contida$ no Regimento Comum
do Congresso Nacional, no Regimento do Senado Federal e no da
Câmara dos Deputados.

Estes Regimentos, que constituem as leis interna c:orporis do
Parlamento, sâo elaborados de acordo com.os arts. 29 e 30 do texto
constitucional vigente" (9:1).

Com detida análise de todas as características do processo legislativo
e de suas formas procedimentais, faz considerações de ordem geral acerca
da iniciativa das leis desde a apresentação do projeto, como da instrução,
discussão e votação das proposições na Câmara dos Deputados e Senado
Federal.

Ao tratar da iniciativa, emendas, instrução, discussão e votação, urgên.
cia, projetos enviados com tramitaçâo por prazo (leterminado, emendas à
Constituição, destaque, leis complementares à Contstítuição, leis ordinárias,
sançâo, promulgação e veto, leis delegadas, decretos-leis, decretos legislati
vos, resoluções, competência privativa do Senado Federal, requerimentos
(vários tipos de requerimentos previstos no Regimento do Senado Federal),
criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, impedimento de par
lamentar, nova designação do número de ordem das Legislaturas, a autora
fornece os dados essenciais para as questões atinentes à teoria geral dos
atos parlamentares. com incursões doutrinárias e detida análise das normas
constitucionais e regimentais.

O Regimento Interno é o conjunto de norm~s que as Casas legislati
vas adotam para regular o seu funcionamento. O Senado e 'a Câmara têm,
pela Constituição, competência para formular os seus respectivos regimen.
tos. O Regimento Interno compreende a determinação das regras com as
quais as Câmaras realizam as suas funções. Para DUGUIT consiste no con
junto de disposições que determinam, de modo geral, a ordem e método dos
trabalhos de cada Câmara. Mostra DUGUIT que assuntos que poderiam
encontrar lugar em leis constitucionais são tratados nos regimentos. O Re
gimento não é uma lei, para muitos doutrinadores. Entretanto, é uma espé
cie de lei illtcrna de cada assembléia. Os regulamentos das assembléias po·
lfticas contêm disposições fundamentais. A importância é positivamente a
de uma lei. RUl BARBOSA escreveu:

"Não há nenhuma diferença essencial entre a lei sob a sua ex
pressão de regimento parlamentar e a lei sob a sua expressão de----

(94) FIGUEIR:tnO, Sara Ramos. de. Proce&sO Ler;islativo, 8enMo Federal, Sub~cre-

tarla de Edições TécnJcas, Brasflfa, 1982, 3." 00.. p. 5; idtJ:l1, P:rofeeso LeJ'bllatlvo,
Aspectos Fundamentais, 1975.

(95) FIGUETIU:nO, Sara Ra."llOO de. Processo Le3'islallw, 3.· ed., ob. clt., p. 9.
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ato legislativo. As instituições que debaixo destas duas formas se
consagram apresentam em comum o caráter de império e inviola
bilidade e r~speito dos entes, individuais ou coletivos, a cujos atol:,
e relações têm por objeto servir de norma. Espécies de um só
gênero, entre si, não se distinguem uma da outra senão na origem
de onde procedem, no modo como se elaboram e na esfera onde
têm de operar; porque a lei é o regimento da Naç.ão decretada
pelo seu corpo de legisladores. e () regImento, a lei de cada um dos
ramos da Legislatura por ele mesmo ditado" (Protesto lido na ses·
são do Senado de 28 de outubro de 11112).

AURELINO LEAL, em detida análise do Regimento, expõe:

"Do seu caráter especialissimo. resulta que o Regimento de
uma Câmara não pode conter disposição nenhuma tendente are·
guiar situações externas, de cousas ou pessoas. Rege-as. entretanto,
no seu desdobramento. Isto é, para que uma relação possa ser re·
guIada pelo Regimento, é necessário que seja atrlbutiva da Câmara
de que se trata. Neste caso, a força do Regimento segue-a exterior
mente com todo o poder jurídico, estando de acordo com a Consti
tuição.

O Regimento de uma Câmara compreende: 19 ) regras rela
tivas à composição da Cânlara (sessões preparatórias, nomeação ou
eleição de Comissões de Poderes, modo do seu funcionamento.
processo de reconhecimento); 211) regras sobre eleição da sua Mesa
e atribuições dos membros desta; 3q} regras sobre eleição e fun·
cionamento de Comissões permanentes, mistas, especiais etc.;
49) regras sobre quorum, Ordem do Dia, sessões diárias, públicas
e secretas, expediente, apresentação de projetos etc.; 59) regras
~obre djscussão, votação, adiamento de assuntos sujeitos ao exame
da Câmara; 69) regras sobre .a disciplina dos membros da Câmara;
79) regras sobre a polícia interna; 81i') regras gerais sobre a sua
Secretaria, no tocante ao número de empregados, nomeação e de·
missão. Ao par destas regras, o Regimento deve consagrar prin
cípios referentes às atribuições privativas de cada uma das Câma·
raso Por exemplo: iniciativa de certos projetos e acusações do Pre·
sidente da República pela Câmara dos Deputados; Q seu julgamerL
to pelo Senado, o modo deste aprovar certas nomeações feitas pelo
Presidente etc.

"Além disto, há um Regimento Comum às duas Câmaras,
onde se compendiam os dispositivos reguladores da abertura e en·
cerramento do Congresso, posse do Presidente e Vice-Presidente
da República, apuração da eleição dessas autoridades. Quando as
duas Casas se reúnem, os trabalhos e atribuições, bem como a
pol1cia interna, são regulados pelo Regimento do Senado.

O poder de uma Câmara de votar o seu Regimento envolve
o seu dever de obedecê·lo. "Ela não pode praticar um ato contrário
ao Regimento. como não pode praticar um ato contrário à 1ei"
rDlTGUIT, Tnité, vaI. II, p. 316).

____0 __ • _
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:\ própria reforma do Regimento e cercada de cautelas in·
teressantes. Xa Câmara. ele só poderá ~er modificado mediante
projeto de resolução" (IB).

Apesar da distância que no::; separa da cxposiçho acima destacada, per
cebe-se a importância do Regimento. mesmo no processo legisl ativo clá<;
siro.

As Constituições contemporâneas conservam a importância dad:..t 30
Regimento. O texto vigente na Itália, em seu art. 64, proclama: "Cada Câ
mara adota (I próprio Hegimcnto, de acordo com a maioria absoluta de
seus membros" (97).

As normas constitucionais e as regimentais determinam, as<,im, a siste
mática da elaboração legislativa, estabeJecendo procedimentos diversos
quando se trata de projetos declarado;,; como de urgência. Essas manifesta
ções revelam a importância do processo de criação da lei. com as várias
formas consagradas, devido tis espécies nOfn1atíva.$ ('-:1.

A estrutura interna e o funcionamento das Câlparas constituem matéria
c:sseneiaJ do direito constitucional, cum amplas vinculações ao direito par
lamentar. Entende, após esta afirmativa, ENRI4;!UE ALVAREZ CONDE
que como premissa para o estudo dessas questões torna-se necessária a aná
lise da natureza dos regulamentos parlamentares, concebidos (;omo autên
ticas prerrogativas das Câmaras. tendentes a assegurar a independência
delas frente ao Executivo, a eficácia do trabalho parlamentar e o direito das
minorias (!l9).

Esse publicista espanhol entende que os regl;llamentos constituem um
ato de poder autonormativo das mesmas, através de um (;onjunto de dis
posições que determinam a ordem e o método de trabalho das Câmaras.

Os regulamentos parlamentares 0rdenam, ele maneira eficaz, a vida
parlamentar, recolhendo as principais práticas constitucionais c as normas
comp]ementl:lres citadas pela Presidência de cada uma das Câmaras. Dc\'cm
espelhar uma melhor agilização do traba~ho parlamentar, evitando-se proce·

/96) LEAL, Aurelino. rhfJOl'ia. e PráUa. .. , 00. <:1,., pp, 2,3 Co 274; DUGUIT, LêOH.
TraiU de Drolt ConsUiuUonnel, vol. IV. L'Orll;ani~llticn PoliLque de la Francc,
E. de Boecard, Suceesseur, Paris, 1924, pp. 270 e s.~.

lftl) l3AR!LE. Paolo. btltmiODi di birittu Pubblieo, CEDAM, PadOV3. 197:l pp. 150 t~ ~S;

D'EUFEMIA, GlUseppe. Elementl di Diritto CostituúGnall', Casa .I.õ:ditrice Datl.
It~ugenjo Jovene, NápolCli, 1952, 3.a cd., pp. 149 e s~.:· WIGt\;Y. Pie::'re. Dl'oli Com;
tituUonnel. Prlncfpes de Droit P08itif. Tomo ~undo. :fltl~bli~sements ~l1c

Bruylant, BruxeJ~. 1952, pp. 465 e ~.; ATALIBA Geraldo. úi Complementar
na COJl,,<;titlÚ\"âu, Edit(lra Rcvir;ta dos Trii.mntl.is Ltda.: São P;,alo. 191].

(98) TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. Editora Revlst a doa Tli
nalg, São PaUlo. 1982, pp. 149 e 55.; PETRIELLA, UiOl'Í>.io. La (;onstltudón de la
Repúbllc. lta.liana. AssociacJ.ón Dante Allghie!"!, BUeno3 Alres. 1957, pp. 1~ e SS.;
LION8. Moruque. EJ Poder Legi8la.ti~o en América LMina. ln~~;tll[..() de H:vl~~ti~a

Ciones JurldlciUl, UNAM, México, 1974; MORRISON. Herhert. GllVernment and
Padiament.. A Survey trom the IMide. Oxford Uni\'(>r~;t:l Press. Londres. 1954.
pp. 147 e ss.

(99) CONDE, Enrique Alvare~. El Rê«~n PoJítko l1~pa.:iioJ, Tecno~. Madrid, 1983.
Pp. 143 e 85.
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dimentos longos e repetitivos que retardam o funcionamento de um Parla
mento moderno. Como mecanismo de ação institucional do órgão legislativo
tem grande significado (100).

Na Espanha, com o processo de democratização, os estudos sobre ela·
boração legislativa vêm tendo grande relevo. Essa experiência deve ser
examinada, com interesse, pelos estudiosos brasileiros. O florescimento da
publicística espanhola poderA trazer grande contribuição para as reflexões
institucionais que devem ocorrer no Brasil.

A participação do corpo eleitoral, por via das iniciativas popular e re·
gional, no procedimento de elaboração das leis formais, tem estabelecido
diversos problemas te6ricos e prAticos. Esse tema merece destaque, tendo
em vista a predominância, em nossos dias, da Iniciativa legislatiVl do go.
verno que nem sempre atende as aspirações da sociedade (101).

A preeminência governamental na fase de iniciativa, ampliada pelo
exercicio do ({poder regUlamentar", através do desenvolvimento e concre
tização das leis, reforça o Executivo. A existência do poder regulamentar
governamental leva à necessidade de reforçar o controle parlamentar sobre
a ação do governo.

O controle sobre o decreto-lei e as disposições legislativas provisórias
ditadas pelo governo geram questões referentes ao controle parlamentar.
As preocupações em torno dos modos de produção do direito, o sistema das
fontes normativas levam 18 questões das respectivas competências (1ln).

(100) CONDE, Enrique Alvarez. Ia BéPJMn PoUtJclo Espdol, ob. clt. p. 144: ALZAGA, O.
"Contribución aI estudto deI Derecho Parlamtlntar:lo", RevllBa dtJ DeJ'eCho PúbUoo,
n.O 62, pp. 19 e ss.; SlIRRANO, N. perez. ~aturaleza. Jurldlca. del Reglamento
Parlsmentar:lo", Beria& de~ Políticloe. n.o 105. pp. 99 e 83.: MORODO, a.
"El Principio de Autononnativ1dad reglamen!;aria de los Parlamentos en el Dere
cho Constitucional", BftWa de Ia Faeultad de Dereebo de la. UnivenicJad CeDtral,
n.0 '1: CARNICERO, Co J. FernAndft. ''LH ReglamentoB Parlamentarios y el
ordenamiento Juddlco". JIeYWa ele· DerecIIo PoUtJeo, n.O 9; SERRANO, Mo R.
iRJpoJlés. "Notas sobre el Proyecto de Reglamento dl!] Congreso de los Dlputados",
Rerifta de E.t1llUw Poli'" n.O 24; PUNBET, R. "'Los Reglamentos de laa Cortes
Generale..", BeriIta de bereeho NbUco, n.O 81; GARRIDO, Diego Lopez. "LA
Posiclón de 1aIJ Ponenclu en el Procedbn1ento LegjslaUvo deI CODgreso de los
DiputadOlll a y II LegU1atura). t.os concl1eiOllBDUeotos técn1cOll y polltlcos",
BeriRa ele Dm'ed1e PeUUeo, tJn.1~s1dad IlBOlonlll de EducB.Clón a Distancia,
Madrid, 0.° 17, Prlma"",- 1988, pp. lil25 e se.; OONZALEZ, Claro-José Fernandez~

Carnlcero, "Los Reg]e.mentoe Parlamentart06 '7 el Ol'denamlento Jurfdico", Bevüta
de Dereoho 1'GlfUoo, tl'Divel'!idad Nacional de Educaclón a Distancia., Madrid,
0.° 9, Pr1rn&vera, 11181, pp. la e $ll.

(101) PUNSET. Ram6n. "La Inidativa LeIislatlva. en el Ordeoamiento Espafiol", Revflta
d. DtlNCIlIo PoUtiee, UnJvemdad Nacional de JedacaeSón a DJmancla, Madrid, D.o 14.
VerAo, 1962, pp. 5'1 e ••: MERCHAN, JOIlé F, Mer1no. "Enmfenda & la Total.ldad a
una PropoefC1ón de"LfIT. Necea1dad d" una reforms, en los Reglamentos de laa
Cámara.s Leg1sl&tlvaa", Berilta dei Departamfato ü Derecho POlftfClO, UnJver.s1~

dad NacIon&l de Educ&c14n • DiBtancla., Madrid, n.o 7, outubro, 1980, pp. 167 e ~.

(l()2} CAMPO, Jav1er JlmeneE. "Lu Diputa.clonea PerDla.nentes y e1 Control IIObre e1
Deereto--ley". Be~ de »-echo P6bUeo, Uniorenldad Nacional de Edueaeión a
DiatancJa, Ma.dr.ld, n.0 15, outuno, 1982, pp. 35 e M.; Idem., um controI Jurlsdicc1o
nal y Parlamentario de loe Decreto.. LegIslativos", Re'riata de Dereebo Polfiko. Uni~

vera1da.d. Nac1on&l de Eduaaclón a. Distancia., Madrid, n.O lO, VerAo, 19&, pp. 19 eM.;
MIRANDA, Jorge. Decln4D, Coimbra. 1974,
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o dinamismo da vida contemporânea tem refletido nas maneiras de
atuação dos corpos legislativos, também, no que di~ respeito ao surgimento
dos grupos parlamentares e a sua força de atuação PIl3).

ARTHUR DE CASTILHO NETO destaca as principais figuras criadas
nos Regimentos dos órgãos legislativos brasileiros quando enumera:

a} Dos órgãos da Câmara. Das Comissões: Permanentes e Temporárias
{Especiais, de Inquérito, Externas e Mistas);

b) Proposição: toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. Poderão
consistir em projetos, emendas, indicaçóe$, requettimentos e pareceres,'

c) Iniciativa dos projetos, de acordo com a CODstituição e o Regimento:
de Deputado; de Comissão ou de Mesa; do Senado; do Presidente da Repú
blica; dos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território nacionaL
()s projetos são de duas espécies: de lei e de resolução;

dJ IndIcações: é a proposição em que o Depu,tado sugere a manifesta·
ção de uma ou mais Comissões, acerca de determinado assunto, visando à
elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa' da Câmara;

e) Deliberações. Da tramitação das proposiçoos: todo e qualquer pro
jeto, recebido pela Mesa, numerado e publicado, s.erã distribuído pela Pre
sidência às Comissões competentes. As proposições quanto à natureza de
sua tramitação podem ser; urgentes, ['om priotidade ou de tramitação
ordinária;

f} Da discussão: é a fase dos trabalhos destí~dos ao debate em plená-
rio. Do aparte. Dos prazos; ,

g) Votação: completa o turno regimental da discussão. I)rocessos de
votação: simbólico. nominal e de escrutínio secreto;

h) Redação final: ultimada a fase de votação em discussão única, ou
em segunda discussão, será o projeto, com as respectivas emendas. se hou
ver, enviado à Comissão de Redação para a redagão final, na conformidade
do vencedor, com a apresentação, se necessário, ~ emendas de redação;

i) Da Preferência: é a primazia na discussão ou na votação, de uma pro
posição sobre outra, ou outras;

il Urgência: dispensa de exigêntias regimep.tais;
k) Prioridade: dispensa de exigências regimentais para que determi

nada proposição seja incluida na Ordem do Dia da sessão ordinária seguin-
te, logo após ou em regime de urgência; ,

I) Prejudicialidade: de discussão, de votação, a emenda ou o requeri
mento;

m} Projetos sujeitos a disposições especiais: os projetos de iniciativa
do Presidente da República que devem ser apreciados em caráter definitivo
no prazo de quarenta e cinco dias, contados do seu recebímento, serão
submetidos a discussão única;

(1o:n NAVARRO. Me.nuel .AIba.. ''La Cree.c16n de Orul)Os Parlamentarloo durante la
Legislatura.... Revista de Dveeho PoUtieo, Un1Wlraldad Naciona.l de E4iucación a
Distancl8., Madrid, n,o 14. Ver40, 1982, pp. 79 e Mo
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n~ Projetos de Código: recebido o projeto de código ou apresentado
à Mesa, o Presidente comunicará o fato ao Plenário e determinará a sua
inclusão na Ordem do Dia seguinte, publicado e distribuído em avulsos
para apresentação de emendas pelo prazo de trinta sessões consecutivas;

o) Proposta de Emenda à Constituição: eonsiderar-se-á proposta de emen
da à Constituição se for apresentada pela terça parte, no mínimo, dos
membros da Câmara dos Deputados e pela terça parte dos membros do Se
nado FederaL desde que não se esteja na vigência de estado de sitio e não
proponha a abolição da Federaçào ou da República.

O Regimento Interno do Senado Federal estabelece, também. impor
tantes regras para o funcionamento deste órgão (104).

Tendo em vista a variedade e amplitude das funções do Poder Legis
Iativo, surgem ensaios para a classificação das mesmas:

a) Função típica: elaboração Legislativa (compreende emendas consti
tucionais, leis complementares à Constituição, leis ordinárias. leis delegadas,
decretCls-lcis, decretos legislativos e resoluções).

bl Funções atípicas:

b. l) de índole executiva:

administrativa,

fiscalizadoras;

b.21 de índole jurisdicional.

A formação das espécies normativas resulta de um ato complexo que
decorre das diversas manifestações de atuação do Executivo. Seu processo
de elaboração deve expressar-se de acordo com as exigências constitucionais
e regimentais, sendo que o descumprimento das normas consubstanciadas
na Constituição e em seus Regimentos Internos gera a invalidade formal
dos atos normativos.

:\ Constituiçào lança as linhas básicas de atuação do Poder Legislativo.
Por meio do Regimento Interno ocorre o auto-regràmento de conduta desses
órgãos, no que diz respeito à formação das leis.

Os Regimentos Internos, por via do auto-regramento da vontade, no
sistema de elaboração das leis no Estado democrático. estabelecem que ela
deve ser rigidamente regulada. Decorre desse entendimento que a exata
observância das normas rituais de formação do procedimento normativo
constitui pressuposto indeclinável de validade dos atos legislativos.

Conforme ficou anteriormente demonstrado, o procedimento legisla
tivo está subordinado a esquemas rigidamente previstos e disciplinados na
Constituição e nos Regimentos Internos. Os principios que regem a ínicia
tiva )egíslativa, as regras de competência regimental, a participação das

(104) CASTILHO NETO. Arthur de. (Curso O Poder LePd&t1") O ProeeIs!lO t.epI&U"o,
n." 5, Fundação petrOnío Portella. Fundação Milton Cll.Illpos, Bra.sil11l.. 1981, pp. 93
e ISS.; Do Proceaso LertsIatiTo, Ciclo de Conferências sobre pratica. legislativa (14
de abrU a. 28 dll maio de 1971), Câmara. dOi Deputado!>. D!retoria. Legilllativa..
Centro de Documentação e :In1onnação. Div1slo de Publicações. Brasília, 1972.
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Comissões ou a utilização inadequada das formas inerentes as manifesta
ções do Poder Legislativo são essenciais il validada do processo de elabora
ção legislativa.

É nesse sentido que os Regimentos Internos, 'o que dizem respeito ao
processo de elaboração legislativa, se constituem de normas processuais
que complementam, necessariamente, as leis constitucionais.

Ficou esclarecido antes, que a formação das leis é um ato complexo.
constituído de momentos autônomos, cuja sucessAo coordenada compõe o
procedimento legislativo, indicador do nascimentQ da norma jurídica.

A produção normativa obedece a procedimentos rigidamente necessá·
rios, vinculados ao número e ao momento de fases. sucessivas. A norma que
destaca a competência ao órgão para a prática privativa de certos atos,
manifesta-se através de duplo comando jurídico. Defere a certo ente e so
mente a ele o desempenho de atribuição e co~o conseqüência proíbe a
outrem não contemplado qualquer ação equivalente.

A promulgação de uma lei, com ausência de veto governamental, mesmo
tornando o ato legislativo em materialmente perfeito, nào o torna válido e
eficaz, se os trâmites estipulados pela Constituição não forem obsen'ados.

Em trabalho que revela a preocupação (~om a sistemática dos regula
mentos, 1\fEUCCIO RUlNI seleciona as normas imernas das duas Câmaras
na Itália, .França, .AJemanha Ocidental, Grã·Bretapha e Estados Vnidos da
América. Ressalta as dificuldades do teste. devido a diferença de processos
e de terminologia. Reconhece, entretanto, que, detido a natureza das regras
consagradas, nos diversos Estados mencionados a ofício é importante {"l~).

As normas processuais sito pressupostos da garantia constitucional na
sistemática de formação e criação do direito. Um ato legislativo é inconsti
tucional quando surge em desacordo com as nol!mas constitucionai:; e re
gimentais que lhe dariam forma c essência.

A formação dos atos legislativos opera-se por meio dos procedimentos,
adequados e sucessivos, que têm como finalidade la edição de ato normativo
(Hl6~
, "

3. Controla Jurisdicional dos Atos Padllmentlll'es

Os atos de instauração do procedimento legJslatJvo, os atos de delibe
ração e os atos de integração da eficácia das éspécies normativas, fases
obrigatórias e consecutivas, não podem ~ofrer qualquer omissão de forma
ou de conteúdo.

{lOS} Rl..-INI, MellCcio. 1 Re!:,olamenii Pariam<,ntari. I Quaderni della Cosiittn'one. I.'
Serle. Italia-FrUlcia-Germanla Ocddental(", Gran Uretal:'na. Stati (Tnitj d' i\rne·
rica, DoLt. A. Giuffr~-Editol"f), Miln.no, 1953.

<1(6) MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição 'dI' 1967, ('om a ":mellda n.o 1.
de 1969, Tomo m, p. 130; MARQUES. F'l"ed.erilco. Lei, Promulgação. Veto.
Aamenw de vencimentos. rsurPll.fão de Iniciativa... Cunstliul'ional idade. RCvl~ta

Forense, Rio de Janeiro, Fascículos 718. '719, 720. 'i1ol. 2'02, nO::'íl/ma1o/jun110. 1963,
pp. 181 e 85.; TACITO, Cato. Lei. Inieia.tiva. do P041er Exl'<'uUl"o. Sançã.u. Revista
Forense, Fascículos 718, 719, 720, abril/maio/junhljl, vaL 202, 1963, llP. 51 ~ S~
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o cumprimento das determinações constitucionais e regimentais imo
põe-se ser notado, com precisão, em todas as etapas de elaboração norma·
tiva. O afastamento desses pressupostos acarreta, inclusive, o controle ju
risdicional.

Nem todos admitem esse controle. Escapa conforme esta compreensão
à competência do Judiciário para apontar os defeitos da lei. Por serem atos
interna corporis dizem respeito ao peculiar interesse do Legislativo.

As regras atinentes aos atos parlamentares, e, em especial, aos atos
legislativos, vêm recebendo diversos tratamentos, por parte dos )uristas
brasileiros. Convém lembrar GERALDO ATALIBA em trabalho que focaliza
conceitos essenciais sobre as Mesas do Legislativo, assunto que deve ser
lembrado quando se fala na possibilidade do controle jurisdicional de suas
manifestações.

Realça que o intérprete deve se inspirar nos principios capitais do sis
tema, dando destaque aos de natureza consütucional:

"E de se recordar que o principio republicano é fundamental
e basilar ao sistema. O princípio republicano é, portanto, matriz
que oferecerá necessariamente diretrizes para a interpretação e
determinação exata e correta do alcance e do sentido de outros
princípios constitucionais 'e, com mais razão, das simples normas
constitucionais (atento o aplicador às distinções fecundas tão bem
expostas por T. M. TERA!\).

Alguns principios constitucionais foram postos tradicional.
mente pelos nossos sucessivos legisladores constituintes como fun
damentais a todo o sistema e, por isso, em posição de eminência
relativamente a outros.

"Deles os mais importantes sio os da Federação e da Repú
blica. Por isso, exercem função capitular da mais transcendental
importância, determinando inclusive como se devem interpretar
os demais, cuja exegese e aplicação jamais poderão ensejar menos
calor ou detrimento para a força, eficácia e extensão dos pri
meiros" (l01).

CELSO RIBEIRO BASTOS suscita interessantes problemas acerca de
aspectos formais de espécie legislativa. Coloca em destaque questões de or
dem formal, com levantamento de tema comG o de decurso d. prazo, quando
conclui:

"Ainda assim preferimos pensar que a Lei Complementar
nQ 318 é inconstitucional por ter sido aprovada por decurso de
prazo" (ICS).

OS processos de elaboração legislativa, em suas relações constitucionais
c regimentais, podem suscitar múltiplas questões vinculadas à inconstitucio
nalidade ou não de seus procedimentos.
---
(07) ATALIBA. Geraldo. "Tnbunais. Regras sobre Reele1çAo de Mesaa do Legflllat1vo",

O Estado de S. halo, 9 de novembro de 1980, p. 63: FERREIRA. FILHO, Manoel
Gonçalves. "CAma:ra. - Mesa. DuraçAo do Mandato, Mun1ctpto PIWl1I1te.. Aspeetol't
Juridl00s, CeD1ro de EaiadOll, Sio Paulo, n.o 20, janJmar., 19tH, 27-29.

<1(8) BAST06, Celso Ribeiro. ''Tribunais: As Lets Complementares Estadue.1s". O Estado
de S. Paulo, 17 de jlllho de 1983, p. 51.

.__._-----------,---------------
318



A doutrina e a jurisprudência têm examinado o controle jurisdicional
sobre as formas de elaboração normativa. O processo de confecção das nor
mas tem particularidades de ordem constitucional :e regimental, acessíveis
ao controle judicial, com o objetivo de garantir a legalidade de sua trami
tação, sem infringência à Constituição, às leis ou ao !Regimento. O Judiciário
pode anular decisão ilegal do Legislativo, para que este atue dentro das
formas legais previstas (109).

A fiel observância de preceitos na formação das normas é reconhecida
através da jurisprudência. Cheg<l-se a concluir qu~ os atos de elaboração
legislativa são mais importantes do que a própria 1ft O vício de elaboração
deve ser evitado. O Itegimento Interno aceito pe10 direito constitucional,
mesmo como lei das corporações legislativas, é PlllSsivel de controle juris
dicional. A violação das normas constitucionais e rj:!gimentais, no momento
da criação legislativa, propicia o controle jurisdiciopal:

"A elaboração legislativa não diz respeito, apenas à vida e ao
interesse do órgão legiferante. É matéria que diz respeito ao interesse pú
blico. ~ão se trata, portanto, de matéria de jura interna corporis".

"Os regimentos internos, no que se refere ao processo de ela
boração legislativa, se constituem de norllnas processuais, comple
mentos necessários das leis constituciona~s."

"As normas processuais aí constituem garantia de caráter
constitucional.' ,

- "Um ato legislativo é inconstítucional quando se iorroou
em desacordo com as normas regimentaIs que deveriam lhe dar
forma e essência" (110).

A infração a textos de maior hierarquia e a promulgação de lei votada
irregularmente padecem do controle jurisdicional por via do mandado de
segurança: "Na sua preciosa obra, Mandado de ~urança e Ação Popular,
HELY LOPES MEIRELLES deixa expresso o seu e~endimentono sentido de
que tambem não cabe mandado de segurança contIll atos Interna corporis de
órgãos colegiados, por isso que não se sujeitam ·eles à correção judicial.
Todavia, esclarece o festejado mestre, ditos atos nãP se submetem ao contro
le judicial enquanto se comportarem nos limites do exato conceito de atos
interna corporis, vale dizer, enquanto se "entendem direta e imediatamente
com a Bconomia interna" dos órgãos colegiados, corporações legislativas e
tribunais judiciários, como) por exemplo, eleição de seus dirigentes (eleições
internas), modo de funcionamento do órgão, elaboração de Regimento. Ad·
verte o publicista, entretanto: "daí não se conclua que tais assuntos afastam,
por si sós, a revisão judicial. Não é assim. O que a Justiça não pode é subs-
----
(109) Revista de Direi10 AdmJniriraUTo, vol. 54, cntJdez., 1958, p. 166; Revista de

Direito Acb:ninistrativo, FundaçAo Getúllo Va.rgas, Rio de Janeiro, vo1. 84, abril!
jur.hO, 1966, p. 131; Revista dOI! TlibUJ1&Ül, S§.o Paulo, :1.0 253, abril, 1967, p. 251;
fdem, voI. 321, Junho, 1002, p. 438; MElRELLES, He.!y Lopes. Direito Adminls(r&
tivo JkuileIro, 1978, 6," ed., p. 6'21.

(110) Revista de Direito Administrativo, vol. m, ;aneiro/IIlaJ'Ço, 19'15, pp. 313, 317 e 318.
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tituir a deliberação da Câmara por um pronunciamento judicial sobre o que
é da exclusiva cornoetência discricionária do Plenário da Mesa ou da Pre·
sidência. Mas pode' confrontar sempre o ato praticado com as prescrições
constitucionais, legais ou regimentais, que estabeleçam condições, forma ou
rito para o seu cometimento" r,t'.)).

Entende que o Judiciário não pode examinar o "conteúdo ideológico de
um ato interna corporis de órgão colegiado, a conveniência ou a oportunida
de dele. Todavia, se é violador de direito subjetivo individual, não escaparia
à censura judicial, tendo em vista o princípio do juiz natural que a Constitui.·
ção consagra (C.F., art. 153, § 4Q)".

Várias questões ligadas aos métodos de formulação do direito servem
de objeto para exame do tema ora focalizado. Nesse sentido, pode ser desta
cada a referente ao poder de emenda, deferido aos parlamentares. conside·
rado como um dos incidentes da processualistica de formação das leis. Tra
ta-se de proposição acessória de outra, com o objetivo de retirar parte do
projeto (emenda supressiva); alterá·lo sem modificação essencial (emenda
modificativa); acrescentar·lhe novas disposições (emenda aditiva); ou, subs
tituição por outra proposição (emenda substitutiva).

A emenda é analisada por alguns como matéria específica da função
lf'gislativa. para outros ela é limitada, desde que deve ter afinidade com
o projeto inicial. Vincula·se, também, o poder de emenda com o da inicia
tiva f12}.

Estes decisórios entenderam, antes da Constituição de 1967, que o poder
de emenda não era absoluto e ilimitado. A emenda deveria manter identi·
dade com o projeto de iniciativa governamental. Sua existência estaria con
dicionada à proposição principal, não poderia conter matéria estranha à
propos:ção principal.

Emenda e projeto para alguns deveriam ter perfeita afinidade. A possi
bilidade de novos elementos estaria limitada a condições como; não o desfi
gure, não mude sua subst1ncia. Nem sempre é acatada a tese de que o poder
de emenda é corolário do poder de iniciativa.

Diversos pronunciamentos do Judiciário revelam como a sistemática de
elaboração nonnativa pode enfrentar múltiplas questões judiciárias, que têm
a finalidade de manter os aspectos intrínsecos e extrinsecos da formulaçâo
legislativa (118).

(111) VELLQ60, Carlos Mário da Silva. "00 Mandado de segurança.", Revista da Facul
dade de Direito. Unlver5~dadeFederal de Minas Gerais, Belo Horizonte, Ano XXV.
n,o 22, (Nova Fase), outubro, 1979. pp. 8f.-85; ROCHA, José de Moura. ThI
M_dado de 8eKurança. Ao Defesa d_ Diftito. Indhidua.i5. Aida. Edit(m~ il Cçmérdo
de Llvros Ltda... Rio de Janeiro, 1982, pp. 155 e 1-66.

(12) kvista de Direito Admbl.lJU'aUvo, voI. 97, p. 213; Revista 'l'rimestI'al de JUJ'U.
prudência, voI. 32, abril. 1965, p. U3; idem, vaI. 83. junho. 1965, p. 45; voI. 33.
ju."1ho. 1965, pp. 107 e 0; Idem. voI. 34. outubro, 19611. p 5; idem. voI. 35, janeiro,
1966; voI. 37, julholsetmilbro, 1966, p. 646.

(113) Revista de Direito AdJnJnistnUvo, vol. 32, p. 306; Idem. vol. 36; Idem, voI. 61;
R.Clvis1a Forense. 1951. vl)l. 135, p. 377; RevWa ~ Direito Adm.lnlatratlvo, vol. 97.
iu~.lset" ]969, pp. 2G5 e 58.; 218 e 51>.
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o processo de elaboração legislativa rtassou por ~muitas transfonnações.
As modifieações que ocorrem no cons:itudonalism~ moderno refletem as
alterações das funções e estruturas do Estado conterpporâneo. Convém lem·
brar máxima do direito britânico, de raiz "lockiana'l, pela qual seria tarefa
do Parlamento '0 mak. laws and not to make legl5laton.

Muitas espédes normativas mereceram constrllção doutrinária, sendo
que várias delas tiveram resistência. Deve-se destacm' entre elas a "delega
ção legislativa" e o "decreto-lei". A função normativa do governo e a posi
çào do Legislativo, com a ampliação atual da noi1nativização proveniente
da administração, leva a várias discussões sobre o priocesso legislativo c1ássi·
co e o de nossos dias. A produção d(l múltiplos ordenamentos por vias dife·
rentes, com titulações distintas, merece muitos questionamentos. Ressalta-se
a orientação da Constituição francesa que ampliou o poder regulamentar do
governo, fortalecido em comparação com a primaziJa da lei proveniente do
Parlamento. O instituto da decretação de urgência, no direito italiano, é con·
siderado em seu desvirtuamento de fundamentação inicial, como instrumen·
tação governamental, ou um novo meio de interventão legislativa ordinária.
Dele decorre o desprezo da primazia reconhecida às Câmaras no processo
normativo. .

o protagonismo governamental dos dias atuais. no processo normativo,
para muitos justificado pelas condições econômicas e sociais, tem levado a
acentuadas perdas do Legislativo no "controle" dQ "iter" formativo da lei
(confecção da Ordem do Dia, restrição do poder de ~menda e iniciativa) r~~).

A formação das leis, na sua variedade tipológica, levou a novas conc'Cp·
ções sobre os mecanismos de controle parlamentar e jurisdicional. Os
debates doutrinários vão, inicialmente, à análise dos procedimentos previstos
para certas espécies normativas:

"O Poder Executivo, por sua vez, ao usar da faculdade que a
Constituição federal lhe conferia, de expedir decretos para "fiel
execução das leis" (art. 87. n" 1), se exced!a e. o que vimos, foi que,
entre nós, os Regulamentos, notadamentte em matéria trjbut~rja.

inovaram. chegando, até mesmo, a criar penalidades onde a :~i

fora omissa ou não o autoriZava" r 1~).

UH} CAMPO, Jarter Jimenez. "El ContraI Jurisdlccional y Parlamentarl-:> de los Dec:-e
tos Legislativos", Revista de Dereeho PolíUco, UIÚvetsídad Racional cc Educado::,.
a DistancIa, Madrid, n.O 10, Ver~o, 1981, pp. 71 e :;i;.: SOUSA, J. P. Galvão de.
A Ili5Wricidade do DJre;lo e a. EJa'oração ~gis1ativa.,ISãoPaUl::>. uno, pp. 103 e f;.';,:

POLE'ITI. Ronaldo Rebello de Br1tw. "O Decreto·LeL na Constituição", Re\lsta de
InlOl'IIIaçáo ~IaUva, senado Federal, SlJb.secretarikl de Edições TécnIcas, Brasi-
lia, a.18, n.o 'ro, abril/Junho, l&Bl, pp. 53 e 55. '

(115) GIL, Otto. "O poder :egiferanr.e do Presidente da ~j.úbl:ca". sepe.rata de Jurídica.,
Revi&ta. da Divisão Juriãica. dI) Instituto do Açúcar 'e do Alcool, Rio, 1973, p. 22;
SILVA, José Afonso da. AplJcabillllade das Normas (~nstituciODlU!l,Editora Revista
dos TrIbur..a.is, São Paulo. 1932, 2.a ed., :pp. 2~1 e sS.l BORGES. José Souto Maior.
Lei CQ..plementtlr Trlbu1ár1a, Editora Revista dos Tribunais, Sã.::> Paulo, 1975;
Cadenws de Alios Elrtudos. Do Centro BraSileiro de Direito Trlb utári 0, n,? 1. O
Principio da. Anterlorldll.de da Lei Fiscal. Coordenador Sacha calmon Navarro
C~lho, Editora Resenha Tributária. São Paulo, o~tubTO. 1983.
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M. finalidades da lei foram objeto de meditadas análises de BERNARD
SCHWARTZ. Em suas reflexões atenta que a lei reflete, inevitavelmente, a
sociedade em evolução a que serve. A comunidade tem valores próprios que
se refletem nas finalidades que a ordem legal procura fixar.

Nas suas postulações, assinala que a lei que governa menos foi, de
forma crescente, substituída pela lei que prevê mais. A ordem legal de uma
sociedade em desenvolvimento atinge as mais div-ersas manifestações das
atividades e das necessidades humanas. A lei transforma-se em um sifão
social, com o objetivo essencial de partilhar eqüitativamente os recurs()S da
sociedade. A finalidade de uma lei não deve ser apenas as reivindicações de
igualdade legal, mas provisão de igualdade de fato. Sobre os efeitos das dis
paridades indil1duais, o Justice Fr.nkfurter afirmou:

«Estas são contingências da vida que düicilmente estão dentro
do poder, sem mencionar: o dever, do Estado de corrigir ou abran
dar" (116).

O Juiz Burger, DO Relatório Anual de 1976. sobre a situação do Judiciá
rio esclareceu:

"O aumento do litígio, a complexidade e o crescimento do go
verno, as mudanças na sociedade~os relacionamentos e transações
interpessoais e a inten"enção essencial do governo nestes relacio
namentos colocaram uma pressão enonne na estrutura tanto da lei
substantiva quanto das instituições que fornecemos para imple
mentá-la" {62 A, B. A. J. 446 - 1976).

No momento em que passamos a exigir mais da lei, aumentam as preo
cupações em torno das formas atinentes a suas possibilidades e espécies.

As discussões em torno de regras procedimentais, qualidade formal e
técnica das manifestações normativas, não podem estar desatentas ao con
teúdo ideológico (117).

O crescimento das e8I>écie6 normativas já anotado por EUNAPIO, refe
rindo-se ao Dignto de JUSTIr-.1ANO, ao obeervar serem tantas as leis então
vigentes, tomou caminho avassaladot- na pluralidade de composição do orde
namento jurídico contemporâneo. Essa circunstância, que afeta o relaciona
mento entre governo e Parlamento, demonstra a importância da análise dos
atos parlamentares, com o objetivo de melhor compatibilizar o fWlciona
mento desses órgãos eesoociais da estnrtura estatal, inclusive no que diz
respeito ao controle jurisdicional das medidas nonnativas tomadas por ele5.

11'16) GRIFPIN v. ILlN018, 3&1 U. B. 12,23 (1966).

(117) fl'RANçA, R. lJmong1. "Lei (Conceito. Cara.ateres e Espécies)", em hclc1~

BaraI... d() Direito, Ed19Ao saraiva, B40 Paulo, J880. voI. 48. pp. -«2 e 88.; COELHO,
Luiz FernandO. "Lei", 1bilJIIa, pp. 43(J a «2; •. A. Mé. R.edaçl!.o de Nosaas Lels.
Juristas e Jur1sprudbela - Renovação e Crlae do Direito - Força da TradiçA.o
e~ do DirBlto",~ FOftIUle, '701. ex, P'aaclculo 5~. março, I~7,

pp. 529 e 8lJ.
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o udrscurso intervencionista"
nas Constiturções brasile;ras

\VASIUt'\G1'ON PELUSO ALBU\O m: SOUZA

Professor ?l.tular da Fa;.:uldade de Direito de.
UFMG

1. A "intervenção do Estado no domínio f'conÔmfc3" oferece "dados" de
prática f' de e.llpcr.ienda que autori7aJn o pensamento jurídico a tratá-h <l nivd
de "instituto". ~ hem verdade que, rm processo de slla teorização, nâo poderá
ficar confinada apenas ao seu asp~cto afirmativo, pois tJ.mbém as posições
abstrncionistas do Estado líb(~al entram na composição da estrutura do St~1

conhecimento. E, mais ainda, não pode ficar adstrita à atitude apenas do Estado
('rT1 relação ao domínio econômico, porém no mesmo contexto se há de incluir,
igualmente, a intervenção da empresa privada no dominio público. t'spC'Cial.
nU~lltp. no (]He tange à sua influencia nr.s dedsõE's f' na pr6pria legislação.

Por tOO05 estes argumentos, julgamos :mpro!lriodade( 1) continuar-se no em
[Jrego restritivo do termo "intervençâe)', carregando-o de precOJlceito ideológicn
liberal, ao examinar o "instituto" na dimensão que ele efetivamente nos ofereee.
Preferiríamos, para maior c1are7.a, quer do "di~curso consti!udonal", quer da le
~islação ordinária, que se empreg-aSStl o vocábulo "ação", ccrtllmente circunscrito
a área de que se cogita, passando a expressão a se dellignar por "ação ('conômi
ea", que tantl> se referiria à atuação do Estado no domínio reservado ao poder
econômico privado, como também à atuação àeste 'pode.r econômico privado
no domínio tradicionalmente resflTvado ao pocler público-('{'onômko, direta 011

indiretanwnte C()mo tal identificável.

Este' drtalhe não srrá, entretanto, peça ne destaqut' no presente trabalho.

2. O tema tem merecido abundante literatura, especialmente dedicada ao
registro do fato "intervenção" como um "dado" da realidade ('l>ustitucionaI. no
conceito do "eonstitueionalismo" de feição européia oc'idental. Entretanto, pN
~cbe-sf', na maioria das contribuiçõcs v()ltadas para atcndf'r à sua importância
e à dinàmiea (lue o caracteriza, uma insuficjên('~a de entendimento jurídico que
leva ao seu tratamento unidil'ecionado para a "excepcionalidade", quando não
para a tolerância õiante de uma ~crisc" dos regim4is po!iticos com os efeitos
il1€VWivds !lO ordcr.aml.'nto jurídico.

Ao nosso v{'r. não se recomenda, c()mo de boa técniea, a proposta àe repen.
sar a temática da "intervenção" no discurso constitucional, mas, ao contrário,

(l) WASHINGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA, Direito Económlt~o, pp. 3M e segs.,
EC.. Saraiva, 1980.
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mais correto parece-nos ser o trabalho de pensá-la a partir do satisfatório conhe-
cimento de sua própria natureza. Para este mister, a observação será direcionada
pela concomitância dos feixes polítfco, econÔmico e íurídico, sob pena de atin
girmos resultados que serão apenas c.'Onseqüêndas de des~astes, desentendimen
tos e incompreensõe.~, responsávei.~ pelas atitudes e jul~amentos mais ou menos
apaixonados e comprometidos, distantes do objetivo científico, embora este não
deva ser acoimado de indiferença ou d.e apatia.

Poder-se-ia falar da necessidade da elaboração de uma 'Teoria Geral da
Intervenção" em moldes coincidentes com tais princípios, porém, embora re
clamada., até mesmo como sugestão fugiria aos limites do presente ensaio. Nem
por isso, entr~tanto. podedamos adiar Q tratamento de elementos hmdameniais
necessários aO seu entendlmento. E, posto que a sua facc mais visível configura.
se na "ordem jurídica", oode se contem igualmente, tanto a valoração política
como a econômica, o discurso constitucional que a exprime há d{~ ser a peça
básica de qualguer trabalho nesse ~entido.

Pela sua própria natureza, por ouuo lado, este discurso coostitudonal
compõe-se do ingrediente ideológico expresso em comunicaçã.:) direta ou con
tido eDl valores culturais subjacentes, todos projetados no componente semân
tico (2) que lhe dará o significado correto.

Healmente, o tcrmo "intervençào", no sentido em que o estamos tratando, é
portador de todas as mensagens culturais referentes a "podel''', "Estado", "em
presa", "domínio econômico", "ação econÔmica" e tantos outros que, ligados
a princípios ideológicos, vão definir áreas tópicas de seu estudo e seu melhor
conhecimento. Assim, quando referidos a mooelo9 liberais, neoliberais, socialis·
tas e outros, terão mudadas as suas cambiantes ideológicas, porém conservados
ns elementos estruturais de sua própria construção.

A concomitância do tratamento deste "dado" pelos prismas político, econô
miec> e juríàico para chogaIln05, ao final, ao discurso constitucional, recomenda·
se sobretudo para que seja evitada manifestação tÓpica neste nível, t' que, desta
forma, da possa ser considerada válida a nível ideológico. Fora disso, arriscamo
nos a falhas insanáveis ou à neeessidade de construções interprclativas comple
xas e discutíveis que, em última instância, recondu7.em à problemática posta
por SAUSSURF., entre a linguo e a Ungüíslial, com referência ao que venha a ser O

próprio di.scurso( ~ ).

Assim sendo, ao aplicarmos termos dispooíveis na língua, tais como inter
!:cnçã<J, poder, EsroM, Constituição, empreal. domíni<l ecollÔmico, ação eCG

ndmica e ()utr05, passamos a ter necessidade de definir a significação que assu
nem no discurso constituciono1, ou seja, a definir o "elo entre conceitos que se
~presentam de forma linguística", para que atinjam a significação precisa do
pensaJl}{.'Ilto emitido.

O camínho recomendado na penetração do discurso constitucíonal, a nosso
ver, será o de buscarmos os elementos idcológicos subjacentes aos termos, liber-

( 2) Tomamos ,,~ntica na concepção de M. BRKAL, «Essai de SémanUque. 8cience
des Significations", apud ADAM SCHAFF, Introdução à Semântica. Ed. ClvilJ
zação Bra&Ieira, Rio, 19M, p. 10.

(3) FERDlNAND SAU8BURE. As Palavras sob ai Pa~r1r~. Ed. AbrU. p. li.
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tando-os dos compromissos c vínculos com o momento em que ;orarn íntroduzi
dos no conjunto, para que se €xtraia toda a riqueza do gubstrato cultural de que
são portadores. A partir dai, identificam-se mais facihpentc as mensagens õis
cursivas em toda a sua integridade, revelando-se a té~nica de expressão nelas
pa.~ta em pratica. Justamente pelo prisma da "comunicação efetiva" é que o
tema deverá ser observado, embora não pretcndamQs, com esta afirmativa,
voltar à problemática da metodologia de interpretação dos textos constitucionais,
por sua própria natureza demasiado limitada ante as dimensões do presente
trahalho. Tudo se prende, em vercade, à tentativa de desc-obrir o modo pelo
qualnJgllDs signlJs e algumas cOTwenções passam a instrumentos de significação
objetiva, levando-os à diferença entre a "c()mpreensão do signo" e a "compreen
são da intenc,'ão" no conjunto discursivo( '.) .

3. A rigor, entretanto, e peJas próprias razões acima expostas, r.ão adotaremos
,a posição de ~orri~ir Dl.: de criticar o discurso tal (~mo se manifeste na sua
exposição, nos textos constihlcior.ais brasileiros. Importn-nos, no presente ensaio,
·a sua leitura, porém tendo em vista, tanto quanto e$teja ao nosso alcance, a
ell:tensão que pretende 0:1 que possibilite atingir o seu entendimento.

Assim, de modo geral, o termo "intervenç'ão" en<:tDntra-se imbuíào de ele
vada carga do "sentido de excepcionalidade" e de ~intrínseca censura", Em de
corrência deste espíríto norteador, outws efeitos valorativos são sugeridos c
comparecem como componentes semântieos, tais como o~ fundamentos (~ a in
tensidade em que seja praticada a intervenção, as relações indivíduo-Estado,
f) progresso econômico em rclaçã:> à liberdade individual, e assim por diante.,

Releva examinar, pois, lima das características tti)Ticas do tema "interven
ção". Por um lado, a maioria dos autores auo o examiúa apresenta-o como ~uma

transação entre interesses conservadores 'e socialistas" (li), alçada ao nível de
uma nova forma de pacto social consagrado no denominado condtucionalismo
ocídentaI, a partir da Constituição de Weimar. Desdq então, teriam sido vedi
cadas profundas revisões doutrinárias nos conceitos jttridicos e políticos liberais
.mteriores, tomndos como pontos de referência para a mensuração do âmbito c
da identificação das áreas de manifestação da "intervenção".

Modificou-se, profundamente, a partir deste pouto, todo o discurso consti
tucional. Saiu do abstendemisrno em relação aos assuntos econômicos, para
admitir a participação do Estado no domínio econômic::l. Uma pesquisa no
modo pelo qual se comportam as vozes postas em pr~tica permite medir e dosar
a intensidade e o rigor do discurso a respeito. Entre butras, podemos aiinhar as
seguintes: "o Estado pode; deve; "orienta"; "incumbe-se"; "dirige"; '"contro
la" (6).

r..'o próprio conjunto do discurso, por sua vez, podemos partir do simples
regis':ro da intencionalidade referente à "intervençã()", sem mencioná-Ia, até o
seu enriquecimcnte> cOm elcmcnt05 semânticos portadctres do sentido das medidas

( 4 ) ADAM SCHAFF, ob. cit., llP. 344 e segs.

(5) D. IONACIO MARIA DE LOJENDIO, "Derecho Constitucional Eco:lómico", in
Constitución y Economw, Ed. Revista de Derecbo ,Pr:vado, Madrid, 1977, p. 89.

(6) WASHINGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA, Do Econ6mwo nas Constttuiçáes
Vigentes, vaI. I:, pp. 193 e segs., com pesquisa feita Elll 71 Constituições de diversos
l)IÚSEfl.
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que irão orientar a política econômica e a própria legislação ordinária decor
rente. e assim que cncontram()llj no próprio contexto, ae modo mais ou menos
explicito, as "medidas" dtrigistas, orientadoras, incitadora.~ ou de realizayikJ di
reta, as rf!{eréru.,'ias aos órgãos e instromentos intervencionistas, os critério~ de
repartição das competências jurisdiC'ionais, a r~nsabilidade do Estado diante
das conseqüências provocadas pela intcrvenção(") I as denominadas "mutaçócs
fundamentais" (S) registradas a partir dos princípios neoliborais ou dirigistas,
com a evolução da noção de serviço público, as relações Estado-empresa, a
concentração capitalista como deito ou como caU5a da intervenção, assim como
os chamados "princípios econômicos novos"p).

Esta amplitude e esta variabilidade do universo atingido pelo termo "inter
venção" no discurso constitucional, 'se por um lado oferecem-lhe uma flexibili
dade apreciável, por outro, ameaçam-no com o risco sempre presente de roubar
lhe a nitidC'Z e a precisão, indispensáveis à sua pr6pria eficiência. Neste parti.
cular, podemos dizer que tudo se inicia com a indefinição dos campos ou das
funçãcs chamadas "tradicionais", isto é, das limitações impostas ao Estado liberal
no sentido do seu abstencionismo. Isto porque () Poder Executivo 1amais con
'ieguir:a ser totalmente ausente (la atividade econômica, ainda mesmo que adstri.
ta ao funcionamento da. própria "má~uina estatal", na sua economia interna.
Na medida em que o voto passou a ter pcso de decisão na democracia, funções
I'luc o absolutismo havia atribuído ao soberano e flue () Estado burguôs foi
impedido de executar, iam novamente voltando ao âmbito das obrigações do
Estado, tais como saúde pública, educação pública, (lue se ampliariam ('res·
centemente até a~ formas de "intervencionismo" maís alargado.

4. O v(}{'ábulo "poder", por seu turno, tem presença de sentido muito amplo
no discurso constitucional. A partir do conl:eúdo tripartite oferecido por
MONTESQUIEU e que, em nome de "eguilíbrio· e "harmonia", se opusera ao
Poder ab,mluto do soberano, configurando-se os elementos do Estado de Di·
reito, ainda há que se desta-car I) sentido subja~nte do "poder econômico", de
modo geral não referido no discurso liberaI e apenas parcialmente lembrado
00 discurso neoliberal, com a preocupação pllTa COm os "abusos" a respeito,
porém 9,ue deve ser tomado especialmente em sua dupla maniie!.i.ação existen
cial de poder econômico público" e "poder econômico privado".

Ao sair da sua dominação mon()polista pelo soberano, no absolutismo, para
a variedade harmônica do modelo de MO~-rESQUlEtl, entretanto, veremos que o
discurso liberal do Estado de Direito procedera à proibição de ação cio poder
econÔmico público sobre o privado, deixando a este o monopólio da atuação,
embora baseando o seu exerdcio na concorrência entre os particulares. Este pon
to, ligado ao escamoteamento da «igualdade", como um dos elementos ideoló
gicos liberais, e mantendo apenas la propricdoJe e a liberdade, iria configurar
o poder <-"ConÔmiC'O do Estado hurguês-( la) de Direito. Ora, a evolução de sen
tido, deste para o Estado neoliberal, não poderia ignorar que em sua contextura
ideológica já compareceria .a "intervenção" como expressão do poder público

('11 PRANCOIB DREYFUS, L'!nt6rventúnusme '-conomique, PUF, PB.rif"

(8) GERARD P'ARJAT. Drott ~conomtque. Dallce, Paris. pp. 299 e segs.

( 9 ) ANDR2 LAURAD~. Droit PubUc ~conam""ue. D&lloz. Paris, pp 299 e segs.

(lO) J1ER1Ir[ANN HELLER, T!07'i4 deI EstlUfo fala-nos do "Podt'r Econôml:xl Burguês".



cconômiC<J, ao lado da "concentração" como expressão do poder privado econt)
mico e principal motivo de fortalecimento e de le~itim~ção do primeiro. A posi
ção dos dois poderes em confronto é de tal modo .~jgnjfjcJltiva. fJue, tomadas :J.s
cem maiores unidadC's econômicas mundiais. sendo as nições pe!os seus produtos
nacionais brutos e as empresas privadas pelos valoN.~ de•.~uas vendas, clnqücnta e
uma, do total. ~ão empresas priVJdnli r11;. Também no plano nacional a infJuên
cia do poder econômico privado chega a comprometer li própria estrutura jmídi
ca e o equilíbrio do funcionamento dos p()(.lerc.~ tradici()nais. O próprio contrato,
considerado como "átomo do sistema jurídico clássico", ·ou seja, portador do cou
teúdo ideológico libcml, foi atin~do nos contratos de "ad<'Sâo", como destaca
FAEJAT. Por 81~utumo, nas relações do Estado com o iridivíduo - sl'jam reÚlçõe.~

de autoridade, com a re&ulamentnção da conc()]'Tência, dos trustes, sejam as
relações de acordo, com a 'economia combinada" - seltlpre identificarCIDo'i uma
"ord<lm pública econômica'" c: também, uma "ordem privada econômica", cuja
harmonização constitui um dos principais objetivos ~o direito econômico. Tal
importànda apre.'>C'nta o assunto, que ('oneeituados aptores não titubeiam em
discutir a tese do reconhecimento da existência de um ~Joder ecrmijmicu, ao lana
dos três outros propostos por ~IO::-;TESQUlI':U, ou seja, de um quarto poder(l2) ,
destacando-se especialmente o fato '"intervenção" pau. íustificá-Jo e não sendo
corrL'lo dele se ('xc:luir também o fato "collC'entraçao" para garantir-se a inteírcvl.U
ele seu campo de manifestaçó!$.

I\'(·stc particular, verifica-se <Iue o discurso constitucional, de modo geral,
está se ressentindo de termos que permitam a comunicação satisfatória das
mensagens que a realidade oferece e que precisam ser por de v~iculadas.Assim,
enquanto para alguns este quarto Poder funcirmaria, a nível dos três Podere'i
tradicionais, sendo esta a solução para a crescente influência do Poder Executivo
sobre os demais. cada vez denunciada com maior qnfa!ie e constituindo uma
deturpação do sentido inicial do discnrso liberal, pata outros não se lhe deve
dar tal autonomia. Segundo .\fE....vi'S FRA:>;CE, este dcvt.ria ficar inserido no Poder
Legislativo, como sua parte integrante. como nma segunda assembléia represen
tativa dos grupos sociais e de interesses profissionais. IPara outros jamais o pod•.-r
político permitiria uma :partilha com o poder econômie() espedBJmcnte no to-
cante al> campo reservado ao Legislativo, sob pena de se compromotcr todo o
equilíbrio do poder C'II1 geral.

Estas discussões não surgem por acaso ou metro capricho de defensores
dos diversos pontos de vista. Efetivamente, tomaTJdo-sc em consideraç-ão l)

forte .>ubstra:o ideológico norteador dos princípios i constitucionais regütrados
no discurso corresponc1entC'. não tem sido fácil ao legislador constituinte a iden
tificação de I1ma fjJlguagem clara e peremptória. Antes d.e tudo, deve-se tomar
para explicação do fato a própria n~ture7.a da normal jllridica expressa na Con,
tituição. Seu caráter programático faz com que seja acenhlado o "r€conhecimcn
:0 empírico do fato" a que se rcfe-ro e que abona a su~ presença na ordenação jll-

(11) GERARD FARJAT. ob. cit., pp. 161 e ss.
(12) MARIANO BAENA DEL ALCAZAR. Re{1{me Jutidtco de la I7,tervención Admi

nistra.tiva ex la Economw. M. Tecnos. Madrid, l;e6, pp. 159 e 88.; CHARLEa
CELIER, Droit Pub!ic et Vi!: Economique, PUF. :Paris, 19f9, p. 23; MENDES
FRANCE, La RepúbZica Moderna; GEORGES RIl'PERT, Aspecto:í Jurfdicos do
CBpitaJiImo Moderno.

R. Inf. l~j.l. B,o.íliG •. 21 n. 81 jClIt./ItICI~. 1984 327



rídica vigente( 13). ~ quando SEMAMA destaca a importância da intencionolidade
da nonna, como um dos seus elementos jurldicos, afirmando que esta intcncio
nalidade aparece como 11m termo essencial para fundar uma teoria geral da
comunicação, sendo inevitável que uma teoria jurídka que adote os mesmOs
fermos de fundo (poder, evento, vantagens, etc.) tenha uma relação funcional
com a teoria da lingüistica, não sendo c:on5iderado espúrio o termo "intenciona
!idade", mesmo na própria teoria juddica. Na verdade, r.âo se pode ter direito
sem comunicação, scm "intcncionalidadc"'(H).

5. Também o emprego do vocábulo Estado, nO discurso constitucional, exige
maiores cuidados quanto à carga de elementos subjacentes que transporta.
Por diversificados prismas deve ser ()bedecida esta recomendação. Se, por um
lado, uma vez tomado COmo "'inIDtuiçáo jurídica", tal como o recomenda
BURDEAV(l~), o Estado passa a ser oonsiderado como o "sujeito" da intervenção,
visto como daquele ponto de visttr chegaremos até à sua perSOl1olidadc, por
outro, havemos de destacar todos os mocros e meios pelos quais se earacterize a
sua atividade na área econômica, pelm diversos "poderes" que encama, e, por
isto, legislando, executando ou julgando. Ainda mais, será igualmente sujeito pas
sivo da relação jurídica, quando levaremos em con"ideração os mais diversos
modos de confrontar o poder público econômko com o poder privadn
econômico, de maneira diferente daquela já posta à prova quando exerce·
ra a função de controlar este último. Mas, além disto, as relações decor
rentes de seu papel de progranuulor ('mEace de St1,l atuaçãQ i:omo empre.
sário, ou vice-e-versa, de sua nova condição de premiador em lugar de saneio,tul
dor de atividades desenv()Ividas peJo poder privado econélmico, ou de ambas,
ainda que na hipótese de a respeito funcionar em decisões que se subtraem à
apreciação do Poder Judiciário, numa das falhas mais visÍveís da inadaptação
deste à nova fisionomia dQ Est\ldo intervendonista, são apenas alwms pontos
a serem considerados no emprego do temo "Estado", no discurso constitucional.

Certamc'nte que algumas considerações um pouco mais profundas mostram
que os elementos subjacentes revelados numa apreciação histórica da formação
e desenvolvimento do Estado devem ser trazidos c\ tona para a satisfatória
compreensão desse discurso. P~a aqueles que, na carreira de DUGUIT e outros,
ligam o seu aparecimento ao conflito entre grupos primitivos, csta idéia deverá
forçosamente estar implícita no discurso constitucional, embora este procure,
Ou não, oferecer-lhe sOlução em seu próprio contexto. 'Keste caso, tanto pode
mos encontrar um discurso abstencionista como um discurso conciliador, porém
ambos construídos sobre o elemento conflito, na origem do Estado. c justifi
cativo da própria Constituição. Em decorrência, entra-se no estuário das
doutrinas segundo as quais o Estado é sempre um "Estado de classes", figu
rando como o fiador da unidade social, embora com base na bicrarquia dos
estratos componentes desta mesma sociedade, ou seja, das classes. Assim, contra
os excessos de um "racionalismo" extremado, terlamos a explicação do "po5iti-

(l;1) PAULO SEMAMA, Lfngua e Poder, Editora Universidade de Bras11ia. 1981, p. 96.

(14) PAULO SEMAMA. ob. cit., p. lI:! ..... negar a po83ibllldade de uma teoria pura
do dIreito, assim como foi negada a validade de uma. teoria. de. linguagem ou
uma teoria lógIca Que nAo pudessem transcender a l1ngua em lógica, seria no que
consistiria o desprezar·se a. 1ntenclonaJidade neste casa".

(5) GEORGES BURDEAU, Traité de Science Polttique, Tome !I, p. 12.
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\ismo jurídico" que :ria atribuir ao Eslado anterioridade em reb~'ão ao üireito,
c~hcgando até a conferir ao discurso <'omtitlleinnal a condição de ori~em e fonte
lb próprio direito ll~~itivo, C.I\RRÉ DE MA1.EERr., nS:S"11J como KELSt;~, llssurnc~

tal posição, sendo que cstP. últimn, ao julgar que o Qireito nãn po'\sa dCCOTT{'T

de um fato, (', sim, de uma 'regra. viu-se na l'ontingi'ocia de admitir a "norma
h;potética~. De ('cri) modo, o) Estado ~e i1"ia ('{)nfi~uranõo, entào. como um
fenômeno de força, e, desta forma, ver('mOs aue no discurso constitucional,
a rartir do ('kmcnto conflito. com a Il,,-:ura! decon-encia do elemeTlto força,
~'amos inE'vilavelmentc~ descm!Jol'ur n:1 poder de pt)lícin. F.~,:c, por ~ua vez,
rctoma os eiemcntos 1ialorati\'()~ <lo ahsoltdi.~mo na própria meã.ida em tlUC se
registra o predomínio do Poder Exeeuti\'o sohre os' derr..ais c que se define
um dos pontos mais importantes do atual cstágiü ela ação 00 Estado. A partir
tle tais e\el'1Cnto5, portanfo, ú que clcver('mos tomar l.> assunto "intentençâ'.l do
Estado ])0 dnmínio econômico", ~'isln que teremos Itm mãos, como "dado", o
arquétipo substandal dos próprios valürt,s originários do Estado de nossos <lias,
ao m(',mo tempo <"D que pt'rcl.'hrmo.s {'orno a sua pre,senç2 no Estado de Direi
t:>, da uTlluitetura 1Jhcral, o i~('ar2,citam de S~ libt~t1ar dos deitos dessa per.
l~anên(Ía. Tuda a idE"J1ogia IibeI aI, pur S\la ve:l constmíd.l ~obrc valOIe~

L'onflítívos, cmno a afirmat:va da Ií[)N<!a<lc ·:,oudidonada ú sua ddimitél.\;J.o
por áreas individuaIs, ne- modelo kantiano, ou a agressi\"idade rcgis:rada, no
pensamento de 110BBES, ou. ainda, mesmO E harmoniza~'âo pnX'lUad'l piJr

ROUSSEAU, não dcseonheccm o conflito originário ou posterior, natnral ou üe
.:onnaç'ão l'ultur;11, IIlas sempre prewnk na raiz das relações sociai~,

Ora, <"l~rtamente do conflito é <luC foi gf"rada a idéia 00 pacto, vü.to como
este s6 pode- ser coneehido ('orno comclliiénda dUflllek Portantu, partindo de
HOBDES, chegaremos ::lO pacto t"l11: sua vl'rslio obsoluti.!ta, fI:> ?as~o que, ~l'guindo
C;; t'aminhos de ROUSSEAF, desembocaremos no pacta d,{'moc:'óHcO, com :J sob<,·
rania popular; sempre ti discurso eonstitudonal, lnn!!o em uma como r:m outra
E's~()lha, estará considerando :> pacto em se11 funda~cnto gerador e admitind;)
lima alltoridad~ s\lp~rior aos indivíd\los, juslVie~da p(>1a pennanência dJ pró
prio conflit D,

Pergunta-se sc a~ VÜI'; atllai6 da polítie:l econômica, quundo iustrurnent0s
pTl'miai~ substitutivos da~ sanções, não seriam fi w"elação de novos modelO';
de comportamento do Estad(), Qucstínna-sf', <'nfrclanto, o prc)prio cemdicio
namenfo do reconhecimento do premio. SE' uincia nlo traz pm si ..1 sanção da
.'lIa negativa diante do l'OmporIRmt'nto q1lt~ não cnincide cOm [IS regras da sua
cunquista pratieada em tJualfjllor modalidade de iptervr'nç',io, A permant'ncia
do fait du prince, como "arquétipo ahsolutista", s('rill toler:ivE'l no discurso que
<lJnplili o l'ampo clt' alividad<::ls do Estado para H ártta f"conomÍC'a, [mde (lefroll
tará com o partieular, muitas ve7E'S na condição d~ seu con('orren~e, ou, pe-lo
:n~no5, onde as medidas tomadas reiletem-se em torlli a vida da pOfl1ll:.1ç';i·\
O€ maneira dirMa. influindo nas eondiçf>es dos negóóos, subvertendo as ·:ntcn·
çÔt>" contratuais rrivacias, modificf1ndo as estlllturás cc prC'\'lls (~om ?:-oje~'ão

mc<.1iata ou imediata THi qualidade de vida, I' assiql por diante.

Ora, rlt'ste particular, ;) dis('urs[) constitudt>nal do úiJsolll:i~mo .,emprf' foi
por ucmais transpar('ntt·, ao t1f'('}arar () soberano, Com;) "irrc-,ponsávcY' an~e
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tais conseqüências. ~as o discurso constitucional democrático do.'> governos
representativos não pode pretender o mesmo, sob pena de negar-se pelos seus
próprios fundamentos. Talvez por isto, o colorido liberal conservado neste
discurso prdira seguir O caminho de abster-se da expressão direta e clara.

Este constitui, por certo, o principal ponto ascr definitivamente r~olvido

para o discurso constitucional democrático, sobretudo ~uando nele compareça
a "intervençào". Realmente, é esdrúxulo que DO "discurso intervcncionista" seja
~onegacla a definição direta e dara, expressa e indiscutível da re.sponsabiUdade
do Estado peIos atos que pratique ('m qualquer manifestação da ~ntcrvenção.

6. Aparentemente poderia parecer decisiva no discurso ct.mstihlcional inter
vencionista a própria natureza da Constituição, se rígida ou flexivel, tomada
do ponto de vista formal ou material, escrita ou não escrita, e, no primeiro
caso, codificada ou legal. Por certo, tais detalhes têm importàncla, mas o
discurso se processará com a mesma desenvoltura em qualquer uma delas.

Alguns elementos, ~ém, influem sobre o seu ,próprio modo de ser. Assim,
quanto à intenciOnalidãde, temos as suas raizes de tal modo fincadas no ler
reno ideológico, que praticamente passa a ser a mensagem final e mais alta da
própria idcol~ia adotada. Quanto à força programática c eloqüência com a
qual a exponha, pode ultrapassar a fluidez comunicativa de enunciados poucos
explícitos, para atingir o .rigor e a determinação impositívos, pejo menOs na
qualidade de fonte límpida de direitos. Por outro lado, o próprio discurso cons
titucional recebeu os impactos de modificações intIoduz.ida~ no corpo das Cons
tituiç'õe'>, tanto na sua essência, <.-'Orno na sua estrutura. Tal modificação é clara
mente notada, especialmente ao passar da coodiçã() de discurso liberal para a
de neoliberal ou de socialista, de acordo com toda.s as cambiantes do Estado
Social.

As modifica~õe.'l na essência referem-se aos próprios (~lementos ideológicos.
As verificadas na e~trutura vão desrle a linguagem abstencionista liberal à men
sagem parlicipativa do intervencionismo (UI), Até mesmo numa referência de
euooo liist6rico, poderemos determinar esta modificaçi:io, comparando as Cons
tituições do séc. XIX, até" Primeira Guerra Mundial, à~ do -pcrlodo entre as
duas Grandes Guerras e às posteriores ao último confJito.

Alguns elementos econÔmicos estariam subjacentes aos direitos fundamen
tais do cidadão, em rleoolTência da "Declaração dos Direitos e Deveres do

(UI) Em nOllSa obra. Do Eco1J/1míeo n/J8 C01lstítuiOiJU Vigentes, 2 vaIs., Ed. Revista de
Estudos Polltlcas, Belo Bor1zonte, 1961. pesqWlamOll o tema. por este prisma em
71 ConstltwçOes de diferentes paise& e afirmávamos ser possível uma 'llusftlca
çAo dali mesmas partindo do modo pelo qual tratl.vam o "econ&nico" e que era
o seguinte: "1) Constltu1QÕeS que tratam o auunto econó::nico em capitulo espec1al.:
2) CoDStltUlç6e8 que o tratam in.sertndp-o em I!US dispositivos. sem dar-1il.e maio.r
enfB.Se; $) Constituições que nAo cogitam do "econômico". VaI. lI, p. 14... :e:
d.lzfaP'.06: "Desde l0i0 verlticamo.s que li. maioria daque~u que possuem ClI.pítuJo
especial dedIcado Ao "Ordem EconOmica. e eocial" entram em v1gIencia al'Óll li.
últlma Grande Guerra. quando o Imp~to doi pr1nc!plO1l venced0re8 no oonrnto
se faz sentir na reestrutUl'I,Çio política dos d1wraos povoe". f'aláv&moe de mlriorUl
das Const1tWç6es, pois desde O primeiro conflito que as piOlleiras Já. o tulam, e
Inestt'.O duas delas. bra&Ue1ra.s, as de 1934 e 1937, antecederam a Beg'UndIL Guerra,
sendo de notar·se especialmente a Constitulçl.o meltlllatta de 11117, e. consUtul.~

l!e weirnar, de 1919, a espanhola dt' 1931. a portuguesa, de 1033.

no R. I"', '..i.l. Bl'Glillq o. 11 ft. 81 joft./wlllu. 1984



Cidadão" e do modo peJu qual o Estado libera] llUr~lH:'s o~ iucorporou. Assim
encontramos em todos os discursos constitucionais daramente registrados Os

d:rcitos à propriedade, fi liberdade e à segurança. Mesmo nas demais Consti
tuições, seja com qual for () substrato ideológico adotado, tais direitos são
sempre repetidos pelo discurso e, I..'onstantementc, no capítulo dos "Direitos
Fundamentais": das "Garantias Individuais" ou sob' nomenclatura correspon
àente.

Ka medida em que a interVt-nr...~() do Estado se cobcretiza (' ('fi que o poder
privado ec-onômico deixa de gozar de t<xla a amplitude de slla manifestação,
pela abstenção constitucional, a ('~trutura ela Constitui~'ão e do seu discurso se
modifica profundamentE\ Todos os componentes do pensamento e todos os ins
trumentos de afirmativa dos príucípios ideológicos l)ussam a ser reunidos em
um conjunto de artigos com sistematização e organicidade tanto maiores quanto
maior f(~r a própria clareza e pro~riedade do discurso, O conjunto ganha espaço
próprio geralmente como "Título', nu divisão das matérias. Preservou-se, dcstt'
modo, a parte do discurso liberal vinda das primeiras Constit\li~'Ões, no discurso
inicial, inclusive com a sonegação da igualdade dentte os diTE'Uns liberais, pois
que nüo fora. 8ecito pelo Estado hnrgl1e~. mas enxertav<\-se toda uma peça que
retomava, inclusive, valorcs referelltt's àfJ1wla iguald$de e traduzidos como f'X

pressões de justiça socia', ddinidores 11n Estado Social de Direito Ou do próprio
Estado sOC'ialista.

Pergunta-se se fúi efetivado um apcrfeiçoamentn. ou um amadllTceimento
de propostas anteriores e da }inguagl!IO constitucional Em verdad{', ocorria uma
profunda re\'ísão dos con('eitos jurínieo-políliccs e julrídico-economicos no C0n8

titudotUllimno da Europa Ocidental e dos países que habitualmentf' llele se
inspiram. O fato se dava tanto na área capitalista, como tambt~m na área
socialista, especialmente quanto aos país!;'s qlle arlotaram tal regime a!'lós o segun
do conflito mundial e que tiVl.'ram as suas Constitui~ões elnboradas a partir dI;'
então.

Em verdade, tudo se re~umia em submeter a normas jurídicas a vida eco
nÔmica do }1aís pelo instrumento do discurso constitucional. E as teses doutri
mirias .~e desenvolveram a respeito desta norma orientadora em um Estado não
mais abstencionista, porém inteiramente parhcipati"ú, no sociulismo, ou então,
conivente com o poder privado econômico, nas fonnas interrnf'o.lárias, porém
sem reoonhecer-lhc plena autonomia c, aO contrário, controlando-lhe, de manei
ra mais ou menos intensa, o exercício.

De tal modo o tema adquiria ênfase, flue já nas homenagem prestadas a
'VER.'1F.ll SOMBART, em 1932, BECKF..MTII rl"fcria-sc rL uma Constituíção Econ6
mica (\Vírtsehartswrfassung) como uma "ordenaçif.o da propriedade, do con
trato, do trabalho, da forma c extensão da interveIlção do Estado, assim como
da organização e da técnica da produção e da distribuiçi'io" (11). Apesar das
resistências. a expressão parece ganhar terreno e aceitação na medida em que
vai sendo mais c1aramentC' delineada. che~ando mesmo a receber tratamento
específico para diferentes formas de ideologias. qu~ndo revelaria a capacidade,
no discurso constitucional em que se in~ere, de definir {/ conjllnto de rewas c

(17) D. IGNACIO MARIA DE LOJANDO. ob. cit., p. 82.
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instituições jurídicas, tomando uma "ordem econômica" que traduza um sistema,
como por exemplo, o "direito da economia capitalista". E assim que se apresen
taria como o "conjunto de normas fundamentais, dos princípios constituintes
da ordem econômica, isto é, que a estruturam num todo, num sistema" (18).
Por seu turno, o tema não foi igualmente alheio a B~ARD CJ.tE:NOT que admite
a Constituição Ecotunnica em toda espécie de Estado, ainda que seja ela con·
siderada como escrita ou costumeira. E acrescenta que a mesma revela-se, na
análise das instituições, pelas relações estabelecidas entre ela e o regime político
ou a estrutura social, traourindo Q papel que representam a coletividade pública,
os grupos e os indivíduos, Relaciona-~e, pois, com a política econômica. Para
este autor, justamente ela tem por fim urna linha de separação que o legisla
dor da Revolução francesa quis estabelecer entre uma ZOfl(l de interesses pri
vados e outra de interesses públicos, afirmando que nelas constam os problemas
do desenvolvimento das leis e das instituições o.a economia dirigida sobre os
diversos planos do ,dstema político, da organização administrativa e da estru
tura social (lIl).

Ora, nesta "Ordenaçã.o Jurídica" assim renovada perante a tradição do dis
curso constitucional, havemos de fixar a atenção no fato de que estamos dia'nte
de um tipo de comunicação e que, em sendo humana, quando assume condição
jurídica, impõe-se como comunicação nonnatÍOCl, regulamentada, tanto por relação
de força, quanto por outras comunicações, também estas constituindo expressão
do poder de SCl:S operadores" (20).

Resta indagar se reunidas em bloco hannonicame'nle estmlurado as normas
do Título da "Órdem EconÓmica e Sociar', tomadas como "Constituição EconÔ
mica", teriam de algum modo modificadas as condições programáticas e de sua
intencionalídade em relação ao resto do discurso constitucional e no mesmo texto
gm que se inserem. Por certo que não. Mas fica sempre em suspenso a força
comunicada pela própria condição eoonÔmica do fato a <:jue se referem, ou me
lhor, pela característica do Poder EconÔmico enquanto fato de expressão social,
com força própria e independente de sua normatização jurídica.

A condição programática como um "dado" (21) tem sido considerada como
um elemento caracterizador das Constituições do séc. XX, Bonavidcs requer,
porém, uma 1H'ogramaticidade com força furídica, isto é, com força de imposição
pelas normas que a enunciam. Neste caso, teriamos a reunião da "força impositiva
fática" do ecaoomico e da "força impositiva da norma", numa primeira visão
mais simplista, ao passo que defrontaríamos COm o aspecto jurídico fundamental
da hip6tese em que a norma juridica contrarie, por circunstàncias politicas, a
força impositiva do fato econÔmico. Também esta hipótese está contagiada de
ingenuidade, pois o sentido da política economica que a norma jurídica irá impor
alimenta-se do princípio ideológico constitucionalll)('ntc adotado, 1:, portanto,
também a força fática do "econômico", projetada nessa política econÔmica, com

(18) VITAL MOREIRA. A Ordem Jurfdfca do Capitalismo, Ed, Centelha., Coimbra,
Portugl!1. 1973, 1Il>. 136 e IIS.

(191 BERNARD CHENOT, OrgantzrLtion J:conomique ele rttat, Dalloz, Paris, 1951, p. 9l.

(20) PAULO SEMAMA. LingUlZl1em e Poder, p. 93.

{:l~) PAULO BONAVIDES, Dit'l!ita Constitucio1Ul.l, ForeDIIC, Rio, 1980, p. 192.
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ela coincidirá. Tudo ~t' tran~p[lrta, poh, ~)ar;l llívl'is maIs altos, UI/clt> são ponde
rados valores meta-econômicos como inspIradores de atividade (·{;ouômica.

~este particular, de modo especiaL cresce õe importància f' àc significal,'ãll
J discurso constitucional. E, (lunndo dC'staeumeos a ·'illterven..,:flO" para nossa obser
vaçâo, sentimos claramente I) signifkado da ideologia OI)mo substrato do discurso
e a maneircl uclicada pela qual este- deva ser tratado para qut' nã·) se eompr(ml<'ta
l'Om afirm.ltivas contradítúrias e i~ll'onsbtcntcs,

7. Diríamos, não sem ~('('eiD di' pmlixid::df', [Jue para 50:' compreender melhm
ti disctlr:m cc~n.witud(mal intcrvrmcionista, lorna-se :::ecessário penetrar o modo
pelo qual se construiu o cU\'clIrso 7fbf;ral em llos~a~ Cartas .Mugnas. Justifica-se a
exigi;ncia, pelo fato de se passar de nma legislação col(lIli:l1 para a de uma nação
Iibcrtada e que, por isto mesmo, procurou ~:ortar. até mf'smo L'om certos exces
sos, os la~os de um n'gime [lo (Iuai o arhílrio do <,oberano era a única ideologia
inspiradora.

O despotismo, ainda que "csc1ar<'c'ilio"' c.mtinuaria no fulcro ideológico. Tn":>

(} di~cnrso (onstitucional ia procurando introduzi::--lhe elementos liberais, aO
mesmo tem?O em qu(' com~n:~mdo ()~. \',dorc~ dl'.\~Jótioo5.

1\ão pretendemos levar :1 eonrJu.'ãn. L'om isto, de (PIC' () (lis{;nrso inlr'rvL'Il
cionista atual .~eja a retomada nu a resslIl'rc:\'ão do di~l'tIrsn despótico, porém
ó inegável que, dt'Spido de mas ['onolaçues políticls ?nras, isto .\ referente à
simplc~ liberdade poEtica, c llão polil iC'l}.economica; ('Ilecntramns r) I'lpme'nto
de atuaçâo do Pooer Executivo $(']J1 limitações, sem JS :ronteiras entre Co do
mínio f'<.'onômico e (pI&1'I'.er nutro. Sabemos, por exemplo, como proc~'dt:ra o
direito português na colônia, com reterêneia a todas' as abddades ('C'onómicas
nela desenvolvidas. A... "Casas d.os Escravos", r.s monopólios do "fumo", d:l
pimenta, a "Real Extra~'ão dos Diamanh's", passavam da ('()lll'f'~são e autoriz<lç'ão
para a atividade direta, s(~m maiores empedlhos (~2). Assim, a Consti~ição àe
IBM iria ser portadora de todo o substrato r..bsoluti~ta da tradição ronu~l.1es:l

colonial t' registraria Os primeiros dados do discurso liberal ('orrcspo'nd(:nte til)

espírito da époC:\ (' à idi·ia de soberania l'onquistada peja ~éH;Ü\) que se lilwr
tava politkamcntC', Seu discurso i: muito voltado para a /ilwrdade. r:u(plt'k
mesmo tom em que este vocábulo passa a ser trabalhado no seC', XIX, porém.
com as restrições imposta~ pe1n regime imperial. A niV('] de '·Sec.:c,;5(t, do Titulo
'Dos Ciuadãos Brasileiros", encontramos E "DeclaraçãD de Dirdlos" base de todo
o discurso libera~ <lue seguirá /) seu caminho U:l~ Cqnstitlliçõe} nras;leira" 5J1V-

(22) J. LUcrO DE AZEVEDO, l:p.xtU ae POTtlJgal Econ~mico - o autor nos mostra
como o próprio soberano. QUe se c:>n1undirá oo:.n a figura tI} Estado, na. E"volução
histórica da. a:ividade econÔIl1:ca. deste, OCU;:lll.Va. e&te espaço, pelo menos desde
1486 a fl3, corro a "Casa da. Guiné". depois "Casa da 'M:.nn" e "Casa dos ES(';"avos"',
explorando este tipo de negócios (P. 'i0> ; do mesmo mooo o Mmércio eX·:lusivo da
ma.lllgUeta, pele. Coroa (p. Tn; ali formas dO.'S D'lono~óüos exclusivos de E"XpoJ'taÇM
do açúcar, do couro, de fumos lp. 83L Pelo Dectcro de 12 de julho de 1171.
estabelecia o governo português a. inspeção geral d:ls diamantes, com a exploraçâQ
direta (p. 360) com o fim elas c:o:ltrataçÕ€s e o esta.bljlecimento da "Real Extra.ção".
com a a.tividade direta pela. Re&l Fazenda. a partir c.e·1712. re~ada pelo Regime-nto
Diamantino, de 2 de IIp:osto de 1771, "que v_Korcu Mé 11. €:;)OCa da Constituição",
setr1JD.da JOAQUIM FELtCIQ D08 SANTOS, in Memórias do Distrito Diama'!l
HftO p. 172.

-------------------
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seqtientcs. E nâo emenos significativo o modo pelo qual a evolução ideológica
se exprime neste di~curso da "Constituição Política ào Império do Brasil". Cons
trói-se sobre a base ideológica fundamental de todo o poder conIerido ao
soberano, apesar de a :\'ação ser um Império constituído sob a forma de "'associa
ção política de todos os cidadãos brasileiros" (art. 19 ), e de o governo, apesar
de monárquico, ser "constitucional c representativo" (art.3Q), bem comO àe 5e
estabelecer "a divisão e harmonia dos Poderes políticos como o prindpio cano
!>-ervador dos direitos dos cidadãos e () mais seguro meio de fazer efetivas as
garantias que a Constituição oferece" (art. 99). ~ão obstante, em luga:- dos três
poderes tradicionais, O Legislativo, Executivo e o Judiciário, criava-se também
um quarto, o Poder Moderador (art. 10), como "chave de toda a organização
política" e do gual é delegado privativamente o Imperador, como "Chefe Su
premo da Nação" {art. 98), sendo que, por sua vez, a 1>€ssoa do Imperador
é inviolável e sagrada: ele não ená suieito a responsabilidnde alguma (art. 00).

Emoldurados por este posicionamento absolufu1a, delineiam-se os elemen
tos do discurso liberal, neu ''Disposições Gerais e Garantias dos Direitos Civis
(; PoIíticos dos Cidadãos Brasileiros". Aí estão a "inviolabilidade dos dircito,~

civis c políticos dos cidadãos brasileiros, que tem por base a liberdade, a
segurança individual e a propnedad.e" ,

Seguido de detalhes mais ou menos especificados, o dis('urso liberal ba
seou-se, dai por diante, nestes mesmos princípios P').

Uma leitura mais detida dos incisos que complementam este artigo em cada
uma das Constituições virá mostrar ('OrnO o discurso de 1824 é mais detalhado,
sobretudo por configurar uma tra'nsição ideol6gica mais acentuada em termos
de liberalisrrw "econômico" 'e, não "político", pois este último certamente se
daria na Carta de 1891, quando da queda do Império e do advento da Republica.
Assim, rompendo com a estrutura absolutista, temos a implo.são de todos os pri
vilégios, à cxç~ão dos ligados à utilidade pública (art. 179, XVI) . não se proíbe
mais "nenhum gênero de trabalho, de cultura, indústria ou comércio" (8ort. 179,
XXIV), e ficaram aoolidas as Corporações de ofícios, seus juízes, escrivães e
mestres. Entretanto, foi garantida aos inventores a propriedade das suas desco
bertas ou das suas produções, cOmO "privilégio exclusivo temporário", o que,
de certo modo contradiz o princípio da concorrência livre, porém, que irá consti
tuir elemento do discurso liberal de todas as demais Constituições (U).

(23) Constituiçâo de 1891, art. 72; Constltufçlo de 1934, art. 113; ConstltuiçAo de 1937,
art. 122; Constituição d~ 1946. a!t. 141; Con.t1tuiçA.o de 1937. art. 122; Constitut
ção de 1967, art. 150; e Cor1BtltulçAo de 19f19, art. 1&3.

('l4.) ALBER'IO VENANCIO m.HO. A IntervenQllo do Estado no Domtnio EcoMmfcO.
Ed. Fundação Getúllo Vargas, Rlo, p. 25. Obeel'va este autor que, no penedo do
Império, a êntaae no tocante ao dominlo eeonGmlco sempre foi dada pejo Estado
a05 problemas de tarifas alfandegárias, af1nn&ndo que "eram, lU' verdade, 0,lJ que
tinham Jn.fluêne1a no Incipiente sistema ecoDOmic.o da época, 011 quaLs, em todas
as &1tuaç6ell históricas, tem. aempre a primazia como primeira athtda4e (lnde o
o Eatado intervém no dGmfn10 econÔm1co". !'». inclusive, a fasE na qual nasce
o Código Comercial, bem como o RetfulameDSo 'TJ'l. sem dúvidas, rnonument08
complementarea das mensa,ens :lberais do dJllcur.so constituctonal do Império.
apesar dos protestos opos1clonlstaB. especialmente do Manifesto Republicano de
18'10 e do exemplo de Mauá, que demonstram os efeitos de uma leg1a1açlo restri
tiva da liberdade econ0rn1ca.



8. Quanto à Constituição de 1891, importante ~la ~ransfonnação do regime
político, de m()nárquico a republicano, não acrescentou visivelmente nenhum
dado ao discurso referente à "intervenção." Manteve~se na linguagem absten
cionista, que equivalia a negar ao Estado a atividade no domínio econômico,
ficando este reservado ao particular por força dos princípios fundamentais as
segurados ao cidadão.

Na prática, .porém, as coisas passaram-se de modo baslante diverso. A eCO
nomia cafeeira, ameaçada por urna grande safra, que, t>egundo o raciocínio libe
ral da economia de mercado regida pela lei da oferta q da procura, iria ameaçar
toda a estrutura e o si~tcma econômico nacional pela <!ueda dos preços, inspi
fOU a necessidade de se garantir uma "valorização" dq produto. Ora, o discurso
constitucional de 1891 não dava autorização direta pa$ qualquer medida gover
namental neste sentido. Porém, a interpretação do di.<jposto em seu art. 64 per
mitia aos Estados-Membros celebrarcm cont;enios entre si, desde que não tra
tassem de matéria política (25). Por sua vez, este dispositivo artktilava~se com
o disposto DO art. 47, n 9 16, pelo quul as negociações: internacionais eram enta
boladas privativamente pelo Presidente da República, :sempre ad referendum do
Congresso, cabendo a este aprovar os que os E$tarfos celebrassem entre si.
Foi o bastante para que os Estados de \1inas, São Paulo e Rio de Janeiro
assinassem o Convênio de Taubaté, que podemos tmnar cama autêntica peça
intervencionista em pleno regime do discurso libera: da Constituição de 1891,
e talvez o primeiro 'no mundo capitalista liberal, pela.s repercussões que encon·
trou na opinião pública estrangeira.

9. O discurso constitucional de 1934 surge C'ompletammte reformulado, em
relação aos anteriores, tanto na estrutura ('omo na própria essência.

Na estrutura, inova e afasta-se dos elementos líberais instituídos desde o
discurso de 1824 e preservados no de 1891. Configurava daramente o seu caráter
fnt~1a, Assim, nele é introduzido () Título IV, "Da Ordem Econômica
e Saciar', CoJ:;ta, portanto, de maneira expressa, do +ordenamento jurídico-eco
nômico" e oferece aqueles elementos de comunicac.flo nonnativa, reguladores
das relações de força e de comportamentos do poder ~m !ciação aos seus opera-

(~) Constltuil;OO de 24, de fevereiro de 1891: Art. 64 - "t facultado aos Estados: 19
Celebrar entre si ajillltes e t:onvençQes sem carater pdiut:o" (art.. t7. nl' 16); ar:. 47
- "Compt!te privativamente ao Presidente da. RepúWca: n 9 16: "Entabolar nego
ciações internacionais, celebl"ar ajustes, convenções e traiados lSempre ad referendum
do Congresso, e aprovar 08 que os Estadas celebrarem na. çonfonnJdade do art. &l.
submetendo-os. quando o cu:nprlr, à autoridade do' Cor.gresso". Vide ALBERTO
VENANCIQ FILHO, ob. clt., p. 83; BARON D'ARTHOUARD. "Le Progres Brésilien,
La ParUcipaUon de la France", Ed. Plon, PlLl1s. 1911, InC'J,lcl~dia 01 Social Se/met!,
SELIGMAN, verbete "Valorisa.tion". VENANCIO FIIiHO adianta que ué assim. em
relação à defesa desse produto de exportaçiío e ao e$forço de mantê-lo na posição
de destaque nos mercados inklrnacionais. que se n-rocessa."'n as medidas iniciais
de tnterve:tçã.o mais ativa do Estado no dominio econômico, c;ue, a partIr daí.
cada vez mais se acentuam... "; ... "ll: também p$.ra a intervenção nesse setor
que se criam, err. Minas e São Paulo, fórmulaa nol'as :de pessoas juriàicas de direito
público, obedecendo a. sistemas de descentralização 'funcional, que mais tarde se
multiplicariam, confundindo ainda. naquela época. à doutrina pelo inusitado das
tormas adotadas, muito semelhante a das pessoas Jurfplcas de dire~to priva.do, porém
caracterizadas fW1damentalmente. pelo desempenho: de fW1ções de serviço púbE
co", p. 29.
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dores e aOs cidadãos em geral. Esta comunicabilidade deveria cumprir O objetivo
de evitar "enfoques unilaterais quanto à filogênese do direito correspondcndo
a afirmações metafísicas" (28), ao mesmo tempo em que, por estarem explici 9

tamente gravados 'na Constituição, tornam efetiva a sua ligação com a ideologia
nesta consagrada. pois a ela se integram e aplicam, nas expressões de SEMANA.,

Em verdade, passamos a localizar no conjunto de arti~os que compõem
o discurso, neste particular, o que se vem denominando de 'Constituição Eco
nômica", como foi visto anteriormente, e tal fato siw-üiica a adequação, a este
''Título''. de todos os dados de raciocínio, aplicáveis à Constituição em geral.

O discurso de 1934 foi, desta forma, inovador em todos os sentidos, Se a
estrutura modificou-se pela adoção de um "ordenamcnto" econômico dentro da
ordem jurídico-política do discurso wnstitucional amplo, também com refc~

rência ao scntido material, à essêncía, a mensagem foi completamente no,.·a,

Começa (27) por introduzir "os princípios da justiça social e das nCt.'essida·
des da vida nacional, de modo que IJOssíbüite a todos existência di~a", ao lado
de gara'ntir a "liberdade econômica dentro de tais limitcs". Estes são os elerncn
to,~ fundamentais da "orgallízação" da "ordem econÔmica".

Mais explicitamente sobre "intervençãó', vamos verificar que "por motivo
de interesse público" a "União pockrá monopoliUlr dcterminada indústria ou
atividade econômica", Temos, pois, a ação direta do Estado. Existem, porém,
o motivo do interesse público e a exigência de "autorização" "em lei".

Estes dois dados convidam-nos a penetrar o sentido do discurso interven
cionísta quanto à sua intenoionaUdade conjugada com o "elemento ideol6gico
fundamental" do próprio re~e. Ora, p'ara melhor eompreendê-Io, poderemos
remeter-nos aos "Direitos Fundamentais', que garantem a proprietUule, a liber~

dade e a segurança, e àprópria excepcionalidade neles introduzida pelo instituto
da "desapro~ó', com I) correspondente direito à "indenização" (28). Esta
excepcionali conduziu à exigência de lei especifica para a ..desapropriação....
sendo que o discurso de 1891 omitiu este detalhe. que, a ser tomado como inten
cional, já poderia ser destacado como espaço "intervencionista". O princípio da
"função social" da PJ'OPf.iedode. comprometendo este instituto em sua plenitude,
parece~'nos bem colocado pelo discurso de 1004, na própria frase garantídora
da propriedade. Tem, portanto, () sentido de restringi-la, Para tanto, exigiu lei,
c nem situou~a, em nenhum momento, em sua manifestação plcna. Se a exigên
cia de lei pode ser tomada como índice de excepcinnalidade, já será de certo
modo discutível, pois mais correto parece-nos transferir o tema para a auto
exeqüibilidade, ou não, da nonna constitucional.

(26) PAULO SEMAMA. ob. clt., p. 93.

(27) Art. 115.

(2$) ConstituiçáQ de 1824, art. 179, XXII: "A lei marcará as casos, em que terá. lugar
esta única exceção, e dará as regras vara se detennlnar a indenização"; Ccmstituiçac
de 1891; "O direito de pr1)pned.de mantém-ae em toda a sua plenitude. salva. a
de<Japropriação por nece~dade, ou utilidade pública. medl.ante indenIZação prévia'";
Comtituição de 1934, art, 113, § 17: "11: garantido o direito de propriedade, que não
p<ldeTá. 51l1' eX&etdo contre. o interesse socl8.1 ou oo~tlvo, IUI. forma. que a l!i deter
minar",
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,
Prosseguilldn no discurso intC'rv('nrion~sta de 1934. não vamos encontrar

mais insistido n ~entido da llfão {"l'onômiC'a dinJta, J)ori-m :nostra-se intenso e
e!O<lüente nas medidas de E'stímlllo, orientuç-odo e irf1'ão da iniciativa parti
: nbr. Promove o fom!'nl(} il '\'I..'unomia pt)~)Uiar", :l "II~ionali:t.ação'· J)rogressiva
dos ban('05 de depósito, e da., "cmprt'!;us de seguros", T<'('omenuan o a trans
formação, pm soci(~da(les lm~leira.s, {Li", estrangeiras (tue operavam no País. A
mesma linha n;lc.:ionalista reaLrrna·se Dll, l'lJ)K't'ssües pau. o aproveitamento indus·
trial das minas e das jazidas mmerais l' (~ll('das Ut' HI,'Ua,; dch'rmillundo a naciona
lização progre$siva das f1C'smas. quando julgadas básk~s ou essenciais :i "defesa
cconVmica ou militar do Pais", :"lo mesmo s('nrido, :wdava a estrangeiros a
propriedade de "emprC'sa~ jornalística.~, políticas ou tlOtkiosas", bem eOml) ..
condição de' armaduIT's fi!' tripulantes u(~ navi()~ ]][l<.;ionpis na proporção de dois
ter~'os, o f'xt>rcicio de profissô('s liberais, dt't('rminava; a }X'Tccntagt'ITl de brasi
]t'Írus nos ~t'rviços púbBcos, e assim por G:antl'.

Ainda, no mesmo sentiuo, foramintrodnzidns os princípios de toda a lcgis
laç'ão social rf'ferentn ao trabalho, J. aç'ão (ias cmprpsas {·oncC'~sionária..,011 contra
tantt~s de serviços públicos.

10. O disc1.:rso intervendonista na Cllmt i1\1i~,<t{) de' 1937 a~unw caracteríS
beas de afastamento dos compromissos d('nl(Jcrátil.'lls e de comportamentos libe
rais, embora ma'ntenha o mesmo p,<;terpfl!ipu infrodllt6tio dos "Dircitns e Garan
!ias Individuais", mantendo i~ualmenl(' ';1 princ'ípio da (Ipsapropriaç'ua mediante
~f'i e indenização <.'orrespondcntcs.

Atribui ao Prcsidentf' da RepúHil';j amplas Go-:Tibuiçõ('s a serem satisfeitas
por decre-to-lei. porém, nãt> n admilp 110 tocante :l in~1ituição de monopólios,
(2~) pndendo, E"ntretanto, a Fniiio explorar 011 dllr €m ('on('t.>~sâo os serviç()~ do:'
telé~rafos. radiocomunkações {' navl'gw,<1I1 a~'r('a. inclu~iV(' inslalações de pouso.
[' vias férreas em detenninadas eircuJlstàn<'Í1.s (;Hl),

Quanto aos elementos reunidrn-: soh o Til1110 "O:J~m L('onômiN", o discurso
?-. por vt'7.(,S, mai.~ (·,.;pHcito do que {)s anh'riorf's, Assilin. ref('rp·H.' à inte1'Vf:'nçêJ1J
do Estado 110 domínio econômico, iudllsi w [l('si~liall(1o as divenas formas ((Uc

podpria a,<;sumir. isto li, podendo V('l'ifkar-~l' r('lo '\o~trnle", pelo "('~timu]o" ou
peb gf'stão "direta" en ),

Df> certo modo, a própria "economia da prodll~'á()" poderia ser ('onsidC'radn
por cste prismu. visto como o discurso afirma fJllC'I ('la ''s{'f~í org:mizada em
corporações, e estas, como entidados reprC'sC'lltath-as Ih~ forras do IrabaJJJO n~t

cional, colocadas soh a assistem'ia e protf'(,'ão (1n E~tado. siio ôr~âo8 (]pçt/' f' t'xer
('em funÇ'Ões delef!,ad(J,~ de Pnd.er Públicl)",

I ~9) Art l3, Constituição de 1937.

(30) Ar.. 14-, \'11.

(3l J Arf.. 135: "Na inicia:lva individull.l, no poder é.e crtaç4o. ci~ <Jrganl7.açlo e Qe mven
ção do [:JdlvlduoJ, exercié.o n{l.t!l limires do bem púJ;tlko, funda-se a riqupzll. e 9.

prosperidade nacIonal. A imervençil.o do Estado no flcmímo econõmieo 50 se legi
tima. pam suprir as dcflciéncias da iniciativa indivié.lJaI c C'oordennr o.~ fatores da
produção, de nlllneira a evitar (lU re.."Olver os seus con!litos e introduz.ir no jogo das
com~Uções ind.iv~duai~ o pensamento dos Interesses, da Nação, reprr.'sentados pelo
Estado. A intervenção no rlcrnlnio econõeico poderá f,e;:' medialfL e imediata, reves
tindo a formll. do controle, cio estimulo ou da ~tão illreta" (Constituição de 1937).

------------- .._- '--
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o mesmo sentido naciOfJlllista anteriormente registrado mantém-se neste
discurso, quanto a ballCOS, empresas básicas e essenciais à defesa econoolica e
militar, annadores, comandantes e tripulantes de navi()s, ex.ercício de ptl}fissõe~

liberais e assim por diante.

11. O discurso constitucional de 1946 afirmou-se com compromissos demo
cráticos, com a responsabilidade de oferecer a passagem de regime de poder
centralizado para o de um Estado de Direito claramente caracterizado. No
tocante aos ".Princípios Fundamentais"', repete os discur~os anteriores. Mas, ao
destacar os temas econômicos, reúne-os no Título V, "Da Ordem EconÔmica
e Social" e oferece expressões mais cuidadosamente trabalhadas. A Constituição
é elaborada no preciso momento em que se modificavam a... linhas doutrinárias
e se aceitava este expediente como uma :inl~içio dos novos tempos, embora
não se conseguisse uma volta 8A) liberalismo do discurso de 1891. FeIo menos,
foram amainados os termoe do ~urso de 1934 e, mais ~almeute, os de
1937. Foram introduzidos, em frases sintéticas, embora ('xistalinas. e reunidos
Hum s6 artigo, por exemplo, os princípios da iustiI;a social pela conciliação da
liberdade de iniciativa <UJl a valorização do trabalho humano, ou a obrigação
social de tTllballu\T, com 8 garantia da existência de trabalho, por certo abrindo
ao Estado a responsabilidaae desta garantia mediante medidas de polftica oco
nÔmica que somente poderiam ser de natureza inbeIvencionista.

Quanto à Werot'nÇOO diretamente referida, () registro vem ao lado da exi
gência de lei especial e tanto se menciona o domínio econdmico em geral, como
a monopolização de deteNninada indústria ou atividade (82). O tom ao discurso
é o de admitir a medida. ao dizer que "a União poderá intervir", e OS elementos
restritivos são pl?Stos de maneira muito hlbn, porque afinnam que -a inter
venção terá por base o interesse público e por limite os direitos fundamentais
assegurados nesta Constituição". Ora, remetendo aos "direitos fundamentais",
por certo estaria retomando os Fâmetros liberais. dentro das eltceções. ali
consignadas, da existência de lei. de interesse ou utilidade pública e de reco
nhecimento aos direitos à liberdade. à propriedade e à segurança.

Em certos pontos, entretanto, (I discurso avança para aas oregos dos autên
ticos principios liberais, como por exemplo. estabelecendo critérios de igual
dade, pela justa distribuição da propriedade, em virtude do seu condiciona
mento llO bem-estar social (11). Afasta-se das restrições voltadas para o nacio
nalismo, e volta ao estuário dos principios do texto de 1891, embora neste o
tema 'náo fosse explicitamente tratado, c o faz, por clCemplo, quando deixa o
regime dos bancos, das empresas de seguro, de capitalização e de fins an'logos,
para a regulamentação em lei ordinária. Entretant~ conserva o mesmo caminho
nacionalista em relação às empresas jomallsticas.

12. O discurso constitucional de 1967 não traz significativas inovações, a não
ser algumas modificações na distribuição dos temas pelas diversas frases. Assim.
situando o conjunto de disfOsições de natul'eza econÔmica, o Titulo UI "Da
Ordem EconÔmica f' Social, prefere articular, sob a forma de "princlpios", os
componentes da frase, definindo o "fim" a ser atingido. que são a justiça social

(32) Arts. as, 146. da. Conatltul~ de 19406.

(53) COIlsUtulçAo d~ 1946, art. 147.
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e os rcleridos princípio:> sobre os qua:!; d~('jfl repousli-la. Ai reúne a libcrdad8
de iniciativa ao lado da ".:~llori;:.(:çiiu do trajwlho conw coudição (Új. âigr~illade

humana, da funrôo s()cil/l da provriiYÚ1de, da harmOni(1 l' soiidariedade entre os
fatores (U~ produçlio, do de,~envolvinl4'fito ec:v11(JJnÍf;o:(' cld repressã~ ao abuso
do pode, t'condrnico. Com:. se ví.:. Sl:U'l l'iementos jJeológic:o~ el~l ('hoquc, na
l.:omposiç-à:l da frase fundamenttll ddinidora (h.. própria idrologia consagrada
pelo di.~(.'urso,

Quanto à iutrrvcnçiío. vai sitt:.:í.)a em mdo a 11m" sé'ri(' dE' frases sP'cunuú·
rias, oú:reddas em pará.gndo.i, consid(·rando·,] facu/tUlit;-a, rC'Pt'fincic 9 ÚTea ('m
que se apilcará COOl') o domínio eronómi{'(l P .] m011Cp()lio ele determinada ír.
clúsmn ou atiGitladl~ .. a e:rigPllció di' lei. a .,(·~urança ;nacional ou - I' nisto vai
a inovação E'Kc('p:íVJ ·'pll.ra org.ullizar 'etor Ilu!:' nuo possa ser desenvolvido com
diciêneia ;10 re~im(' de C'ompdi\-'ju t' c.e lHwrdade kJe inic\at:va, asst'h'Urauos
O~ dirE'itos f.' ~aralltills inõividuah" CII l, Ainda t'stabdc('['. em parál!;rafo ~('guin

te, a autorização de cor.tribuilj"";es p::..ra atender à int~rvençào do domínio eco-
nomíeo. '

13. O discuno de 1969 reúnE' os tf'ma~ ('(onõmi~os. no Titulo JTl ,. Da Ordem
Econàmica e Social", define o seu fim como sendo a reaiizaçJo da "desenvol
vimento nacional c a jllst~ça sociar E' adota n siste.,']JJa ce {'JlUmenlI os "princí
pios" que- fUnt.'ionam Cllmo ha.Sf'. rl'r;f'tillein aqueles do dis(~1lTsll de 1967. mas
acresl'cnt'ando a "('xpansi'lo Jas Dporcllniuad['~ de ('1IlJ.>rl'~O proàutivo", que :""10,

\'amente lrillem il 'nailll .l Il'!\pom:lhilidad(' djr~'a ou indireta do "Estado neste
sentido

Quanto :1 intervcnri.io. tratmb <lo mf'~mo modo f!1cll/tativo. lambém repete
os t:lf'mcntm antl"l'iorrm'nk adoradm: indusivt';] coniução de S'J tOJllú·la per
"setor (!ue não possa ~l'r dt"I'lwolvido : Iml l·fidcLl no regime <1(' competição
e da lihprdadp de ínicíatiVlI ... " ,

A inovaçao d('~tal'áVt'1 E'lll'(~lIC:ra-Sl> "~l)('rialmente 110 art. 170. quando se

rereI€' :LS ('mpr<'sas privndas l' n:) ,~t'~'. rc~LJf'ionam['ilto ('(>111 n r:: staLJo. As"im,
atl'1bui "pr{'retencialml:"ntr" li ('stas ('ntprt'sas "t)r~aI1iZ3r (' <''i.[-lorar as ativida
des <ctmômi('l'\s", ~ão se mostra t50 ('orrl'ta ~o pontu~.jm('nte liberal, entretanto.
pois ~~.rallte 11 "es~ímulo I' () apoio dn E~tado'·. defiJ;indo, portanto, llmE.stado
mais patertUl/i.'1a do que libl?wl, e mais tnterot'flCion1.Vta do que o habitual, visto
como pratkallh' de um in~e7v{'n('irlllismo vo1tauo p~ra O~ interesses "Çlarticu~a

rc.~ c.a ('mpre~.l privu(la.

Dt'fine, por rn:.tro bdo, em Sl~1 p:lr:'l~rafo rriIllri:o. portanto, como ~ras~

suhordinada. a possibilídad(' de o ES(d<.i•.1 OIl-!allizal" e explorar diretamente a
a:ivíd:ule t'cüllomica, c o faz 6.izclldn qu(' ~Ó em "nu-áter suplementar tia inicia
tiva pri\-ada".

Continua Ill.'ste trac;ado dE' Hmltc~ impondo rl.f llonn1t~ aplil"áV<'i., il~ em
presas prívadas, também 1lS societladt"" (!l' economia mista e :'t .. f'mprt'$as ptl
bliC'as, c' que põe () Estado intf.'rvC'nciollist.l nas ('(1I1UlçÕes de 1,i.!;ualdadc com
o empresário panicular. porém cllndici::mauo inidaln~nte a ('U'ICer atividade
nos S('tOI'1"S impralicúyl'~s para f!ste úitimn. E Ilf'S~t' ~r.mtúlú ,. igualdaul: vai <lO

{a~;"I Const1tuJçAo de- 1887, ll.:t. 157, § 8'l'
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direito das obrigações e ao p:óprio regime tributário, para ao próprig empresa
que não atue sob forma monopolística.

Quanto aos {.\cmais elemenio~, ·,emprC' ~ vt~rifica, prutiearnent(', a repeti
ç·ão dos mesmos artigos e, portanto, uma linguagem fixa f l,.;tática, com peque
nos desdobramentos, sem maior (',pressão e nem sempr{' ade:Juados ao dis·
curso eomtitudonaL

14. A alJ.í!isc do discnrJo, mesmo sem descer apenas .t construç;do gramati
cal, wnduL-nos il <'xig~ncia de maior penetração !IO prôprio sentido e na aplí
cação de termos ou de expressões, ainda quando pal'samos de uma a outra dentre
as Cnnstituil;ões brasíleirall. O material aucquado a esta pe"<.J.uisa começa a .~e

apresentar na Carta de 1934, e justarnf'nte no Tftulo "Da Ordem EconÔmica",
Segue daí por diante. Desta(.-arem()~ dl'ntre Ollt~Ot; itens para ('sta aprecia~'ão.

apenas subentendida ou e~pressa a pr('<;l'nça do vocábulo illtertJen(rio, a nomea·
ção do agente, o i'erbo a rIa referido dando o peso jurídico de sua efetivação,
o motivo, o modn dt, legalmente se ddivar, a. área de sua manifestação, o cará
tt'r ell' excepcionalkJade oU não, a úldcnização definiuora ó presellç"cl do ele·
mento capilalista liberai da p}emt llTllJlriedade, e, por fim. as ressaloos aca..o
registradas. A base deste~ t'lcmp.nto~ plluemos organizar jl quadro seguinte:

PreSCIlÇil do vOf:á1mlo "intervençâo"

ConslitHi~~H) de 1934 (art. 116) .

COllstjtuj~·.··o de W37 (llrt. 135) "A intNven';--:tO do E<;tado no domínio
~conOmJCo... n; "A iutervt'lJ\ão do E~rado no damínio f't'oruimieo poJpr:'i ser
rncdiata {' imediata, Ic\'estindo li forma do controle, do l'stímu\o Cll d:.l gestão
direta",

Constituição ue 1946 (ar!. 146) ... ··A Ulli~o poderá ... in~[~r\,jr no domi
nio t'conômico ... ".

Constituirão de 1967 (art. 157 - § H9) " ... ;] iJl'('Tven~"'il) no uomínio
f'eonômií'o ... .,

Emenda Consiitncional de 100\1 .. ' "... a inte]'\,('TIt.;ii[) no domínio eco
nômico".

Nomeação do "agente" da "intervençfio"

Con!itituiç~lO de. W34 (art. 1l6) . '. "a Uni~Ill... '.

Con<;tituíção Jl' 19.37 (art. 1:>5): <.... interven{'::o I1n Estado. .. de' m3.
neira a { ... j introduzir no jogo da; ("~lJllwtkÕf'.1 jn:fÍ\·idll:l1~ () prnsamento Jo:<:
interesses da Naç:w. rl'pl'e.~cntados pelo E~lado.

Constituiç'üo de 1946 (art. 146): A t;nEIO .

Constituição de Ir,S7 (art. 1,57, ~ 8'·'): Lei da 11Jliiio. .. lidplltifil'an-
do-a com {) Governo fl'deral).

"Verbo" emprcf!ado

Constitui{,'ão de 1934 (art . .Llfi): "... a União podRrâ .

Conslitui~~o clt' H37 (art. 135:,: "~I 1Ilterv{"n~·ãl) ( ) .,6 se legitima
para•.. .,
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Constituição de H146 (art. 116}: A União padero.. ! ' ",

Constilui~':'~o de 1967 (art. 15'1. ~ ~r'); "Siio facultados a intNVl'uçâo ... ".

Emenda Comtitllcional n'! ], de l~i6D ~ art, lB:l}: "SflO fm;ulti.U{os a inter·
\'('ll~'iio, , . ".

Motivo ou iustifú;a/iva tia "intntcllçao"

Constituiç-flD de 1934 (aart. 116): '-Por motivo de illterC.5se púMim , .. "

Constituit:;âo de 1937 (arl. 13.')}: ". , ,~Ú ~l' leL!;i~im~ parn slIJlI'ir as deficifl n
t.:ias da ínídntiva illtlir-üllla{ e rU01'(}c!Urr ().li ft!ton ;1' da produçúo, c/r fl1l/1wira II

m>itrlr 011 N'solvcr os .';E'118 C.'ollflitos e intm,f./::.ir no iflrJ,o Ihs compctirões irulí
dnllcds (I pcn.çanwPlto do~ inlerr'sw:~ ri" .\'1I~·a[), rr:1Jrc,'~m!ado\' pelf! Estculo·'.

(;unstitui~·3.o de 1916 (art. ll-H): .... , a intCl'tTIIÇrlCP terá por In,,')e o ítltcress(~

1Jlíblico . .. ".

COllsliluiC;JO de 11167: o ••• , , • , ••• o , ., , •• , o , o •••• , •••••• , •••

Emenda COllstiluciollal Jl',' ], Jl.' 100D; , " , ..

Instrumento autoriz.ativo da "inte?1lt'11{1I0"

Comliluú;~llJ d(' 19:JI (art. 116); '-, , . aulorizaua epl rei c.\pecíal a l..lnião ... '.

Conslituiç-i':.o dI' lfK\7 (arl. 135): 11:U) fa/. rl'fert'tlcia a instrumento.

Constituiçâo de 1946 (art. 146); '":\ L~ llhiu ... mediante lei especial ".
Constituição de 1%7 (art. ns. § ."i'.'); "0 •• mcdjiante ld da {lnmo "

EUlf'nda Constitucional n'.' .L, ue lDH9 (art. 113.~): "... m(:oiante lei fe-
deraL o .".

Area de manifestação d.a· "intcn.'ençâo"

Divit1e-~e; a) "Domirdo Eçonômko"; h) "," Dnoliúlio ... ".

J) Domínio Ecnntlmico

COIlStituiçüo <1(' Hl3·~ (,Irl. 116): " .. " ,. i' . , . , , .. , , ..

COllstjtu~~'ão de 19:3i (Jl't. !Ti):" ::0 domítlÍo CCD7lIJmit'o.

Constituição de 1916: (art. 116): .... , no dOlTJ[nio ecollomlco , .. ".

Constituição J(' lDtií (ar!. Di. ~.."'.' I: .. , .. 110. domílIio ('(,{)IlCJIlIko .. , ".

Emenda Constitucional n l.' 1, dl.' 19{j(): ..

,
monoprillzar dl'tt'rminacta indlÍsl ria

/) ') Monopôliv

Comtituiçáo cie lO;);! (art. llG;:
ou atividade cconômk:a, , ,.'.

Con~l;t{[il,·ii.u de 10,17 (art. J3.)): , o •••••• '

------ ------------
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~o~stituiçã~ de 1946 (art. 146): " ... monopolizar determinada indústria
ou ativIdade....

Constituição de 1967 (art. 163, § 89 ) ~ ". •. e o monopólio de determinad3.
indústria ou atividade ... ".

Emenda Constitucional nQ 1, de 1969 (art. 163): .,. " ... o monopólio de
determinada indústria ou atividade ... ".

Caráter de excepcioMUdode (3G)

Constituiçâo de 1937 (art. 135): "Na iniciativa individual, no poder de
criação, de organizaçâo e de invenção do indivíduo, exercido nos limites do
bem público, funda-se a riqueza e a prosperidade nacional. A intervenção do
Estado no domínio econÔmico só se legitima ()Qra suprir as deficiências da
iniciativa individual e ... '".

Constituição de 1946 (art. 146) , , .

Constituição de 1967 (art. 163, § 8Q} '" "quando indispensável por mo
tivos de segurança nadaDal, ou para {}[ganizar setor que não possa ser desen·
volvido com eficiência no regime de competição e de liberdade de iniciativa ... ".

Emenda Constitucional n\l 1, de 1969 (art. 163) ... to... quando indis
pensável por motivo de segurança nacional ou para organizar setor qUE não
possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição e de liberdade
ôe iniciativa ... " Art. 170... ...Às empresas privadas compete, preferencialmente,
com o estímulo e o apoio do Estado, organizar e expforar 9S atividades eco
nômicas." "§ lQ - Apenas em caráter suplementar da iniciativa privada, o
Estado organizará e explotatá diretamente a atividade ee006míca."

"§ 29 - Na exploração, pelo Estado, da atividllde econÔmica, as empresas
púbIic.as e as sociedades de economia mista reger-se-io Ile]as normas aplicáveis às
empresas privadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações."

"§ 3" - A empresa pública que ellp]orar atividade não monopolizadas ficará
sujeita ao mesmo regime tributário aplicável às empresas privadas."

Garantia de cndeniUlÇão

Constituição de 1934 {art. 116) " ... asseguradas as indenizações de-
vidas, confol"Ine o art. 112, nQ 17."

Constituição de 1937 (art. 135)

Constituição de 1946 (m. 146) ". .. e par limite os direitos funda-
hlentais assegurados nesta Constituição,"

Constituição de 1967 (art. 157, § 89) •.. ..... aS3egurados os direitos e
garantias individuais."

(35) Pela excepclonalldade, dizendo represent8.r a m&lorla dos autores. FABIO KONDER
COMPARATO, NOVOI .htturo, e Pareceres de Dfr8#to EmprutJ1'kIl, P'oteMe, Rio,
1981, p. 294; contra este ponto de v.lsta, GERALDO VIDIOAL. Teoria GerGl do
Dtreito Econ6mfro, São PaUlo, Ed. ReYiBtaI doa T.ribuna.18, ))9 126; EROS ROBERTO
GRAU, Encitl~fG 8arcftH:& de Dif"eito, '101. ta.
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Emenda Constitucional nl,> 1. de' 1969 (art. 163) ... ..
direitos e garantias individuais:'

assegurados os

Re8salva.s

Constituição de 1934 (art. 116) .. , " ... ressalvados os serviços municio
[)lllizados 011 de e()mpetenda dos podt'H>S !ocais."

Constituição de 1937 , , ........•... , , .. , .

Constítuíção de 1946 , , .

Constituição de 1967 , , .

Emenda Constitm:iolJaI 11'1 1, de l00!-} ' .

15. A leitura do quadru acima permite-nos saliento/ alguns pontos mereC'e
dorf's de atenção no discurso canstilucional brasileillo sobre a "intervenção",

Em primeiro lugar, o uso da expressão está con.iignado nas Constihúçôes
a partir de 1937, sendo, pürém, apenas subentendido lno artigo correspondente,
no texta de 1004. Razões diversas, mas sobretudo o pre('onceito então reinante
l' que identificava a palavra (' a medida, ('om regiIli~s fortcs de direita ou de
esquerda, certamente teriam sugerido ('sta posição cailtelosa, apesar da inspira
ção da própria Carta, ligada ao corporativismo de colorido fascista, à época (36),

Quanto à nomeação do agente da intervenção, ora o discurso o identifica
expressamente como sendo a União, ora C) Estado, map, por outro lado, também
u~ da linguagem apenas referencial indireta fabndci da "lei da União" 011 de
"lei fodcraI".

~o tO('3nte à expressão verbal, ou se mostra a4torizativa, sem imposição,
afirmando qne TJO<U'1'á St'l' exercida, que silo facultados, ou pode ser interpre
tada como -bastante mais vc<'mentc ao dizer que ,gÓ 1.8 legitima, poi<i, neste
caso, apesar de condicionante, já a admite sem a prévia necessidade de con
~entimcnto. Discute-se a sua legitimÍ(uldc, o que 5UlPõC a possibilidade de sua
prática anterior a ser submetida a ~sta apreciação.

No que se refere à -justificativa, as expressões mostram-se, por vezes, rcfe.
n:ntes a cuneeitos sempre sujeitos a discussões como o interesse llÚ1}líco, mas,
por outras, vão diretamente ao assunto, eomo "para suprir deficiências ua inicía
tiva individuaL .. etc."

A autorização ou a lC'gitimidade mediante lei ê uma çonstante em todos
os textos, impedindo, desta fmma, o caráter arbitrá:rio com o qual o conceito
vinha densamente carregado pela vinculação a reg!mc:s forles ou de exceção.

O problema da área ik manifenaçiio da inte:rvt:inção leva os textos 11 trata
rem do "domínio econômico" e/ou do "monopólio". Complementando a opção,
figura a ativU1m1e ecanótmca.

Trata-se de "monopolizar determinada indústria ou atividade econômica"
c "intervir no domínio f"conômico". Mas, as frases completas podem deixar
----
~36) PONTES DE MIRANDA, comentários à Con"tttuip40 ela RepUblica <!os Est4dm

Unidos do Bras~l, de 1934, Tomo lI, p. 296, Ed1wrli Guanabara, Rio.

-- - -- -_._-------------- _._-----
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alguma dúvida de entendimento. Assim, no texto de 1934, "a União poderá
monopoliJ:ar detennínada indústria ou atividade· eeonómica", o que significa
apenas a possibiJidade de monopolüar, excluíndo outras formas de intervenção
e não se falando também em ....domínio ec0n6miro".

Já. no texto de 1937, não se fala em monop6iio, e, sim, -de "intervenção
do Estado !lO domínio econômico", deixando entrever a vastidão da área a que
se destina e que, se tomarmos comO sendo a "atividade econômica"', será con
tigurada "pelas doficic.ncias da iniciativa individlUlI e coordenação dos fatores
da produção, de maneira a evitar ou resolver os conf1itos e introduzir no jogo
das competições individuais o pensamento dos interesses da :\ação, represen
taoo pelo Estado." Como se vê, até mesmo o detalhe diferenciador entre Ntl{ão
e Estado fica ai salientado.

O texto de 1M{} parece distinguir entre 1nteroj1' e moruJpOlizar pela {'(}n
junção e. pois reff'l'e-se a "intervir no domínio econômico e monopolizar deter
minada indústna, ou atividade, "o quc vale dizer, também, distinguir o domínuJ
econdmico da atiddade.

O texto de 1967, com .a ernt>ndadc 1969, segue a nH'sma linha do anterior.

Efetivamente, :;: distinção entre domínio ercondmico e atividade econômica,
!se inicialmente parecia de sOmenos importância, passa a constituir motivo de
maiores desencontros de opinião na Frópria medída em que se pratica a inter
venção constitucionalmente autorizada. Costuma·se voltar oi noção tradicional
do "serviço público", para dai chegar-se até à SUl) noção atual, ampli.ada, c
ocupando área sempr<' cre!lCeflte por invasão sobre () território antes reservado,
pelo libemlismo, somente à iniciativa privada. Assim, ~omando a "intervenção"
nesse !>cntido de intromitsão ou dt, im;cusão de território, cheg,am os autores
do conceito de "domínio econômico" como referente às "atividaaes de produção
c de circulação comercial de hEms" (~7). Ressalva-se, porém, a peculiaridade
de predominância do jus imperii no scrviço público e a regra da livre iniciativa
nesta outra área. Porém, d6Ve·se notar, também, que a este ponto de vista está
vinculada a ideologia liberal, diferent(~ da ncoliber~L na qual o int<'rvencionis
mo é admitido. Daí o texto de 1969, e-"plicitando a condição de igualdade de
tratamento entre a atividade eXl:'rcida pelo Estado E" a destinada à. iniciativa
privada, que, descendo até a legislação ordiniuia, encontra os dispositivos dos
Decretos-Leis n.Qa 200 e !X)(), quando consideram a sociedade de economia
mista e a empresa pública como "pessoas de direito privado".

Não parece pos:;Í\'eI, portanto, t'On-fusão IlQtre "domínio econômico" e "ati
vidade econÔmica", quanôo se toma aquele como a área na (Iual esta .será
praticada.

Quanto à excepcionalidade da. "intervenção", tem sido (·omidcrada em rela
ção a vários elementos. Um deles é o ~uc toma por dado reierCtlci~1 a ideologia
liberal, na qua.l ao Estado é defesa a prática da atividade economica, limitando
I' sua atuação ao s-erviço públu;o € e.~te mo mais restrito yuanto mais puro
aquele sentido ideológico. O F.tat gendonne é o st"U símbolo perfdto. SomelM

(3'r;. FABIO KONDER COMPARATO, No1:OS EnsaiO:! de Direito Empresarial, Forense,
Rio, 1981. p. 293.
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por exceção poJe 5i'r admitida esta atividad(', e, portan~o, não h<i qnc se discutir
o seu caráter excepciemal. .

Lihertando-nos d('~ta ...i~à() HbnrtlL (' m~rlhatlào pâra 11m modero Jlcolil>l'raJ,
cuja própria ideologia traz implícita .\ atividade cconôtnica do Estado, tCTl·mo....
então. a ação deste na área, ou no "domínio {'conômico·'. Por sua VC:.l, t'ste
"domÍnio económÍl:o" não seria o território C'xclllsivr> da iniciativLI privada,
mas, ao contrário, suscetível de sr:r Iruhalhado tanto por esta cOmo pel() Estadu.
A diferença entre esta área C' a do .\/,rr;iço l'úb(rco estaria na mecânit:a opera
(;Í(JllaI. Enm;anto o serviço púhJk-o é pn'slado em dt"eám?J)cia dt, Tt'CllT.'iOS trihu·
tátios, a atividade econômil'a (' Ir.vada a efeito, tal COVtO nQ liberalismo, Ú base
de CUllt:>s c margens de lucros, sejam estes do tipo C'al>italista, como acréseimo...
~ohrc IIS <:mlos, gamnlido<; pejo prf'ç'C' de \'I>nda, sei'1m "lucros sociais" decor
f('ntt's de "preços políticos", garantidos pelo Poder Pllblico. Longe {k intt:'rVl'n
",'ãn no sentido de excepdonar, tl'fíam~ls " ação ccon~mica do Estado, tomada
com rderétlc:ia a cnstoç e v('Jl{.la~. t~. ocasioJJahnente, ,lucros, do modelo opera.
[i"o capitalista, embora não apropriados c{lm \} mcslnn sentiuo deste

Outros prderem separar ~s rdl'rl'llda~ do texto: constitucional entre mo·
no-pólio e intervençiio t',';tatal "náú mOlllJjlulizadom". Olltro~' fa7.1171 a distinção
entre o sentído de açvo e o de atil/idadc que, por Sl'l1~ turno, levaria à ddiníçãu
das formas de atuação do Estado, tanto ])0 ~ervü;o públh'o como fora dele ('l~).

QLumto à indenização, assegurada explicitamente por todos m textos em
exame, exceto o de 1937, constitui 'l afirmativa capi~alista da ideolo~ia consti
tucionalmente adot.:lda.

E, por fim, I.-'om reft'rcnda às res8alca.~'. a Constitui\'üo (]e 1934 t'xplidtou-as
(juanto aos ~crviçm Illllllicipali7.ac1os OH til' l'ompC'Cenda do~ poderes locais.
.h demah C"mtitni\'ü{'s silenciam <l (',te respeito.

]6. VlÍrios detalhes do discurso constitudonal mereceriam análise, por olltn}~

prisma~. Tomemus, pOI" exemplo, o tema das ()mf'1'{!.l~JcitJ~' ('()n•.,'tit1JciOfl(~is de
que se cuida, atuahnentf', com certa imisténc.:ia, Eln scu aspecto ('l..:ollômit'o,
é sE'mpre muito difícil caraeteriú-las, porém, tentafÍamos ligá-las às próprias
mQdificações ma~s profundas, mesmu de sentido ic1Pológ;ico. que decorreriam
de medidas tomat.Las inicialrnt'11tc, a partir de l'onst'nlinwntos tácitos embasados
no texto C'onstitucional.

I{eierimo-I1os, anteriormente, e por ex~rnpJo. li re.alização du COlJv{:niú de
Taubaté, com respaldo constitucional no tedo libl'Jal de' 1891 c COlJstituindo
um exp('diente perfeitamente intcTvenciollista. (" pQrtallto, {'In contradição de
prindpio~ eom o mesmo texto.

A circun'>t(i/lcia eCUTlúmica que o justificou foi, a anwa<;a de lima grande
c inespf'rad.l ....aira dl' ':afl" par,l () a;11l que se sf'g~irja. Peja id(~olo~i!l Jibpr;ll
adotada, a teoria econômica correspondente basea~a-sc na ]C'i da ot('fta (' da
procura. O impacto t1l'llllJa grande oferta, fatallllt'Ilte produziria lima baixa
violenta dos pre'ços e \:ma cri,se eL'OllôJllie'l de proJ1or~'õ(;) cap.!Zl's de <:ompro·

(38) EROS ltoBERTO GRAU, Enciclopédia Saraiva de J)ireito, vaI. 46.
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meter toda a economia nacional. () Conv~, permitido pelo te.xto constitu
cional, geraria deitos intervcncionbtas que acabaram absorvidos pela própria
União, ainda de Jl'ordo com esse m('~mo t~xto.

Ao nossO ver, o fato pode ser tomado COmO exemplo do que se procura
eonceihJar romo emergéncia constitucional de natureza ~tca (38), embora
o.~ autores prefiram iustifícá-la por "crises eeon6micas~, por certo numa visão
mnito liberal do próprio funcionamento do mercado. Realmmte, ainda que
não dissodados da idéia de "erisc", temos fatos que se perpetuam de c.erto
modo e que justificam medidas de natureza daquele convenio, ou a produção
de instrumentos legais aparen:emente em ohoque com os dispositivos consti·
tucionais, porém impostos de tal modo pela realidade, que estes acabarão
por absorvê-los.

Um exame mais m'õ.'clitado cOm J"derencia à pr6pr(a "interven~ão» podE!'ia
<:ondll7:ir a raciocínio que a situas.'e em momento de "emergência constitucio
nal". (' que, levando a ponto mais avançado este conceito. porém mais adequado
à sua própria finalidiide, acabasse por explicar o mecanismo pelo qual as
"f:mergcncias" podem terminar por s€r incorporadas a ideologia consagrada
pejas Constituições e introduzirem afirmativas de caráter permanente no res
pectivo discurso.

A livre inidativa, ao lado da intervenção (~O), não podem ser tomadas
cOmo dispositivos contraditórios, mas, ao contrário, devem ser consideradas como
nertt'Ilcentes ao me~m() discurso constitucional e, entendidas como tal. Para
delerminadas circunstâncias, vale a livre lníciatioa, para outras, vale a imer~
t:etlÇ(io, e, com isto, o "discurso intervencionista" tlnlou-se mais explícito, mais
claro e mais completo.

Cada um dos detalhel'l da temática ecoa6míca intervencionista resiste ao
mesmo racioeínio e nisto reside, em nossa opinião, (l ponto fundamental desse
"discurso". O elemento semântico posto em prática permite justamente con
duzir o "s(:'ntido~ do discurso ao seu objetivo fundamental, que no próprio
texto está definido ('orno sendo o "desenvolvimento naciona1" C' a "justiça social",
ao mesmo tempo em que as garantias da liberdade e da propriedade oferecem
os elementos l'omplementares do verdadeiro e correto tWSCUrlIO como um todo.

17. A partir das observações sobre o "discurso intervencionista lias Olnstitui·
ções brasileiras", podemos concluir por uma infinidade de ínfonnações que
alimentam o trabalho cientifico, embora ainda não ultrapassem os límites da
constatação. Em um quadro sucinto, podemos verificar como alguns pontos
desse "discuroo" destacRm-se na seqüência cronológica dos textos, registrando
a presença de modificações na realidade econÔmica, política e social de modo
amplo, enquanto que outros mostram-se resistentes, desgastando-se, ou não,
soh () impacto dos fatos em sua permanente dinâmica. Esta verificação, cer
tamente. há de ser tomada como valioso material para discussões, ensinamentos
c pesquisas continuadas que levem a satisfatório aprofundamento.

'~9} OERMAN J. BIDART CAMPOS, Manual r1~ Dert§C1Lo ConstitlUlioftal Argll1ltmo,
Ed. Edtar, BuenOlS Aires. p. 189.

(~O) Emenda COnlltitucionll.l de 1989, art. 160. I. e art. 163.
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Vimos, por exemplo, COmo I) texto abstencionista de 18tH pôde dar guarida
à "intervenção" consllhstanciada no ConvêlJio de Taubaté, mediante ,I imposi
çãa da realidade que envolvia não somcntr- a vida econômica do País ou o
interesse de classes dominantes e diretamente intercs.5l1das nos preços dos pro
dutos e E"ITl lucros decorrentes, mas toàa a vida de ~ma ~açào que tinha no
eafé o suporte fundamental de sua própria economia. Funcionaram, então,
alguns elementos essenciais cOmo a contradição cn~re princípiOS ideológicos
puros, sendo o liberal consignado 110 :exto constituaional e o fático imposto
pela realidade. .

O estudo mais detido deste exemplo n.'mett~-Il')S a consi{lerar até Gl1C pOlltü
a intenciofwlilku1e contida no texto constitucional deve ser limitada, ou nãa.
ao aspecto meTamentc formal do discurso, ces~ndo :na sua expressão grama
tical, nu justificando o seu entendimentc prccisamehte a partr deste ponto.
~Ielhor dizendo, trata-se -de garantir a adaptabilidade a t:m "dinamismo cir
cunstancial". ::'\este caso, indaga-se dos as})cctos favorláveis Ou temerários suge
ridos por esta adaptabilidade do discurso à realidade! mutável, e que poderiam
Hcabar por descaracterizar () próprio texto c()nstitucio~al, por natureza diferente
da legislação ordmária, justamente em face dos seus dJementos de perm;uu'ncia.
Além disto, COrre-se o riseo de se d.cslocar a intenção, desligando-a de sua raiz
temporal definida pelo momcnt~} em que o canstituintc a cunhou. ?ara con
tagiá-Ia de elementos de incerteza e fluidez circullstanciai, que, entretanto,
já podem ser identificados em seu embrião, nas posi~ões teóricas que admitem
o princípio das "circunstâncias constitucionais". € fácil perceber, por outro
L.do, a fragilidade da linha divisória entre um poder submetido à lei e um
poder discrieionário, quando se começa a dcslisar: neste terreno movedi~·o.

Se a extremos não se pretende chegar, então fica em suspenso o mod() pelo
qual se há de proceder para o aperfeiçoamento do discurso intervcndonista, c
mClimo do constitucional de modo amplo. adcquanqo-o à realidade, sem que
se deSloque e desequilibre, no conjunto, a mensag~m ideológica adotada.

Não menos recomendável é a obscf\'ação de qluC', na proporção em que
('Iementos essenciais a esta definição ideoJúgica wfrqm transformação, também
a estrutura do discurso exige modificações que garantam a suF. melhor adequa
ç'ão à situação nova. Podemos perceber claramente ,essedctalhe na passagf'm
dos textos iibeTais" para os "neolibcrais", com a introdução do Título "Da
Ordem Econômica", ou, se guiscrmns adotar li c)::pres~ã(), da "Constituição
E~~~~ .

Esta passagem c este expediente. por s{'u turno, geraram comportamentos
pté então inusitados nos discursos consfitl:cionais. Hasta citar, como vimos, os
elementos registrados no interior oe um mesmo arligo (art. 160 da Emenda
Constitucional n(,l 1, de 1969) com aparentes contradições ideológicas e, ao
mesmo tempo, exigindo uma leitura harmônica e' coerente. Ali encontramos
a "livre iniciativa", correspondt'llte à COTIcorrcncia plena, ao lado desta concor
:ência admitida como "abuso" a ser reprimido; () dilfito à propriedade, ao lado
de sua limitação e condicionamento ao cumprimento de função sacia:; o rel:O
llhecímento da luta de dasse.~ pelo próprío dispositi~o que determina a JulmJlJ
l1ia entre as categorias sociais u.'l produção, são ,alguns dados oferet'idos à
pesquisa e à meditação, pois, apenas pela simples lltitura não se chega a saber

11.. Inf. le,i.l. Bra.ílitl a. 21 n. 81 jan./lIIGr. 1984



com preCisa0 se o modo de assim lançá-los no "discurso" pelo constituinte
tenha sido produto de deficiência e incaP'lcidade té<-nica de dominá-lo, ou
mesmo por má fê, estando st"guro de que jamais poderiam conduz.ir a resul.
tados objetivos.

Não se pode negar que, assumida a postura pQSitivista, basta estar incluída
no discurso constitucional para que tenha li "força de imposição" necessária.
~ que, se contradições ideológicas possam ser con5tatadas, em termos teóricos,
na verdade a "ideologia adotada" no texto passaria a ser a "ideologia efetiva"
a ser obedecida. Entretanto, o efeito náo se mostra de acordo com tal mira
culosa proficiencia do dispositivo, pois que a realidade se lhe impõe à base
de valores culturais muitas vezes rebeldes a tal açeitaçâo. A partir daí, o
discurso constitucional verá comprometida a sua própria força jurídica. com
o sentido impositivo da nOrma c€'dendo lugar à tealidade e desacreditand~o

perante o seu próprio destinatário. Em decorrência, surgem os expedientes das
wemenda.~·', das "novas Constituições", da edição de "atos" que acabam por
desfigurar o sentido harmônico do todo e por tornar o discurso constitucional
um documento de incoerências cada vez mais acentuadas e íncapszes de se
imporem COmo obra de conjunto. Desfaz-se qualquer possibilidade de uma
sintaxe aceitáve:, e o discurso perde a sua própria oondição de existência para
l'C tornar um amontoado de frases desconel8s que insistem em oferecer uma
mensagem sem que o consigam. Quanto à "intervenção" em particular, a.inda
mais se acentuam estes dados negativos.

Em verdade, não satisfaz às condições do "discurso intervencionista" a
técnica de afirmativas genéricas, que transferem a outros segmentos do texto
geral o seu entendimento, e acabam por diluí·lo nas dobras do discurso cons
titucional como um todo, sem atingir o real objetivo de definir-lhe a natureza,
os ümites c os objetivos. Encontramos 110 discurso constitucional brasileiro dois
exemplos ( H) que assumem posições de certo modo opostas (.'Omo têcnica de
expressão, nas Constituí~s de 194e e de 1937, ao mesmo tempo em que
podemos encontrar certa evolução a partir de elementos repetidos, na Constitui.
ção de 1967 e em sua emenda de 1969, tendo por finalidade definir de modo mais
incisivo o principio abstencionista em prcdominânQia sobre o intervencionista.

O destaque pelos exemplos retirados da observação, € aqui trazidos, tem
a iinalidade de chamar a atenção para a llf'Ccssidade do aperfeiçoamento do
"discurso intervcncionístá' nas Constituições, pois, ao que parece, sua inclusão
tcm sido apenas a decorrência de injunções ClI'CUllstanciais, e o seu tratamento
levado a efeito sob o critério de improvisos e de CODcessões.

Ao qlle nas parece, esta é a tarda científica que se impõe com verdadeiro
rigor e premência no momento em que o direito se ressente de um lamentável
descompasso de suas técnicas em face das exigências de uma SOCiedade dinâ·
mica e nu qual o elemento econômico se afi:ma indiscutíve~ inegável, eloqüente
e, portanto, incapaz de continuar recebel1do tratamento genérico e indefinido,
perfurado por brechas de toda ordem, que comprometem o próprio sentido
l' o prestígio das Constituiçõcs, nas quais comparece estribaoa em falhas c
inadequações.

(4]) Constltuições: 1934, art. 116; 1937, art. 135; 1.94(1. art. H6; § B9; 1969. art. 16.t
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o "Iobby" nordestino:
novos padrões de atuação poJíti~a

no Congresso brasileiro
A:>.,ôNlO ChR:i,OS POIO no REGO, .,

Assefi.",or Legislati"o dEI. Câmara dos Deput~dos.

Soci6logo, graduacJo pela Universidade Federal
do Rio Grande dp Sul, 1871, e Pós·Gl'aduado
em Sociologia, Unjversldade de São Paulo, 197::1.

Introdução

Quando se analisa o papel do Legislativo nllm determinado sistema
politico, um dos primeiros objetos de indagação é a irelação de representação
existente entre o membro do Legislativo e os seto~s da sociedade civil que
o elegeram. Na verdade, o nexo privilegiado em !qualquer proposta deste
sentido é o Parlamento como via de comunicação entre o Estado e a socie
dade. ~ ele um órgão a nível do Estado, mas cOIl1 características especiais
face aos outros poderes, já que retira sua legitimidade não da competência
técnica ou da possibilidade de ação eficaz sobre o ~istema econômico <,orno
betores da burocracia e do aparato do Estado. mas J1>elo conhecimento de que
dispõe sobre as necessidades e as aspirações de se~ores do eleitorado a que
representa. '

Tal constatação, que é clássica em ciência politica, no!> leva. necessaria
mente, a discutir que situação passa a exi~tir quanqo um Parlamento convivo
com um Estado caracterizado pelo autoritarismo. como identificamos no
Brasil, na última década, sobretudo. lima das defillições mais precisas sobre
o Estado brasileiro pós-AI-5 foi a de que se tratOu de um "autoritarismo
desmobilizador", isto é, de um regime fechado, tom a1ta centralização do
processo de decisão política e que, ao mesmo telllPO, utilizou o seu poder
sobre a sociedade não para ]ev~-la a um projeto de nação que lhe era próprio.
mas, ao contrário, para reforçar-lhe a apatia e a 'desmobilização política.

Podemos argumentar, sem medo de erro, que neste contexto, a ação
do Parlamento se reveste de características pecul.ares, que são diversas dos
Parlamentos e dos Partidos que encontramos nos; regimes totalitários, onde
:1 ação de tais organizações se dá no sentido de 'reforçar a mobilização de
segmentos da sociedade em apoio ao projeto do !Estado, representado pelo
programa e pela doutrina do Partido único. NUlll ambiente político como o
da Russia Soviética ou da A:cmanha Sazista, a ação parJamentar, na medida
em que ela existe, procura pautar-se pela obediên~a aos ditames da ideologia
dominante, que se serve da instituição parlamentar como um dos mecanis
mos de mobilização.
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Já nos Estados autoritários do tipo brasileiro, o Parlamento exerce,
antes de mais nada, uma função legitimadora do regime, já que, em se
mantendo aberto e funcionando uma Casa legislativa eleita pelo sufrágio
popular, caracteriza-se o regime como representativo, mesmo que não se
submeta, em seus centros de poder, ao teste eleitoral. A eleição indireta
para a Presidência da República, instituida pela Constituição de 1967, coloca
\) centro decisório fora do alcance 1l0s eleitores, já que o controle do Colégio
Eleitoral se processa de maneira bastante simples para o Sistema. O Parla·
mento, por outro lado, desprovido de grande parte de seus poderes, inclusive
e principalmente, a sua prerrogativa de introdução de matérias financeiras
(art. 57 da Constituíção)" torna seguro o vinculo de representação, do ponto
tIe vista dos detentores do poder, já que significa uma vãlvula através da
qual setores mais esclarecidos da populaçio, principalmente urbanos, podem
demonstrar o seu de~ontentamento, sem que isto leve necessariamente a
uma alteração de políticas públicas que estão sendo implementadas pela
administração.

Um dos pontos que nos parecem importantes neste sentido é o de que
o vínculo de representação, dentro da sua definição clássica, comporta a
noção <ie Informação. O representante eleito por determinado setor da
sociedade civil, quer através do critério de proporcionalidade. quer através
de um distrito, deve informar o aparelho do Estado das demandas que os
setores que representa fazem a esle aparelho. t evidente que, na fórmula
original, o papel do representante não fica 56 ai. Além de informar, ele
também age como poder, isto é, na medida em que dispõe dos votos neces
sários no Parlamento, o representante consegue efetivamente fazer valer a9
demandas de seus representandos, e transformá-las em normas e decisões
políticas e administrativas.

Com a passagem de uma situação democrático-liberal para uma situação
autoritária, todavia, o componente de poder que está implícito na relação de
representação desaparece, e as decisões sobre a alocação de bens e serviços
00 Estado passam a ser feitas a partir de critériQs que nada têm a ver com
demandas específicas e sim. a partir de uma suposta radonalidade adminis·
trativa. exercida pela burocracia dirigente e seus apêndices técnicos. r. claro
que, na prática, as decisões não são tomadas tecnicamente e, portanto, sem
qualquer aporte polltico. Elas são tomadas a partir de negociações politicas.
mas, para participar-se delas, não mais se exige o velho contrato de repre·
sentação, o mandato eletivo. Agora o poder e a influência se realizam de
modo mais encoberto, mesmo quando a burocracia parece aceitar o principio
do colegiado, como ocorre, por exemplo, nos diversos Conselhos de Desen·
volvimento (Econômico, Industrial etc.) que surgem após 1968 no Brasil.

O processo de admissio nestes fóruns é o da cooptação e não o da elei·
ção. Neles permanece o verticalismo das decisões burocráticas: a eles cabe
aconselhar, raramente decidir. ficando a decisão normativa a cargo da auto·
ridade superior (Ministro ou Presidente da República).

Como o assento em tais Conselhos é. como dissemos, fruto da cooptação,
não existe a possibilidade de que neles ingressem elementos de áreas perifé
ricas ou contestatórias à orientação dominante, o que faz que exista uma
grande previsibilidade das decisões tomadas. Não tendem a haver aportes
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para a decisão vindos de áreas que não sejam {'enttais ao modelo de desen·
volvimento adotado; falta, portanto, uma gama 'de informações para o
processo decisório.

~ neste sentido que podemos observar uma sqbrevivência funcional do
representante eleito, numa situação autoritária. nãd mais como ator provido
de poder, mas sim como elemento fornecedor de informações para o proces·
so decisório. Como as informações que ele traz pata a decisão são informa·
ções que expressam interesses de seus representaQos, podemos dizer que o
parlamentar, no autoritarismo, passa a exercer, rbl ou potencialmente, a
função de hlobby" dos centros de decisão do Executivo, ao invés de consti
tuir, ele próprio, um centro de poder que é submetido aos vários "lobbies"
dos interesses específicos.

Tal função é aceita e reconhecida pelos parlamentares mas, muitas
vezes, sofre cerceamentos por parte do Executivo. Este, na medida em que
assume a ideologia "tecnoburocrática", espera qu~ suas decisões sejam to
madas a partir de critérios racionais e técnicos e não sujeitas a qualquer
tipo de influência de interesses particularisticos. '

O objeto deste artigo é observar como grupos fIe Deputados e Senadores
brasileiros, em dois momentos distintos del;tes últimos dez anos, tentaram
atuar como "lobby" organizado, veiculando reivind~caçõesde uma área sujei·
ta a condições de vida extremamente precárias: o' Nordeste. Estes dois mo
mentos sâo 1971, quando o modelo tecnocrátko e autoritário no Brasil está
no auge de seu prestígio, e 1979, quando, com o processo de liberalização. c,
não por coincidência, com a crise econômica, t~l modelo está em visível
descrédito.

Em 1971, parlamentares da ARENA. o Parti~o oficial do regime, orga
nizam a COCENE, a Comissão de Estudos do Nordeste. que tinha como
objetivo, segundo seu documento oficial. "propqr subsídios ao Governo à
magna tarefa de solucionar o mais grave problema da Nação. representado
pelo atraso econômico e as disparidades regionais prevalentes no Nor·
de~'te" (1). Como se vê, o objetivo é informar o 1T;0VCTllO ofere('~ndo, como
afirmou o Presidente da Comissão. Senador Dinarte Mariz. "sua visão polí
tica de conjunto sobre O~ diversos problemas" (~),

Em 1979, jã com o conjunto de medidas 1i~eralizadoras que ficou co·
nhecido como "abertura política", posta em curso pelo Governo Ernesto
Geisel, um outro grupo, composio tambérr- de Deputados arenistas, foi orga·
nizado no Congresso. Já agora, com o recesso do autoritarismo, o objetivo
era mais explicitamente político. Como diz o convhe para a primeira reunião
do grupo. pretendia-se "deixar claro que as Ba~cadas da ARENA do Nor
deste (... ) podem dar uma contribuição maior e ~ mais efetiva aos planos do
Governo e do País. Basta que estejamos unidos :e saibamos, com grandeza.
mas com respeito, reivindicar em bloco. negociar na proporção da valídade
daquilo que representamos nesta Casa e na poHtica nacional" (,,~.

\ 1 J Apud FoUII~ d~ S. Paul9, 22-8-1'Z, ]1. ~.

( 2 I Declarações dB.dns à (,'{Ilha d~ !" Paulo, 22- 8-71. :
r 3 I Oocume:1to elaboracio pejo Dep1l1 ad(} Albl'rico Cordeiro para a reunião dl\s Banca

das do No!"deste. 1G-8-79,
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Como podemos observar desta citação. existe um misto de ênfases na
posição adotada.. Se. por um lado, ainda permanece o aspecto do subsidio,
da "contribuição aos planos do Governo" (informação), podemos também
observar expressões como "reivindicação" e "negociação", que estão muito
mais no âmbito da ação polftica do que da mera veiculação das necessidades
regionais.

De uma visão rápida destes dois momentos, consideramos que será
possível observar Q surgimento de novos padrões de ação política no Con
gresso brasileiro e, da reação do Governo federal a ambas as tentativas,
intuir a ideologia dominante e as formas como tal ideologia condicionou s.
ação politica do governo vi••·vjs o Parlamento.

2. O episódio da COCENE

Como condição básica para que entendamos o que significou a criação.
o trabalho, as conclusões e a ação governamental face à Comissão de Estudos
do Nordeste (COCENE), é preciso que nos detenhamos sobre a situação polí
tica e econômica do Brasil no inicio da déeada de 1970.

A década anterior havia se encerrado com a sociedade civil brasileira
submetida, de forma completa, ao arbitrio do Estado. O Governo, ocupado
pelo General-de·Exército Emllio Garrastazu Médici, exercia um controle
total sobre a Nação. apoiado em instrumentos como o Ato Institucional nl? 5,
promulgado em dezembro de 1968, e que pennitia uma ação sem obstáculos
do Governo sobre a sociedade. Com os poderes conferidos pelo AI-5, o
Presidente podia cassar mandatos parlamentares, suspender direitos políti
cos, praticar a censura à imprensa, legislar sem o Congresso, prender oposi.
tores sem culpa formada. Não parece haver qualquer dúvida de que, ao
menos formalmente, tal g.ma de poder fazia do Presidente um verdadeiro
ditador e de seu grupo politico o dirigente inconteste do Estado.

Paralelamente a elUe fortalecimento do Executivo, apoiado pelas Forças
Armadas que constituiarn, numa frase do eX-PI'Qsidente Costa e Silva, "o
pano de fundo" da administração revolucionária, surgiram, já no final da
década, as primeiras manifestações da guerrilha urbana, recrutada entre os
grupos de ultra·esquerda do movimento estudantil e operário e que havia
ingressado no cenário internacional com o seqüestro do Embaixador ame·
ricano Charles Burke Elbrick, em setembro de 1969.

Os movimentos de oposição com certo apoio de massa, que haviam mo
bilizado dezenas de milhares de manifestantes no Rio de Janeiro e em São
Paulo, na versão brasileira do "chie-en·lit" parisiense do segundo semestre
de 1968, haviam sido sistematicamente destruídos pelas forças de segurança,
Grande parte dos lideres e quadros destes grupos passou para a clandestini
dade e, repentinamente, a "primavera!> liberalizante de Costa e Silva fora
substituída por um regime duro e inflexível para com seus adversários.

Nesta atmosfera de virtual guerra civil, não é de admirar que a ativi
dade política tivesse sido relegada a um virtual esquecimento. A administra-
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ção federal, seguindo o seu modo de "segurança e desenvolvimento", formou
seus quadros técnicos com pessoal capacitado e ideologicamente confiável e,
com a criação desta "tecnoburocrada", procurou administrar a Nação a par
tir de critérios pretensarnente racionais e neutros, sept qualquer lugar para
a barganha e a negociação política.

Neste início da década de 70, o Brasil trilhou o qIesmo tipo de caminho
que um grupo de nações do Terceiro Mundo, submetitlas a regimes militares
modernizantes (Chile, Argentina, Indonésia, Nigeri:a~ entre outros), sob DE
olhares simpáticos do Departamento de Estado, sob li orientação da política
de "benign neglect" da administração ~ixon. A prqcura da Elficiência eco
nômica a qualquer custo e a tentativa de alcançar altos índices de cresci
mento do PIB marcaram os anos Médici, reflctindq externamente naquilo
que foi denominado de "milagre brasileiro", sucessor do "milagre alemão"
e contemporâneo ao "milagre roreano".

Embora convocado após nove meses de recesso que se seguiram à
edição do AI·S, o Congresso Nacional era obrigado ~ conviver com severas
Limitações a sua autonomia, representadas não só ~elo AI-5 como também
pelas extensas alterações na Constituição de 1967 (flue já fora ela própria
bastante menos liberal do que a que a antecedera.~ promulgada em 1946).
Estas alterações faziam parte da Emenda Constituci~nal n9 1, outorgada erro
1969 pela Junta Militar que sucedera a Costa e Silva, afastado após sofrer
um derrame cerebral em agosto de 1969. Não d~ejando perpetuar uma
situação anômala (a Junta assumira o poder impedindo que o Vice-Presidente
Pedro Aleixo, um civil liberal, assumisse a Presidêucia), os militares conse·
guiram estabelecer um consenso em torno do nome do Comandante do III
Exército (e antigo Chefe do SNI), Emilio Médici, para a Presidência.

A indicação de Médici, resolvida a nível do AlUo Comando do Exército,
precisava dispor de uma legitimidade que a Junta :não lhe podia dar. Para
isto, e temos aí um bom exemplo do misto de r-e6peito e aversão que os
militares dedicavam às instituições l'epresentativasJ convoca-se o Congresso
para "eieger" o candidato indicado pelas Forças A,rmadas c que fOfa apre
sentado pela ARENA. A eleição se faz, com Médici:como candidato único. e
os generais passam a dispor de um Presidente eleito pela sistemática consti
tucional. Trata-se, porém, de um Presidente que tetn como hase de apoio os
quartéis e não aparatos polític06. A ação parlame$tar se dá no sentido de
legitimar a decisão dos militares, mas não existe qltalquer tentativa, mesmo
ao nível do diSCllf30 oficial, para fazer crer que os políticos haviam parti
cipado da decisão.

Ausentes da escolha do Presidente, os políticOI5 irão continuar margina·
~izados dos centros de decisão sobre a política econômica, posta sob o con·
trole do grupo de tecnocratas sob a liderança do ]{inistro da Fazenda Anto
nio Delfim Netto. A atividade política atinge o ponfo mais baixo de seu pres
tigio junto a opinião pública e continua sob a su&peição dos militares, que
não perdoam os congressistas por sua "deslealdade" ao Governo no episódio
Moreira Alves, o Deputado cujo processo por difamação às Forças Armadas,
negado pela Câmara em dezembro de 1968, dera origem à crise que desem·
bocara no AI-5. N€sta ocasião, mesmo parlamentares próximos das oposições
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do Governo, como o atual Vice-Presidente da República. o então DeputadQ
Aureliano Chaves, haviam votado contra a concessão de licença para o
processo.

Em termos de oplnião p6blica, a censura 1. imprensa e a aparente inér
cia do Congresso face ao controle militar sobre o Executivo deram origem
a atitudes de apatia e mesmo de rejeição aos movimentos de oposição. que
tinham sua expressão legal no MDB, Movimento Democrático Brasileíro, o
Partido legal de oposição. O MDB sofre um repúdio do eleitorado oposicio
nista dos grandes centros, que lhe permitira um relativo crescimento (em
termos das bancadas anteriores) nas eleições legislativas de 1966. as primei
ras que haviam sido realizadas com o quadro poUtico-partidã.rio dividido
entre Governo IARENA) e Oposiçào (MDB). Em 1970. nas novas eleições
legislativas que se r-ea1i%am em novembro, os votos nulos e brancos são em
número superior a[)S dados a candidatos da oposição em vãrios Estados. A
extrema esquerda sobrevivente, desiludida com a via parlamentar, faz cam·
panha pelo voto nulo (4).

O Congresso que surge da .eleição de 1970 é dominado incontestavel
mente pelo Partido do Governo, que consegue eleger 223 entre 310 Depu·
tados e 40 entre 46 Senadores. À oposição resta muito pouco a não ser o
desespero e mesmo posições favoráveis à autodissolução, já que não existem
condições para o jogo poUtico.

lt neste ambiente que vamos encontrar as primeiras tentativas de ação
parlamentar organizada para "tra2er subsidios" a atuação do Governo no
Nordeste. 1969 foi um ano de uma forte seca no Nordeste, Em determinadas
regiões a estiagem significou a. quebra das safras em até 90 por cento, com
resultados previsiveis sobre as populações de baixa renda. Aumentou o
êxodo de populações do Nordeste para o Centro-Sul do Pais, sempre intenso
na medida em que tais contingentes imaginam -encontrar arolhida dos
empregos industriais que surgem no eU:o Rio--São Paulo. Muitos, sem
qualificação e sem recursos, vão apenas engrossar os contingentes margina
lizados das pefÜerias urbanas.

No Nordeste, a situação é de calamidade pública. Visitando a l'egião, o
Presidente Médici afirma. o seu borror (devidamente documentado na tele
visão nacional) diante das condições que encontra.

Mesmo órgãos da imprensa, como o Financiai Time.., se referem à
situação critica do interior brasileiro. Numa matéria de 14 de maio de 1971.
o correspondente do jornal, David Lascelles, refere-se à difícil situação na
região.

Lascelles dá ao seu artigo o titulo bem característico de "Médici helps
the Northeasf', No regime claramente personalista em que vive o Pais,
tudo parece provir da figura (paternal e me!mlO algo populista) do General
Presidente. Esta é não só a visão da imprensa estrangeira, mas representa
igualmente o tipo de enfoque que é dado pelos jornais brasileiros.
{4~~ campanha. pelo veto nulo obtém um roelativo S'Jce:;s,(), na medida em que,

entre 22.435.521 eleItores que ::o:nparecem à~ mna.s (em urr.. eleito~ado de 28,9
milhôes) IO,S milhões votaD'. no Governo, 4.'7 mllhOe:; na opos1çA,o e e.7 milhões
"'ctam em branco 011 anulam .seu voto.

1.. tnf. le.ill. l"lílio G. 11 n. 8l ;'n,/mol'. 1984



Apesar da figura do Presidente € da movimelntação dos tecnocratas
no combate à seca e às suas conseqüências, os politicQS da região, eleitos com
alguma facilidade em 1970, procuram também apres,ntar a sua contribuição
para () debate sobre o Nordeste.

:e importante que se tenha em mente que o Nordeste não é um proble
ma novo na consciêneía nacional brasileira. Desde a década de 1870, ainda
durante o Império, as periódicas secas do Nordeste :têm chamado a atenção
dos governantes e da opinião pública. Durante d~cênios a tendência dos
diversos governos foi de construir obras de irrigaçãd nas zonas mais sujeitas
à seca. Na década de 1920, foi criado o D~OCS -IDepartamento Nacional
de Obras Contra as secas, que tinha como responsabilidade a implantação de
projetos de irrigação e a construção de açudes na região. As diversas Consti
tuições republicanas estabeleceram percentuais fixos da arrecadação federal
que deveriam ser empregados em projetos de desenvolvimento da região,
variando de 3 a 6 por cento.

Em dezembro de 1959, através da Lei n9 3. 6t2, foi criada a Superin
tendência de Desenvolvimento do Nordeste - SL""QENE, que deveria. pela
coordenação dos esforços governamentais e privados, diminuir a distância
existente entre o Nordeste e o resto do País, ~1Jminando os bolsôes de
pobreza absoluta e aumentando o ritmo de crescimento da r~gião.

I

Na realidade, os problemas da região, que não eram poucos em 1959,
não deram mostras de terem sido resolvidos nos viljlte anos de existência do
órgão. Com 1,6 milhão de km2, o Nordeste tem hoje 36 milhões de habi·
tantes, vivendo em sua imensa maioria em situação de grande carência. Em
1976, para dar apenas um exemplo, 45% da popula~ão economicamente ativa
recebia menos de um salário minimo, na época Cr$ 602,40. Segundo dados
da pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística intitulada
PNAD - Pesquisa Nacional por Amostragens ~e Domicílios, realizada,
portanto, por um órgão oficial, em 1976 a renda média da população econo
micamente ativa equivalia a 54% da brasileira , o Produto Interno per
caplta do Nordeste, a 40% do brasileiro.

Não obstante, a intenção do Governo Juscelino Kubitschek, ao enviar
ao Congresso, em 2 de fevereiro de 1959, o projeto;de lei criando a SVDENE
era influir decisivamente na alteração deste quadro. Na mensagem presi
dencial que acompanhou o projeto proposto. afirnm o Presidente:

"Dentre os grandes problemas de G4>verno cuja solução recla·
ma reformulação ampla, fugindo aos crit~rios tradicionais, nenhum
oferece no momento presente maior gravidade e transccnd(:ncia
que o da crescente disparidade de grau de desenvolvimento e de
nível de vida entre as diferentes regiões Ido País."

Belas palavras, sem dúvida, mas desde logo ~s condições políticas que
davam embasamento a tais propósitos foram pro~.mdamente alteradas.

I

Com a revolução de 1964. os militares no poder procuram alterar as
condições de atuação da SUDENE, que passa a sro- vista como órgão \'iabili
zador de industrialização da região, não mais atrav.és de recursos do Tesouro,
como os previstos nas Constituições anteriores, :mas de incentivos fiscais,

--------------,-- - - -- -
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recursos que são transferidos diretamente das empresas, em geral de,
Centro-Sul, para o Nordeste, com isenção de impostos.

De uma poUtica de criação intensiva de empregos e de implantação de
grandes obras públicas, que caracU!rizara o perfodo do DNOCS e do inicio da
SUDENE, passamos para a transferência de fábricas modernas, portanto.
capital-intensivas, do Sul para o Nordesbe, com o surgimento de distritos
industriais importantes em torno das principais cidades da região, mas sem
alterar fundamentalmente a situação da maioria da população. Ao mesmo
tempo, os movimentos pela reforma agrária, que haviam surgido na região
no início dos anos 60 e que haviam reforçado a aliança dos proprietários
rurais conservadores com a direita politica e militar, foram desorganizados
pela ação das forças de segurança. Grandes contingentes de população con
tinuam a fluir do interior para as eidad.es e do Nordeste para o Sul, fugindo
das péssimas condições de vida no campo e da impossibilidade de os campo
neses conseguirem terras.

O "hoom" econômico da década de 70, por outro lado, não atinge o
Nordeste, tendo mesmo alguns pontos negativos no que respeita às condi
ções de vida das populações de baixa renda. Com o aumento dos preços do
açúcar e do ãIcool, mais e mais terras são plantadas CQm cana-de-açúcar, o
que faz com que as culturas de subsistência vejam reduzidas ainda mais a
sua área. Cria-se na região uma situação social e politicamente explosiva.

Em termos poUtico-partidários, com a desorganização da esquerda e
dos setores a ela aliados de tendência moderada, os conservadores exercem
um predominio total. O MDB não consegue eleger um único senador no
Nordeste. Entre as 46 cadeiras em disputa, pois renovavam-se dois terços
do Senado, a oposição faz apenas seis Senadores, todos -eles no Centro·Sul,
Guanabara, Rio de Janeiro e São Paulo.

Entre os 310 Deputados federais eleitos, a ARENA conquista 223 e a.
Oposição apenas 87. Nos nove Estados do Nordeste, podemos observar a
situação precária da Oposição no quadro abaixo:

RESULTADO DAS ELEIÇOES DE 1970 (ó)

(Camara dos Deputados)
o.putldos eleitof

ARENA MOB
4 1

19 3
12 3
6 1
5 3

12 3
4 2
5

Est.do
Alagoas
Bahia
Ceará
Maranhão
Paraiba
Pernambuco
Rio Grande do Norte
Sergipe

TOTAL 73 17
( 5) TrIDunal Superior Ele1tura1, Dad. E5btilrtieD(t, 9.° vot, p. 25.
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o predomínio da Situação no Nordeste, todavia,' não representa senão o
reconhecimento da situação de atraso político e dependêncía econômica em
que vive a região, com a Oposição totalmente incapaz de se organilar nas
regiões do interior, que se encontram, vÍa de regra, ;submetidas a influência
dos chefes políticos ou "coronéLc;", de forma similar .0 que ocorrera durante
a Primeira República (l889/1930).

Um observador isento, o ProL NELSON DE SOUSA SAMPAIO, em
estudo encomendado pela Fundação Milton CampoS, da ARENA, assim se
refere ao fenômeno: .

"Depois de 1964, os pleitos vêm sendil distorcidos no sentido
do autoritarismo. Sem haver anulado nas eleições a influêncía
econômica, que ainda se mantém muito ~ forte, o poder político
assumiu a preponderância, através da preSsão direta ou diiusa do
Partido dominante e das limitações, osteci;ivas ou veladas, à pro
paganda oposicionista (6)."

Se levarmos em conta que o artigo do qual tiramos esta passagem se
refere especificamente às eleições de 1978, podemos perceber como esta
preponderância do poder politico se fez sentir no interior do :Nordeste em
1970. Apurados os votos, a .l\RENA obtém 55% dos .sufrãgios para a Câmara
federal na região, enquanto o MDB tem apenas 1'i%, ou seja, pouco mais
da metade dos 28% de votos nulos ou em branco. .

Mais uma vez tinha funcionado o chamado "roto de cabresto", isto é,
a capacidade de os chefes locais conduzirem grand~s contingentes de eleito
res até as urnas para votarem em quem lhes fosse indicado. Em um outro
estudo, também publicado pela Fundação Milton Campos, o Prof. ARY
GUIMARAES analisa as elelções no Estado da Bahila (7):

"As distorções do processo eleitoral~ entretanto, são as mais
graves a nível da falta de liberdade do sufrágio, que existe. sobre
tudo, em relação ao eleitor pobre do inteIlior: o voto de cabresto. o
voto condicionado pelas contingências, tesmo de sobrevivência,
que falseiam o processo e para que nem cédula oficial única tem
remédio, dependendo da libertação deste leitor de um processo de
desenvolvimento global."

Terminada a eleição, a bancada arenísta do N"ordeste vem a Brasilía,
onde a nova Câmara reúne·~e a 1Çl de março de 19(71 com um inegável com
prometimento, não só com o Governo central que havia definido as condi·
ções para o processo eleitoral mas, prinCÍpa1ment~, para com as elites polí
ticas locais, sem as quais não seria possível a sua ~eição. Instala-se a Sétima
Legislatura num ambiente de completa desvaloriz*ção dos pomicos. quando
as decisões mais importantes sobre a política. e a cfonomia do PaIs são toma·

(6) NELSON DE SOUSA SAMPAIO, "O Pr()Çe~~o Eleü<lral e Suas Distorf,:óe~". in As
Eleiç&es Na.cioRa.[S de 1978, Fund Mil~on C'amlXJs. :

( 7) ARY GUI~ES, "As Eleiçoes de 1978 na B~a". in A~ Eleições Nacionais
de- 1978. Funàação Milton Ca.ltlpo~. v. lI, p. 84.
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das nos gabinetes de Brasília por funcionários não eleitos c, acima de tudo,
quando mesmo os representantes eleitos o são de modo carente de legi.timi
dade, numa eleição quando a alienação e a apatia do eleitorado são a norma
geral.

A COCENE

Abertos os trabalhos, os 73 Deputados e os 2.4 Senadores da ARENA
nordestina vão atuar num panorama de profunda crise econômica na região.
As promessas da campanha, na medida em que houve promessas, estão
todas elas ligadas à ação do Governo federal para resolver a situação de
penúria extrema existente na região, agravada pela seca. O Governo federa],
por outro lado, parece, aos nordestinos, estar muito mais sensível às reivin
dicações apresentadas pelo Centro-SuL Não s6 é desta região que provém
o esforço de cresdmento industrial que tem gerado os altos índices de
aumento do PIB mas, principalmente, é de lá que provêm os principais diri·
gente.s da política econômica, a cOmeçar do Ministro da Fazenda. Antonio
Delfim Netto. O Ministro do Planejamento, João Paulo dos Reis VelIoso, é
piamense, mas a sua ação no ministério é secundária diante do predomínio
exercido pela pasta da Fazenda na formulação da poUtica econômica.

Face a isto, começam os nordestinos a sentir que é necessário ter outros
canais de informação e <ie pressão sobre Brasflia. Este tipo de opinião fica
bem clara numa conferência proferida pelo Governador da ParlÚba em
Recife, a capital de Pernambuco e a mais importante cidade da região, um
fórum privilegiado, portanto. Esta conferência tem repercussão nacional,
sendo relatada nos jornais do Centro-Sul.

Diz JOAO AGRIPIiNO:

"O Nordeste está sendo prejudicado por autoridades que o
representam no G()verno federal e que não conhecem a realidade
regional e que insistem nos dados otimistas apenas para manter-se
no cargo. O Superintendente da SUDENE não tem acesso direto ao
Presidente da República e, por isso, os problemas no Nordeste con·
tinuam a ser equacionados a partir do ponto de vista da Região Sul.
Os representantes do Nordeste não traduzem para o Presidente a
verdadeira e complexa problemática do Nordeste e, quando ss
tornam MinistrQs, parece que se esquecem dele (F.)."

Existem alguns pontos que devem ser enfatizados nestas posições.
Como Governador da Paraíba, JOÃO AGRIPINO é um político governista,
mas, ao contrário da maioria de seus colegas, ele íoi. eleito, pelo voto 'P0J)u·
lar, nas últimas eleições diretas para governador. realizadas em 196!5. Ele
está em fim de mandato, mas continua como um político influente em sua
região. Dois outros pontos devem ser observados: o conceito de represen
tante, para ele. é "ministro originário da região". o que significa. sem
dúvida. uma crítica aberta a Reis Velloso. cujas prediçõe~ otimistas sobre

(11) Joma1 do Bn&il, 12-2~11. p. 3.
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a economia brasileira são do conbecímento geral. Ela' diz, em última análise,
que o sistema de cooptaçào ná;) é compatível com ~ma visão objetiva dos
problemas das regiões periféricas.

A solução apontada para o problema por JOÃO AGRIPINO é a seguinte:
.tas associações de classe e os clubes de serviço {a palestra foi proferida no
Rotary Club de Recife', devem se unir para expor a verdadeira realidade
do Nordeste ao Governo e lutar em sua defesa." .

Como se vê, é tipicamente uma estratégia -de I'lobby" que está sendo
proposta. Informar o Governo federal e carrear su~orte da sociedade civil
para medidas que melhorem a situação das populaç el';. A representação no
Congresso, todavia, não é lembrada. nem como cu pada da "traição" nem
como um canal de articulação destas reivindicações tia sociedade. Não fazem
parte nem do problema nem da solução. I! por certo o reconhecimento de
um fato. num homem que teve assento no Congresso desde 1950.

A idéia de mobilização da sociedade para "lutar: em defesa" do Nordeste
não parece mais do que uma pos~ção retórica, já q.ue neste momento lima
censura extremamente rigida à imprensa impede. inclusive, que se dêem
notfcias sobre a crise econômica. O método viável parece ser mesmo o de
"expor ao GDverno a verdadeira realidade do Nordeste", () que é exatamente
o que os parlamentares que compõem a COCENE gretendem fazer.

A idéia de fundar uma Comissão Coordenador~ de Estudos do Nordeste
surge com a chegada do novo Congresso em março, vindo do necessário
contato com a realidade do interior, durante a campanha eleitoral do íinal
do ano anterior. Existe uma preocupação generali;lada com a situação e é
a primeira Portada do Presidente Nacional do Panido. Deputado Baptista
Ramos, que cria a Comissão, em 11 de maio, uma ldecisão rãpida. portanto,
pelos padrões parlamentares.

Os lideres da Comissão, seus Presidente, Vice-Presidente. Coordenado
res, são Deputados e Senadores antigos e conservadores: o Senador Djnarte
Mariz, do Rio Grande do Norte, é o Presidente e o Deputado Manoel Novaes,
da Bahia, o Vice. O Relator, um cargo chave na metlida em que dele depende
em muito o conteúdo final do relatório, é o Senador Virgílio Távora, do
Ceará.

A forma de implantação da Comissão é claramente burocrática (através
de deci~ão formal da Presidência do Partido, sendo que o Presidente é,
informalmente, designado pelo Presidente da República). A idéia é de
Dinarte Mariz, um anticomunista histórico, que ~ora um dos primeiros a
organizar a resistência a uma tentativa de rebeJlião liderada pelo Partido
Comunista em 1935 no seu Estado. Em todo $ episódjo da criação da
COCENE nota-se a preocupação de, mesmo levantando problemas altamente
controvertidos, não o fazer de modo a levantar resistências num G<>verno
politicamente fechado e resistente à crftica.

Como agir para informar o Governo? A resposta foi o levantamento
da situação, através de viagens dos congressistas, debates e estudos €nco-
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mendados a áreas de assessoria, interna e externa ao Congresso, ainda em
1971, após ter sido encaminhado 80 Presidente Emilio Médici, em setembro.
Constam dele recomendações nas áreas de agricultura, pecuária, indústria,
habitação, desenvolvimento urbano e local, finanças públicas e exportação.

A importância intrinseca do relatório, apesar do seu viés conservador,
pode ser observada nos elogios que o mesmo :recebe da imprensa, mesmo
dos jornais independentes. O Governo federal, todavia, tem uma atitude
bastante peculiar. Já antes da entrega do relatório, começam a surgir
"leaks" {bastante difíceis numa imprensa sublnetida a censura} sobre os
planos que o Executivo está desenvolvendo para o Nordeste. O Governo pro
move um conjunto do que denomina de ll·medidas de impacto" para o Nor
deste, modificando a sistemãtica dos incentivos fiscais, prometendo dar mais
ênfase à atividade agricola, criando um extremamente tímido programa de
reforma agrária (o PROTERRA). e liberando recursos para obras contra a
seca na região.

Um dado interessante das noticias sobre a entrega do relatório a Médici
a 23 de setembro é de que os jornais teriam. publicada um "press--releaseu

da COCENE. em que os congressistas afirmam que o documento é a "mais
dignificante resposta à angustiante indagação elo que podemos fazer pela
região para que ela venha a mudar de f.ato (9)".

Nós também não iremos encontrar. seja nestes jornais ou nos próximos
dias, qualquer noticia oficial sobre a reação do Governo ao relatório da
COCENE. Aparentemente, o que ocorreu na audiência foi o seguinte: o
Presidente recebeu o relatório, disse que ia estudá·lo e interrompeu a
reunião.

o único estudo acadêmico que procura analisar o episódio da COCENE
do ponto de vista das relações entre o Legislativo e o Executivo é o trabalho
"The Brazilian Congress and Human Rights"(l°), apresentado na Conferência
sobre Legislativos e Direitos Humanos, realizada em Dublin, na Irlanda, em
1976. Neste trabalho, os seus autores, um professor universitário norte·ame·
ricano e dois funcionários do Legislativo brasileiro observam que:

"as recomendações do relatório da COCENE foram seguidas; toda
via, a resposta (dada a ele por um porta-voz do Governo durante
uma sessão de acompanhamento realizada em 1976) estava redigida
em termos muito diferentes dos que cOll8tavam das recomendações
do relatório. O Executivo não afirmava taxativamente: "nós segui.
mos as suas recomendações de 1971", Ao invés disso, foram apre
sentados estudos detalhados, dos quais se afirmava que tinham
dado origem a certos programas, os quais eram precisamente os
programas recomendados pela COCENE."

( 9) JDmAl do BJ'UiJ e COl'rltio da. Manhã, de 24-9~7], as ncticias f-à.o V1rtuB.lmente
ig1lais.

1101 JAMES HEAPHEY, ROOINETHE M. SOARES e THEO PEREIRA DA SILVA,
'lhe BrazOlan CODÇe!lll: and HDJI1an Rlrhts, Dubl1n ConferenCE on Leglslature~

and Human R1ghts, Dublin. 1911i. (mlroeo.)
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A conclusão a que se pode chegar a partir d~stes fatos é a de que a
Comissão da COCENE foi um instrumEmto utilizad(l pelos congressistas do
Nordeste para demonstrar ao Poder Executivo um~ série de problemas de
sua região, que eles consideravam que o Executiyo, por 5] só, não teria
forma de conhecer. De fato, o que os legisladorles da ARENA estavam
fazendo era exercer uma ação de "lobby" em face' do Governo Médici, em
favor de sua região.

É preciso que tenhamos em mente que a diferença entre o que os
congressistas estavam fazendo e o que, por exemplo, a Associação Comercial
de Recife fez para ínformar o Governo federal na ocasião é que os congres
sistas tinham uma extrema necessidade do tipo d€l reconhecimento de sua
atuação que o governo não lhes propiciou. Eles necessitavam, para assegurar
a sua reeleição, entre outras razões, que o porta-voz do Governo afirmasse
que "as recomendações de 1971 haviam sido seguidas". E necessitavam de
que tal tipo de colocação fosse divulgada o mais possível.

Desta forma, ainda que concorde de modo geral com as conclusões do
trabalho mencionado, acredito que existem alguns pontos no relacionamento
do grupo COCENE com o Executivo que devem ser: enfatizados.

Em primeiro lugar, existia o sentimento, refbrido de forma bastante
ampla peia imprensa. de que a Comissão havia sído esvaziad3 pela reação
pública do Governo às suas recomendações. Dois: meses após estas terem
sido apresentadas, cinco Senadores da ARENA do ;Nordeste, todos os quais
haviam participado do grupo da COCENE, tornaralJn públicas críticas à poli.
tka econômica do Governo em relação ao Nordest{f, feitas em termos muito
próximos aos do relatório.

O Governo Médici não aceitou o relatório co~o um instrumento legiti.
mo para influenciar o processo decisório de formulação da política econô
mica, e não agiu ou permitiu que se agisse, face ao problema, de nenhuma
forma que reforçasse a posição do Congresso face à opinião pública. Na
verdade, a posição adotada pelo Governo parecia demonstrar cabalmente
o preceito de que os "lobistas", para serem eficazes, devem ser silenciosos.
Todavia, necessitam de grande auxilio da publicidade para seus atos, se é
que desejam continuar na política. Por estranho q.pe possa parecer, a sobre
vivência polftica dos parlamentares da ARENA, de iquem o governo dependia
para manter a sua maioria no Congresso, não p~recia preocupar o Presi
dente da República e seus analistas políticos. Pouco tempo depois, tanto a
ARENA quanto o Governo iriam pagar caro por esta atitude.

Em 1974 realizaram-se novas eleições gerais, para a eleição de um
terço do Senado e da totalidade da Câmara dos Deputados, além das Assem
bléias Legislativas dos Estados. Apesar do clima político vigente, caracteriza·
do pela presença da censura à imprensa e pela: limitação das liberdades
públicas pela ação do Ato Institucional nq 5, que o'País havia experimentado
nos seis anos anteriores, estas eleições, as primeiras realizadas na adminis
tração do novo Presidente, Ernesto Geisel, foram s~rpreendentemente livres.
Todos os candidatos tiveram livre acesso ao rádi., e à televisão, através do
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horário político gratuito sob a. responsabilidade da Justiça Eleitoral. A imo
prensa ainda estava sob censura, o que é bem demonstrado pelo fato de
cerca de um terço das matérias publicadas na primeira página do jornal
O Estado de S. Paulo, durante as duas últimas semanas da campanha, te
rem sido substituídas pea.as já conhecidas citações de Os Lusiades, ou seja,
tratavam-se de matérias cortadas pela censura prévia. A maior parte das
noticias políticas de importância, porém, conseguia ser publicada, e a cen·
sura prévia, que permanecia em O Estado e em mais alguns jornais parti·
cularmente de oposição. já havia sido retirada da maioria dos demais.

A~sar de todos os obstáculos, da pressão exercida pelo Governo sobre
seus candidatos, a vitória àa oposição foi insofismáveL Das 22 cadeiras em
disputa no Senado, dezesseis foram conquistadas pelo MDB. Mesmo no
Nordeste, onde o MDR não conseguira eleger um único Senador em 1970,
foi-lhe possivel eleger cioco dos nove Senadores da região, nos Estados do
Cearã, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe.

O que é muito importante nesta região, onde as oligarquias locais ainda
mantêm controle sobre grand€s contingentes do eleitorado, foi o fato de
que muitas das tradicionais lideranças da situação decidiram simplesmente
não participar da campanha.

No Ceará, o poderoso Senador Virgílio Távora, no meio de seu mandato
de oito anos, decidiu viajar para a Europa, deixando que o candidato da
ARENA ao Senado, Edilson Távora, fosse fragorosamente derrotado. No
Rio Grande do Norte, o candidato da ARENA na eleição majoritária, Djalma
Marinho, que havia sido consultor de assuntos jurldicos da COCE..l\ffi, foi
batido por um candidato do PMDB totalmente desconhecido no próprio
Estado e cujo único currh::ulum político havia sido uma fl1eição como ve·
reador.

Ao mesmo tempo em que as lideranças políticas tradicionais não se
movimentavam de maneira decisiva para trazer votos para a ARENA, a
atuação dos candidatos oposicionistas na televisão e no rádio fazia com que
a sua imagem e voz penetrassem mesmo nos mais distantes recantos do
interior. O Deputado Marcos Freire, candidato do MDB ao senado em
Pernambuco, conseguiu muitos votos {anulados, é claro) em Estados vi
zinhos, onde sua imagem aparecia na televisão. As áreas urbanas votaram
maciçamente na Oposição e a lealdade política dos "coronéisn do interior,
que fraquejava, não foi capaz de completar a diferença e assegurar, remo
fizera em 1970, e anteriormente, a vitória da situação.

Na Câmara, a maior bancada continuava a ser da ARENA, já que,
embora muitos grupos da oligarquia se dispusessem a não apoiar os can
didatos nas eleições majoritárias, isto não signüicava que fossem se afastar
da política e continuaram carreando votos para seus candidatos, nas eleições
proporcionais.

Assim, como podemos observar no quadro abaixo, a ARENA ainda
continuava a controlar o Nordeste, pelo menos no que respeita a sua
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bancada na Câmara dos Deputados. Todavia, a situação do Governo não
era absolutamente confortável.

DEPUTADOS ELEITOS :."JO NORDE~E (1974) (11.1

Estado ARENA MDB
------_ ..-
Bahia
ceará
Pernambuco
Maranhão
Paraiba
Piauí
Rio Grande do Norte
Alagoas
Sergipe_._-
Nordeste
Brasil

----~-----

21 5
13 3
13 5
8 1
7 4
7 1
5 3
4 2
4 1__. - 0_-

82 25
204 159

Se compararmos os resultados globais para o país com os do Nordeste,
é fácil verificar que a região não apenas votou: no Governo na eleição
proporcional, mas que ela garantiu a maioria sit~acionista na Câmara dos
Deputados. Mesmo que o Governo federal não au1dIiasse os seus represen
tantes no Congresso na manutenção de sua imagem face aos eleitores, a
esperança da ARENA ainda era o Nordeste.

Os votos na eleição majoritária para o Senado,e na eleição proporcional
para a Câmara podem ser comparados, para que *observe como a atitude
dos eleitores foi diferente em cada caso, mesmo que a eleição tenha sido
simultânea para esoos dois postos. Como, pela legislação vigente na época,
o voto só era vinculado para a Câmara e para a Assembléia Estadual, a
tendência de muitos eleitores foi votar em candidajtos de diferentes Partidos
na eleição majoritária e na proporcional, o que Ievd-u o MDB a ter um milhão
a mais de votos na eleição majoritária no Nordeste do que na proporcional.

NORDESTE 1974 (votos váljdos)

Câmara dos Deputados
ARENA MDB

3.774.083 1.300.430
--- ----- -----

senado Federal

ARENA MDB

3.034.2$5 2.332.937

o índice de renovação na Câmara dos Deputados foi de 43,4%, um
pouco inferior ao de quatro anos antes, quando ,fora de 45,8% (12).

Cumo resultado das eleições de 1974, () Gdverno tornou-se extrema
mente preocupado com os resultados das eleiçõ~s municipais de 1976, c,
principalmente com os das eleições gerais, que: se realizariam em 1978.

{lI) DadOf> do Tribunal Supcrillr Eleitoral, 197~.

<l2) DAVID V. FLElSCHER, "QI; Eleit06 ti. Câmara. FJ!dera:
imobilidade", in As Elel~s Nadon..1s de 1978, p. i60.

---------..- -'.
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Havia o sentimento de que, mantendo-se as regras do jogo, tal como era
em 1974, o resultado poderia ser ainda mais negativo para o Governo.
Assim, ficou decidida a alteraçâo de algumas regras eleitorais. com o
objetivo de garantir um desempenho melhor para os candidatos do Go
verno. não importando os problemas que tal caminho teria em termos de
um sistema eleitoral dotado de legitimidade.

O teste de 1976 era relativamente íáci1: devido ao fato de a maioria
dos Municípios ser totalmente dependente de recursos federais e estaduais,
devido a estrutura tributária altamente ceotralizadora que impera no Pais,
os Prefeitos e Vereadores tendiam, na sua imensa maioria, a ser pro
venientes do Partido majoritãr:io.

O Governo decidiu não correr riscos desnecessários. Uma nova re
gulamentação da propaganda eleitoral gratuita no ràdio e na TV. que ficou
conhecida com o nome do Ministro da Justiça de Geisel, Armando Falcão,
foi aprovada por um Congresso que demonstrava a sua preocupação com
a forma como a mesma seria aplicada. Na verdade, havia a promessa
explícita de que a regulamentação valeria apenas para as eleições locais,
já que não haveria, seglUldo os porta-vozes governamentais, condições de
dar acesso justo aos milhares de candidatos a Prefeito e Vereador nos
meios de comunicação de massa. Assim. o debate político foi substituido
pelas malfadadas coleções de fotografias e de "curricu1um vitae". A cam
panha de 1976 tornou-se, por isto e pela sua próprla naturela Ioealista l

extremamente quieta e, em geral não ideológica, exceto nas grandes
cidade~.

A eleição geral de 1978, todavia, representava um teste mu~to mais
duro para o Partido do Governo. Não apenas dois terços do Senado estavam
,em jogo mas o total nas cadeiras da Câmara dos Deputados, o que
:signüicaria que o Partido que viesse a vencer a eleição controlaria as
duas Casas do Congresso. Como o Presidente da Repúública seria eleito
pelo antigo Congresso, aquele eleito em 1974, o País corria o risco de
ter o Poder Executivo controlado por um Partido e o Legislativo com
maioria oposicionista, o que certamente teria um efeito bastante grave
nas anêmicas instituições democráticas nacionais. apesar de ser um aeon
tecimento bastante corriqueiro em qualquer pais de regime presidencia
lista e com eleições intercalares, como os Estados Unidos.

Devemos recordar que o Governo Geisel aproximava-se do seu término.
havendo um grupo grande de candidatos a sua sucessão. entre os quais
o Ministro do Exército, Silvio Frota, que realizava uma campanha bastante
i~tensa contra as medidas liberais postas em prática por Geisel. Lider
da chamada "linha dura" na ocasião, Frota ia ~e impondo como forte
candidato a substituir Geisel e aparentemente decidido a pôr cobro ao
programa de liberalização.

Distensão lent. e gredu.l

Apesar de seu estilo autoritário, não há dúvida de que, durante o
Governo Geisel. o Brasil ia se movendo, vagarosamente, de um Governo
militar clássico para uma era de compromisso politico. semelhante em



objetivo, embora düerente em veloddade, ao programa adotado na Es
panha pós-franquista. A censura foi sendo retiraia da maior parte dos
jornais. mesmo quando continuava no rádio e na, televisão.

Um dos pontos mais polêmicos na sit\.:.ação' polítita brasileira nos
anos anteriores. ou seja, o das violações dos direitos hUmanos. principal
mente no tocante ao tratamento dos presos políticos. diminuiu sensi
velmente, tornando-se eXceção ao invés de regra. Algumas alterações im
portantes foram introduzidas na polít;ca externa, do País, no programa
denominado "pragmatismo responsável", que slgljlifieou, na prática, um
afastamento do alinhamento automático com ao:; pc)si\ões norte-a:r.ericanas
e maior diálogo com países do Terceiro Mundo e 'do bloco socialista.

Mesmo uma análise superfitial mostrava ~e o País que Geisel
recebera de Emílio MédIci em março de 1974 'ornara·se quase Irreco·
nhecível.

Algumas destas modificações foram sendo realizadas lentamente. No
final de 1975, por exemplo, a morte de dois presos políticos na,:; dependên
cias do DOI·CODI em São Paulo Jevaram à subs~itui!:ão do comandante
do Il Exército pela intervençào [)essoal do PreSidente da República, o
que, c1aramente seria impensável durante Cf Governo Médici. Tal fato,
bem como uma série de ou:ras medidas liberalizantes, geraram muito
deseontentamento JlOS setores mais "duros" das Forças Armadas, o que
reforçava, cada vez mai1=, a candidatura do Ministro do Exército.

Geisel e seu principal estrategista político. Golbery do Couto e Silva.
tido pelos analistas políticos como 4) cérebro da política de abertura gra
dual, começaram a ser objeto de c.taqucs da direita, dentro e fora das
Forças Armadas. Desde logo. tornou-se evidente que. se GejseJ realmente
pretendia levar (I País a ins:ituiçôes políticas d~mocráticas, era preciso
que ele tivesse condições de conter os radicais à direita do processo, bem
como, por uma questão de meihoria de sua imagjem j unto aos seus prm
cipais grupos de apoio militar. comer também 0$ grupos à eSquerda. Só
assim poderia presidir o processo de sua sucessqo e dar prosseguimento
ao programa de liberalização.

Sem uma aiteração das regra:; eleitorais, a 9posição seria capaz de
eleger, em 197B, uma boa parte dos governadc)res. entre eles, os dos
Estados mais importan res. podendo mesmo conseguir a maioria nas duas
Casas do Congresso. Com um "duro" como o p-eneral Silvio Frota no
Ministério do Exército, isto poderia ser o estoPlm de um novo pronun
ciamento militar e a reediçào do mesmo t:po de: situação que le~'ara aos
Atos Institucionais H.OS 2 e 5. '

A direita radical estava bastante ativa. não apenas no meio militar.
Sua posição era forte no Congresso. onde a candidatura Sílvio Frota
tinha adeptos declarados em númer,) cada vez maior. Em várias ocasiões,
num eco do que ocorrera com Márcio Moreira Alves em 1968. d:s{'ursos
oposicionistas geravam uma escalada. pela ação de parJamentares con
servadores, colocando o r~scCl de incidentes entte o Congresso e os mi
litares.

----~--,- -
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~m março de 1977, o Presidente enviou ao Congresso um projeto
de Emenda à Constituição que tinha por objetivo permitir a reforma
do Poder Judiciário, cuja necessidade era um consenso nacional. O MDB,
fiel ao seu programa, desejou introduzir no projeto emendas que restau·
rassem prerrogativas dos magistrados, que haviam sido suspensas pela
Revolução. Este parece ter sido o estopim da crise entre o Executivo e o
Congresso, na medida em que não havia, p(}r parte daquele, disposição
para negociar tais pontoi' e, com a necessidade de dois terços para emendar
a Constituição, um acordo era necessário.

Usando os poderes que lhe dava o AI-5, Geisel moveu suas baterias
contra o Legislativo, decretando em abril o recesso do Congresso e fazendo
aprovar, nâo só a reforma do Judiciário, a qual, pelo fato de não ter sido
regulamentada, parece não ter passado de um pretexto, mas muitas outras
alterações na Constituição e na legislação comum, de objetivos clara
mente políticos. Foram feitas modificações extensas na legislação elei
toral e partidária, permitindo ao Governo indicar um terço do Senado,
todos os Governadores estaduais (mantendo para estes e introduzindo pata
aqueles a eleição indireta), além de aumentar a representação, na Câmara,
dos Estados menos populosos e tradicionalmente situacionistas. Isto e a
proibição da propaganda eleitoral gratuita, também para as eleições
gerais, contribuíram decisivamente para melhorar o desempenho gover,
nista nas eleições de 1978.

Abril foi claramente um mau mês para os moderados e para a es
querda. A díreita teria de esperar até outubro para seu dia negro. Em
12 daquele mês, Geisel demitiu Sílvio Frota, cuja articulação política vi·
sando à sucessão se fazia cada vez maia às claras. Este movimento e a
posterior desarticulação da tentativa de resistência do Ministro demitido
deu ao Presid~nte controle efetivo sobre o Exército. Isto abriu cami·
nho para a candidatura oficial do chefe do SNI, João Baptista de Oliveira
Figueiredo. à presidência e para o prosseguimento do programa de
"abertura".

o Grupo do Nordeste

Nas circunstâncias totalmente diversas que foram fruto da realiza
ção do programa polittoo da "abertura", como veio a se manifestar o
relacionamento entre as bancadas estaduais e o Executivo, nos termos
que o estamos examinando? Apesar de tudo, de toda a liberalização po
lítica, da abolição da censura e das prisões por delitos p<>1íticos, em tErmos
de política econÔmica, os mesmos processos de tornada de decisão conti
nuavam a prevalecer. Se a imprensa atuava livremente e, em conse
qüência. a opinião pública podia ser informada do que ocorria dentro do
aparato estatal, os mesmos grupos tecnocráticos e os mesmos colegiados
cooPtados seguiam tomando decisões que. na forma e no conteúdo, eram
muito semelhantes às dos anos Médici. As decisões sobre a alocação de
recursos públicos se tornavam ainda mais difíceis. já que a crise do
petróleo mostrava que os dias do "milagre econômico" haviam termina
do. Desta forma, as decisões a serem adotadas foram se tornando ainda
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mais CrUCiaIS, simplesmente porque do havia recursos suficientes Ilara
atender às necessidades minimas de todas as regióe~.

Não só os métodos de tomada de decisão ni arca econonnca eram
semelhantes aos do período Médici. as mesmas pessoas, em grande me
dida, tornaram-se novamente responsáveis pela polít:ca econômica, com
Antonio Delfim Netto sendo chamado de seu elllílio dourado como em
baixador em Paris, para dirigir a equire econômica do G:.lVerno Figuei
redo, após um período bastante curto l!m que a tnesma fora C'oordenada
pelo antigo Ministro do Planejamento de Geisel, Mario Henr:que Simonsen.

Assim, com o Nordeste tão distante como seinpre do cen:ro das de
cisões econômicas, as bancadas da :região no Congresso eomeçaram no
vamente a movimentar-se.

1979 foi o ano em que a SUDE~E celebroulo seu vigésimo aniver
sário. Todas as tentativas de análise de sua atuaç*o, comuns na imprensa
em pcríodos como este. afirmavam claramente q\Je esta deixara muito a
desejar. Mesmo o Ministro do Interior ~lário Andreazza admitiu que:

,; . ,. o Governo feder;;i ainda tertl de enfrentar muitos
desafios na região. a fim de diminuir a: distância que separa o
Nordeste das Jutras regiões do Pais e! mesmo no interior do
próprio Nordeste. Esta distância pode ser ví.':ta na desigualdade
de renda, na falta de oportunidades dei emprego e na })obrcza
absoluta que se observa em muitos es:ratos sociais, principal
mente llas áreas rurais" (l~l.

Certamente esta não é uma visão tranqüilizadora da situar;â~ da re
gião, principalmente na medida em que é exposta pelo responsável pelo
Ministério encarregado da maioria dos programas da área.

Acerca das causas destes desafios. a afirmação seguinte foi feita na
mesma reunião, ocorrida em Recife. em 14 de nezembro de 1979. pelo
antigo relator do documento da COCENF.., Virgiliq Távora:

"Tão logo foi fundada, a SUDENE teve 1'iua autonomia se
veramente limitada pela centralização ~ecnica, aciministrativa e
financeira adotada no Paí:-;, o que compr~meteu irremedIavelmen
te os seus objetivos.. " organiza~ão foi e~vaziada. perdeu a maior
parte de seu cQrpo lécnico e hoje não. mais do que um outro
departamento atunndo na região. indigno de seu status especial
como responsável pela l;o.crança no processo de desenvolvi-
m~W'0~ ,

São palavras fortes, !;em dúvida. e aqui nós :encontramos uma acusa
ção clara sobre a falência da SL'DE::\'"E. A ('ulpa caberia 30S tecnocratas
que. de Brasília, fixavam as regras não só paI"',.'! a SUDENE. mas para
todos os projetos regionais de desenvolvimento· realizados com rc('ursos
federais. Todos os discursos nas comemorações das vinte anos da SUDENE
tiveram aproximadamente a mesma linha de argqmentaçâo. O Governador
de Pernambuco, Marco Maciel, falou da necessid~de de aumentar a "auto-
t13l 10rnal de Brasília. 15-J2-79, p. ,),

114) JornaJ de Brasília, 15-J::l-7B, V 5,
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nomia administrativall da SUDEN'E e dar-lhe "controle sobre os investi
mentos" na região. O empresário Alfeu Simões Pedreira, que falou na
ocasião em nome das classes produtoras, condenou a "centralização po
lítico-administrativa" imperante no organismo.

No Congresso Nacional a critica das medidas centralizadoras adota·
das desde 1964 e, especialmente, desde 1968t foi se tornando cada vez
mais violenta. No início, tal posicionamento era adotado pelos represen
tantes da Oposição, exclusivamente, aos poucos, porém, foi sendo adotado
por membros da ARENA.

Talvez o mês de agosto de 1979 possa ser considerado um ponto de
inflexão neste contexto. O recesso de meio de ano do Congresso ocorre
no mês de julho e os parlamentares normalmente retornam aos seus
Estados para contatos mais próximos com suas bases eleitorais. Este Con
gresso havia sido eleito em novembro de 1978 e tomara posse em feve
reiro. Esta era, portanto, a primeira ocasião em que eles entravam em
contato com seus eleitores, após um semestre em que o Parlamento se
preocupara principalmente com problemas políticos e institucionais. A
anistia fora votada, bem ~omo uma revisão da lei salarial. Um pouco incerto
sobre sua autonomia, o novo Congresso realizara simpósios e discussões so
bre uma série de aspectos relevantes da cena brasileira que iam da
energia nuclear à censura à imprensa, da situaçáo financeira das cidades
à televisão por cabo. Agora os congressistas iam renovar os contatos com
os eleitores e, no Nordeste pelo menos, as preocupações mais imediatas
eram com a crise econômica, o emprego e sobretudo a seca.

No Nordeste a seca esteve particularmente forte em 1979, e a questão
da eficácia dos congressistaJl face aos problemas econômicos da região foi
claramente colocada pelos eleitores (15).

Entre os muitos simpósios realizados pela Câmara dos Deputados
durante este período, estava um sobre o desempenho da SUDENE. Pa·
trocinado pela Comissão do Int(3rior, o simpósio foi presidido pelo Pre
sidente da Comissão e Vice-Presidente da COCENE, Manoel Novaes. No
seu discurso de abertura, em 29 de maio, Novaes estabeleceu a linha dos
trabalhos, dizendo que os recursos da SUDENE haviam sido desviados
para o Centro-Sul, deixando o Nordeste mais pobre do que nunca. Nos
últimos dez anos, afirmou ele, 3,8 bilhões de dólares em recursos federais
foram investidos no Nordeste, Se as antigas regras que determinavam que
o Executivo investisse 6% de sua receita no Nordeste continuassem em
vigor, nada meDOS de 35 bilhões teriam sido aplicados. Concluiu dizendo
que a SUDENE "não pode continuar desta forma. Precisa tornar-se no
vamente o centro das decisões do Governo federal sobre o Nordeste,
recuperando sua responsabilidade na coordenação e na direção do pro
cesso de desenvolvimento da região (... ) apenas pedimos de volta o que
DOS foi tirado em 1967" (16).

(15) DePutados cc.ntactados spól; o recesso de Julho colocaram a questão das preocupa
çOes de seus eleitores no Nordeste exatRmente desta fonna.

(l6) Discurso do ~putado Ma.noel Novaes, em 29 de maIo de 19'79, na primeira sessão
do Simpósio "Papel e Desempenho da SUDENE no Proce~o de Desenvolv1menl0
do Nor~ste.., pp. 10, 12 e 13.
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o simpósio da SüDENE, assim como urna CPI sobre o desempenho
do órgão, realizada na Câmara no final de 1978, nãO receberam a atenção
devida, seja da imprensa seja do Governo. Ambos ~inham outros assuntos
que pareciam mais urgentes, principalmente num aJno crucial para o pro
cesso de liberalização do regime. A situação era' diferente no segundo
semestre de 1979, todavia. A seca ia atingindo áre~s cada vez maiores e
a crise econômica impedia que o Governo federal agisse coordenadamente
contra a situação. Com os recursos disponíveis cada vez mais limitados,
era preciso introduzir novas var:áveis [,0 processo :de tomada de decisão
do Governo, para forçar tais recursos em direção Ido ='Jordeste.

Assim, em meados de agosto, um grupo de Deputados da ARENA
-do Nordeste decidiu reunir-se informalmente com, o objetivo de trocar
opiniões sobre uma :orma de ação mais cf:caz em' relação ao Executivo.
Um dos primeiros pontos na sua agenda era a idéia, levantada no discurso
de Manoel ~()vaes, mas que certamente não era ~ova. de aprovar uma
Emenda à Constituiçâo restaurando a obrigatoriedade de aplicação de um
percentual fixo na receita da União no ~ordeste.

Um dado peculiar sobre este grupo foi que, ao .contrário da COCENE,
não se tratava de Deputados antigos, na sua maioria. nem de parlamen
tares conhecidos por suas posições conservadoras. De fato, a maior parte
dos que assistiram à primeira reunião. em 9 de ag~sto, era de Deputados
que exerciam o seu primeiro mandato i 17). A sua :motivação estava rela
cionada com a necessidade que sentiam em seus eleitores para que exer
cessem algum tipo de pressão institucional sobra o Executivo, com o
objetivo de aumentar a participação da I'€'gião na receita governamental.

Iniciado de modo quase espontâneo, uma das primeiras preocupações
dos membros do grupo foi a forma como o mesmo seria recebido por outros
Deputados da região. E1es tinham consciéncia da sua falta de antigüi
dade política e de apOlO, mas, quase sem que pe!rcebessem, começaram
a contar com o interesse de outros Deputados. da imprensa e do Executivo.

Nos dias que se seguiram ao primeiro encontro, a assessoria parIa·
mentar do Ministério do Interior, ao qual a SUDE~E está subordinada,
entrou em contato com o Presidente da Comissão do Interior, Deputado
Manuel Novaes e com o lJeputado Albérico Cordeiro. da ARENA de Ala
goas, que sugerira a idéia do grupo e que IunciOilava como seu coorde
nador de facto. A preocupação da assessoria era de fd.ue o grupo não fizesse
críticas severas às políticas do Ministério para ~ Nordeste, já que tal
critica poderia trazer problemas para o :Ministro e seus programas, prin
cipalmente quando originária de Deputados governistas.

A estraiégia então acordada entre o Deputado Novaes e o Exe·
cutivo era de usar a Comissâo do Interior como um fórum para as criticas
que fossem feitas, minimizando, desta forma, quaisquer críticas que
fossem feitas em outras áreas. menos sujeitas ao' controle da estrutura
partidária.

n 7) Esta T('uniáo teve l~gfo.r numa das salas da Cor.lissáo db Inter,or e ciela. participa
Jair: 18 IJEoputados. a :or_vite do Deput&do Albérico Cbrdclfo.

R. Inf. htgisl. Bruma If. 21 n. Bl jan./Inar. 1984 369



Em 29 de agosto, realizou-se uma reumao mais ampla no Auditório
Nereu Ramos da Câmara, à qual compareceram nada menos de 48 Depu
tados da bancada nordestina da ARENA, além de um Senador lo ex-Su
perintendente da SUDENE José Lins de Albuquerque) e o líder do Go
verno na Câmara, Nelson Marchezan (ARENA-RS).

O primeiro a falar foi Albérico Cordeiro, no seu papel de lider in
formal do grupo, que afirmou o fato de o grupo não se constituir num
"grupo de pressào" que de~eja "ímpor soluçõts ao Governo". Seu objetivo
principal, concluiu, ué auxiliar de modo eficiente na solução dos problemas
do Nordeste, oferecendo alternativas, sentando à mesma mesa. falando a
mesma língua" dos que tomam as decisões.

Marchezan iniciou a sua fail afirman-do que o fato de lá estar repre
sentava "o apre~o do Governo pelo grupo" que se formava. A liderança
desejava alcançar um entendimento com o grupo, que era visto por ela
não como "um grupo de pressão mas como um grupo para apresentar pro
postas". Nas palavras do lider, o objetivo do grupo deveria ser "auxiliar
o Presidente a cumprir as promessas por ele feitas, livremente, sobre o
desenvolvimento do ~ordeste".

Na verdade, o que o Líder da Maioria estava tentando aparente
mente fazer era caminhar uma linha estreita entre o reconhecimento de
que o grupo de fato existia, pelo menos no momento. e não dar margem
a interpretações de que ele teria condições de modificar a ação do Exe
cutivo, forçando-o a fazer algo que este não faria Ee o grupo não existisse.
Na verdade, ele estava apresentando o ponto de vista do Executivo, que
pode ser descrito pela expressão: nós não negociamos sob pressão.

Dando-se seqüência à reunião, houve discussão sobre o relatório
final do trabalho da Comissão do Interior sobre a St:DENE, que fora
apresentado e aprovado, naquele mesmo dia, pela Comissão. O relatório
era de autoria (lo Vice-lider da ARE~A, Edison Lobão {MA) e altamente
critico do desempenho da SUDENE. Todavia, houve grande controvérsia
sobre o relatório. não em função de seu tom crítico, mas devido ao fato
de alguns Deputados acreditarem que ele previa certas propostas que, se
adotadas, beneficiariam outros Estados da região e não os seus. Esta parece
ter sido uma tônica DOS debates, em vários momentos, ou seja, a tendência
de alguns parlamentares em considerar não tanto a distribuição dos re·
cursos entre as várias regiões do País mas internamente, entre os Estados
da mesma região.

Iniciou-se, igualmente, uma discussão sobre o que foi referido como
as causas do "fracasso" da COCENE. O Senador José Lins mencionou a
antiga Comissão de Estudos do Nordeste, dizendo que o grupo deveria
"levar soluções concretas quanto à programação", e não "fazer como a
COCENE". Nisto ele foi contestado pelo Deputado Manoel Novaes para
quem "a COCENE falhou justamente devido ao demasiado detalhamento
das sugestões apresentadas, O relatório deve-se ater a aspectos gerais"
que afetam toda a região, evitando. desta forma, as disputas entre os
diversos Estados por programas especificas, que diminuiriam a coesão do
grupo.
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o Deputado Wilson Braga, da Paraíba, sinteti2X>u a posição do grupo,
afirmando:

"0 importante é a consc'iência do peso político dos repre·
sentantes da região, que se traduz num movimento político. O
problema do Nordeste é um problema soCial e deve ter soluções
que aceitem a nossa probreza como base, Deve ter um enfoque
político e não um enfoque administrativo, já que Deputado não
é assessor de Ministro para apresental soluções técnicas. É
representante politico e deve estar posicionado em termos do
poder de que dispõe. Devemos ser fiscai!> :da atuação do Governo
quando os interesses da região estiverem em jogo. O PND
(Plano Nacional de Desenvolvimento) é dma lei e como tal vai
ser discutido no Congresso. Neste caso,' a bancada deve votar
a favor do Nordeste ou de acordo com a brientação do Partido?"

Desde logo o grupo percebeu que o uso de pressão política para
obter alterações de certas posições do Governo não era bem-vinda. Na
mesma reunião houve referências a uma reação .supostamente irada do
Presidente da Republíca quando ele foi informaci'o da agenda estabele
cida para a reunião. No conjunto permaneceu o sehtimento de que a ação
como grupo político, no sentido de trocar apoio em determinadas votações
pelo atendimento de suas reivindicações. poderia pôr em risco suas car
reiras políticas.

Assim, ao final da reunião. embora a retórica· tivesse ido mesmo aos
limites de referências a um "novo separatismo", OI consenso do grupo foi
da necessidade de se trabalhar dentro dos limites aceitáveis, no Congresso.
tentando influenciar o Governo na allera~ão de algumas prioridades do
UI Plano Nacional de Desenvolvimento, que seria .votado pelo Congresso.
:-.ro ar permaneceu. todavia. uma ameaça sutil, formulada por um Depu
tado de Pernambuco. "Se não formos atendidos s~rá preciso modificar a
estratégia de ação" (111).

Seis grupos de trabalho foram estabelecidos: )lara o III P~D. para os
orçamentos, para a avaliação de documentos em ttamitação no Congresso,
de Emendas Constitucionais, de elaboração de documentos a serem subme
tidos às bancadas do Nordeste. de documentos :de reciprocidade (para
levantar os convênios em estudo ou assinado8 com OS Estados do A"Jordeste).
Todos os Deputados da ARENA da região foram :convidados a participar
de algum desses grupos de trabalho. não impo:rltando que tivessem ou
não participado da reunião. Organizados nesta ~ase, nào havia mesmo
condição de que estes grupos viessem a funeionan. Não apenas não apre
sentaram nenhum resultado objetivo. mas a maÍQr parte nem se reuniu.

O grupo de parlamentares do ~ordeste pe~mancceu merecendo a
atenção da imprensa por mais algum tempo. Em termos da reação do Exe
cutivo foi noticiada uma declaração do Presidente da República afirmando
que não aceitava tal tipo de pressão.

flSI Todas as citações são de notas feitas durante n ""eunlão.
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Cerca de um mês após, o projeto da >nova Lei Orgânica dos Partidos
Políticos começou a receber as atenções de todos os parlamentares e
afastou as atenções da imprensa sobre o assunto.

Conclusão

O que podemos concluir des'"..a nova experiência de ação coordenada
das bancadas nordestinas? Os tempos eram diversos como também o foram
a natureza e o conteúdo dos discursos. As neeessidades da região e, em
conseqüência, as demandas feitas ao Executivo permaneceram muito se·
melhantes.

Um epitáfio do grupo poderia ser o de um Deputado por Pernam
buco, feito no pr6prio dia da reunião do grupo, da qual ~ão participou:

"O chamado grupo do Kordeste não tem importância e vai
desaparecer no momento em que se sinta qualquer pressão por
parte do Governo. Mesmo quando o Congresso tinha realmente
força, era impossível organizar um grupo coeso de Deputados
do Nordeste, jã que a região tem problemas tão díspares. O
único dado importante no Brasil de hoje é a doutrina da segu
rança nacional e esta. está claramente contra o grupo, porque,
a longo prazo, ele signüica alguma forma de autonomia para a
região, o que é inaceitâvel. Eles são Deputados novos e logo eles
manterão contatos com a Oposição e desta forma não havera
meio de influenciarem o Governo.H

A COCENE e o Grupo do Nordeste foram duas experiências rela
cionadas entre si na medida em que apontam para novos padrões de
relacionamento entre o Legislativo e o Executivo em situações autoritãrias.
Não houve alterações reais na estrutura de poder, como resultado de suas
ações. Todavia, embora o poder de tomar decisões tenha permanecido na!:
mesmas mãos, a possibilidade de influenciar as decisões foi ampliada
pela presença de um novo ator, um grupo de pressão que não desejava
ser identificado como tal. Tanto em 1971 como em 1979, o Governo
federal pôs em prãtica programas especiais para o ~ordeste após a ação
dos grupos examinados e, sem que se tenha feito oficialmente nenhuma
ligação entre os dois fatos. Semelhante aos "programas de impacto" de
1971 foi a decisão, anunciada pelo Conselho de Desenvolvimento Econô
mico em 17 de outubro de 1979, de destinar 80 milhões de dólares em
auxilio às vítimas da seca, Na mesma reunião foram feitas alterações no
sistema de incentivos fiscais, beneficiando a SUDENE, outra das deman
das que o Presidente "não podia aceitar" (1&).

Quanto destas alterações se deveram ao aparecimento, por breve que
tenha sido, do grupo no Congresso? Os porta-vozes do Governo insistiram
em que não havia relação entre os acontecimentos. Deputados consulta
dos afirmam que existiu uma relação. Não é suficiente saber que algumas
das reivindicações foram aceitas? Não é isto, e não a publicidade, que
marca o fato de um "lobby" ter sido bem sucedido?

(lI}} Jomal de Braailia. 18-10-79, p. 9.
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o Congresso e o ápice da crise

constitucional- tributária

Rll"f BARfIQSA ::-.lCGCElH}\

Catedrático de Direito Tril:mtlÍrlo (! Pro
fessor de Direito Trlbutá.r.o co:nplU"ado.
Presldent.€- do' Instituto Brasileiro de Di-

reito TribUtariD - USP.

Imposto, tirania, liberdade e progresso

Analisando a história do fmposto desde a Antiguidade até o pre
sentet em monumental obra (Histoire de L'Impôt), GABRIEL AImANT
acentua que a tributação está "lntrimamente ligada à história geral, à
história econômica sem dúvida. mas também, e tna2'S do que se poderia
acreditar, li história política" (vaI. 1, pág. 9).

Ninguém duvida hoje que a imposto possa ser fautor de tirania,
de liberdade, como de progresso. No sentido da progresso é célebre a
frase do Justice ÜLIVER HOLMES, proferida dentro da democracia norte
americana:

"Gosto de pagar impostos. Com eles com?l'O civilização,'·

Semelhante exortação ligada às verdadE'iraf) finalidades do impos
to é feita em França pelo grande especialista LAUFENBURGER:

11 , " o imposto em geral . .. é um dever imperativo, correspon
dente a uma necessidade vital. Se fosse suprimido, acarretaria

Con!-erénc1a. rea.Ilza.C.ll. em Porw Alegre, na Paculdade. de Direito da. Umversidade
Fedcra~ do Rio Grande do 8:11, em 4·10-83, com capitulD 1i1l2.~ de atualização, especLa.l
pa:& esta publ1cação.

R. Inf. legid. Brasílta a. 21 n. 81 ;Q1n./_r. 1984 313



o fim da vida coletiva e a paralisação da vida individual, tendo
em vista. o elevado grau em que os serviços públicos, cujo .fun
cionamento é assegurado pelo lmpooto, fazem parte da econo
mia contemporânea. O imposto é, portanto, uma despesa indi
vidual tão essencial como a que é consagrada à alimentação, à
habitação e ao vestuário. Esta justa concepção do imposto foi
incutida nos contribuintes ing1eBes (tax payers) por uma p~
paganda tão hábil quanto perseverante. Assim o contribuinte
admitiu, sem hesitação, que na sua qualidade de despesa vital,
o imposto não pode e não deve ser deduzido da renda tributá
vel. Dessa fonna o lançamento do imposto de renda foi sensi
velmente aumentado" (Rtnme de Science et de Législation Fi
nanciere} 1949', voI. 41, págs. 6/7).

Em conclusão, sem o imposto (hoje sem um bem ela.oora.do sistema
jurfdioo-tributário) não podem viver e muito menos conviver o cidadão
e o Estado.

Ora, o que vem acontecendo no Brasil?

Quem quer que examine o chamado Sistema Tributário Nacional,
acompanhando as emendas constitucionais e sobretudo os constantes e
incomensuráveis "pacotes" de decretos-leis e as múltiplas for:nas de atos
normativos Legiferantes do poder administrativo fiscal em nosso País
constata que, ao invés de um sistema, que Soe configuraria basicamente
pela organicidade e lógica. dos impostos entre si, já nào contamos mais
com nenhuma espécie de sistema e garantias do direito. Estamos sendo
a.sfixiados num cipoal de incertezas perante normas contraditórias, ver
dadeira "selva selvaggia", fosso in1emal e cujo castigo dantesco cons.iste
em trabalho forçado na só e inútil burocracia que impede ao ser humano
a alegria de viver, de trabalhar, de produzir para si, para a comunidade
e para o progresso da Nação.

A mentalidade fi8calista, burocratizante, contraditória. e impeditiva
do trabalho e da. produção em nosso País tem sido, sem dúvida, uma das
C8\lS88 ma.is regressivas do progresso do Brasil Já na tese de cátedra que
escrevemos e publicam~ em 1965, sob o titulo Teoria do Lançamento
Tributário, não só dissertamos em vários capitulos sobre essa regres
são, mas a resumimos em várias conclusões, dentre as quais. nestas:

231 - O mecanismo -do lançamento e a interferência do
Estado nas atividades provadas. Excesso de transferência de
encargos. burocráticos.

232 - O Fisco não esta se contentando com a colaooração
no esclarecimento dos fatos, lU8lS burocratizando as atividades
privadas e até lhes transferindo os riscos da interpretaçáo e
aplicação das lets.

233 - Desigualdade que ofende a ordem juridica e buro
cratização que impede a liberdade de iniciativa e prejudica a
produção nacional.



234 - O Estado tem o dever h:delegável de a.s.segurar aos
cidadãos a certeza do direito e a justa aplicação das leis.

236 - A destruição do Estado de Dlrcito pela transforma
ção da relação jurídica em relação de fdrça.

Por ocasião da passada Reforma Constitucional e Tributária, tão
relevante fora considerada a tributação, que, pela primeira vez em nosso
Pais, não só fora incluído pela. Err.enda uI) 18/65 na própria Constituição
um capitulo denominado "Do Sistema Tributário", como várias outras
disposiçõe'i, que o grande Mestre ALIOMAR BALEEjIRO em sua obra Limi
tações Constitucionais ao Poder de Tributar, logo:as arrolou, acentuando
que a Constituição do Brasil é a mais por::ncnot:izada Constituição fe
deral em dispositivos tributários.

Se o ponto de vista da importância da tributaçào, o rEconhecimento
da a:IUmom.ia do direito tributário que normattivame:lte a disciplina;
se a introdução do sistema de normas complementares da Constituição
para mais hierarquizar essa legislação através de codificação por nor
mas gerais e sistematização de caráter nacional, dentro de uma verda·
deira Federação é tecnicamente louváveL como o foi na Alemanha, entre
tanto, a verdade é que tudo iss~ vem cada v~z mais sendo feito no
Brasil a serviço da concentração de poderes e 40 monopólio da. tribu
tação em mãos do Governo central, ãestruindo a. Federação e a divLo;ã-J
tríplice do Poder, senã.o vejamos:

1. O reinado do Zeão

Ainda, logo após a implantação ria Reformp. Constitucional e Tr:
butária, com a obrigação de nossa experiência profissional (. de magis
tério, atualizando em 1969 a 2~ e<Eção do livro aireito Financeiro Curso
de Direito Tributário, após várias análises, não .$ó no capitulo do Direi
to Constitucional TributArio. mas em várias pa$agens, denunciamos à
~ação o caráwr centralizador da refonna que: já atribuía verdadeiro
znonopólio de poderes e tributos à União, o que aniquilaria. como veio
a aniquilar, a autonomia de poderes que na Fed.eiração tem de ser garan
tida aos Estados e Municípios e sobret LIdo pela' injusta e desproporcio
nada partilha dos impostos, que deixava o:; Estados e os Municipios à
mingua de recursos financeiros, quando, paradüp{alme~te lhes impunha
atribuições de funções, serviços públicos e encargcs da maior relevân
cia, mas impossíveis de serem realizados sem verbas. Na 4~. como na 5~

edição, acentuamos a escalada dos excessos do Poder Executivo federal
que, cada vez, vem se arrogando maiores poõeres e :ributaçõ€s, de tal
fonna que a Constituição e o Código já não compur.l1am mais u..~ siste
ma tributário de Federação. Em vários outros escritos contir.uamos essa
campanha, como nas conferências de 18-11-80. no I Congresso Interna
cional de Estuda.s Tributários em São Pa'ulo e no Congresso doo Advo
gados em 27-11-80 em Vitória, publicadas sob o tit~lo Política jiscal e
reformulações - Produção, consumo e exportqção. Partilha tributária
e desenvolvimento econ('}mico.

R. Int. legid, Brasilia a. 11 •• 81 jan.; mar. 1984 375



Em outro trabalho, sob o titulo O N()Vo Código Tributário da Ale
manha: como 8e deve legislar. acentuamos o acertado e democrático
procedimento naquela Federação. dentro do Parlamento e com a parti
cipação de todos 08 segmentos da sociedade, a tal ponto que a unani
midBde dos autores lá puderam proclamar com certeza e convicção que
a "Constituição e o Código Tributário contêm a Magna Carta. do con
tribuinte".

Eis, senão quando. no Brasil, é constituída ema Comissão hennética
dentro do Ministério da Fazenda, pela Portaria Intermini'Stectal nQ 63,
de 12-4-82, sem a. participação de representantes dos Estados, dos Muni
cípios e doo contribuintes. Escrevemos então o trabalho Reforma Cons
titucional e Tributária (.). amplamente divulgado, para contestar essa
usurpação das funções do Congresso NacIonal e dos diferentes segmentos
da sociedade contribuinte.

Contra essa. nova usurpação das funções do Parlamento pelo Poder
Executivo central, aasim concluímos:

"Como é possível. dentro desse contexto, pretender ainda a Uniá.)
dar ao :fisco federal o poder de organizar um grupo de trabalho para
estudar a reforma tributária e, para sua apreciação, -deliberação e ee.co
lha, pedir apenas as "opinióe6" das demais partes?

Num momento de abertura derrwcrática, .em que a esperança e os
anseios são de uma reforma constituc~onal, qual o significado de um
grupo de trabalho do fiscCJ federal, sem a participação deliberativa da
Nação?

Uma nova reforma tributária nacional não se pode antecipar à refor
ma da Constituição e muito menos ser gerada dentro de um grupo de
trabalho do Fisco federal, sem a representatividade das demais partes e,
menos ainda, com a }XlS81billdade da prévia recusa unila.teral das opi
niões das demais partes.

Entre as várias modificações que uma Constituinte precisa mtl'O
duzir na atual Constituição federal é imprescindível, se não puder elimi
nar, pelo menos restringir com eficácia a casos extremos e especifiCados
a expedição de decreto&-leis pelo Presidente da República (atual art.
55), como também dar ao Congresso a competência - hoje exclusiva
do PresIdente <la. República. (art. 57) - para a iniciativa das lels que
disponham sobre matéria.. financeira e tributâr1a.

Assim, no lugar do atual excesso de decretos-leis e "pacotes" sobre
finanças e matéria tributária ou de grupo de trabalho do Fisco federal
para refonna unilateral, o próprio estudo da reforma. tributária. deverá
ser 1nJclado e projetadD por Comissão especiaI:i2ada do Congresso Nacio
nal, oom tempo, meditação e a mais ampla auscultação, não 00 da União,
mas também dos Estados, dos Municipios e sobretudo do povo contri
buinte, antes de ser transformada em lei.

(~) Publicado na Revista de Iuformação LeliIIa&lva. a.. 20, n. 79 Jul.lset, 1983. pi.gs,
287 e SIS,
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em trabalho ela mag-nitude dE' uma reforma tributária nacional
há de ser €xpressão da vontade e autorização prévia da coletIvidade
nacional contribuin:.e, reproduzida em texto de colaboraçào de todos os
segmentos representativos e habilitaàos da NaçãO.

Ainda recentemente, por ocasiào da jâ citada refcrmulação tribu
tária procedida na República Feàeral da .AJemaIIlha , dentro do Parla
mento, foi observada e atendida e.ssa colaboração, a:nplamente dada ao
Congresso e assim previamente solicitada no ma!s amplo e primus sine
paribus Dicionário enciclopédico c.o Direito Tributário:

"Numa organização de Estado dertnocrático é necessário
fazer participar do processo de prepa*ação da legislação os
diversos agrupamentos sociais, classes Eodutoras e organiza
ções protissionais, principalmente atrav de seus institutos de
pesquisas" (Introdução ao Dicionário o Direito Tributário e
das Ciências Fiscais - Handworterbuch des Steurrechts und
der Steuerwissenschaftcn. Edição Beckl e Instituto Científico
Alemão dos Tributarista~,Münchcn-Bo:1lI1, 2a edição, 1981, pág.
Xdo lQvolwne). ;

Neste sentido de colaboração ao Parlamento, ~ para citarmos a prata
da casa, cabe recordar a elaboração do Côdigo' Civil B!'asileiro, dura
doura e maior obra legislativa de nosso di!'eitc, dvismo (' nacionalidade.

Se uma reforma financeira e tributária ~stâ sendo reciamada c se
a reclamada abertura democrática está em mBlf"cha, é preciso que se
inicie já uma campanha de informaçê.o, med.itaçl1o € estudos sobre essa
importante matéria, para q:Ie todas as p~oas expeTientes nas questões
de fato e as habilitadas nas questões de direito pcssam -contribuir co:n.
sugestões, criticas construtivas, enfim. colaborar de uma ou outra forma
para que o futuro Parlamento venha a empre-ander a melhor (' mais
duradoura obra legislativa nesse setor, tão necer.sária à jUBtiça àa trio
butaçâo e ao dessenvolvimento da Nação".

2. Primeiras e imediata8 prolndências

Não há dúvida que a tal desespero chegou o desequilíbrio tributá
rio dentro da Federação, que os Estedos e Municípios. na miséria finan
ceira em que se encontram, não ~em esperar por uma reformulaçâo
constitucional e tributária bem meditada e elaborada.

A experiência Já demonstrou que tenão o Executivo federal ficado
com quase a totalidade das arrecadações e Set arrogado como único
árbitro das aplicações do dir.heiro captado dos contribuintes. em mor
domias, obras e empreendimentos faraônicos, além de empréstimos com
puLsórios internos e empréstimoo extern06, já chegou ao cúmulo de se
convencer e auto-intitular-se de Leão para não dar satisfação aos súdi
tos - perdoem-nos o ingresso no m'.mdo fabu~~ de Esopo p LA FON
TAINE - mas talvez a Nação t€nha mesmo que se levania..r com as
habilidades da Leoa, para civilizar e convencer Q' Leão.
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Em toda a Nação os órgãos de comunicação estão veiculando o clamor
pela :Reforma Constitucional e Tributária, mas o Execuüvo federal a
nada tem atendido. Apenas como sintese desse reclamo nacional, veja-se
o editorial da Folha de S. Paulo, de 23-9-83, sob o titulo "Questão Sem~

pre Ad:ada", que berro resume a atual s:ituaçio:

"O Presidente Figueiredo declarou anteontem a. prefeitas
e parlamentares que a tê o fim de seu mandato não poderá ser
feita a reforma tributária ampla que desejava. Anunciou, po
rém, que no próximo ano tomará algumas medidas naquela
direção, sendo a revisão da sistemática de recolhimento do IeM
sua primeira iniciativa. É lamentável que seis anos de mandato
não sejam o bastante para o Presidente realizar algo que cons
titui, não apenas vontade sua, mas verdadeira aspiração na
cional.

l!: inacreditável que continuemos a manter uma estrutura
tributária que todas rtlConhecem. ser altamente regressiva 
no sentido de que privilegia 08 detentores de altas rendas 
e extrem.amente centrallzadora, Já que canaliza para a União,
em desfavor dos Estados e Municiplos, a parte do Leão dos
impostos Hquidos arrecadados.

A questão tem repercutido no Congresso Nacional, onde
uma Comissão Mwta estuda vários projetos de reforma apre
sentados por pe.rlamenfares. Os resultados do seu trabalho de
verão ser relaltadoo a. curto prazo. Espera-se que pela ação do
Congresso a reforma tributária obtenha o tratamento urgente
que merece, servindo de estímulo ao Planalto para não poster
gá-Ia mais do que tem sido.

O sistema. tributário existente, gerado. nas suas grandes
linhas, durante o período autoritário, do qual lentamente nos
afastamos, é incompatível com o processo de abertura política
e, especialmente, com o.seu aprofundamento. De faro, não basta
que o povo eleja .seus Prefeitos e Governadores. se Estados 13
Municípios nio dispuserem de uma razoável autonomia finan
ceira, o poder recebido das urna6 pelos executiv06 estaduais e
municipais terá poucas chances de se tornar efetivo."

Cama se vê, o Executivo federal se retere apenas, como se fora uma
dádiva, a promover simples alteração da sistemática de recolhimento
do ICM que não é lmpnorto federal, mas já pertencente aos Estados e
Municipios. Não se refere à alteração da atual discriminação constitu
cional de rendas nem ao eventual aumento de participações dos Esta
dos e Municípios. O pensamento do Poder central é, avaramente, con
tinuar com o atual monopólio dos impostos, quando os Estadoo e Muni
cfp10s clamam por impostos e maior particlpação para poderem atender
aoo próprios encargos que a COlliltituição lhes at.ribui. No setor público,
OS MunIcípios nos quais estão a terra, os edifícios, os ·equipamentos e
os ambientes em que vivem e podem se desenvolver as populaçõe6 e os
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estamentos da produção agropecuária, industrial t comercial, é que cons
tituem a infra-estrutura do País. O imposto pam<> pelo cidadão tem de
sê-lo com base na sua capacidade econômica ou contributiva para ser
aplícado em primeiro lugar no desenvolvimento ~onômico e social da
própria comunidade contribuinte.

Um dos aspectos mais relevantes da estrutUlta federativa no campo
da tributação e aplicação das arrecadações está mesmo na justa pro
porção entre impostos federais, estaduais e municipais. O contribuinte
brasileiro que está pagando incomparavelmen1k muito mais imposto
federal do que estadual ou municipal e convive' com a penúria de seu
Município, vendo o desperdício de seu sacrifício pela União, como diz o
grande RIPPERT não pode conformar-se com seu martírio nem com o de
seu Município e por isso já está clamando:

"não vivemos no Estado nem na União, mas no Município".

Ainda dia 27 de setembro último, Prefeitos, Vereadores e parlamen
tares inclusive do Partido do Governo, promoVeram uma romaria a
Brasília para pleitear minoração desse estado de I coisas e se decepciona
ram com a resposta do Presidente da Repúblical de que somente no 2Q
semestre de 1984 é que o Governo federal irá pen~ar nessa problemática.

É preciso, pois, que todos os segmentos da sqciedade não só venham
dar maior apoio aos Prefei1:oo e Governadores mIsse justo reclamo, mas
também que o Congresso se conscientize e feche: questão sobre a neces
sidade dessas medidas urgentes contra a estagnaqão. Os primeiros passos
para a mais completa reformulação constitucion~l e tributária precisam
.ser efetivamente dados pelo Congresso e apoiadd.s pela Nação.

3. A Federação e a tripartição de poderes hoje só no papel

Embora a Emenda Constitucional n9 1/69 e posteriores tenham
conservado no papel que o Brasil é uma Repúb1i~aFederativa e disposto
sobre os Poderes Legislativo, Executivo e JudiQiário, já vimos que do
ponto de vista financeiro e tributário os Estados: e Municípios passaram
a ser apenas entidades fictícias, com atribuições; e encargos impossíveis
de serem realizados.

A matéria de segurança nacional, finanças públicas, inclusive nor
mas tributárias nos casos de urgência ou de interesse público relevante,
foram retiradas da competência legislativa do Congresso e dada ao
Presidente da República, através do espantalho <los decretos-leis e agora
já com a moda em "pacotes" que o Congresso N~cional somente poderá
aprovar ou rejeitar dentro de 60 dias. Se nesse: prazo não houver deli
beração o texto será incluído automaticamente na ordem do dia, em
regime de urgência, nas dez sessões subseqüentes em dias sucessivos;
se ao final dessas não for apreciado, será tido como aprovado. Como se
sabe, tem havido especialmente em matéria de trlbutação o mais abusivo
uso desse expediente e via de regra a aprovação por decurso de prazo.
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Os aspectos constitucionais da legalidade, da anualidade, da retroati
vidade e outros vícios de desannonia com o próprio sistema não s6 não
são. como não podem ser examinados, daí o atual caos do sistema cons
titucional e especialmente tributário.

O mais grave é a usurpação das funções do Legislativo.

A este ficaram tão-só as atribuições de legislar nessa matéria sobre
os casos sem urgência e sem interesse público relevante. Estas são
normas expressas na atual Constituição e que anulam na prática as
funções que seriam as mais relevantes do Poder Legislativo, cujos mem
bros foram eleitos pelo povo. Tudo isto é um paradoxo, senão uma irrisão,
porque ao reverso o texto constitucional vigente ainda continua rezando
que "todo poder emana do povo e em seu nome é exercido" (art. 1Q, § lQ).

Também em relação ao Poder Judiciário, cuja função básica está
na apreciação e controle da constitucionalidade das leis, essa atribuição
é preliminarmente dada ut singuli ao Procurador-Geral da República,
pois consoante o art. 119, I, letra l} com a redação da Emenda Cons
titucional nQ 7/'17, compete ao Supremo Tribunal Federal pro~ar e
julgar originariamente "a representaçõ'o do Procurador-Geral da Re
pública, por inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo federal ou
estadual".

Basta este advogado do Poder Executivo entender, por si SÓ, que
não é caso de representação, para arquivá-la como última instância,
impedindo a apreciação da Suprema Corte, que assim é e tem sido posta
à margem ou excluída da apreciação de questões as mais relevantes da
nacionalidade.

Portanto, não existe mai.s a tríplice divisão dos Poderes em nosso
País. Estamos sendo governados por uma única vontade de poder e não
pela tripartição democrática dos Poderes e muito menos pela vontade
da lei.

Se assim está disposto na vigente Emenda Constitucional nQ 7/77,
é o própIio texto dito constitucional que proclama não termos uma
Constituição democrática, não termos o governo da lei, porque como já.
ensinara CÍCERO, ser governado pela vontade da lei é não ser gover
nado pela vontade de outro homem ou grupo, mas pela. vontade geral.

4. A atual pressão fiscal "00 ierrorem" do Poder Executivo federal

Mas, além de só estarmos sendo governados pelo Poder Executivo,
qua: o atuaI ambiente de carga e de pressões fisco-tributárias sob as
quaig estamo5 vivendo?

Não satisfeito com a já excessiva concentração de poderes e de mo
nopolização das arrecadações, com o expediente da força incontrastável
dos decretos-leis-surpresa e massificados em "pacotes", o Poder central,
para contornar normas constitucionais da anterioridade da lei tribu-
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tária, da anualidade e mesmo desprezando o princípio da lógica dos
impostos ou do sistema tributário, ao constatar a exaustão da lista
dos impootos a que se arrogou e de outro lado O atual esgotamento da
capacidade de pagamento de impostos do contri1:luinte brasileiro, passou
no campo legiferante e no campo da interpretação e aplicação das leis
tributárias, cada vez mais, a se utilizar do argum.ento ad terrarem, para
superar o nivel da intolerância legislativo-fiscal e mesmo para con
vencer aos tribunais, perante os quais o cidadão-qontribuinte possa p€dir
o abrigo jurídico.

Com efeito, já pelo Dccreto--Lei nQ 1.780, de 1980, instituiu verda
deiro imposto camuflado como empréstimo compulsório, com restitui
ção sem correção monetária que implicava em confisco. Logo contes
tado, o amenizou com a restituição corrigida pelo Decreto-Lei quase
seguinte de nQ 1.782. Esses sempre justificados: pelos já surrados con
ceitos indeterminados de "urgência" ou de "intetesse público relevante".

Mas não é só.

Como já ressaltamos em 1982, no prefácio do vaI. 2Q da série que o
Instituto Brasileiro de Direito Tributário, entipade cieniífica comple
mentar à Universidade de São Paulo, vem public$.Ildo sob o título Direito
Tributário Atual, tivemos oportunidade de ressaltar, contra os expe
dientes fiscais em relação às chamadas "contribuições para o fim social":

" .... para placitar as insustentáveis inconstitucionalidades e
ilegalidades da nova criação-surpresa, a imprensa diária publi
cou entrevista de altos funcionárioo da Fazenda, em que infor
mavam ter distribuido instruções para. orientar as defesas e
que, em relação ao número total dos n<)vos contribuintes, eram
relativamente poucoo os que reoorriaml Isto é, não importa que
alguns se oponham às ilegalidades, enquanto os demais pa
garem o indevido."

Ora, essa não pode ser a orientação e mui,to menos a justificação
para a elaboração e manutenção de legislação c~ótica. Todos, e a jortiori
o Fisco que é organismo do Estado, precisam e devem colaborar para a
melhoria da legislação e salvaguarda da Con~tituição, do sistema do
direito, enfim da ordem jurídlca, e jamais traoolhar para o caos legis
lativo, a ruína do direito positivo e o entrave da aplicação do direito ou
da distribuição da justiça.

A lei deve ser a linha de prumo ou caminho reto do direito na dire
ção da justiça. A lei, o direito e a justiça são cpncepçõcs da razão e do
sentimento humanos. O direito é e deve ser eInborado dentro de uma
I()rdem ou sistema racional hierarquizado (Stufenbau der Rechtsor
dnung), compondo a legalidade dentro de uma correta estrutura jurí
dica, em harmonia com o sistema. Somente a legítima e correta LEI
pode possibilitar que cada um conheça e cumpr., normalmente com seus
direitos e obrigações. O próprio juiz, encarregajdo de resolver conflitos,
somente poderá dizer o bom direito, declará-lo iOU aplicá-lo se os textos
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não forem contraditórios, ínconcUiaveis. Um cipoal não pode chegar a
compor um sistema orgânico e diretor.

Por tudo que acabamos de relatar e demonstrar, o que está faltando
na elaboração e na aplicação do nosso próprio direito positivo é a cons
cientização do respeito à ordem jurídica e à observância do devido pro
ce8S0 legislativo e do devido processo legal.

Na ânsia exacerbada de só arrecadar, hoje não importa mais ao
Fisco brasileiro se conscientizar de que:

- ele é órgão integrante do próprio Estado;

- o primeiro dever do Estado é garantir e realizar a justiça;

- o art. 339 do Código de Processo Civil estatui que "ninguém se
exime de colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da
verdade";

- o art. 316 do Código Penal proíbe e pune o excesso de exação;

- não é só ilegítimn ou ilídto, mas imoral e verdadeiro confisco a
Fazenda receber imposto indevido só porque o contribuinte não recla
mou ou não acionou o Estado contra a cobrança ilegal.

Se o imposto é ilegítimo e está sendo cobrado, o primeiro dever da
Fazenda Pública é não exigi-lo, especialmente daqueles que por igno
rância ou por falta de capacidade econômica para custear os ônus do
processo não puderem se defender.

a argumento de que muitos estão pagando o indevido, por falta de
t.lefesa, é intolerável no Estado de Direito.

A própria legislação vigente em nosso Pais sobre a execução fiscal
instituiu o controle prévio da legalidade, pelo qual não deve ser inscrita
a dívida indevida. Isto é óbvio e a própria Lei n Q 4.320, de 1964, de natu
reza complementar sobre Normas Gerais de Direito Financeiro, já dispõe
de modo geral que

"o lançamento da receita é ato da repartição competente, que
verifica a proceclénCia do crédito fiscal", antes da inscrição do
débito.

Se temos no Brasil disposições de lei especial e de lei complementar
que proíbem a inscrição do indevido, não se pode compreender esse
expediente de criar imposto constitucionalmente indevido, para cobrá-lo
dos que não possam ou não se defendam.

ALBERT HENSEL, talvez o maior tributarísta de todos os tempos, em
seu nunca assaz louvado compêndio (Steuerrecht), tratando desse dever
de defesa da legalidade por parte da própria autoridade fiscal, acentua
que, dentre os seus deveres, este é o mais nobreJ porque o FiBco não pode
pretender o que exorbita da LEI; ,como não pode ser negado ao contri-

382
.

R. Inf....1....,..iM a. 21 n. 81 jan./m.,. 1984



buinte o direito que a lei lhe assegura, ainda que a desfavor do interesse
do Fisco.

Por isso, no Estado de Direito a interpretação e a aplicação da lei
fiscal não é "pro-fisco", nem .'pro-contribuinte", mas "pro-Iege".

Como vemos, não há tanta falta de textos em nosso Pais. O que
falta é educação jurídica e conscientização do dever de obediência ao
conteúdo dos textos que, infelizmente, nunca são obedecidos pelos fun
cionários nem pelos mais altos representantes do poder fiscal. Estes já
se convenceram dentro do atual ambiente que' podem desobedecê-Ios
sempre que a desobediência implique em maior arrecadação. Confundem
os valores da justiça e os substituem pelos inter~sses arrecadatórios da
potestade fiscal. '

Neste passo, a todos eles cabe lembrar o conse~ho do grande SCHILLER

pela fala da injustiçada Maria Stuart, dirigida, precisamente ao Lord
Grande-Tesoureiro:

"Misstraut Euch, edler Lord, dass, nicht der Nutzen des
Staats Euch aIs Gerechtigkeit ersheinel'

Desconfiai sempre, nobre Lord... não vá o interesse do
Estado parecer aos vossos olhos como st fora o da justiça!."

Além de todo esse fiscalismo a:recadatório, um aspecto da maior
relevância, que somente uma reformulação de ordem constitucional
poderá impedir é o da mecânica do controle da destinação e aplicação
de tais tipos de contribuições, apenas justificadas genericamente, como
a contribuiçâo para o fím social ou como o recente empréstimo-calami
dade. Se, como à página 42, a revista Veja, de 5-10-83, noticia o protesto
dos Prefeitos no Planalto e a possível ação judiciial destes contra a falta
de entrega de participações de tributos arrecad$.dos pelo Poder central
e destinados às Prefeituras que não lhes sã:o entregues, qual será a
garantia que essas arrecadações sejam aplicadas nos fins e para as
localidades a que se destinam? Parece que o Leão, cada vez aumen
tando mais a caça e a sua fome de Leão, vai continuar sempre a con
sumi-la e jamais distribuí-la entre a família. Com muita razão, pois, o
Congresso Nacional de Advogado.s Pró-Constituitlte, realizado de 1Çl a 4
de agosto de 1983, na Faculdade de Direito da UniversMade de São
Paulo, do qual tivemos a honra de participar, publicou a "Declaração
de São Paulo", da qual destacamos o seguinte trecho que bem justifica
a urgência, que é verdadeira, e realmente da maior relevância do inte
resse público:

"Só uma nova Constituição, nasci~a de um compromisso
democrático de toda a Nação representalda em Assembléia Cons
tituinte, poderá ungir de legitimidadel o governo que, direta
mente eleito, venha a receber do povo 'não só os instrumentos
da força estatal, mas, com elc&, a aut4lridade consentida para
reclamar-lhe os sacrifícios necessários ao reerguimento do Pais
caído".
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A Emenda Const1tucicm.al nQ 23/83

Sem dúvida o Congresso acaba de reagir contra o atual monopólio
legislativo-tributário do Poder Executivo, a que DOS referimos neste
t=abalho.

Dentro da atual impossibilidade de ter a iniciativa dos projetos de
lei sobre finanças e matéria tributária, que por evidente ofensa à tripar
tiçào dos Poderes, o atual texto constitucional a torna privativa do
Presidente da República (art. 46, I e II), marginalizando o Congresso,
este se viu compelido a acionar o meio supra.ordenado e de sua compe
tência de en:endar a Constituição (art. 46, I), não só para nela incluir
disposições de natureza material, genuinamente "constitucionais", mas
até disposiçôes que por sua natureza seriam próprias de lei ordinária,
de regulamento e até de por:arias ou normas administrativas.

Neste sentido, a Constituição da República, que já é uma colcha de
retalhos, fica mais referta de disposições não só materiais, mas formais,
impróprias, a reclamar novo texto escorreito e melhor sistematizado.

Observe-se, por exemplo, o caso da "contribuição de melhoria".

Dentro do açodamento a que foram compelidos, os congressistas
apenas cortaram a parte final do texto do art. 18, lI. Este conceituava
a "contribuição de melhoria" dentro da orgânica ou lógica diferenciativa
entre "imposto", ''taxau e "contribuição de melhoria" para que não
pudessem se sobrepor formalmente (overlap) ou acarretassem múltiplas
tributações econômicas (overload).

O novo texto agora incompleto do item 11 do art. 18 terá que ser
objeto urgente de disciplina complementar (nacional), antes que cada
Fisco municipal, estadual ou federal comece a instituir contribuições
de melhoria com a natureza de "impostos" ou de "taxas" confiscatórios.

Nos termos do processo legislativo (art. 46, 11, e 50), com o con
teúdo e funções previstos no art. 18, § 1Çl, da Constituição, cabe à lei
complementar disciplinar, com urgência, tal matéria, pois, tendo siào
eliminadas as expressões "e como limite individual o acréscimo de valor
que da obra. resultar para cada imóvel beneficiado", nâo se pode prever
até onde iriam os diversos fiscos na destruição do princípio basilar de a
tributação ter que obedecer ao princípio da capacidade econômica ou
contributiva. A "contribuição de melhoria" não pode se configurar
apenas e tão-só como simples divisão do total das des~as da obra pú
blica entre os proprietários dos imóveis beneficiados. Exige critérios jurí
dicos e àe justiça.

Neste sentido, nesta mesma Revista, vejam-se os princípi.os unlveT
sais e cardiais da espécie de tributo "contribuição de melhoria", A figura
jurídico-tributária da contribuição de melhoria não pode ser misturada
com a do imposto nem com a da taxa., sob pena de se estabelecer o caos
no Sistema Tributário (Revista de InfQ1'71UJÇáo Legislativa a. 19 nQ 73
jan/mar. 1982, págs. 267/278, sob o titulo "Contribuição de melhoria
e taxa de iluminação pública").
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Reforma tri butária
(Emenda Constitucional n.o 23, de 1.0 de dezembro de 1983)

GERALDO ATALlRA

AIRES FERN.-UmINO BARRETO

CLÉBER GIARDrNO

Considerações gerais

A reoonte edição da Emenda Constitucional nl! 23, promulgada a 1Q de
dezembro de 1983, teve por virtude fundamental a consagração de expressi
vos aperfeiçoamentos na estrutura do sistema constitucional tributário bras:
leiro. Resultando de deliberação política autêntica, finalmente liberta dos
constrangimentos que, há muito tempo, haviam paralisado o Congresso Na
cional, estabeleceu a emenda profundas alterações que, atingindo o objetivo
visado de fortalecer a arrecadação de Estados e Municipios, em r..ada com
prometeram - pelo contrário, introduziram algunli notáveis avanços nesse
campo - a harmonia, coerência e organicidarle do sistema.

Neste estudo centraremos nossa atenção apen4s nos traços e contornos
básicos do texto recém-divulgado. Sua aplicação dnr-sc-á já a partir de 1t.>

de janeiro de 1984, sem que haja, pois, tempo suficiente para considerar
todas as projeções e desdobramentos que suscita. t mister, entretanto, cor
retamente estabelecer os novos e precisos desígnIos constitucionais: Ylisso

Tra.ba1ho datado de 30 de dezembro de 1983.
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apenas justa homenagem à supremacia do poder político que, finalmente,
em boa hora, volta a fecundar as nossas instituições constitucionais.

Art. 18; Inciso ri - (Cantrlbuiçio d. IMll1ori.)

O novo texto não trouxe nenhuma alteração substancial ao perIil cons
titucional da contribuição de melhoria. Na verdade - a despeito da supres
são da cláusula "que terá como limite individual o acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imóvel beneficiado". e da substituição da expres
são "imóveis valorizados" por "imóveis beneficiados" - manteve-se intacto
o tributo, como da tradição do nosso ilireito constitucional, em coerência
com a melhor doutrina.

Sabidamente, o "limite individual" para cobrança da contribuição cor·
respondia, tão-s6, à indicação constitucional explícita da sua base de cálculo.
Ora, recaindo o tributo - como ainda recai - sobre o acréscimo de valor de
bens imóveis por força de obras públicas, sua base de cálculo, mesmo sem a
citada explicitação constitucional, permanece imodificada a expressão eco·
nômica desse "acréscimo de va1O'r". Assim, a exemplo do que ocorre com
todos os demais tributos referidos na Constituição, também a base de cálculo
da contribuição de melhoria passa a ser aludida apenas implicitamente. Por
conseqüência, o limite "total" da despesa realizada (com a obra pública)
persiste atuando como mero parâmetro externo da arrecadação, isto é,
sem prejuizo do limite individual implicito. Este, à sua vez, corresponde ao
nível, ou grau, de "beneficio" que, para os imóveis, objetivamente conside
rados, advém da obra pública realizada.

Assim, o arquétipo da hipótese de incidência da contribuiçã.o de me·
lhoria persiste sendo a "valorização imobiliária causada por obra pública".
A dição "imóvel beneficiadoH ganha, no contexto, a mesma significação que
ostentava sua antecessora "imóvel valorizado"; é que o "benefício", por ser
critério para determinação de tributo, não pode deixar de ter consistência
econômi.ca imediatamen~ apreensível.

i dizer: o termo "beneficiado" não se refere a proprietário, senão
indiretamente; o imóvel é que deverá ser beneficiado pela obra. Do ponto de
vista subjetivo poderá haver, ou não, beneficio. O critério de aferição do
tributo, todavia, descarta esse ângulo; importa apenas o benefício agregado
ao imóvel e isto fatalmente se traduz em valorização.

Além do mais, a manutenção da designação "contribuição de melhoria",
como espécie de tributo, ao lado das taxas e dos impostos, obriga o intérprete
a reconhecer, nessa. rigorosa sistemati1.ação, a penistência d~ uma tid.e1íd.~

aos postulados cientifiCOS elaborados pela doutrina. Em conseqüência, não
pode esse tributo confundir-5e com taxa, nem ter regime semelhante. Conti·
nua sendo um tertium genus, rigorosamente distinto das demais espécies. O
custo da obra não constitui sua base de cã1culo; na forma constitucional, é
mero "limite" de cobrança, a qual, portanto, poderia ser maior, não fosse
essa restrição.
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Com as alterações procedidas, é certo. o texto constitucional perdeu em
clareza e objetividade. Mas agora só lhe falta a sUpressão do malsinado
"limite total"j com isso ter-se-á no Brasil, em plenitude, a clássica contribui
ção de melhoria, esse justíssimo inst:umento de re$tituiçâo. ao patrimônio
público, de parte de beneficios individuais obtidos· à custa do esforço da
comunidade.

Art. 23, inciso I - (eM (não-cumulanvidade)

A emenda desvenda os melhores e mais cor:eto$ padrões de interpreta.
ção do chamado "princípio da não-cumuJatividade do:rCM". Deixa manifesto,
e a qualquer prova, que o sentido da cláusula "moptante cobrado" (termo
qualificador do direito constitucional de abatimento: do reM) nunca se res
tringiu às situações de "rCM pago" ou "reM incidente", [torém - como jã
vinha proclamando o STF - alcança também aquelas nas quais, tabíve1 em
princípio a incidência do tributo (porque ocorrida operação com mercado
rias), por determinação constitucional ou legal a tributação se afastava. Só
essa compreensão justifica as exc~ões, ora instituídas, nos casos de "isen·
ção" ou de "nãerincidência". Só assim se compreende a necessidade da
cláusula constitucional- evidentemente operante para o futuro - estabele
cendo a vedação do "crédito de ICM" nessas hipóteses.

Tem-se, portanto, consagrado na Emenda Constitucional ::9 23, o preciso
alcance da não-cumulalividade do ICM: a) a aquisição de mercadoria por
contribuinte do tributo tem o efeito genérico, em todos os casos, de produzir
crédito de ICM a ser por ele cons:derado em operações subseqüentes; b)
apenas nas hipóteses de essa aquisição ororrer no eontexto de operação
isenta, ou sujeita à não-incidência do rcM, é que o direito de credito fica
comprometido; e c) essa última e específica restrição pode ser excluída pela
"legislação".

Deve ser frisado, desde logo, que essa restrição constitucional (ao direito
de abatimento) deve merecer interpretação r estritiv:a. Vale dizer. hipóteses
que não configurem estrita e rigorosamente "isenç~o" ou "não-incidência"
- no sentido que lhes dá o texto constitucional - l:1ão comportam a veda
ção do crédito (p. ex. os casos de imunidades con!J,titucionaís). ~esse con
texto, a expressão "isenção" há de ser compreendid~com O mesmo alcance
que lhe atribuiu o § 69 do mesmo art. 23. Sign~ica, portanto, qualquer
exclusão de incidência (SOUTO MAIOR BORGES), d1;terminada expressa ou
implicitamente por lei infraconstitucional (ordináriá ou complementar, nos
casos do § 2Q do art. 19) que, em contraste com a esfera da competêncía
estadual para instituição do rCM, traduz liberação, total ou parcial, do
pagamento de tributo que poderi.a ser devido. Sempte, pois, situação corres
pondente ao não-exercício, no todQ ou em parte, de competcncia constitucio
nal existente. Inclui, portanto. além das próprias ~ peculiares "isenções",
também as situações de reduções de base de cálculo! ou de alíquotas, aliquo
tas zero etc. (as impropriamente chamadas "isençõíes parciais"). Para esse
efeito, inclusive, as expressões "isenção" e "não-incidência" são rigorosa-
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mente equivalentes d~ignando, com ou sem previsão legislativa explicita, a
mesma e única realidade da Uexclusão da incidência". Essa inteligência,
por outro lado - como referido acima -, conduz à convicção de que, nos
casos das imunidades constitucionais (p. ex. papel de imprensa, minerais,
lubrificantes, combustiveis etc.), o direito de crédito se afigura plenamente
legitimo.

Consideração especial merece a referência à "legislação" pela emenda.
Obviamente ai não se inclui a lei complementalr, eis que em nenhuma dispo
siçào constitucional expressa (nem mesmo no § 29 do art. 19) se vislumbra
a outorga de competência para que essa espécie legislativa disponha sobre
"créditos de IeM"; e é sabido que a lei complementar só atua nos campos que
lhe foram especifica e precisamente reservados pela Constituiçã<>o A referên·
da constitucional tem destinatário certo no legislador ordinário estadual,
evidentemente fundado nos convênios referidos no § 61? do art. 23. ~ que
tendo sido a estes reservado versar sobre 06 "termos das isenções concedidas
ou revogadas pelos Estados", reservou-se·lhes também dispor sobre os efei·
tos possíveis dessas medidas legislativas. Mas, não cessa aí; inclui evidente
mente a própria Constituição, que se não pode excluir do conceito de "legis
lação" (até porque implicitamente a ressalva já atuaria em termos constitu
cionais). Isso tem particular significado no caso das isenções em operações
interestaduais; aí - como incansavelmente vem o STF enfatizando - o
crédito na operação subseqüente responde às exigências do principio federa
tivo (que postula isonomia, harmonia e equillbrio entre os Estados). A este
principio, de fato, repugna prestigiar vantagens ou beneficios de um ente
federado (o Estado que não admite o crédito) em detrimento de outro (o
Estado que institui a isenção). Tem-se, pois, nesse específico caso, hipótese
de "determinação em contrário da legislação" - no caso, detenninação
implícita da Constituição - assecuratória do crédito de ICM nas operações
interestaduais sujeitas a isenção ou não·incidência.

O regime genérico do abatimento constitucional do ICM tem aplicação
plena e imediata, diretamente deduzida das regras constitucionais sobre a
matéria. A partir de 19 de janeiro de 1984, portanto, quaisquer leis compIe·
mentaN!s ou ordinárias - que hoje dispõem. em desconformidade a esses
padrões constitucionais - perderão a sua eficácia. Consideração particular
deverão merecer, portanto, as regras (legais) sobre vedação, estorno ou ma·
nutenção de créditos de ICM que, necessariamente, deverão ter seu alcance
e extensão acomodados ao conteúdo da emenda.

Anote-se, por último - pois se trata de inferência extraida do caráter
sistemãiico do texto constitucional -, que o mesmo sentido atribuído ao
principio da não-cumulatividade, no plano do reM, deve prevalecer para o
IPI. Nem seria razoável que a mesma figura juridica refletisse significação
e efeitos dUerentes, tão-somente porque, numa segunda (e abreviada) refe
rência normativa, não se reproduziu expressa.mente tudo o que na primeira
alusão ficou estabelecido-. :s: certo que a indeterminação da aliquota - nas
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operações imunes, isentas (lU não ~ributadas - aicarreta, quanto ao IPI,
difículdades que não se tem no leMo ~ essa, entretanto. questão perfeita
mente superável por criteríos dedutíveis do sistema; em nenhum caso poderá
frustrar a eficácia de comandos constitucionais que se põem imperativamen·
te à lei ordínária. '

Art. 23, § 59 - leM (uniformidade e aliq,otas mbimas)

A emenda inova quanto ao princípio da "uniformidade" e ao regime da
"aliquota máxima lJ do reM institucionalizando - a~ lado das operações in·
temas, inter-estaduais, e de exportação - também :a especial categoria das
"operações interestaduais realizadas com consumidor final". Faculta. pois.
ao senado Federal fixar, "alíquotas máximas" nas operações: a) internas:
b) interestaduais em geral; c; interestaduais com cónsumido!' final; e d) de
exportação. sendo que, até o limite-teto estabelecid~ para as três primeiras.
haverão elas de aplicar·se uniformemente - isto é, 'para todas as operações
de cada categoria - confocme a lei de cada Estado, individualmente con·
siderado.

Ao Senado Federal não é permitido inovar esse quadro de C'ompetendas,
seja manipulando as categorias de operações ~onstitucionalmente definidas,
seja criando-lhes outros desdobramentos, seja disptmdo sobre outras situa
ções imprevistas constitucionalmenle. ~ão poderá, deslarte (como o fez a
recente Resolução nlJ 364, de 1Ç' de dezembro de i983), fixar alíquota-teto
para "operações int'p.restaduais que destinem mercadorias a contribuintes
para fins de industrialização ou comercialização". Em matéria de opera~ões

interestaduais só lhe compete, no mfíximo, estabelecer alíquotas.teto, SEm:

nenhum desvio. para as "operações realizadas cdm consumido: final" e
para as demais "operações interestaduais", nestas incluídas, assim, tanto as
qu~ tenham por objeto mercadorias remetidas para industrializaçào ou
comercialização, como todas as outras que não atinem a consumidores finais
(operações com produtores, por exemplo). Se o conteúdo dessa Resolução,
à luz do sistema hoje vigente, é visivelmente inconsUtueional. tal defeito
persistirá - e agravar-se-á - a partir de 1Q de j~neir() de 1984, data em
que, com a aplicação dos efeitos da nova emenda, !estará irremissivelrncnte
('omprometk1a a eficácia da ilegítima discriminação procedida. Não sobre
vindo urgente retifkação desse grave engano - quie se reflete nas leis esta·
duais -, a partir de lQ de janeiro somente serã~ aplicáveis as alíquotas
mãximas de ICM de 17%, para as operações intemas, e 12% (ou 9%, em
certos caso-s) para as operações interestaduais de q,alquer natureza. inclusi·
ve. pois" as realizadas com consumidor final. 1: que não se terá distinguido
onde a discriminação seria possivel; e a desconsideração para eom as ins·
tâncias da nova emenda tornará inaproveitável, pelo menos em 1984, a nova
faculdade constitucional consagrada.

A expressão "consumidor final" tem, nesse ~ 5{1 do art. 23, o significado
de adquirente em relação ao qual esgota-se o ciclo negociaI da mercadoria
objeto da operação. Isto é, adquirente em cujas rilãos a mercadoria perde
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essa qualidade. Nesse conceito inclui-se tanto o cons'Jmidor propriamente
dito (o que adquire para seu próprio uso ou consumo pessoal), como também
os órgãos públicos que não operam no tráfico mercantil, os prestadores de
serviços (que adquirem meros materiais) etc. Definitivamente não abriga
os produtores, quanto aos insumo':) aplicados em sua ativida~ (Slem~ntes,

rações, fertilizantes etc.).

Por outro lado, essa referência constituciünal ao "cor.sumidor final"
(assim como, a que se fez, no § 11, a "bens de consumo") em muito auxilia
a compreensão das relações intra-sistemáticas entre ICM e ISS. e que evi·
dencia: a) que o [eM - salvo os especialíssimos negócios de importação,
agora contemplados - não grava o que não seja mercadoria (não alcança
todos os bens materiais, portanto); b) que certos bens, porque não são mero
cadorias, nem objeto de negócios de importação, podem ficar sujeitos ao
ISS, na condição de meros materiais; c) que o ISS, assim, é tributo que per·
feitamente pode incidir sobre fatos negociais envolvendo bens imateriais
(serviços) e bens materiais (coisas neles aplicadas ou utilizadas:.

De observar, por fim, que embora sujeitas a teto, as alíquotas do ICM
nas exportações podem ser desunif(}rm~. As alfquotas nos negócios de im
portação, por outro lado, não 6e subordinam, nem ao princípio da uniformi
dade, nem à alíquota máxima. No atinente a elas, portanto, a liberdade dos
Estados é a mais absoluta e completa. sem poss:bilidade de interferência
do senado Federal nessa matéria.

Art. 23, § 11 neM - importaçiol

Tecnicamente perfeito, o § 11 da nova emenda alarga a eompetência
estadual em matéria de teM sem prejudicar. em nada, a consistência siste·
mática do art. 23, lI, da Constituição. O arquétipo básico da hipótese de
incidência do rCM persiste sendo a '(realização, P<Jr produtor, industrial (lU

comerciante, de operação mercantil que causa circulação de mercadoria",

O novo § 11 firma, de inicio, a evidência de que no inciso li dessa dis·
posição nunca se albergou essa competência, só agora consagrada (§ 11). De
fato, fora o "negócio de importação de mercadorias" singela espécie de
"operação relativa à circulação de mercadorias realizada por produtor,
industrial e comerciante" e despicienda, inócua, inútil, seria a parte inicial
do novo § 11. Fossem "mercadorias" os "bens destinados a consumo ou ativo
fixo do estabelecimento" e Igualmente inócua, repetitiva e redundante a
parte final do mesmo parágrafo. Assim, entretanto, não é.

O reM - no perfil fundamental que recebeu no inciso 11 do art. 2.3 do
texto constitucional - é imposto que só pode incidir sobre negócios jurídi·
cos com mercadorias quando realizados no temtório nacional. Operação
ocorrida no exterior (p. ex. a generalidade dos negócios de importações) não
se pode sujeitar ao tributo, ainda que aqui se consumem os seus efeitos. 11:
que o imposto não foi construído de molde a gravar esses efeitos da opera·
ção; não se voltou .a colher a circulação, nem a mercadoria (CARLOS R.
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GUIMARÃES, PAULO B. CARVALHO). Predestinou-&e, isto sim, a atingir
porque desse modo dispôs a Constituição - a própria operação, o próprio
negócio que, destarte, na circulação de mercadoria~ encontra simples ele
mento qualificador do fato tributado. Nesse senti* - por determinação
constitucional implícita iieeorrente do arquétipo doi tributo - fica inibido
possível alcance extrateITitoríal da lei tributária do leM. Do mesmo modo
que, nas chamadas importações internas, a lei do Estado importador (no
qual ocorreram os efeitos da importação) não pode :tributar operação reali
zada em outro Estado (o Estado exportador), também. nas importações inter·
nacionais assim sucede: só a lei local, do pais exportador, é que poderá
eventualmente gravar o fato objetivo em que consi.$te o negócio (operação)
estabelecido. Não se pense haver, portanto, no caso, alguma aplicação de
um abstrato princípio de territorialidade, que pudjesse estar contendo ou
limitando a irradiação de efeitos da lei de rCM para ttlém dos limites territo
riais do Estado instituidor. Muito pelo contrário, o qUe se tem é mera deter
minação implicita do inc.iBo II do art. 23 da Constituição, cujo sentido - pre
determinante do âmbito espacial da hipótese de indidência do ICM - esta
beleceu só poderem ser alcançados pelo tributo os negócios jurídicos reali
zados no interior do tenitório do Estado.

Por outro lado resulta exuberantemente claro, pelo art. 23, lI, da Cons
tituição (na anterior e na atual redação), que apenaS os negócios (operações)
atinentes a "mercadorias" - e não a outras espéci~s de bens - podem ser
tributados. Qualquer incidência, portanto, que reqaia sobre situações nm;
quais inexistam mercadorias, senão "coisas" difetentes, descaberã nesse
inciso 11.

Todas essas considerações fazem inexorável a mais fundamental concIt...
são que emerge do novo § 11 do art. 23: por ele se distendeu a esfera de
competência tributária dos Estados, para alcançall fatos e situações que,
lógica e juridicamente, não se comportavam no perímetro clássico da inci
dência, como referido no texto do inciso 11 do art. 23. Isto é: determinando
a Constituição que "o imposto... incidirá, também, $Obre...", consagraram-se
três novos âmbitos de incidência do tributo, abrin4o-se ensejo, a partir de
1Q de janeiro de 1984, à tributaçào, pelo leM, dO$: a) negócios de impor
tação de mercadorias; b) negócios de importaçõe~ de bens destinados a
consumo de estabelecimento comercial, industrial iou produtor; e c) negó
cios de importações de bens destinados a ativo ,ixo de estabelecimento
comercial, industrial ou produtor.

Resulta, pois, como ~6gica conseqüência dessa inovação:

19 - que até 31 de dezembro de 1983 não tinha amparo nem funda
mento constitucional a incidência do lCM sobre importações de mercadorias
ou bens de qualquer natureza;

29 - que essas incidências, a partir de 19 de janeiro de 1984 - mui
to especialmente no que diz respeito às importações de bens de consumo e
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de ativo fixo -, dependerão de especifica previsão das leis ordinárias
estaduais;

39 - que tais hipóteses de incidência terão definição autônoma e
peculiar: parece ter sido facultada a tributação de negócios ocorridos no
exterior (aspecto espacial), inclusive atinentes a bens que não são mercado
rias (aspecto material), levando a distinguir estes casos dos previstos no
inciso 11 do art. 23. Coosistem eles, assim, na aquisição de direitos (disponi
bilidade) sobre mercadorias, bens de consumo ou bens de ativo fixo que, a
qualquer titulo. venham a ser importados do exterior por produtores, indus
triais ou comerciantes brasileiros (salvo nos casos de "ativo fixo". conceito
que exige aquisição fundada em ato essencialmente transmissivo da pro
priedade).

O aspecto temporal não poderá deixar de ser, por exigê.ncia constitu
cional, a j'entrada" do bem no estabelecimento do importador. Base de cãIeu·
lo do ICM, nesses casos, será o "valor" do negócio de aquisição (preço FOR),
e não o valor da importação com os acréscimos dela decorrentes, que não
está nesse ato o núcleo das novas .incidências. As aliquotas do tributo, como
visto nesses casos, são livremente fixadas pelos Estados, sem condicionamen·
tos em matéria de teto e uniformidade.

11: de salientar-se, por derradeiro, que, a despeito da diversidade concei
tual das hipóteses de incidência do reM versadas, respectivamente, no inciSG
II do art. 23 e neste § 11, a regra constitucional da não-cumulatividade colhe
c atinge a todas. Conseqüentemente, cabível o tributo em razão de importa·
ção, esse imposto constituirá "crédito fiscal" para abatimento de reM devido
em operações posteriores. Essa, aliás, a principal razão pela qual, legitima
mente. se pode designar por reM o imposto devido nas duas situações. Pre·
cisa. assim, a emenda, quando frisou ser "o imposto a que se refere o item
11" o que "incidirá, também", nas hipóteses citadas no § 11.

Art. 23, § 11 tba,\e de dh:.u\o do \<:'Ml

Neste passo, a Emenda nQ 23 - versando princípios imediatamente
aplicáveis ao reM - introduz disposição que irradia efeitos para instruir a
intelecção de todos os d-emais tributos integrantes do sistema.

Em primeiro lugar, explicita o principio da não-inclusão, na base de
cálculo, do quantum de tributo decoINnte do próprio fato tributado. Isto é:
da não-incidência de 'limposto sobre imposto". Deve prevalecer essa clara
determinação constitucional, obviamente, n08 casos de incidência slngul ar ,
ou seja, nas hipóteses em que ocorre tão-S'Oroente uma única incidência. Por
exemplo. ICM nas operações de produtores, ou nillS operações comerciais,
casos em que o quantum de imposto resultante da operação. não poderá
integrar sua própria base de cãICulO. Prevalece, ademais, nas situações em
que o fato tributado, com apoio constitucional, desencadeia incidência plural,
como no caso das operações relativas à circulação de mercadorias da espécie
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"produtos industrializados". Tem-se, ai, duplo débito tributário (IeM e IPl)
sem que, reciprocamente, nenhum desses respectivos montantes possa inte·
grar a base de cálculo correspondente ao outro. Casos similares são os de
imposto de importação, IPI e [eM; PIS e rCM; PIS e IPI; finsocial e IeM;
finsocia! e IPl; PIS e finsocial etc. São, essas, ila~õds que parecem emergir,
até com certa naturalidade, da cláusula "o montante ~o IPI não integra a base
de cálculo do ICM, quando a operação configurai hipótese de incidência
de ambos os tributos". Para que não se veja. no c~so, preceito contingente
e acidentai, integrativo apenas do quadro constitufional do reM, é que se
acentua refletir ele, aqui, explicitamente, princípio Jgeral aplicável em todos
os quadrantes do sistema. .

Em segundo lugar, consagra, expressamente, em nível constitucional, a
pressuposto da "translaçâo" ou "repercussão econõJ\nica" da tributo, fO'rçan.
do admiEr, para efeitos jurídicos (lQr exemplo, nds casos de repetição do
indébito), que, em tributos do gênero dos economicamente tidas como "m
diretos", a carga fiscal presume-se transmitida no "preço" ou no "valor"
de operação onerosa. Por :8S0. IPI anteriormente incidente (pressuposta·
mente "embutido" nos custos ou nos preços) lnteg:ra a base de cálculo do
rCM nas operações comerciais, por exemplo. Aqui, também. mera explic.~ta

ção eonstituciona: - topicamente localizada na disc~plina do TeM - a reve·
lar {"ornando aplicável a todo o sistema. Nisso resille a especial virtude da
regra "o montante do IPI integra a base de cálculo ~o IeM, quando a OQera·
ção não confjgura hipótese de incidência dtl ambos os tributos". A singela
circunstância de que, nessas hipóteses, não incide o IPI, já faz transparecer
que sentido mais amplo - extravasante do conteúdo literal da disposição 
aí se veiculou.

Todas essas considerações têm por virtude demonstrar que, em estrito
rigor, o presente ~ 12 do art. 23 nada inova em matéria de base de cálculo
de reM. o que poderia induzir a literalidade do texto (inteligênda, de resto,
apoiada em intoleráveis inconstitucionalidades dos malfadados Decretos-l..eis
n.08 406 e 834) é desmentido por uma interpretação mais atenta e cuida1iosa
da inovação introduzida no texto constitucional. Nele não se diz, a contrario
sensu, que até 1983 o IPI ("embutido" nos preços, em operações não sujeitas
a esse tributo) não se incluía na base de cãIculo do TeM; tampouCD que o IPI
- em certas operações não sujeitas a esse tributo, t com apoio em decreto·
lei federal - não se inc1uja no valor da operação sujeita ao ICM. Pelo
contrário, sempre constituiu projeção imediata do art. 23, n, da Constituição,
a regra de que o completo "valor da operação mercantil", sem restrições de
nenhuma espécie (~ muito menos mutilações no próprio preço da meITado
ria), constitui a única base de cáleulo compatível coin o TCM que tem, nessa
"operação", a materialidade de sua hipótese de incidênCIa. Assim sempre foi,
a despeito do que constou dos Decretos-Leis TI.OI! 406:e 834. Limitações nessa
matéria, se tiverem de existir. sempre deverão decorrer de livre mantiesta
ção da lei ordinária (autolimitação estadual, portanto); nunca por força de
decreto-lei federal. ou mesmo lei complementar, que nenhuma eficácia

----+i·· ._.._-.
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inovatória têm. ou podem ter, no plano de competências outorgadas pela
Constituição, privativa e exclusivamente, aos Estados.

A esse quadro sistemático de compreensão da disciplina constitucional
da base de cãIculo do ICM aparentemente se opõe o art. 29 da nova emenda.
Entretanto, disposição transitória que é, além disso, dotada de restritissimo
âmbito de aplicação (operação com cigarros, exclusivamente), apenas confir
ma o principio. que visl excepcionar: contém, restringe, nesse especifico
caso, a um terço e dois terços de seu valor, em 1984 e 1985, a competência
até então plena dos Estados para tributar o montante do IPI que recai sobre
tais mercadorias (evidentemente o IPI anterionnente incidente, inclufdo no
preço, em operação futura não sujeita a esse imposto). As razões políticas
dessa exceção são por demais conhecidas; representam o preço que os Esta·
dos il'ão pagar por fulminarem regra abusiva e inconstitucional hã 15 anos
instalada na legislação federal, em favorecimento à comercialização de
cigarros.

Art. 26 - Imposto Onico sobre Lube'ifieantes e Combustfyeis,
Liquidas ou O.toso.

Elevando de 40% para 60% (na progressão citada no art. 49) a partici
pação de Estados e Municlpios na arrecadação do IULe, a Emenda nQ 23
consagrou - tomando agora explicito o que implicitamente, antes, a Cons
tituição já determinava - que a base do rateio constitucionalmente pres
crito deve levar em conta não apenas aquilo que a União rotula, nas suas
leis, como «Imposto único" porém, isto sim, tudo o que efetivamente arre·
cada, por si ou por seus órgãos, fundos etc., em decO'JTência da realização de
operações com eombustiveis ou lubrificantes. Designe, pois, a lei, a esses
múltiplos acessórios, por adicionais, pareela.s, custos, acréscimos, preços,
contribuições, gravames ou outros quaisquer nomes que se lhes queira dar,
a qualificação e os efenos dessas incidências sempre serão os mesmos: confio
guram, todas elas, "Imposto Único", cuja arrecadação impõe a participação.
na proporção constitucionalmente fixada, de Estados e Municfpios. Nisso o
sentido da cláusula constitucional que dispõe incidir a partilha sobre o pro
duto da arrecadação do tributo, "inclusive adicionais e demais gravames
federais."

Maste-se, de resto, a idéia de que se insinuaria, no novo texto, regra
facultando a instituição de outros tributos (demais gravames federais) sobre
as operações com combustíveis. O imposto é «único" e como "ÚDico" persiste,
"excluída a incidência de outro tributoU so~ as mesmas operações (art. 21.
vm, inalterado pela nova emenda). O tex1x>, pelo contrário, também aqui só
se presta para atalhar abusos históricos: deixa nítido e solarmente claro que
a participação deve incidir sobre tudo, rigorosamente tudo o que a União
arrecada dessas operações. seja a que titulo for. sob que designação se der,
e debaixo de qualquer regime. Por isso escolheu-se a expressão "gravame",
cujo conteúdo semântico comporta essa virtude de generalizar, a níveis
extremos, o sentido constitucional da estritfssima regra da participação.
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A sentença normativa
e o ordenamento jurídico
(Perspectiva político-constitucional)

PAULO E:\IÍI.JO RmElHO m: VILllE"-\

Advogado em Belo Horizonte. Pro~. da
UFMO. Juiz Aposentado do TRT da 3.'

Região.

1. }urisdifão e le~is1{Jçáo

1.1 Admitido, na provocàc;ÜO jllfi3(lidonaL para a rqnlla~ão (:,;1 sentt"nça flor
ml):tiv3, um direito potestativu - cujo exercício se potle limitar {prazo de um
ano, para as revisões, d t~or do ar~. R73) em razão da cliáusula relm.~ sic stantibus
compreendida na natureza do ato-contínuo do con~ato de' trabalho c nas
modificações das condiçõt·s sócio-econômicas em que sO assenta ele -, eonc!ui·se
que o intNessc de catC'goria, para juridicizar-sc, hú de reunir determinadas
condiçõe.s conflitantes, fIlle autorizem o movimento d~ máquina judiciária.

Com isso. a lormação da lei de ,grupo, que é a sentença normativa, comll
ê.. definimos. se pro(.'('s~a através de um pooer criado l':' aparelhado, na nrgani
z'<tçâo estatal, para () f'xt'rcício de funç'ües historicamtlnt<' rspedfica,. que é :.;
jurisdicionalidade e não a legislar,·ão.

A a.•similação, no Poder Judiciário, ue lima f UIl t;<à o atl" entl(} ['.~lJ'Hlha ;l~

suas finalidades específicas. earreou-lhe a ampliação tIo ('on['{'ito. :\Iém da
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atividade aplicadora do direito, de que se incumbem, viram-se, de repente,
os órgãos da jurisdiç'Jo cumulados da arte de criá-lo. Não a criação acessória,
a que dá vida à eqüidade, à integração, como foonas individuais de revelar-se
o direito. Aqui, a função jurisdicional cria, mas subsidiariamente. Anda em
função da realização do direito, em face de exigências de um caso concreto (').

Nas sentenças normativas, foi-se um pouco além. Se () Estado atua pro
vocado pelas partes - pois o juiz age de ofício - salvo exceções expressas
(CLT, art. 856) c no suposto de que houve pretensão (2) à tutela jurisdicio
nal das entidades de classe interessadas e conflitantes, o faz, porém, com o fim
de criar-se a norma e não de aplicar norma existente e menos ainda de reve
lar, intef!,rando, direito vigente.

~o plano político-juridico a função reveJa·se tipicamente jurisdicional, em
que o juiz atua como força realizadora do ordenamento jurídk'O e náo como
&rgão elaborador de normas.

o critério formal, que a doutrina usou largamente para a conceituação
elo ato jurisdicional, como se vê em CARRÉ DE MALBERG, KELSF.)I;, JAPlOr e JEzE
(3), distingue-se em que é praticado, através de atos característicos em su
cessão contradit6ria, por um órgão especializado, que se instituiu para esse
fim na pessoa <.lo juiz ou dos Tribunais. A par, sobressaem teorias que vêem
na jurisdição peculiaridades de estrutura, como a de DuGUlT ou a de HA'l'1UOU,

em l]ue ele se verifica ou nas lesôes a direito ou para resolver um litígio (~).

A estreiteza desses conceitos consiste em que as escolas que classificam o
ato jurisdicional através de critérios formais ou materiais puros C(lmo que iso
lam o conteúdo do ato do,~ centros de irradiação jurídica, onde se dá ele. .'\
coi.~a é como !]ue fundada só na relação entre elementos intrínsecos do ato.

Percebendo isso, as escolas processualistas evolvcram para outro campo,
como que ligando o ato jurisdicional ao ordenamento jurídico, em face de
outras formas ontológicas pelas qu.ais atua.

Sem ,~e ultrapassarem os critérios anteriores, foi o tdeológico da finali
uade do ato, que acabou por empolgar a mais sadia doutrina processualista.

(1) ALSINA, Hugo. Tratado Teórico Prático de Derecho Procesal Civil ti Comercial,
Ed. EdJar, Buenos Airea, 1956, p. 26, letra a.

(2) A pretensão "qui est une condlUon nécesaa1re de l'lntervention du juge, demeure,
en eftet, extérleure à l'BCte jurt.&dl.ctlonel" (COCHE, Paul et VINCENT, Jean.
Procédur~ Cit,'ile et Commerciale. DaUoz, Par1ll, 1960, p, 56).

(3) COUTURE, Eduardo. "El concepto de Jw18dk:ción Laboral", in EstUdios de Derecho
dei Traba;o en Memona ck AlejaJUlro M. Unsam. Ed. Ateneo, Buenos Aires, 1958,
p. n, nota 19; CUCHII, PaUl et VINCENT, Jean. Procédure Civil et Comml!lTcfare,
DaJ}oz, Paris, 1960, p. 53; SCHONKE, AdolfD. Derecho Procesal Civil, p. XV, p. 8;
REZENDE PILHO, Gabriel. Direito Proceaawa Civil, Ed. SaraJV8, S. Paulo, 19M,
4t ed.• voI. I, pp. 98 e 88., com excelente resumo das teorias explicativas de jurls-
d1çio; MALBERO, carré de. Teoria Generol del Estado, Fondo de Cultura Eco
nónúco, México, 1948, p. 714., n. 36ó e p. 716, n. 266.

(4) CUCHE et VINCENT, idem, idem, pp. 56 & 57.
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Visa ele a realizar o direito objetivo ou a que se lhe respeite a incidência,
confonne se vê em PONTES DE ;V!lRANllA (li), em JOÃO ~ONl'EIRO, LoPES DA

CoSTA, ALsrNA, HÉLIO TORNAGm, O>STA CARVALHO, COUTURE (6), ou com o fim
de verificar situações jurídicas, tese sustentada por CUCHE e VINCENT ( 7). Sua
caracterização foi isolada por CHlOVE/I;DA como atividade substitutiva. Ponto
de partida extraordinariamente rico, de sabor histórico-teleoI6gico, que assumiu
posição preeminente na escola italiana do processo (8).

Se, pois, num sentido restrito, se pode definir a jurisdiçiio como a ativi
dade do Estado que tem por Finalidade aplicar leis, através de processo espe
cial, essa aplicação, em virtude do principio de que o juiz nâo age de ofício,
se dá em casos concretos. Sua característica de substitutividade aparece como
explicação histórica, que contríbui para a elucidação de seu conteúdo. Se a
finalidade estrita do processo é a coisa julgada (9), somente volta aquela a
confundir-se com uma das finalidades cardiais do direito, que é a segurança
social pela segurança jurídica. Se se fixa a vontade da lei no caso concreto, (l

há de ser tão permanentemente como da natureza abstrata da lei mesmo. Aliás,

(5) PONTES DE MIRANDA. Comentários ao Código de PrCJCe$so Civil. 2~ ed., Ed.
Forense, 1958, Tomo I, n 9 lU, p. 18; Comentários à Constituição de 1946, 2. ed.,
Ed. Max Llmonad, 1953 Tomo I, p. 115, n\' 101.

(6) MONTEIRO, João. Teoria do Processo Civil. 6" ed., Ed. Bor!loi, Rio de Janeiro,
1956, Tomo l, p, 126; LOPES DA COSTA. Manual Elementar de Direito Processual
Civil. Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1956, p. 23; idem Direito Processual Civil
Brasfleiro. Ed. Forense, 2" ed., vaI. l, p. 54; ALBINA, ob. clt., p. 23: "el Estado
no se l1m1ta a establecer el derecho, sino que garanUza. su cumpl1mlentQ, y éste
es el conten1do de la función jurisdiccional"; TORNAGHI, Hélio. Instituiç6e8
de Processo Penal. Ed. Forense, Rio de JaneIro, 1959, vol. 11, pp. 208 a 211: "a
função jurisdicional aparece, já no afirmar a existência da vontade da lei, já no
tamé.-la praticamente efetiva"; COSTA CARVALHO. Direito Judiciário Civil,
3" ed., Ed. Coelho Branco, Rlq de Janeiro, 1949, vol. I, p. 191; COUTORE. Estu
dios . .. p. 82, n. 18: "El fin de la. jurisdlcción es asegurar la efectlvidad deI derecho".

(7) CUCHE et VINCENT, ob. cit., p. 5~: "Le crltere téléologique fondé sur le but de
la fonctlon jurid1ctlonnelle, ce but étant d'operer la. vérification des sltuations
juridiques à l'alde d'une constatatlon qui constitue, à elle seule, l'acte juridic
tlonnel".

(8) CHIOVENDA. 17l.$titulçlies de Direito Processual Civil. Editora Saraiva, S. Paulo,
1943, voI. U, p. 21: "a juri8d1ção dá-se como a substituição de uma atividade pública
a uma atividade alheia"; vide ameia, D'AOOSTINO, Gracco. II processo col1ettivo
del lavoro. CEDAM, Padova, 1938, p. 170: "Ia caratterlstlca della funzlone glurLsdi
zionale sarebbe data. dai fatto che l'organo giur1sdizionale sostituIsce la proprla
attiv1tà a quella dei privatl". Nlo o achando suficiente, d'AgOlltlno acresce: "Be
condo II CHIOVENDA, in tatU la sostltuzlone si avrebbe nel1a attuazione di una
voluntà di legge; secondo ROCCO, ZANZUCHl, la sostltuzlone si avrebbe nella
tutela di determinatl lnteressl; secondo BETn esercltando mie attlvltà so.stltutlva
l'organo statuaIe &ccerta come preeaistente o manda ad erreto, un precetto della
leRe sostanzlaIe concernente le partI. lnttereMate e statuente sopra loro rapporto;
llllCondo II CALAMANDREI, I'e1emento dell& sost1tuzione nella attlvttã altru1 deve
combinarse oon l'attuazione concreta d1 volontà di legge glà nota prima dei processo
e che non sla lndirlzzata aI glud1ce ma aI soggetl deI rapporto giurld1co sottopoato
a declaione" (p. 1'11).

( I> COUTCRE, Eduardo. Furnlanuntos 4al Derecho Proc~al Civil. 3~ ed. (póstuma),
Bd. R. Depalma, B. Aires, 1958, p. to.
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o preceito, ai, é de fundo sociológico do direito, implantado na Constituiç'ão
(ai"t. 153, § 3Q).

Vê-se que a relação íntima que flui do ordenamento jurídico para a juris
dição, como função específica, não pode disfarçar-se em definições enclausu·
radoras de seu conceito, demasiadamente estreito. Disso não andou desperce
bido ROSENBERG, quando, para além daquela finalidade estrita da jurisdição,
lhe atribui outra e genérica, como a atioUlade do Estado diri~j(h1 à realização
do ordenamento ;Ilridico (10).

PONTES DE MIRA."lDA di-lo em outros termos: "na parte de> direito público,
tendente a subordinar os fatos da vida social à ordem jurídica (sociologicamente,
o prover o bom funcionamento do processo de adaptação social, que é o di
reito), uma das funções é a da ativílÜ1de jurisdicí01lllI" (11 ).

Quando o juiz julga por eqüidade, quando integru o direito ou revela às
partes regra omissiva na lei, ainda aqui exerce atividade teleologicamente ju
risdicional, que se assenta na natureza de sua função.

Seu ato visa, como o dissera HAUIUOU, à solução de uma controvérsia e,
antes dela, a dar efetivo curso a uma regra jurídica, que se criou para aquele
caso. A eficácia do ato restringe-se aos termos concretos da controvérsia c, se
integrou o direito ou construiu a norma, o fez sobretudo em reverência a pre·
ceito remanescente da função jurisdicü>nal. Quando interpreta sociologicamente
a lei, ainda permanece em seu círculo de função julgadora. Se a ultrapassa,
dela, entretanto, partiu. Seu ato, como jurisdicional, atém-se ao círculo natural
de incidência do ordenamento jurídico. A regra que elabora, para algum fatu
social, é regra construída de elemontos jurídicos que, a despeito de não se
aplicarem diretamente ao caso sub judice. são encontrados, todavia, pelo juiz,
na confluência de princípios jurídicos atuantes nas formas hierárquicas origi
nárias de manifestar-se o ordenamento jurídico (12).

Inda naqueles sistemas em que o magistrado parece, como entre os anglo
saxÔnicos e os norte-americanos, gozar de liberdade maior no poder de julgar,
O commom law atende a determinados princípios gerais, amarra-se a prece
dentes, que jungem a atividade do julgador, restringindo-lhe sobremaneira a
autonomia criadora. CARDOZO, em agudo lance de apreensão, diz que o direit()
deve ser uniforme e imparcial, cUli (l adesão ao precedente (1 ~ ).

no) ROsENBERG, Leo. TrlJtado lIe Derecho ProcuaZ Civil. Ed. Europll.-Amérlca, B.
Aires, s/d, Tomo I, p. "6. Como finalIdade restrita, diz o Insline tratad1lta Alemio
que "cons1ste preferentemente en Ia apUcae16n deI clerecho objetivo aI caso concreto
'7 es exercida por los tTantMlu 11. petición de una parte" - p. 46.

(11) PONTES DE MIRANDA. Comentários à ComtJtld~ de 1946. clt., Tomo I, p. 115.

(12) Vide o euelente 8A PILHO. Frwcisco. Bll14ç6u entre oa Podl!l'lIs do E,f440.
Ed. BorBOI, 1959, pp. 311 e sesi. .

(13) CARDOZO, BenjamJn. Ã NatureUJ do Procaft) li a Evoluçeto do Dirdto. Bcl1tora
Nac. de Direito, 19116, pp. 63, M, 68, 69 e 70; KEIoBEN a.cha, allás, que o compro
misso da continUIdade é muito maior no regime do common-law: La ll1ea. ckl
Derecho Natural 11 Gtros Ensavos, p_ 228.
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Quer construindo, quer interpretando, ~eia através da precedl"ocia do judge.
made law, seja de facllldadt,s criauoras típicas. ,\ qlle a ld brasih~ira chama
positivamente eqiiídade (CPC, art. 127) ou indo a fOlltes estranhas li. lei mesma
(como os costumes, os principios gerais, ou através cltra, a analogia - Introdu
ção ao Código Civil, art. 4.°). o juiz subordina-Soe a determinados fundamentos
filosófico-jurídicos que presidem â eriar.':LO das leis, lais como o principio do
menor arbítrio, a igualdade jurídica, a segurança nos efeitos, e o que STA~rMI.ER

chamou universalmente d(~ illeidóleia illdiscriminada, atmves da qual nenhum
partícipe do comunidade irlrídicn sein ddo arhitrar~rlrlelltc (~Xclrlído ( I!).

Esse o conceito de jl1risd:ção, de ato jurisdicional, que situa o juiz em po
.>ição dinâmica de realizador do ordenanumto jurídict), no dizer de ROSE:\HEHG,

ou agente de subordinação dos fatos sociais do direi~o (Poxn:s DE MlHANDA).

ror ele, o juiz não s6 aplica a lei ao caso concreto, nãp só garan\e a efetividade
do direito objetíco ou realiza, ('oocretizando, o direiao subjetivo ( I:;), mas, so
bretudo, atua em nome da ludem jurídica inteira, ~tJm() estrutura normativa
"posta", o que lhe faculta maior campo de ação llodenômeno da juridicidadc.
Aliás, PONTES DF. MlRANDA, hem penetrando a profuhdidadc do fenômeno da
atividade jurisdicional, entende que a subordi/wção do juiz é subordina~'ão ao
direito e não à lei. Nessa mesma acepção encontra-se HAJ:I.'S NAWIASKI c farta
doutrína alemã ( j II ) •

A atividade jurisdicional pas.qa a relacionar-se c~m os círculos fundamen
tais da criação e da afirmação jurídica:'>, das quais o juiz é um dos mais ativos
agentes (11).

Apoiado, todavia, dirctamclIte nm C[,lltros b(lsiros da irradia~'ã() jurídica,
o Poder Judiciário viu-se apanhado no torvelinho d~ edi<,;'ão de regras abstra
tas, permanentes, com sabor ele verdadeiras leis matifriais. O salto foi extraor
dinário. Deixou-se o principio da eoncretividadc, q~c marca a eficáda ind;
viduada da sentença, Ainda quando o Judiciário p~onnneia illconstitucionali-

\14) GOLDSCHMIDT, James. Pro1Jlem~s GenerQles del Detecho. Ed. DepaIma., B. Aires,
1944, p. 37.

(15) LOPES DA COSTA, Alfredo Araujo. Manual Elementar de Direito Processual Civil.
Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1956, p. 23.

(16) "Teremos ensejo de ver que a subordinação é ao direitj) e não à lei, por ser posslvel
a lei contra. o direito, Aliás, já temos tratado largam.nte, desde 192Z, da. insubsis
tência das leis intrinsecamente incompatíveis com ptincipios imanentes à ordem
jurídica" (Coments. à Const ... , Torno II, pp. 43'7 e s~.) para afinnar, logo adian
te; "não pOdem ser coextensivB.6 ll. ordem jurídica e 'll. lei (p. 438); vide PINTO
ANTUNES, J. Da Limitação dos Poderes. Belo Hor1zo*e, 1955, p. 67; NAWIASKY,
Hans. Staatstypen der Gegrnwart. St. Gallen, Fehr'BC~ Buchhandlung, 1934, S. 36;
BERNHARDT, W. Das ZivilprozeS8rccht. 3. Auflage Berlin, We.lter de aruyter
& Co., 1~, S. 70, 2, a e li; SAUER, Wilhelm. A,zgemeine Prozessrechtsleltre.
Berlln-Mttnchen, Carl Heymanns Verlag K. a., 1951~ S. 17, N. 11. .Allás, o pre
ceito está contido no art. 97, I, da Lei Fundamental' de Bonn: Oie Riehter sínd
unabhãnglg und nur dem Cksctz unterworfen: 00,; Il.l't. 97, 1. satz.

(17) Vide LA MORANDImE, Lêon Julliot de; ESMEIN, 'Paul; UVY-BRUHL, Henri
et SCELLE, Georges. lntroductjon a l'ttude clu Droik. Ed. RoUSlJeau, Paris, 1951,
Tome T, p. 16.
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dade de lei ordinária - (lue é ato declaratório legislativo negativo -, seu co·
mando dirige-sl~ às pessoa.s diretamente a ele vinculacJas na relação jurídica
processual, titulares do direito subjetivo, da pretensão I' da ac-.'ão ( 18). Não se
pronunciou em tese. E tanto assim é que, declarada a inconstitucionalidade, é
ao Senado, órgão do Legislativo, que incumbe "suspender a ex:ecução, no todo
ou em parte, de lei" pelo Supremo Tribunal acoimada do vicio maior (Consti.
tuição, art. 42, nQ VII) (]9).

Em face do desdobramento da atividade do juiz, para funções que mais
se entendem com a criação pura do direito, sem reservas procedimentais con
finadas na estreiteza da lide individual, a doutrina apanhou-lhe um conceito
mais amplo ainda de jurisdição, como qualquer forma de produção do direito
obtida pela coulboração entre o juiz e as partes ColO). Quando CAR.....ELUTI1 assim
a definiu, o fez pressionado pelas formas judiciais de se produzirem regras
jurídicas abstratas, com eficácia plurivalente, em que se alteiam métodos in
teiramente inovadores na técnica construtiva do Estado.

o Poder Judiciário, além da func-.'ão declarativa, da função de aplicação
de normas existentes, ou da atividade integradora do ordenamento, passou a
concorrer excepcionalmente com o Legislativo, em alguns setores, na edição
de regras abstratas (21).

Editar normas, ato legiferante e diverso do da técnica espe-cífica de reve
lação do direito, que é função precípua, característica do Poder Judiciário, se
praticado pela Justiça do Trabalho, não extralimíta as condicionantes do ~ 1Q do
llrt. 142 da Constituição federal Há permissibilidade de regra constitucional (32).

~a verdade, a Justiça do Trabalho edita regra jurídica abstrata; mas a
normação, o enriquecimento normativo de um ordenamento, em suas linhas
básicas, para construir-se harmoniosamente, há de ser cometido a um 6rgão
estatal, estruturado com essa finalidade (a de compor leis), em competência
qualitativamente específica, mas quantitativamente ampla, formalmente snnado
para isso, como se infere das regras entrelaçantes dos arts, 89, nQ XVII, 43,
nQ IX, 46 e ss. e .56 e ss. da Constituição federal. O princípio, o primado da
lei, a hierarquia legislativa, como se verá adiante, preservaram-se no § 1Q do
art. 142 da Carta Magna.

(lH} SA FILHO, Franc!.sco. Relaç6es entre m Podef'tlB do Estado. Ed. Borsol, 1969,
pp. 294 e 8egS.; LOURENÇO JúNIOR. O COfttrole da Constituctonaltdade dai Leú.
Ed. M. Limonad, S. PaUlo, 1957, pp. 79 98.

U9) A doutrina chama a Isso eficácia relaUva da sentença que declara 8. lDCOIlBtltucio
nal1dade. Vide GHIGLIANI, Alejandro E. ~l Clmtrol JurndtceionaZ de Cmuti
tucionaZidad. Ed. R. Depalma, B. A1re.s, 19511, p. 91, n. 3.

(20) CARNELUTTI, Francisco. Teoria General deZ Derecho. Rev. de Derecho PrIvado,
MadrId, 1951l, p. 86.

(21) SÁ FILHO. Ob. clt., pp. 322 e sega.

(22) PONTES DE MIRANDA. Comentários à ComtUuiçdo de 1946 - Ob. clt., T. lIl,
p. 153; ídem CAVALCANTI, ThemIstocles. A ConltftUiçllo Federal Comentada.
Ed. José Konflno, Rio de Janeiro, 1952, voI. n, pp. 404 e sega.; MAXIMILIANO,
Carlos. Comentáriol à Consmuição de 1946. Ed. Freitas Bastos, RIo de Janeiro, 1954.
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(23)

A despeito do avanço da função jltfí.~didonal. desdt a dogmática dos juris
consultos às escolas da livre revelação, desde a criação individuada a edição de
norma abstrata, o Poder Judiciário encontrou, amadllrecida, realizando fins
editivos gerais, como atividade fundamental na armaÇão jurídica do Estado,
a elaboração formal aprimorada de leis gerais, abstratp.s e permanentes, para
toda a comunidade social, através do Poder Legislativo C~,'l).

1.2 Histórica e tecnicamente, a legislaç'ão precedeu 1. jurisdição.t':o Estado
~oderno, quando o juiz julga, seu ato só se explica na ~xistência de um direito
objetivo. E a de, juiz, nào incumbe sua criação. Se ° çria agora, em determi
nados ramos do direito, atendendo a jl('(:uliari(:ades de situações conflituaLs,
elabora-o, porém, excepcionalmente.

Quando se encaminham as entidades de dasse, c~mo os sindicatos, para
as portas do Judiciário, fundadas num direito público :subjetivo de ação, que
lhes legitima a pretensào - e que se circunscreve na faculdade de constranger
aquele Poder a manifestar-se sobre pedido de novas çQndiçõs juridicizáveis de
tràbalho -. encontram elas um órgão adequadamente lumado para recebe-Ias,
para captar-lhes as linhas fáticas dd controvérsia, COmo ccmteúdo da lide coletiva.
Jt 6rgão eminentemente judicial. Sua natureza, sua função hist6rica dizem-no.

Ao (!ditar, porém, esse órgão a regra pedida .pelas partes a nível coletivo,
se as agasalhou através de procedimentos normais selIs, já excepcionalmente
(>labora um ato de disposição geral, de conteúdo fwrmativo; a lei de grupo.
11.llciocinamos em termos de jurisdicionalidade :atina ri germànica, em que as
regras abstratas de direito se constroem nos Parlamento~ e (:Onstituem a espinha
dorsal da atividade aplicadora do juiz. Há prceminênciai de atividade lcgis~ativa

sobre atividade íurisdicíonal e não fonnação autônoma' de regra pelo juiz, em
detrimento do statute law, ou ,wralelamente CI ele (2~), como entre os anglo
saxônicos.

Se o Tribunal edita regra abstrata, na sentença Hc.rmativa, há de e"ercer
mandamento constitucionaL que lhe faculte. Além de desincumbir-se de função,
que não é técnica e especificamente sua, usurpa-a a outro p(lde:-, o Legisbtivo,
que a realiza normalmente e para a qual :oi criad().

Por isso, não se pode, aí, fugir ao conceito de EstadG moderno, que traz
consigo a construção harmoniosa e incindível de ordenamento jurídico. Trata-se
de verdadeiro sistema rotativo suc4~~sivo de criação e r~a;ização de regras jurí
dicas. Aqui, encontram-se a~ funções jurisdicional e legislativa f~m permanente

"AlláII. quando o Estado administra justiça, o poder q~e ele exerce, por melo de
seus órgãos jUdiClár1OS. não se funda em Q.ua1Quer pJ10rldade concep,ual. Antes
dessa função, já exerceu outra., que ta."l1bém s6 lhe cilbe em parte, e se exaure
antes dessa, a legl.slativa, a que butarr. as noções de regra jurídica e incidência.
A !Unç1o jUrlsd1ciooal, a ação em juizo e os remédi;>s ;Jfocessuais vêm depois,
ocaa1OIlJl.1mente; vem após a formação dos dlreltos s~bjetivos. das pretensões e
daa aç6es (em sentido de direito material). No plan(l, já posterior, da função
Jur1adlcional, é indiferente aos olhos da. ciência, que Bel trate primeiro da ;urii:ldi
çio, ou do pedtdo dali partes", PONTES DE MIRAJIlDA. Coments.. cil., p. 19.

(24) SÁ FILHO. ob. clt., p. 312.
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vir-a-ser, constituindo a dinâmica do ordenamento (2S). As ordens inferiores
antepõem-se as ordens superiores, cuja preemiDência se assenta em critérios
de validade, ora formal, ora material (211).

Pergunta-se, onde a realidade última, que, na técnica jurídica, estrutura a
legitimidade do ordenamento. Onde se validam as regras jurídicas, as que
garantem a positividade do direito?

A dinâmica jurídica, ainda quando se acione no menor ato juridico indi·
vidual, implica a existência de um sistema geral, de positivklade, que pressupõe
coordenação e subordinação das regras de direito c sua eficácia. O axioma
vem de CARLOS CassIO f27).

O direito, segundo KEr.sE......, regula os processos de sua criação. A vida do
direito ao direito pertence. Há exemplo disso na estrutura do ordenamento
jurídico brasileiro (Constituição federal, arts. 47-49).

Ao criticar, aliás, construtivamente, a teoria' da jurisprudência analítica de
AUSTIN, que acoimou de estática, () ilustre chefe da Escola de Viena diz. tex.
tualmente:

ICEI dcrecho. a diferencia de todo otro sistema de nonnas, re~ula

su propia creaci6n. Dn análisis deI derecho positivo muestra que el
procedimiento por el cuaI se eres una norma jurídica está regulado
por otra norma jurídica. En rigor. frecuentemente, otras nonnas deter·
minan no solo el procedimiento de creación sino también, eu mayor
o menor extensión, el cODtenido dela nonna a crearse" (28).

Seria antecipar nossas pesqui5as encontrar perfeito atendimento ao pos·
tulado do jurista vicnense no <-'oncemente à sentença normativa, em face do
direito brasileiro. Na realidade, como vimos a princípio. a Constituição federal,

(25) Temo-nos omItido da função executiva porque a entendemos perfeitamente abstrai
vel no curso de n08SQ escopo, nésse trabl.lho. que é o de filtar o il'&1l de leIUe
rânc1a da sentença normativa e sua pos1ç1o h1erl1rquica no ordenamento. A funçAo
executiva ou, mellror, adml.n1strativa, define-se por exclusAo dai d.ema1I - a
legJslatlv& e a jur18d1clonal - e. amd& Q.ue us1m não foase, é, segundoGABlNO
FRAGA, aquela "que el Estado realiza bajo un orden jurid1eo, y que cooaIate én
la ejecuclón de actcs materiales. o de acto8 que determinam altuadanel JurlcUc..
para C8806 Indivlduales" (FRAGA, GablDo. Def«ho AdmmÚtrathlo. 7' ed~ Ed.
Porrua, México, 1958, p. 62, n Q 49, onde o autor a distiniUe du outru funções,
com clareza e precldo).

(26) "Entre la creation du drolt (RechlserzeUlr\Ullf' par la 101 et l'appUcation du l1roit
(Rechtswendung) par un acte jurid1que li n'y .. qU'une d.1f1érence de de(ré et noD
de nature": DU PASQUIER, Claude. IntfOdlretfon à la T~orfe Gtnúa!e et à la
PhUosoph~e du DroJt. Ed. Delachau & Nle8~. Paria, sido p. 100. "m orden juricUco
está constituido por una unidad !erárqU1ca de normas de denlCho": LEOAZ Y
LACAMBRA, Luis. HOrlzonU3 deI Pemamfento Jurld1co - EstudfOJ ele FlloIoftG
deI Derecho. Bosch lM., Barcelona, 1947, p.•; idem KELSEN, Hana. LG: 1~ u!
Derecho Natural e o.tros EnsaZ/os. Ed. LoI&da, B. Aires, 1946, pp. 22'l e li".

(27) "Un caso siempre lle resuelve por la totalIdad dei ordena.m1ento y nunca por 1111&

soJa de SWI partes, tal como todo ei peso de una eafera lP'&vtta aobre la IUperficle
que lo ROporta, aunque lle8 uno solo el punto por el Que toma contato" - Cf. TORRa,
Abelardo. Introduccióft. ol Derecho. Ed. Pe:rrot. B. Alrea, 1957, p. 210. n. 1.

(28) KELSEN.ob. cit.• pp, 227 e 228.
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pelo seu art. 142, § 1(), além de determinar o pr()(lCSSO dt' .~e criarrm regras
grupais, nas sentenças normativas, fixa-lhes, pela Ipi ordinária. o contoúdo.
Daí a validade f01'11UlI e a validade meteria] da scntehça normativa (21l). E nin
guém mais está obrigado a respeitar essa hierarquia rJas normas do que o
Poder Judiciário, encaTrt'gado, até, pela Constituição, de impô-las aos demais
Poderes, nos casos de sua l'ompe\ência ('~~).

~o ápice do ordenamento, a regra wnstitucional representa a fonte última
e primeira de criação jmídica, legitimando as demais (31).

Eis aí onde se podem localizar as sentenças normativas, não apt"lU1.S como
conteúdos jurídicos, cujo campo de irradiação interidr se encontra diretamente
limitado pela Constituição que o delegou à lei ordir)ária, ou por esta também
como atividade formal dos órgãos da Justiça do Traballio, cujas lindes eom·
petenciais se acham no ~ 41,) do art. 141 da mesma: Carta. A validade' formul
das sentenças nonnativas transpin àessl." indso paTa 11 1d OIdinária, corroborada
à viva força no texto do art. 142, § 19. Há criação e' limilação de r..'ompelencia
específica. No ~ I Q do art. 142, completa-se a CoJistituição, para preencher
lbes a formo, ditando a validade rooterial, cujo conteddo, porém, se e8pccificará
na lei. A especiftcoção Ms Ctl90S não Vt"JU da Constitui~'ão, mas virá <h h>i,
em um ou em outro sentido ohlo"Íativo ou limitativo;

Ccuos haverá em que a lei ordinária. exclua fatos da jurisferância das
sentenças normativas, porque sua a prefefl~ncia editiva. Aquele que especifica,
ou retira QU põe.

"A lei especificará as hipóteses em que as decisões, nm uh-sídius
l.'Oletivos, poderão estahelel'Cr normas e <:ondiçõcs de trabalho" (COllSt.,
art. 141, § lr~).

A determinado suporte fático pode vedar a l~i o juridicize II senteIl'i'u
normativa, envolvendo-o em efeitos jurídicos, isto é, trÍlllsformando-o em .~upost/J

jurídico, na técnica dt' GARCJA MAYXlo:S (~). .

Se a Constituição de 1946 incorporon ao Poder ·federal a Justiça do Tra
balho e se lhe atribuiu os fundamelltos da eompet~ncia para resolver deter
minado tipo de conflitos sociais - que definiu, COIJJk) os tIo trabalho, regidos
por legislação esp~ial -, já a dislriblli<,'uo dC'ssa c~mpetencia, ('orno aptidão
fomud, e o seu conteúdo, com reflexos nas relações: materiais das parles, re-

UIO'

(31)

.. . .. una norma es vál1da, no solo cuando ha sido $tableclda por los órganos y
com e] proced1miento prescripto por otra nonna superlor {valldez formal), sino
también cuaodo lU contenido eneuadra en lo que :dispone la norma fundante
lvaUdes moterüÜ)". TORJU:, ob. cit.. p. 212. I

PINTO ANTUNES, ob. clt., p. $9; vide CASTRO NUf'lES. Do .Vandado de SI!(lU
fGIIÇ(Z. '" «I.• Ed. F'oNnse, Rio de Janeiro. 19M, pp. ~()3 &s.

I
Define KELSEN a ConstJt\ÚÇiO como heI conjunto d~ aquellas normas Que deter·
minan la creaclón y. oc8ll1onalmente, en cierta medldlll, eI conten1do de las normas
jurfdicl.ll ~erales que a lU vez gobieman nonnas :1ndivlduales, tBles como las
lentenclaa Jud1clales" (ob. clt., p. 228). '

(32) GARCIA YAYNES, Eduardo. lntroducción aI E3tud/o dei Derecho. Ed. Porrua,
K~x1co. 11166, p. 170.
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servou-os à lri ordinária. O primeiro mandatário d!1 regra constltud{)nal ;a~
foi o k;islador. Repetiu-a a Constituição de 1001. (com a· Emenda' nQ· 1,.de
17 de ontubro ue 1969). '

A técnica é perfeitamente consentànea com' a posição' hierárquica da ·lei,
no ordenamento jurídico.

. .."

Na realidade, a fonte por excclenda do direito é a lei. Nesta se reúnem
as mais dpllsas r('servas elucubrativas do pensal~erito humano, n.o sentido .J~

assegurar, a lima 1'I'gra jurídica, maior s()[na de força legitimatória (i\): ,.

Autores há que justificam a primazia da ')ei, na naturezJ?- e 'consiih,l,ição
uos órgàos encarregados de sua' edição como s~a ,legi:timidade jorrnlil (!ir.
Sua proje<;âo deve-se, histórica e politicamente, a um sentido aíirmador. da
soberania popular nas assembléias lcgis]ati~aS ei$. detrimento 'aa' aut.Q{i~aQe
central do rei, l'orno se dera na Revolução tran~sa. A necessidade, de forta
lecimento do órgão, como único representante da vontade, popula;: acaboü
por contaminar o prúprío conceito dele emanado e~). . .. ' .'

Definida, porém, a lei por seu conteúdo, pela matéria de que. '·é' feita Wo
dizer de DE LA GRESSAYE e LAooRDE LACOS1'E, legitima...se a s~a .preeminência
no fato dt', tecnicamente, ter sido o meio mais garantido de () direito realizar
o princípio da mllÍor segurança e do menor flrbítrio, ou 110 .dizer. d~\ slo\~doso

CARLOS CAMPOS, "o direito ~ o domínio do mdrlmo interesse, "e do 't)tfnimo
arbítrio em razão de seu conteódo de maior valor, e 'a suà' ·t~cnrca:' a8e~tiada

de tradução e rfetivação tem de ,~{'r a dogmática dos jurisconsultos" (I\e),
isto ô, () primado da lei. Pela generalidaik, ela compõe hipóteses abstratas
que se aplicarão uniformemente, (.'om o menor risco da exceção (31), Na per-
-----
(33} "En los palses de d.erecho escrito. la legislaclón eB la más rica y lrilportaDte de

las fuentes formales" - GARCIA MAYNBS, oh. clt.,. p. 113; "La ,101 _, pu
excellence, la source du drol~ ~odeme - souroe à elOS dêbit": DO PÁ.9QtJI!R,.ob.
clt., p. bS, n. 76: BADJ:IfEB G.AssmT, RamoD. Jletodoloílf4 MI nerecho. ·Ed. 'BIJfch',
Barcelona, 1959, pp. 281 e sega, Definem':'•. Da' LA GRJ:SSAYB e~~

LACOSTE: "La 101 est une regle de drott I~~rale, abstralte et permanente,
proclamée obligato1re p$U' la volon~ de l'aut«:l~ .eompéWnte, expriJMe daDa une
formUle écrite"; BRIl'I'HlIl DH LA GRBS8AYI, 'Jean et L:ABORDB-LA~
Mareei. lntroduction Générale à l'8tu<le du DTolt. Rec. SJrey, PariII, 1lK'1. p. \81;
vide MO, Vicente. O Direlto e a Vida do8 Dirl!ii~8. Ed, Max. Llmonad, 8. 'paulo,
1i152, vol. r, pp. 317 e Bep. . ' ,

(3~) "A principal fonte de (l1relto é a lei. Essa PriiJ.c1"~Udade· jurfiena i.dvMn~1he d~
maior viSibilfàode do él'iâo que a ela.bora ~ órgio que, atrav~1I doe tempo&, nem
sempre é o meamo e perde d. despotismo /I. metUc1a.que lIe opera a e'9'Ohlçlo .toe1àr.'!
PONTES DE MIRANDA, Coment". à COMt., cit., .t'. 11" p. ü2.A !~te;~ o
mesmo e douto PONTB8 DE MIRANDA: "tame..'.:ugra jUrldSca~ .wbol'lUla por
corpos estáve1B, de orllem popular, porque se MIne ","àrbitrio" (Ob. ~tt.,.T: IV; ·P. 7~).

{361 De LA GRESSAYE el; LABORDE·LACOSTB,.ob, *~: MALBJmG,.Ç&rri~.Te~

Generc~ del E3tado. Fondo dtli Cultura Ec4iD6mlco, Méx1cO. 19ti. pp. 248 I .IIllP.

(36) Vide Sociologia e FtlololÚ1 do Direito. Ed. Fore~, Rio deJIUll!1ro, 19M, p. 368.

(37) DE LA GRESSAYE e WORDE-LAC08'l1:. 00, pU;., p. 198'; KET,fJm àead~
lhe, /I. lei, o conteMo como "un ju1clo h1PO\étJco (l"ue at.r.lbUfe. lUl. .COfJllSClUmcla
deter:m1n&da a una condidón determ.lnad.", ob. c1t., p. 317. A lei.oom() julm
hipotético e dever '41', veJa-lle LEGAZ Y LAcAJiBRA, ob. cit., p. '9. Como' 1'eir&
geral: vide HAESAERT. J. Théorie GénéraU riu ·Drott. Ed. JI:tnUe BruyIM1t. Bru-
xelles, llf48, pp. 411 e 412. ,. :
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manência, atenua o grau de incerteza noS efeitos dos atos jurídicos, incerteza
que conduz::-ia fatalmente à. negação do próprio diI'l:!ito, como técnica social
de equilíbrio. Aqu: se explica a evolução do direitD~ no sentido hist6rico da
passagem gradativa do costume à lei (:{8).

Aliás, o ilustre Professor VICENTE RÁo, com muita precisão, nota que
"as leis se classificam, hierarquicamente, segundo a maior ou menor extensão
de sua eficácia e sua maior ou menor intensúúuIe criado,a do direito" (39).

Daí, retornamos ao ordenamento jurídico, como um conceito unitário, indi
vidual, no sentido de agregaç'ão dos fatores responsáveis pela criação do di
:'eito (40).

Na realidade, é pela lei que o Estado se anna e logra, através do prin
cípio da coercibilidade ampla, realizar os fins sociais que reputa de sua missão
histórico-sociológica (H).

1.3 Mais do que à natureza das funções, a criaçào de Poderes estatais autô
nomos e diversificados, para dar vida e escoamentol às relações socia:s juri
dicizáveis, se deveu à orientação política dominante nos fins do século XVII,
('om O extraordinário enriquecimento jurídico trazidd pela escola clássica do
direito '.atural à proteção dos direitos individuais. LOCKE, meditando no sis
tema empírico inglês, vislumbrou a necessidade de um 6rgão, na técnica es
tatal, que, tendo como missão a suprema garantia do direito natural, preser
vasse os súditos do abuso do poder ào Legislativo (~).

Se LocKE elaborou a teoria da substdnda da Iliberdade, no dizer de
BODEI\·HEL"fF.l1, a técnica de sua construção política se deveu ao gênio de
MO~TESQUlEU.muito impressionado pelo fato de todo homem inf:Jestido de auto
ridade predispor-se a abusar dela (43). Respeitando-se a natureza teleol6gica
das funÇ'Ões básicas, exercidas pelo Estado, necessária se tornava que o llOder
se contrapcsasse ao poder CU). Daí, a tripartição - que obedeceu ao critério
obfetivo-finalístico das funções.

(38) GARCIA MATh"ES, Eduardo. IntrO/fucción al Estudiol del Derecho. México, 1941,
p. 62; SCELLE, ob. c1t., p. a.

(39) RAO, Vicente. Ob. clt., p. 3~.

(40) Cf. ROUBIER, Paul. "La Méthode Soc1ologlque et Dioit", In Rapports Présentés
au CoUoque de StTasoou,g, 1956, p. 43; vide LESSA, Pedro. Esttld03 de Ph'losophfa
ao Direito. 2t' 00., Livr. Franc1sco Alves, Rio de Janeiro, 1916, pp. 389 e 4Q5.

(41) Cf. MAZZARELLI, Bruno. UI. Norma Collettiva neUa rl'eorla Generale deZ Diritto.
Ed. Gluffre, Milano, 1967, pp. 27 e segs. e CmSAF'ULLI, Vwo. Le.:íonf di Dfritto
CO$tituzfcnale. CEDAM, P&dova, 1006, valo r, pp. 42/43j NAWIASKY. HaDs. Toorla
General del Derecho. Ed. Rialpe, Madrid, 1962, p. 94. n. 4.

(42) BODENHEIMER, Edgard. Teorlll del Derecho. Ed. F'dndo de CUltura Econ6mteo,
México, 1946, p. 14.2.

(43) De t'Esprit MS LoiB. Libr. XI, capo 4: Cf. BQDENHEINER, ob. clt., p. 144.

(44) BODENHEIMER, idem, idem, p. 144.
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Concomitantementeo à desindividualizaçio do poder, os órgãos representa
tivos sofreram evolução no regime separatista a6soluto, o que se verificou,
sobretudo, em razão da impossibílidade material-política de se manterem es
tanques exatamente os círculos govemativos responsáveis pela unidade e so
berania estatal (4~), Por isso, fala o art. (fi da Constituição nos três Peder(:s
"independentes e harmônioos entre si" ('8).

A separação dos Poderes, que se procurou respeitar dentro dos critérios
rígidos apregoados pelo pensamento político da Revolução de 89, abrandou.se,
e, hoje, quando admitida, s6 o é como "UXl8 refle.d,'art politique, d'oppúrtunité,
de bon aménagement des Pouvoirs publics" (t ).

Resultante dessa impossibilidade de se cirounscreverem os Poderes dentro
de suas específicas atribuições, através de aIDs por sua natureza idênticos
ao de outro Poder, a doutrina publicística acabou por estabelecer nítida distinção
entre poder e junção.

];; importante se veja, aí, não apenas a evolução específica na fisiologia
elas relações intra-cstatais, mas, também, uma decorrencia cas transfO'l'mações na
constituição dos órgãos do poder, que vêm sofrendo, dia a dia, mais nítida
infiltração da vontade popular na legitimação de seu conteúdo representativo
e formal (4.B).

Não resta a menor dúvida de que a div~o dos Poderes é explicada na
proteção aos direitos individuais (4U). O que se nota, como 'no caso das seno

(45) Vide SCELLE, 00. e1t., p. 11. :Para a tnat1tuelonallzação do Poder: BUROEAU,
Georges. TTatté de ScMnce Politique. Par1Il, 1949, Tome n, pp. 188 e segs.

(f6) PO~TES DE 3oURANDA, ob. clt., T. U, pp. UI!) e sega.

(~7) BURDEAU, <Jeorgea DroU Cmutitutionftel et Institutwns PoUtiques. Ps.rlB, 1957,
p. 113.

(48) VIde COUTU&E. Edudio.t..., p. 68 e sua Dota 6; idem pa.ra o declinlo da separaçlo,
KELSEN. Teoria GlIneraZ r!el Derecho JI deJ R,tado. cr. Couture, ob. cit., p. 6'1;
JELLINEK, G. Te0rf4. General del EstGClo. Ed. Albatrós, B. Aires, a/d, pp. 451 e
segl5.; GARCIA PELAYO, Kanuel. Derf!()M CoJllltítucional Comparado. Ed. Revista
de Ocidente, Madrid, 19fí9, pp. l54, 283, 360 e 551; CARNELU'ITl'. Teoria GeneraL.
c:t., p. 82, n9 27. No siltema brasileiro, UI atenuaQÕell: SÁ FILHO, ob. clt., pp. 81
e segs.; OLIVEIRA VIANA. Problemas de Dtre#o Corporativo. Livr. José Olymplo,
RIo de Janeiro, 1931, p. 2a'1; PINTO ANTmUS. Da Limitação•.. , pp. 71 e 82;
OLIVEIRA VIANA, fIkm, icfem, pp. 37, 38 e 1le81. e 60; vide ainda Ao. do TrlbunrJ
Superior do Trabslho, Pr. n 9 3; 646·66, BeL MUl. ASTOLFO SERRA, In Tra.balho
e Se(IUro Soctsl, Jan.-abr111l9tl6, n Q IV, JlP. 146 e segs., onde se debateu a matéria
vJsceralmente tratada neaae est'lldo; GOTT8CEIALK, Egon Félb:. Norma Pública
e Pri'!.1Gd4 no Direito do Trabalho. Ed, S&ra1va, B. Paulo, 19+4, pp. 425 e 8egB.;
PINTO FERREIRA. Princf12k1, Gerais do DfreiCio Comtttuciona! Moderno. Ed.. José
Konflno, 3~ 00., Rio de Janeiro, 1955, Tomo Ir, pp. 573 e segr..; PONTES DE
MIRANDA, ob. cit., Tomo n, pp. 188 e .ep.: NUNES LEAL, Victor. ProblemllB
de mreiro Público. Ed. Forense, Rio, 1lM1O, p. 1'19, n.oe 1 e 2; MARTINS CATHARI
NO, José. Poder NormatffJO dll Justiça 40 Trab41ho. A despedida e ,UGI limitações.
Bahla, 1958, p. 18, nt VI.

(<li) PELAYO, ob. cit., p. 153; vJde E'I'KTh", Alberto M. EnJavos ti Estudm de FilosolU1
JuTidica V !te Derecho Procesal Civil y CrimlnaZ. Ed. Araújo, Buenos Aires, 1948, p. 'l,
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tenças ;lOffilativas, em que se .ilJga CDm interessos JJão individualizados ou
transindividuais, no dizer dc HADBRt:aI, (. quC', aí, se :lOS depara lU:1- do~ sin
tomas atenuantes da rigidez di\'isional dos Poderes. :\uda impede se ava'nce
11m IJOUl'O mais, para r,~'irnHlr que a d:vis:1o ('~ás:.;icq nà0 se entende hem com
..I catcgc.ria nova dos interesses col<>ti\'os. objeto de r("~onh('dm('nto. tutf'!r:.
porlamo juridicização posterior do Estado moderno.

~a verdade, ~ tl~cr:Jea estatal, que se construiu para a cobertura dc-s direi
":os ind~viJllalment€ cons:ituídos, conturbou-se t>m [;;Ice das injunções coleh;as
dél.~ dasH's trabalhadoras c. jogando a:ntla com (:aí:lo~ trauidont'is de criaç:i.o
jurídica - experiE~neia legisiativa anticjüíssima, jllTisctdonn1 e administn?~iV:l -.
('ntrc]açoll-lls, <Imoarando-.'<c (~m solllc;ães f'l'létkas. lt,m 11m POde'f fez-se enXt'r
t:lr a ('dição de ~t0s peell]iarcs a oulrn, cOlllJuantO ,~I:' rl'~pcitas~l'm m prÜ{'f'SSO~

lf('niNS (Ia {'onstrução form:?I ill<'rente a {'ada um..

Trata-se :Hjui do mundo do djf('itn. A vid~ ~ ;a "ida jnridica, {. jurídica
1 ,:o;UU construção. 1\'os seus fi líCf'r('('s, portanto, ll!.lsC'nt:He a teia normativa,
clara, rctC'zada, Firme, cujo processo dI' entrelaçan1t:lnto só foi possível atr3Vf.S
da lei. Por ela se armem de'ntro de sua ~Dr~'a gen('fal~antP, de' slla permancnciJ,
de sua irmdiação ah~trata. :: ('outeJr.lITa gl'rmin:Jti~a p atuante das rdu~es

jurídicas do ordemnwnto. :\a I~i. ~obrctndo. realizj.l-Sl' a coesão de energias,
L'cntrifngamentc dirigidas, Cl~(' legi1ima (li; proe('sso~ ulteriores da crja~'ão Jl1rÍ.
diel:, .

Se ;;.flo .'il~ pode ccoimr.r 3. sCnlL'nr; 1 normativa. ;!le pro('f'sso rP-man('sccnte,
porqUl' nào nasceu do síl(~ncío da Ipi ( ~b), mas de sua vontade express,l (Const.,
art. 142, § P), e;J o é. todavia. 1.11terior Il:) stintido c.e que à. lei ordinária,
editad::: pelos corpos kgisbtivos (Com:., art. S'?, X'1lI, (' art. 165) se reservou
(l proemillência da funçilo criadora do dir(~it{l. A ft1n~ão kgisbtiva, como vimos,
orgânica, histórica e ontnlogic:lmenh>, prt>çede ;\ judicia~. Esta se realiza com
dados daquela, já o vimos, através .00 direito ,mbjl'~ivo. O~ princípio> t{'!L-O!ll
{(iN)~. (;1'(' ~o\'('rr.am uma {' outra. patenteiam-no (51 :~.

Quando a Constituil;ã:>. pelo .~l~U ar~. 142, ~ 1ç'.: eOIl('('de potlpres à JlI~tiç'a

do Trabalho, para ed:'trlT. em sente'nças normat[\'n~. regras lIbstratas. perma
nente" consWlItivas, di~positivag ou íntC1"prt'tativa.~ .. nas rebç'ões ele trab811lo.
.~ignifica, antes. ~uc a plenitude do ordcnamen~o jnrft.lico tl'Ill as H'ntpnç-3s nor
mativas como 11m agente complE.'mcntar, que nlW J.eixa ue ~l'r sllhsta:1C'ial, de:
realizaçãO. Ora, lI" c:ltegor-:as pIOftssitmais e cecnom!.'as, outorga-se' l'.travé::i Jú~

sína!catos de das.~(·. o eliH'ito público subjetive) Jl~ aHonar ('5SJ fnrm:1 com que
Se' intl'gra I) ordl'Danwn{o, Por emtro lado, J Consti~uiC,'ão passa -\ lei r)f(linária

150, SCELLE, ob. cit., p. 46.

(61) JELLINEK, ob. cit., p. 464, P. DE MlRA.'lDA, oe. ciq. Totr_o IV, p. 72. A apreensão
êesBe fenômeno encontra-se ml18"lstralmente feita JXlT ::JUIO MARANHAO, em
voto prolendo no Tribuna.l Su.perior do 'I'rabaiho: :"Não é um Poder que l1lr.lta
outro Poder. rr:as uma fonte de direito que 11lDlta 'Outra for.te. hierll.I'qu1cam~mc

inferior" Ivlde Instifuiçtes de Direito do TrabcllhQ. Ed. Freiras Bastos. Rio de
Janeiro, 195'1, p. 590). seu pensamento é pcrfeit.a.n:e!nte ronsentãneo com a cons
trução Jurídica do ordf'nament:J. elaborada. pela. Escola de Viena. como Iie v.u acima..
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a competência para indicar formas através das quais se chegará à se'ntença
normativa, como dado integrativo do ordenamento (art. 141, § 49 ). O come
timento de competências, no Estado de Direito, é fundamentalmente constitu
cional. Abre-se, aqui, o campo onde se alojará determinada função estatal.
A organização interna dessa competê'ncia, seus graus de realização, suas limi.
tações, transportam-se à obra do legislador ordinário e não à discrição dos órgãos
jurisdicionais.

O juiz como o legislador vinculam-se à Constituição, mas em posição dife
rente. A tarefa da construção do direito se dirige primeiro a este. ~a da reali
zação, àquele. Por isso, ambos são, distintamente, Órgãos da soberania. QualqueI
inversão ou exceção às posições históricas e jurídicas de um ou de outro hão
de vir prefixadas na Constituição.

2. A preced€ncla da lei

Histórica, filosófica, social c juridicamente, a sentença normativa não se
destina a substituir a lei, nas relações de trabalho, mas à faculdade negociaI
das partes, quando, no que reservou a lei à sua autonomia, falham as perspet:
tivas amigáveis de comporem a divergência de interesses. ~a formação da
sentença normativa, a vontade estatal só se pronunciou depois de solicitada
(CLT, art. 856) (~2).

Por isso, dissemos que, nas sentenças normativas, órgão judicial substitui
a vontade privada das partes, mas 'não para fazer atuar o direito objetivo, a
norma (CALAMANDRKl), e sim para. constituí-la (68). J1: o que defIui especial
mente dos arts. 616 e seu § 2Q, 764 e seu § 19, 860 e arI. 10 da Lei nQ 6.708,
de 30 de outubro de 1979.

A sentença normativa, no plano do direito pdblico, avançou no sentido de
ainda mais conturbar a construção estatal dos Poderes diversificados em razão
das funções, esmaecendo as linhas de nitidez que correm entre eles, pelo fato
de cumular, no Poder Judiciário, fUXlções tipicamente legislativas, além das que
lhe são inerentes. No fundo, o problema ê" de adaptação da técnica jurídica
à formação de novOs núcleos estatais de captação normativa. Movem-no impe
rativos sociais especificos, que se impõem à politica jurídica.

Se norma alguma faz atuar a sentença normativa, como fonte de direito,
é apc"nas aquela que está na base da faculdade concedida às partes de susci
tarem dissídios coletivos e dá ao Estado, correspondentcmente, o poder-dever
de proferi-la ("~). O Tribunal do Trabalho é o destinatário de nonnns instruo
mentais e os súditos, no caso, as partes, como categorias representadas pelos
sindicatos, de normas materiais. Não existem, na verdadc, em princípio, normas

(52) BALLELA, Juan. Leccioftu de Ltgi$lacfón dez: Trabaio. Ed. R€us. Madrid, 1933,
pp. 378 a 382; REZENDE PUECH. Luis. Direito Individual e Coletivo do Trabalho.
Ed. Revista dO! Tribtm&ls, S. Paulo, 1960, pp. 324:-5.

(53) D'AOOBTINO, ob. cit., pp. 1'10 e 171.

(504) Idem, idem, fd4!m. p. 1'1'S.
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de conteódo material impondo-se aos Tribunais, como estrutura e limites na
integração das sentenças nonnativas (G~". São nonnas atributivas de poderes
formais, bastantes e necessárias à constitutividade do direito materiaL que 1S

partes acaso venham postular.

Nada impede, porém, que a lei estabeleça normatividade para fatos que
seriam objeto de dissídios coletivos. Dirige-se, ela, na realidade, à autonomia
das partes e não especificamente à do Tribunal. De qualquer maneira, o campo
legiferante da Justiça do Trabalho alinha-se pelo disposto no art. 766 da Con·
solidação das Leis do Trabalho, que estahli:

"Nos dissídios sobre estipulações de salários, serão estabelecidas
condições que, assegurando justo salário aos trabalhadores, pennitam
também justa retribuição às empresas interessadas."

Hierarquicamente, o preceito 'não esconde o mesmo sentido programático
de que trata o art. 160, lI, da Constituição federal, quando determina se
organize a ordem econômica e social, partindo-se da "valorização do trabalho
como condição da dignidade humana".

Vê-se, perfeitamente, que os fundamentos da edição das sentenças nonna
tivas acabam por afetar o próprio conteúdo da regra a compor-se 'nos Tribu·
nais do Trabalho. Na verdade, são preceitos vagos, mas que, pelo fato de assill'
o serem e de haverem deixado seu preenchimento, nas sentenças normativas,
aos Tribunais do Traballio, não trazem consigo a impossibUidade jurídica de
se editarem leis que lhes apertem e lhes preencham expressamente o conteódo,
impondo ou excluindo detenninadas situações fáticas à constitutividade jurídica.
~ o que se deu primeiro, com a Lei 0 9 2.510, de 20 de junho de 1955, cujo
art. 19 reza:

.~ defeso à Justiça do Traballio, bo julgamento dos dissídios cole
tivos, incluir, entre as condições para que o empregado perceba aumento
de salário, cláusula referente à assiduidade ou freqüência no serviço."

Essa lei, depois de sua inconstitucionalidade declarada pelo Tribunal Supe.
rior do Trabalho, foi tida por válida pelo Supremo Tribunal Federal (66) .

O disposto no art. 19 da Lei n9 2.510 atua como norma imperativa, que
se dirige, na realidade, não à faculdade normativa dos Tribunais do Trabalho,
mas à vontade das partes, na postulação do dissídio. Trata-se de regra, por

(55} Idem. Vide também MARTINS CA"I'HARINO, José. Tratado Jur{dÍC<.l do Salário.
Ed. Freitas Bastos. 1951, p. 390, 1:19 257.

(&6) No TST, travou-se acirrada controvérsia de alto teor jurldico. prevalecendo a tese
da :IDcowJtltuc1onalidade. Os votos, vencidOll como vencedores. d1gnU'1ca.m wna. corte
de JUstiça (vide TralJalJto e Seguro Socl4l, jan.-abrJljI956, pp. 146 e- segaJ; idem
.l:r1 ANTERO DE CARVALHO, J. Db"euo e J~ncia do TraOOJh.o. Ed. Freitas
ButolJ, R1o, 1958, pp. 64 e sega. Um dos ac6rdAolI do Supremo TrIbunal, pela. COI:IS

tltuclonalldade, veja-se: Rec. Ext.•.041, ReI. l41n. MOTA FlLHO, In Repertérú>
.,. Dlntto do Trabalho e PrevtcUncfa SocftJl, de M. CAVALCANTI DE CARVALHO,
vol I, p. 137, ano 1958. ° voto vencido no TBT, do MIn. DmJO MARANHAO, que
pnn;Ieceu no Supremo, encontra..- em llU& obra citada. ln&tf.tuíç6u ckI Direito
• TrcIb4lho, vol. !I, pp. 287 e lM!lp,
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outro lado, ainda que dirigida ao órgão judicial, restritiva da do art. 766 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

A Lei n? 2.510 exclui de tOlÜJs os dissídios, independentemente dos pu.rti.
cularismos jurídicos que se constituem em função da regionalidacle ou de situa
ções específicas de determinados grupos de empregados ou empregadores, para
além da vontade das partes, uma condição ou um fmo sujeito a normatividadc.
Arrancou, nos dissídios coletivos, a falta de assiduidade a qualquer efeito
jurídico específíco.t suporte fático que 'não pode juridicizar-se, para efeito
de retirar ao empregado o benefício do aumento concedido ou outro qualquer.
Cassou-lhe a lei, ~l assiduidade, o efeito negativo, com vistas a todos os empre·
gados do território nacional. A expansão da lei, a~ visou a situações grupais
ou territoriais inespecíficas. Exercitou o Legislativo função claramente prevista
no art. 165 da Constituição federal.

O regramcnto das relações de trabalho, através de garantias mínimas, em
preceitos cogentes, de ordem pública - nas chamadas leis imperativas -, per·
tence, antes de tudo, ao legíslador, quando a'trtes não o tenha feito diretamente
a Constituição (art. 165, IV). Para isso é que se dirige ao Legislativo a regra
programática constitucional (n). A ele incumbe, privativa e imediatamente,
realizar o conteúdo programático da Constituição, em suas nonnas fundamen·
tais concernentes à "ordem econÔmica e social".

Quem regula, pois, as condições mínimas, em que se deve prestar trabalho
suhordinado, as condições básicas das relações de emprego, é a lei e isso sob
mando constitucional. A lei, portanto, fixa os limites mínimos entre trabalho
prestado c .wlário devido. Quem diz 1nterrnpçáo ou suspensão do contrato de
trabalho e ()s respectivos efeitos, a que devem curvar-se as partes, é a lei (CLT,
arts. 471 a 476). Quem diz que o empregado, trabalhando, perceberá, no
mínimo, tanto, c, não trabaThllndo, em detenninadas condições, perceberá aósim
mesmo, é a lei (lS7). A assiduidade é matéria regulada na lei. :e uma das cláu
sulas do contrato de traballio, cuja importânCia levou o legislador a reter o
regramcnto de seus efeitos (v. gr.: Lei n9 605/49, art. 6Q ). No seu cuidado, é
inoperante a vontade das partes, a auto-regulação (CLT, art. 444) (lS7),

Não se pode esquecer que o direito do trabalho parte de pólo diametral.
mente oposto ao direito civil: as cláusulas contratuais silo ajustadas pelas partes
no que a lei lhes faculta. A lei imperativa vem aotes; a supletiva, depois 
o que é curialJ

~as sentenças normativas, O ato não é estatal puro, mas, de natureza mista.
Há participação, nele, de vontade privada. Seu conteúdo, num ramo do direito
em que atuam normas em sua quase totalidade imperatívas, elabora-se na rela
ção jurídica processual, onde não se omite a manifestação da vontade privada,
das categorias conflitantes. Essa circunstância, por si, bastaria à submissão mate
ria~ da sentença normativa à lei.

Mas o argumento formal também uão é de pouca monta e diz respeito à
construção do mundo jurídico.

(57) Vide MACHADO HORTA, Raul. Relatório da CODl1Mão Ellpecial in EstudM .obre
a Ordem Econ6mica e S0Cf41. Belo Horizonte, 1960, p. 18, nota 7.
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o meio regular de se editarem regras de direito: gerais, permanentes e
abstratas, dá-se através dos corpos legi~lativos, para isso instituíàos pela ordem
política. :f: o que assegura a validade formal de toda II estrutura jurídica do
Estado.

Excepcidnalmente, cOmo nos regimes políticos de concentração de poderes,
pode falbu à norma seu aspecto exterior de comtruir-s~. ~onna s6 fica sendo
mnferialmente. Tais atTibuiçõe.~, excepcionalmente, popem ser c'Ometidas ao
Tudiciário, em determinadas situações jllríc.1kas (~8) (COIjstituição federal, artigo
Ll5, IH, prirnf'ira parte; art. 137, no,b V c VII; art. 142;. § 1Q ). Atente-se para
o primado da lei (pl:.mo formal) na retem;ão do art. ~1l5, III.

I
A sentença normativa é meio, portanto, anÔmalo, excepcional, de formal

mente se editarem regras abstratas, 'no ordenamento jurídico. A captação do
rf"gramento desloca-se para nm Pex:I<'T de natureza diversa, incaracterizada nessa
função, que é o Judiciária. Formalmente, os Tribunai.1 do TrabaUIO exercem
;ltividade originária c inerentemente peculiar aos órgãos ~udíciais - desde o que
provocou a sua manifestação, como (1 pretensão, o direHo de ação - e, depois,
os ato,~ pTOt'{'dimC"ntais encadeados no contradit6rio, at~ o {,'onclusívo (a sen
h'nça normativa), Já o resultado material dessa ativid~de (a sentença norma
tiva) t:, no plano hierárCJuico da cr:ação de normas, ren}ancsccnte, e se {;onterá
nos limites (lue àqueles Tribunais deixou (I Poder, polfticll e juridicamcIIt<', ori~.

nário e competente para legislar. '

Do ângulo do ordenamento jurídico, a atividade dO$ Tribunais comporta-se
com plena autonomia jurisdicional. Orgãos da soberanill, o ordename'nto canEe
rt>-lhes prerrogativas fundamentais, que vão da administração da justiça ao zelo
(' obsf'rvância sobre os demais Poderes, dos princípios da constitucionalidade e
da legalidade que vêm da Constituição (/lO). Aqui, há ~ncontro total do órgão
c[)m a função, o que se precisou no texto da Carta de 67, Emenda I\V 7,
de 1977 (n,t. 119, I. letra l). Quando. porém, se volta para a função
normativa, não mais estão os Tribunais exercendo ttunção específica sua,
porém, função esdrúxula, na atividade jurisdicional c da: alçada de outro Poder.
J~ construção de regra jurídica abstrata, e, como tal, .5pjeita a todos os editos
ao elementaríssimo princípio da hierarquia das normas: Daí DÉLIO ~ARA..""HÃO

hnver dito, com mnita pertinência, que a limitaçii() esta na fonte, na 'natureza
do ato a constHuir-s e e não no Poder (80).

A elaboração ue normas abstratas e gerais, circmpscritas a categorias Oll

~rupos cll' atividades c profissões, pela Justiça do Trabalho, não se define por
dekga~'ão de poderes. Deu-.~e, sim, diretamente, peIa' Constituição, a criação
de uma função incspccífica no ordenamento em tennos de competência ordí
'nária dos Trihunais do Trabalho (art. 142, ~ 2Q ). cNem delega função é o
Poder que originariamente a possui. A delegação envolve a existência do ex{'r-

(581 MARTINS CATHARlNO, Trat/UkJ ..... p. 41H, letra B.

(591 SA FILHO, ob. cit" pp, 323 e segs.

(00) Ob, cit., pp. 294 e segs.
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cício da funçdo pelo Pod# (Constituição federa~ arts. 53 e 54). Aqui, não se
trata disso. Se os Tribunais do Trabalho editam regras abstratas, gerais, perma·
nentes, regulando - quais leis de incidência limitada - situações jurídicas
gmpais, o fazem sob direito e originário mandamento constitucional. Trata-se
de ato cuja rompetência iá vem inicialmente distribuída na Constituição, se
bem que excepcional em face do Poder a que se destinou.

Quando, porém, se invoca, na manifestação dos Tribunais do Trabalho, a
sentença nonnativa como resultado de uma ativiclade soberana, fundada dire·
tamente na Constituição. não se pode limitar a isso a exegese constitucional,
olvidand~se a construção do ordenamento jurídico, em suas linhas harmoniosas,
através daqueles conteúdos histórico-políticos que presidiram à criação dos tr~s

Poderes e lhes out()rgaram as funções, dentro, certmnente, do espirito teleológico
que preside à criação de toda a instituição- humana, mormente o direito (11).
A interpretação sistemática. no caso, eludda a questão dando sentido unitário
ao ordenamento. Daí o nio ser absoluto o poder normativo da Justiça do Tra
ballio, como, aliás, tem sido reconhecido (6l1).

De acordo com a própria Constituição, o conteúdo fático, a matéria vital
em que incidirá a norma coletiva, aqueles dados de fato, portanto, em que se
entrelaçarão os efeitos da regra jundica, poderão ser especificados em lei (arti
go 141, § 19 ). Há subordinação de suportes fáticos, que comporão a sentença
normativa, à lei, para empregarmos a técnica de. PONTES DE MIRANDA (&li).

O plano da organização jurídica do Estado, tal o desdobramento de suas
funç15es e sua participaçlo ativ1stica no domfniG das relações econ6micas e
sociais, pressupõe formas jurldicas. gerais de compreensão maior. que disci
plinam, basicamente, as relaçOes de vida no amplo perímetro da sociedade
por ele, Estado, representada.

Tal fcmna jurídica, por sua natureza, por sua função, por seu espectro
de captação e por sua eficácia. só pode ser a lei.

Importa, portanto, se faça a distinção entre sentença normativa e lei, no
que toca à reguIamentaçlo de relações de trabàIho e à força vinculante e
prioritária da segunda, em que ~ta responde a uma tarefa de ordenação
global, geral, em apreço a toda a contextura sócio-econÔmica da sociedade
por ela regida, enquanto a primeira, a sentença normativa, circula-se no inte
resse restrito de grupos menores (em bases territoriais ou institucionais parciais),
que são as categorias econbmicas e as categorias profissionais.

Nada obsta - e até está em sua atribuição normadora ampla - venha a
lei a estabelecer não só formas procedimentais mas, c sobretudo, preceitos

(61) MAXIllOLIANO, Carloa. Hmnentutfca eA~ do Direito. Ed. Freitas BaBto.s,
Rio, 19l)]. pp. 188 e sega. e 3'/8, n9 378.

(62) &. 'I'BT, In Trab. e Sef1Uro socúa. jan.-abr1I/1956, pp. 1'7-8.

(63) PONTES DE MIRANDA. TTlltczdCl de Dlrefto Pr1v04o. Ed. Borsol. Rio de Janeiro.
19M, T. I. p. 19, § 79; vela-se, Ufem Trab. Sf!f1. Soe. clt., p. 152, no acórdAo do TBT.
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materiais do àmbito nacionaL gue, penetrando no corpo da ~entcnça normativa,
ali se injetem em razão da "conformação" da cconorpi:l geral (FORSTIIOFF diz
llue o Estado moderno f ''t:onformador''), que prevalece sobre o tráfego
pareinl da economia dos grupos intra-sodai~, ('omo são as categorias de cmpre·
gadm c de empregadores.

Chame-sc a isto "planejamento" ou "planificação", a verdade é que o
sistema operativo do cquiHbrio econÓmiC'O gemI (ou global, de determinado
país) somente pode ser alcançado através de instru~ntos jurítlicos adequados
nu aptos para esse fim. E esse instrumento jurídicd 6 a lei.

Explica-se assim a chamada legislação representativa da "política econô
mica do governo", como se costuma denominar n legióção posterior a 1964,
que veio não 56 modificar atos procedimentais do, d':ssidios (Olctivos mas,
também, e sobretudo, fixar critérios e('Qnômico-monc~ários, em formas de índi
ces, percentuais, escalas, pressupoqOS de correção et~., fi !lerem observados na
s('Jltcnça nonnativa.

O então e último Prejulgado 56. do Tribunal S~pcrioT do Trabalho, hoje
Ato Nonnativo nQ 1, não traduz senão lima condcn~ção dessa le~lação. em
sua versão material e procedimental, iniciada com $. Lei nQ 4.725. de 1,3 de
julho de 1965 (ainda sob a Constituição de 1946). mQdHicada pelo Decrcto-J.oi
n9 15, de 29 de julho de 1965. que cederam passo u Lei n'~ 6.708, de 30 de
outubro de 1979, empol~ada, recentemente, por sucessivos decretos-leis (com
eficácia imediata e temporária, à. forç'a do ~ 2Q dd art. 55 da Constituição,
salvo o problema da "'inconstitucionalidade", em razãb da mali;ria, ante a espe
cificação dos' o.os I a UI do caput desse dispositivp da Lei Maior). até ao
vigorante e aprovado Decreto-Lei n9 2.06.1j. de 26 de ~l1tubro de 1983 (arts. 24
e segs.), qU(\ se dirige, também, aos Tribunais do 'Trabalho (veja-se. v. gr.,
o i 19 do art. 26). Elucidativas, nesse aspecto, s~o as regras contidas no
§ 4Q do art. 616 e no art. 823 da CLT, além dos limites de eficácia da scntençll
normativa (flue importam, no fundo. em penetrar~se: no seu <'onteúdo, dada a
fixação do momento em que se modificam as c'ondi,lôes "materiais" nela Tec'o
nhecidas), trazidos pelo Decreto-J...ef n9 424, de 21 de janci~o de 1969. 8n
acrescentar um pará~fo (o único) TIO art. fll37 da Consolidação da~ l.eis do
Trabalho.

Cabe atentar-se, todavia. para a dirc~o da força vincuJanlc da lei. no
que toca à matéria objeto das decisões em d:ssidio$ coletivos (os fatos c as
condiS'Ões juridicizáveis ou não peJos Tribunais do Trahalho), l! evidente flue
a injeção clou a vedação hão de ser e:fPressas e E'!"pecíficas, corno acontece
com a legislação acima apontada.

A circunstância de determinada relação jurídicll 011 determinado direit r>
(em acepção trad;cional) vir regulaào em lei não :significr: estejam inibidos
os Tribunais de - DO âmbito das categorias conflitrlntC's - estnbelCC'cr outros
preceitos, atendendo-.\e a peculiaridades das siluaç~s em litígio.

O campo para a clausulação normativa, salvo nOI que expressamente vedou
nu diretamente reteve li lei, é campo aberto, contémi-sc e se cX!Jande no jufzo
de eqüidade, representado pelo pooer normativo, sob qomando i1irpto do art:. 14:1,
§ I?, da Constituição federal. '
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Entender que certas cláusulas não, podem ser objeto de sentença normativa
porque se trata de matéria regulada em lei desatende ao princípio dos con
teúdos mínimos revelados no art. 165 da Constituição e atenta contra não menos
substancial princípio da "'norma mais favorável", na direito do trabalho.

Deelarar illconstitucionalidade ele cláusula normativa em determinados
casos e deixar de declará-la. em outn>s, imperta em cair-se no arbitrio, salvo
naquelas que envolvam, realmente, usurpação de poderes e não distribuição
de competências dentro dos desvãos -que a própria lei faz entrever, em sua
progra.1naticidade incompletamente realizada.

Atente-se. nesse ponto, ao art. 165 da Constituição federal e se preserva
c poder normativo da Justiça do Trabalho. .

Dificilmente, v. gr., se conceberá a. consagração, pelo Supremo Tribunal
Federal, de cláusulas normativas ou o seu corte, o que induzirá exercício de
poder norma:ivo por esse Tribunal, poder que lhe não confere a Constituição
federal.

A inconstitucionalidade volta a ser matéria de delicada abordagem e que
há de entender-se, nos dissídios coletivos, exclusivamente com a questão formal
da competência e a questão material da expressa retenção legal.

Nesse plano, entende·se a primazia da lei, que se resguarda sob o principio
da constitucionalidade. A nível político-jurídico outra não será a postura do
julgador. Explica-se a divisão dos Poderes em corte tipicamente funcional,
cDmo se explica a nmplamente evolutiva concepção programática do sistema
tripartite, que atende às condições do Estado modem[) ":::-onformador" da "so
ciedade afluente" e do "tráfego de mas:sa", tal • intensificação e a generalização
estandardizada dos interesses em fluxo na sociedade. ~ã() se há de perder,
ainda assim, a linha histórica da organização esta~al. que melhor a explica.

A comnetência originária e geral, n :unção a que historicamente se deve
a criação do respectivo poder, estabelecem a precedência dcsse poder sobre
a atividade. O exerdcio de atividade diversa, que é excepcional, interpreta-se
restritivamente, dentro da linha expressa aberta pela Conslituição, cuic ar':. 6'\
parágrafo único, autoriza tal entendimento.

l\:os dissídios coletivos econÔmicos, que :nais vhamente nos jmeressam, as
partes apresentam os fatos, pedindo a criação de efeitos jurídicos. Da( a sua
natureza dispositiva. }uridicizando-os, os Tribunais do Trabalho asseguram-lhes
os efeitos poshllados ora por uma, ora por outra, impregnando-se a sentença
normativa daqueles efeitos característicos da natureza do ato concessor: a
generalidade, a permanência, a impessoalidade, que se têm pela eficácia erga
otn:nes(U).

As sentenças normativas, como resultante da participação da vontade das
partes e do Estado na formação do ato jurídico, não poderão ir além do que
lhes reservou a lei. A esfera competencial ou de autonomia, na sua edição.
é restrita.

t64) Ac. do TST, clt.. in Trab. e Sego Soda!, jan.-a.brl1/56, p. l54.
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1.0 SEMINARIO NACIONAL DE EDITORAS UNIVERSITÁRIAS

RE COM EN;)AÇõES

Nós, profassores e/ou editores de Instit'Jições de Erlslno Superior de Pais reunidos
em Niter61, partIcipantes que somos do 1Q Seminário Nat:io~al de Ediloras Universitárias,
resolvemos, democraticamente, designar a Cidade de Salva:or, Bahia l:ara sede do
29 Semlrlário, a desenvorver-se durante três dias. parale,amente à re~ltzaçJo da 2\1 Ex o

posiçgo-FeLra oas Editoras Univer$itárias Braslleires, ::lrbgrameda cara um perío:lo de
quinze dias do més de maio de 1985.

Dacid:mos, ainda, reunidos em ass~mbléja, e ter.do err vis:a as nossas e)(pDctativas
e as nossas perspectivas de t~abalho em eo itoraçlio e cOl'lercia!izaç~o. acrovar as
seguintes recomendações:

1 - Que se;E1 promovida a eX):lansão do ímerc~mblq entre as Editoras UnIversitárias.
de tal rrodo que não se restrinja apenas â parte com4lrcial. mas se es~enoa tr.mbém
às consultorias técr.icas para este ou aquele parecer. quando necessilrlo.

2 - Que o PROED possa se estender a todas afl Editoras Univers'1áríss, desde
que estas demonstrem sua real capacklade no aproveitamento quaUtati~o das condições
estabe ec das, de ccmum acordo, corr o Programa ern pauta.

3 - Que sejam incentivados todos os meios de cJivulgaçt'\o ooo.slveis. ~ão 56 no
Ir,terlor da UnIversidade, mas de editora para ed Itora, esterdendo-se ['51a divulgação
à c01lu11dade como ~m todo.

4 - Que todas as Editoras. a exemplo da Universidade de Uterlând a, envidem
esforços, perante cs 6rg~o$ s'.Iperiores das In!õUtuiçães I do Ens\n:J Superior no sentido
de reconnecerem e promoverem o PIDL - Programa 1'I1elUnivEtrsililrlo para Cistribu ção
do LIvro.

5 - Que em toda corresponcJência esoecrtica c.e ptedidos e con~ratos seja anexada
a seguinte Inscrição: EDITORA FARTICIPANTE DO PIDL.

6 - QUEl cada Editora UniversItárIa dIvulgue pr~vlalle~te. junto às dema 5, as
publicações a serem edi:adas, a fim de evilar colncklê~cias de tI~ulos e temáticas.

7 - Que seja estimulada a criaç!o de associejçôes reg'onais, a e~emplo d3
EDUNI-SUL.

8 - Que seja assegurada ao Conselho Editorial a necesstlria autononia de decisão
no que concema às suas funções especificas.

9 - Que se lute pala l'Rplantaç!O e/ou tmplementaçli.o de pos1os de vendas ro
in1erior de cada Universidade.
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10 - Que todas as proJnoçOes recomendad,. pelo PIOL selam prestigiadas pelas
Editoras Integrantas cio próprio PIDL, cotn o comparechflento aos aventos patrocInados
e a ólvulgaçAo das mesmal.

11 - Que se/li proposta.o Reitor de. UFf a Inolus1o na agenda da próxima 8essio
do Conselho de Reltol'9& da qlJMtlo do PIDL, abC'lmIo espaço para que o &eU C<lOfOO
nadar possa apresentar e Justificar 06 objetiVai do Programa.

12 - Que, na medida do poSlfvel, seja adotado, em termos de produçio, paiM
Editoras UnlVtlrsltérlas, o Interclmblo ~ tltulos d. Interesse amplo.

13 - Que a9 Editoras Unlveraltárias dêem prioridade à pro.j\lçAo -de obra€. dos
'1Iltegrantes da comunidade IJnlwl'llt6rla.

Finalmente. oonsclentes de que as Eclitoru Universitárias fazam parte dO contexto
polftlc:>, social e cultural do ParI, Juntarno-nos. nelte IMrrtento da vIda nacional, aos
anseios democráticos da com\lnldade unlwersltérla, conjugando esforços na Juta de todos
nÓs por mais 'o'tl'Tbas para a educação e l)Or uma melhoria de tl'1B\no ampla a W!lral.

Nl1er6' - 1984.

PROGRAMA INTERUNIVERSITARIO DE DISTRIBUIÇAO DO LIVRO

NORMAS DE FUNCIONAM9iTO

1\) - Para Coordenador do Programa InterunlYerl1t6r1o para DistribuIção do Livro
!ol confirmado o 1'100\8 do Pro1. AUtor. José OlIveira Sr.mpa\o, Diretor do Centro Editorial
1J DJd611co da Universidade F*ral da BahIa, que exercerá 8 coordenaçlo pelo parlado
de JUl.'lO de 83 a lulho de 85.

29 - O mandalo fM'lrá elCercfdo pelo coordlnador eleito, Jndepe~dentEl de- sua
vlncu'açAo funcionai Junto à Editora da UnlverBlclllde.

39 - Cada Universidade partlcfpant9 do Propama enviará suas public8Ç~8, de
acordo com o pedido recebido pelo ISIs1ema de DOOIlgnaçlo, oferetendo um desconto
de 50% do preço de capa.

4\) - Todaa a8 Unlversfdaclel Interessada, em participar do Prpgrama deveria
remeter ao~ demaIs lntegrant.s 25 exemplares de qut catálogos e listas d.e pTeços.

5\) - As dBapeeae. com transporte ocorreria por conta do remetente.

69 - A.s UnlVtlrsldadls deverlo fuer malaria' promocIonal dlvulglllldo as publica
ções de 8ua Unlversldade e remett-Io para as InltJtulçOets participanteS.

79 - Para cada titulo lm1plldo dever! ser enviado 1 (um) ou 2 (dois) exemplares
aoa participantes do Programe, d. acordo com a ~lIldade da Editora.

89 - A. primeira prestaçlo de contas deverá .r etetuada no prazo de 90 (noYef1ta)
dias.

99 - As novas listas de preço. deverlo ser enviadas com 30 (trlnts) dias d~ antrr
cedêncla; quando forem aplJ~ 08 percentuaIs • aul'llBllto, arredondar sempre para
!na $ e para zero.
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